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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 02 de janeiro de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Adminis

trativo n" 020I00I/2024, que tem por objeto a Contratação empresa pa

ra fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros para atender as ne

cessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras/MA. Com este

fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente ter

mo que vai por-mim assinado.

Pedreiras/MA, 02 de janeiro de 2024.

inih.h. A êÃ
Letici^onfím de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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F.STADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: lmns://ww\v.i)ciJi eirns.ma.gov.l)r/

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 0201001/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secreiária Municipal de Saúde, aos cuidados da Sr.
Arilcne Bezerra Oliveira Leitão, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análi
se de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da con
tratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Responsável pela formalização da demanda:

ALEXANDRO TOMAHAWK G.L.F. DIAS

E-mall Institucional:

saudc@Dedrciras.ma.eov.br

Ato de Nomeação

Portaria n° 078/2022-

GP

1. Justificativa

1.1. Identificação da demanda

I.l.I. O presente documento manifesta a necessidade na continuidade da aquisição de oxi
gênio medicinal para uso continuo ou de acordo com as necessidades dos pacientes e para
atendimento de determinações judiciais, tendo cm vista que os contratos geridos através do
último processo iicitaiório, se encontram em meados de finalizarem suas vigências e seu saldo
está praticamente esgotado.

1.2. Justifícativa da necessidade da contratação

1.2.1. Justificamos a referida aquisição diante da necessidade de viabilizar o atendimento da
Rede Pública de Saúde, visto que esses produtos são indispensáveis ao atendimento dos paci
entes. e a falta deles implica na descontlnuidade do serviço e no risco a vida do paciente assis
tido, gerando responsabilização da Secretaria de Saúde de Pedrciras/MA;

1.2.2. A aquisição se justifica pela necessidade de estabilizar pacientes em estado grave, por
meio de gases (oxigênio: componente essencial para a manutenção da vida), e para uso em
ambulâncias quando do transporte de pacientes graves que devem ser mantidos em oxigênio
durante o trajeto até o destino previ.slo.

i.2.3. Nesse sentido, o objetivo desta aquisição ocupa papel de destaque dentro do sistema
de compras da Secretaria Municipal de Saúde, vez que o objeto se trata de insumos impres
cindíveis para a promoção de ações e serviços voltados ao cumprimento do dever Estatal dc
garantir aos munícipes o direito à saúde e princípio fundamental da integralidade do Sistema
Único de Saúde (SUS). A maioria das intervenções em saúde envolve o uso de o.xigênio me
dicinal, podendo ser determinante para obtenção de resultado favorável para os pacientes
atendidos nas Unidades de Saúde gerenciadas pela Secretaria de Saúde, é imperativo a forma
ção de estoque de segurança, bem como, viabilizar o fornecimento contínuo como forma de
garantir a manutenção das unidades referidas nessa justificativa. De tal modo, o objeto que se
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pretende adquirir é imprescindível para a qualidade e excelência dos serviços ofertados aos
usuários do Sistema Único de Saúde, sem o qual, minimamente as Unidades Básicas de Saúde
não conseguem operacionalizar atendimentos aos usuários.

1.2.4. Perante aos fatos relatados e a fim de evitar o desabastecimento da Rede Municipal de
Saúde e consequentemente acarretar danos á saúde dos pacientes internados, solicitamos aná
lise e prosseguimento do feito.

1.3. Resultados almejados

13.1. Garantir o acesso da população ao oxigênio medicinal que lhe preservem a saúde e a
vida, atendendo o disposto na Constituição Federai, que diz: "Ari. 196. A saúde é direito de
lodo.s e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à re
dução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. "

2. QUANTroADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens,
quantitativos da contratação:

I ITEM I DESCRICAO UNIDADE OUANT.

Oxigênio Medicinal com grau de pureza mínima de
15.000

99,5%, aás incolor.

Cilindro gás, material aço, capacidade de 07m^ tipo gás
Unid. 20

oxigênio.

Cilindro gás, material aço, capacidade de 03m^ tipo gás
Unid. 15

oxigênio.

Cilindro gás, material aço, capacidade de lOm' tipo gás
oxigênio.

Unid. 10

2.2. Estimou-se a quantidade dos itens baseados nas estimativas de consumo mensal, encami
nhadas pelas Unidades de Saúde, tendo sido analisada c elaborada pela área técnica e respon
sáveis de cada unidade. Explicitamos também, que quando possível, foi utilizado os dados de
consumo emitidos pelo sistema de controle de estoque. Ressaltamos ainda, que o quantitativo
foi adequado para atender um período estimado de 12 meses, utilizando margem de segurança
de 30% a maior, a fim de evitar a falta de oxigênio medicinal devido ao aumento contínuo de
números de pacientes atendidos no âmbito hospitalar observado ao longo dos anos, sendo a
presente demanda necessárias e suficiente para o exercício de 2024.

3. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS OU A ENTREGA DO MATERIAL, PERMANENTE OU CONSUMO.
3,1. O termino da vigência dos contratos n° 20230649/2023 e 20230332/2023, que tem por
objetivo o fornecimento de oxigênio medicinal, encerar-se-á em 31/12/2023. Afim de dar
continuidade ao abastecimento regular, zelando assim, pelo bem maior do cidadão - a vida, e,
cumprindo com os princípios e diretrizes do Sistema único de Saúde - SUS.

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/M A
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4. ENCAMINHAMENTO

4.1. Encaminlie-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir
motivadamente sobre o prosseguimento e classifícação da contratação;

Pedreiras - MA, 02 de janeiro de 2024.

AtíC''i^AfencÍòsaè^t^

ALEXANDRÇ^MAHAWK G.L.F. DIAS
Diretor Administrativo

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: sauclcg^nedrciras. ina.gov.br

Página 3 de 3



PEDREIRAS/MA

Proc.OA.Q ̂ (202
FLS. q
Rub. jt

ESTADO DO MARANHAQ
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do Dl-D n" 0201001/2024. o Hospital Municipal, atesta a necessidade
de aquisição de oxigênio medicinal e cilindro, para atender à demanda do Município de
Pedreiras/MA, fundamentando-se no art. Art. 18, II, da lei 14.133/2021:

a) Aquisição de oxigênio medicinal c cilindros para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras - MA;

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. Alexandro Tomaliawk GF.F. Dias - (Diretor Administrativo do
Hospital Municipal), Integrante Requisitante:

II. Dheyson Manoel Rodrigues Medeiros e Silva - (Coordenador
da Farmácia Básica), Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6°, do decreto Municipal n" 013/2023.

Pedreiras - MA, 02 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Arilene Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA
E-maii: saude/fl'Pcdrciras.ma.gQV.Íir
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.I: 06.I8-I.253/0001-49

Site: https;//www.pcdrciras.ma.gDV.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 02 de janeiro de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Adminis

trativo n" 0201001/2024, que tem por objeto a Contratação empresa pa

ra fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros para atender as ne

cessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras/MA. Com este

fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente ter

mo que vai por-mim assinado.

Pedreiras/MA, 02 de janeiro de 2024.

iüihnh. A' J<^ Â âíXdjj^ ^
Letíci^Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

A-venída Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD d" 0201001/2024

Pelo presente instrumento, cncaminha-se a Secretária Municipal do Saúde, aos cuidados da Sr.
Arilene Bezerra Oliveira Leitão, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análi
se de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da con
tratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Responsável pela formalização da demanda:

ALEXANDRO TOMAHAWK G.L.F. DIAS

E-mail Institucional:

saudc@nedreiras.ma.eov.br

Ato de Nomeação

Portaria n° 078/2022-

GP

1. Justifícatíva

1.1. Idcntiricação da demanda

1.1.1. O presente documento manifesta a necessidade na continuidade da aquisição de oxi
gênio medicinal para uso continuo ou de acordo com as necessidades dos pacientes e para
atendimento de determinações judiciais, tendo cm vista que os contratos geridos através do
tjltimo processo licitatório, se encontram em meados de finalizarem suas vigências e seu saldo
está praticamente esgotado.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1. Justificamos a referida aquisição diante da necessidade de viabilizar o atendimento da
Rede Pública de Saúde, visto que esses produtos são indispensáveis ao atendimento dos paci
entes, c a falta deles implica na descontinuidadc do serviço e no risco a vida do paciente assis
tido, gerando responsabilização da Secretaria de Saúde de Pedreiras/MA;

1.2.2. A aquisição se Justifica pela necessidade de estabilizar pacientes em estado grave, por
meio de gases (oxigênio: componente essencial para a manutenção da vida), e para uso em
ambulâncias quando do transporte de pacientes graves que devem ser mantidos em oxigênio
durante o trajeto até o destino previsto.

1.2.3. Nesse sentido, o objetivo desta aquisição ocupa papel de destaque dentro do sistema
de compras da Secretaria Municipal de Saúde, vez que o objeto se trata de ínsumos impres
cindíveis para a promoção de ações e ser\'iços voltados ao cumprimento do dever Estatal de
garantir aos munícipes o direito á saúde e princípio fundamental do integralidade do Sistema
Único de Saúde (SUS). A maioria das intervenções em saúde envolve o uso de oxigênio me
dicinal, podendo ser detcnninante para obtenção de resultado favorável para os pacientes
atendidos nas Unidades de Saúde gerenciadas pela Secretaria de Saúde, é imperativo a forma
ção de estoque de segurança, bem como, viabilizar o fornecimento contínuo como forma de
garantir a manutenção das unidades referidas nessa justificativa. De tal modo, o objeto que se

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/M A
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pretende adquirir é imprescindível para a qualidade e excelência dos serviços ofertados aos
usuários do Sistema Único de Saúde, sem o qual, minimamente as Unidades Básicas de Saúde
não conseguem operacionalizar atendimentos aos usuários.

1.2.4. Perante aos fatos relatados e a fim de evitar o desabastecimenio da Rede Municipal de
Saúde c consequentemente acarretar danos á saúde dos pacientes internados, solicitamos aná
lise e prosseguimento do feito.

1.3. Resultados almejados

1.3.1. Garantir o acesso da população ao o.xigênio medicinal que lhe preservem a saúde e a
vida, atendendo o disposto na Constituição Federal, que diz: "Ari. 196. A saúde é direito de
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à re
dução do risco de doença e de outros agravos e ao aces.w universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. "

2. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens,
quantitativos da contratação:

ITEM

1

DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT.

Oxigênio Medicinal com grau de pureza mínima de
M^ 15.000

99,5%. gás incolor.

Cilindro gás, material aço, capacidade de 07m^ tipo gás
Unid. 20

oxigênio.

Cilindro gás, material aço, capacidade de 03m^ tipo gás
Uníd. 15

oxigênio.

Cilindro gás, material aço. capacidade de lOm' tipo gás
Unid. 10

I oxiaenio.

2.2. Estimou-se a quantidade dos itens baseados nas estimativas de consumo mensal, encami
nhadas pelas Unidades de Saúde, tendo sido analisada e elaborada pela área técnica e respon
sáveis de cada unidade. Explicitamos também, que quando possível, foi utilizado os dados de
consumo emitidos pelo sistema de controle de estoque. Ressaltamos ainda, que o quantitativo
foi adequado para atender um período estimado de 12 meses, utilizando margem de segurança
de 30% a maior, a fim de evitar a falta de oxigênio medicina! devido ao aumento contínuo de
números de pacientes atendidos no âmbito hospitalar observado ao longo dos anos, sendo a
presente demanda necessárias e suficiente para o exercício de 2024.

3. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS OU A ENTREGA DO MATERIAL, PERMANTINTE OU CONSUMO.
3.1. O término da vigência dos conlratos n" 20230649/2023 e 20230332/2023, que tem por
objetivo o fomecimento de oxigênio medicinal, encerar-sc-á em 31/12/2023. Afim de dar
continuidade ao abastecimento regular, zelando assim, pelo bem maior do cidadão - a vida, e,
cumprindo com os princípios e diretrizes do Sistema único de Saúde - SUS.

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - PcdreIras/MA
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4. ENCAMINHAMENTO

4.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir
motívadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

Pedreiras - MA, 02 de janeiro de 2024.

Alric^LiXtéhciõy^CTt^
Poft.ALEXANDRÇ^MAHAWK G.L.F. DIAS
Diretor Administrativo

\
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n" Ü20I00I/2024. o Hospiial Municipal, atesta a necessidade
de aquisição de oxigênio medicinal e cilindro, para atender à demanda do Município de
Pedreiras/MA, fundamentando-se noart. Art. 18, II, da lei 14.133/2021:

a) Aquisição de oxigênio medicinal e cilindros para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras - MA;

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso. DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. Alexandre Tomahawk GF.F. Dias - (Diretor Administrativo do
Hospital Municipal), Integrante Requisitante:

II. Dheyson Manoel Rodrigues Medeiros e Silva - (Coordenador
da Farmácia Básica), Iniegraiiie Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-sc os integrantes c a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Ari. 6°, do decreto Municipal n® 013/2023.

Pedreiras - MA, 02 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Arllenc Be^^SiKwa Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n® 924, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras^lA
E-mall: .saudefa'ned reiras.ma.gov.J>r
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ESTUDO TÉCNICO PRELINDNAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as possíveis soluções para o
cumprimento da obrigação imposta pelo artigo 196 da Constituição Federal, o qual determina

que a saúde é direito de todos e dever do Estado.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a

Contratação empresa para fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedrciras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Ideotificação da demanda

2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade na continuidade da aquisição de oxigê

nio medicinal para uso continuo ou de acordo com as necessidades dos pacientes e para aten

dimento de determinações judiciais, tendo em vista que os contratos geridos através do último

processo licitatòrio, se encontram em meados de tlnalizarem suas vigências c seu saldo está

praticamente esgotado.

2.2 Justiricatíva da necessidade da contratação

2.2.1 .íustiRcamos a referida aquisição diante da necessidade de viabilizar o atendimento da
Rede Pública de Saúde, visto que esses produtos são indispensáveis ao atendimento dos paci
entes, e a falta deles implica na desconiinuidade do serviço e no risco a vida do paciente assis
tido, gerando responsabilização da Secretaria de Saúde dc Pedreiras/MA;
2.2.2 A aquisição se justifica pela necessidade dc estabilizar pacientes em estado grave, por
meio dc gases (oxigênio: componente essencial paia a maíiulcnção da vida), c para uso em
ambuiâncias quando do iranspotte de pacientes graves que devem ser mantidos em oxigênio
durante o trajeto até o destino previsto.

2.2.3 Nesse sentido, o objetivo de.sla aquisição ocupa pape! dc destaque dentro do sistema
de compras da Secretaria Municipal de Saúde, vez que o objeto sc trata de insumos impres
cindíveis para a promoção dc ações c serviços voltados ao cumprimento do dever Estatal dc
garantir aos munícipcs o direito à saúde e princípio fundamental da Integraildade do Sistema
Único de Saúde (SUS). A maioria das intervenções em saúde envolve o uso de oxigênio me
dicina], podendo ser determinante para obtenção dc resultado favorável para os pacientes
atendidos nas Unidades de Saúde gerenciadas pela Secretaria de Saúde, é impeialivo a fonna-
çâo de e.stoque dc'scgurança, bem como, viabilizar a contratação como fonjia de garantir a
manutenção das unidades referidas nessa justificativa. De tal niodo, o objeto que se pretende

Avuiiid.i Riü Branco, n" 924, CEP: 6ã.725-0UU, Cu.ilio - Pedrciras/MA
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adquirir é Imprescindível para a qualidade e excelência dos serviços ofertados aos usuários do
Sistema Único de Saúde, sem o qual, minimamente as Unidades Básicas de Saúde não conse
guem operacionalizar atendimentos aos usuários.

2.2.4 Perante aos fatos relatados e a fim de evitar o desabastecimento da Rede Municipal dc
Saúde e consequentemente acarretar danos á saúde dos pacientes internados, solicitamos aná
lise e prosseguimento do feito.

2.3 Resultados almejados

2.3.1. Garantir o acesso da população ao uso dc oxigênio medicinal que lhe preservem a saúde

e a vida. atendendo o disposto na Constituição Federal, que diz: "An. 196. A saúde é direito

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que vi.^em à

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação. "

2.4 Contratação e o Planejamento

2.4.1. O Piano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de

abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo

regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção

de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da

governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e,

mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando que para a aquisição de oxigênio medicinal constantes neste instrumento

não há variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a compra dos itens, in

formamos que o Mapa de Preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado será vinculado a

este instrumento para fins de estimativa de valor da contratação.

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos

da contratação.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
.  Oxigênio Medicinal com grau de pureza mínima dc 15 000

99,5%, gás incolor. '
2  Cilindro gás, material aço, capacidade dc Ü7m' tipo gás Unid^ 20

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A

E-maíl: saude.'5^DcdreÍras.ma.gov.br
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oxigênio.

Cilindro gás, material aço, capacidade de 03m' tipo gás
oxigênio.

^  Cilindro gás, material aço, capacidade de lOm^ tipo gás jq
oxigênio. I

4.2. Estimou-se a quantidade dos itens baseados nas estimativas de consumo mensal, encami

nhadas pelas Unidades Básicas de Saúde, tendo sido analisada e elaborada pela área técnica e

responsáveis de cada unidade. Explicitamos também, que quando possível, foi utilizado os

dados de consumo emitidos pelo sistema de controle de estoque. Ressaltamos ainda, que o

quantitativo foi adequado para atender um período estimado de 12 meses, utilizando margem

de segurança de 30% a maior, a fim de evitar a falta de medicamentos devido ao aumento

contínuo de números de pacientes atendidos no âmbito hospitalar observado ao longo dos

anos, sendo a presente demanda necessárias e suficiente para o exercício de 2024.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Os materiais elencados neste processo administrativo são classificados como insumos,

não possuem substitutos com a mesma finalidade dentro da grade médico hospitalar. São in
dispensáveis na realização de diversos procedimentos na assistência direta aos pacientes. Seu

fornecimento, via de regra, é feito através da compra por unidades. Insta informar que a única

altemaiiva é a aquisição, com base nas opções a seguir;

- Solução 1: A realização de contratação de empresa via Pregão Eletrônico para realização de

exames laboratoriais de análises clínicas, aos munícipes de Pedreiras/MA.

- Solução 2: Realização de processo licitatório para registro de preços, traria a obrigatorieda

de da publicação do aviso da Intenção de Registro de Preços por um prazo mínimo de 08 (oi
to) dias úteis o que demandaria muito mais tempo até a aquisição dos produtos.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já reali
zados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico é a aquisição de oxigênio por licita

ção tradicional considerando a urgência na contratação.

Avenida Rio Branco, n° 92-1. CEP: 65.725-000. Centro - Pcdreiras/MA
E-mall: siiudc;fl"'ncdreiras.in;>.gov.br
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que os itens devem ser adquiridos para garantir o

cumprimento das obrigações a população de Pedreiras e região por se tratar de um município

poio de saúde.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Os produtos em epígrafe são usados de forma individualizada e. portanto, é passível de

aquisição por item distinto.

8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, levan

do a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor prcco por item tendo em vista a ampli

ação da competitividade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

9.1 Pretende-se, através da aquisição de insumos, garantir a realização dos procedimentos no

que concerne a utilização de insumos de forma segura, alem de auxiliar na prevenção de da

nos associados á assistência à saúde.

9.2. Isto posto, os benefícios diretos c indiretos relacionam-se essencialmente com a salva

guarda da integridade física dos pacientes, cujo diagnóstico e tratamento necessitam do mate

rial ora licitado. A ausência do insumo em epígrafe poderá inviabilizar o tratamento ou resul

tar em danos aos pacientes.

10. possíveis PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO

ÍO.I. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do

contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não se faz necessária a real izaçào de contratações correlatas e/ou interdependentes para

a viabilidade e contratação desta demanda.

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP; 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: 5iiude'a'nc<lrcÍras.mn.gov.br
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12. possíveis impactos ambientais

12.1. Os produtos a serem adquiridos nào trazem possíveis impactos ambientais.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formai de riscos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma

conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos servi

ços a serem realizados por empresa especializada.

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido

PCA está sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n" 0201001/2024 e apro

vada por meio do despacho da Autoridade competente.

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

15.1. não há.

16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Pedreiras/M A, 03 dejaneiro de 2024.

Memtílos/hTÍegl^ari^dàíBquipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Pon.b^^2Q22-GP
AlexandroTomahawkG.L.F. Dias

Diretor Administrativo do Hospital Municipal
Integrante Rcquisitante

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
E-mail: snudc'n''nedrciras.ma.Bov.br

Página 5 de 6



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: littns://w w\v.i>cdrcirfls.nm,gov.1ir/

PEDREIRAS/MA

Pfoc.<XLQl,CC^ /202 ̂
FLS. , ^

. Rub.

ü
Dheyson ManooHiodrígucs Medeiros e Silva
Coordenador Farmácia Básica

Integrante Técnico

De acordo, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar da Contratação.

Arilene BczÇmTOliveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco. n° 924, CEP: 65.T2S-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: snudc^o ncdrelras.inn.gov.br
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DESPACHO

A Senhora

Aliciane Siiva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, APROVO o

presente ETP, e encaminho os autos do processo n® 0201001/2024, Documento de

Formalização de Demanda com juntamente com Estudo Técnico Preliminar com a escolha da

solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), para elaboração do

termo de referência. O termo de referência deverá conter requisitos necessários com todos os

elementos previstos no inciso XXIIl do capui do art. 6® e § 1® do art. 40. da Lei Federal

14.133/21, além das informações adicionais para melhor definição do objeto

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitanie, para providências necessárias.

Pedreiras- MA, 03 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Arilene Bezem^W%ira Leilão
Secretária Municipal de Saiíde

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/iVl A
E-maii: snude^a^nedrciras.ma.gov.br
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A Senhora

Arilene Bezeira Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

DESPACHO

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde encaminho em anexo, os
autos do Processo Administrativo 0201001/2024, onde agora consta o Termo de Referência
solicitado visando a Contratação empresa para fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA em 03 de janeiro de 2024.

W  Aliciane Silva de Paula
Diretora do Departamento de Compras

Rua Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-maii: compras@pcdrciras.ma.gov.br
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Seleção da proposta apia a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a

Contratação empresa para fomeciniento de oxigênio medicinal e cilindros para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras/MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos

da contratação:

ITEMi DESCRIÇÃO UNIDADE 1 QUANT.DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT.

Oxigênio Medicinal com grau de pureza mínima de
M' 15.000

99.5%. gás incolor.

Cilindro gás, material aço, capacidade de 07m' tipo gás
Unid. 20

oxigênio.

Cilindro gás, material aço, capacidade de 03m^ tipo gás
Unid. 15

oxigênio.

Cilindro gás, material aço, capacidade de lOm' tipo gás
Unid. 10

oxigênio,

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos,

na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais

vantajosa para o Município de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete

a continuidade das atividades da Administração.

1.4. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua interrupção

compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual

mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. 0(s) produtos(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme

Justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. conforme De

creto Municipal n"OI4/202l.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: conipras@pcilrciras.ma.gov.br
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3.2. . A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido

PCA está sendo elaborado pelo órgão.

3.3. Ademais, destaca-se que a demanda/oi apresentada no DFD n® 0201001/2024 e aprova

da por meio do despacho da Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Sustentabilidade

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Prelimjnares, apêndice deste Termo de Referência.

5.2. Indicação de marcas ou modelos

5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade

5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação

5.5.1. Não c admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação

5.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e scmiinles da Lei n®

14.133.de 2021. no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

5.6.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la. no má

ximo, até a data de assinatura do contrato.

5.6.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à ga

rantia da contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

Rua Zcca Branco, ii" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão-Pedrciras/MA
E-mail: compras:®pcdrcíras.ma.gov.br
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6.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do(a) recebimento da or

dem de fornecimento.

6.!. 1.1. Caso não seja possível a enti-ega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razoes respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito eforça maior.

6.2. Local de entrega dos produtos

6.2.1. Os bens deverão ser entregues nos endereços indicados pela Secretaria Requisitante, ou

no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Municipal de Pedreiras, no endereço: Avenida

Rio Branco n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA em dias de expediente, de

segunda a sexta-feira, das 8:00h às 14:0Üh, horário local.

6.3. Garantia, manutenção e assistência técnica

6.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

6.4. Procedimentos de transição e fínalização do contrato

6.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-

çadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de

sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir
cunstâncias mediantes simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi
dências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca
nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

7.6. Preposto

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: compras@pedrciras.ma.gov.br
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7.6.1. A Conlratada designará foimalmente o preposto da empresa, antes do início da execu
ção do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do obje
to contratado.

7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justlficadamente, a indicação ou a manuten
ção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício
da atividade.

7.7. Fiscalização
7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) flscal(is) do con
trato da Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados pa
ra a Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotorá no histórico dc gerenciamento do contrato todas as ocor
rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifi
cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato infonnará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-
zadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação con
tratual.

7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrata
da, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposti-
lamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contraio atuará
tempestivamente ná solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis
calização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de geren
ciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins dc atendimento da finalidade da Administra
ção.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que uUrapas.sarem a sua competência.
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7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada, para fíns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação c do pagamento da despesa no relatório dc riscos eventuais.
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento dc obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe-
ridos, c a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri
mento de obrigações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização dc processo administra
tivo de responsabilização para fins dc aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal. conforme o caso.
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu
ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para
a formalização dos procedimentos de liquidação c pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junta

mente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação dc sua con

formidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do rece

bimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material c conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade c

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ii° 14.133. de 2021. comunlcando-
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se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admi

nistração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do

recebimento definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli

dez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu

ção do contrato.

8.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7", §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77/2022.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru

mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

8.2.2.1. o prazo de validade;

8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. o valor a pagar; e

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobreslada até que o contra

tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu

larização da situação, sem ônus ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133. de 2Q21.
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8.2.5. Constatando-se. situação dc irregularidade do contratado, será providenciada sua notifi

cação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío

do, a critério do contratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, pa

ra que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci

são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado

a ampla defesa.

8.2.8. Havendo o efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definiti

vo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma dc pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente ipdicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,
devidamente atestáda por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de forne

cimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal,

mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede

rais e à Dívida Ativa da União e Previdenciárla, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02

dc outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da

licitantc, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa

de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,

do domicílio ou sede da llcitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularida

de relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi

ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Nega-

Rua Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
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tiva de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em

sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe

rência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

emitido pela Secretaria Requisitante.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Re

quisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar tam

bém juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a

última competência.

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a re

tenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o arl.

8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

desde que nlo haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos á CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contra

tual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetá

ria.

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moralórios devi

dos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo paga
mento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNx VP

Onde:

EM - Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/IOO) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 6S.725-0Ü0, Mutirão - Pedreiras/MA
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TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecÍdo(s) por pessoa(s) de direito público ou pri

vado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi
ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

92. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os proponentes

interessados em prestar seus serviços/fornecimento à Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

sejam empresas idôneas e qualificadas para o fornecimento dos bens e/ou execução dos servi

ços, deverá ser apresentada ainda a seguinte documentação:

9.2.1. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para Medicamentos comuns da

empresa licitante expedida pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária, con

forme exigido em Lei Federal n° 6.360/76, Decreto Federal n° 8.077, de 14/08/2013, Lei Fe

deral n® 9.782/99, e Portaria Federal n® 2.814 de 29/05/98: armazenar, distribuir e expedir,

acompanhado obrigatoriamente da publicação do Diário Ollcial da União dentro de seu prazo

de validade.

9.2.1.1. A não apresentação da AFE ou da petição de renovação implicará na inabilitaçao do

item cotado.

9.2.2. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual,

Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede do licitante quando houver delegação de
competência para emissão do Alvará pelo Município, consoante disposto no art. 51 da Lei n°;

6360/1976. Comprovando que empresa está apta a comercializar os produtos da licitação ou
do item pertinente cotado pela licitante.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR

PREÇO "POR ITEM".

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

n. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Regis

tro de Preços, deverão constar no presente processo informações acerca da dotação orçamen

tária disponíveis para a contratação em pauta.

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MÁ
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12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Dcvercs c Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão

ser previstas no Edital c Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a exe

cução do objeto;

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON

TRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos:

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos ser

viços conÚBtados;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

12.2.1. Executar o contrato conforme especitlcaçòcs definidas no presente Termo de Referen

cia;

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessá-

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que de

verá responder pela Fiel execução do Contrato;

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos

e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrência da pre

sente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou

o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

Rua Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Fedreiras/MA
E-mail: compras(?ípcdreiras.ma.gov.br
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a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documen

to de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor corres

pondente ao dano, acrescido das demais penalidades con.stantes do Instrumento convocatório

e do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON

TRATANTE para pagamento;

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem

anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA:

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
t

empregados, subordinados ou prepostos.

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vincu

lado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante

vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Refe

rência.

13.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a

qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do con

trato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado aceito pela Administra

ção.

13.2.1. Altemalivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, me

diante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)

dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de pro

cesso eletrônico, preferencialmente a forma quedispõe o Decreto Municipal n® 012/2023.

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA
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13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou ins

trumento equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação

Justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento de que:

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali esta

belecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta c às previsões contidas no Edital e seus anexos;

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses dc rescisão são aquelas previstas nos artiaos

137 e 138 da Lei n° 14.133. cIc 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a í 39 da mesma Lei.

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatu

ra, prorrogável por até IO anos, na forma dos artigos 106 c 107 da Lei n" 14.133/2021.

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto

noarl. 124, da Lei n" 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n®.

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés

cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado,do con

trato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que. com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar dc entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que lenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
14.1.2.1. não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA
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14.1.3.1. recusar-se, sem justificaiiva, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumen
to equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudara licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, era especial
quando:
14.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no ait. 5" da Lei n." 12,846. de 2013.
14.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defe
sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsa
bilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência; .

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar c contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os molivós
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori
dade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contraio licitado,
recolhida no prazo máximo de H) (irinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.4.1, Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato lici
tado.

14.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato li
citado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.

14.6. Na aplicação da sanção dc multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável cm decor
rência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a im
posição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entida
de, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção dc declaração dc inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das Infrações dispostas na legislação, bem como pelas

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA
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infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156. $5°. da Lei n." 14.133/2021 ,
14.9. A recusa injustificada do adjudicalário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item O, carac
terizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imedi
ata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45. $4" da IN SEG1:S/MH n.'' 73. de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar c de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que. se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara
ção dc inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece
bimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri

gação de reparação integral dos danos causados.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FOR

NECIMENTO

15.i. Forma de seleção e critério dc julgamento da proposta.

15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA

ÇÃO. na modalidade PREGÃO, sob a fomia ELETRÔNICA, com adoção do critério de jul
gamento pelo MENOR PREÇO.

15.2. Forma de fornecimento.

15.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento parcela

do".

153. Exigências de habilitação.

Rua Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
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15.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula

mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulleriores altera

ções, exigindo principalmente documentação relativa a:

15.3.1.1. Habilitação jurídica;

15.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);

15.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

15.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;

15.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 7® da Constituição Federal.

16. VALOR ESTIMADO

16.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em

pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 012/2023, que deverá ser juntado

após sua conclusão como apêndice deste termo.

16.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigüoso nos termos do art. 24 da

Lein°l4.133/2021.

16.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravi

tem em tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particu

larmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos ou

tros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer

um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença

com uma lucratividade adequada. Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7).

16.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigüoso a majoração da assertividade pe

la Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do objeto,

apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compro

missos assumidos na fase licitatória.

16.2.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estimado

para a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento da lici

tação, tomando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais

informações necessárias para a elaboração das propostas de preços.

16.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n® 14.133/2021, apli

cando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n® 012/2023, Decreto Municipal

013/2023, Decreto Municipal n° 016/2023, Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016, e suas alterações e demais nor

mas pertinentes.

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-OOt), Mutirão - Pedreiras/MA
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17.1. Encaminhe-se á autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

Pedreiras/MA, em 03 de janeiro de 2023.

\J ALICIANE SILVA DE PAULA
Diretora do Departamento de Compras

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Msxer/.r'/?-'- fí. F. Kos

ALÉ^tÀ^^DRÕ rOMAHAWK G.L.F. DIAS
Diretor Administrativo do Hospital Municipal

Acompanhou a Elaboração do Termo de Referencia
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TEMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

Pelo presente, após análise do Termo de Referência, e considerando os

elementos nele contido, capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender às

necessidades do Município de Pedreiras/MA, APROVO o presente termo e encaminho os

autos do processo n° 0201001/2024, para que seja realizada pesquisa preliminar de preços, em

conformidade com a IN n® 65/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n® 041/2023 com

vistas à realização de procedimento para Seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajosa visando o fomecimenio de oxigênio medicinal e cilindros para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras/MA.

Ressalta-se, que sendo o único órgão contratante, e por não se tratar de Registro

de Preços, dispensa-se o procedimento público de IRP, de que trata o art. 9® do Decreto

Federal n® 11.462/23, conforme dispõe § 2° do caput.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias.

Pedreiras - MA, 03 de janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Arilene BSidíra titiveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA
E-maii: siiudcf/ ncdreiras.ma.gov.hr
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DESPACHO

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Pelo presente, após análise do Termo de ReferêncieL e considerando que o

mesmo consta os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender

às necessidades do Município de Pcdreiras/MA, encaminho os autos do processo n°

0201001/2024, para que seja realizada pesquisa preliminar de preços, em conformidade com a

(N n° 65/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 012/2023 com vistas à realização de

procedimento para Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa

para o fomecimento de oxigênio medicinal e cilindros pata atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras - MA.

Encamihhem-se os autos ao departamento de compras, para providências

necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser procedida conforme

instrução do decreto Municipal n° 012/2023.

Pedreiras/MA em 03 de Janeiro de 2024.

Ariiene Bc^:®6iTveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n°924, CEP: 65.725-000, Centro —Pcdreiras/MA
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A Senhora

Arilenc Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Pedreiras

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Proces

so Administrativo a" 0201001/2024 de 02 de janeiro de 2024.

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando

a contratação de empresa para fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras/MA.

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado

na Lei n° 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normati

va n' 65/2021 - SEGES/ME e DECRETO MUNICIPAL N° 012, DE 01 DE MARÇO DE

2023.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de Saúde,

para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento em ques-

JUSTIFICATIVA DE PREÇO;

1. Conforme dispõe o art 5° da Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÂO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado pesquisas de preço para

contratação de itens acima citado, onde o preço de referência foi formado baseado em preços

praticados no mercado.

2. Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos nas pesquisas de

preços.

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus

valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço de

referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

Rua Zeca Brancu, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrciras/MA
E-maii: compras@pedreiras.ma.gov.br



PEDR£1RAS/Mfl

KSTADO DO MARANHÃO
PRKFEITURA MlINICIPAI. DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pccircinis.nta.guv.br/

FONTE DE PESQUISA

Em obseiA'ância ao que estabelece a Instrução Normativa n" 65/2021 SEGES /ME de 07 de

julho de 2021 e Decreto Municipal 012/2023 que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação

de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e

fundacional, informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado,

conforme legislação vigente.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5** da

IN 65/2021 ME e Decreto Municipal 012/2023:

(  ) I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, ob

servado o índice de atualização de preços correspondente.

NÕofoi iitilizaiio, poisfoi priorizado o inciso II e III do art. 5" da IN 65/2021 SEGES /ME de

07 deJulho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023. comofonte de consulta.

(X ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas

no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente:

( X ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referencia for

malmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo

de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora

de acesso;

(  ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal

de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edital.

Não foi utilizado, poisfoi priorizado o inciso II e III do art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de

07 deJulho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, comofonte de consulta.

(  ) V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas

fiscais esteja compreendida no período de até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do

edital, de acordo com a metodologia estabelecida pela Coniroladoria Geral do Município;

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: compras@pedrciras.ma.gov.br
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Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso II e IJJ do art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de

07 deJulho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, comofonte de consulta.

(  ) VI - Atas de Registros de Preços com bens e serviços similares feitas pela Administração

Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior á data da pesquisa de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Não foi utilizado, poisfoi priorizado o inciso II e III do art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de

07 dejulho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, comofonte de consulta.

(  ) VII - Pesquisa em bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos

no mercado.

Nãofoi utilizado, poisfoi priorizado o inciso II e III do art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de

07 deJulho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, comofonte de consulta.

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a este rela

tório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/beneficio, para aten

der às necessidades do Município de Pedreiras/MA.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO; 03/01/2024 a 03/01/2024.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição para

posteriores e eventuais esclarecimentos.

Pedreiras/MA em 03 de janeiro de 2024.

ALICIANE SILVA DE PAULA

Diretora do Departamento de Compras
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Responsável: Alicíane Silva de Paula

Departamento: Diretora do Departamento de Compras

Relatório de Cotação: Oxigênio Medicinal

oovseoiifso

Pesquisa realizada entre 03/01/2024 12:36:31 e 03/01/202412:52:52

ftflêiorloijtfs.lufiafl.g i3 i«J9 {If 20Ü,14.Slj,/!))

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos • Preço calculadocom base na média aritmética de todos os preços

canlaTntiming»oNaTrMmN°.«aiOTdtJulhe<hSaimA/tíaoS'.'ABm^àtfi*iatfa4rmKriilbMkimáxmé*ç,^wiiai-llicy*U^

1) Oxigênio Medicinal

2) Cilindro de gSs material em aço. capacidade

deQTm»

3) Cilindro de gás materlel em aço, capacidade

deOSnP

4) Cilindro de gás material em aça capsodade

delOm*

^rflco
PneÇot Qtiantidsde .. . Percentual Estimado Total

Estunado ^ .
Calculado

3  l&OOO Metros Cübieoa RS6l,sa(un]

3  20 unidades RS2S6l,39(un]

l&UnIdades RS 1.553,67 (on)

10 Unidades RS 3.659.79 (im)

HS61.64 R$923.100,00

IIS19BIJ9 RS 59.62730

n51.SB337 RS23.30S.05

RS 3659,79 RS 36597,90

Detalhamento dos Itens

Valor Global: R$ 1.04^630,75

item 1:0/.igéniü Medicmal

preço Estimodo' RS 51.64 (iin) Percentual;- Preço Eslimodo Calculado: RS 61,54 Médio dos Preços Obtidos: RS 61.54

Quantidade

13000 Metms CUbicoa

Descrição

Oxigênio Medldral

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Mc /4rr. S'dílN6Sile07dgJ>il»de202l

RS 47.60

\ RsUHrogwMMc)0 4XiOani/3Ç2« I2:Sa4S(IP. 2O0.14.5a.TSl
l CMBoVull4içSo:L>inHrEnOeUDIOInC(IC)|e«WOO>aiOyaFU«iTVyi)PSTCl<llSnPtmeWA%3d%10
■ SVfiJMm.b*niainiiau»xa'íbrlCttVlaaofulK«heêae-»aktn'UjrlKJEiMlLlUloacet9:MOI3ta»i9FUmVf/^f-bi-^*JlnPUi«iMúao*ÍS3í



ÕrgSo: MIMSTÊFIIODADEFESA
Comando da Aeronáutica

Base Aérea de Natal

Objeto: Aqulsic,a-o de material pera manutenc.a~c em equipamentos dé refrtgerac.a-s

e gases para refrjgerac.a~oe solda. PAG: 67322.013352/2022-13.

DescflçSo: Gás comprimido - Aspecto Físico: Liquido. Nome Osginio, Massa Molecular
31,09 6/MCL Grau De Pureza; Pureza Mínima De 99.6%. Camcierística Adicional;
Medicinal, Fórmula.Química; 02. Número De Peferêncla Química; Caa 1002+97-

2,

CalMat 479021-GÁSCOMPRIMIDO

Modalidade:

Idenlincação:

Lote/Item:

Ata;

AdjudicaçSo:

Homologação:

HEOREIKAS/MA

Proc.fel£iOi/202
FLS. Sií_

iWtteaiw-nn J

Pregão Eletrônico

SIM

N°PregSo:2420,23 / UASG 120631

26/06/202315:01

29/06/2023 t3:B7

www.comprssgovefn3mentats.gov

.br

Quanddade: 26

Unidade: Metto Cúbico

CNPJ Razão Social do Fornecedor

16.164,1^/0001-04 CMMEIRA

niENCEDOR*

40.503.TT5/Q001-eO GABHIELDE MEDEIROS VERAS

Valor da Proposta Final

RS 46.00

RSSO;00

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Rnaia

ma l/m S'dalN6See0/<!eMfodal011

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA

Hospital Naval de Brasília

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gases medicinais do tipo oxigênio

mèdicinal, Incluindo o fo/neeimenio dos cilirujros em comodato, conforme

condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de
Referência..

Descrição; Gás comprimido - Gás Comprimido Aspecto Fisco: Gâs incolor. Nome: Oxigênio

. Massa Molecular 31.99 G/MOL Grau De Pureza Pureza Mínima De 99%.

Característica Adicional: Uso Medicinal. Fórmula Química: 02, Número De

Reíerêncla Qufmica; Cas 7782-4+7

CatMat 429464 - Nome: Oxigênio j Aspecto Físico: Gás Incolor | Fórmula Química: 02 j

Massa Molecular: 31.99 G/MOLI Grau De Pureza: Püreza Mínima De 99% I

Caracterlatica Adicional: Uso Medicinal j Número De Referência Química: Cas

7782-4+7

CNPJ RazioSocial do Fornecedor

00.331,788/0057-73 AIH UQUIDE BRASIL LTDA

13.1«.803/0001-47 BHC COMERCIO DE GASES MEDICINAL E INDUSTRIAL LTDA

67.423,162/0001-78 ISG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA

•VENCEDOR*

Data: 15/05/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

tdemifIcaçSo: N''Preg6o;332022/UASG;78T700

Adjudicação:

Homologação:

16^15/202314:34

17/05^023 08:56

Quantidade:

Unidade:

: www.comprasgovèrnamentais:gov

-br

■: 240

t: Metro Cúbico

Valor da Proposta Final

RS 60.67

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais
ine.MPOaWCScifOrileMfieoeiO!'

! Rdaunoaivaijemiilia03n)1/Z024 íi:S3;X9(IP. 20014.S6.T&I
! CAifqe LunNJEnCi)ÜOIOtnC6cgo<iMODk8t6y9njvnTWqlPa«gHU8nPlin6WA%3d%U
! MtjVSw MfniHTin«- "" 'wr..«i(V«teA.ii«>iiM«t.nrto.Lürt>UEnOdlüDOUiC6(XKMnOtaieyaFU>nTWalPSwHUBnPlmaWA%iSM«^



PEDREH*>S'MA l i

Proc.(^Sí)L'202a

6tgSo: PREFEmJRA MUNICIPAL DE rTABERAI \
Objeto: Aquisição de Gases Medicinais-

Descrição: Gãs comprimido - Gãs Comprimido Aspecto Físico: Liqüido, Nome. Oxiqétiio,

Massa Molecular 31.99 6/MOL. Grau Ce Pireza: Pureza Mínima Oe 99.5%.

Ceracterlsiica Adicional: Medicinal, Fórmula Química: 02. Número Ce Referência

Oulmica: Cas 1002447-2

CatMsU 479021-SAS COMPRIMIDO

Dataj 08/02/2023 09.00

Modalidade: RregSo Eletrônico

SflP: SIM

Identificação: N°Pregão:212023 / UASG.989403

Lole/ltent: /3

Ata: I init Ata

Adjudicação: 10/02/2023 09:50

Homologação: 15/02/202314:31

Fonte: www.comprasgovernamenials.gov

.br

Quantidade: 1.1QQ

Unidade: Metro Cúbico

CNPJ Razão Social do Fornecedor

02807.667/0001-05 POTÊNCIA CENTRO AUTOMOTIVO (TABERAILTOA

'VENCEDOR*

263S8.SS7/0001-73 ROCHEDO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Valor da Proposta Final

RS 64.90

RS 60.00

Item 2- Cilindro de gás.material em aço. capacidade de 07m'

Preço Estimado: RS 2.981.39 (un) Percentuak- Preço Estimado Calculado: RS 2.96139

Quantidade

20 Unidades

Descrição

Cilindro de gás material em aço, capacidade de 07m*

Média dos Preços Obtidos: RS 2.961.39

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

IIK IAit.S'iíilNSSdeO/aeJulliodel!ta>

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DESAO PEDRO DA ALDEIA

Objeto: Seleção ds proposta mais vantajosa para contratação de entpress para
aquisição de equipamentos cirúrgicos e materiais permanentes, de acordo com

as condições e demais especiãcações contidas no Edital e seus Anexos.

Descrição: Cilindro gás - Cilindro Gãs Maieríai: Aço. Tipo Gás. Oídgènio .Volurpe: 50 L.

Características Adicionais: Sem Costura

CaiMat 414379 - Maieríai: Aço | Tipo Gás Oxigênio I Volume: SO LI Carãcter.fatieas

Adicionais; Sem Costura

Data: 20/04/2023 09:00

Mortalidade; Pr^ãoEleifânice

SRP: NAO

Identificação: N"Pregê(x302023/LíAS6:985gD3

Lote/lttfn: /6

Ata: I inlr Ata

Adjudicação: 08/05/2023 14:56

Homologado: 09/05/2023 14:64

Fonte; www.çomprasgovernamentaisgov

.Qr

Quantidade: 2

Unidade Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

31.371.075/0001-02 J M GOL COMERCIO REPRESENTAÇÕES LTDA

-VENCEDOR*

32330.196/0001-38 EVOLUÇÃO VET EQUIPAMENTOS VETEÍ^NARIOS-EIRRI

28.430.5Z2/O00HZ MEONIT.COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Vajor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Frnsia

Ine lAn S'<litlN6Slle07ileJulhade30S}

luatano gwMo no du asci/3o» izisarsiip. zoaM.es.rs)
I CédiljoVWclafêKüirINJenOdXJOlOIrCacacAtOBkflieySFUinTWQPSvreHUanPtmSWAMd*»
: hnp:J/<iwii>iiwiai<lCimaa.ceni.lir/Cnfmcala»ijlBn(bdaiioTloiinn°LunrUEnOdUDIOlnCeegc>iMOOI«tav^''nTWqlP»,iqHUenP|RieVW%iS3tfK3M



ÓrgSo: PSEFEinJBA municipal DE PLACAS PA

Objeta Registro ile prego para selegio de proposta mais vantajosa para Futura e
eventual contratação de empresa especializada no foovecimenio oxigênio

medicinal, a fim de suprir as necessidades da secretaria municipal de saúde de

placas..

Descrição: Cilindro gás - Cilindro Gás Material: Aço .Capacidade Armazenagem: AO L. Tipo
Gás: Oxigênio. Volume: 7 M

CatMau 447921 -Maieríat Aço I Capacidade Armazenagem; 40 L|TTpo Gás: Oxigênio I
Volume; 7 M3

PEORElHASfMA

FLS. ^
Rub.

Data; 05/04/2023 09.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

IdentifIcaçSa N^Pregâsiliaoia/UASG380060

Lote/Item: /3

Ata: I ink Ata

Adjudicado: 17/04/20^15:33

Homologação: 17/04/202315:42

Fonte: www.compra^ovarBmentais.gov

irr

Quantidade: 5

Unidade; Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

29.187.356/0001-68 OXINDRTE OXIGÊNIO DO NORTE LTDA

•VENCEDOR*

36.931.549/0001-47 36.931.549 JOELSON DASILVAE31LVA

Valor da Proposta Final

RS 3.199.00

RS 3.264.BT

Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas Rnals

trctA^.íi'tlalNS5<tfOr<leJíihotk202l

QrgSo: Prefeitura Municipal de HonôrioSerpa

Objeto: Registro De Preços Para Aquisição De Cilindros E Recargas De OMgênio
Medicinal. Para Atender As Necessidades Do Departamento DeSaúde.>

Descrição: Cilindro gás • Cilindro Gás Material: /iço. Capacidade Armazenagem: 40 LTlpo

Gás: Oxigênio. Volume; 7 M

OatMst 447921 - Material: Aço | Capacidade Armazartagem; 40 L|Tipi>6âs: Oxigênio I

Volume: 7 M3

RS 3.065,S7

Data: 02/02/202314:00

Modalidade; Pregão Etetrõnioo

Identificação;

Lote/Item:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

N°Ptegêo:32Q23 / UASGSB9981

rr

I (nli Ala

24/02/2023 14:23

05/05/2023 08:41

wiYw.comprasgovemamerrtais.gov

ir

Quantidade:

Unittade: Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

42711:814/0001-84 KC GUIMARÃES LTDA

•VENCEDOR*

27538.751/0001-00 CLEUCIMAR BRYH

79662.848/0001-73 NANDIS - TRANSPORTES E COMERCIO OE GASES ATMOSFÉRICOS LTDA

valor da Proposta Final

RS 2700.00

RS 3.200,00

RS 3567,00

Item 3 Cilir.dro de gâs material em aço. capacidade cie 03m'

Preço Estimado: RS 1.553,57 (un) Percentual: - Preço Eslimodo Calculado: RS 1.553.57 Mídia dos Preços Obtidos: RS 1.553.67

15 Unidades

Descrição

Cilindro de gás material em aço. capacidade de 03m<

Observação

Preço (Compras Governamentais} 1: Média das Propostas Finais

Jrc.lArt. S''ailN6Siie07dfMtly>de30S1

RS 1.268,93

Ftdateno^usnodiacaioirzi}» tz.ssixSdP.ZOO.tx.sa.TSj
! CMgoVUldacaa-.LurtNJEnOiIkJDIOlnCSceevMOOMiieySnjynTWqPaiiisHUSiiPimeWAtUdtUd . . . _
\ httpJjViwwJsMicodepreoas.eorTtbtíCeflifleertôAdjlentfcidadeTtDkenaLuflNJEnOdlUDIOlnC8cçcvMaDh8tâyft^vnTWqfP&«(HU8rE*tm6WA%2S3ti'S2S3d



PeOREIRAS'MA .

.QâfilboL'202ÍL

ÔrgSo: MINISTÉRIO DA DEFESA |RuP.
Comando tio Exército

Depanamento de Educação e Cultura do Exército

Diretoria de Ensino Preparatório e Asslsiéncial

Colégio Militar do Rio de Janeiro

Objeto: Edital De Relançamento Pregão 12/2023 Aquisição De Materiais E Equipamentos
Para A Seção De Saúde Do Colégio Militar Do Rio De Janeiro.

Descrli^o: Cilindro gés - Material: Alumínio. Tipo Gâs: Oxigênio. Volume: 1 M3.

CatMai: 36S567 • Material: Alumínio 1 Tipo Gés: Oxigênio I Volume 1 M3

"-.=^ 08:00

Mofiatidadc: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N»Pregêo:132023/UASG:tS0292

Lote/Item: /2

Ata: I inii Ala

Adjudicação: 14/05/202313:46

Homologação: 16/06/202312:36

Fonte: www.comprasgovernamentai9.gsv
ir

Quantidade: 3

Unidade: Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

23.926.189/0001-20 SIS COMERCIO DEMATERI/US E EQUIPAMENTOS LTOA

•VENCEDOR*

24.g03i03/00Q1-66 PAULO HS DEOLIV0FtA-GASES INDUSTHI/MS

Valor da Proposta Final

RS 1.207,86

flS1.330D0

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Rnals
liK.lArt.S'i}alNOSaeO/deMfiBds202l

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretario Executiva

Subsecretária de Planejementoe Orçamento

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano

Objeto: Aquisição de Gases Especiais para atender os Camt^ do IF Sertão PE-

Desctição; Cilindro gás - CilindroGás MatcriaLAço, Tipo Gás: Oxigênio. Altura: 440 MU,
Oiâmetro;-155MM, Volume: 1 M

CaiMal: 288079 - Material: Aço | Tipo Gâs: Oxigênio | Volume: 1 M31 Altura: 440 MM I
Dlãmetro:156MM -

Data: 17/05/2023 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identifieaçâo: N°Pregão:82023/UASG:158149

Lote/Item: /23

Ata: Linlt Ata

Adjudicação; 19/05/202314:36

Homologação: 29/06/2023 16:06

Fonte: www.comprasgovemamentaís.gov

ir

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

CNPJ Razão Social do Pomecedor

0SiS7.6»/0001-89 , P.RP BORGESCOMEflaOSREIJ

•VENCEDOR*

V^pr da Proposta Final

RS 1.660,00

Preço (Compras (^ernamentals) 3: Média das Propostas Fineis
líK l*n.5'<tslNfSaepTdeJ^iie201l

Órgão: PREFEITURAMUNICIPALDEPIACASPA

Objeto: Regl5liR.de preço para seleção de proposta mais vantajosa para futurae
eventual conttateção de en^resa especializada no fornecimento oxigênio
medicinal, s fim de supríras necessidades da secretaria mumctpal de sailde de

placas,.

Descrição: Cilindro gás - Material; Alumínio. Trpo Gás: Oxigênio. Volume: 1 M3.

CatMot: 36S567-M8terial:AlumínioITipoGás:Oxiggnio|Volume:1 M3

Data: 05/04/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

IdenliiicaçSo; Nopregão:112023 / UASQ.9S0060

l.ote/ltem: /I

Ato: link Ata

Adjudicação: 17/04/202315:38

Homologação: 17/04/202316:41

Fonté: www.camptásgovernament3Ís.gov
.br

Quantidade; 5

Unidade: Unidade

ÜF; PA

I FWattmgsnlonseiaOSOiqiO» 1Z6e:49(lP; 200.14Aa.79}
1 CMI|jo1MI4açaaliir1NJ&iMldBtOuiC8ogo*«PlSI9y9nMiTWqí>SWHU8nIViaWA%3dM4 , _
\ hnpJ/«w«Aanee4Bpi«eo»j=cn.[>iíC«iriesila<lLt»nieliíaiJe7tokBi=LiinNJ&iOd)cJDOInC8G8C»«OD»BI9í9FUmT«qPaw<iHU8nPBiiSWAWS34*í83ll



CNPJ Razao Social do Fomeoeúor

29.187.356/0001-G8 OXINORTEOXII^NIO 00 NORTBLTDA

•VENCEDOR*

36.931.649/0001-47 36.931.549 JOaSON DA SILVA E SILVA

peOREIRAS/MA

ProcQM^/20
FLS. ^iD_
Rub.

Valor da Proposta Final

RS 1.700,00

RS1.7B4,16

liem 4. Cilindro de gás material em aço, capacidade de 1 Om'

PreçD rtsliinado RS 3.559.79 (un) Percenlual: - Preço n.ftimado Colculado: RS 3.659,79 Mídia dos Preços Obtidos: RS 3.659,79

Quantidade

10 Unidades

Descrição

Cilindrode gás msteria! em aço, capacidade de 1 Om'

Observação

Preço (Compras Governamentais} 1: Média das Propostas Finais

me. lAn. PdalNSSdeOTdtJulho <le2l)íl

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Departamento de Educado e Cutturado Exército

□iietoria de Ensino Prcparatdrio e Assistènclal
Colégio Militar do Rio de Janeiro

Objeto: Editai De Relançamento Pregão 12/2023 Aquisição De Materiais E Eguipamemos
Para A Seção De Saúde Do Colégio Militar Do Rio De Janeiro.

Descrição: Cilindro gás - Material: Alumirtio, Tipo Gás: Oxigênio, Caracterfsiicas Adicionas:
Com Regulador De Pressão 0-4 L/Min, Capacidade Armazenagem: 10L,

CacMaL 482803 - CIUNDRO gAS

Data: 14/06/202308:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

identincação: N°Pregão 132023/ UAS6:160292

Lote/Item: /3

Ata: LiakAia

Adjudicação; 14/06/202313:45

Homologação: 16/06/202312:38

Fonte: www,eomprasgovemamentais.gov
Jtr

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

29926.189/D00t-2D SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

■VENCEDOR*

24.903.203/0001-56 PAULO H S DEOUVEIRA - GASES INDUSTRIAIS

Valor da Proposta Final

RS 3.067,75

RS 3.630,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais
InelM B'ilalNSSileOTdeJiilhoae2a2l

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO OAS LARANJEIRAS/MC
Objeto: AguisiçSo de cilindros de oxigênio para atender as demandas do Hospital

Municipal Divino Espirito Santo município de Divino das Laranjeiras. A recarga
deverá ser feita no Hospital Municipal Divino Espirito Santo..

Descrição: Cilindro gás -Cilindro Gás Material: Aço, Tipo Gás; Oxigênio, Oxiacetileno.
Acetileno. Volume; 10 M

CaiMal: 4D6242 - Material: Aço I Tipo Gás: Oxigênio, Oxiacetilena, Acettleno | Volume: 10

Data: 17/04/2023 OgUJO

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Idenllficação; N°Pre8Ío:122023/UASG.9B4441
Lote/Item; /4

Ata; Uok.^

Adjudicação: 17/04/202311:04

Homalogação: 24/04/2023 08:12
Fonte: www.comprssgovBmameniais.gov

.br

Quantidade: 16
Unidade; Unidade

CNPJ Raüo Social do Fornecedor

13.71S.623/DC01-34 CLARO MED EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA
•VENCEDOR*

Valor da Proposta Rnal

ItalsUno goade no Sa 0343V2024 I2:6&4S (IP 200.14.56.79)
cãtPes Wlds^a: Ujr1NJEnOdUDIOtiiCScgcvMOOIiSieySFU>n1WelFawgHU<lnPliTi6WAK3diadntlpJMw.tieiunlaiiraen.uiii.baCenincadoAutenilcIBadaTtiikan-LurtNUEnDdUDtOtnCSeaBuMOQkBieirSFUinTV/gPSoiiHUBnPImWMIUSSilMSSd



PBDREIRASÍMA .

Proc.Qa£)LQOÍ(202:!:L

GNPJ HazSo Social do Fornecedor

46.093.723/0001-83 COSTASSOUZACOMERCIO HOSPITALAR LTOA

liator da Proposta Final

RS 3994,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Médls das Propostas Finais
ma lAit í''ít!/iV6SiM07<».Aiiftoi»ía?'

Órgão: MINISTÉRIO DA EOUCAÇÍO
Secretaria Executiva

Subsecretária de Pianejamenloe Orçamento

Instituto Federal de Educação, Ciãncla e Tecnologia Sul-Rio-GranQense-fíS

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição de material de consumo especifico para serem utilizados nas aulas

práticas dos cursos técnicos em MecatrSnicae Eletromecânica, conforme

condições, quantidades c exigências estabelecidas no Edital e seus anexos..

Descrição: Cilindro gás - Cilindro Gás Maierisl: Aço, Tipo Gás: ̂Igénio, Características
Adicionais: Sem Costura. Vdume 50

CatMat 414379 • Material: Aço | Tipo Gás: Oxigênio I Volume: 601 ] Características
Adicionais: Sem Costura

Data: 24/02/202309:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

IdemincaçSo: N°Pregão:432022 / UASQ:158126

Lote/Item: /216

Ata: iinltAtn

Adjudicação: 24/03/20231437

Homologação: 04/04/2023 10:16

Fonte: www.comprasgovefnamentais.gov

.br

Quantidade: 8

Unidade: Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

14.513,950/0001-24 ISAC OIEGO DA ROSA

«VENCEDOR*

29.214964/0001-18 SOLUCOES NORTE ENGENHARIA CONSTRUCOES E COMERCIO EIHEU

Valer da Proposta Final

> ReWCnagoradoiwiIia03101/2024 izse:49(IP:200.14.80.78)
CMiM\iWiiaç8«Lur1WEnDaiUOIOlrCec9CvMO»8iey9FU»nTVi(aPSiwHU«nPlmSWM13tt*3<l , _ _
XltvVrMMAsnnilspreixmaim.girCeniriadíUiuUneciiMdeTIoken^UHNJEnOSUDIOlnCacgaMOtlliBiaySFUinTVWiiniMiHUanPInieiVAtUsaOKaSSd



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO-0 Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes.
Instruções Normativas,Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias, Sendo assim, por reunir diversas fontes govemamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sistema nSo é considerado uma fonte e. sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet
wwvi(.comprasgovemamentais.gov.br

Bata:

Acessar a fonte aqui
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CMoa UiHIUEnOaUSIOU)CEcon<<<OOiaieT«nMTVA|PSwiHuenPtn«VA%3dWS

n». ufimPi4MkjnioinaifT»-<4irHTitf«fl.ilFLi«nTV«PSiÉPHUaiPtniÍVr**lSai%gM



PeOREIRASfMA

w

Proc.(
FLS..
Rub.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITIIR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: h(tns://www.nc(lreirns.ini>.i!o>'.br/

DESPACHO

À Senhora
Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
NESTA

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, solicitar informações a respeito de Dotaç3o Orçamentária
sufíciente para Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa

visando a Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio medicinal c cilindros para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras - MA, no VALOR OR

ÇADO de RS 1.042.630,75 (um milhão quarenta e dois mil seiscentos e trinta reais e se

tenta e cinco centavos).

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta considera

ção, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Pcdreiras/MA em 08 de janeiro de 2024.

Arilene B^^^^^^ira Leitão
Secretária Municipal dc Saúde

Avenida Rio Branco, n' 924, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pcdreiras/MA
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432^89/0001-06

Sile: httDs://w>vw.DL'drcir;ts.inn.tt<iv.br/

DESPACHO

À Senhora
Francísca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
NESTA

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, solicitar informações a respeito de Dotação Orçamentária

suficiente para Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa

visando o fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros para atender as necessidades da Se

cretaria Municipal de Saúde Pedreiras - MA, no VALOR ORÇADO de RS 1.042.630,75 (um

milhão quarenta e dois mil sciscentos c trinta reais c setenta e cinco centavos).

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos á disposição, reitcrando-lhe os protestos de elevada estima e distinta considera

ção, com nossos cordiais cumprimentos.

.Atenciosamente,

Pedreiras/MA em 08 de janeiro de 2024.

Arilene Bcafe^fíveira Leitão *

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/M A
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJN" 06.184.253/0001.49

Fundo Municipal de Saúde

NESTA

Confonne solicitação da Secretária Municipal de Saúde, infonnamos que existe
disponibilidade orçamentária para aquisição de oxigênio medicinal, para atender às
necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme
rubrica abaixo da Lei Orçamentária Municipal n°l.590/2023.

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 005 2.059 Gestão do MAC - Assistência Média Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamento e Materiais Permanentes

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 08 de janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Francísca Beâtrtrr raiu» SHva Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP; 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJN" 06.184.253/0001-49

Frnido Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para aquisição de oxigênio medicinal, para atender às

necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme

rubrica abaixo, da Lei Orçamentária Municipal n''1.590/2023.

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 005 2.059 Gestão do MAC - Assistência Média Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 08 de janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Francisca ̂ eaíDÍ^^I^»-Silva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/202I - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/Ü001-06

Site: litJns:/Av ww.|ic(lreiríis.nia.uiiv.br/

DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Arileoe Bezerra Oliveira Leitão, no uso de minhas atribuições legais e cm

cumprimento às determinações do inciso 11 do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na

qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e flnancei*

ra para atender o objeto, Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio medicinal é

cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pcdreiras/MA, con

forme termo de referência, cujas despesas serão empenhadas na Dotação Orçamentária:

PODER: 02-Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 005 2.059 - Gestão do MAC - Assistência Média e Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos c Materiais Permanen-

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 005 2.059 - Gestão do MAC - Assistência Média c Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribut-se um custo estimado de

R$ 1.042.630,75 (um milhão quarenta e dois mil seiscentos e trinta reais c setenta e cinco cen

tavos).

Pedreiras/MA, 09 de janeiro de 2024.

Arilene Beze^^^ífvcira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n® 924, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
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ESTADO DO MARANE1Â0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Sile: luti>s;//www.iie<lreir;is.in!i.gnv.lir/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos 1 e II do

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

relativa à Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras/MA, conforme projeto

básico possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária

(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício finan

ceiro de 2024.

Pedreiras/MA, 09 de janeiro de 2024.

Arilene Bez^lra^^velra Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, 0*924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE

CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: li»Ds://\v\vw.»cdrciras.niit.aov.br/

AUTORÍZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 02 de janeiro de 2024, com vistas à

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o

fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde Pedreiras/MA.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições que

me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por Pregão,

na forma eletrônica, nos termos solicitados.

Segue em anexo os atos de nomeações da Contadora Municipal, Secretária Municipal de Saú
de, Diretora do Departamento de Compras e Diretor do Hospital Municipal.

Pedreiras/MA, 12 de janeiro de 2024.

Arilene Bezef&Ofiveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITliRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.1S4JS3/OOOI-49

SilK https://www.pedreiras.nii.gov.br/

PORTARU N® I21/2022-GP

"NOMEU SECRETARIA DE SAÚDE DO

município de PEDREIRAS - MA"

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão. VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso dc suas athbuiçõcs que lhe são confenidas por teí:

RESOLVE:

Artigo I' - Nomear a Sr*. Ariienc Bezerra Oliveira Leitão, inscrita sob o CPF N®

467.529,783-87 e RG N° 07Ü1II8S20I9-7 SSP/MA, para o Cargo dc Provimento em

Comissão de Secretária dc Saúde. lotada na Secretaria de Saúde, desta Prefeitura de

Pedreiras/MA,

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação, revogam-se as

<ííspflsíçde.ç em cofiífârio.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras-MA,-SO-dedezembro de2022.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.IMJ53/6001-49

Site: h(tps://www.pedreiras.tna.gov.br/

PORTARIA N' 078/202^GP

"NOMEIA DIRETOR ADMINISTRATIVO

DE UNIDADE HOSPITALAR DO HOSPITAL

MUNICIPAL GERAL E NUTERNIDADE DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - Nomear o Sr. Alexandre Tomabawk Guajajara Lacerda

Fernandes Dias, Inscrito sob o CPF N" 628.046.003-78 e RG N® 78498397-6 SSP/MA, para

o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor Administrativo de Unidade Hospitalar do

Hospital Municipal Geral e Maternidade de Pedreiras, lotado na Secretaria de Saúde, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras -MA.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 01 de junho de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 08 de Junho de 2022.

AÍÍESSA D^^PRA^á^^NtOS
Prefeita Municipal

Pedieiras
Tempo de Reconstruir
covcairo MuHici^Rt
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ESTADO DO MAR.\NHAO

PREFEtTlIRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.r: 06.I84.Í53/Ü00I-49

Sile: hRps!//wwHr.pcdreir8t.mfl.gov.br/

PORI ARlA N" «93/2023 - GP

'NOMEIA DIRETORA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO

município DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeiia Municipal dc Pedreiras, Esiado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo r - Nomear a Sr". Alicianc Silva ile Puula, Inscrita sob o CPF N'

057.593.453-03 e RG N" 030361332005-8 SSP-MA, para o Cargo de Provimento em

Comissão de Diretora do Departamento de Compras, da Prefeitura Municipal de Pcdrciras-

Artigo 2" - Esta Penaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

dispo.sições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE,

Pedreiras - MA, 01 de novembro dc 2023.

A DOS PRAZWfesteANTOS
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Rea>rEmjir
COVERNO



PEÜREIÍWS/MA

tSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC IPAL DE PEDREIRAS

C NPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hllps:/M-n-n.pe«lreiras.iiu.g(n.br/

PORTARIA n" 033/2021 - GP

-NOMEIA CONTADORA

PREFEITURA MUNICIPAL DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas aU-ibuiçôcs que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Aniyo 1" - Nomear a Sr". Francísca Beatriz Franco Silva Viana,

inscrito sob o CPF N" 609.895.593-00 e RG N" 0257734320038 SSP - MA para o Cargo

de Provimento em Comissão de Contadora Da Prefeitura Municipal, lotada na

Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de

06 de janeiro dc 2021. ,

Artigo 2" - Esta portaria entra cm vigor na data dc sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 06 dc janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

l^edreíras
Tempo de Reconstl^lír
«OVCBNO MUNICIPAL
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUR.V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: littDs://w\vw.Bt'(lreirns.nia.i!ov.bt7

TERMO DE AUTUACAO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Adminisiraiivo n° 0201001/2024, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 02/01/2024. que deu origem ao processo de licitação
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu. Arilenc Bezerra Oliveira Leitão,
Secretária Municipal de Saúde, o subscrevo.

!. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente á instauração de procedimento de dispen
sa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Estudo técnico preliminar;

c) Termo de referência;

d) Pesquisa preliminar de preço;

e) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

f) Declaração de adequação orçamentária e ordenador de despesa;

g) Termo de Referência;

h) Autorização da autoridade competente

i) Autuação

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 020100/2024.

SECRETARIA REQUISITANTE: Secreutria Municipal de Saúde.

3. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio medicinal e
cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Ari. 28, Inciso í da
Lei Federal n°. 14133/2021.

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/M A
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Si(e: littns://www.uc(lreiras.ina.guv.br/

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global eslimado da licitação é de R$ 1.042.630.75 (um milhão quarenta e dois
mil seiscentos e trinta reais e setenta e cinco centavos).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos espe
cíficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, classificada
conforme abaixo especificado:

PODER; 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 005 2.059 - Gesao do MAC - Assistência Média e Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos c Materiais Permanen-

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: l O 302 005 2.059 - Gestão do MAC - Assistência Média e Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento dc licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021, De
creto Municipal n° 012/2023 e demais legislações pertinentes.

Pedreiras/MA, 12 de janeiro de 2024.

Arilene Be^ra Olí^ra Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Ceniro - Pcdrciras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432389/0001-06

Site: httns://w ww.netlreirns.ma.gov.br/

DESPACHO

Procuradoria Geral do Município
Prefeitura de Pedreiras/MA

Prezados,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n® 0201001/2024, con

tendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a análi
se jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao dis
posto no art. 53, ambos da Lei n® 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências necessárias,

quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Recebido em:

Pedreiras/MA em 15 de janeiro de 2024.

Arilene BezêmC&ííveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

/2024

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://www.|jedrcira.s. ina.eov.br/

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA A PARTICIPAÇÃO DE MICOREM-
PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3" DA
LEI COMPLEMENTAR N" 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N''.14.133/2l, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL

N°292/2023. LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 ALTER.ADA PELA LEI COMPLEMENTAR N»
147/2014, LEI COMPLEMENTAR N" 155/2017. DECRETO FEDERAL N°11.462/2023 (SRP),

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0201001/2024 PROCESSO LICITATORIO N" XXX/2024

ORGÃO GERENCIADOR: ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO "POR ITEM"

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO "FOR
NECIMENTO PARCELADO"

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado dc contratação mais vantajosa visando o fomecimcruo
de oxigênio medicinal e cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Saúde dc Pedrci-
ras/MA. conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades c condições contida:
no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio dc recursos de tecnologia da informação •
INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: littD://ww\v.Iicitanei.com,br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: I /2024 - Termino; _/_/2024, às ; .hs (Horário de Brasília)
SESSÃO iÜÜBLICA: _/_/2024, às_:_h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário dc Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edi
tal, em que não esteja disposto "Horário Local".

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das OStOOhs às I2:00lis (horário local).

LOCAL: Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida Rio Branco,
n® 111, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA.
E-mail para contato com a CPL: cnl@Dcdrciras.ma.Gov.hr
O edital uoderá ser retirado Gratuitamente nu sítiu eletrônico: vvww.iiedreii as.GOv.br

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contém:

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Pregoeiro Municipal
Port. nV04/2024

E-mail: cpKaipedreiras.ma.sov.hr

Edital e seus anexos com 67 (sessenta e sete) pági
nas, incluindo esta, numericamente ordenadas.
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PREGÃO ELETRÔNICO d" XXX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0201001/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA À PARTICIPA
ÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE. PARA
ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. S 3" DA LEI COMPLEMENTAR N°

147/2014."

O município de PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF
sob o n° 06.184.253/0001-49, através da Secretaria Municipal de Saúde, por meio do
seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, torna público para conhecimento dos interessa
dos que realizará às : hrs, do dia / /2024. licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, "MENOR PREÇO POR
ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial
pela Lei Federal n" 14.133. de 01 de abril de 2021. regulamentado pelo Decreto Muni
cipal n° 012/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°I4.133/2I.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente
para a página eletrônica: wvvw.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedi
mento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e
as constantes no sistema portal licítanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajosa visando o fornecimento de o.xigênio medicinal e cilindros
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, con
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR ITEM", obser
vadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações
do objeto.
1.3. A licitação será dividida cm itens, conforme tabela constante do Termo de Referên
cia, facuitando-se ao licilante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi deter
minado, conforme dispõe a Instrução Nonnaliva n° 65/2021 da SECRETARIA DE
GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZACÃO, GES
TÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em
tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ (Orçamento de caráter siglloso nos
termos do art. 24 da Lei n°l 4.133/2021).
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1.5. A Pesquisa de preços realizada peio setor de Compras encontra-se disponível na
sala da Comissão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edi
tal, e será disponibilizado o acesso ao público somente após a fase de lances, por se tra
tar de licitação com valor sigiloso.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de
Registro de Preços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo:

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 005 2.059 -Gestão do MAC - Assistência Média e Alta Complexi

dade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTOR/\: 0217 - Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 005 2.059 - Gestão do MAC - Assistência Média e Alta Complexi

dade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatí
vel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no POR
TAL LICITANET.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetu
ada diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao prove
dor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não auto
rizados.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e manié-íos atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela infomiação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à altera
ção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.5. Em conformidade com a Lei Complementarn''123. de 14 dc dezembro de 2006, em
seu artigo 48, ínclso.s I c III para o item 01, cota reservada de até 25% a participação é
exclusiva dc MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE c os itens 3,4
e 5 totalmente exclusivos participação dc microempresas e empresas de pequeno porte.

J.5./. A obtenção ch hene/Jcio a que se refere o item anterior fíca limitada às
microempresas e às empresas de peatieno porte que, no am-calcndário de rea-
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lizacão da licitação, ainda não tenham celebrado conlraios com a Adminisíra-

cõo Pública cuias valores somados extrapolem a receita hniía máxima admitida

para fins de enauadramenlo como empresa de pequeno norte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peque
no porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no arliito 16 da Lei n° 14.133. de
2021. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreen-
dedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complententar n° 123. de 20Q6 e do
Decreto n.° 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fí
sica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto se
ja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessá
rios;
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibi
litada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explo
ração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legisla
ção trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obser
vadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme 6 l°do art. 9*^ da Lei n" 14.133. de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.
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3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das ativi
dades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contra
to, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

3.11.0 disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de ser
viço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto e.xecutivo, nos demais regimes de
execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parci
almente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidònea nos termos da Lei n" 14.133/2021.
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações.e propos
tas de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpfdo representante
legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de
23/09/2020.

3.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada atfavés do Verificador de
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasií, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno
logia da Informação - ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação á regu
lamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
3.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
3.14 e 3.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá
ter o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a
regulamentação da ICP-Brasil.

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele
trônico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anu
al, total) do item;
4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1. O licikiníe nâo poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao má
ximo previsto para contratação.
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-
videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serio de
exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentu
ais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhi
mentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi
ções nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Tenno de Referência, assu
mindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus lermos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quan
do requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a
contar da data de sua apresentação.
4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;
4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decor
rente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos pre
vistos.

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição: ou conde
nação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA
ÇÃO
5.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro
posta com o preço ou o percentual de desconto, confonne o critério de julgamento ado
tado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

5.2.1. está ciente c concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidadc dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de traba
lho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
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definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no ins
trumento convocatório;

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artiao 7°. XXXlll. da Constituição:
5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob
servando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° c no inciso 111 do art. 5° da
Constituição Federal:

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espe
cíficas.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, cm campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artitio 16 da Lei n°
14.I33.de 2Q2I.

5.4. O fornecedor enquadrado como mlcroemprcsa, empresa de pequeno porte ou socie
dade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no aniuo 3" da l.ci Comr)leinentar n° 123. de 2006.
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
observado o disposto nos l^ao 3" do art. 4". da Lei n.^' 14,133. de 2021.

5.4.1. no item exclusivo para participação de microcmpresas e empresas de pe
queno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no cer
tame, para aquele item;
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microcmpresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complemeniar n° 123. de 2006. mesmo que mieroempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ou 5.4. sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei n° 14.133. de 2021. e neste Edital.
5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances c de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos do
cumentos de habilitação pelo licitante. o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lan
ces.

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-
trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do ca-
dastramento da proposta e obedecerá às .seguintes regras:

5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta: e
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5.9.2. OS lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, c o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametxizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 5.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanente
mente aos órgãos de controle extemo e interno.
5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decor
rente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Admi
nistração ou de sua desconexão.
5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU
LAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da piesente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilita
ção. quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pú
blica.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamen
te por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento
e do valor consignado no registro.
6.5.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e os regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descon
to superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que in
cidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que co
brir a melhor oferta deverá ser</e RSI.OO (um real).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou ine-
xequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá
rios.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública enccirar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem ílnal de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, au
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados pa
ra apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minu
tos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente de
terminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportu
nidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços
até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fe
chado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo,
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitanie poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apre
sentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão c eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
item 0. poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consi
deradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subltem an
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá
rios.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-sc-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, au
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licltantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

6.14. Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema orde
nará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso dc desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pre
gão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decor
ridas vinte c quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação au
tomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifi
cará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123. do 2Q06. regulamentada pelo Decreto n°
8.538. de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empre.sas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira coloca
da.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferl-
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or ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sis
tema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, scmo convocadas as demais
licitanles microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprcsas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aque
la que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem
pate será aquele previsto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021. nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licltante de ações de equidade entre ho
mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con
forme orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou dis
trital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa c no desenvolvimento de
tecnologia no País;
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n" 12.187. de 29 de dezembro de 3(I()^L

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defini
do o resultado do julgamento.

6.22.1. Não .será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega ou de acondiclonamento. tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o, primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido pela Administração.
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6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa
nhada pelos demais licitantes.
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os liciiantes e anexado
aos autos do processo licitatório.
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a nego
ciação realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos compiementares,
quando necessários à confinnaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresenta
dos.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soli
citação fundamentada feita no chat pelo licitante. ames de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

7. FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoria
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no att. 14 da Lei n° 14.133/2021. legislação coirelata e no item 4.7.
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.!. SICAF, quando for o caso;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
fhllns://wvv\v.ponaliransnarencia.üov.br/sancoes/ceÍs'): e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controla
doria-Geral da União thttDs://\vvv\v.portaltransriarencia.uov.br/sancoes/cnenU

7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição
da.çconsultasdasalíneas"7.I.I.", "7.1.2." e "7.1.3." acima

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (lutDs://ceilÍdoesaor.anos.lcu.gov.hr/l.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o aniuo 12 da Lei n° 8.429. de
1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impe
ditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parle das
empresas apontadas no Relatório dc Ocorrências Impeditivas indiretas. flN n° 3/2018.
art. 29. i ciDiil).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li
nhas de fornecimento similares, dentre outros. tlN n° 3/2018. art. 29. I °).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. flN n" 3/2018. ait. 29. t>2''U
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fa.scs de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-üOO, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: cpl(%pcdrelras.ma.gov.br
Página 12 dtf 67



PEÜREIRAS/MA rr

Proc.g?5C|(j0jygQ2 ̂

Rub. ~ ^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: I0.432J8'>/OOOI-Oú

Süc: httns://ww w.i)eil rctriis.ma.gnv.hr/

7.5. Caso O licilante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs. o pregoeiro verificará se faz jus ao bene
fício, em conformidade com os itens deste edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n°
73. de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequívels ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi
nistração;

7.7.5. apresentar desconfomiidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidadc das propostas
valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidadc. na hipótese de que trata o caput. só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove;

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistircm custos de oportunidade capazes de justificar o vulto
da oferta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou em
preitada integral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepre
ço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo
unitário lido como relevante, conforme planilha anexa ao edital:
7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do va
lor orçado pela Administração, indcpendeniemcntc do regime de execução.
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for in
ferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidadc da proposta de preço, ou em caso da neces
sidade de esclarecimentos complemeniarcs, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Fonnação de Preços ela
borada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
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para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor rinal da sua proposta, sob pena de nào aceitação da proposta.

7. II. I. Em se tratando de serviços de engenharia, o liciiante vencedor será con
vocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com in
dicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) c dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequa
dos ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitá
rios, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação
semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequa
ções indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante
para arcar com todos os custos da contratação;

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos c contribuições na forma do Simples Na
cional, quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classifi
cado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Refe
rência, sob pena de nSo aceitação da proposta.
7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.
7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifi
cativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.18. Se a(s) amostra(s) aprescntada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classi
ficado. Seguir-se-á com a verificação da{s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8, FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no
item 8.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos

termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.1.1 .T de 2021.
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8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
no SÍCAF, se for o caso.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País. as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contraio, os documentos exigidos para a habilitação se
rão traduzidos por tradutorjuramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto n" 8.660. de 29 de ianciro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação cconómico-financcíra, quando exigida, será observado o
somatório dos valores de cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em ori
ginal, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re
quisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digÍtaÍs quando
houver dúvida em relação á integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN n" .3/2018. an. 4°. 1". e aii. 6".
8.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso,
meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas,
para envio de documentos diligenciado.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por regis
tro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei (ait. 63. 1. da Lei n" 14.133/202 O.

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a de
claração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específi
cas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena dc desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor
mas infraiegais. nas convenções coletivas de trabalho c nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor
rência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifi
cada por meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em
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relação à habilitação jurídica, á regularidade físcal, à qualiftcação técnica e à quali6ca-
ção econômica financeira.

8.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema,
deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITA-
NET;

8.1 1.2. É devendo licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou en
caminhar. em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documenta
ção atualizada, após solicitação do pregoeiro.

8.12. A verificação pelo pregoeiro. em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da soli
citação do pregoeiro.
8.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licltantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os docu
mentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado
o disposto no ̂  1° do art. 36 e no S 1" do art. 39 da Imiriiçào Normalivo SECES n" 73.
de 30 de setembro de 2022.

8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante ven
cedor.

8.15.1. Os documentos relativos à regularidade (iscai que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso. cm momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
em relação a todos os licitantcs.

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133/21. art. 64. e IN 73/2022. art. .19. $4°'):

8.16.1. complementação de infonnações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e
8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dispos
to no subitem O
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8.19. Quando a fase de habililaçào anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a ses
são será suspensa, sendo infonnada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilita
do.

8.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimina
das nos itens a seguir:

8.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.23.1. Pessoa fisíca: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.23.3. Microcmpreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-
croerapreendcdor individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verifica
ção da autenticidade no sítio https://vvwvv.i'ov.br/emDrcsa.s-e-neuocios/pt-
br/emprecncledor:

8.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipcssoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ins
crição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
8.23.5. Sociedade empresária e.strangeira com atuação permanente no País; portaria
de autorização dc funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e ar
quivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n." 77. de 18 de março de 2020;
8.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dc Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad
ministradores;

8.23.7. Filiai, sucursal ou agência dc sociedade simples ou empresária - inscrição do
ato constitutivo da filiai, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, res
pectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empre
sas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz;
8.23.8. Sociedade cooperativa: ata dc fundação e estatuto social, com a ata da assem
bléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercia! ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o ari. 107 da
Lei n° 5.764. de 1971.

8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.
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8.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fa
zenda Nacional;

8.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, me
diante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter
mos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n® 5.452, de l°de maio de 1943;
8.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

8.24.5.1. O fomccedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Com
plementar n. 123. de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

8.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega
tiva, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a re
gularidade para com a Fazenda Estadual;
8.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

8.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitan
te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega
tiva, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante. comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal;
8.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante;

8.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

8.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
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de comprovação de regularidade fisca], mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilltação.

8.25. QUALIFICAÇÃO FXONÔMICO-FINANCEIRA
8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demons
trações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.

8.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-sc-ão ao último

exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois)
anos;

8.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substi
tuir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
8.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra
to/estatuto social.

8.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contá-
veis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o aitiuo 1 12 da Lei n° 5.764. de 1971. ou de uma declara
ção, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
8.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira
da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um), obtidos pela aplicação das seguin
tes fórmulas;

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG= ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ÍLC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

8.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou tgual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela
licitante ou do item pertinente.
8.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de
monstrações contábeis assim apresentados:

8.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por foto
cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial;
8.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA); Por fotocó
pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou

em outro órgão equivalente;
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8.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n°
123. de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações
contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante ou cm outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das De
monstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Co
mercial da sede ou domicílio da licitante;

8.25.5.4. Sociedade criada no e.xercício cm curso: fotocópia do Balanço de Aber
tura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do
micílio da licitante;

8.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
8.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Con
tábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema
Público de Escrituração Digital - SPED).
8.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contá
beis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assi
nados pelo representante legal e pelo Contador rc.sponsável, e registrados em Junta Co
mercial.

8.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí
dica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresenta
ção da documentação quando não vier expresso na certidão;

8.25.9.1. No ca.so de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recupe
ração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de
fevereiro de 2005. sob pena de inabililação. devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

8.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5" inciso 11. alínea "c''. da IN
Seues/ME n" 116/20211 ou de sociedade simples;

8.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.26.1. Entre as obrigações técnicas, e. objetivando garantir que os proponentes interes
sados em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas
devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com
as normas técnica.s necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação;

8.26.1.1. Aiestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito
público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satis
fatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do
presente Termo de Referência.

8.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou
atestados de execução de complexidade tecnológica e operacional simi
lar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, dcven-
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do ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com c.vpressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.
8.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente
com o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com su
as planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de di
ligências.
8.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o di
reito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atesta-
do(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos
e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declara
do.

8.26.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os pro
ponentes interessados em prestar seus serviços/fornecimento à SEMUS/MA sejam em
presas idôneas e qualificadas para o fornecimento dos bens e/ou execução dos serviços,
deverá ser apresentada ainda a seguinte documentação:

8.26.2.1. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para Medica
mentos comuns da empresa licitante expedida pela ANVISA - Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, conforme exigido em Lei Federal n® 6.360/76, Decreto
Federal n® 8.077, de 14/08/20)3, Lei Federal n® 9.782/99, c Portaria Federal n®
2.814 de 29/05/98: armazenar, distribuir e expedir, acompanhado obrigatoria
mente da publicação do Diário Oficial da União dentro de seu prazo de validade.

8.26.2.1.1. A não apresentação da AFE ou da petição de renovação im
plicará na inabilitação do Item cotado.

8.26.2.2. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitá
ria Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sani
tária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede
do licitante quando houver delegação de competência para emissão do Alvará
pelo Município, consoante disposto nu arl. 51 da Lei n°: 6360/1976. Compro
vando que empresa está apta a comercializar os produtos da licitação ou do item
pertinente cotado pela licitante.

8.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
8.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor:
8.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa,
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
8.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data c horário para a sua continuidade.
8.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não cotnprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o
estabelecido neste Instrumento.
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9. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo
de OS. (cinco) dias. contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contra
tos, cujo prazo de validade encontrarão neles fí.Nado, sob pena de decadência do direito
á contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que;

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada denU'o do prazo; e
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. O Contrato será a.ssÍnado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal
da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

10. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
10.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados
para a contratação dc remanescente de obra, de serviço ou de fomecimento em conse
qüência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° e
4° do Ari. 90, da lei 14.133 de 01 de abril de 2024.

'/202 1

II. RECURSOS

1 1.1. A inlerposiçâo de recunso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação dc licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. 165 da Lei n" I4.l33.de 2021.

11.2. O prazo rccursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavra-
tura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante;

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ̂  I" do art. 17 da
Lei n" 14.133. dc 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será inici
ado na data de intimação da ata de julgamento.

1 1.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nes
se mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
1 1.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da inter-
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posição do recurso, assegurada a vista Imediata dos elementos indispensáveis á defesa
de seus interesses.

]] .8. O recurso c o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida ale que sobrevenha decisão fina! da autoridade competente.
II .9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita
mento.

I I.IO. Os autos do processo peimanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
11.1 1. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intem
pestivamente.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n" 14.Í3.T de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado cm sítio
eletrônico oficial no prazo dc até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente
por meio eletrônico, cm campo próprio do Sistema Licitanel no endereço eletrônico
www.licitanet.com.br.

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

12.4.1. A concessão dc efeito stispensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá .ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licita
ção.

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTIUTIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

13.1.1. deixar dc entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certa
me;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta cm especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe
titiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifi
cações do edital;
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13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de re
gistro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
13.1.5. fraudara licitação
13.1.6. comportar-se de modo inldôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir delibcradamente a erro no julgamento;
13.1.6.3. apresentar amostra Falsificada ou deteriorada;

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no arl. 5" da Lei n.° 12.846. de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei [4.133. de 202 L a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudlcatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar c
13.2.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas c orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofi
cial.

13.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do con
trato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do con
trato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável cm
decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de pena-
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lidade mais grave, e impedirá o re.sponsável de licitar e contratar no âmbito da Adminis
tração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações
administrativas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais gra
ve que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156. da Lei n,° 14.133/2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita na legislação, caracterizará o descumprimento total da obriga
ção assumida e o sujeitará ás penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. $4° da IN SE
GES/ME n.° 73.de 2022.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici
tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intlmaçao, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiti
das pela Administração ou de sua desconexão.
14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário.
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14.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro
postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde
pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.
14.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta
mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prin
cípios da isonomia e do interesse pública.
14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de
mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer quw-
tões oriundas deste procedimento.
14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Con
tratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.pedreiras.ma.uov.br e-mail:
cpl@pedreiras.ina.uov.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico
htlps://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na
Sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, sito à Avenida Rio Branco, n® 111,
CEP: 65.725-000 - Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permane
cerão com vista franqueada aos interessados.
14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15
deste instrumento.

15. ANEXOS

15.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
15.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
15.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

15.1.2.1. Apêndice A-ETP
15. l .2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços
15.1.2.3. Apêndice C - Planilha Orçamentária, em conformidade com a Lei

Complementar n°]23/2006.
15.1.3. Anexo FV —Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, em de de 2024.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITA

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, n® 1 1 1. CEP: 65.725-000, Centro.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° XXX/2024

Senhor Pregociro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação: | Tel:
Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECmCAÇÔES, QUANTITATIVOS E PRE
ÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.
MARCA

UNTÀRIOI TOTAL

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;"
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
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8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (No
me, RG, CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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E-maíl: cpI@pedrelras.ma.gov.br

Púgina 28 de 67



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: I0.432J89/0001-06

Siíe: hltns://ww\v.ncdrcirns.ma.20v.hr/

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando

a Contratação empresa para fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras/MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e

quantitativos da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QÜANT.

Oxigênio Medicinal com grau de pureza mínima de
99,5%, gás incolor.

NP 15.000

Cilindro gás, material aço, capacidade de 07m^ tipo
gás oxigênio.

Unid. 20

Cilindro gás, material aço, capacidade de 03m^ tipo
gás oxigênio.

Unid. 15

Cilindro gás, material aço, capacidade de lOm' tipo
gás oxigênio.

Unid. 10

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10

anos, na forma dos artigos (06 c/c 107 da Lei n" 14.133, de 2021, por ser

economicamente mais vantajosa para o Município de Pedreiras/MA. lendo em vista que

sua interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração.

1.4. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua

interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a

vigência plurianuai mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serào aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. 0(s) produtos(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), con

forme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Municipal n" 014/2021.
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA

ÇÃO

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenori

zada cm tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

3.2. . A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o refe

rido PCA está sendo elaborado pelo órgão.

3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n® 0201001/2024 e

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especi

fico dos Estudes Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.2. Indicação de marcas ou modelos

5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exígcncla de carta de solidariedade

5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação

5.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei

n® 14.133. de 2021. no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.
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5.6.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatària deverá apresentá-la, no

máximo, até a data de assinatura do contrato.

5.6.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serào aplicadas em relação

à garantia da contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições dc Entrega

6.1.1.0 prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do(a) recebimento da

ordem de fornecimento.

6.1.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comu

nicar as razões respectivas com pelo menos 03 (cinco) dias de antecedência para que

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso

forluito eforça maior.

6.2. Local de entrega dos produtos

6.2.1. Os bens deverão ser entregues nos endereços indicados pela Secretaria Requisi-

tante, ou no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Municipal dc Pedreiras, no endere

ço; Avenida Rio Branco n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA cm dias

de expediente, dc segunda a sexta-feira, das 8:00h às 14:D0h, horário local.

6.3. Garantia, manutenção e assistência técnica

6.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, dc 11 dc setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devi

do às características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parle responderá pelas conse

qüências dc sua inexccuçào total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-
grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano
tadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
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7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem ele
trônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po
derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresen
tação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contra
tuais. dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pla
no complementar dc execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Prcposto
7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da
execução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à exe
cução do objeto contratado.
7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a ma
nutenção do prcposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o
exercício da atividade.

7.7. Fiscalização

7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum
pridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.
7.7.3. O fiscal do contraio anotará no histórico dc gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.7.4. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corre
ção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.7.6. No caso dc ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contraio, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorroga
ção contratual.
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, a.s glosas e a formalização
de apostilamento c termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.
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7.7.9. Caso ocorra descumprimcnto das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassara sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de
ocorrências, das alteraçôe.s e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas á verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da Administração.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contra
to, de todas as ocorrências relacionadas à e.xecução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua com
petência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstcm o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetiva
mente definidos e aferidos, c a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi
nistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competen
te para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimen
sionado pela fiscalização c gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsá

vel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
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de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta.

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebi

mento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação medi

ante termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualida

de e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. co-

municando-se á empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontro

versa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computa

do para os fins do recebimento definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade clvii pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfei

ta execução do contrato.

8.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perí

odo, nos tennos do art. 7°. S3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

8.2.2.1. o prazo de validade;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: cp1@pedreíras.ma.gov.hr
Páginu 34 de 67



PEDREIRASÍMA

Proc.pjOlCXOi /2Q2'
FLS. C^\
Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: htln5://H W»v.i)iHl reiras.nia.gov.br/

8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. o valor a pagar; e

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva

lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con

sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°

I4.l33.de 2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa

ção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o con

tratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de paga

mento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal

mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua

situação.

8.3. Prazo de pagamento
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8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento

definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA

TADA.

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respecti

va Ordem de fornecimento c das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade

com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débi

tos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a

Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Esta

do; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici

tante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Nega

tiva de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fun

do de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresen

tação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débi

tos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Ne

gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresen

tar em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar

também juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1. o Extrato do Simples

referente a última competência.

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita

a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade

com o art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
E-mail: cpI@pedrciras.ma.gov.br

Páginu 36 dc 67



»'EDREIRAS/MA

ESTADO DO M/VRANHÃO
PREFEITLIETA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432389/0001-06

Site: htlns:/Avww.i)e<i rciras.tna.gov.br/

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti

vo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente

de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplên

cia contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atua

lização monetária.

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspon

dentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos mo-

ratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula;

EM = IX N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga

mento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I =(TX/IOO) l = (6/100) 1 = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFJCAÇÂO TÉCNICA

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou

privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi

ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

9.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os propo

nentes interessados em prestar seus serviços/fornecimento à Prefeitura Municipal de

Pedreira.s/MA sejam empresas idôneas e qualificadas para o fornecimento dos bens e/ou

execução dos serviços, deverá ser apresentada ainda a seguinte documentação:
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9.2.1. Autorização dc Funcionamento de Empresa (AFE) para Medicamentos co

muns da empresa licitantc expedida pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância

Sanitária, conforme exigido em Lei Federal n® 6.360/76, Decreto Federal n° 8.077, de

14/08/2013, Lei Federal n® 9.782/99, e Portaria Federal n® 2.814 de 29/05/98: armaze

nar, distribuir c expedir, acompanhado obrigatoriamente da publicação do Diário Oficial

da União dentro de seu prazo de validade.

9.2.1.1. A não apresentação da AFE ou da petição de renovação implicará na inabilita-

çãodo item cotado.

9.2.2. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Esta

dual, Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secreta

ria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede do licitantc quando

houver delegação de competência para emissão do Alvará pelo Município, consoante

disposto no art. 51 da Lei n®: 6360/1976. Comprovando que empresa está apta a comer

cializar os produtos da licitação ou do item pertinente cotado pela llcitante.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação c homologação das propostas de preços será pelo critério do

MENOR PREÇO "POR ITEM".

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de

Registro de Preços, deverão constar no presente processo informações acerca da dotação

orçamentária disponíveis para a contratação em pauta.

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Dcvercs e Responsabilidades da CONTRATANTE, além dc outras que

poderão ser previstas no Edital e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitanie do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br

Página 38 de 67



PEDREIRASVMA

Mm. Proc.^
FLS.__
iRub,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432J89/0001-06

Site; l>tlns:/Avww.ne(Ireirits.ina.gov.I>r/

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

execução do objeto;

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA ás dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parle, os serviços em desacordo com o Contrato;

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos

serviços contratados;

12.2. Dcvcres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode

rão ser previstas no Edital e Contrato:

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência;

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anonnalidadc de caráter

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclareci

mentos necessários;

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,

que deverá responder pela fiel e.xecução do Contrato;

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contra

tos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei

ros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, em de

corrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabili

dade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRA

TANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA
TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento

de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contraio

no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do ins

trumento convocatório e do contraio.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obri

gações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,

sem anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de

seus empregados, subordinados ou prepostos.

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa

llcitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste

Termo de Referência.

13.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de con

trato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para cele

bração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quan

do solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado

aceito pela Administração.

13.2.1. Altcmativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do

acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o De

creto Municipal n" 012/2023.

13.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por soli

citação Justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece

dor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:
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13.3.2. A contratada sc vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus

anexos;

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão s3o aquelas previstas nos

artigos 137 c 138 da Lei n" 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprova

ção das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°

14.133/2021.

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n" 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza

do do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que, com dolo ou
culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual
quer documento que lenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti
ver a proposta cm especial quando:
14.1.2.1. não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. recu.sar-se, sem justificativa, a assinar o contraio, ou a aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração:
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
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14.1.5. fraudar a licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
14.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidadc com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsincada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5*^ da Lei n.° 12,846. de 2013.
14.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. dc 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar c contratar e
14.2.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Piiblica
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa de integridade, conforme nor
mas e orientações dos órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofi
cial.

14.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contra
to licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do con
trato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini
doncidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á
penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá .ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoncidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem
como pelas infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposi-
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çao de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no an. 156. $5". da Lei n." (4.133/2021.
14.9. A recusa inJustiUcada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item O, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida c o sujeitará às pe
nalidades e a imediata perda da garantia de proposta cm favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45. 84° da IN SEGES/ME n." 73. de 2022.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici
tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitanle ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
14.1 1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspenslvo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO

15.1. Forma dc seleção c critério de Julgamento da proposta.

15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICI

TAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do crité
rio de julgamento pelo MENOR PREÇO.

15.2. Forma dc fornecimento.

15.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento par

celado".
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15.3. Exigências de habilitação.

15.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteri-

ores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

15.3.1.1. Habilitação jurídica;

15.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);

15.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

15.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;

15.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7° da Constituição Federal.

16. VALOR ESTIMADO

16.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base

em pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n" 012/2023, que deverá

ser juntado após sua conclusão como apêndice deste lernio.

16.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiioso nos termos do art.

24 da Lei n^l 4.133/2021.

16.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances

gravitem em tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mos

trar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as

balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já

nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capaci

dade de executar a avença com uma lucratividade adequada. Zymier c Dios (2014, p. 1

17).

16.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiioso a majoração da assertiví-

dade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexi

dade do objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de

honrar os compromissos assumidos na fase licitatória.

16.2.3. Desta forma c por todo justificado anieriomienie, o orçamento previamente es

timado para a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerra

mento da licitação, tomando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitati

vos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas de preços.

16.2.4.0 sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.
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17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

17.1. O objelo deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federai n" 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n" 012/2023, Decreto

Municipal 013/2023, Decreto Municipal d° 016/2023, Lei Complementar n" 123/2006,

alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas

alleraçõ^ e demais normas pertinentes.

17.1. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir moiivadamenle sobre a
autorização c prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024

APÊNDICE-A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo invéstigar as possíveis soluções

para o cumprimento da obrigação imposta pelo artigo 196 da Constituição Federal, o

qual determina que a saúde é direito de todos e dever do Estado.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
I. I. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando

a Contratação empresa para fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identificação da demanda

2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade na continuidade da aquisição de

oxigênio medicinal para uso continuo ou de acordo com as necessidades dos pacientes e

para atendimento de determinações judiciais, tendo em vista que os contratos geridos

através do último processo licitatório, se encontram em meados de finalizarem suas vi

gências e seu saldo está praticamente esgotado.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1 Justificamos a referida aquisição diante da necessidade dc viabilizar o atendi
mento da Rede Pública de Saúde, visto que esses produtos são indispensáveis ao aten
dimento dos pacientes, e a falta deles implica na descontinuidade do serviço e no risco a
vida do paciente assistido, gerando responsabilização da Secretaria de Saúde de Pedrei
ras/MA;

2.2.2 A aquisição se justifica pela necessidade de estabilizar pacientes em estado gra
ve, por meio de gases (oxigênio: componente essencial para a manutenção da vida), e
para uso em ambulâncias quando do transporte de pacientes graves que devem ser man
tidos em oxigênio durante o trajeto até o destino previsto.

2.2.3 Nesse sentido, o objetivo desta aquisição ocupa papel de destaque dentro do sis
tema de compras da Secretaria Municipal de Saúde, vez que o objeto se trata de insumos
imprescindíveis para a promoção de ações e serviços voltados ao cumprimento do dever
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Estalai de garanliraos munícipes o direito à saúde e princípio fundamentai da integrali-
dade do Sistema Único de Saúde (SUS). A maioria das intervenções em saúde envolve
o uso de oxigênio medicinal, podendo ser determinante para obtenção de resultado favo
rável para os pacientes atendidos nas Unidades de Saúde gerenciadas pela Secretaria de
Saúde, é imperativo a formação de estoque de segurança, bem como, viabilizar a contra
tação como fonna de garantir a manutenção das unidades referidas nessa justificativa.
De tal modo, o objeto que se pretende adquirir é imprescindível para a qualidade e exce
lência dos serviços ofertados aos usuários do Sistema Único de Saúde, sem o qual, mi
nimamente as Unidades Básicas de Saúde não conseguem operacionalizar atendimentos
aos usuários.

2.2.4 Perante aos fatos relatados e a fim de evitar o desabastecimento da Rede Muni

cipal de Saúde c consequentemente acarretar danos à saúde dos pacientes internados,
solicitamos análise e prosseguimento do feito.

2.3 Resultados almejados

2.3.1. Garantir o acesso da população ao uso de oxigênio medicinal que lhe preservem a

saúde e a vida. atendendo o disposto na Constituição Federal, que diz: "Arl.196. A saú

de é direi/o de Iodos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econô

micas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao ace-s-so univer

sal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação."

2.4 Contratação eo Planejamento

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de

1° de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e

e.stá sendo regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo

na construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de

aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de

aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos

orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando que para a aquisição de oxigênio medicinal constantes neste instru

mento não há variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a compra dos

itens, informamos que o Mapa de Preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado

será vinculado a este instrumento para fins de estimativa de valor da contratação.
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4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quanti

tativos da contratação.

ITEM I DESCRIÇÃO | UNIDADE | QUANT.
I  Oxigênio Medicinal com grau de pureza minima de qqq

99.5%, gás incolor.
^  Cilindro gás. material aço, capacidade de 07m' tipo 2o

gás oxigênio. ^
2  Cilindro gás, material aço, capacidade de 03m^ tipo Unjtj 15

gás oxigênio. ^
^  Cilindro gás, material aço, capacidade de lOm' tipo

I  I gas oxigênio. | [ |

4.2. Estimou-se a quantidade dos itens baseados nas estimativas de consumo mensal,

encaminhadas pelas Unidades Básicas de Saúde, tendo sido analisada e elaborada pela

área técnica e responsáveis de cada unidade. Explicitamos também, que quando possí

vel, foi utilizado os dados de consumo emitidos pelo sistema de controle de estoque.

Ressaltamos ainda, que o quantitativo foi adequado para atender um período estimado

de 12 meses, utilizando margem de segurança de 30% a maior, a fim de evitar a falta de

medicamentos devido ao aumento contínuo de números de pacientes atendidos no âmbi

to hospitalar observado ao longo dos anos. sendo a presente demanda necessárias e sufi

ciente para o exercício de 2024.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Os materiais elencados neste processo administrativo sâo classificados como insu-

mos, não possuem substitutos com a mesma finalidade dentro da grade médico hospita

lar. São indispensáveis na realização de diversos procedimentos na assistência direta

aos pacientes. Seu fornecimento, via de regra, é feito através da compra por unidades.

Insta informar que a única alternativa c a aquisição, com base nas opções a seguir;

- Solução 1: A realização de contratação de empresa via Pregão Eletrônico para reali

zação de exames laboratoriais de análises clinicas, aos munícipes de Pcdrciras/MA.

- Solução 2: Realização de processo licilatório para registro dc preços, traria a obriga

toriedade da publicação do aviso da Intenção de Registro de Preços por um prazo m(-
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nimo de 08 (oito) dias úteis o que demandaria muito mais tempo até a aquisição dos

produtos.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já

realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico é a aquisição de oxigênio

por licitação tradicional considerando a urgência na contratação.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que os itens devem ser adquiridos para garan

tir o cumprimento das obrigações a população de Pedreiras e região por se tratar de um

município polo de saúde.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Os produtos em epígrafe são usados de forma individualizada e, portanto, é passível

de aquisição por item distinto.

8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável,

levando a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor nreco nor item tendo em vista a

ampliação da competitividade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

9.1 Pretende-se, através da aquisição de insumos, garantir a realização dos procedimen

tos no que concerne a utilização de insumos de forma segura, além de auxiliar na pre

venção de danos associados à assistência à saúde.

9.2. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos rclacionam-se essencialmente com a

salvaguarda da integridade física dos pacientes, cujo diagnóstico e tratamento necessi

tam do material ora licitado. A ausência do insumo em epígrafe poderá inviabilizar o

tratamento ou resultar em danos aos pacientes.
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10. possíveis providências para adequação

lO.l. Não será necessário a adoção de providencias peio órgão previamenie à celebração

do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas c/ou interdependen

tes para a viabilidade e contratação desta demanda.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Os produtos a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento fomial de riscos.

14. DECLARAÇAO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de

forma conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos

serviços a serem realizados por empresa especializada.

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o refe

rido PCA está sendo elaborado peio órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n" 0201001/2024 e

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

15.1. não há.
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16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Membros integrantes da Equipe dc Planejamento da Contratação (EPC);

Alexandre Tomahawk G.L.F. Dias

Diretor Administrativo do Hospital Municipal
Integrante Requisilanie

Dhcyson Manoel Rodrigues Medeiros e Silva
Coordenador Farmácia Básica

Integrante Técnico

De acordo, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar da Contratação.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
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APÊNDICE-B
PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

PEDREIRAS/MA

MAPA DE PESQUISA DE PREÇO PREÇO MÉDIO

ITEM DESCRIÇÃO
UND ___ VALOR VAIrtDTfíTAl
.  *5™- UNITÁRIO VALOR TOTAL

ORÇAMENTO SIGILOS O

Referência: Item 17.2. do Termo de Referência TOTAL
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
APÊNDICE - C - ORÇAMENTO SIGILOSO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM CONFORMIDADE COM A LC n°123/2006

GRUPO 1 - ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT.

I
Cilindro gás, material aço. capacidade de 07m'
tipo gás oxigênio.

Unid. 20

2
Cilindro gás, material aço, capacidade de 03m'
tipo gás oxigênio.

Unid. 15

3
Cilindro gás, material aço, capacidade de lOm'
tipo gás oxigênio.

Unid. 10

GRUPO 2 - COTA DE 25% EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEM-
PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORm

ITEM I DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
Oxigênio Medicinal com
grau de pureza mínima de M' 3.750
99.5%. eás incolor.

GRUPO 3 - COTA DE 75% DE AMPLA PARTICIPAÇÃO.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE LqUANT.

5
Oxigênio Medicinal com grau de pureza minima de
99.5%. eás incolor.

M' 11.250
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024

ANEXO in

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0201001/2024

Termo de Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, por
melo do [órgão da Admi
nistração Direta], ou a (o)

[entidade da Ad
ministração Indireta], como CON
TRATANTE, e a

,  como

CONTRATADA, para prestação de
serviços (ou fornecimento contínuo)
na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO
MARANHÃO, por meio do [órgão da Administração Direta], ou

a(o) [entidade da Administração Indireta] com sede na ,
a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrcüi-
va competente para firmar o c'í;h//'üío], inscrito no CPF n°

,  c a sociedade , estabelecida na
[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n" , a seguir denominada CON
TRATADA, neste ato representada por [repre
sentante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n® , têm justo
e acordado o presente Contraio N® , decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n°
XXX/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 02010001/2024, em

observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais legislaçSo
aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde Já se entende
como referida no presente termo, e.specialmente pelas normas de caráter geral, da Lei
Federal o" 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Na
cional da Microcmpresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Fe
deral n® 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consu
midor, instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 c suas alterações. A CONTRATADA
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declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estlpulações, sis
tema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não c.tprcssamenle
transcritas neste instrumento, incondicional e irrcstritamente.

PARAGRAfO ÚNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcri
ção:

a) Edital do Pregão Eletrônico n® XXX/2024;
b) Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

I.I. O objeto do presente instrumento é a contratação de
espccincações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.

, conforme

Parágrafo Único - Os serviços ou o fornecimento contínuo serão executados com
obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Refe
rência/Projeto Básico, bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREGO
O  valor total do presente contrato é de R$

(por extenso), conforme planilha discriminati-
va abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
MARCA VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dire
tas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad
ministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paga
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui
dação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a con
tar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) /se/or compefenie do órgão ou
entidade licitantej.
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Parágrafo Primeiro - Para (Ins de medição, sc for o caso, e faturamenlo, o pcríodo-
base de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, po
dendo no primeiro mês e no úilimo, para fins de acerto de contas, o período se constituir
em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado á Fiscalização, para
atestação, e, após, protocolado no(a) [setor competente do órgão
ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu
mento de cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Ne
gativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenci-
ária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regula
ridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Estado: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Cer
tidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade rela
tiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi
ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexis
tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos ser
viços ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no
parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo
de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de
{  ) meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n® 10.192,
de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice
de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geo^a-
fia c Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(I-lo)/lo]
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Oitde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contraio seja extinto ou de alguma
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do po
der aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio
da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÔMJCO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio económico-financciro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento
ou da data cm que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do
pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 c settuintcs da
Lei n° 14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vin
te e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cele
bração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do con
tratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipó
tese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021),

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do
art. 136 da Lei lú 14.133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeler-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE
e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se
refere ao cumprimento das normas, especificações c projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais c contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão de
signada por ato do [litu/ar do órgão ou entidade coniratanle].
Incumbe à Fiscalização a prática dc todos os atos que lhe são próprios nos lermos da
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legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CON
TRATANTE. se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimen
tos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao de
sempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compele à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução
do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação
das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contrata
dos, à sua execução e às conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante o
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade
do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza
ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exa
me das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e mate
riais. fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução
do contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA
A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de
no valor de R$ equivalente a 1% (um por cento) do valor
total do Contrato.

Parágrafo Primeiro - O (a)_[órgõo ou entidade] se utilizará da garantia para assegurar
as obrigações associadas ao Contraio, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar va
lores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem cau
sados em virtude do descumprimcnlo das referidas obrigações. Para reparar esses preju
ízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por dcscumprimenlo das obriga
ções assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser qui
tados no prazo de 03 (Ires) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade.
Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, res
ponderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos even
tualmente devidos pela Administração ou cobradajudicialmente.
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Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta Imputável à CONTRA
TADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a co
brança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia pres
tada e o débito verificado.

Hipóteses:

I. Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, §
1°, 1,1' parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor
original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no
caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e
oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo lórgõo ou
entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com
o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restitufda com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando
em dinheiro, atualizada monetariamcnte.

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, §
I", U, da Lei Federal n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acres
cido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada —
ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à
seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CONTRATA
DA, vinculada à reavaliação do risco. -

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de
a seguradora informar ao CONTRATANTE e á CONTRATADA, em até 30 (trinta)
dias antes do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a
Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação
do Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob
pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis.

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou
disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter
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declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmen
te este contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada
das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar
no Brasil pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser
atestado mediante apresentação. Junto com a apólice, da Certidão de Regularidade ex
pedida pela SUSEP.

Parágrafo Décimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com
o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia .será complementada no prazo de 7
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com
o integral cumprimento do Contrato, mediante ato Hberatório da autoridade contratante.

IIL Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art, 96, § 1°,
UI, da Lei Federai n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança forne
cida por instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Cen
tral do Brasil.

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reco
nhecida em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenti
cidade pode ser aferida Junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao
período de vigência deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de even
tual inadimplemenlo da CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual —e
para a comunicação do inadimplemenlo à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do
fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil
Brasileiro, bem como sua expressa afirmação que. como devedor solidário, fará o pa
gamento ao Contratante, independentemente dc interpelação Judicial, caso o afiançado
não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com
o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
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Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, §
1°, 1,2' parte, da Lei Federal n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os
Títulos da Dívida Piiblica emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e ava
liados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou
órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua lega
lidade, registro e anexaçâo ao processo de contratação.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com
o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. a garantia será complementada no prazo de 7
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob
pena de aplicação das sanções prevLstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratmite.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente
no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por di
as/meses contados desta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artiuos 106 e 107 da
Lei n° I4.133.dc2ü2i.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cele
bração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contraio não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoncidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIIUA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.
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CLAUSULA DF.riMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do conlratanie serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CON
TRATO;

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me
diante a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente]

que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especifica
ções contidas no Termo de Referencia/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, pas
sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE
a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuilo que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e* o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em
ocorrências não comunicadas c nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos peto contratante, segundo as disposições comidas na
Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis c. subsidiariamente, segun
do as disposições contidas na Lei n" 8.078. de IQ90 - Códiüo de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n" 14.133. de 2021. o contratado
que:

a) der causa à inexecuçào parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Admi

nistração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleti
vo;

c) der causa à inexecuçào total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado:
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu

ção do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de 1" de auosto de
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2013.

Parágrafo Primeiro - Serão ap!icada:i ao contratado que incorrer nas Infrações acima
descritas as seguintes sanções:

í. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçao parcial do con
trato, sempre que não se Justificar a imposição de penalidade mais grave
fart. 156. ̂2°. da Lei n° 14.133. de 2021):

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas des
critas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. $ 4°.
da Lei n" 14.133. de 2021):

iii. Declaração de inidoncidadc paru licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas "e", "f*, "g" c "h" do subitem acima des
te Contrato, bem como nas alíneas "b". "c" e "d", que justifiquem a impo
sição de penalidade mais grave fart. 156. S5". da Lei n" 14.133. de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di
as;

2. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 50% (trinta por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, su-
plementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administra
ção a promover a extinção do contrato por descumprimen-
to ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso 1 do art. J37 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante fart.
156. ̂ 9". da Lei I4.l33.de 20211.

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa fart. 156. $7°. da l.ei iV Í4.I.3.T de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação fart. 157. da Lei n°
I4.l33.de 202 n.

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da per
da desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente fart. 156. ̂ 8". da 1-cí n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (se.ssenta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório c a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021. para as pe
nalidades de impedimento de licitar c contratar c de declaração de inidoneidade para

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro-Fedrciras/MA

E-mail: cpl(^pedrciras.ma.gov.hr
Página 63 dv 67



PEOR6IRAS/MA f,
p^c>c.i:y£iM/202i

ESTADO DO MAUANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: htlns://www.ned rcirns.tna.gov. br/

licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156. SI", da Lei
n° 14.13.3. de 20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas c orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133.
dc 2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tam
bém sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autorida
de competente definidos na referida Lei (art. ISQ"!.
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimulara prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nes
se caso, todos os efeitos das sanções aplicada.s à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direi
to, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade dc análise jurídica prévia (art. I6Q. da Lei n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Naci
onal de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n°
14.133. dc 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e decla
ração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n" 14.13.3/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração con
tratante. resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contraio ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da instrução
Normativa SEGES/ME n" 26. dc 13 cic abril dc 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO
O contrato será e.xtinlo quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou nào as obrigações de ambas as partes coniraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem
ônus para o Contratante, quando este nào dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato nào mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniver
sário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que
trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extin
ção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artíuo 137 da Lei n" 14.13.1/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditó
rio e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artluos 138 c 139 da
mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modifícação da finalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o con
trato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali
zado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balan
ço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: Relação dos pa
gamentos já efetuados e ainda devidos: Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento
do desequilíbrio econòmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório fart. 131. conuí. da Lei n.'^ 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subconiratar, nem ceder sem a previa e expressa anuên
cia do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na
imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será soildariamente responsável com a
CONTRATADA por iodas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subconiralação, inclusive as de natureza trabalhista e previden-
ciária.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos especí
ficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada con
forme abaixo especificado:

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE;

CLASSinCAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprova

ção da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário
Oficial do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 9\,capul. da Lei n.** 14.133,
de 2021, e ao ail. 8°. v?2". da L.oi n. 12.527. de 201 1. c/c art. T. inciso V. do Decreto
n. 7.724. de 2012. além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contrata
ções Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n" 14.133/2021, às expensas
da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕESFINAIS
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei
Federal n° 14.133/2021;

b. Na contagem dos prazos, é e.xcluído o dia de início c incluído o do vencimen
to, e considerar-se-âo os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos
somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem Justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br

Página 66 (Ic 67



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: l0.432.389/00tll-06

Site: htlns://H w \v.nc(l rciras.ina.imv.hr/

Pedreiras/MA, em de 2024.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, mairícuia e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO
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PARECER JURÍDICO

A SENHORA

SR."ARILENEOLIVEIRA BEZERRA LEITÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DESAVDE

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 0201001/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Registro de preço para futuro, eventual e parcelado fomecimenio de oxigênio
medicinal e cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras
-MA.

Senhora Secretária,

Cuida-se de análise jurídica para fins de contratação de empresa para o
fomecimenio continuo de material de oxigênio medicinal e cilindros por meio de licitação na
modalidade pregão, na forma eletrônica, com fulcro na Nova Lei de Licitações c Contratos -
Lei it" 14.133/2021, assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e apresentação
das justificativas das necessidades de contratação, a autorização para instauração do
procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de dotação
orçamentária, o termo de referência e minutas do edital, contrato e ata de registro de preços.

1. Da Aplicabilidade Normativa.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece a vigência
da norma a partir de sua publicação em 1" de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as
detemiinações expressas na NLLC,

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem
é aquele previsto na NLLC. assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita
consonância com a Lei n" 14.133/2021.

2. Da Fase Preparatória.

O artigo 18 e incisos da Lei n" 14.133/2021 estabelece todos os elementos que
devem ser compreendidos nos amos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-OOÜ, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedrelras.ma.gov.br

Página I de 7



^ed«e(^&ma

Pfoc.r^QOlCr^r/fn
ESTADO DO MARANHAO FLS VlC

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Rub.
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO '

CNPJ: 06.184.253/OOOM9

Site: lumsi.Vwww.ocdrciriis.ma.eov.lT'

Art. 18. A fase preparaióiia do processo licilatório c caraclcrizada pelo
planejamento e deve compaübilizar-se com o pltmo de contratações
anual de que trata o inciso VTl do caput do art. 12 desta Lei. sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
I • a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
Vn - o regime de fornecimento de bens, dc prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o
estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o
termo de referencia e as minutas do edital, contrato e ata de registro de preços.
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da
Secretaria Municipal de Saúde, com o atendimento ao público.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do
estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e
qbjetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de
execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da
Contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções
aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XTÍI do artigo
6" da Lei n" 14.133/2021, que assim determina;

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:
XXIÍI - termo de referência; documento necessário para a contratação
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o
prazo do contraio e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início
até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contraio, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar dê
documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária;
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Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os
seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,
especificação técnica e quantitativo do objeto, alinliamento ao plano institucional, requisitos
de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados
pretendidos, justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de viabilidade,
portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1" e
incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art. 18. [...]
§ r O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a pennitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar;
VT - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto á capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; XII - descrição de
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
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refugos, quando aplicável; XTII - posicionamento conclusivo sobre a
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas.

3. Da Minuta do Edital

Confomie já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos
elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, lendo aquele sido
submetido à análise jurídica contendo dois anexos, quais .sejam: o termo de referência e a
minuta do contrato. Ademais, a minuta do Edital, a minuta da ata de registro de preços veio
com os seguintes itens descriminados; sessão pública, definição do objeto, recursos
orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta,
formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso,
adjudicação c homologação do certame, pedido de esclarecimentos c impugnação ao edital,
disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n"
14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à
entrega do objeto e às condições de pagamento.

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser
entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que
o acordo fínnado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas
hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo
95 da Lei n'M4.l33/202l.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto,
obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação
orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções
administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos;

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam;
I - o objeto e seus elementos característicos;
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II - a vinculação ao edital de licitaçào e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
in - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
Vil - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento defmitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso:
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçâo de preços, quando
for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;
XVn - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista cm lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVin - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção;

Portanto, a minuta do contrato e da ata de registro de preços encontram-se com as
cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se
enquadrando como contratação de alto valor.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licltatório estabelece a
modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma
eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na
categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição
objetiva e usualtnente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLl,
do artigo 6° da Lei n" 14.133/2021. Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o
"menor preço" e o modo de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a
modalidade determinada pelo legislador.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos
termos constantes na Lei Complementar Federal n" 123/2006 e suas alterações, para fins de
regência da contratação em comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as
publicações do Edital e Contrato (quando devidamente assinado), nos demais veículos e
meios exigidos em lei, dispensando-se a publicação em jomal de circulação local, com fulcro
no §2° do artigo 175 da Lei n" 14.133/2021.

4. Da Conclusão

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021,
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da
NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opÍna-se pelo prosseguimento do
processo, recoinendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito)
dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 1,
alínea "a" da Lei n''14.133/2021. s.m.j..

Pedreiras/MA, 30 de janeiro de 2024.

FABRIClít^^SAI^AIO
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n" 11 í, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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X.

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA Ã PARTICIPAÇÃO DE MICOREM-
PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. § 3" DA
LEI COMPLEMENTAR N*" 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21. REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL

N°292/2023, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N"
147/2014. LEI COMPLEMENTAR N" 155/2017, DECRETO FEDERAL N"! 1.462/2023 (SRP).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'0201001/2024 PROCESSO LICITATÓRIO N"001/2024

ÓRGÃO GERENCIADOR: ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
Sccrclaria Municipal dc Saúde - SEMUS

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO "POR ITEM

REGIME DE EXECUÇÃO;
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO "FOR
NECIMENTO PARCELADO"

OBJETO: .Scicvào da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o rornccimento
dc oxigênio medicinal c cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Saúde de Pedrei-
ras/MA, conforme descrito neste Edita! c seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas
no Termo dc Referência. Anexo II do Presente Edital.

O Pregão será rculf/udo em sessão pública online por meio dc recursos dc tecnologia da informação -
INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: hcio://wvvw.Iiciianüt.com.hr

RECEBIMENTO DAS PUOPOSl AS:

início: 1)2/02/2024 • Término: 19/02/2024, às 08:59hs (Horário de Brasília)
SESSÃO PÚBLICA: 19/02/2024, às Ü9:00h (Horário de Brasília)
Será sempre consídcnido o horário dc Brasília (DF) para todas os indicações dc tempo constantes neste Edi
tal, cm que não esteja disposto "Horário Locai".

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PAR^V OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, dc Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:001is às 12:Ú0hs (horário local).

LOCAL; Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal dc Pedreiras, localizada na Avenida Rio Branco,
n" III, CEP: 65.725-{100. Centro - Pedrciras/MA.

E-niaíl para contato com a CPL: cnliM-nedrciras.ina-uov.hr
O cditui poderá ser retirado gratuitamente no sítío eletrônico: xnvxv.pedieiras.uov.br

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contem:

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Prcgoeiro Municipal
Porl. n"n04/2024

E-maU: cnKiiiiwilreims.mu.aov.bi-

Edilal c seus anexos eom 67 (sessenta c sete) pági

nas. incluindo esta, nutncricamcnlc ordenadas.

Avenida Rio Branco, n" í 11, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO n" 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 020I00I/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA À PARTICIPA
ÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. PARA
ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. S 3" DA LEI COMPLEMENTAR N°

147/2014."

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF
sob o n" 06.184.253/0001-49, através da Secretaria Municipal de Saúde, por meio do
seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, toma público para conhecimento dos interessa
dos que realizará às 09:00 hrs, do dia 19/02/2024, licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, "MENOR PREÇO POR
ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial
pela Lei Federal n" 14,133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Muni
cipal n" 012/2023 c demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n° 14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente
para a página eletrônica: www.lícitanct.com.br. O servidor conduzirá lodo o procedi
mento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto dcsciiias neste instrumento e
as constantes no sistema portal Hcitanel, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajosa visando o fornecimento de oxigênio medicinal c cilindros
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, con
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O crilério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR ITEM", obser
vadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações
do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referên
cia, facuUando-se ao licitanlc a participação em quantos itens forem de seu inleressc.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi deter
minado, conforme dispõe a In.siruçãü Normativa n° 65/202! da SECRETARIA DE
GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GES
TÃO E G0\T;RN0 DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base cm
tal procedimento, foi estimado o valor total de RS (Orçamento de caráter sigilosc nos
termos do art. 24 da Lei n"14.133/2021).

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpi@pcdrciras.ma.gov.br
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1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na
sala da Comissão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edi
tai, e será disponibilizado o acesso ao público somente após a fase de lances, por se tra
tar de licitação com valor sigiloso.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de
Registro de Preços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo:

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217- Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 005 2.059 - Geslãu do MAC - Assistência Média e Alta Complexi

dade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 005 2.059 - Gestão do MAC - Assistência Média e Alta Complexi

dade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatí
vel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no POR
TAL LICITANET.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetu
ada diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao prove
dor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não auto
rizados.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à altera
ção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.5. Em conformidade com a Lei Complementar n"! 23, de 14 de dezembro de 2006, em
seu artigo 48, incisos I e III para o item 01, cota reservada de até 25% a participação é
exclusiva de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e os itens 3,4
e 5 totalmente exclusivos participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

1.5.1. .4 obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fíca limitada às

niicfoenipresas e à.<! empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de rea-

Avenida Rio Branco, n" lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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lizacõo da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administra

ção Pública cuios valores somados extrapolem a receita bnua máxima admitida

para íms de enquadramento como empresa de peaueno porte.

3.6. Será concedido tratamenlo favorecido para as mtcroempresas e empresas de peque
no porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artiuo 16 da Lei n" 14.133. de
2021. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreen-
dedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei CompicmeiUar n" 123. de 3006 e do
Decreto n." 8.538, de 2015.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu{s) aoexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fí
sica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados:

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, respon.sável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto se
ja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, respon.sável técnico ou .subconlralado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessá
rios;

3.7.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibi
litada de participar da licitação em decorrência de sanção quç lhe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente cm
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos lermos da Lei n"
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explo
ração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legisla
ção trabalhista:
3.7.8. agente público do órgão ou entidade liciiante;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contraio agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obser
vadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos lermos da legislação que disciplina a
matéria, conforme I" do aii. 9" da Lei n" 14.133. dc 2ü21.

3.8. O impedimento de que fiala o item 4.7.4. será também aplicada ao licitante que alue
em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.
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3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participai-no apoio das ativi
dades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contra
to. desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de ser
viço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parci
almente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.133/2021.
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste asscssoria técnica.

3.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propos
tas de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante
legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5", inciso 111, da Lei n° 14.063 de
23/09/2020.

3.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de
Confonnidadc do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasií, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno
logia da Informação - ITI no sítio htips://verificador.iti.gov.br, objetivando afcrir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regu
lamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil,
3.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
3.14 e 3.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá
ter o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a
regulamentação da ICP-Brasil.

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele
trônico, dos seguintc.s campo.s:

4.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anu
al, total) do item;
4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1. O Ucitanie não poderá ofcrtccr proposta em quantitativo inferior ao má
ximo previsto para contratação.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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4.3. Nos valores propostos esiarào inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-
videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentu
ais variáveis, a cotação adequada será a que corre.sponde à média dos efetivos recolhi
mentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi
ções nelas comidas, em conformidade com o que di.spôe o Termo de Referência, assu
mindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quan
do requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a
contar da data de sua apresentação.
4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;
4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decor
rente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos pre
vistos.

4.8. O descumprimento das regras supramencionada.s pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes conseqüências; assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Con.stiuiicào; ou conde
nação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaiuramenlo por sobrepreço na
execução do contrato.

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA
ÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro
posta com o preço ou o percentual de desconto, confomie o critério de julgamento ado
tado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.2. No cada,stramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

5.2.1. está ciente e concorda com as condições comida.s no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a iniegralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de traba
lho c nos lermos dc ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega era
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definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no ins
trumento convocatório;

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXTTI. da Constituição:
5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob
servando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1" c no inciso III do art. 5" da
Constituição Federal:

5.2.4. cumpre as exigências de re.serva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espe
cíficas.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n"
14.133. de 2021.

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou socie
dade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n" 123. de 2006.
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ails. 42 a 49.
obseivado o disposto nos 1" ao 3" do ait. 4". da Lei n." 14.133. de 2021.

5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pe
queno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no cer
tame, para aquele item;
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar n" 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ou 5.4. sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei n" 14.133. de 2Q21. e neste Edital.
5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos do
cumentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lan
ces.

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-
trizar o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do ca-
dastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.9.1. a aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
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5.9.2. OS lances serão de envio auiomático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o inters'alo de que trata o subitem acima.

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo íbmccedor durante a Tase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
5.10.2. percentual de desconto inferior a lance Já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 5.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanente
mente aos órgãos de controle externo e interno.
5.12. Caberá ao liciiante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decor
rente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Admi
nistração ou de sua desconexão.
5.13. O licitantc deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU
LAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilita
ção. quando for o caso. anteriomientc inseridos no sistema, até a abertura da sessão pú
blica.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamen
te por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento
e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descon
to superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que in
cidirá tanto em relação aos lances inien-nediários quanto em relação à proposta que co
brir a melhor oferta deverá ser de R$l.()0 (um real).
6.9. O licitante poderá, uma única vez. excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou ine-
xequível.
6.10.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subltem an
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá
rios.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, au
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição da.s demais colocações.
6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados pa
ra apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto c fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minu
tos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de ate dez minutos, aleatoriamente de
terminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportu
nidade para que o autor da oferta de valor mais baixo c os das ofertas com preços
até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fe
chado em até cinco minutos, o qual .será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo de três. oferecer um lance final e fechado cm até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o tcnnino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apre
sentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
item 0. poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consi
deradas as empatadas, oferecer novos lances suce.ssivos.
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente peio sistema quando houver lance oferta
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá
rios.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública cncerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, au
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema orde
nará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pre
gão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decor
ridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sitio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação au
tomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifi
cará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos aiis. 44 e 45 da Lei Conmlementar n" 123. de 2006. regulamentada pelo Decioto n"
8.53S. de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que sé encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira coloca
da.

6.20.2. A melhor classificada nos teiinos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferi-
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or ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sis
tema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microeinpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licilantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aque
la que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem
pate será aquele previsto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021. nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitames empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2. avaliação do desempenlio contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho
mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con
forme orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou dis
trital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no teiritório do Estado em que este se localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei iri 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto defmido
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defini
do o resultado do julgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de locai de
entrega ou dc acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão dc sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido pela Administração.
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6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa
nhada pelos demais licitanies.
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a nego
ciação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos compleraentares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta
dos.

6.22.6. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soli
citação fundamentada feita no chai pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

7, FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoria
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no <irt, 14 da Lei n° 14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7.
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF, quando for o caso;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
(httos://www.portaltransparência.gQv.br/sancoes/ceis): e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controla
doria-Geral da União (htips:/;\vww.r)ortaltransparencia.gov.br/sancQes/cncp).

7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas "7.1.1.", "7.1.2." e "7.1.3." acima

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU llutps://certidoesaDf.aDPS.tcu.gQv.br/).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de
1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impe
ditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2018.
ari. 29. caimt'\.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li
nhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n" 3/2018. art. 29. ̂ 1").

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN n" 3/2018. art. 29. S2").
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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7.5. Caso O Hcitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene
ficio, em conformidade com os itens deste edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no ai-tiuo 29 a 35 da IN SEGES n"
73. de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi
nistração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibiiidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibiiidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o cu.sto do Hcitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar O vulto
da oferta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou em
preitada integral, semi integrada ou integiada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepre
ço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo
unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do va
lor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
7.9.4. Será exigida garantia adicional do Hcitante vencedor cuja proposta for in
ferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibiiidade da proposta de preço, ou em caso da neces
sidade de esclarecimentos complemenlares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços ela
borada pela Administração, o Hcitante classificado em primeiro lugar será convocado
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para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.1 l.I. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será con
vocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com in
dicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequa
dos ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitá
rios, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação
semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequa
ções indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante
para arcar com todos os custos da contratação;

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Na
cional, quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor rcquisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classifi
cado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Refe
rência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitanies.

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifi
cativa aceita pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.18. Se a(s) amoslra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),
o Pregoeiro analisaiá a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classi
ficado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no
item 8.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na làse de lances, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133. de 2021.
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8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
no SICAF, se for o caso.

8.2. Quando permitida a participação de empre.sas estrangeiras que não funcionem no
Pais. as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitanie vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
Pais, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação se
rão traduzidos por tradutorjuramcntado no Pais e apostilados nos termos do disposto no
Decreto n" 8.560. de 29 de janeiro üc 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado.
e, para efeito de habilitação econômico-fínanceira, quando exigida, será observado o
somatório dos valores de cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em ori
ginal, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re
quisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expres.samente o exigir. (IN n" 3 2018. art. 4". ̂  I". e art. 6". S4").
8.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar confonne o caso,
meios allemalivos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas,
para envio de documentos diligenciado.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por regis
tro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.
8.7. Será verificado se o licilante apresentou declaração de que atende aos requi.silos de
habilitação, c o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei rim. 63. 1. da Lei n" 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabililação, a de
claração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específi
cas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor
mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. No caso de inabilitaçào. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor
rência do empate ficio, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123. de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifi
cada por meio do PORTAL LÍCITANET. nos documentos exigidos neste edital, em

Avenida Riu Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-niail: cpl(SJpedreiras.ma.gov.br
Página I5tlc67



A  l|fe-í!£í'idfc A

ESTADO DO MARAMJAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: hivi)s://»vww.pedi oirns.ma.i'ov.l»r/

ProcJ

FLS.

Rub.

PèÓREiRASíma

ráolOQL'202j:l

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica c à qualifica
ção econômica financeira.

8.1 l.l. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema,
deverá atender às condições exigidas no cadastramcnto do PORTAL LICITA-
NET;

8.11.2. É dever do liciianle atualizar previamente as comprovações constantes do
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou en
caminhar. em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documenta
ção atualizada, após solicitação do pregoeiro.

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.13. Os documentos exigido.s para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da soli
citação do pregoeiro.
8.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licilantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os docu
mentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado
o disposto no $ 1" do art. 36 e no ̂  I" do an. 39 da Instrução Normativa SEGES n" 73.
de 30 de setembro de 2022.

8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao liciiante ven
cedor.

8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso. em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
em relação a todos os licitamos.

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para fLei
14.133/21. an. 64. e IN 73/2022. an. 39. ̂4?):

8.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantcs e desde que nece.ssária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e

8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e ace.ssível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.18. Na hipótese dc o liciianle não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dispos
to no subitem O
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8.19. Quando a fase de habiülaçào anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de liciiante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a ses
são será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilita
do.

8.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fomecedor são as discrimina
das nos itens a seguir:

8.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei. tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.23.3. Microempreendedor Individual - MEI; Cenificado da Condição de Mi-
crocmpreendcdor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifica
ção da autenticidade no sitio lutp.s:/.'\v\vw.uov,br.'emprcsas-e-nct;ücios/pi-
br/cmpreendedor:

8.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ins
crição do ato constitutivo, estalulo ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobalório de .seus administradores;
8.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria
de aiilorizaçãü de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e ar
quivada na Junta Comerciai da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
.sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n." 77. de 18 de março de 2020:

8.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dc Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad
ministradores;

8.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, res
pectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empre
sas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação c estatuto social, com a ata da assem
bléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei n" 5.764. dc 1971.

8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados dc todas as alterações
ou da consolidação respectiva.
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8.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCUL E TRABALHISTA
8.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, confotme o caso;
8.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
c pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Geral da Fa
zenda Nacional:
8.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);
8.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, me
diante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter
mos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dccreto-Lei
n° 5.452, de 1" de maio de 1943;
8.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

8.24.5.1. O fornecedor enquadrado como mtcroempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Coni-
plomcinarn. 123. de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual c municipal.

8.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do Iicitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega
tiva, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do Iicitante, comprovando a re
gularidade para com a Fazenda Estadual;
8.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
a dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do Iicitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual:

8.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do Iicitan
te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.7.1 . Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega
tiva, expedida pelo Município do domicilio ou sede do Iicitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal;
8.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
à Divida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
Iicitante;

8.24.8. Caso o licilanle seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto íicitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na
fonna da lei;
8.24.9. Caso o Iicitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
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de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilitaçào.

8.25. QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA
8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demons
trações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.

8.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último
exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois)
anos;

8.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substi
tuir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
8.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra
to/estatuto social.

8.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contá-
veis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764. de 1971, ou do uma declara
ção, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
8.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira
da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral
(SG) e Liquidez Con-ente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguin
tes fórmulas:

ILG ̂  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

1SG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

rLC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

8.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela
licitanle ou do item pertinente.
8.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de
monstrações contábeis assim apresentados:

8.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima): por foto
cópia registrada ou autenticada na .lunla Comercial;
8.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocó
pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou

em outro órgão equivalente;
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8.25.5.3. Socicdade.s sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n"
123, de 14 de dezembro de 2006; Por fotocópia (do balanço e demonstrações
contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da
liciiante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço c das De
monstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Co
mercial da sede ou domicílio da licitante;
8.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Aber
tura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do
micílio da licitante;

8.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional dc Contabilidade.
8.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Con
tábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema
Público de Escrituração Digital - SPED).
8.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contá
beis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na fonna da lei, devidamente assi

nados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Co
mercial.

8.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí
dica. com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data dc apresenta
ção da documentação quando não vier expresso na certidão;

8.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recupe
ração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58. da Lei n." 11.101, de 09 de
fevereiro dc 2005, sob pena de inabilitaçâo, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

8.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física íart. 5". inciso 11. alínea "c". da IN
ScacS''MF. n" 116/2021) ou de sociedade simples;

8.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
8.26,1. F.ntre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interes
sados cm fomcccr seus ser\'iços/produtos aos entes públicos, .sejam empresas idôneas
devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com
as nonnas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

8.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito
público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satis
fatória dos serviço.s/fomccimcnto da mesma natureza ou similares aos do
presente Termo de Referência.

8.26.1.2. Será admitida a comprovação dc aptidão através dc certidões ou
atestados de execução de complexidade tecnológica e operacional simi
lar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso cm papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ c endereço completo, deven-
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do ser assinado por seus sócios, direiores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.
8.26.1.3. A licilante de forma facultativa poderá apresentar juntamente
com o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com su
as planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de di
ligências.
8.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o di
reito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atesta-
do(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos
e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declara
do.

8.26.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os pro
ponentes interessados em prestar seus serviços/fornecimento à SEMUS/MA sejam em
presas idôneas e qualificadas para ô-fomecimento dos bens e/ou execução dos serviços,
deverá ser apresentada ainda a seguinte documentação:

8.26.2.1. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para Medica
mentos comuns da empresa licitanle expedida pela ANVTSA - Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, conforme exigido em Lei Federai n" 6.360/76, Decreto
Federal n° 8.077, de 14/08/2013, Lei Federal n" 9.782/99, e Portaria Federal n°
2.814 de 29/05/98: armazenar, distribuir e expedir, acompanhado obrigatoria
mente da publicação do Diário Oficial da União dentro de seu prazo de validade.

8.26.2.1.1. A não apresentação da AFE ou da petição de renovação im
plicará na inabiliiaçào do item colado.

8.26.2.2. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitá
ria Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sani
tária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede
do licitanle quando houver delegação de competência para emissão do Alvará
pelo Município, consoante disposto no art. 51 da Lei n°: 6360/1976. Compro
vando que empresa está apta a comercializar os produtos da licitação ou do item
pertinente cotado pela licitanle.

8.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
8.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão;
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.27.2. Quando se tratar de certidÕes-venciveis em que a validade não esteja expressa,
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
8.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo infomiada a nova. data e horário para a sua continuidade.
8.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.
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9. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

9.1. Homologado o resultado da licilaçào, o licitante mais bem classificado terá o prazo
de 05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contra
tos, cujo prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.
9.2. O prazo dc convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal
da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

10. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
10.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados
para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em conse
qüência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° e
4" do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de abril de 2024.

11. RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. 165 da Lei n" 14.133. de 2021.

11.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias títeis, contados da data de intimaçào ou de lavra-
tura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

II .3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de iavratrira da ala de habilitação ou inabilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ̂  I ° do art. 17 da
Lei n" 14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será inici
ado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nes
se mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de conirarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contadas da data ria intimação pessoal ou da divulgação da inter-
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posição do recurso, assegurada a visia imediaia dos elementos indispensáveis à defesa
de seus inlere.sses.

1 1.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrcvcnha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita
mento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
11.1 1. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intem
pestivamente.

12. IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n° 14. 133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do ceitame.
12.2. A resposta ã impugnaçâo oií ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias litcis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
12.3. A impugnaçâo e o pedido de esclafccimento deverão ser enviados exclusivamente
por meio eletrônico, em campo próprib do Sistema Licitanet no endereço eletrônico
wwvv.iiciianei.com.br.
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licita
ção.

12.4. Acolhida a impugnaçâo. será definida c publicada nova data para a realização do
certame.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certa
me;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para.ser desclassificado quando encerrada a etapa compe
titiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifi
cações do edital;
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13.1.3. não celebrar o contraio ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13,1.3.1. recusar-se, sem justitleativa, a assinar o contrato ou a ata de re
gistro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente nó prazo
estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
13.1.5. fraudara licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquernatureza,
em especial quando;

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconfonnidade com a lei;
13.1.6.2. induzir delibcradamente a erro no julgamento;
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. praticar atos ilicitoscom vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no an. 5" da Lei n." 12.846. de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados;
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos òrgão.s de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinia) dias úteis, a contar da comunicação ofi
cial.

13.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do con
trato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do con
trato licitado.

13.5. As sanções do advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini
doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição dç pena-
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lidade mais gt^ve, c impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminis
tração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações
administrativas previstas cm lei c que justifiquem a imposição de penalidade mais gra
ve que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art, 156. $5". da Lei n." 14,133/2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contraio ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o insinimcnto equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita na legislação, caracterizará o descumprimento total da obriga
ção assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos lermos do art. 45.114" da IN SE
GES/ME n." 73. de 2022,

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici
tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração dc processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais seividores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua iniimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo dc 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação dc pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do seu recebimento.

13.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14, A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação dc reparação integral dos danos causados.

14. DISPOSIÇÕES GER.\IS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Caberá no interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiti
das pela Administração ou dc sua desconexão.
14.3. Não havendo expediente ou ocomcndo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a .sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário antcrionncnie estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário.
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14.4. Òs horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro
postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde
pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.
14.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta
mento do licitanie, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prin
cípios da isonomia e do interesse público.
14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de
mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.1 1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer ques
tões oriundas deste procedimento.
14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Con
tratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.oedreiras.ma.aov.br e-mail:
cplCnjpedreiras.ma.uov.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico
lutos:/yaDDS.tce.ma.gov.br/sinc-site/cQntraia. e também poderá ser lido e/ou obtido na
Sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, sito à Avenida Rio Branco, n" 111,
CEP; 65.725-000 - Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permane
cerão com vista franqueada aos interessados.
14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15
deste instrumento.

15. ANEXOS

15.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os .seguintes anexos:
15.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
15.1.2. Anexo 11 - Termo de Referência.

15.1.2.1. Apêndice A - ETP
15.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços
15.1.2.3. Apêndice C - Planilha Orçamentária, em conformidade com a Lei

Complementar n" 123/2006.
15.1.3. Anexo IV-Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, em TW^^neiro de 2024.

ARILENE BEZERÍ^OTrVEIRA LEITA
Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PEDRÊIRASflldA

Proc.(AO( Qfy /?n? L|
~

Rub. ' a

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, n° 111. CEP: 65.725-000. Centro.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2024

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que. temos pleno conhecimento das condições cm que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

L Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação:
Valor Total da Proposta: RS

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECinCAÇÔES, QUANTITATIVOS E PRE
ÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

MARCA
DESCRIÇÃO

GSEZsnZOESSZSl

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO;

4. VALIDADE DO OBJETO;

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS;
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA
E-mail: cpI@.pcdreÍras.nia.gov.br
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8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (No
me, RG, CPF, Endereço).

(local c data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-niail: cpl@pedreiras.rna.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

Rub. . j

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando

a Contratação empresa para fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras/MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e

quantitativos da contratação:

i ITEM I DESCRIÇÃO UNIDADE I QUANT.DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT.

Oxigênio Medicinal com grau de pureza mínima de
99,5%, gás incoior,

M' 15.000

Cilindro gás, material aço, capacidade de 07m' tipo
gás oxigênio.

Unid. 20

Cilindro gás, material aço, capacidade de 03m^ tipo
gás oxigênio.

Uiiid. 15

Cilindro gás, material aço, capacidade de lOm^ tipo
gás oxigênio.

Unid. 10

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10

anos, na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n® 14.133. de 2021, por ser

economicamente mais vantajosa para o Município de Pedreiras/MA, tendo em vista que

sua interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração.

1.4. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua

interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serâo aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. 0(s) produlos(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), con

forme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Municipal n® 014/2021.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl(^pedrciras.ma.gov.br
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA

ÇÃO

3.1. A Fundamenlaçao da Contraiaçáo e de seus quanliiativos encontra-se pormenori

zada cm tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

3.2.. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o refe

rido PCA está sendo elaborado pelo órgão.

3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n" 0201001/2024 e

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO

DE VIDA DO OBJETO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pomienorizada cm tópico especi

fico dos Estudos Técnicos Pretiminaies. apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustcntabilidadc

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópica específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Tenno de Referência.

5.2. Indicação de marcas ou modelos

5.2.1, Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade

5.4. l. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação

5.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei

n" 14,133. de 2021. no percentual e condições descritas nas cláu.sulas do contrato.

Avenida Rio Branco. n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-niail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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5.6.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a paile adjudiçaiária deverá apresentá-la, no

máximo, até a data de assinatura do contrato.

5.6.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à garantia da contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

6.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do(a) recebimento da

ordem de fornecimento.

6.1.1.1. Caso nâo seja possível a enirega na data assinalada, a empresa deverá comu

nicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso

foriuito eforça maior.

6.2. Local dc entrega dos produtos .

6.2.1. Os bens deverão ser entregues nos endereços indicados pela Secretaria Requisi-

tanie, ou no Almoxarifado Pennanenie da Prefeitura Municipal de Pedreiras, no endere

ço: Avenida Rio Branco n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA em dias

dc expediente, dc segunda a sexta-feira, das 8:00h às 14:00h, horário local.

6.3. Garantia, manutenção c assistência técnica

6,3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro dc

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6.4. Procedimentos dc transição e finalização do contrato

6.4.1. Nâo serão necessários procedimentos dc transição e finalização do contraio devi

do às características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contraio deverá ser executado fielmente pelas partes, dc acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse

qüências dc sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-
grama dc execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano
tadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
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7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal fonnaíidade, admitindò-se o uso de mensagem ele
trônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po
derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresen
tação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contra
tuais. dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pla
no complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Preposto
7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
execução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à exe
cução do objeto contratado.
7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente. a indicação ou a ma
nutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o
exercício da atividade.

7.7. Fiscalização
7.7.1. A execução do contraio deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum
pridas todas as condições e.slabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corre
ção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e sancadoras, se for o caso.
7.7.6. No caso de ocorrências que pos,sam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o falo imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas á tempestiva renovação ou à prorroga
ção contratual.
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas c a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.
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7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
acuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a .sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contraio coordenará a atualização do processo de acompanhamento
c fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da e.xecução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de romecimenio, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da Administração.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contra
to, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato c as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ullrapa.ssarem a sua com
petência.
7.8.3. O gestor do contraio acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa c pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento coinprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetiva
mente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi
nistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal. conforme o caso.
7.8.6. O gestor do contraio deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competen
te para a formalização dos procedimentos de liquidação c pagamento, no valor dimen
sionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato,

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8,1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peio(a) responsá

vel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
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de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta.

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parle, inclusive antes do recebi

mento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência c na proposta, devendo ser subsiituidos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da qualidade e quantidade do material c conseqüente aceitação medi

ante termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualida

de e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021. co-

municando-se à empresa para emissão de Nota Fi.scal no que pertine à parcela incontro

versa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsi.sténcias na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computa

do para os fins do recebimento definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade élico-profissional pela perfei

ta execução do contrato.

8.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perí

odo, nos termos do art. 7", ̂ 3" da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

8.2.2.1. o prazo de validade;
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8.2.2.2. a dala da emissão;

8.2.2.3. os dados do conlrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. o valor a pagar; e

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva

lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiiiicÍando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ap referido Sistema, mediante con

sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n"

14.133. de 2021.

8.2.5. Conslatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por e.scrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa

ção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o con

tratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de paga

mento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal

mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua

situação.

8.3. Prazo de pagamento
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8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento

definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA

TADA.

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respecti

va Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade

com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débi

tos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a

Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitánte, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Esta

do; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da lici

tánte, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Nega

tiva de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fun

do de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresen

tação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débi

tos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Ne

gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresen

tar em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante peto Simples Nacional, deverá apresentar

também Juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples

referente a última competência.

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita

a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade

com o art. 8" do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.
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8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti

vo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente

de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplên

cia contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atua

lização monetária.

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspon

dentes a muitas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos mo-

ratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente

ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga

mento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I - 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s);

9.1.1. ALestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessQa(s) de direito público ou

privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi

ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

9.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os propo

nentes interessados em prestar seus serviços/fornecimento à Prefeitura Municipal de

Pedreiras/MA sejam empresas idônea.s e qualificadas para o fornecimento dos bens e/ou

execução dos serviços, deverá ser apresentada ainda a seguinte documentação:
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9.2.1. Autorização dc Funcionamento de Empresa (AFE) para Medicamentos co

muns da empresa licitantc expedida pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância

Sanitária, conforme exigido em Lei Federal n" 6.360/76, Decreto Federal n" 8.077, de

14/08/2013, Lei Federal n" 9.782/99, e Portaria Federal n" 2.814 de 29/05/98: armaze

nar, distribuir e expedir, acompanhado obrigatoriamente da publicação do Diário Oficial

da União dentro de seu prazo de validade.

9.2.1.1. A nào apresentação da AFE ou da petição de renovação implicará na inabilita-

çâo do item cotado.

9.2.2. .Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Esta

dual, Municipal ou do Distrito Federai, emitida pela Vigilância Sanitária da Secreta

ria de Saúde Estadual. Municipal ou do Distrito Federal, da sede do licitantc quando

houver delegação de competência para emissão do Alvará pelo Município, consoante

disposto no arl. 51 da Lei n°: 6360/1976. Comprovando que empresa está apta a comer

cializar os produtos da licitação ou do iteni pertinente colado pela licitantc.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do

MENOR PREÇO "POR ITEM".

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de

Registro de Preços, deverão constar no presente processo informações acerca da dotação

orçamentária disponíveis para a contratação em pauta.

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Dcvcrcs e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que

poderão ser previstas no Edital e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor c Fiscais Técnicos,-Administrativo e Rcquisitanie do contrato

para acompanhar c fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas reguiameniares e

contratuais cabíveis;
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12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

execução do objeto;

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

12.1.6. Rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos

serviços contratados;

12.2. Devercs e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode-

rão ser previstas no Edital c Contrato:

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência;

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente cm relação aos serviços que forem objetos do Contrato c prestar os esclareci

mentos necessários;

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,

que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contra

tos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei

ros, por culpa ou dolo de seus represciuanles legais, propostos ou empregados, em de

corrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabili

dade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRA

TANTE;

a) Apurado o dano c caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA

TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento

de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato

no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do ins

trumento convocatório e do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obri

gações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
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12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado c nas condiçõe.s do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

12.2.8. Nào transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,

sem anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de

seus empregados, subordinados ou prepostos.

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa

licilanle vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste

Tenno de Referência.

13.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de con

trato, a qual terá o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para cele

bração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quan

do solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado

aceito pela Administração.

13.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do

acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o De

creto Municipal n" 012/2023.

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por soli

citação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. O Aceite dá Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece

dor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as di.sposiçõcs da Lei n" 14.133. de 2021:

Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-niaíl; cpl@pedreirus.ma.gov.br
Piii;i|ia 40 dc 67



ii

KSI AÜl> ÜO MARANHÃO
PREFtn URA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: litti>s:/A>\vw.nctli cirax.ma.üov.lir/

FLS, L
Riib.

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus

anexes;

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei n" 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

13.4. Na assinatura do contraio ou do instrumento equivalente será exigida a comprova

ção das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°

14.133/2021.

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124. da Lei n" 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza

do do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos lermos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa;
14.1.1. deixar de entregara documentação exigida para o certame ou não entregar qual
quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregociro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decoiTÔncia de fato superveniente devidamente justificado, não manti
ver a proposta em especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigfvel;
14.1.2.3. pedir para .ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. recusar-se, sem justitlcaiiva. a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
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14.1.5. fraudara licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando;
14.1.6.1. agir cm conluio ou em desconformidadc com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no arl. 5" da Lei n." 12.846. de 2013.
14.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitanies e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
14.2.1. advertência:

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidadè para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que .seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das .sanções serão considerados;
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor
mas e orientações dos órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado, recolhida no prazo máximo de SO (n inta) dias úteis, a contar da comunicação ofi
cial.

14.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contra
to licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a muita será de 15% do valor do con
trato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini
doneidadè para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á
penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar"c contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações adininislruiivas relacionadas na legislação, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá .ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em dcconência da prática das infraçõc.s dispostas na legislação, bem
como pelas infrações admini.sirativas previstas cm legislação que justifiquem a imposi-
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çâo de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no urt. 156. i?5". da Lei ii." ] 4.133/2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicaiário em assinar o contraio, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item O, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às pe
nalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45. g4" da IN SEGES/ME n." 73. de 2022.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici
tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo dc responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo dé 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO

15.1. Forma de seleção e critério dc julgamento da proposta.

15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICI

TAÇÃO, na modalidade PREG.ÃO, sob a forma FXETRÓNICA. com adoção do crité
rio de julgamento pelo MENOR PREÇO.

15.2. Forma de fornecimento.

15.2.1. O fomccimenio do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento par

celado".
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15.3. Exigências de habilitação.

15.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidaineiUe

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ulteri-

ores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

15.3.1.1. Habilitação jurídica;

15.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);

15. l. 1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

15.1.1.4. Qualificação econòmico-fínanceira;

15.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal.

16. VALOR ESTIMADO

16.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base

em pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n" 012/2023, que deverá

ser juntado após sua conclusão como apêndice deste termo.

16.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiíoso nos termos do art.

24 da Lein"14.l33/202l.

16.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances

gravitem em tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mos

trar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as

balizas dos outros licitanies e do orçamento da administração, o competidor deve, já

nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capaci

dade de executar a avença com uma lucratividade adequada. Zymler e Dios (2014, p. 1

1 7).

16.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertivi-

dadc pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexi

dade do objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que lenha capacidade de

honrar os compromissos assumidos na fase licitatòria.

16.2.3. Desta fomia e por iodo justificado anteriormente, o orçamento previamente es

timado para a contratação será tomado público apenas e imediatamcnie após o encerra

mento da licitação, tomando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitati

vos c das demais informações necessárias para a elaboração das propostas de preços.

16.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.
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17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n" 012/2023, Decreto

Municipal 013/2023, Decreto Municipal n° 016/2023, Lei Complementar n" 123/2006,

alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016, e suas

alterações e demais normas pertinentes.

17.1. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir moiivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" OÜl/2024

APÊNDICE - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as possíveis soluções

para o cumprimento da obrigação imposta pelo artigo 196 da Constituição Federai, o

qual determina que a saúde é direito de todos e dever do Estado.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando

a Contratação empresa para fomecimeuto de oxigênio medicinal e cilindros para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identífícação da demanda

2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade na continuidade da aquisição de

oxigênio medicinal para uso continuo ou de acordo com as necessidades dos pacientes e

para atendimento de determinações judiciais, tendo em vista que os contratos geridos

através do último processo licitatório, se encontram em meados de finalizarem suas vi

gências e seu saldo está praticamente esgotado.

2.2 Justifícativa da necessidade da contratação

2.2.1 Justificamos a referida aquisição diante da necessidade de viabilizar o atendi
mento da Rede Pública de Saúde, visto que esses produtos são indispensáveis ao aten
dimento dos pacientes, e a falta deles implica na descontinuidade do serviço e no risco a
vida do paciente assistido, gerando responsabilização da Secretaria de Saúde de Pedrei
ras/MA;

2.2.2 A aquisição se justifica pela necessidade de estabilizai" pacientes em estado gra
ve, por meio de gases (oxigênio: componente essencial para a manutenção da vida), e
para uso em ambulâncias quando do transporte de pacientes graves que devem ser man
tidos em oxigênio durante o trajeto até o destino previsto.

2.2.3 Nesse sentido, o objetivo desta aquisição ocupa papel de destaque dentro do sis
tema de compras da Secretaria Municipal de Saúde, vez que o objeto se trata de insumos
imprescindíveis para a promoção de ações e serviços voltados ao cumprimento do dever
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Estatal de garantir aos municipes o direito à saúde e princípio fundamental da integrali-
dade do Sistema Único de Saúde (SUS). A maioria das intervenções em saúde envolve
o uso de oxigênio medicinal, podendo ser determinante para obtenção de resultado favo
rável para os pacientes atendidos nas Unidades de Saúde gerenciadas pela Secretaria de
Saúde, é imperativo a formação de estoque de segurança, bem como, viabilizar a contra
tação como forma de garantir a manutenção das unidades referidas nessa justificativa.
De tal modo, o objeto que se pretende adquirir é imprescindível para a qualidade e exce
lência dos serviços ofertados aos usuários do Sistema Único de Saúde, sem o qual, mi
nimamente as Unidades Básicas de Saúde não conseguem operacionalizar atendimentos
aos usuários.

2.2.4 Perante aos fatos relatados e a fim de evitar o desabastecimento da Rede Muni

cipal de Saúde e consequentemente acarretar danos à saúde dos pacientes internados,
solicitamos análise e prosseguimento do feito.

2.3 Resultados almejados

2.3.1. Garantir o acesso da população ao uso de oxigênio medicinal que lhe preservem a

saúde e a vida, atendendo o disposto na Constituição Federal, que diz: "An. 196. A saú

de é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econô

micas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso univer

sal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. "

2.4 Contratação e o Planejamento

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de

1" de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e

está sendo regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo

na construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de

aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de

aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos

orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando que para a aquisição de oxigênio medicinal constantes neste instru

mento não há variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a compra dos

itens, infonrtamos que o Mapa de Preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado

será vinculado a este instrumento para fins de estimativa de valor da contratação.
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4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda do consumo previstos eslá a seguir, onde demonstram os itens e quanti

tativos da contratação.

ITEMi DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANT. jDESCRIÇÃO UNIDADE OUANT.

Oxigênio Medicinal com grau de pureza mínima de
W 15.000

99.5%. gás incoíor.

Cilindro gás, material aço, capacidade de 07m^ tipo
Unid. 20

cás oxigênio.

Cilindro gás, material aço, capacidade de 03m^ tipo
Unid. 15

gás oxigênio.

Cilindro gás. material aço, capacidade de lOm^ tipo
Unid. 10

gás oxigênio.

4.2. Esiimou-se a quantidade dos itens baseados nas estimativas de consumo mensal,

encaminhadas pelas Unidades Básicas de Saúde, tendo sido analisada e elaborada pela

área técnica e responsáveis de cada unidade. Explicitamos também, que quando possí

vel, foi utilizado os dados de consumo emitidos pelo sistema de controle de estoque.

Ressaltamos ainda, que o quantitativo foi adequado para atender um período estimado

de 12 meses, utilizatido margem de segurança de 30% a maior, a fim de evitara falta de

medicamentos devido ao aumento contínuo de niimcros de pacientes atendidos no âmbi

to hospitalar observado ao longo dos anos, sendo a presente demanda necessárias e sufi

ciente para o exercício de 2024.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Os materiais clencados neste processo administrativo sào classificados como insu-

mos, não possuem substitutos com a mesma finalidade dentro da grade médico hospita

lar. São indispensáveis na realização de diversos procedimentos na assistência direta

aos pacientes. Seu fornecimento, via de regra, é feito através da compra por unidades.

Insta informar que a única alternativa é a aquisição, com base nas opções a seguir:

- Solução l: A realização de contratação de empresa via Pregão Eletrônico para reali

zação de exames laboratoriais de análises clínicas, aos munícipes de Pedreiras/MA.

- Solução 2: Realização de processo licitatório para registro de preços, traria a obriga

toriedade da publicação do aviso da Intenção de Registro de Preços por um prazo mí-
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nimo de 08 (oito) dias úteis o que demandaria muito mais tempo até a aquisição dos

produtos.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos aponlamenios já

realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico é a aquisição de oxigênio

por licitação tradicional considerando a urgência na contratação.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que os itens devem ser adquiridos para garan

tir o cumprimento das obrigações a população de Pedreiras e região por se tratar de um

município polo de saúde.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Os produtos cm epígrafe são usados de forma individualizada e, portanto, é passível

de aquisição por item distinto.

8.2. A solução será dividida tendo cm vista ser tecnicamente e economicamente viável,

levando a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item lendo em vista a

ampliação da competitividade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

9.1 Pretende-se, através da aquisição de insumo.s, garantir a realização dos procedimen

tos no que concerne a utilização de insumos de forma segura, além de auxiliar na pre

venção de danos associados à assistência à saúde.

9.2. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a

salvaguarda da integridade fisica dos pacientes, cujo diagnóstico e tratamento necessi

tam do material ora licitado. A ausência do insumo em epígrafe poderá inviabilizar o

tratamento ou resultar em danos aos pacientes.
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10. possíveis providências para adequação

10.1. Nào será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração

do contraio.

II. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependen

tes para a viabilidade e contratação desta demanda.

12. possíveis impactos AMBIENTAIS

12.1. Os produtos a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de

forma conclusiva, que a pretendida contratação é;

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos

serviços a serem realizados por empresa wpecializada.

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações • PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o refe

rido PCA está sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n" 0201001/2024 e

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

15.1. não há.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-ma.il: cp1@pedreiras.ma.gov.br
Página 50 ds 67



Jí

ESTADO DO MAR,VMIÀO
1'REFEITliHA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ; IU.432.389/00tíl-0b

SIlc: htin-s:/Avwv< .ncdi-ciias.rna.L'nv.hr/

Proc.(

FLS. .

Rub.

16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Membros intcgraiues da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Alexandre Tomahawk G.L.F. Dias

Diretor Administrativo do Hospital Municipal
Integrante Requisitante

Dhcyson Manoel Rodrigues Medeiros e Silva
Coordenador Farmácia Básica

Integrante Técnico

De acordo, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar da Contratação.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
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APÊNDICE-B
PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

MAPA DE PESQUISA DE PREÇO PREÇO MÉDIO

ITEM DESCRIÇÃO
UND

QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

ORÇAMENTO SIGILOS O

Referência: Item 17.2. do Termo de Referência TOTAL
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2024
APÊNDICE - C - ORÇAMENTO SIGILOSO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM CONFORMIDADE COM A LC n"123/2006

GRUPO 1 - ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ITEM I DESCRIÇÃO | UNIDADE | QUANT.
1  Cilindro gás, material aço. capacidade de 07m' Unid 20

tipo gás oxigênio. "
2  Cilindro gás, material aço, capacidade de 03m^ Unid 15

tipo gás oxigênio. ^ ^
2  Cilindro gás. material aço, capacidade de lOm^

tipo gás oxigênio.

Unid.

Unid.

GRUPO 2 - COTA DE 25% EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEM
PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

ITEM I DESCRIÇÃO | UNIDADE | QUANT.
Oxigênio Medicinal com

4  grau de pureza mínima de 3.750
99,5%, gás incolor.

GRUPO 3 - COTA DE 75% DE AMPLA PARTICIPAÇÃO.
EM I DESCRIÇÃO | UNIDADE | QUANT.
2  Oxigênio Medicinal com grau de pureza minima de j j 250

99,5%. gás incolor. "
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024

ANEXO m

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0201001/2024

/2024

Termo de Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, por
meio do [órgão da Admi-
nislração Direta], ou a (o)

[entidade da Ad
ministrarão Indireta], como CON
TRATANTE, c a

,  como

CONTRATADA, para prestação de
serviços (ou fornecimento continuo)
na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO
MARANHÃO, por meio do [órgão da Administração Direta], ou

a(o) [entidade da Administração Indireta] com sede na ,
a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrati
va competente para firmar o contrato], inscrito no CPF n°

,  e a sociedade , estabelecida na
[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n" , a seguir denominada CON
TRATADA, neste ato representada por [repre
sentante da sociedade CONTRA TADA], inscrito no CPF n" , têm justo
e acordado o presente Contrato N" , decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n°
001/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 02010001/2024, em
obser\'ância às disposições da Lei n° 14.133, dc 1" de abril de 2021, c demais legislação
aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA-LEGISLAÇÃO APIJC.ÃVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde Já se entende
como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei
Federal n" 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Na
cional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Fe
deral n" 101/2000 - Lei dc Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consu
midor, instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA
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declara conhecer todas essas nonnas e concorda em se sujeitar às suas eslipulações, sis
tema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente
transcritas neste instrumento, incondicional e iircslritameiue.

PARAGRAPO ÚNICO: Integratn o presente Contrato, independentemente de transcri
ção:
a) Edital do Pregão Eletrônico n" 001/2024:
b) Termo de Referência {ou PROJETO BÁSICO);
c) Proposta e documentos anexos, fi rmados pela CONTRATADA;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO
l.l. O objeto do presente instrumento é a contratação de
especificações constantes no Termo dcReferência/Projeto Básico.

, conforme

Parágrafo Único - Os serviços oir o fornecimento contínuo serão executados com
obediência rigorosa, fi el e integral de todas as exigências, normas do Termo de Refe
rência/Projeto Básico, bem como nas nonnas técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O  valor lotai do presente contrato é de RS

(por extenso), conforme planilha discriminati-
va abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO UND, QTD. MARCA VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL;

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dire
tas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en
cargos sociais, trabalhistas, previdcnciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de ad
ministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimaiivo, de Forma que os paga
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA-FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui
dação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964. observado o
disposto nos arts. 140 c 141 da Lei Federal n" 14.133/2021, cm 30 (trinta) dias, a con
tar da data do protocolo do documento de cobrança iio(a) (seior compeíenie do órgão ou
entidade licitante].

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-inail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Pájiina 55 (ic 67



■peOREIKAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO PTOC\
PREFEITURA MUNICIPAL ÜE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ; 10.432.389/UIIÜI-06

Site: liHns:/Avw>v.nt(ii'clra.s.mH.gov.1)r/

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-
basc de medição do serviço prestado será de um mès, considerando-se o mês civil, po
dendo no primeiro mês c no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir
em fiação do mês. considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para
aiestaçâo. e, após. protocolado no(a) [setor competente do órgão
ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu
mento de cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Ne
gativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Previdenci-
ária, conforme Portaria PGFN/RFB n." 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de regula
ri dade com a Fazenda Estadual do dòmicilio ou setie da licltante, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida
Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou
sede da licltante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Cer
tidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade rela
tiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi
ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexis
tência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento á CONTRATADA será realizado em razão dos ser
viços ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no
parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes
serão devolvido.s à CONTRATADA para teiificaçâo ou substituição, passando o prazo
de pagamento a fluir, eniào, a partir da reapresentação válida des.ses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamenio do Contrato decorrido o prazo de
(_) meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n° 10.192,
de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice
de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geogra
fia c Estatística - IBGE. calculado por meio da seguinte fónnula:
R=Po [(1-Io)/Io]
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Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice TPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamenlo.

Parágrafo Segundo -- Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma
fonna não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do po
der aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio
da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO FXONÔMICQ-nNANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a rc.spondér em ate 30 (trinta) dias, da data do requerimento
ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do
pedido.

CLÁUSULA SÉTÍAiA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n" I4.133.de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado ê obrigado a aceitar, na.s mesmas condições contra
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vin
te c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cele
bração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do con
tratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipó
tese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês
(art. 132 da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do
art. 136 da Lei n'M4.13.1. cie 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-sc-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.
Os atos do fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE
e/ou por seus preposios, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se
refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão de
signada por ato do [titular do órgão ou entidade contratante].
Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da
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legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CON
TRATANTE. se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimen
tos e comunicações de que este necessitar c que forem considerados necessários ao de
sempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução
do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação
das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contrata
dos, à sua execução c às conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante o
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade
do CONTRATANTE ou de seus preposios.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza
ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exa
me das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e mate
riais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados c elementos referentes à execução
do contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA
A CONTRATADA prestou garantia na modalidade dc ,
110 valor de RS equivalente a 1% (um por cento) do valor
total do Contrato.

Parágrafo Primeiro - O (a)_[ó/gâo ou enlidacie] se utilizará da garantia para assegurar
as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar va
lores dc multas eventualmente aplicadas c rcssarcir-se dos prejuízos que lhe forem cau
sados em virtude do descumprimenlo das referidas obrigações. Para reparar esses preju
ízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimcnto das obriga
ções as.sumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser qui
tados no prazo de 03 ttrês) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade.
Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem da perda desta, res
ponderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos even
tualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
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Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decomente de falta imputávcí à CONTRA
TADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a co
brança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia pres
tada e o débito verificado.

Hipóteses:

I. Caso seja urili/ada garantia modalidade de Caução cm Dinheiro (art. 96, §
1°, í, r parte, da Lei Federal n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor
originai deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 fsete) dias úteis, exceto no
caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e
oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo [órgão ou
entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com
o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou resiituída com o integral
cumprimento do Contraio, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando
em dinheiro, atualizada monciariamentc.

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, §
1", II, da Lei Federal n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acres
cido dc 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadlmplcmcnio da Contratada —
ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimpicmento à
seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CONTRATA
DA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de
a seguradora infomiar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta)
dias antes do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia. a
Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação
do Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob
pena dc caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis.

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou
disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter
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declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmen
te este contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada
das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar
no Brasil pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados. - fato que deverá ser
atestado mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade ex
pedida pela SUSEP.

Parágrafo Décimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com
o arl. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. a garantia será complementada no prazo de 7
(sele) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou rcstituída com
o integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1°,
III, da Lei Federal n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança forne
cida por instituição financeira devidamente autorizada a operar no pais pelo Banco Cen
tral do Brasil.

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com finna devidamente reco
nhecida em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenti
cidade pode ser aferida junto aos cettificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao
periodo de vigência deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de even
tual inadimplemcnio da CONTRATADA — ocorrido durante a vigência conlralual — e
para a comunicação do inadímpicinento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do
fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 c 838 do Código Civil
Brasileiro, bem como sua expressa afirmação que, corno devedor solidário, fará o pa
gamento ao Conlralanic, independentemente de inlcipelação judicial, caso o afiançado
não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com
o art. 124 da Lei Federal n" 14.133/2021. a garantia será complementada no prazo de 7
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
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Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou restituida com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberalório da autoridade contratante.

IV. Caso seja utilizada garantia oiodalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, §
r, I, 2" parte, da Lei Federal n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os
Títulos da Divida Pública emitidos na forma escriturai, mediante registro cm sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Centrai do Brasil e ava
liados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou
órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua lega
lidade, registro e anexação ao processo de contratação.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com
o art. 124 da Lei Federal n" 14.133/2021. a garantia será complementada no prazo de 7
(sete) dias úteis do recebintenlo, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou rcsiiiuida com o integral
cumprimento do Contraio, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente
no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por di
as/meses contados desta, prorrogável por até 10 anos, na fonna dos artigos 106e 107 da
Lei n° 14.133. dc 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cele
bração dc termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contraio não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências dc aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Temto dc Referência, anexo do
edital.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do comratante serào aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIEIA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CON
TRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me
diante a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente]

que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especifica
ções contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, pas
sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE
a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante
requerimento protocolado. Não serào consideradas quaisquer alegações baseadas em
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n" 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segun
do as disposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Códino dc Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMÍNTSTRATÍVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 202L o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contraio que cause gi'ave dano à Admi

nistração òu ao fiincionamento dos. semços públicos ou ao interesse coleti
vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu

ção do contrato;

O  praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de 1" de agosto de
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Parágrafo Primeiro - Serào aplicadaá ao conlratado que incorrer rias infrações acima
descrilas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do con
trato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
tart. 156.1)2°. da Lei n° 14.133. de 2021):

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas des
critas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. t? 4".
da Lei n" 14.133. de 20211:

iií. Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas "e", "f"g" e "h" do subitem acima des
te Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a impo
sição de penalidade mais grave (art. 156. S5". da Lei n" 14.133. de 2021').

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di
as;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contraio, até o máximo de 30% (trinta por
cento), pela inobser\'ância do prazo Jixado para apresentação, su-
ptemenlação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior u 30 (trinta) dias autoriza a Administi-a-
ção a promover a extinção do contrato por descumprimen-
to ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156. ̂ 9". da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previ.stas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. í;7". da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n"
14.133. de 2021).

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento e\'entualmenie devido pelo Contratante ao Contratado, além da per
da desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente (art. 156. tjg". da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Conlratado, observando-se o procedi
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021. para as pe
nalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneídade para
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licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. SI", da Lei
n" 14.133. de 202 M:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133.
de 2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tam
bém sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846. do 2t)13. serão apurados e
Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autorida
de competente definidos na referida Lei tarL 1591.
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimulara prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato-ou para provocar confusão patrimonial, e, nes
se caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores c sócios com poderes de administração, à pcs.soa jurídica .sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direi
to, com o Contratado, ob.servados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade dc análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contudo da data de aplicação da sanção, infonnar c manter atualizados os
dados reiaiivos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Naci
onal dc Empresas Inidòneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cncp). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n"
14.133. de 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento dc licitar e contratar c decla
ração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis dc reabilitação na forma do
an. 163 da Lei n" 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração con
tratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decoiTcntes deste tne.smo contraio ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES.^ME n" 26. dc 13 de abril dc 2022.

CLÁUSULA DltCIMA SÉTTMA - MODELOS DF. EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

O regime dc execução coniratual, os modelos de gestão c de execução, assim como os
prazos c condições dc coiiciu.sào, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo dc Referencia, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem
ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniver
sário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da nào-continuidade do contrato de que
trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extin
ção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto ■ O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algvím dos motivos previstos no
ariiuo 137 da Lei n" H.133^21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditó
rio e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiuos 138 e 139 da
mesma Lei.

Parágrafo Quinto A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o con
trato. Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali
zado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto • O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balan
ço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pa
gamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento
do desequilibrio cconômico-financeiro, hipótese cm que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art I3I. caüuf. da Lei n." 14,133. dc 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a previa c expressa anuên
cia do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na
imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamenlc responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e prevíden-
ciária.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente conlralaçào correrão por conta dos recursos especí-
flcos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada con
forme abaixo especificado:

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE;

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprova

ção da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário
Oficial do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133,
de 2021, e ao an. 8". ;?2". da Lei n. 12.527. dc 201 1. c/c arl. 7". ti3". inciso V. do Decreto
n. 7.724. de 2012, além da divulgação dc instrumento no Portai Nacional de Contrata
ções Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n" 14.133/2021, ás expensas
da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei
Federal n" 14.133/2021;
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de inicio e incluído o do vencimen
to, e considemr-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos
somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente cm duas vias dc igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.
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Pedreiras/MA, em de 2024.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo c carimbo da empresa)

CONTRATADO
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2024

A Prcfeilura Municipal de Pedreiras - MA. loma público, para conhecimento dos interessados
que fará realizar no dia 19 de fevereiro de 2024, as 09h00min (nove horas), licitação na moda
lidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob a égide da Lei n". 14.133/21 e
suas alterações posteriores, tendo por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de
oxigênio medicinai e cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Pedreiras/MA, através do uso de recursos da tecnologia da informação, no site:
hrtps://licilanci.com.br/, sendo conduzida pelo Pregoeiro. O edital e seus anexos encontram-se
disponíveis na página web do Ponaí da transparência hlips://www.pedreÍras.ma.gov.br/,
https;//licilanet.com.br/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Esclarecimen
tos adicionais na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco,
n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, de T a 6" feira, no horário das OShOOmin às
I4h00min ou pelo e-mail cpl@pedreiras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 31 de Janeiro de 2024.

Arílcnc B^mC&Ônveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avcnidn Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-OOÜ, Centro — Petlrciras/MA
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PRr.GAü nLETRÓNlCO. (k. lipo; MENOR PREÇO POR ITEM,
lendo por objeto com luiura coniratuçào dc empresa espcciuli^iada

para prestação dc sen iços dc locação dc maquinas pesadas, conlbnne
edital e anexos. O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos sites:
www.licitalayoverdcmti-CQm.br c www.lranspnfcncia-laoQVefdc.ma.
gov.bf/licitacScs. Esclarecimemu ailiciorutis no endereço pelo e-mai1:
pmtv.cplíãhotmaii.com. Lago Verde - MA. 31 de janeiro dc 2024.
Jailson de Araújo. Pregociro/CPUPMLV.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N» 003/2024-
CPL/PMLV A Prefeitura Municipal de Lago Verde, com sede na Av,
Ver. Osmar Rodrigues Lima, n" 1Ü02. Centro. Lago Verde, listado
du Maranhão, lonia público que, fará realizar ãs I4:0üh (Horário dc
Brasília) no dia 22 de fevereiro de 21)24, a licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo: MENOR PREÇO POR ITEM,
tendo por objeto com futura contratação dc empresa especializada
pura prcsluçSu de serviços dc capacitação pedugagica dc professores,
neste município do interesse da prclciliira municipal dc Lago Verde,
confonttc edital c anexos. O Edital poderá ser oúido graluiiamunie
nos sites: www.licitalacoverdCTna.com.br e www.tT3iisnarencia.lago-

verde.ma.eov.hrdicitacòes. Esclarecimento adicionais no endereço
pelo e-maii: pmlv.cpltgjiiotniall.com. Lago Verde - MA, 31 do janei
ro de 2024. Juilsou de Araújo. Pregoeiro/CPL/PMLV.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' 004/2024-
CPL/PMLV A Prefeitura Municipal dc Lago Verde, com sede na Av.
Wr. Osmar Rodrigues Lima, n" 1002. Centro, Lago Verde, Estado

do Maranhão, tema público que. fará realizar As 09:00h (Hnrário de
Brasília) no dia 23 de fevereiro de 2024, o licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do lipo: MENOR PREÇO GLOBAL, ten
do por objeto contratação de empresa especializada para prestação
dc serviços de coleta e Transporte de resíduos sólidos domiciliares c
comerciais, neste município de interesse da prefeitura municipal de
Lago Verde, confumtc edital c anexos. O Edital poderá ser obtido gra
tuitamente nos silcs:www.licitalagüVerdemii.t:om.br e www.transra-

rcncia-lauDvcrdc.ma.eov.br/licitacòes. Esclurfcimenlo adicioiiuis no

endereço pelo c-mail: pmlv.cpll^hotmaii.com. Lago Verde - MA,
31 de janeiro dc 2024. Jailson dc Araújo. Prcgoeiro/CPL/P.Ml.V,

f PREFEITURAMlir^iMrDEP^DREÍRAr^MA^
i AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 001/2024.
' A Prefeituni Municipal de Pedreiras - MA, toma público, para co-
nhccimcmo do.s interessados que faiá realizar no dia 19 dc fevereiro
dc 2024. as 09h00min (nove horas), licitação na modalidailc Pre
gão Eletrônico, do tipo menor preço por item. sob a égide da Lei n°.
14.133/2! c suas alterações posteriores, tendo por objeto a Contrata
ção dc empresa para fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros
para atender n.s necessidades da Secretaria Municipal de Saúde dc
Pcdrciras/MA, através do uso dc recursos dn tecnologia da informa

ção, no site: hltp9://licitanet.com.br/, sendo conduzida pelo Pregociro. O
edital c seus anexos encontram-se disponíveis na página wcbtk) Portal da
tran-sparéncia btips^''/www.pcdrcínis.ma.gov.br/. hUps://llcilancL.cum.br/
c no Paiul Nacional de Conuuuiçóes Públicas (PNCP). Esclarecimentos
adicionais na sala da Comis.sãu Permanente dc Lieitução, situada A Ave
nida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000. Centro — PedreirasiMA,

de 2' a 6° feira, no horário das OSbOOmin às HhOOminou pelo e-mail
cplfrúpedrcirns.mn.çov.br. Pedreiras/MA. 31 dc janeiro dc 2024, Ari-

lenc Bezerra Oliveira f «iiitn - Spf.rntárin Miinigipir>-tí«.Sgi'nln

~~PRÍFErnJ^ MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA SECRE-
TARU MUNICIPAL DE CULTUR^V E DF.SENVOLVTMEIVTO

HUMANO - AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE1 RÔNI-
CO N° 001/2024 - SECDIl. A Preteitura Municipiil de Sitio Novo
- MA. por sua Pregoeira v Equipe dc Apoio, lorn.am público para
couhecimenio de todos que realizará, por meio da Secretaria Munici-

pul De Cultura E Dcsenvolvimoniu Humano, lieilaçfio na MODALI
DADE: Pregão Cleuónico. TIPO LICITAÇÃO; Menor Preço Global
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço OBJETO: Contra
tação dc empresa especializada para a organização c realização do
Cornava! dc 2024 (dois mil e vime c quatro), no município dc Sítio
Novo - MA. CÓDIGO UASG: 980929, Dam de Abertura: Dia 08 dc
Fevereiro de 2024 As 08:30 hs (oito huros e trinta minutos), horário
dc Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados c
(sblidos no endereço eletrônico ww>v.contprasgoven)amentais.gov.br,
http;//s!tionovojna.gov,br, no Mura! dc Licitaçõcs-TCE-MA. poden
do ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail cplsiiionovoma®
□ullook.cum e, por lim, consultado, lido c obtidoem sua versão impressa
mediante o recolbimcniodc RS: 50.00 (cinqüenta teois) através dc DAM
(Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Perma
nente dc Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal
de Sino Novo (MA) sito na Av. Leonardo de Almeida s/n. Centro, nos
dias úteis, no horário dus 08:00 hnras ás 12:00 horas. FERNANDA
DINIZ DA SILVA - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
E DESENVOLVIMENTO HUMANO-SECDH.

PREFEITURAMUNICIPALDE VARGEM GRANDE-MA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Dispensa de Ucitaçâo
N" DL-OOI/2024-CPÍJPMVG. Proc. Administrativo N" 0101.07344
,2024, ORGÃO REAl.IZADOR: Comissão Permanente de Licilaçio.
BASE LEGAL: Lei n' 14.133/2021, Decreto Municipal n" 028/2023.
Lein°l23/06, Lei 147/14,esubsidiariamente no que couber asdíspo-
siçôcse suas alieraçiJes posteriores. Dc forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO, com critério de julgamento Menor Preço Por Item,
Contratação dcemprcsa para Aquisição dc Caixas Térmicas para Ar
mazenamento de Vacinas junto a Secretaria Municipal dc Saúde de
Vargem Grandc.'MA, conforme especificações con.stanies no Anexo
1! do Edital. LOCAL/SITE: hitps://licitamaisbra.sil.coiD.bt/. ATÉ
ADATA: 09/02^024. HORÁRIO; OShOOmin. (OITOHORAS) até as
14h00m (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na
Integra, nos endereços elclrônicos: hltps://Iicitamaisbra$íl.cam.br/ ht-
ips://www.vaigcmgründe.ma.gov.br/diariooEcial.php. Quaisquer in
formações através do Tcl: (98) 3461 - 1349 / e-niail:vargemgrande.
licitacaoi®^ail.com. VaigemGrandc - MA, 23 de Janeiro de 2024.
Thais Kellen Leite de Mesquita - Secretária Municipal dc Saúde.

PREFEITURA .MUNICIPAL DE ZÉ DOCA- MA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA EDITAI. N.° 014/2023 PROCES
SO ADMINISTRATIVO N." 117/2023. AVISO DE ADIAMEN
TO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA EDITAL N.'
014/2023. OBJE TO: e contratação de empresa dc cagcnbaria para
o fornecimento c instalação de Sistemas du Geração de Energia
Solar Fotovoltaica para o município dc Zé Doca/MA, tonta pú-
biici) para coniicciniemo dos interussudos i> adíumcnio da licitação
cm referencia, para o dia 08/02/2024 às 09:00 horas, em virtude
dc situação administrativa. Esclarecimentos adicionais deverão ser
protocolados na Comissão Permanente de Licitação, no horário de
expediente ou pelo u-mail cnl/edoca(goullook.com c pelo telefone
(09K) 981042182 - Sr. Franci.tco Van Ilalleo Lucas Maciel de Sousa
- Suurulário Municipal de /Vdminisiração. Base Legal Lei n" 8.666/9310 seus Articulados. Zé Doca • Ma, 30 dc janeiro de 2024. Francisco
Van 1 lullen Lucas Maciel dc Sousa • Onteiuidor dc Despesa Portaria
D10/2023. Secretário Municipal du Administrarão.

COMUNICAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA- MA

Prefciliira Municipal dc Afonso Cunha - MA. LAR- Licença dc Rcgu
brização PREFEnURAMUNICTPALDE AFONSO CUNHA-M/V,
Inscrito íXiCNPJ: n"(X>.ü96.655/000i-91, toma público que REQUEREU
da secretaria dc Estado do MuioAmbicnicc Recursos Nanuais (SUMA),
em 30 dc Janeiro de 2024. a Licença Ambiental de Regularização, sobre



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA | TERCEIROS i ISSN 2764-7129 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 96112024 • 02/02/2024

m — Esin Ponaria entrará cm vigor na data dc sua publlcafáo.
rcvo(^as as dispusiçôcs cm contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - .MA. 02 de
fevereiro de 2024.

AiUenc Bezerra OUvcIra Leitão

- Secretária Municipal dc Saúde -
Ponurian" 121/2022-GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA -

PORTARIAS • CONCEDER: 017/2024

PORTARIA N'017/2024.

A Secretária Municipal dc Saúde do Mimicipio de
Pedreiras- MA. no uso de suas atríbuiçSes legais que lhe são
cuitreridns pela lei orgânica do tuuiiicipio.

RliSOLVR:

I — Conceder nu Sr. Glliard Saturnino Lima, Mulorísia, poilador
do CPF u" ÚI3.852.811-98 c RO n° 0479194.12Ü13-9. o volordc

RS 93,70 (noventa e trds reais e setenta centavos), equivalente a
01 (tuna) diária, para custear despesas de viagem a São Luís -MA,
no dia 05 dc fevereiro dc 2024, onde irá transportar o Assessor dc
Saúde, a uma reunião com Vigilância cm Saúde do Estado do

Maranhão).

II — Os recursos orçamentários necessários ao ctLSlciu das

despesas cmistanics do item I serâa uriundus da seguinte douifãu
orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os rvcuDíos HnnntMiros correrão
á conta lia funic dc recurso 1SOÜI00200 RECEITA DE

IMPOSTO E TRANS. • SAÚDE

III — HsIb Portaria entrará em vigor na data de sus publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 02 dc

fevereiro dc 2024.

CEP: 65.725-000. Centro - Pedraras'MA. de 2' a 6* Icira, uo
hotárii» dus 08h0Qmin âs HhOOmin ou pelo e-tnail
cplfa pedfeiras.ma.gnv.br. Pedreiras/MA. 31 dc janeiro de 2024.
Arilcnc Be/cm Oliveira Leitão - Secretária Municipal dc Saúde.

í] SECRETARIA MUNICIPAL DE EOÜCAÇAO.
UC1TAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO,:

002/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - CHAMADA PÚULICA N»
01)2/21)2.1 - llonuilogo o resultado tJa liciiaciln da CHAMADA
PUHI.IC.A N" 002'2023, cm favur tk>S fomeceJurcs:
ASSOCIAÇÃO Dl; MOR.ADORES DO POVOADO
TRINDADE, CNPJ; 01.245.230'00UI-83. no valor laial de RS
141.244,71 (Cento c quarenta e um mil, duzentos c quarenta c

quatro reais c setenta e um centavos), ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE

íVREU DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, CNPJ:
44.667.872/0001-83. no valor lolal de RS 141.244.71 (Cento c
quarema e um mil. duzenius e (|iiareniu c quatro reais c seicnia c
um ecntavos). ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE

BARRIGUDA DOS NINA U, CNPJ: 12.538,823/0001-54. iit>
valor luial de RS 141.244,71 (Cento e iiuorenlu c um mil, duzentos
c quiirunta c quatro reais e seieiitu c um centavos) e
ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS
NINAS I, CNPJ: 12.539.003/0001-87, no valor tom! de RS
141.273J7 (Cento e quarenta c um mil duzentos c setenta c três
reais c trinta e sele centavos), objetivando a Aquisição dc gêneros
alimenlícíos da agricultura familiar e empreendedor familiar,
ilcslinados a complcmentação da merenda escutar para distribuição
gratuita uus alunos da Rude Pública Municipal de Ensino Urbana c
Rural, junto a Secretaria Municipal de FuJiieaçào de Pedreiras -
MA. Comunica as.5im o resultadu linal do Procedimento, levando
em coma o interesse público e Administrativo c AUTORIZO o
fomeuimcnio vom base nos dispositivos legais de Licitação c
cncouiinhc-sc abn Setor dc Execução Orçamentária para
providcryyarícmpcitho. Pedreiras — MA, 02 dc Icverciro dc 2024.
Doyt^ui^tOAUÕ-^iratnes - Secretário Municipal dc Educação.

Arilcnc Bezerra Oliveira Leitão

- Secretária Municipal de Saúde -
Portaria n" 12H2022.GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA
UCITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇÃO: 001/2024 ̂

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
001/2024. A Prefcirura Municipal de Pedreiras - MA. toma
público, paro conhecimento dos interessados que fará realizar no
dia 19 dc fevereiro de 2024, as 09h00min (nove horas), licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
sob a égide da Lei d". 14.133/21 c suas alterações posteriores,
tendo por objeto a Coatratação de empresa para fomecimento de
oxigênio medicinal c cilindros para atender as necessidades da
Secretaria Municipal dc Saúde de Pedreiras/MA, atrovés do uso de
recursos da tecnologia da inforntação. no site:
bltps://1iciuuiet.eoni.br/. sendo conduzida pelo Pregoeiro. O edital
c seus ane.Kos encontram-se disponíveis na página wcb do Potul
da transparênda hrtps://www.pedreiras.mii.gov.br/,
hnpsy4iciianci-com.br/ c no Portal Nacional dc Contratações

1 Públicas (PNCP). F.sclarecimentos adicionai.s na sala da Comissão
Permanente dc Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n" 111.

CPF: •••.386.343-" - Data:02/02^024 -IP com n*; 192.169.3.11 3
/\utenticaçãoem:www.pedrelrasuna.gov.ta/diaríooricial.php?i(t=1953 {
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP; 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06,184.253/0001-49 - Tei; (99) 9 8125-4474 • Site; www.pedreiras.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: P.E 001/2024 /2024 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO; SELEÇÃO DA PROPOSTA APTA A GERAR O RESULTADO DE CONTRATAÇÃO MAIS
VANTAJOSA VISANDO O FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL E CILINDROS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS/MA - DATA DA
ABERTURA: 19 DE FEVEREIRO DE 2024 - HORÁRIO DA ABERTURA; 09:00 - LOCAL
HTTPS;//WWW.LICITANET.COM.BR/

Oata da publicação do(a) avisa de licitação: 02/0212024

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
001/2024 /2024 está publicadofa) no seguinte endereço eletrônico abaixo;

https;//pedreiras.magov.br/licilacaolista.ptip?id=751.

Pedreiras/Ma, 2 de Fevereiro de 2024.

Aríiene Bezerra Oliveira Leitão

Secretário(a)

Prefeitura Municipal de Pedreiras Isl!
AwenIdB Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedrelrastMA

CNPJ; 06.184.253/0001-49- Tel: (99) 96125-4474 • SHe: www.pcdreiras.ma.gow.br

Link direto 55^
https://pedreiras.ma.gov.br/llcltacaoiista.pbp7ld-7Sl [^|

tiJcnicte Páglna(8) 1 de 1



02/02/2024.16:10 UCrANET - E>fTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO _

uciTANer

0201001/2024 \procA
\fls.
Ipub.

Informações do Processo

Oescriçào; Selacão da proposta apta a gerar o reatado de
cooirataçdo mais vaniajosa visando o romecimento de oxigínii}

medicinal a ãfrdros para aleiHloras necessidade& da Secretaria

Municipal de Saúda de Pedratras/MA.

Aquisiçáo: Bens

Crilário de julgamento: Menor preço por Item

Inicio de Sessio: 19/02/2024 09;00:00

Modo de Disputa: Aberto

Quantidade Itens: 4

Lei: 14.t33Qt

Gestão do Processo

Homoiogador(a): Adlera Bezerra Oliveira Leilão

Comissão de contratação: ANA KAROLINE BEZERRA MATOS

PACHECO

Autoridade Compelenio: Vanesaa dos Prazeres Santos

Comissão de contratação : HELLEN VALESKA FIGUEREDO LIMA

Pregoelroja): FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 02/0212024 15:5S2S *

Registro: 02A}2/2024 16:08.20 *

' Data em que a ação lol taeãzada.

Executante: FRANCISCO FLORÊNCIO DE

SOUSA

Executsnte: FRANCISCO FLORÊNCIO DE

SOUSA

htlps;//dv7rs78smlpxB.cloudfront.riet/feports/prEgao/8ia76/felalorio_extrato_52163077B72.html
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£ Enttar

^ > .ídUis,

Edital n° 001/2024

PEOREIRAS/MA

Proc^^jM/202_}Í
FLS. ^3
Riib.

(WciK/ulnoll/curó) 02yQí/7!0^'

LocaU IVxJroiras/MA Órgão: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS Unidade compradora: 702 - MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Modalidade da contatação: Pregão - Eletrônico Amparo tagal: Ld 14.133/2021 ArL 26,1 Tipo: Edital Modo de Disputa: Atxjrto

Registro de preço: Não

Data de dlviágação no PNCP: 02/02/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas; 02/02/20241608 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento do propostas: 19/02/2024 09.00 ihurarlo de Brasília)

ld contratação PNCP: O61342S3000149-1-0OO0Ú6/2024 Fonte: ücitanet Licitaçòes Eletrônicas Eireli

MJeto:

lUCITANETt - Seleção da proposta apta a gerar o lesutlado decantratação mais vantaiosa vlsarrdo o fomecimento de oxigênio medicinale

cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal deSaúde de PedreIras/MA.

VALOR TOTALESTIMADO (MCOMPRA

SIOLOSO

Itens Arquivos Histórico

t}escricée; Milor unitária estimado: triitortotal estimado:

OxigènioMecSdnalcontgraj ISOOO

depures minana de 9â.aL

gásinexXoi

C>Undrogàs.nu',analaçs 20

capacidade do OTnr* ttoo gãs
ongênle

CiUndmgás.m3tofUle;o. 15

capacidade dcOSm^ tipo gfa
oogènn

Cllinrío gás. material acs

capacidaclede tOm' Sãs

cxigânlo

E>ll3|r l-tcs4Urn WB»» I < >

Cn<!'lnp».'l.> Lkí n*14.523/Jt i- PctfMi d*# Con!rat:'K;ôí''- Fljl.>llCnti'.P^tCPl«?r^ Mitio

atct.cíilcf oSci^ ckisiinaciaa Úivuli>-if.ãc coi i»i ülc-itLj c-oiAi'j3l«iia ílt« 3'óso»,i;rílof. sn^ scrfn
iKillaçô' •i,ccí).lIr<Josn'Jll«|tl•,ll^.I^^^l; siínrc.TctíTncto •h.ri-iit

LHo'!tlvix:;oCw:il'--Cif!So".iai-t^4c Kdcwr-aioeCai-tiaiuivjosri-jpticas uni coicgiixlo

oMibeial.ivo cxini suas áuibui^ôè^, •rs)<ibf!l>>cidas i\i C>ecreto n" 12.~&-I Ue& de agorAo üe 2021

O.descnvoLviincnto dessa vorno do Ponal d um esforço corvunio de construção dc uma

àyy,Épçãn direta legal, hcmologacio petos Indicadrv: a coarpoi o niurtido r.crnitã;

AadtrfjiiAçíjo, )id«ídignídafl0 e r.^-jrrírtufiB tias Informações e rios aníiitvns rfelalfvos ãs

ctKitriUaç-tiesdisrKiiiibiíiraaas n») I''N-flPcai forçamL«1 n' 1.4.13'i/írUSl saocleealnta

r-f-ip-rinsabHitiúdudos àigão:; u- ■.'ntufcdiü coiiir-iicrfiíei

MSC/liWMerMWeAanWteuUaaBMBdnM*
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432J89/0001-06

Site: https://www.oedreiras.nia.goY.br/

UlS.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2024

A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, toma público, para conhecimento dos interessados
que a sessão pública, com data prevista para o dia 19 de fevereiro de 2024, as 09h00min (nove
horas), licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob a égide
da Lei n°. 14.133/21 e suas alterações posteriores, lendo por objeto a Contratação de empresa
para fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros para atender as necessidades da Secreta
ria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, fica ADIADO. Motivo: Em razão do não cumpri
mento da publicação do aviso de licitação em jornal de grande circulação. A nova data de
abertura ocorrerá no dia 01 de março de 2024, as 09h0Dmin (nove boras), através do uso de
recursos da tecnologia da informação, no site: https://licitanet.com.br/> sendo conduzida pelo
Pregoeiro. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal da trans
parência https://www.pedreiras.ma.gov.br/, https://licitanci.com.br/ e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Permanente
de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrei
ras/MA, de 2" a 6' feira, no horário das OShOOmin às 14h00min ou pelo e-mail
cpl@pedreiras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 07 de fevereiro de 2024,

Arílene BezèíiÇã-Otí^ra Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n' 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: saudef^ncdreiras.ma.covJir
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RESOLVE:

I — CoQCcder ao Sr. Anionio Carlos dos Saoios Filho,

Farmacêutico, portador do CPF n" 605.539.693-90 c RG n"
039169692010-2, o valor de RS IST.-IO (cento c oilcota e sele
reais c quarenta centavos, equivalentes u 01 (uma) diária, para
custeai de^tesas dc viagem a São Luis - MA, no dia 22 de
Icveretio de 2024, para recebimento dos mcdicamenlos dc controle
especial.

n — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas consOmlcs do itcnt I seião oriundos da seguinte dotação
orçamentária; 10 122 0002 2.058 - GESTÃO 00 FUNDO
MUNICIPAL DE SAl'.JDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDK. elemento de despcsa;
3J.9Ü, 14.00 DIÀIUA - CIVIL, c os recursos Gnaneciros coiTciâo
à conta da tbntc de recurso 1500100200 RECEITA DF

IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE

d — EsUt Portaria eatiará em vigor na dota de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA .MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 16 de
revcreiro dc 2024.

Artienc Bezerra Oliveira Leitão

-Secretária Municipal de Saúde •
Portaria n° 121/2022-GR

SECRETARIA MUNICIPÁL DE SAÚDE PÚBLICA • ]
UCITAÇÕES-AVISO DE ADIAMENTO DE

UCITAÇAO. : 001/2024

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO
ELETRÔNICO N' 001/2024. A Prefeitura Municipal de
Pedreiras — MA, toma público, para conhecimento dos
interessados que a sessão ptibiica, com data prevista para o dia 19
dc fcvciciro dc 2024, as 09b00inm (nove horas). licitação na
modalidade Pre^o Eletrônica, do tipo menor preço por item, sob a
égide da Leia". 14.133/21 e suas alterações posteriores, lendo por
objeto a Contratação de empresa paia fomecimento dc oxigcnio
medicinal e cilindros pam atender as necessidades da Seoetaria
Municipal dc Saúde dc Pedreiras/MA, fica ADIADO. Motivo: Ent
razão do não cumprimento da publicação do aviso dc licitação cm
jornal dc grande circulação. A nova data dc abertura ocorrerá no
dia 01 dc março dc 2024, as OPhOOmin (nove horas), através do
uso dc recursos da tecnologia da infoimação. no site:
bttps://Iicitanis.cani.br/. sendo conduzida pelo Pregociro. O edital
e seus anexos encontram-se disponíveis na página wcb do Portal

da transparênda https://tvww.pcdreiras.ma.gov.br/,
btipsy/licitaneLcom.br/ e no Portal Nacional dc Contratações
Públicos (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão
Peicianenie dc Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n° 111,
CEP: 65.725-000, Centro - PcdreirasíMA, dc 2* a 6" feira, no
horário das ÜShOOmin às 14b00min ou pelo e -mail
cpl@pedreÍTas.ina.^ov.br. Pcdfciras/MA, 07 de fevereiro dc 202^
Arilene Dezena Oliveira Leilão - Secielária tlr

preço por item, tendo por objeto Coniralação de empresa para a
realização dc serviços de inonuieição corretiva c prctcntiva do
aparelho de Raio X 500MA FIXO, Marca SHR. do Hospital e
maternidade do Município de Pedreiras — MA. tbi
considerada FRACASSADA, cm razão que a empresa Promed
Manutenção de Equipamentos e Eletrooletrónicos Ltda , inscrito
no CNPJ 22.42.904/0001 -90, a única qiic apresentou proposta c
documento dc habilitação, foi inabilitada por nòo cumprir o item
6.8.1 (certidão negativa de feitos sobre lalència expedida pelo
distribuidor da sede do licitanic) do Aviso de Dispensa de
Licitação. Francisco Rorénclo de Sousa - Agente de Contratação
do município de Pcdreiras/MA. - Pedicíias/MA. 16 dc fexereiru dc
2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -
UCITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO; 002/2024

AVISO DF. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
002/2024. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA. toma
público, pata conhccimcnio dos interessados que fará nralizar no
dia 05 dc março de 2024, as 09b00miD (nove horas], licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,

sob a égide da Lei o". 14.133/21 c suas alterações posteriores,
tendo por objeto a Contratação dc empresa para prestação de
serviços técnicos especializados paro elaboração, diagramação,
impressão, logisiioi, supervisão, aplicação de prova.s, análise dc
provas de títulos, julgamento de recursos, processamento e
divulga^ de resultÃios, ou qualquer outro tipo de ato penincmc
á organização c realização de concurso público tio município de
Pedrcira.VMA, conforme Lei Municipal n" 026/2023, através do
uso de recursos da tecnologia da informação, jio site:
https:/'riiciianct.cnm.br/, .sendo ccmduzida pelo Prcgocíro. O edital
c seus anexos cnconiram-sc disponíveis na página web do Portal
da iransparcncia hups://tvw\v.p(xlrciras,ma.gov,br/,
btlps:/''licitanet.com.br/ e no Portal Nacional dc Contratações
Públicas (PNCP). Esclarecimentos aiüciunais na sola da Comissão
Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Bmnco, n° 11!,
CEP: 65.725-000, Ccairo - Pedreiras/MA, de 2' a fr* feira, no
hotário das OShOOmin às )4hOOmm ou pelo c-mail
cpl/5>pedreHa.s.ma.çov.br. Pedreiras/MA. 05 de fevereiro dc 2024.
Pedro Thiago Ferreira Raposo - Secretário Munitripal de
Plancjameaco.

"pedreiras/ma
:OâaXí:4-'202Ü.

KECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 9
Kl-.' LICITAÇÕES • AVISO de UCITAÇÃO

A Ebefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através
do Agente de Contratação, o Sr. Fractcisco Florèncio dc Sousa,
nomeado pela Portaria n° Ü02/2024 de 03 de janeiro de 2024,
toma público que a Dispensa dc Licitação 001/2024 -SMS, do tipo

CPF: —.389.343-" - Data: 16/02/2024-IP com n*: 192.168.3.11 5
Autenticação em: wmv.pedr8iras.m3.gov.br/diattooflciaLphp7id-1Q68 f

i  wym^pedreIras.rna.goy,b||
I.-1
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rREFEITlIRA MUNICIPAL DE ITAPECURU-
MIRIM/MA

m

AVISO DE CHAMADA PÚBLICAO Município dc Iiapccum-Mirim'
MA. por meio da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar. Abas
tecimento. Indústria. Comércio, Pesca. Produção, realizará Chamada
Pública n° 001/2024, Processo Adminisiraiiso n.° 2024.01.18.0013.
que tem como objeto a aquisição de peixes in natura destinados pata
distribuição às famílias carentes do mutiicípio dc Itapecum-miriin'
MA, no pcriodo da Semana Santa, com a sessão dc abertura a ser reali
zada no dia 07/03/2024. às 9b. no auditório da Prefeitura dc Itapccuiu
•Mirim/MA, localizado na Praça Gomes de Souza, s/n. Centro- Ita-
pceunhMirim/MA. A Licitação será regida pela Lei n* 14.628, de 20
dejulho de 2023. O Edital está dispaolvc) para coasulia ou download
gratuitamente no site da Prcfeillini dc Itapecuru -Mirim/MA: www.
itapeciirumirim-ma.gov.br. ou, ainda, para rcliiada na Secrmaria Mu
nicipal dc Agricultura, Familiar. Abastecimento, Indústria. Comércio,
Pesca, Produção ou na Comissão Pcnnancnlc dc Licitação, localizada
na Praça Gomcsde Souza, s/n. Centro- Itapccuru-Mirim/MA. Quais
quer dúvidas ou pedido dc csclarecLitienios devem ser encaminhados
no e-mail: ILciiacaoff^ltapecurumiritn.mü.gov.br. de segunda à sexta
-feira, no horário de cxpedicnie da CPL, das 08:00h (oito horas) ás
I2:00h(do2cboras)edas 14:00b (quatorze horas) ás IS:OOb (dezoito
horas). llopecuni-mirim/MA. 09 de fevereiro dc 2024. JERÓNIMO
ANTÔNIO MENDES JÚNIOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

AGRICULTURA, FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, PESCA, PRODUÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES-MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N"
02/2024. PROCESSO AD.MINISTRATIVO N" 210,660.002'2024.

TIPO DE CLASSIFICAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. OB
JETO: Registro dc preços para contratação de pessoa jurídica para
futura e eventual prestação de serviços na realização dc eiruigia dc
catarata, incluindo consultas c exames, cirurgia c pós-optnatório,
para atender as necessidades do Município de Matõcs- MA. confor
me espceiCcaçòes e qtiantitaiivos constantes no Termo de Referência.
DATA DE ABERTURA: 27/02/2024. HORÃRIO: 071i;00mio. EN

DEREÇO DA REALIZAÇÃO DO CERTAME; www.portaldccom-
praspublicas.com.br AQUISIÇÃO DO EDITAL: Poderá ser baixa
do grotuiiamcmc na plsiaforma do compras públicas ou retirado no
horária de 08h:00mm. ás I2h:00min De Segunda a Sexta-feira gra-
luitaincnte, na sala dc Comissão Pcmianente de Licitação, localizada

na Avenida Mundico Morais, 872, Centro, Maiões ou pelo e-mali:
cpimatocs202i@gmail.eom. Matõea- MA. 09 de fevereiro dc 2024.
Publiquc-sc FrancLsco Ivonaldo do Nascimento. Prcgociro da Prefei
tura Municipal dc Maiôcs.

AVISO DE LiCiTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO • SRP N»
03/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 210.660.003/2024.

TIPO DE CLASSIFICAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. OB
JETO: Registro dc preços para aquisição de peças de reposição para
veículos, câmaras de ar, pneus e prestação de serviços mecânicos

dc manutenção preventiva c corretiva nos veículos da Profcituru
Municipal dc Maiões c suas secretarias, conforme especificações c
quantitarivos constantes no Termo de Referência. 0A1'A DE ABER
TURA: 28/02/2024. HORÁRIO: 07h:00inin. ENDEREÇO DA RE
ALIZAÇÃO DO CERTAME; www.portnUlccompraspubUcas.com.
br AQUISIÇÃO DO EDITAL: Poderá ser baixado gratuilamenlc na
plataforma do compras públicas ou retirado no horário de 08h;00mln.
às ]2h:00min Dc Segunda a Sexta-feira gratuitamente, na sala ilc
Comissão Permanente dc Licitação, localizada na Avenida Mundico

Morais, 872, Centro, Maiões ou pelo e-mail: cplmalocs202l@gmail.
com. Maiôcs- MA, Ü9 dc fevaciro dc 2024. Publique-se Francisco
Ivonaldo do Nascimento. Prcgoeiro da Prefeitura Municipal de Maiôcs.

PEDREIRAS'MA

ProC.(B^Í^^202_^
FLS.

Rutv

D.O. PUBLICAÇÕES DE l ERCEIROS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP .N*
04/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N'" 210.660.004/2024.
TIPO DE CLASSIFICAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. OB
JETO: Contratação de empresa especializada para direito de uso dc
licenças dc software de Sistema dc Gestão Escolar, cm plataforma
WEB com módulos de Administrativo/Pedagógico. Transporte Esco
lar, Merenda Escolar, Patrimônio, Portal do aluno. Portal do Profes
sor e Módulo AVA - Ambiente Vimial de Aprendizagem, Emissão de
carteira estudantil c professor, incluindo o módulo treinamento/capa
citação dc todos os diretores de unidade, professores, e ctrotdciiodo-
res da Secretaria Municipal de Educação do municipio dc Matõcs/
MA.. DATA DC ABERTURA: 05/03/2024. HORÃRIO: 07h;00min.
ENDEREÇO DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: www.porlaldc-
compraspubiicas.com.br AQUISIÇÃO DO EDITAL; Poderá ser bai
xado gratuitamente na plataforma do compras públicas ou retirado no
borário de üSbiüümin. às 12li:00min Dc Segunda a Sexta-feira gra*
luiiamvnic, na sala de Comissão Permanente de Licitação, localizada
na Avenida Mundico Morais, 872, Centro, Maiões ou pelo e-mail:
tq5lraatoes2021@graail.com. Matõcs- MA, 09 de fevcTeiro de 2024.
Publique-se Francisco Ivonaldo do Nascimento. Prcgociro da Prcfci-
uira Municipal dc Maiões.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE ADIA.MENTO DE UaTAÇÃO. PREGÃO ELE
TRÔNICO N" 001/2024. A Prefeitura Municipal de Pcdreiras-MA,
toma público, para conhecimento dos interessadosquc a sessão públi
ca, com data prevista poraodia 19 dc fevereiro de 2024, as 09h<X)niin '
(nove horas), licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo me
nor preço por item, sob a Égide da Lein°. 14.133/21 csuas alterações
posteriores, tendo por objeto a Contratação de cmpicsa para fotncci-
mento de oxigênio medicinal c cilindros para atender a.s necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde dc Pcdreiras/.MA, fica ADIADO.
Motivo: Em razão do não cumprimento da publicação do aviso dc li
citação em jornal de grande circulação. A nova dala de abertura ocor
rera no dia 01 de março de 2024, as OOhOOmin (nove horas), airavès
do uso dc recuisos da tcoiologia da informação, no site: htlps://Iicita-
nei.com.br/, sendo conduzida pelo Prcgoeiro. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis na página web do Portal da transparência
bttps'//www.pcdiciras.ina.gov.br/, https://licitanei.com.br/eaoPorial
Nacional de Contratações Públicas (PNCIP). Esclareciracnios adicio
nais na sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada à Avenida
Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, dc 2'
a 6* feira, no horário das OShOOmin às 14h00min ou pclo c-mailcpl@
pedreiras.ma.gov.br. Pedreiras/MA, 07 de fevereiro de 2024. Arilcnc

I Bezerra Oliveira Leilão - Secretária Municipal de Saúde. ^

AVISO DE LIOTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 002/2024. A
Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, toma público, para conheci
mento dos interessados que fará realizar no dia 05 de março dc 2024,
as 09h00min (nove horas), licitação na modalidade Pregão Eletrôni
co, do tipo menor preço por item, sob a égide tia Lei n°. 14.133/21 e
suas alterações posteriores, tendo por objeto o Contratação de empre
sa para prestação dc serviços Iccnicos especializados para elaboração,
diagramaçãü, impressão, logística, supervisão, aplicação de provas,
análise de provas dc títulos, julgamento de rccuisos, processamento
c divulgação de resultados, ou qualquer outro tipo de ato pertinente
à organização e realização de concurso público tio municipio dc Pe
dreiras/MA, conforme Lei Municipal n" 026/2023. através do uso dc
recursos da tecnologia da informação, no site: hEtps://licitancLcom.
br/, sendo conduzida pelo Prcgociro. O edital c seus anexos cncon-
trant-sc disponíveis na página web do Portal da transparência https://
www.pcdreiras.nia.gov.br/, hitps://liciianet.cora.br/ e no Ponal Na
cional de Conlroiações Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada â Avenida Rio
Branco, n" 111, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiias/MA, de 2' a

6* feira, 110 horário das OShOOmin ás MhOOmin ou peloo-mail cpl@
pedreiras.mn.gov.br. Pcdrciras/MA, 05 de fevereiro de 2024. Pedro
Thiago Ferreira Raposos - Secretário Miuúcipal de Planejamento.
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Edital n° 01/2024
PEDREIRAS/MA

Úítmatualáatâo l6/Oi/iOH

Proc.Q
FLS._

Rub.

Local; PedreIras/MA Órgão: MUNICÍPIO OE PEDREIRAS Unidade cempradMa: 703 - MUNICÍRO DE PEDREIRAS/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei lA133/20ZLAil 28,1 Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto

Regisbo de preço: Náo

Data de divulgação no PNCP; 16/02/2024 smiaçio: Divulgada no PNCP

Data de Início de recebimento de propostas; 16/02/202417:09 (horário de Brasllíal

Data fim de recebimento de propostas: 01/03/2024 09:00 (horário de BrastUa)

Id contratação PNCP 06184253000149-1-000008/2024 Fonte: üdlanet Licitações Eletrônicas BreU

Objeto:

lUCITANETl - Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o fomedmento de osgénio medícinat e

VALOR TOTALESTIMADO DACOMPRA
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ESl ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httD.s://www.Pcclrciras.tna.gov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 0201001/2024, o Ato de

designação do Prcgoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N". 004 de 03 de janeiro de 2024.

Pcdreiras/MA, em 01 de março de 2024.

Francisco-norêncio de Sousa

Pregoeiro Municipal
Portaria n" 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

c-maíl: cpItSpcdrcíras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/OOOM9

Site: hnps://www,pedreiras. mn.gov.br/
E-mail: gabineie@peclrciras.ma.gov.br

PORTARIA N''004/2024 - GP

"DESIGNA PREGOEIRO DO MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS/MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras - Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

e nos termos do que disciplina a Constituição Federai.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n° 14.133/2021:

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a designação do Pregoeiro. confonne dispõe o artigo 8".

§5' da Lei Federal n" 14.133/2021:

RESOLVE:

Art. 1" - Designar o Sr" FRANCISCO FLORÈNCIO DE SOUSA, portador do CPF

N® 529.833.663-91, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2° - As atribuições do Pregoeiro, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados:

II. O recebimento dos enveiopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação:

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação

dos proponentes:

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela operacionalizaçâo da

plataforma eletrônica:

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVERNO MUHICtPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS PLS
CNPJ: 06.184.253/0001-49 p "CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htips:'/w\«v.pedreiras.nia.gov.br/
E-mail: gabinetc@pecIreiras.mii.gov.br

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

Vil. A elaboração de ata;

VIII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 3° - O Servidor especificado nesta Portaria desempenhará as suas atribuições,

concomitantemente com a de seu respectivo cargo.

Art. 4° • Todos os trabalhos deverão ser registrados em atas, devidamente assinadas, e

arquivadas no setor competente.

Art. 5" - Aplica-se a esta Portaria as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 6" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA. 03 de Janeiro de 2024.

VANESSA DOS A»iniUiD de forma digital par
PfiA7PRPS VANESSA DOS PRAZERB

S»NrOS«189»"lU
SANTOS;0189297131 o»dos:2ti34.oi.oj isjtws

VANESSA DOS PRÍÍZERES SANTOS

Prefeita Municipal

(Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUNICIPAL
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M
ó
d
u
l
o
 f: Introduçüo às licitações públicas

Udtaçôes: Conceito. Objeüvo. Previsão Constitucional. Quem é obrigado a licitar? Legislação Infra-Constitudonal. Competência para legislar. Leis e decretos regulamentares mais
importantes. Usurpação da competênda por Estados e Municípios. O fenômeno das normas Estaduais e Munidpals de licitação face à compctênda privativa da União para editar
normas gerais sobre a matéria. Normas espedficas e supletivas. Licitação como regra. Udtaçôes na administração direta, autárquica e fundadonal. üdtações nas empresas
públicas, sodedades de economia mista e subsidiárias. Udtaçôes no Sistema S. Etapas do procedimento lidtatório. Modalidades de liateçâo e critérios de escolha Convite Tomada

'tíe Preços. Concorrênda. Concurso. Pregão. Leilão. Consulta. RDC. Fracionamento da despesa. Níveis do Fradonamento. Parcelamento: vedações e possibilidades. Diferença entre
fcdonamento e parcelamento. Escolhendo a modalidade adequada. Jurisprudência do STF, ST:i, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

^{Módulo 11: Processos liçitatórios cm geral
Pormanzação dos processos lidtatórios em geral. Existênda de dotação orçamentária sufltíente. Exigências específicas da Lei de Responsabilidade Fiscal. Pesquisa preliminar de
dreços. Cesta de preç<» aceitíve|s e normas de pesquisa preliminar de preços. Objetos da lldtaçâo: alienações, compras, obras e serviços. Alienação; bens móveis e imóveis,
compras: padronização e indicação de marcas. Termo de Referênda: elementos essendais segundo a legislação. Quem elabora o Termo de Referenda. Exigênda de amostras.
Sstána de Registro de Pre^js: vantagens, possibilidades e operadonalização. SRP: entendo a Ata de Registo de Preços. SRP; órgãos gerendador, partidpante e carona. Adesão
^jssfvel e adesão vedada. Prazo de validade, elementos constitutivos e possibilidade e limita de adesão à Ata. Encerramento e revogado da Ata. Serriços técnicos espedalizados.
g
 Edital. Quem elabora? Quem se responsablltea pelo seu conteúdo? Valor teBmado x valor máximo: existe diferença? Publicação do ato convocatório: veículos de publicado e

^terregnos. Impugnação do Edital pelo ddadão e pelo licitanbe. Tipos de licitação. Menor preço. Melhor técnica. Técnica e preço. Maior lance ou oferta. Comissão de ücitação;
atribuições, composl^o, vedações e responsabilidades. Parecer Jurídico: características, eficáda e responsabilização do parecerísta. Parecer vincuiante ou opinativo? Parecer
faoittabvo ou obrigatório? Habilitação Jurídica: empresas proibidas de parbdpar, cooperativas, OS, OSaPs, consórcios. Habilitação Fiscal eTrabalhista: FGTS, INSS, fisco estadual,
munidpal etc. Qualificação Econômlco-Rnancelra: balanço patrimonial, fatênda, concordata e recuperação juditial, garantia de partídpação e

m
 lictta^es, apitai e patrimônio

líquido mínimos. Qualifia^o Técnia: atestados de capacidade técnico-profissional e
 técnico-operadonal, registro e

m
 órgão fiscallzador de profissão regulamentada. O

 responsável
técnico e

 a comprovação de vínculo com a empresa lidtante. Exigêndas de propriedades de máquinas e
 equipamentos. Exigência de loaliza^o. Regularidade Sodal. InablFitação

de todos os lidtantes e
 possibilidades legais para a

 administração contornar o
 problema. Casos e

m
 que a

 documentado de habilitação pode ser dispensada. Documentos que
mina podem ser dispensados. Análise das propostas de preços: excesso de rigor e análise de conluio entre as empresas patridpantes. Preços inexequivets na contratação de
obras, serviços e na aquisição de bens. Participação de empresas com sócios e

m
 comum. Partídpação de filiais, ou de matriz e

 filia). Relação de parentesco entre sódos de empresas
íidtantes, ou entre estes e

 o
 agente público envolvido ria lidtação. Validade das propostas. Critérios de desempato. Desdassifia^ de todas as propostas. Adjudla^o e

homologação: procedimentos e
 responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e

 pequenas empresas nas Udtaçôes. (Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para
comprovação da regularidade fiscal, empate flcto, lldtações fediadas para ME/EPP, subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e vantagens a empresas sediadas loal
ou regionalmente. Revogação e

 Anulação do processo lidtatório. Jurisprudênda do STF, S
D
,
 Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e

 Tribunais de Contas.

Módulo ni: Formação de pregoeiros
Entendendo o Pregão. Legislação, toncelto de bens e serviços comuns. Pregão para aquisição de equipamentos de Informátio. Pregão para obras de engenharia. Pregão: fase
preparatória. Termo de Referenda. Termo de Referênda x Projeto Básico. Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e responsablM^es. Papel da autorlda^ «Imlnis^Bw.
Conteúdo mínimo do Termo de Referênda. Pregão: fase externa. Simulação de situações prátias durante um Pregão. Desdasslfica^o das empresas partidpantes. Cuidados
relativos à etapa de lances vertais. Pregão eletrônico x Pregão Presencial; diferenças essenciais no procedimento. Utilização de robôs no pregão eletrônico. Plalaf^ffi para a
reafização de pregões eletrônicos: Comprasnet, E-Udtaç5es (BB) e Ddade-Compras (CNM). Adjudicação e Homologado no Pregão. Recursos. JutisprudltKia do STF, ST], Tribunais
Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo IV: R
D
C
 e outros temas correlates

As noTO regras de contratado governamental. Aspectos Importentes e inovações trazidas pela Lei n° 12.162/2011 (Regime pifer^dado tite
apliado e prindpais vantagens para prefeituras e empresários. Vantagens perceptíveis frente a todas as demais modalidade de llata^o, Indip^^r^ • 

P
difereitàdos, possibilidade de utilizado de anteprojeto de engenharia como definidor do objeto a ser licitado, contratação 

i 
Aosso à Inform^ó

Indicado de marca, exigênda de amostras, pré-qualificado e critérios de julgamento inéditos. Diferenças essendais em relado a Ui n 8.666/
(Ui n" 12.527/2011) e Lei Anticorrupdo (Ui n® 12.816/2013).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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HbUnEIRAS/MA

Proc3;]JOI'<)Ol/202 M

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n" 001/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 01 dc março de 2024.

FranciscCrlorêncio de Sousa

Pregoeiro Municipal
Portaria n"» 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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Proc.
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PEÜrt6l!ÍAS/MA

fâOlúilL/zoz M

Processo Administralivo n" 0201001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N® 001/2024
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n'' 32.754.143/0001-85

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrcira$/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO pê
DE-SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADAproc^^

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇ<XiS.TD
Rub. _

PEDREIRAS/MA .

UCOlOC l /20Z M
TDA. .^'16

Pelo presente Instrumento particular de Contrato Social:

V1SMAR SILVA CARDOSO FILHO, BRASILEIRO, CASADO{A). Comunhão Parcial, Empresário, data de nascimento
06/03/1972, portador da Carteira"de IdenUdade (RG): n' 2196525, expedida por SEGUPrt^A eme CPF: n°
392.192.832-04. residente e domiciliado na cidade de Marabá - PA, na RUA SAO CAETANO, n® 556, SAO FELÍX II.
CEP: 68513-779;

ERACILDO BARBOZA DE SOUSA BRASILEIRO, CASADO(A). Comunhão Parcial, empresário, data de nascimento
17/01/1978. portador da Carteira de Identidade (RG): n' 2968335. expedida porSSP/PAem e CPF: n° 616.317.442-
91, residente e domiciliado na ddade de Marabá - PA. na RUA DO AEROPORTO, n' 234, CASA B, AMAPA, CEP:
68502-180;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n' 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes;

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS
A sociedade girará sob o nome empresarial de PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA e
usará a expressão PARMAGASES como nome fantasia.

CLÁUSULA II • DA SEDE
Aempresa lerá sede e domicilio fiscal na AVENIDA SANTA LUZIA, n® 191, VILA SÃO FRANCISCO, /Vçailándia - MA
CEP: 65930000.

CLÁUSULA III - DAS FILIAIS
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele.
mediante alteração assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA IV • DO OBJETO SOCIAL
A sociedade terá o seguinte objeto social: 4684-2/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS
químicos E PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFiCADOS ANTERIORMENTE (ALVEJANTES E DETERGENTES
INDUSTRIAIS) 2014-2/00 - FABRICAÇÃO DE GASES INDUSTRIAIS 7739-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS
CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,
SANITÁRIAS E DE GÁS 3311-2/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÁO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS
METÁLICOS E CALDEIRAS. EXCETO PARA VElCULOS 4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS.
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITAUR; PARTES E PEÇAS

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 4684-2/39 • Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados
anteriormente

CNAE N® 2014-2/00 • Fabricação ds gases industriais
CNAE N® 3311-2/QO - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
CNAE N® 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
CNAE N® 4664-8/00 - Comérdo atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças
CNAE N° 7739-0/02 - Aluguei de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

CLAUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comerciai do Estado do Maranhão e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA VI - DO CAPITAL SOCIAL
O capital social será de RS 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas de valor nominal
R$ 1,00 (um real), íntegralizadas, neste ato em moeda corrente do país pelos sócios e disblbufdos entre eles da
seguinte forma:

JUCEMA

CBRTZPICO O REGISTRO BM 13/02/3019 13l0« SOB H' 21301034541.
PROTOCOLO: 19003fie34 OS 13/02/3019. CÓDIGO DE VBRIPICAÇAO:
11900662275. HIRB: 31301024541.

PARMAGASES COMERCIO DS «ASES E SERVIÇOS LTDA

Lilian Tberesa Redrlguos Mendonça
sbcrbtXria-obrio,

SÃO LUÍS, 13/03/2019
www.eaipr«BBfACii .ms.gov.br

A validsdo douto doeumonto» se in^ressop fica «ujoito h comprovação de sua autenticidade noa respectivos portaii
Informaado seus respectivos cádigos de verificaç&o
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA
MOINA 2/3

rar/iC]aL/202:i

I Nome doe Sõdos Otd Quotas I Valor Em RS

IVISMAR SILVA CARDOSO FILHO

I ERACILOO BARBOZA DE SOUSA

30000 30.000,00 50.00

30000 30.000,00 50.00

60000 60.000,00 100,00TOTAL: 80000 60.000,00 100.00

CLÁUSULA Vn • DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro súcio, a
quem fica assegurado, em Igualdade de condiçOes e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA Vm • DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada s6cio è resiríta ao valor das suas quolas, mas Iodos respondem solídariamenle pela
iniegrallzaçao do capitai social.

CLÁUSULA IX - DA ADMINISTRAÇÃO
A adminlslração da sociedade será exertída por. ERACILOO BARBOZA DE SOUSA que assinará isoladamenle, com
os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente. íudidal ou extrajudicialmenle. podendo praticar
todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no Interesse da sociedade,
ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo
assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em
estabelecimentos bancános.

§ 1 ° Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro socielárío, desde que aprovada por 2/3
dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no 10.406/2002.

CLÁUSULA X • DO PRÓ LABORE
O administrador terá direito a uma retirada mensal a liluto de pró-labore. ajustada anualmente em comum acordo, dentro
do limite estabelecido pela legislação do imposto de renda.

CLÁUSULA XI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS
O exercício social será coincidente com o ano-caiendário e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedido o
levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão dísiribuidos ou suportados
pelos sócios na proporção de suas quotas de capital, na forma prevista do artigo 1.005 do Código Civil. Nos quatro
meses seguintes ao término do exercido social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores
quando for o caso.

CLÁUSULA XII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sódo, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)
sôciofs) remanescenlefs) na continuidade da sociedade, esta será liquidada apôs a apuração do Balança Patrimonial na
data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.
Em nenhuma hipótese a sociedade poderá conünuar com epenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relaçôo a
seu sóQo.

JUCEMA

íiZâss; Si»
Liliuk Theraaa Rodriguo» Mondonç*

88C«BTARIA-08R*I.
8*0 LDia. 13/02/2019

w^.oflipraaaCacil .ma.gov .br



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA
PAariA ao

CLÁUSULA XIM - DO DESÍMPEOIMENTO
O Administrador declara, sob as penas da lei. de que nao está impedido de exercer a administração da empresa, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a E:argos públicos: ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussâo,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeira nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade,

CLÁUSULA XIV • PORTE EMPRESARIAL
Declaro para os devidos fins e sob as penes da Lei, o enquadramento da empresa como Micro Empresa, onde a receita
bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do ari. 3' da Lei Complementar n" 123 de 14 de
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4' do art 3 ' da
mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006.

CLÁUSULA XV - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Açaílãndia» MA, para qualquer ação fundada neste contrata, renunciando-se a qualquer
outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente
ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na
Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Açailándia - MA, 06 de fevereiro de 2019

rST3M3'.S'
iülíiOl':"'

. ERACILOtfBARBOZA DE SOUSÍ
Ssélo/Admirtisiiador

j siaii3i?>
loiaçjv

JUCEMA
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11900«fi2275. HlRBi 31201024541.
PARMAOASBS COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

lilliaii Tbsraaa Redriguea Mendonça
secretXria-gbral

SÃO LUÍS. 13/03/2019
.ins.gov.br
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ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS LTD/ procj^)^2S2^/

ERACILDO BARBOZA DE SOUSA, brasileiro, divorciado, nascido em 17/01/1' &ShTTTresán»A2-
RO n" 0702128220197 SSP/MA. CPF n" 616.317,442-91. residenie e domicilta^o^uj 25-aj =
Dezembro. 22. Apt 3. Vila Sào Francisco. CEP 65930-000. e; VISMAR SILVA CARDOSO
FILHO, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de bens. nascido em 06/03/1972,
empresário, RG n® 2196525 SEGUP/PA. CPF n° 392.192.832-04. residente e domiciliado Rua do
Aeroporto. 234, casa B, Amapa. CEP 68502-180. Marabá-PA. Únicos sócios (as) comptjnente da
sociedade limitada denominada: PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS
LTDA. com sede e domicílio. .Av. Santa Luzia. 191. Vila Sào Francisco. CEP 65930-000.

Açaííàndia MA, devidamente registrada e arquivada na .lunia Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA sob o NI RE 21201024541 por despacho do dia 13/02/2019 e CNPJ n 32.754.143/0001-
85, resolve alterar o seu contrato social coníbrme as cláusulas e condições seguintes:

Página 1 de 4
Í4S/MA
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DAS ALTERAÇÕES:

CLAUSULA 1* - O capital social que era de RS 60.000,00 (Sessenta mil reais) passa a ser alterado
para o valor de RS 200.000.00 (duzenlos mil reais), aumento de RS 140.000.00 (cento e quarenta mil
reais) esle subscrito e integralizado pelos sócios, neste ato. cm moedas correntes do país, passando a
ter a seguinte redação:

IvRACILDO BARBOZA HE SOUSA 25% I 30-000 COTAS RS 50.000.00

I VISMAR SILVA CARDOSO FILHO 75% 15Ü.0D11 COTAS RS 150.00(1.00

TOTAI. 100% 200.000 COTAS RS 200.000.00

CLAUSULA 2' - Altera-se as atividades para: 4684-2/99 • COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS
PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ALVEJANTES E
DETERGENTES INDUSTRIAIS) 2014-2/00- FABRICACAO DE GASES INDUSTRIAIS 7739-0/02 - ALUGUEL
DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 4322-3/01 -
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 3311-2/00 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE

TANQUES. RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS. EXCETO PARA VEÍCULOS 4664-8/00 -
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 4930-2/03 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS

PERIGOSOS 4744-0/01 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 2110-6/00

FABRICACAO DE PRODUTOS FARMOQUIMICOS 7120-1/00 TESTES E ANALISES TÉCNICAS.

CLAUSULA 3' Todas as demais cláusulas e condiçÕe.s estabelecidas nos atos constitutivos da
sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem cm vigor.

CLAUSULA 4° .Altera-se o enquadramento de Micro Empresa para Empresa de Pequeno Forie
onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do an. 3° da Lei
Complementar n® 123 de 14 de dezembro de 2006. e que não se enquadra cm qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no § 4® do art. 3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei
Complementar no 123/2006.

CLAÚSULA 5* - Continuam em vigor as demais Cláusulas do Contrato Social primitivo, desde que
não colidam com as expressas neste instrumento dc alteração contratual.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

ERACILDO BARBOZA DE SOUSA, brasileiro, divorciado, nascido em 17/01/1978. empresário,

RG n® 0702128220197 SSP/MA, CPF n® 616.317.442-91. residente e domiciliado Rua 25 de
Dezembio. 22. Apt 3. Vila São Francisco. CEP 65930-000. e; VISMAR SILVA CARDOSO
FILHO, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de bens. nascido em 06/03/1972,
empresário, RG n® 2196525 SEGUP/PA. CPF n® 392.192.832-04. residente c domiciliado Rua do.
Aeroporto. 234. casa B, Amapa, CEP 68502-180. Marabá-PA. ambos, sócios da sociedade sob o
nome empresarial: PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA. com sede
e domicilio. Av. Santa Luzia. 191. Vila São Francisco. CEP 65930-000. Açailândia M.A,
devidamente registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA sob o
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NIRE 21201024541 por despacho do dia 13/02/2019 e CNPJ n 32.754.U3/00ÜI-85. podendo
instalar filiais em qualquer ponto do Território Nacional de acordo com a legislação em vigor.

CLAUSULA I' - O capitai social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) dividido cm 200.000
(duzentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1.00 (um real), cada uma. intcgralizadas em moeda
corrente do País, pelos sócios na seguinte forma:

, t-RACIUDO BARBOZA DE SOUSA 25% I 50.000 COTAS | RS 50.000.00

I VISMAR SILVA CARDOSO FÜ.HO 75% 1 Ijü.QDÜ COTAS RS I5t).ti0l).tl()

TOTAL lOOÍÓ 200.000 COTAS RS 200.000.00

CLAUSULA 2* - As atividades: 4684-2/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTOOS PRODUTOS

químicos E PETROQUÍMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ALVEJANTES E
DETERGENTES INDUSTRIAIS) 2014-2A30- FABRICACAO DE GASES INDUSTRIAIS 7739-0/02 -ALUGUEL
DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES. SEM OPERADOR 4322-3/01 -
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 3311-2/00 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE

TANQUES. RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS. EXCETO PARA VEÍCULOS 4564-8/00 -

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 4930-2/03 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS

PERIGOSOS 4744-0/01 COMERCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS 2110-6/00

FABRICACAO OE PRODUTOS FARMOQUIMIGOS 7120-1/OQ TESTES E ANALISES TÉCNICAS.

CLAUSULA 3' - A sociedade iniciou suas atividades cm 13/02/2019 e o prazo de duraçSo dá
sociedade será por tempo indeterminado;

CLAUSULA 4' • As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço..o
direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente:

CLAUSULA 5' - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralízação do capitai social:

CLAUSULA 6*- A administração da sociedade é exercida pelo sócio: ERACILDO BARBOZ.A
DE SOUSA, individualmente com poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, autorizando o uso
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja cm favor de qualquer quotista ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade sem autorização do outro sócio (art. 997 Ví 1.013,1015. 1064 CC/2002).

CLAUSULA T - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará

contas Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,
os lucros ou perdas apuradas;

CLAUSULA 8° - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios dcllberaião
sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso;

CLAUSULA 9" - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA 10' - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro
labore" observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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CLAIISULA 11" - Falecendo ou inicrdiiado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com us herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexislindo interesse destes ou dos
sócio (s) remane.scente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado coin base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado cm outros casos

em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio:

CLAUSULA 12' - O Administrador declara, sob as penas da lei. dc que náo estar impedido dé
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeito dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime faliinemar. de prevaricação, peita ou suborno, concussâo. peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra os relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011. § 1". CC/2002);

CLAUSULA 13" Declara para os devidos fins c sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa
como Empresa dc Pequeno Porte onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite
fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. e que não se
enquadra cm qualquer das hipóteses dc exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei.
Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006.

CLAUSULA 14' - Fica eleito o foro de Açailàndia-MA, para o exercício e a exigibilidade do
cumprimento dos direitos c obrigações resultantes deste contraio.

E, por estarem assim justos c contratados, lavram o presente instrumento em via única de forma que
serão assinadas dígicajmeme por todos os contratantes.

Açatlàndia - MA. 15 de julho de 2021.

ERACILDO BARBOZA DE SOUSA

Socio ndrninistraJur

VISMAR SILVA CARDOSO FILHO

Soi.'io
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA cortsía assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇAp DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

39219283204

61631744291

Nome

VISMAR SILVA CARDOSO FILHO

ERACILDO BARBOZA DE SOUSA

CERTIFICO ú REOISTRO BM 19/07/2021 09:10 SOB D* 202ia«8507«.

PROTOCO£>Oi 3108BS076 DE 16/07/2021.

CÓDIOO DE VERtrlCRÇXOi 1310S1913B7. CNPJ DA BBSB: 32794143000185.
HIRB: 21201024541. COM EFEITOS DO REGISTRO BK; 15/07/2021.

JUCEMA FAMCAâASBS C0K8RCX0 DS GASES E SERVIÇOS LTDA

LÍI»ZAH TSiBftBSA RODRXOOBS HEHDOKÇA

5SCRST AaZA• obrai

fácil .ttA.gov.br

A  0ocvmnta« ■« 2 2c* «rujeito A c^pr^vaclo ii« wua ^tcatãeidiKl* M» njp^cti-Vo* pQctAia*
infocsAftdâ :esp«ct:.va0 7fr>i2^i» <>• vwrtiinçio.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCl

ERACILOO BARBOSA DE SOUSA, brasileiro, divorciado, nascido em 17/01/1975. empresário. RG n"
702128220197 SSP/MA, CPF n" 616.317.442-91. residente e domiciliado Rua 25 de Dezembro, 22, Ap( 3.
Vila São Francisco. CEP 65930-000, e: VISMAR SILVA CARDOSO FILHO, brasileiro, casado(a).
Comunhão Parcial, Empresária, data de nascimento 06/03/1972. portador da Carteira de Identidade
(RG): n° 2196525, expedida por segup/PA em e CPF: n® 392.192.832-04, residente e domiciliado na
cidade de Marabá - PA. na RUA SAO CAETANO, n° 556, SAO FELIX II. CEP: 68513-779; sócios da
empresa: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LIDA, CNPJ: 32.754.143/0001-85
situado no endereço: Av, Santa Luzia. 191, vila São Franciso. Açailãndia-MA. CEP: 65930-000,
resolvem de comum acordo alterar e consolidar o seu contrato social conforme as cláusulas e

condições seguintes;

CLAÚSULA PRIMEIRA - Admite, nesta data. o DANILO VISMAR SILVA CARDOSO, brasileiro,
solteiro, nascido em 20/05/2002, empresário. RG n" 6477022 PC/PA, CPF n» 012.840.972-00,
residente e domiciliado na Rua Qd 2, Lt 22, sn, Nova Marabã-PA, CEP: 68.513-420.

CLAÚSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade o sócio VISMAR SILVA CARDOSO FILHO possuidor
de 150.000 (cento e cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um) real cada uma. totalizando RS
150.000,00 (cento e cinqüenta mil) reais, transferindo sua totalidade para: DANILO VISMAR SILVA
CARDOSO. O sócio retirante, declara ler recebido todos os seus direitos e haveres perante a
sociedade, das quotas transferidas nada mais tendo a reclamar sobre ela seja a que titulo for dando
plena, geral rasa e irrevogável quitação das quotas ora cedidas, para não mais reclamar em juízo ou
fora dele,

CLAÚSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos ml! reais), divididos em
200.000 mil quotas no valor nominal de RS 1,00 (Um real) cada uma. integralizadas dinheiro em
espécie em moedas corrente do pais, distribuindo-se entre os sócios da seguinte forma:

SOCIOS % QUOTAS 1 VALOR

ERACILDO BARBOSA DE SOUSA 25% 50.000 50.000,00

DANILO VISMAR SILVA CARDOSO 75% 150.000 150.000,00

TOTAL 100% 1 200.000 200.000,00

CLAÚSULA QUARTA • Continuam em vigor as demais Cláusulas do Contrato Social primitivo, desde
que não colidam com as expressas neste instrumento de alteração contratual.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CLAÚSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de PARMAGASES COMERCIO
DE GASES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 32.754.143/0001-85 situado no endereço: Av. Santa Luzia,
191, vila São Franciso, Açaiiândia-MA, CEP: 65930-000, podendo instalar filiais em qualquer ponto do
Território Nacional de acordo com a legislação em vigor.

CLAÚSULA SEGUNDA - O capital social é de RS 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em
200.000 mil quotas no valor nominal de RS 1,00 (Um real) cada uma, integralizadas dinheiro em
espécie em moedas corrente do pais, distribuindo-se entre os sócios da seguinte forma:

SOCIOS % QUOTAS VALOR

ERACILDO BARBOSA DE SOUSA 25% '  50.000 50.000,00

DANILO VISMAR SILVA CARDOSO 75% ,  150.000 150.000,00

TOTAL 200,000 200.000,00

CLAUSULA TERCEIRA - O objetivo da sociedade é: 4684-2/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS
PRODUTOS químicos E PETROQUÍMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ALVEJANTES E
DETERGENTES INDUSTRIAIS) 2014-2/00 • FABRICACAO DE GASES INDUSTRIAIS 7739-0/02 - ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS. MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 4322-3/01 - INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 3311-2/00 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE TANQUES,
RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS. EXCETO PARA VEÍCULOS 4664-8/00 - COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR
PARTES E PECAS 4930-2/03 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 4744-0/01
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 2110-6/00 FABRICACAO DE PRODUTOS
FARMOOUIMICOS 7120-1/00 TESTES E ANALISES TÉCNICAS 4663-0/00 COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS.

CLAÚSULA QUARTA - A sociedade Inicia suas atividades na data de 13/02/2019 e arquivado na
Junta Comercial e o prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.
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CLAÚSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direto de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

CLAÚSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio (a) è restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidaríamente pela integralização do seu capital social, nos termos do art. 1052,
CC/2002.

Cl^ÚSUU^ SÉTIMA - A administração da sociedade será exercida pelo sócio ERACiLDO BARBOSA
DE SOUSA, isoladamente, respondendo pelos atos societários e sua representação ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar os atos compreendidos no objeto social,
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios
estranhos aos fins sociais, bem com onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064. CC/2002};

CLAÚSULA OITAVA • Ao término de cada exercido social. 31 de dezembro, os administradores
prestaram contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do
balanço patrimonial de resultado econômico, cabendo os sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apuradas. (Art. 1.065. CC/2002).

CLAÚSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administradores (as) quando for o caso. (art. 1.071 e 1.072, inciso 2° e
art. 1.078, CC/2002).

CLAÚSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "Pró-labore". observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditada (o) qualquer sócio (a), a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores, e o incapaz. Não sendo possivel ou
inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (a}(s) remanescente (s), valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, ã data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031 CC/2002).

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - O administrador (es) declara (ão), sob as penas da lei. que não
estará impedido de exercer a administração da sociedade, por leu especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a
propriedade, (art. 1.011, inciso 1°, CC/2002).

CLAÚSUl-A DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Açaiiãndia - MA, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E. por estar assim justo e contratado, lavra o presente instrumento em única via que será assinado
digitalmente.

Açaiiãndia MA, 09 de fevereiro de 2022.

ERACILDO BARBOSA DE SOUSA

Sócio Administrador

VISMAR SILVA CARDOSO FILHO

Cessionário

DANILO VISMAR SILVA CARDOSO

Sócio
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA consta assinado

digitalmenle por

CPF/CNPJ

01284097200

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

DANILO VISMAR SILVA CARDOSO

39219283204 VISMAR SILVA CARDOSO FILHO

61631744291 ERACILDO BARBOSA DE SOUSA I

JUCEMA

CERTIFICO 0 aeOIRTRO EM 10/02/2022 12i25 SOB 20220U'>2S$.

PROTOCOLOi 2201372(9 DE 10/02/2022.

CÕDICO SE VKRirlCACJiOl 12201774339. CHRJ OK SSDBs 33TS414300018S..

KIRBl 31201034S41. COK EFEITOS DO REGISTRO BI: 09/93/3033.

RREUROASES COMERCIO SE GRSES 8 SERVIÇOS [.IIIR

RICARDO OIKIZ DIAS

SECRBTÃRIO-GERAL

«ww.aBpraaafBeil.Da.cov.br
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Doci/nteoío assinado com certificado dignai em conformidade
con» 3 Metiida Provlsúna n° 2200-2/ZOOÍ Sus validade poderá
ser conrirmadapor meiodo programa AssInadOT Serpro.

As odeniações pa/a InstaJar oAssInador Serpro e realizar a
validação do documento digitai esiáo disponíveis em:
< hrtp://wvuw,Krpfo.gov,br/aSsirta()or-digHai >. opção solidar
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN
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ESTADO DO MARANHXO
SECRETARIA OE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE

atençAo primária e vigilãnoa em saúde
SUPERINTENOéNaA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA FÁCIL

AUT0Rt2ACAU SANIIÁRIA N"24ÈS7C92

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, r>a USO de suas atnbulcScs legais, concede ao estabelecimento em questão, o
Alvará de Autorização Sanitária, conforme preceitua o Art. 69 da Lei Complementar Estadual n° 039 de 15 de dezembro dc 1998.

~i. Nome Fantasia! parmagÃSÈS

2. Razão Social: PARMÃGÃSÊTcQMERão ÕE GASES E SERVIÇOS LTDA

"  "3. CNP3:32,"754.1-I37ÕãoT-65 ~

4. Município: Acallándia

S. Endereços AVENIDA SANTA LUZIA, 191, VILA SAO FRANCISCO, 6593D000

6. Representante Legal: DANILO VISMAR SILVA CARDOSO

7. Responsável Técnico

LISTA OE ATIVIDADES UCE O DE AUTENTICIDADE: ZSQKMKOGCS

Descrição da Atividade Econémlca:

2014-2/00 - Fabricação de gases industriais

Empresa autonzada a envasar e distribuir osigénio medicinai.

Data dé expedição deste alvará (válido por aro): terça, 12 de dezembro de 2Q23 !ÊÍ^0

Edmltson Silva Diniz Filho

Superln^dente de Vigilância Sanitária Chefe do Departamcnio

ATENÇAOi o PREStriTE UCENCIAMENTO SANITÁRIO DEVERÁ SER AFIXADO EM 10"^ VIStVI ' f'1'" |

IProc.
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hltps://www.etnpre5afacil.m8.gov.br/slgfacll/proce8so/imprime-modeIo/Hpo_alvara/2/cod_alvara/24687692/co_pro!ocolo/MAF'23l2D1SB08
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA TRIBUTÁRIA • SRT

9735

CNPJ 07.000.268/0001-72

FLS, _
Rub, _

w
RUA SÃO RAIMUNDO, N" 55 • CENTRO - WHATSAPP; (99) 99110-

N* do Cadastro N" da liHcnçáo

3300000444

validade

31/12/2024

Contribulnls

Nome PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

CPFiCNPJ 32.754.143/0001-eS

RG/lnsc.Esl.: 12.SS0B60-1

Morna Fanlasn: PARMAGASES

Endereço

Logradouro: SANTA LUZIA

Complemento' ......

Bstno: VILA SÃO FRANCISCO

Cidade AÇAILÀNOIA

Nüínera.191

CEP 65930000

Etdado MA

ãUi^

ir
rl'"

P

yA*
•AlVj»W
tA ■ «t'

ATIVIDADE PRINCIPAL

46B4299-COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 33-COMÊRCIO ATACADISTA EM GERAL

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

NOo Informado

COOIGO DO IMÚVEL '• AREA COMERCIAL

9524 22.75 m*

OBSERVAÇÕES

RESTRIÇÕES Ealc antnbueiW etto auloruado a desenvolver as aiivutades acima elencsdas e Arma compromsso. sab os

panas da lai, da que conhece a alendeos requinlca legais angidos para luncienamenlo e eiardao das aUwdadea ocondrmca*

Eonslantes do objelo sodol, no que respeita ao uso e ocupaçáo do sNo. as ntiMdades domlülinres e rastrlcfies ao uso da

espafos públicos. acessibiDdado e de sepiranoa sanllãna, amOianíal e d^ovenoío contra incdniAos e pânico. O conlnUanle

reconhece que o nâo alcndimenio a eslet requualos acarretará a suspensão e a cassação subsequente de Alvara de

Funoonaiqenlo, nos lermos da legislação visento.

Ref a taxa de flscalizecSo e manulertcáo exercido 2024

íjr-- -

i«.'rrT '

Cod. Autenticidade

ES2SQKWIRS4
AÇAILÃNDIA-MA. 16/01/24

OatadaAtaenura

13/02/2019

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL Á
FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE

tit(psV/acailarKfla.femíex.com.br/fam-!ex/ser<^et/)iwaIvBraimpressao



19'01/2024.10:10 HWAIvara Impressão

ATIVIDADE SECUNDARIA

2014200 - FABRICACAO DE GASES INDUSTRIAIS
2110600 • FABRICACAO DE PRODUTOS FARMOaUIMICOS

4322301 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITAR1A5 E DE GAS

4663000 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES
EPECAS

4664800 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-MEOlCO-HOSPITALAR; PARTES E PECAS
4744001 • COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAI|IENTAS
4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PEIjlliSOSOS
7120100 - TESTES E ANALISES TÉCNICAS , ; I
7739002 • ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR

Cod. Autenticidade

E52SQKWIR54
AÇAILÁNDIA-MA, 18n)ir24

Oau deJUertura

13/02/2013

https://acailandla.famle)!,com,br/fam-Iex/sefvlel/hwalvaraimpressao
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

IJUUERODEINSCRIÇAO

32.7S4.143/0001-85

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

l^&ME EMPRESASÜL

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTOA

lUULO 00 ESrASaEOMENTO (tJOWE DE FAMTASIA)

PARMAGASES

COniGO E DEBCRIÇAO DA ATMDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.84-2-99 - Comércio atacadista da outros produtos químicos e patroquimicos não aspecificados antoriormonte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
20.14-2-00 - Fabricação de gases Industriais
21.10-6-00 - Fabricação de produtos farmoquimlcos
33.11-2-00 - Manutenção a reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
43.22-3-01 - [nstalaçóes hidráulicas, sanitárias e de gás
45.63-0-00 • Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso Industrial; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-mèdico-hospitaíar; partes e
poças

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
71.20-1-00 - Testes o análises técnicas

77.39-0-02 • Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

CÜOICO E DESCRIÇÃO DAUíToBEDA jUBiCSCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SANTA LUZIA

CEP

65.930-000

SAIRRODISTRITO

VILA SAO FRANCISCO

NUMERO

191

COMPLEMENTO

Municiiio

ACAILANDIA

ENDEREÇO ElfTRONlCO

PARMAGASES@6MAIL.COM
TELEFONE

(99)9217-7400

ENTE FEDERADVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇtó cadastral

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO

DATA QA SIt ljaçAo cadastral

13/02/2019

StruAÇAO ESPEQAL DATA DA SmjAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Irtstnjção Normativa RFS n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/02/2024 às 08:30:52 (data e hora de Brasília).

abaut:blanl(
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

32.754.143/Q001-85

NOME EMPRESARIAL:

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

CAPÍTAL SOCIAL;

R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

ERACILDO BARBOSA DE SOUSA

Qualificação:

49-Sãcio-Administradar

Nome/Nome Empresarial:

DANILO VISMAR SILVA CARDOSO

Qualificação:

22-Sãcio

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Milda ng dia 17/02/2024 oa-J2 (dais e ̂Ola ds Biasilia).
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SKCKUTARIA DA Ka/K.M)A

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA OE ESTADO DA FAZENDA DO

CADASTOO OE CONTRIBUINTE DO ICMS

2/8/24 2:58 PM

FICHA CADASTRAL

Número Inscrição: 12,590.860-1 CPF/CNPJ: 32,754.143/0001-85

Agência Regional: AGÊNCIA DE ACAILANDIA NIRE: 21201024541

UFRE; AGÊNCIA ESPECIAL DE IMPERATRIZ Tipo de Pessoa: jurídica

Situação Cadastral; ATIVO Situação Fiscal; REGULAR

Regime Especial: NÃO Última Atualização: 10/02/2022

Remisso; NÃO Data Início:

Tipo de Regime: Validade: r  - PÇpRElRAS/MA ,
Regime de Pag,: SIMPLES NACIONAL /202M

L-. ̂

Denominação do Estabelecimento

Razão/Nome: PARUAGASES COMERCIO OE GASES E SERVIÇOS LTOA

Titulo do Estat>elecimento: PARMAGASES

Tipo de Sociedade: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA CEP: 65930000

CaLdoEsteb.: MATRIZ OU ÚNICO

Tipo de Sociedade:

CaL do Estab.:

Capital Social:

Endereço:

Complemento:

Número:

Bairro:

Referência;

200000

AVF. SANTA LUZIA

Data da Constituição: 13/0212019

Localização do Estabelecimento

UF: MA

Inicio Ativ.: 13/02/2019

Município ACAILANOIA

VILA SAO FRANCISCO

PROXIMO A BR 222

Telefone: 98-92177400

E-Mall: PARMAGASES@GMAIL.COM

Âroa Utlllzada{m2): O

Qualificação do Contribuinte

CNAE Fiscal; 4684299 - COMÉRCIO ATACADISTA DF. OUTROS PRODUTOS QUiMICOS E PETROQUÍMICOS NÂO ESPECIFICADOS

Atividades Secundárias:

2014200

4664800

2110600

3311200

4322301

4663000

7739002

4744001

4930203

7120100

FABRICAÇÃO DE GASES INDUSTRIAIS

COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMOOUlMICOS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TANQUES. RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÃRIAS E DE GAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E ÊOUlPAMEfJTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS. MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PROUUTOS PERIGOSOS

TESTES E ANALISES TÉCNICAS



Dados do(s) Representantes

Tipo de relação

SÓCIO
SÓCIO
ADMINISTRADOR

DANILO ViSMW^ SILVA CARDOSO

ERACILDO BARBOZA DE SOUSA

ERACILDO BARBOZA DE SOUSA

C6C/CPF

1284097200

.61631744291

61631744291
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PREFEITURA MUNICIPAL DEAÇAILÃNDIA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA TRIBUTARIA

FICHA CADASTRAL DE CONTRIBUINTE

OM omnut

\Rub

Inscrição Munlc[pal;3300000444 Situação; Ativo

Dados Básicos

Tipo de Pessoa : Jurídica CPF/CNPJ: 32.754.143/0001-85

Nome/Razâo Social : PARMAGASES COMERCIO OE CiASES E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia: PARMAGASES

Endereço: SANTA LUZIA. N"; 191

Bairro: VILA SÃO FRANCISCO

Município: AÇAILÁNOIA / MA
Imóvel: 9524 • Inscrição: 9524

TIPO CPF/CNPJ

Socio 01284097200

Socio 61631744291

Telefono:

Junta Comercial: 21201024541

Inscrição Estadual: 12.590860-1

Complemento:

Emall: p9rmagases@gmail.com
CEP: 65930000

Enquadramento:

Classificação:

Regime Especial:

Propriettrfòs/SócioftlResponséveis
Nome/Razâo Social Percentual

i  DANILO VISMAR SILVA CARDOSO 75.000

ERACILOO BARBOZA OE SOUZA 25,000

Enquadramento

EPP Simples Nacional:

Comércio Subsituto Tributário:

Não Possui Calcula Alvará:

CMAE ~

Descrição

COMÉRCIO ATACADISTA EM GERAL

Qualificação

Outros

Outros

4684299

2014200

2110600

4322301

4663000

4664800

4744001

4930203

7120100

7739002

Descrição Dispensado

COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NAO „
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

FABRICACAO DE GASES INDUSTRIAIS Nao

FABRlCACAO DE PRODUTOS FARMOQUIMICOS Nao

INSTAlAiCOES HIDRÁULICAS. SANITARIAS E DE GAS Nao

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL: PARTES E „
PECAS

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO- ^
MEDICO-HOSPITALAR: PARTES E PECAS

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS Sim

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS Nao

TESTES E ANALISES TÉCNICAS Sim

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR Nao

Área Comercial (m'): 22.75
Área Ocupação Solo (m'): 540.000

Horário de Funcionamento:

Empresa: 9524 - Inscrição: 9524

Informações Complemenlares

Capital Social: 200.000,00

Área Publicidade (m'):

.  Ur-K. Escritório de Contabllídads

>  . Stalus/Observações . - ■ n -áy-
Data Inicio Data Final Processo Inicial Processo Final Situação Observação
04/04/2019 II Ativo REVISÃO 06 ÁREA FEITA POR RIVALDO E KLEBER

Incluído t'm: 15/02/2024 indiiiclu Por' ISV.FNIA

acailandlB.famlox.com.br/fam-lex/servIet/hwconlribuinleinipressao



08/02/24, 14:30 Consulta SINTEGRA/ ICMS ::

Estado do SfNTEGRA/lCMS

Maranhão Consufta Púbtfca ao Cadastro do Estado do
Maranhão Secretaria da Fazenda

Resultadu da Consulta SINTEGRA/ICHS

ID£NTIÍ=lCAÇÃO

CCC: 32.754.143/0001-85 tnscrifão Estadual: 12.5908&U-1

Razão Social: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

■  ' tíEDREIRAS/MA T
Pmft.C^O\OOW202M

ENDEREÇO

Logradouro: AVE SANTA LUZIA

Número: 191 Complemento:

Bairro: Vll-A SAO ERANCISCO

Município: ACATLANDIA UF: MA

CEP: 65930000 DDO: Telefone: 92177400

INFORMAÇÕES CDMPLEMENTARES

CNAE 4684299 • COMÉROO ATACADISTA OE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E
Principal: PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTÉRÍORMENTE

CNAEs Secundários

Desulcao CNAe:'

2014200 HBRICACÀO DE GASES INDUSTRIAIS

í«RáBfin CQHÉftaO ArACADISTA OE MÁQUINAS. AAAM1H0S 6 EiJUIPAMENTOS PARA USO"ooHouu nunNTn-MPtirrrvHnSDTTAi aa- paarpí P e»rAe-OOHBUU QuoNTO-MEüICCWiDStTTALAfi; PASTES E PEÇAS

2110600 FA6RICAÇÁ0 DE PRODUTOS FARNOQUIMtCOS

MANUTENCSO E REPARAÇÃO DE TATTQÜfS, RESERVATÓRIOS METÁUCOS É GAlBíÍRAS,
: EXCETO PARA VEÍCUUOS

4322301 IN7TAUÇÓES MIORÃUI.ICAS, SANITÁRIAS E OE GÁS

CCMÊsaO ATACADISTA DF MÁQUINAS E eOUlPAMElíTOS PARA USO INDUSTRIAL; PÁllTÊS4»3U00 . g pgç^

7739002 j ALUGUa OE EQUIPAMENTOS ClEPiTlFlCOS, MéDICOS E HOSPITALARES. SEM OPERASOR

474aaoi. coMõtao varejista oe ferragens e ferramentas

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGIKOS

7120100 TESTES EANÁÜSES TÉCNICAS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 07/05/2019

OBRIGAÇÕES

,x-r. .p 01/09/2009 - (2110600), 01/04/2010 - (4684299). 01/07/2010 -
rMcnL». (4664800-4663000), 01/10/2010 - (2014200), 07/05/2019 - (Devido(Liifiu sj. emissão voluntária),

L'OI' a iiliiUí (<3.

CTC- sjiartiríJp?; 01/03/2012- (OBRIGADO SERVIÇO DE TRANSPORTE),

OlTservacão: Os dados acima estão baseados em informacSes fornecidas oelo própria
contribuinte lad.astraãa, Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com eie ajustadas.

Data da Consulta: OB/02/2024

Número da Consulta:

Dosiriivülvfdo nela Sefat/COTHC • 20OS-2012

hltps://slstenias1.se(a2-ma,govJ)f/^legra/ísp/consuilaSintegta/consullHSintegraResidladoConsulla.jsf



EIRA^MA 1 ,
.CÍlJ/202 (

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 32.7S4.143/0001-8S

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://ffb,gov,br> ou <http://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com bâse na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.761, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:53:52 do dia 01/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/04/2024.

Código de controle da certidão: SSA5.EEA7.F2EE.2D6D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



19Í02/24, 12:30 Cansulia Regularidade do Empregador

PEDREIRASíMA

FLS. —

Rub.

CAÊJ^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

32,754,143/0001-85

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERV LTDA

AV SANTA LUZIA 191 / VILA SAO FRANaSCO / ACAILANDIA / MA /
6S93C-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaíidade:ll/Q2/2024 a 11/03/2024

Certificação Número: 2024021101582700585403

inforrnação obtida em 19/02/2024 12:30:07

A utilização des.te Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hHps.7/consulta-crf.caixa.goi/,br/consullacrf/pages/consullaEmpiegaoor.isf



Iproo.'^;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 32.754.143/0001-85

Certidão n": 9196740/2024

Expedição; 08/02/2024, àS 14:37:38

Validade: 06/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que parmagasbs comercio de gases e serviços ltda (matriz b

FILIAIS), inscritoía) no CNPJ sob o n' 32.754.143/0001-85, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tsc.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 319879/23 Data da 06/11/2023 10:21:45

Inscrição Estadual: 125908601 . CPF/CNPJ:32754143000185

Razão Social: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

Endereço: AVE SANTA LUZIA, 191 CEP: 65930000 - VILA SAO FRANCISCO

Telefone: (98)92177400 Município; ACAILANDIA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência,

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

\

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/11 /2023 13:57:43
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 081114/23 Data da 06/11/202310:22:01

Inscrição Estadual: 125906601 CPF/CNPJ:32754143000185

Razão Social: PARMAGASÊS COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

Endereço: AVE SANTA LUZIA, 191 CEP; 65930000 - VILA SAO FRANCISCO

Telefone: (98)92177400 Município: ACAILANDIA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
tittp://porta!.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/11/2023 1 3:56:43
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PREFEITURA DE AÇAILANDIA

SECRETARIA DE ECONOMINA E FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS
AOS TRIBUTOS MUNiaPAIS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

DADOS DO CONTRIBUINTE

CNPJ/CPF: 32.754.143/0001-85 CERTIDÃO N": 115/2024

NOMBRAZÃO SOCIAL; PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA Ins
Municipal: 3300000444

INICIO DAS AT1VIDA0ES: 04/04/2019

RUA: RUA SANTA LUZIA, 191, , CEP - 65930-000

BWRRO: VILA SÃO FRANCISCO CIDADE; AÇAILÃNDIA

A i^efeilura do Município dc AÇAILÃNDIA - MA por intermédio do Departamento de
Arrecadação, conforme preceitua os artigos 106 ao 113 e 136 ao 139 da Lei Complementar Municipal
No 009/2016 - código Tributário Municipal, combinado com o disposto no artigo 205 da Lei Federal no
5.172/1966. gue dispõe sobre o sistema tributário nacional, CERTIFICA que o
contribuinte: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA que possuí o
CI^PJ: 32.754.143/0001-85 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos de natureza tributária e não tributária municipais,
InsaltDS ou não em Dívida Ativa, até a presente data. Fica, todavia, ressalvado o direito da Fazenda
Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados, ou que venham a ser apurados, conforme
prerrogativa legal prevista artigo 149 da Lei Federa Ns 5.172/1966 c/c os artigos 62 a 71 da Lei
Complenysntar Municipal No 009/2016.

Finalidade da Certidão; Diversos

Válida Até: 08/03/2024 Código de Autenticidade: S4CG7V
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 319879/23 Data da 06/11/202310:21:45

Inscrição Estadual; 125908601 CPF/CNPJ:32754143000185

Razão Social: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

Endereço: AVE SANTA LUZIA, 191 CEP: 65930000 - VILA SAO FRANCISCO

Telefone; (98)92177400 Município: ACAILANDIA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 05/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portai.sefaz.ma-gov.br/, ciicando no item "Certidões" e em seguida em "Vaiidação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/11/2023 13:57:43
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão; 081114/23 Data da 06/11/2023 10:22:01

Inscrição Estadual: 125908601 CPF/CNPJ:32754143000185

Razão Social: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

Endereço: AVE SANTA LUZIA. 19i CEP: 65930000-VILA SAO FRANCISCO

Telefone: (98)92177400 Município: ACAILANDIA UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/03/2024.

A autenticidade desta certidão dc-verá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no iten*! "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/11/2023 13:56:43



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO ESTADO DO MARANHÃO

Calegona
CONTADOR

Registre

MA>011141/O-6

Nome

OtBGO AMORIM DOS SANTOS

Nascimento Naaonalidode
22/10/1986 BRASILEIRA

Neturafidade

MPERATHIZ-MA

Assinatura do Profissional

Pliiação
EDILSON PEREIRA DOS SANTOS

ROSIMAR AMORIH DOS SANTOS

CPF

Q10.Z91.613-64
Documento de
Identificação
145110720007 SSP-

HA

Esto carteira tem fé pública como documento de identidade, nos
termos do art. Id do Decreto-lei n.° 9.29S/46, c/c ari. da Lei
n.» 6J06/7S.

Oata de Registro
20/07/2010

Validado elelronicarnente pelo
Canseino Federal de Contabilidade

Cédiga de Validação: ISSABE

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO MARANHÃO

Aproxime um lettor de QR Code para
validar ou acesse o endereço:

111! -iiir-

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDIgItal em quinta-feira, 26 de janeiro de 2023, às 09:21.
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FÀcn.
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Industria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

•.*A\ í:-., (v: I

FÁCIL uaranhAO:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CvilfiMma^ nue as >n![yiTi,-)vi«s abjeto constam tles doaimcntas aiciuivatJos
nesl» Junla Cuinstcal tt '.fio uigisníos na daiB da stia suneCi-^b.

Ccrtlltcamos que PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTOA
eneonlra-se registrada nesta Jtinta Comercial, como segue:

NinE3120tD24H1

CNPJ 32.754.l43mKn-85

'Endereço Completo Avenida SArrtA LUZIA, N* 191. axxxx. VILA SÃO FRANCISCO - AçaIléndIa/UA • CEP 6593(HM0

Protocolo: MACS't032aD645

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Arquivamentos Poaterlorea

20230566642

20230178995

20220137269

20220137269

20210865076

20210885076
20210385076

2O2O0O3S79O
20190026634

2ia)1Q24541

03'OS/2023

I3'02/20Z3

1602/2022

1010212022

18/07/2021

19/07/2021

04/02<2020

1302/2019

1302/2019

Descrição

BALANÇO

8ALANCO

CONSOUDAÇÂO OE CONTRATO.tSTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
REENQUADRAUENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO '
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL]
QALANCO

ENOUADRATXENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

Esta cerlldãe tal emiudaaulomaticaneiite em i&'02/2024.isD9:4i 54 (liorário da Brasília).
Se impressa, variticar sua autenticidade no MtpsV/www.empresafadLma.gov.ljr, com ocdcligo 0ME6NKEQ.

MAC2403230849

CARLOS ANDRÉ DE (.lOftAES PEREIRA
Sscrel«io(a) GeraJ
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PfOgP20lUCj_/202j_
PODER JUDICrARIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoría Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Açailãndia

CERTJUDONE-SJDA - 752024

Código de validação: B2327188EA

Número da guia: 24102201001712001.

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a requerimento
de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas
Cíveis e Comércio, a partir do mês de agosto (08) do ano de mil novecentos e noventa
e um (1991) até o dia 09 de fevereiro de 2024, constatei NÃO EXISTIR distribuição de
pedido de Falência ou Recuperação Judicial contra: PARMAGASES COMERCIO DE
GASES E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 32.754.143/0001-85.
CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta
cidade e Termo Judiciário de Açailãndia. O referido é verdade me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no
Fórum "Dr. José de Ribamar FIquene", nesta cidade de Açailãndia, Estado do
Maranhão. Eu, Fernando Amaral Rodrigues, Secretário Judiciai da Distribuição, mat.
191809, consultei, digitei, subscrevo e assino digitalmente.

FERNANDO AMARAL RODRIGUES

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária
Secretaria Judicial de Distribuição de Açailãndia

Matrícula 191809

OBSERVAÇÃO:
o nome e CNPJ constantes nesta certidão foram informados pelo solícitante. Sua titularidade deverá ser conferida
pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência
vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Judicial Eletrônico (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO
JUDICIÁRIO DE AÇAILÂNDIA/MA. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas
da CGJ) e emitida em uma única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante
assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da CGJ c/c arl.?" da Resolução-GP n® 38/2022).
Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n® 38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização
Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do selo e o
detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do
link https;//selos.tjma.ius.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de aplicativo leitor
de QR Code.

CERTJUDONE-SJDA • 752024 / Código. B2327188EA
Valide o documento em www.tini3.ius.br'validadDc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
ííConsiimoConscienle
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Coiregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Açailándia

PIDREIRAS/MA

jQ 1/202
PL8.

ftub. X

Sede: "Fórum Dr. José de Ribamar Fiquene"
Avenida Dr. José Edilson Caridade Ribeiro, n" 01, Residencial Tropical, Açailândia/MA

CEP: 65930-000 - Fone: (99) 2055-15-39
Gmail: distribuicao_aca@tjma.jus.br

Documento assinado. AÇAILÁNDIA, 09/02/2024 17:22 (FERNANDO AMARAL RODRIGUES)

0^^
CERTJUDONE-SJDA • 752024 I Código: B2327188EA
Valide o documento em www.llma.iiJS.Or/tfalidadoc.php

Antes de imprimir pense cm sua responsabilidade com o meio ambiente.
i/ConsumoConsciente



PEDREI,RAS/MA

Proc.Oc^ÚlOO'/202 H
FLS.

Rub. I

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comérctb • SEING
Junta Comercial do Estado do Maranhão

•• •- o.riTnf«Otj|
EACIL maranhAo :

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cârtlltcamos AÂ^rifúrrpacdos absrxo cotistaiTi ücs dcicutiisi^tos m<tu^âoa£
nosiaJunla Come^dat e sêo visontes na data da sua expedição.

Nome €mpreftarlâ): PARMA6ASES COMEROO DE GASES E SERVIÇOS LTOA Pfalâcalfi!

NIRE

NaloreZâ JurídicaiSo&Mlioe Ernuecarij LirMaüA

NIRE (Sade)
21201024541

CNPJ

32.754.143/0001-85

Data de Ato Constitutivo inicio de Atividade

13'02/2019 1 3/02/2019

I Endereço Completo
k! Avenida SANTA LUZIA. N" 191, VILA SÃO FRANCISCO - AçailándIalMA - CEP 65g3(M)t)0

I

Objeto Social
4684-2/99 - COMERCiO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTEHlOHMEtíTE

(ALVEJANTES E DETERGENTES INDUSTRIAIS) 2014-2/00 - FABRICACAO DE GASES INDUSTRIAIS 7739-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS
CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES. SEM OPERADOR 4322-3/01 ■ INSTAUGOES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 3311-2/00 ■
MANUTENÇÃO E REPARACAO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEÍCULOS 4664-8/00 - COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 4930-2/03
TRANSPORTE RODOVtARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 4744-0/01 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS É FERRAMENTAS 2110-S/QO ,
FABRICACAO DE PRODUTOS FAHMOQUIMICOS 7120-1/00 TESTES E ANALISES TÉCNICAS 4663-0/00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS '

Capital Social
RS 200.000.00 (duzentos mil reais)
Capital íntegratizado
B5 200,000.00 (duzentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

ERACILDO BARBOat DE

SOUSA

Nome

DANILO VISMAR SILVA

CARDOSO

CPF/CNPJ Participação no capital Espécie da sócio Administrador
616.317.442-91 RS 50.000,00 Sócio S

CPF/CNPJ Participação no capitai Espécie de sócio Administrador
01Í840.972-00 R$150,000,00 Sócio N

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

ERACILDO 8ARB0ZA DE SOUSA
CPF

616,317.442-91

Término de iremdato

Indeterminado

Situação
ATIVA

Ultimo Arquivamento
Data

03/05/2023

Numero

20230566642

Ato/evenlos

223 / 223-BALANÇO Status

SB^ STATUS

Esta certidão loi emitida automaticamente em 15/(^024, às 09:56:09 (horãrlods Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no htlps://www.empresslBCli.ma,gov.br. com o código AGRH0A1D.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Seáetário(a) Gerai
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l. DECOHnSillOACE
DOMAflAMKÍO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil,

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; DIEGOAMORIM DOS SANTOS
REGISTRO : MA-011141/O-8
CATEGORIA : CONTADOR
CPF. : ***.291.613-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 14/12/2023 as 15:11:53.
Válido até; 13/03/2024.
Código de Controle; 708717.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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CONSELHO REGSONALDECONTABlUDADe

OOMAHANHto

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHAO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : DIEGOAMORIM DOS SANTOS

REGISTRO ; MA-011141/O-8

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : "*.291.613-"

A presente CERTIDÃO nao quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MAFiANHÃO, 14/12/2023 as 15:11:02.
Válido até: 13/03/2024.

Código de Controle; 888119.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional Idenlificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.': MA^2I}23'00002823

Nome: DIEGOAMORIM 005 SANTOS CPF: 010.291.613-64
CRCIUF n.° UA-011141/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 13/03/2024

Finalidade: BALANÇO PAU^IMONIAL. REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL
Livro: BALANÇO PATRIMONIAL
N°4/Exercido: 2022

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 010.291.613-64 Controle : 4893.6146.6461.6775
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■( pedreirasjma .
PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS ^TPArpQ GO W202J1_

CNPJ 32.754.143/0001-85
NIRE 21201024541 -13/02/2019

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

Disponível

MERC/yDORIAS PI REVENDA

Mercadorias p/ revenda

ATIVO PERMANENTE

veículos

Caminhão Ford Cargo 816 s 15/15

'  Caminhão VOLVO Rigido Mod VM 270
6X2R

TOTAL DO ATIVO

1.466.057,46 PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
172.556,87 SOCICT^IASSalános a pagar

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS
1.295.500,59 DIVERS/iS

465.600.00 Obrigações Sociais e Rscais Diversas
OBRIGAÇÕES SOCIAIS

1.295.500,59

465.600,00

100.000(00

365.000,00

1.933.057,46

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
ICMS a Recolher

PASSIVO NAQ CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Flnandamenlo e Consõclos a Pagar

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

RESERVAS DE LUCROS PARA
EXPAJ4SÂ0

TOTAL 00 PASSIVO

21.422,46

4.478.67

14.577.00

1.967,29

210.364.62

210.364.62

1.701-270,38

200.000.00

1.501.270,38

1.933.067,46

As informsçõas foram eicValilas das fdlhãsn' 1 a 24 do Livro Diário n' 03. registrado na JUCEMA«obn° 122OS482E90. em 02/06/2622.

Agaílándia. 02 de maio de 2022

PARMAGASES COMÉRCIO OÉ GASES E SERVIÇOS LTDA

ERACILDO BARBOSA DE SOUSA

SõcKi Administrador

CPF:81S.317.442-91

DIBGO AMORIM DOS SANTOS

CPF: 010.291.613-64

Contarior-CRC. 1l14iyMA

SERC.ONGEL / MaslermaQ Software».
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demonstração do resultado do exercício em 31/12/2021

PARMAQASES COMÉRCIO DE CASES E SERVIÇOS LTDA

CNAJ SZ.TH.Ka/OQd-aS

NIRE 21201Ü24£4I - 13/02/2010

RECEITA BRUTA DE VENDAS

Vendas de Produtos

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS
Receita Bruta de Serviços

CUSTOS PESSOAL

Salários

Gratificações
Retirada Pró Labore

Honorários Contábeis

13° Salário

FGTS

INSS

Assistência Médica

Rescisão de Contrato

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS

Água
Energia Elétrica
Telefone

Despesas com Material de Informática
Despesas com Cantina
Despesas com Conservação e Limpeza
Despesas com Combustíveis
Aluguel
Despesas com Viagens
Despesas C/ Escritóriio
Internet

Manutenção em Sistema
Despesas C/ Fretes
Despesas Diversas
Publicidade e Propaganda
Despesas Cl Vigilância
Custo dos Serv Prestados

Manutenções
Custo do Material Aplicado
Despesas Cl Refeições e Lanches
Peças e Acessórios

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
ICMS

IPI

Imposto de Renda
SIMPLES

Outras Taxas e Impostos

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas Bancárias

2.040.022,85
2,040.022,85

50.220,00

50.220,00

(116.354,67)
{36.287,44)

(555,00)
(65.000,00)
(4.630,00)

(656,63)
(2.807.93)
(4.170,65)

(85,00)
(2.162,02)

(158.764,10)
(81,60)

(12,851,13)
(853,88)
(119,00)
(96,79)

(2.203.05)
(2,513,27)

(49.000,00)
(7.016,80)

(10.434,04)
(1.138,96)
(1.472,00)

(12.114,96)

(9,413,80)
(2,450,00)
(1,929,90)

(12.359,61)
(4.660,00)
(1.693,62)
(1.368,35)

(24.993,34)

(321.585,73)
(51.837,28)

(104,04)
(180,00)

(221.543,54)
(47.920,87)

(2.158.94)
(2.158,94)

RESULTADO DO EXERCÍCIO 1.491.379,41

Reconhecemos a exstl<fã9 do presente Oemonstrabvo, realizudoe/n 31 dedeeeihbca de 2021.
As Inlormações/oram extraídas das folhas r° 1 a 34 do Livra Diária n* 03. registrado na JUCEMA so&n' 12205432690, em 02/OS/ZEF22,

A«allánd(B. 02 de maio de 2022

PARMAQftSES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

ERACILDO BARBOSA DE SOUSA

Sócio Administrador

CPF: 615.317.442.91

DIEGO AUORIM DOS SANTOS.

CPF: 010.291.613.64

Cortador-eRC:1114l/HA
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PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS PfSÍ•
CNPJ 32.754.143/0001-85
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Liquidez Corrente

Ativo Clrc R$ 1,468.057,-46

Passivo Grc. R$ 21.422,46

A empresa possui R$ 68,S3 de ativo drcuiante para cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo.

Liquidez Seca

Ativo Orculante (•) Estoque R$ 172.556,87

Passivo Orculante R$21.422,46

A empresa possui R$ 8,06 de ativo drcuiante para cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo sem comprometer o estoque.

Liquidez Imediata

Disponibilidade R$ 172.556,87

Passivo Orculante R$21.422,46

A empresa possui R$ 8,06 de disponibilidades para cada R£ 1,00 de dívida de curto prazo.

Liquidez Geral

Ativo Círc. (+} Realiz.
L/Prazo R$ 1.468.057,46

Passivo Orculante (-f)
Passivo Não Ore.

R$ 231.787,08

A empresa possui R$ 6,33 de ativo drcuiante e ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de dívida.

SERCONGELI Msslannaq Seftwares.
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2021»

PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES t SERVIÇOS LTtK
CNPJ 32-754.143/0001-85 T

l  PEOREiR^'"'^ y

e» Q ÜG1

Solvência Geral

Passivo Circulante {+)
Passivo Não Circ.

R$ 1.933.057,46

R$ 231.787,08

A empresa dispõe de R$ 8,34 de ativo tol3l para cada R$ 1,00 de dívida

Açallándia. 02 de maio de 2022

PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

ERACILOO BARBOSA OE SOUSA

Sõdo Administrador

CPF: 616.317,442-91

OIEGO AMORIM DOS SANTOS

RG: 145110720007 - SSP • 01/07/2000 - CPF: 010.291.613-64

CoMsdor-CRC. 11141 /MA

SERCONGEL I Maslemiag So/lwares.
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PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA _
- "pfDR&RÃsjMÃ "

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTiO\ÇÕES CON'
FLS. _JíoA

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
DH DEZEMBRO DE 2021

CONTEXTO OE'l£RACiONAL

A PARMAGASES COMÉRCIO 1)E GASES E SERVIÇOS LTDA c uma sociedade
empresária limitada, com sede e foro na cidade de Açailàndia/MA. tendo como objeto sociaí
Comércio atacadista de produtos químicos e gases, com início de atividades cm 13/02/2019.

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais
de Contabilidade c demais práticas emanadas da legislaçdo .societária brasileira.

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do
balanço;
2) Direitos c obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos. acre.scidDS das correspondentes variações
monetárias e encargos llnanceiros. observando o regime de competência;
3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo
método linear.

4) Impostos Federais

A empre.sa está no regime Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de
competência.

CAPITAL SOCIAL

O capital social c de RS 200.000,00. dividido em 200.000 quotas de RS 1.00 cada, totalmente
íntegralizado. apresentando a seguinte composição:

Eracildo Barbosa de Sousa - Participação em 25%.
Danilo Visníar Silva Cardoso - Participação em 75%

PROPRIEDADE EM IMOBILIZADO/PERMANENTE

Proprietário de Imobilizados totais Contabilizados com valor que importam em R$ 465.000.00.

8) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a ine.KÍslència de fatos ocorridos subseqüentemente â data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Açailàndia-M A. 31 de dezembro de 2Ü21.

.-iSSINATURAS

ERAOIOOSARSOSA
ru,tc<itbuarMnr

50USA^61631744291

DIEGOAMORIMOOS
SAMOSÍH02916136
4  VmlK rr»oit)l u os^*•ai9^

Diego Amorlrn dos Santos
Contador-CRC; 11 141 /
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ I
01029161364 DIEGO AMORiM DOS SANTOS

61631744291 ERACILDO BARBOSA DE SOUSA

JUCEMA

CBRTirXCO o SB3ISTR0 EH 13/02/2029 1S|4S SOB M' 2033017S995.

PROTOCOLO: 23017099S DB 13/02/2023.

CâDIGO DB VKRIPICACSO: 12302036703. CHPJ DA SEDBi 32734143000185.
HlRSl 21201024541. COM EPBITOS DO RSOISTSO Dll 13/02/2023.

PARmOMBS OSKERCtO CE OliSEE E SERVIÇOS LTOA

CARLOS AUCRÍ se ttOHAES PBRBZRA

BBCRBT;(RI0 .GERAL

mm. «apc«aR<aeil.a>.gov.br

k Validado dçete docHSBnsOi d* taçteauq. ftc4 *ui;eLeu ^ c^fryzCfvafia d« Aú<á iiutvndciüáJlp noa rupeectvoa portoio.
Uiieir*Atiilo 4i*uii teooeccivoa cOdtiia* de vrriflenvdo.
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TERMO DE ABERTURA

Cantém es(a oncadefreçio de fomiulano contínuo. 0024 páginas numotadas seguidamente
pelo pracesso eleirãnlco de dados lolelmente esentutadas, de 0001 a 0024 a Qua sarvità de Ltvra
Diáno de número 003 na brma da parágrafo 1' (primoiro) aitigo G' tseiio; a anigo 7'|scltmo] do
Decreto Lei número 64.567/69, onde eslSo registradas todas as operações realizadas pela empresa
abaito qualificada, no período de 01/01/2021 a 31/12/2021.

Empresa:

Endereço;

Cidade:

PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

Avenida SANTA LUZIA. 191

VILA SÂO FRANCISCO,

Açallàndia - MA

32.754.143/0001-85

CEP: 65930000

Inscr. Estadual; 12590B601

Órgão de Inscrição; JUCEMA. em 13 de fevereiro de 2019

N» da Inscrição; 21201024541

Açallàndia, 01 ds janeiro de 2021

PARMAGASES COMÉRCIOOE GASES E SERVIÇOS LTDA

ERACILDO BARSOSA 0£ SOUSA

Sdcle Administrador

CPF. eie.317.442-91

DIESO AMORIM DOS SANTOS

RQ; 14611072BaO7.SSP-01/07/2000-CPF: 01(U91.B13-84

Comadot-CRC: 11141 /MA
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314)3

31/03

31/1)3

31/03

86.40 0 16610
161.70 C 10101

161.70 □

NSEL / Masiermaq



2Sta«l2022DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE »21
PARMAGASES OOMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS LTOA

Avenida SANTA LUZIA. 191-VILA SAO FRANCISCO. Açallándia MA-CEP' 659300QO

IW-VWltOTi !IM

DDIXIDliy r<d. a Oeipeui Bsncdriu - BANCO SANTANOER

flSOOOnr rei aDespasaeBarcánus-eANCOSAUTANDÉR
O0M0118 ref a Piovisèo de DARE. Compef 03/2021.
DD08011S rti, aProvIsSo deOAKE CompeL. 03I2D31.

0O00011S rei. a Provttâo de SIMPLES - DAS. Ctwpel 03/áHI.
DOW0119 rei aProvisèoOeSiMPLES-DAS. Campei OSflOZI.

00000120 lel a Prom^eu de saiano de Fina Compet. 93/2021
09000120 rei aP/ovIfâodeSaliiiBdsFiint Cempei. Ü3/S021

00000121 ret aProvieéocieINSS Campei, 03SO21

00000121 ret. aPiovisàoflalNSS Compet. 03/2021
00000122 rcl. a P/ovIsio de FGTS. Compel. 03/2K1.
00000122 rel.aPrnvisaodeFGTS Compel 03/2021. V
00000123 rel.aMuna/Camjnhâo-ORVem

00000123 id.aMulta/Comlnr.ao-CJfivaJOQ \c^S.
.00000124 rei. a Impeelo/Emreoa Inst. SOO Frerrdgco, \ _ w _
OOOOOI2J rei. almposlo/EmcogalnsI, SâçFranosco.
00000125 tel. aCompradeMcrcsdorieP/Rinienaa
00000129 rei a Gompia de Mercadoria P/Revenda
OOOC0126 rei aImposia/ErarenaD.EJiseueUI/anopoke
00000126 roí a tmposia/ Entrega D. Elisau D Uliantpoea.
00000122 rd. a Reeaiga da Telelone • CLARO.
00000127 rei a Recarga de Telerana • CLARO.

D0000128 rei. s Ta>a da Ceilidaa Eepeofica
00900126 rol. a Taxa de Cenrdac Eopecrfica.

00000129 lA a Taxa de Cenidâo SImpliftaiaa.
OODQ0129 rei. a Taxa de CeniilSD Simpliircatla.

QÓD00130 lel.aPagamemodeSPS-KAMILA.'
OODOOiaO réi aPagamerdodoOPS-KAMILA

00000131 ref. sPagamenlo deFCTS..
01^0131 rtf. a Pagamenlc doFGTS.

Q0000132 rei. aSoJárid de FarmacOLdiCP 03/2021.

00000132 tel. a Snlèna do Fannateinieo 03/2021.

OOMÜ133 rei 8 Monnoramento - APUK MONITORAMENTO.

00000133 rtí. a Monfloramemo - APUK MONITORAMENTO.

D0000134 lal. a Pagamento da Saláno dfi Funt Cetnpel: 03/2021.

D000013* rei a Pagamemo da Salário ca Funt Compel. <0/2021.

OMOOISS rei. o GroliricajSc - IRACILDO.
00000135 tal aGiatiflcoçâo-IRAGILDO.

00000135 rei sExame ACmlsupridl de Mctonsra-ORLEANDO

00000136 rol. a Exame Admiseianalac Moionua-ORLEANOG.

00000137 tal 9 Impoato Er.l/egB - PAGRISA
00000137 ral a Imposto Entrega - PAGRISA
00000136 rei oToxada Atividade Irxcial SülriSA.

00000136 rtrf sTava da Atlvidâdeínicraí 5UVISA.

00000139 rei. a Taia de Irtipeçãe Sanriaria SUvISA.

00000139 ref. aTaia de InspirgâoSanliaris SUVtSA.
OT000140 ref. aPagamento deFGTS. Ccrnpel'03/7021-
00000140 rrd. a Pagamento de FGTS. Ccmpet 0312021.

00000141 rd. nDe^iesaa ClnlemeL

00000141 rei. 3 Despesas C/Irilernel

00000142 ref. 3 Despesas C/TelelDt%
00000142 tel. a Despesas C/Telefone.

00000143 ref a Despesas C/Srsiema BltNG.
00000143 ref eDespesasC/SifilemaBLING,

00000144 rei. a Impesip Entfega Pagrisa
00000144 rei. a Irtposlc Endega Pagnsa.
00000145 rei, a Imposlo Endaga Pagrtsa.

OOD0014S rei. a imposlo Enirega Pognsa
00000146 rei, a Tava Retirada VlgiianasSanitâno.

00000146 ref. aTaxa Retirada Vigilãnda SamlárTa.
00000147 ,Bi aSeryicesCpniaseis.SERCONSElCONTABILíDADE

00000147 rei. g servi<PS ConláPeis- SERCONGEl CONTABaiDAOE.
00000148 almooslaOASCsmplemenUirOl/292>NFEinltidaODeiaReirewve.

00000146 ref. a Imposlc DAS Complemenlar 01/2021 NF Emitida C/Dáia Reinnliva

00000149 tel. a Impesla DAS Complementar 02/2021.

0DOQD140 ref 3 imposto Das Ccrrplemantar 02/2021.

00000150 rei a Imposlo DARE Compfeinenlar03/2G21.

00000150 rei almpeslo DARE Ccmplsmanlar03/2Q21.

OOOOD151 t^. a Imposto Carga Pagnsa.

00000151 iN. 8 Imposlo Carga PagriSa

00000152 ref. a Impeslo Carga Pagnsa.
00008152 lel a Imposto Carga Pagnja.

00000153 ref. a Pagamento 00 DARE. Compel. 03/2^1.

00000153 rti. a Pagamenta de DARE. CompeL 03/2021,

0D0001S4 rtf.aPagamentodaStUPLES-OAS. CoriipaL OJÚOTI.
00000154 ref. aPagameniü de SIMPLES-DAS Campal 8312021.

00000156 r^. a Asseasâna Jundtca

00000155 rei. a Asaeasòrla JOridlca

CompM. aa'2lB1.

CompeL 03«021.

3AS. CoriipaL 03^621.

DAS Cam^ 8312021.

CaNGEL/Maslemisal ra».

*\/oTdfld»!li«.Til

120.70 □
16151

1.069.19 0

1.0SB.19 C

00045

31.ES2.cn a
31,582,07 C

15801

555.00 0
55500,C

16tm
4500 D

46.0O.Ç

151D3
.48.00 0

4a-00'C

10101

156.18 0

156.18 C"

10191

50.40 D
S0.'4Q C

10101

70S2.39 0
70.532,39 0

16101
SD.4Ó D

50:40 C

101131

50.00 0

50.00 C

ipoi
61.CÚ D

61,00 C

10101
5300 0

53.00 C

1C101
45.08 0

45,00 C

10181

46.00 B
4%00'C

tetoi

655.00 D
55500 C

18101
ITO.M B

170,i»;Ç

10101

555.00 D

SSSOO.C

10101
5.000.00 0

s.(Mo« e

10101,
30.80 D

3(1.CS''C

1O101

5040 Q

50.40 .C

101Ç1.
«7.37 0

8737 C

10101

996.53 Cl
996:53 C

10101
46.00 D

«LOCi C

10101

99.90 0

BSSO'C

10JÓ,1
5899 D

69,99 G

10101
'73.00 0

76.00 C

10101

50,40 D

50.40 C

10101

50.46 Õ
50.49'Ç

10101

SS.OO D
65500.C

10181

410.00 D
410,00 ''Ç

10101

1.654,51 D

1.SS4,'61 'C

101O1
20.H 0

20,56'C

10101

1J»9,.19 0
1.099.19 .C

10101

50.40 0

'SQ.40 C

10101

50,40 0
SOASC

10181

.1,069,19 0
7^9.16 C

10101

ai:sffi.07 D

3i.»2.ff7 <:

101Ó1
563,32 0

583,32 C



DIARIQ do MÈS de janeiro k. OESMBRO DE U21
PARMA6ASES COMERCIO DE GASES E SERVIpOS LTOA

Avenida SANTALUZIA. 191 - VILA SÃO FRANCISCO. Acaíãndla MA-CEP 65930000

r«r a PngemantQ de tNSS Cc^ripet 030021.

GOOCOtSO ref a Pa^amcnco oe INSS. Compei. 03/202r
ODcnoi &7 rfff a Vvnâa de Mercadoria

OOOOO157 ttit. 8 Ver\aa de Uercadürm.

00000tS9 ref. a Receita de Serviços,
00000154 ret o Rocoiiji de Serviçot

ÜDOOC159 raf B Despesas O Alirnantiiçâo - TH!AflO. 'i "
00000159 raf o Despesdft O Alimentação •THIAOO r

00000160 rof a imposloPadriba • tCUA-Freie Proc.v
OCOOOIM riH. a ímjMtói Pjfln» - ICM* - riele FLS..
00000191 rei. a AlOWH 94 P'4d'0 Ouh
00000151 rc<. a Algud Oe Pr6aro '
00000162 rei a FaUia de Er«rg>ti

00000163 ml. a Ftfiaa de Erorçui
00000163 rei a impatio Enirega Pagnte
00000163 id a Ifnpoflto Enlreoa Pagrtaa

00000164 rei aEumaAQmvaRdCARlOSEMAaiOEl

0CO0O164 rei a Eume Adrmaional CARlOS EUUNIXL

00000166 td aUmpuseaCaavanalaijCNZiaa

00000165 td al.>T«e4*SaCarTV«nelcGCN3I44.
00000168 rd a Deipeut GAjis para Camvnao ORVSJOO

00000166 rd aCmwmssCiAnaparaCariwnaaORvsjoa

tOOOOW rd a Llmpafa CammnSo OfiV eJOJ
OOOOOT6T rd aLvT^araCarrinnAoORV6JOQ
00000168 rd alrrejatioCaroaPagnia.
00000168 rd a lirpolUi Carpa Pagnu
00000163 rd al.pi/A Camon<HGCN3l44 203l

00000169 rd pIPV.A CdivonelafiCN 1144 2031

00000170 rd al.P.VA CarrinnMORVSJOO2031

00000170 rd.el.PVAC#m«t990RV8J00 3031.

00000171 rd ai.PVA Canimfi««CRVSJ00 3031.
00000171 ro«.al.P.VA.CdrannAaORV8J0O2a21.

ODCOÚ173 rd aToia Balanço 2020

00000172 rei. a Tan Bdançs 2020.'
00000173 rd. a ImpoaioCarpa Pagriça,
0000Q173 rd. a IniposiG Carga Rognan
00000174 rd aFinanOBrrcrtoCaminhíoVOLVOPBtslaOl.

00000174 rd aFtnanaamortaCaminridovOLVCParcela01
00000173 rd. a impado CiirgaC.N.B. Rameau EnOurnenta.
00000176 rd almposioCargaG.N,9 RemefliaEnOdreflla

00000170 tef aTattrsBâitco-SlCCOB

00000179 rd aTarriaBanca-SICCOB

00000177 rd a Tanta Banco • SANTADER

00000177 rd sTanIs Banes-SANTAOER.

00030178 rd aPiavitOsaeSIMPlES-DAS Canipd..040221
00000178 rd.aPrauaàonBIMPlES.DAS. Compat.. 0*12021

0Ü0W179 rd aPraviBtoSeOARE. Compd. 04^021.

00000179 td aPrevutedaOARE Conpel 04r207i

000001BO rd a Pagamento de SaUrio de f une Compd Otr3D2l
000001BO rd aPagamam&daSaUnodêFidc Campei'0412021
00000181 rd a Prometa da INSS Campei OtCKi

OOOOOiai rd aPromtéodelNSS Compd. 0413021

00000192 rd a Provitte da FGTS Csmpd 04r2D2l

00000183 rd aProMitedaFCTS Compd 34/2021.

00COO1&3 rd a Compra de Vercadcna P/Revtmoa
00000183 td a Compra oe Vercadono P/Revenda

00000164 rd a trnpaato Retcmo Emdilmtnta G11B

0OCOO1B4 rd o Impoíia Raurmo £noilm«*8 G N 8

00000166 rd 4 AnlarwpaçAa de 26 Paisdai Comimao VOlVO RrçpJo.
0O0CO16S (d. s AnumeipagAo <ra 26 Partaiai rO«T>r2ilk> VOLVO Rr^do
OOOOOIW td.aTaiadaQPS Comçnjt 04/2021

00000169 rd.ataiaaaGPS. Compul 04/2021
00000187 td oToiadeFO^S Campei 04G0JI
00000167 raf. aTaiifleFOTS Campei 0412021.

00000188 rd. aímpeaioCarga Psgiiui

00000168 rd a Impasia Carga Pagrisa.
00000189 rd a Freree da KegülBdore} SI* rd NF 72830

00000189 rd a Fralea Pa Raguluaoret SM ral NF 72830
00000190 rd. a Despesa* cr Uonnaramargo

000001BO' rd aDeaposasOMonilaraniniilo.
00000191 rei a Pagamema ife Saiano de Pune Conipet 0*12021.
0000O19I rd aPagsmeníaoe SdanaeeFunc Campei 04/2021.

D0nni92 td aGrridicaçte ERAOLDO

00000193 rd aCrUillcaçAo ERACILOO.
00000193 td a06llr>(l«fleiiuagaaMiieid(M20LIs.

00000193 rd. a 06 Crvdsdos aa sgua Hineralfle 20 LIS.
00000194 rd a ímposla Carjs Pagnsa
00COO194 rd aimpotlpCargaPagnM.

íEL ' MaaiermM Softwares.

P

■<*1:\ /.Ii\dMn6T.f*f «1:k i; a «1> «7:1

EDREIRASfMA ,,
0^01 1202 \

222 088.26 D

S.993,79 O

23.628.69 O

100003,96 D

M78,17D



OWRIO OO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO OE 2021

PARMAGASES COMÉRCIO OE GASES E SERVIÇOS LTDA
AvenlOa SANTA (.UZIA . 191-VILA SÃO FRANCISCO. Açalándia UA-CEP 6S930000

EL' Mastemiaq

I. a Maittiul da Limpeza.

I. a Material deLmpeza.

I a Pagarrenio de FGTS Campei OdrStlZI

I. a Pagamanlc do FQTS. Campal. 04/^21.

f. a S<atDrno

f. aSíiioffinSi^rrp

r.aFumecmemooelntamoi pgpREIKASIMA .
I aFomerameitKidelnietneL I \ (~)0 \ /202
f a Fatura da Telalora. 1 ^ . y
r a Fatura da Telefona I Pl_S
I, a Sertrtto» Coalaue.» - SERCONGtL CONtABll/D^ ' /l
I aSerwtMConlaafrt.SEaCONOSLCOnTAaitlBt*^'
I. B ImpoMa Cargn Pa^ptea.

I alir^taCargaPagrea

I. a Maianai oe viantiÉoi Copa

I. 8 Matartai Oe VtaaiiLaj Copa

1.1 lirvodta Remeisa ErKnrnema G N.B

r a ImpMio Renaisa EncTumenio G.N B

' aArUPrCaiTwditoORVSJOO

I a Alia P/ CainmPo ORVSJOO

I. a ImpotRo Carga Pagrrsa

a Impoito Carga Pagr^aa.

a intpoelo Carga Tcreana

o Iritpoato Carga Tereama

oFatixa da Energia

afaim de E/tergia

a ImpHia DAfíE Comem (nleroatadual 04)2021.

altnpoita DARE CameraelniiKaGadual 04)2021.

aWalenatE.PI FuncionAns

aMalenelEPl Funsonâno

a Imposto Cargo Pagiiaa

a Lrnpoeto Carga Pegnea

aPagertiantodeSIMPlES-DAS. Çompat 04)2021.
aPagctmonnsdoSIMPLES-DAS, Compoi. OV2021.

a Pagamento da DaRE. Compei. 0412021.

aPagnmonlodeDARE- Cempel.. OiraHI.

A Taaa Ceflidpn Feigneln

A Toxa CortidOo Foienuo

A Pagrenenro Portal Comprai Puamae lioi Cada

a Pagamemo Poria! CrMnitraaPublicaalJcit Coda

A Assessúria JtindícA

aAiteasoiui Jundra

a imposto Remeua EncAmanto O N B

A Imposto Ramessa EnOtimenfa O N.B.

a PagamcAio da INSS Cornpel. 0412021

aPagarriantodelNSS CompeL D4/ZB1.

a Venda oe Mercadoria

s Venda do Mectadona

a RarwiA de ServtgoL

a Recerta de Servigoi

a Ahjpuid..

aAKiguel.

a Imposlo Reioriu Endtmenio O T) 8

a Impoela Ratomo Entfimenia O N 6

a Impotio Entrega Pagnea.

a Ingtoslú Entrega Pagnsa

. D 04 iJrldAdes de Celto de Pgua Mmetal da 20 Lts
a04 UrtidodeideGatAodo água Uetsal de 20 Us.

. A impouo Enrega Pagnu Pagn»

' a mposlo Emiege Pagrtu Pagrius

aPtovieAadelNSS Compel 0d)?a21.
aProtisbodalNSS Compel 0S/2021

' a ProvisAo do FGTS Campei 05)2021

aPfOilisItadeFGTS Compei 05/2021.

. aProtililladt>Sal5níiiwrunr. Compel 0512021

aProvttâo de SolArlo de Furte Corttpol 0517021.

' a Imposiú tCMS Frete Cnrga Pagnea.

' a imposlolCMS frete Cargo Pagnsa

aProtésilodeSIMPlES-DAS CismpeL U5>2Q2T.

aPrnvis5ede£)MPLES-DAS Compel 0512021.

A Pntvrgpo de DARE. Contpoi-05)2021

' a PravrsAo de DARc Cempet 05)2021

oTaial.PVA CarmnhsoVOLVO

aTasAtPVA CaiiiinrtaoVOLVO

' a Tosa Eniplaeizmerilo CeiTunMIa VOLVO

a Taxo EmplBcamertia Canannto VOLVO.

' a Taxa Placa Certiinhao VOLVO,

a Taxa Placa CammtiAo VOLVO

iSoRwsres.

91.53 C

16405

10101

91.22 0

176.95 C

15103

10101

176,95 0

75.00 C

00929

1B1Ó1
ra.Do 0

9090 C

00927

10101

99.90 D

S9S9 C

15403

10101

69.90 D

410,00 C

16310

10101

410.00 0

5040 C

16610

10101

50.40 0

77.34 C

1W07

10101

7734 0

66.40 C

16610

10101

80,40 D

6000 C

1640»

10101

60.00 0

50.40 C

1E61D

IQIOI

60.40 D

300.00 C

15610

I01O1

300.0Ó 0
980.70 C

16482

10101

960.70 D

802JS2 C

16601

10101

80Z.'62 D

10000 C

00854

10.1Ó1.
100.00 0

50.40 C

1S610

lOtOT

50.40 0

23.528.65'C

00O4S

I0«»

23526:66 0

2:757,01 C
151S1

tOTOT

2,757.81 G

51,«C

16610

I01O1

5Tit2 0

129:00.0

00026

lO^ttl
12800 D

583 :32 C

00931

10101

56332 0

.68.40 C

16610

IO)(tl

88.40 0

1.668.82 C

15TQI1.E6S.82 D

16700160.573.52 C

10101

15760

150 673 62 O

2389.00 C

10101

10101

2.38000 0

4JO&00 c

15410

10101

4 600.00 0

86.00 c

15610

tom

tt.OO D

SIL40Ç

16810

1O101

50.40 D

36.00 C

00828

lOIttl

3600 0

50.40 C

16610

16101

60.40 0

33505 C

15316

.161^

335,06 0

335.16 C

16314

15001

33516 D

AI»9.S7 C

16301

tOlÓi!

4.0£9:67 0

59.46 C

16810

00045

60.40 0

17.740,05 C

15806

tSiSI

17.740,05 D

1.386.88 C

16601

tOlOl

1.368.66 D

315852 C

16510

lOIÓt

316662 0

149.20 C

16810

10101.

149,20 O

l/fô.OD C

1661014600 0



DtÃRIO OO MÉS DE JANEIRO Á DEZEMBRO DE 2021

RARMAGASES COMÉRCIO DE 6ASES E SERVIÇOS LTDA
Avenida SANTALUZIA 191-VILA SÃO FRANCISCO. AçailAndlaMA-CEP: 65930000

00000234

OOOOC235

00000333

00000236

00000238

00000237

Ó0000237

00000239

0000023B

OD000239

00000239

00000240

00000240

00000241

00000241

00000342

00COO242

00000243

00000243

00000244

00000244

0000034S

000C0245

00000746

OOGDQ246

00Q0U47

00000247

00000249

0000024$

00900249

00000249

OODOU2EO

00000260

00000251

00000251

00000253

00000253

00000253

00000253

D0000254

00000254

00000255

00000255

00000255

00000256

00000257

«1000257

000CO259

«Í000256

00000259

00900753

00000360

00000260

00000261

00000261

Q000C262

00000262

00000263

00000263

00000364

COOOD364

00000265

00000265

09900269

00000266

00C002C7

0IWQ0267

00000268

00000268

00900263

00000263

00000270

00000270

0000077I

0DC0037I

OOOOG272

00900272

aFiiuncsmertoda CaminhOo VOLVO ftrcNa. 03.

a FinAnciamcnio de ConVnhOd VOLVO PveNa 02.

a Mnliwnl 4 Riu» de Cone 1603

a Mautnel 4 Sicoe de Ctple 1503

aOidnaem Eniraga om Praudenle Duua - ORleanoo ' pgDRÉ
a Dano 0171 Enitogo oni Pfomdefllo Outra-OrUaNDO. ""i "1 ("iVi
almpoitoCinsa Elalrciiorie I PrOC-M-"^ ■
a Tmpoilo Caign ElolroncKiD FLS
a Comixe do Mereadeno P' Rewnda 1 .
a Cemrxado Mercadoria PíRevririda ^HU"- — —r
o Aria do Csnínnâa Placa ORV 6200

sAAaMCriowinaa Placa ORV 8j(3a

a Impovo Entrega Caucnnlor Mal Roif

a ImposM Entrega Caaanuiir Mo* Roi«

a Recarga Celular Empreea Claro

a Recarga Celular Enipreaa Claro

8 Imposto Carga Pagnaa

a Imposto Carga Psgnta

• Dmu-ORIEANDO

sDarla-ORieANDO

a wmorainento do Alarmos - APUA MONITORAMENTO

d McmcmnerKO de Airitmea - APIIK MONITORAMENTQ

a Lutnecac59 »m ratmoTiao VOLVO orv 5jOO

a lutnAcacAa em Carramnio VOLVO «v $00

a Pagamonlo de SatOno do 4<.>nc Cornoet 05/2021.

a Pogamonio do SaUno do Fiesc Compet 05/2021.

a Gniiiitcac5a ERACILDO

aGratiTicotíla ERACLDO

a Pagamonto de FGTE. CdrnpeL 05CT21.

a Paga/nonto dn FGTS Cffiipet 135/2021

a Lnnpeca en Cammh*e ORV SJGO • lAVA JATO SCUÔA AGITAR,

a Lunpeia em Camuindo ORVSJOu - LAVA JATO SOUSA AGUIAR,

o ImpoaJo Carga Pugnsa

a ImposloCarga Pagnta.

a02 Darias-ORLEANOO

8 02 Danos-ORIEANDO

a Sislema Bilng

D Srsiemo Bllng

a Daipesas C/InlemeL

a Dospauit (LT Imamirl

a Deipecai C/TtHelope.

a Oeipeus C/ Telolwm

aServi^ ComaMH. SERCONGEL CONTASIUDAOE

a Sa-.ipn Coniabex - 5ERC0NGEL CONTA9LIDACE

a Imposto Carga Pagnta

almponoCiitga Pagnoa

a Dana • OPLEAliDO

aDiVia-OHLEAKOO

a Matenal de inpeja/ CammnSd VMuo Stampeo.

a Maienal de Limpeza/ CanvnnJo voNo Snampao.

a Serrt;o Emplecainorda Camnháo VOLVO 270.
a SerMgo Emplacanienlo CarrnraiSo VOLVO 270.

almomiolDUSFI^TE

almpcjialCVS FRETE.

a Maienal de Impeta e Craiiuiio - MATEUS SUPERMERCADOS

a Maienal de Limpeza eConuano. MATEUS SUPERMERCACOS

a iniemoi Tsta de AdeMo

»Inemet Ta>a ca Adeldo

a Maienal Tmla Pntura CiLmlre

» Ueranal Tnia PrauraCitmorp

aFourodeEiieigia Compet 007921.

iiFaiteadeEiMigia Compor 06/202'

D Despesat DOS Umdadea do 5gua Mineral

a DespoMi O 05 Unidadm de $gui> Mineral

a Impoelo Remessa Enchimenla GND.

a Imposio Remessa Enchi/riitniü GNB

iiDiiiR-ORLEANDO..

nDiIna .ORLEANOG.

aImposlaCargaTereslneHTLMCT RElS

a ImposloCarga Teresirui HTIMOT REIS.

a Película Celuar Fuioncana A01

a Película Celuar Financeira A01

a Imposlo Retorno Enclumenlo

a tmposio Reiisrno Eiicismenlo.

a Imposio Carga InsMuio

a Imposio Carga Insiiitaa

aDáno-ORlEANOO

aDaiiB-ORLEANDO

sANBO -pEDRE

r.W,'l/:l.14:!if.1rT.Wr.i;i«.|:14rilf.T.?.1

lRAtiíMA |.

36615.35 O
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TOA»00000274

2010600000274

TOAIS00000275

3010600000275

20A)SD000027Õ
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200600000277

21/0600000273

21/0600000278

211060000027B

21/0600000279

31/0600000260

21/0600000260

21i0600000261

21/06000002S1

71W00000282

250600000382

23)0B00001263
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23A»00000264
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23/0500000265

23AH00000265

2610600000296
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241»000002S7

2610600000288

28A»00000288

306»00000789

300600000288

lOlW00000290

3(V0600000290

30.0600000291

30/0590000291

dOA»00000292

30l0eC0000292

3a<06C00002B3

300600000293

ãons00000234

»V0600000294

3cuoa00000295

3BA»00000295

01/070000te98

01/0700000296

01/0700000297

Ot«700000797

02/07ooooosia

02/0700000298

02/0700000239

tCA77occooTn

D2A)700000300

IR/ff/0000030D

06/0700900391

05®700009391

osin?09000302

05U700000302

0»700000303

06A3700000383

05070000030*

as«700000304

0ãAJ700000305

05A1700000305

05/0700009309

05A)7'«7000306

07/0700000307

07/0700000307

06/0700000308

tmr00000308

09i0700000309

0S/D7oorooaoo

0MI7001X10310

D3.0700000310

09AJ700009311

09/0700000311

I aMsnuteMoCamnhteOfrvBJC»

f B Uaivienflo CJVnnt^ ORV BJK).

f BPB9am«nrooeiNSS Cofflpsl 0Í/2D2I.

t.aPagomaniodBiMSS Compat OSQOII

f. 3 Pagamanio da SIMPLES- DAS. Campal

I. BPagnmimtoae SIMPLES-DAS. Conips Oáíjt!íi_
(.sPagomcnlodeOAME. Campei DSQOZi F
l aPagamomodeOARE Cempet DSonj* IPft
f aVenasdeUHuasna I BI
I 3 Vanaa de Ueraadona |
f. 9 AlQuet de l/navtt iRu
f aAlgud da Imovat,

f aAliM»dno JunOcü-MARZANAGErER

I. a AsKUdna JanOvca-MARIAMA GEVER

I. a tmpoila Carga tnitiluio.

I. a Impaiio Carga IniiAuie.

laOrtan-ORLEANOO.

I oDtlna-OSLEANDO

fi 9 tmpoaiB Carga Pagasa.

( a Impoalo Carga Pagráia

I aDiana-OPLEANOO

I aCiikra-ORLEANOO

t a ReierçAo Era e Vlimar

I. a RelerçAo Era e Vramar.

I. a Frota Parlei Entrego ttTI REIS 17/06

(, a Frota Panet Entrega HT1 REIS 17/08.

1. a Frete Panot Entrega HTJ ENIVALOO 20/06

I aFrelePartatEroregaHTlEWVAL002&ne
I. a lirpono Carga Instituto,

r. a Impnia Carga jr^ioiirio.

' a Tou Pagamonto iPru 2621 (Oxade Enua 02lr>gi*ne»

r eTattaPaga>nen>sIPTU2(B11OvmtdaEnlr«02Ingutmo*

r aPfoutttedelNSS Congiet 06^021

LaProvtukxieiNSS Compel 01/2021

r.aPruxoteSoFQTS Compai 06/2021.

f a Prevradedo FGTS. Compot 06/3021.

r.aPiovioaoaoSalinoOeFijnc- Compel 0412021

I aProviuadnSaldnadeFunc Ccmpal 0412021

r a Pravnao do SIMPLES-DAS. Campal 06I202I

r aPrcxOedeSlUPLES-DAS. Campei 06«)2I

I aPrcvroSedeOARE. Campei 06/2021

I. aPravridaoetTARE Cempat 06/2021

I a OA rje Gatdo do Agua Mrrrcral.

I a 04 ife Gaiao de Agua MínerA

I. aToza Oartco SICOOS..

I. aToisBonan SCOOB.

I, a Ótimas • ORIEAIVDO.

l.aDrAruu-OHl.EAI/Da.

r a Compra de Mentadarta P/Revenda

I aCompra do Mercadoria Pf Revenda

1 a Irttposlo Carga HC

I a Impeote Carga HC

I a FinariaperTTtftTo CanrmttAe Volvo Parcela CG

1 a Fnonaoamenie Cemnnás Vche Pareeia 01

f. aLuiSalasTarreiVEsontóna Campei. 06/2021.

I aLiríSalasTemin/Eiidrldne. Campei 00/2O2I
I. aPagemonlodoSiiiariadeFijno. Compet 08/3021.

1 a Pagomenío lie Saltiiic do Fune C^empai 06/2021

I a Ucrutcramenloe de Alarmei

I aMorrilvamentesde Alarmei

I aTaza AnevapAe Contrate Seatf

I. B Taco AltevapAo tOonirala Soa^

! a Impiteio Carga Insuitlo

a impofo Carga Irulilulo

' sDima-ORLEAtvOO

' aDrârln-ORLEANDO

< aGraimcagAn EPACILDD.

aCrmiacaj/ie E[|ACILDO.

aPagamenlodoFGIS Campal 06/2021.

'. a PagamentooeFGTS Cornefll 06/2021

' slmpasteCargaRemrasaEneHmenisC.N.e

' a Imposta Carga Ramessa Encheneno G N.0,

' a02Diaast 'Om.EArvDO

' a02Diilnas-ORL£AND0

' a Sistema &l<rig

'. aSrfilemaElmg

'. D Servigos CaildMri • SERCONQEL CONTABILIOAOE.

' aServigrreCrmUbers-SERCONQELCONTABIUDAOE.

Proo.4
FLS..
Rub.,

URA^MA
- O \ /202_LL

590600 O

3.^.48 D

H73I20 O

65.777,06 B

3.664.49 D
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/ef. sOaspeuB C/Tetalone..
W«J7 00000312 rei. s Dggpnai C/ Tatalone.. 19403 99.99 0

09/07 00000313 ffif. a Fa1ur4 da J/ilDinel • ATEK 10101 39.96 C

09SI7 00000313 iBl.«relu/aiIii lnlo/Tiei-ATEX. \ 00927 39.99 0

09IB7 00000314 /0f. n ImpoBlo Conja Rato/no Enchiniflnlu Q.N,6. L\ \
tof. a //nposto Cn/go Rotomo EndiiniaritD G.N.B. 1 1** 1
/et n l/upo/HoCa/oaInoKluio \ -

10101 64.00 C

09/07 00000314 1 16910 64.00 D

I2UT 00000315 \ 10101 «40 C

12/07 oDOOoais /çl a Imposto C.voa InsmuUi vPfOO» -AijZ-—' \i9ato 60.40 e

12/07 00000316 id.aDUfins.ORLEANOO. 10101 «.00 C

12/07 0000031B ro/.aOi6/>aa-CIRlEanoG lOtlty»
tof eImpoaioCorjaDOMELISEU ViS-»—" ^

00932 SO.DO D

14m7 DODO03I7 10101 2A00 C

14flJ7 D0000317 'ef almooalo Ca/oa DOM ELISEU 16910 24.00 0

um? 00000316 ref aDuna-ORLEAi/DO 10101 « 00 C

14/07 KI00031B íBf a[3^a-DRLEAND0 00932 50.00 D

14-07 00090310 rei aTaaaCoiiriiaoiioFalènBhi 10101 51.12 Ç

14/07 00000319 ref. «Taia CeRKttoflaFattnoa. 16610 51 12 □

15AÍ7 Dococesa d if mieprafAo capilol 15551 140009 00 C
15.07 ooooceos vi rl •nlegiaoOo upital .00726 140000.00 0
1607 00000320 ref a Imposta Carga Dom Elsou 10101 34.00 C

16flJ7 00000330 rer. ■ Impou» C»i» Oorn EUeu. 16610 2400 0

1MI7 00000331 rei aDAiot-ORlEANOO 10101 2SJM C

1607 00000321 rei aDianai-ORLEAlvOO 00932 25.00 D
^^laA77 OOOC0322 ref aTaja/uieaçOD&reaPlsníaBaa* lOtOI 42.09 C

1607 00000322 rei a Tata AneratAo 4tea Planta Saota 16610 42.09 0
1607 00000323 ref a Fabra de Energia Campei 07/3021. tOlOI 851.13 C
16rtI7 00000323 rei a Fatura da Energia Campei. 07/2O21. 16402 651,13 0
16flD7 OOOOC324 id aPagsmeniiadeFiranaaamuUodeCaminnAaVolaOParcela 04 10101 5.96552 C
16107 00000324 ref aPagomonDodeFnonoaismaritaaeCamnhaoVotviiParcela 04 15262 5095.52 0
1607 00000325 ref. aLuenlIcacdaCa/ninnteORVSJOO. 10101 20.00 C

1607 00000326 ref aLutntCDfteCamjnliAaURVSJfld 16409 20.00 D

17/07 00000336 lef a Agua Mne/al de 20 Lis 10101 36.00 Ç
17«7 0OIXIO32S fdf. a AguoMinofBidsZaLta. .i»926 36.00 D
10«)7 0ODOO3ZT ref al/npoBioCarodHC IQ101 24.00 C
10/07 00000337 rei almiiouoCaroaHC. 19610 2A00 D

19/07 00000376 rol amana-ORLEAROO lotsi 25:0S c
1W17 &S00033S rei. d Qiiina ■ ORI.EANDO. 00932 25.00 D

19/(77 Q000C3Z» ref e Deopesaa C/AluguoL 10101 4.5KI.C)Ó C
1ft07 00000329 ref aOetpesaiC/Alugi/ul, 1S41D AS00.09 0 \

13/07 00000330 tel. a Assosodna Ji<na<ca loioi 563 32 C

19/07 00000330 rei aAtseiadriaju/idica. 00932 S63.3Í2 0
16/07 0GI»0331 ref. e Taia de Ceudan S/mplilicada. 10191 53.00 C

19/07 00000331 ref. a lavado CenirlA» Smiplilicada. 16910 63.00 0
1607 OOCC0332 ref. aServeode AiimnsmenioCsraitawe(3CN2l44. 10101 «.DO Ç
law 00000332 rei aServigoaaAlmr<am0nioCanQneteGCM2l44 00933 SO.DO D

20d)7 00000333 ref a Pagjmcn|a de IN^ Campei 06/2021 10101 «5.05 C

20W7 00000333 ref. a Pagamento de INSS Canerel 0513021 1S101 365.06 D

70/07 00000334 ref a Pagomenlo de SIMPLES-DAS CorpU- EB/3G31. 10101 21.136.31 Ç.
zimr 00000334 lef aPagamentedeS/MPlES-OAS Comsre! E6/2031 D004S 21 139.31 O

20m7

20/07

00000336 ref a Pagamento de D4RE Corrpet'06/21^1 10101 '970.68 C
00000336 ref. a Pagamenra da DARE Compel 08/3G21. 15151 070.66 O

2M7 OOCOC336 ref aTsuRenovagAoAlvvdAlieragdoOeCerdiataSMial 10101 9.57 C

2(707 00000339 ref aTssaRenovagaaAI.eraAFeiectodeCmreiaSocial 16510 52.57 D

2IV57 OOOC0337 ref. a Imposto Carga HC 10IDI 24.00 C

2CW7 00000337 rei. a Imposto Carga HC 16810 24,03 0
2!W)7 OOC0033S rei a Venda de Uerudena 16700 143.427 59 C

20n)7 00000338 rei a Venda do Mercadoria T0101 146427.59 D
21i07 D0000339 lei a Imposta Cerga KC 101ÒI 24.00 C

31/07 00000339 id a tmpouo Carga HC 16SI0 24.00.0

OliO? 00000340 Tel.a04rus-C1RIE4MD0 lOtOI 2500 C

21/07 00000340 lef.aDanas-ORLEAiniO 0I}»2 25.00 0
21/07 00000341 rei a imposto Carga hti udt Rei» 10101 180.00 C

2W7 00000341 tal almooiloCaigaHriMOTReia 36910 160.00 0

23/07 DOOOR342 rer aJnipostoRemoaaaQ.N.B 10101 84.00 E

2207 00000342 leí. almposloRemessaGN.B 46619 84.00 0

22077 00000343 rei. a Diana -ORiEANDO P/Despesaa. 10101 M,(?a c
22/07 00000343 rei aOdrui-ORlEAMDOP/Despeaaa. oom 60.00 D

23/07 00000344 rei. a Imposlo Ketenio Ca/ga G.N 8. 10101 84.00 C

23«r 00000344 ref a Imponto Rotcvno Carga G N 6 teeta 64.(30 0
33/07 00000346 tel aLuzTerrenSoissRel 07/2021. 10101 .23,60 0
23/07 00000345 rei aLurTeneo Salas Ref 07/3021 '16402 23.50 D

2W7 00000349 ref. a Iriiposio Ca/ya )1C lOTOI 24.00: C

22«r 00000349 ref e Imoaslo Carga HC 16810 24 0DO

24/07 00000347 ret. e MatenaJ Limpe;» o Cotisum». 10101 161;S C
24107 00000347 rei sMalenal Lm-peu e Consumo .60026 161.02 O

2««7 00000346 ref a imposta C/uga Toma-Açu 1D1DI laaoo c

36«7 00000346 rol, a Imposlo Carga Tomo-Ayu iOeto 12000 O

3607 00000349 ref. e Transpone TravesPfl Cammrie Enfrega Inieenial, idioi «,44 C
»07 00000349 ref B Trseuporfa Travessia Cermnno Ererege fnteoUI 00933 S&44 D
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OOOODS62
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0DD0O3S4

00000364

00000385

00000)85

00000386

00000386

Mfl00387

00000387

00000388

00000388

a Oi^ - ORLEANDO P' Dctpgs»

' a Diana - ORLEAr 100 P'Oaswua.

a LiianUcuflIa ComnnOo O R VSJOO

sLuonfttiif5iiCariiinhi8a O.R.VSJDO.

a Liinsaza Ccinnofieío 6.C N.2L44,

L a Uropaia Canvonauí G CN.2L44.

LaimpoiWCiifoa
' a ImpoaioCar^

>. a imponsCarga G.N.B

i ImposioCarga 6N.E

r a Tanfj Santandar

' a Tarifa Simindar.

' aTahfaSlCOOB

I a Tanra SíCOOB

3 PrDvaOaüa INSS. ComsaL.ff

a Provcaada INSS. GompeLO'

' aProvinHoderOTS, Compet r

' aProMtOadeFGTS Cc>np«-I

'. a PisviaOo de Siilltno e Func. <

r aPro^OodeSalarioOeFun£ 1

CsmseL <77

pfOO.Q
flSv.
Rub..

"vicL 1 /202J2

12021

CoirpeL 0712021

Campei 07J2021

C«np«-0712021

-une. Csmpel 0712021.

'une Campei 071202!.

r. aPrimUe de SIMPLES-DAS CorrpK 07/2021

l.aPNMi5adeSIMPlES-0AS. Campe 07/2021

r. a Prcvi<5a de D7>RE Campe! 0713021

I aPmnOo.deCARE Compa. 07/7021

I. a Compra de Mercadoria P/ Revenda.

I. a Compra de MercadonáP/Revenda

I. aOeipesatC/AguiiUineTal
1 a DespeaaeC/Agua Mtnerfij

1. a Pagamorito 00 seirio de Fune Corrpei 07'?Ci21

f. aPagormetiorie SaUno de Func. Campei 07/2021

I. a Uemcramerrio de Alormep - LCB OE QUVEIRA MONITORAMEITTOAIE

I a Uormoramemo dl) Alarmes-L.aB OE OUVEIRA M0Nrr(?tAMENTO4Ue

I aGrairllai;3o ERACILDO

I. aGr«>llca(Ja ERACILDO.

1. a Impoitt) Rernesso Enefvmerco CAI.E.

r. a ImpoeiD Renuissa EntmimantaO N.B.

L a Imposto Rnteno Enchlmeiio S.N.S.

1 almtosioRoirmioEnelwnentoGNB

I. a Pagamenis 00 FGTS Corrêa 07/2021.

r a Pagamenio ee FGTS Compel 07/2021.

t. a SevifiM Pnaen SNss e Frente se Loia ■ JOSÉ DANILO • RECtBCÍ.
r. a SerncGS Pinturas Srdas e Frente da Lei* - JOSÉ DANILO - RÉOGO.
r. a irrposld Carga Tome-Açu

I. a Imposto Carga Tone-Adu

I. a Sotena de Nebreaii Ermlde- igUROSTECH.

r. a Bolena de Nobreok Eracrldo - KAIROSTÉCK

I. aFstufadoToioiona

r. a fatura ria TeMilone

I. a Manulenollo em Sisletna • SISTEMA BLINTâ.

I a ManuioncAci <m SiHema - SISTEMA BUNQ

I. a Despesas C/ Inlemei

1. ■ Despesas Cr imemet

r aServoosConiaMíB-SERCONGELCONTABiLiOADE

1. aServiço» Coniaen!s -SERCONGa CONTABILIDADE

1. a 03 GNSo de 30 Lis de Agua Mineral.
r. a03 Gaffiode 31) Lis de Agua Mirieral.
1. a Impo&ioCarga Mosser OvI LId Uot Nilson

I a ImposM Carpi Met.eer 0» Lid Moi Nilson
I. a LubnOcat*) CamvihSo ORV3JOO • MECANíCA UVAPECAS E SERV.
I. a LLCincaçao CamrAOoORV&WO . MECAniCA LIVAPEÇAS E SERV..
I. a Central do Ari Esentene 18300 Hus-LILtANS

I. a CerVN de Ari Escntdno IBOOO BIus - LILIANE

I aEscadailaArüm.ruo-ACCNSTnuTIVA

f. B EscaiU 1» ikjmrrw. A CONSTRUTIVA

I. a MaleiiBl U-Nras - L P R. GUIMARÃES.

r. n Maleital Lnmias -L.P R. GUIMARÃES.

1. aIniPosloG.N.B.

r. a ímpesio O N B

r. a Impelia Carga lome-Açu

r. a Irrpasin Cvgi Teme-Açu

I. aTacogndn Camrjipo Vctvp RC)96S39

I. a Teco/para Cemirmae Vafvo ROBOGTa.

f. oLrmpeía do Eiovdno-IZAKLF ASOUSA

I alimpejanonvamâna-IZASELFASOUSA

I. a ínstelaçAe de Ccntrol de Ar 18000 Pius - REFRIGERAÇÃO ROMA
1. d inaiBleçOedeCeniroI de Ar 18000 PIus • REFRIGERAÇÃO POMA
r, a Censúmlveit Corta Solda Regulsdcres • FOf EQUIPAMENTOS.

I. a Consuinveis Cone Solda Reguladrves - FOX EQUIPAMENTOS

) So/twarei!

ACfSM

TinüT"
TADA VALOR

—snssT

5000 0

161012000 C

20.00 0

101914600 C

4600 D

tOlOt4200 C

42000

10101leoMC

100.00 0

I010T22259 C

22250 0

I01Q1103 80 C

163.00 0

15101338.00 .Ç

33600 D.

1S103338 00 C

33600 D

160O18004 01 C

0.064.01 0

«004515117 27 C

1611727 0

1S1S12137.98 C

2137.36 D

1010196026:76 C

8602675 0

lOtoiA5 00 C

45.00 0

I01018884.01 C

066601 D

loioi17000 C

iré.OO D
101016000.00 C

6000.00 0

lOtOI04.00 ç

04.00 0

1010154.00 C

U .OO D

10101336 00 C

33000 D

10101OMoo e

050.00 0

10101120:1» C

12000 D

10101m09 C

155.00 0

lotül. 66.09 C

65:99 D

1011)175.00 C

75.00' 0

101019690 C

99.99 0

lOIOt410.00. c

41000 D

10.10127.00 c

27.00 D

lOIOl•129.09 C

420.00 D

1010120.90 C

30,W D

1010!6069.00 C

6»».00 0

1010120600 C

20000 0

10101117.00 C

117.00 D

1D101Sl.DS C

64.00 D.

10101120.00 C

120.00 D

10101207 34 C

^34 D

10101100.00 c

100 00 D

10101560 DOC
550.00 D

101014 733 73 C

4:733.78 D
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Proi;.Ò5.C(GC'/202 M
FLs. ~
Rub. ^

L!k/Él?;r«fÉBrAT*k«VeU-Th/1i7

Cene Seiaa Ptnuladoin.

000003S9

OOOOCOOI}

OOQOtUSO

00000391

00000301

OCOOB392

00000302

00000303

00000393

00000394

000QO394

00000395

00000395

00000396

00000306

SC000397

00003397

0CC0O39B

00000399

00030399

00000399

OOOXW»

00936nu» o .

1 120.30 C 1010

1 120.20 O 16402

6.971.16 C

<52535.S71 16 □

336.(81 C
336.00 D

30/03

20^8

?ivns

lS.117.i7 C 1010

.0004S15.11737 D

2 <37M C a PagameniB Be ÜARE Conipel 07/2021
a PugimcnlO B9 DARE Cempcl 07/2021
AlinpoflToCaioS Irubtiito
almpotiaC^I^ Irtslilula
a Sorviçoi cfn nisuiacto de Cerand da /v de i2noo ttin - artch refricsracAo.
a Semfoi em lftiuili»7Ao oe Cenl/al de Ar de 12000 (Xis - ARTCH REFRIGERaçACL
a Venda ds MartMana

a Venda do Uorca/ona
a Auauena junaca - Wariana cever Silva.

a Aateaxyia iunaea • Wariana GEYER silva
aAhiguel
a Alugue)
a im/nieioia de Loie

a Imonuiora as Late

a 03 Gato de Água da 20 LU
a 03 Salto Oe Agiio oe 20 Lu
a Ertintar AEC Camionele GCN2144

a EiUitcr ABC Camunuto GCN2144
a (niaeila Roraoiia EiiorwnonO} G.M fi
a ImpoalD R«iiH>a Enciumoiilo G N.B
a (niDOVo ftemssaa Enc/vnenlo G N.B

fl Imodllo RaniBSU Encniiitorlo G N.B

oSeivcSL liraialacto CeniraldaAf sala AOM - casa DOS FOSÔES.
a Sefvifai Iiu!ala(As Cenlriil de Ar Sala AOM - CASA DOS FOSÚEã.
a Impaoto Carga Torne.Açu.
a Impe110 Carga Tano-Açu
a LlmpoBO r.annnlito ORV6JOO- LAVA JATO SOUSA AGUIAR.
a Limpe/a CaaimlitoORVeJOO ■ LAVA JATO SCJSA AGUIAR.
fí MaienrO Lirnpera e Conaumo-MIX MATEUS.
aMnienM Limpeza o Consumo -M1X MATEUS.
a Planln e /uMos jaroen Empma
a PlanUis o Adubn Jardim Empteu
a Maiend Imia Amarelo P/Baia • CA2Ü11NTA

s Material Tinta Amarele R/ Bais - GAZOTlNTA

a Cal» HÜMI pr tVCartieraL - ATACAD^O G6.
a Cal» HDMIP' 1VCammaj ■ ATACAOtO GG.
a umpudsEKmtina- IZABELFAS0U5A
a umpeoa Be EacrlOric - IZABEl F A SOUSA
a Limpeia Cammhte OIVSJOO Pinono ■ LAVA JATO CS UULrCRES.
a Limpa» Cam|[^hta ORVSJt» Piraiho - LAVA JATO DAS MULtSRES.
aProMitodeiNSS. Ccnipel 08^021.

sPrcmteeelVSS Compel 0asO2l
nPrtMetodaFGTS Compel G6/2021
aPTOMitoocrcrs Conoel 08Qa;i
a Proi<s30 da SaLáno da Pune CoeipoL 08/2021.
aProMitodcSellnadtFuno Cempci 06/2021.
nPr«vi>Aa<)aSiUPLES-OAS Compec oeoOii.
aProuit.ladeSlUPLES-OAS CdrnpM. 08/3031
aProvtilo leOARE Compei 03/2021.
aPrsAtJueaOARr CampaL 03/3021
a Liir/Srtin Eicmurio

aLiU/SolaFKritana
a Impoeta Carga Irupluia
a Inipono Carga Intlluo.
aTanlatSICOOB

oTanlaa SICOOa

a Re/eigta Almoga
aRoíoicta Al/roga
o Compra os Mniusona P/ Rovanda.
o Compra da Mareadorla P/ HavonOir
nlmpoato Carga 1oma-Agu
a Imposto Carga Tome.Agu
a Daipeeaa Oiloando • ErxuOi TOME-AÇU
a Oeepesiu Otisando e Erac/do TOMEVÇU
a Mon/uramnmo du Alarmae.
a MQnaora/nerrs Oe Alarmas

■ ImpoMO Carga RomaiH GNB
B Impoiia Carga Remaeia GNB

213793 D
1910150.40 C

204»lesiD6040 O

23000 0
2009

20an

230.00 D
16700130.728 04 C

1U.73B 01 D
62667 C

629 S7 D

4 500.00 C
164IS4.500.00 O

1.41814 C 10101
24/09Gooooaoo1418.14 D

3600 C 0003040I

00000401

0001X1402

00000402

00000403

0OC0O403

0OOGO4D4

OOQ00404

00000405

00000405

ooDOOaoa

00000406
00000407

00000407

00000409

00000403
00000409

00000409

00000410

00000410

OOOQCMll
00000411

00000412

00000413

00000413

00000413

000ÚW14

«XI0O414

OOOOOSIS

DOOGG4I5

00000416

00000416

00000417

C0000417

oooooais

00000416

00000419

0000041B

00000420

00000420

00000421
00000421

00000422

0C00O423

00000423
000QO423

00000424
00000424

000001125
OOOOD425

00000428

24/09

34a]B

24/05

;/va9

2ãD8

is/oa

ISrOS

isna

2S/BB

3600B

10101ISO.OO.C

00936isaoo D
84,00 c 10101

1661064.00 D

84,00 C

84.00 D
270.00.G 10 01

00932270:00 D

120,00'C 2G/05

TSrtia

27/09

120:00 0
lOtOIisaoo.G

150:00 D 27/09

27/08

27/09

117.S C 10101

112.65 O
10101538.750 27/08

0003S538:75 D 27708

I280O C ni»

27/0800923m.cia o.
lomi100.00 c

100.90 D 00936 27»

30/0870.00 C
7000 D 30435

33«a

SOW

314»

31/05

31rOS

31/08
31/05

31/08

6590 C
«SOO O

238.1» G
338.00 D 16315

15103336.1» C

336 00 D 16314

366401 C
3884.01 D 16101

13 797.74 C 00045 3/03

11757.74 D 3)4»

31/09

31/05

2.805.15 C 15161

2S05 15 D
asa G 31/08

31/09

31/09

31/05

31/09
31/05

01/09

38.26 D 00936
4b:do C 10«)1

4800 D
177.30 C

177.30.0 1661B
82.00 C 10101

0093S52:00 O 01/09

01/09128.1B7.72 C
126,197,71 O 01/09

02/09120,00 C

12800 D 16610 02A»
02/09

024»

02/09
02/09

938»
D3AB

309 44 C
309.44 D

170.00 C
I7a00 D 16414

64.00 C

64.00 D 18610

L / MaatermaQ



DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO Â DEZEMBRO DE 2021
PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS LTOA

Avenida SAlíTA LUZIA, 191 - VILA SAO FRANCISCO, Açaiándia MA-CEP: S5S30000

r«iTi mTajTfc/ivr

a imp&sto CaFça Rem^sa GNB.

aimpcsu Carga Remassa GNS.

a PagisneniD Oe Seüàno da Func C<impai

a Pasamansod» Salãnd dtí Pune. Campai 089021

a Crctificaçdo. 8RACILD0.

oGroWnaçâo ERACfLOO.

s Uaruitsnçio Camir^âo ORV800,

a Martutençáo CamTnndo ORVSOQl

a Uaienal Copa Garrafa Catè.

3 Maienal Copa Garrafa Café.

a PorUf Compras Putrikc3$. ,

a Pofiai Compras PuDOcas.

a Poçanxnio de FGTS Compet; 08/2021
a Pasamanifl da FGTS. Compal: 08/2021.

a frnpcslo CargaTome» AÇU,

a imposlo Carça Tcma<AÇU.

3 Qespeus Viaçem ORLEANDQ TomeVkÇU

a Despesas V^agern ORIEANDO Tcme-AÇU

fl ímpoaio Remasu &ncntmen!o GKB.

a ImpoMo Remo&sn Enchimeriio GNB.

a SerMÇtK C«riUt>«s-SERCOMGEL CONTABILIDADE,
a Semtoa Cancàbeis - SERCONGEL CONTABN-IOAOE,

aSifilama 3Jjng

a Sistema Sing

a Fatura ds Tetetone.

a Faturada Tetetona.

s Dcspesaa O IrRemeL

a Oeapasas C Inlerriel

o Antivírus Avoa.

Mri»

QSOS

OSQS

BSI»

asos

garoS'

9Stt9

i3sm-

oe/os

Qain

06109

07/09

arm

OBd».

oaiDs

oarao

Osros

19iQS

00000428

00000429

00000429

00000430

O0OI2M3O

00000431

06000431

0OO0Q433

1£6 O120.00 D

lOlDI3.864.01 C

1364,01 D

6,000,» C 1010

16309lOW.OO D

10101370,00 C

370 » D

19.45 C

000004321640719,45 D

la.Mc 00000433

00000433

00000434

00000434

00000435

00000435

OOOOQ436

00000436

M000437

00000437

'00000436

0000043S

00000439

00000439

0OOGO440

00000440

OOOOC441

0C00O441

OD0CO442

00000442

■00000443

00000443

00000444

16418129,M D

10101338,00 C

m»o
I».» C

1»I0120.» D

101Q117B:44C

179,44 D 16810
34.»'C

iD/oanseiQ84,»'D

lOt»

1QI09
j^^lOTO

10/09

410» C

410.» O
73,MC 10101

OQSZB76.» D
10/09

10ID9

loros

10/09

6899 C

85,89 0
99» C 10101

»,»o
119.» C 1010,1 11109

1t/09

13439

13/09

119,M D 164» a Anrrvirus Avasi

Aft.OO C ICTOI a Dâ Unidades de
a 05 UnidadQSde ò^uo.
a Máscara Re&pirodor e Refil MoJiuiençdo
a Máscara Respi^or e Refil Manutenção.
a lmpQ9iQ Entrega TDME-AÇU,
a ImpCESTo Entrega TOME-AÇU,
a Matenâl Comiondo GNN?L4á

a Máterial Cenuenete GMN2L44

fi Serviço Alintiarnento e Batanccamento da Camronefe
d Serviço Alinhomuiu» e Sator^ornAito Üa CamlonelA-
a Matenal Galpão Marreta
a Matenal GafpÂo Marreta
d Sisrvlço PiTiruro JOSÉ PEOREiROi.
8 Serviço Pintira JOSS PEOREIRG.
a Limpara Comionete GCN2L44
B Limpeza Camionote GC^fZL4d,
8 Despesas C Vlugern/ SÂG LUÍS. éRaOlOO.
D Despesas C/ V^cgcnV SÃO lÜiS ERitClLCC
a Pagamenta de)NSS. Compet Cfi<2021.
sPagamcmocoINSS Comptt. 0B/2Q21
a PagamâttaCú SIMPLES-OAS. Corrtpet.. 98/70Z1.
aPagvnentaceSIMPLES-QAS Campet OWmi
a Pagamento de DARE CompaL OS/2021.
d Pagamaito 09 DARE- Campal 08/2021.
a Finanoamente Camrnháo VOLVO Parctfa 06.
a pmanaamento CeminhâaVOLVO ParcalB 06,
a Imposto Carga KTT.
almpOBiP Carga HTl
aAiuQuQi
aAfuguel
a Assessâoa Jundso.

a Assessúna JUndica.

a Fmus de Energia
apsurs '^e Energ>a
a Imposto Compras interestoduaie:
3 ImpdsiD Ci>i<pr8i tnlerestãtftjois.
8 Venda oe Mercadona.

a Venda de iuio<»dana

a Rocárga T eiofone CLARO.
a Ree»03 TelefoneCLARO.
a Rescnto a» Carivatu. ORIEANDO MARCOS DE SA SOUSA ARAÚJO
a Rssatao ds Contrato: ORIEANDO MARCOS OE SA SOUSA ARAÚJO
a Ifíipoilo Entrega TQMEviÇU
s Imcosin Eniiega TüME-ACÚ.
s De»«vTS Zl Viagem TOME AÇU MOT ERAOLinO.
a DescesHs Cr Viagem TOME AÇU MOT ERAOLDO.
a 04 urvaetiai ücGalíio de água Minorai.
a 04 únuiaaes ds Oaláo de água MinorM

45.» D
104:04. c

104,04 o t4/D9D»00444

1010)12800 C Iã09

15/09
ISrt»

16439
16«9
ISrt)8

17/09

17/09
17/09

17/09

1609

18/09

18439

lama

2009
20/(19

00000445

000»44S

OOOOOdAS

{)0»0446
00000447

00000447

00000449

OOOQ044S
00000449

00000449

OC00O45O
D0C004»

00000451

00000451

00000452
»H0452
00»04S3

00000453
00000454
00000454

00000455
0OW049&

00000456

»»04se

00000457

8»0O4í7

00000458
00000458

.{ffiO»459

00000459

IimD460
00000460

'00»0461

00000461

00000462

00»0462

00000463

00000463
a0»04S4

00000464

DMI0046S
09000465

00000466

00000466

120.» O
410» C

410.» O

2»,» C
2».»'.D 0»33

50.» C 10101

50.» D

300.» C
00932380.» D

lOIW45.» C

4009 D
1.16001 C 18101

164111.162.BI D

338» C

336.» D
13,287,74 C 20/09

0004613 797.74 D 20/93

2IV»
20/09

20/09
306»

0805.15 C
2805,15 D

5.974.93 C lOlOI

6374.93 D

1S>.» C 20/09

199.» D. 1«10 2tva8

4,5».» C 10101 20/03
20/09

2DC9

4.5»,» O
62657 C

62657 D 20/00

1.696.81 C lOtOI 20/1»

204»

2O09
20/09

2039

20/09

1.683 91 D

Z805,15C
2.80615 O 16619

166:472.11 C 167»

156,472.11 D

3S,WC 22/09

22/09

22/09

22«9

22/09

32/09

22419

22/09

27/09

27/09

30.» D 184»

101812,162 02 C

2162.02 O
190.» C

180.» D T661D
414.70 C 10101

414,70 O 16411

».» C
»,» D 0C92B

/ Maatermeqoftwares.



FEDREIRAS/I

DIÁRIO OO MÊS DE JANEIRO Á DE2EMBRO DE 2021
PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS LTOA

Avenida SANTA LUZIA, 101 - VILA sAO FRANCISCO. Açsildndja MA-CEP. 65930000

j/n/nWOBOM/

27(09ro000467

27/0000000450

27(09G00c«4es

27(0900(900469

27/tH000130469

29(0900000470

29(0908000470

20(0900000471

26(08C0BC0471

29(0900H)0473

20(0900000472

30(0900000473

30/0900000473

30(0900000474

30(0900000474

30(0900000475

30(0908000475

30(09000ÜO476

3D«300000476

sivoa00CM0477

30(09OOOOB477

30(0000000478

30(0900000478

01(1000000479

01(10.00000479

01(1000000480

01(1000000460

01(10(«000451

01/100000048)

01(1000000462

01(1000000462

01(1000000453

01/1000000463

02/10000004S4

02(10. <«030464

04(10000004BS

04(1000000485

04/1000000466

04(10.00000466

OVIO00000487

05(1000009467

05(1090000466

05/1000000486

08(1000000469

05(1000090469

05(1000000490

05(10.IK>00049a

,0^ 05(10(«000491

05(1000000491

05(1000000492

06(1000000492

07/1000000493

07(1000000493

07(10.00000494

07/1000000494

07/10'09000405

07/1000000495

07/1000000496

07/1000000496

07(1000000497

07/1000000437

06(1000000496

06(1000000498

oa/iD00000499

08/1000000499

06/1000000509

08/1000000600

OSriD00000501

05(1000000501

06(1000000502

06(10OHoosao

06/1000000503

08(1000000503

09(1000000504

09(1000000504

00(1000000505

09/1000000505

IOOOG4S7 r8(. a Tubiíaçân AnaliBKlor.

C000<167 ref. aTuburaçâoAnBlisaúcr.

10000466 rd. a Corureno 03 Fonlea úe Cofnputado^

lOOC&ies rsL a Conumo 03 Fanles de Camputader

IOOQ046B raf. a Eiame Denuasionoj • ORLEANDO.

100*30^ re). a E<ama OL-nusironsI ■ ORLEANDO.

I0000470 iBl, aLiJjSALASTERREO.

10000470 rei. a Lia SALAS TERREO

10000471 tal. B Laniema Traseira Camionete.

0000471 rei- a Laniema Traseira Canslooete.

0000472 rei. a Meiiutençâa Camionele G N ZI44.
10000472 fgi. a Mtinutençéo Camionele G.N 3144.
0000473 rei aProinUndeSIMPLES-OAS CompeL 09.2021.

10000473 lel aPró»sAoaeSIUPL^-DA5. CompeL C9/31Q1.
10000474 rei aProvisSofleOARG Compol 09(3021.
0000474 ref. a Provisão08 DARE. Compel. 00/2031.
10000475 rei aProvisSDOsSalAnedéFtinc. Compet. 00(2021.

IÜ00047S rol-aProvisSodeSaianodeFunc Campei 09(3021
100(10476 rei. a Provisão de INSS. Compel. 0B«)21.

10000476 tel. aPrmIsáodoWSS Conípci. 09(3031

0000477 te), a Prcrnsâo de FCjTS. Compet. 09(2021
0000477 rei. aProvisícdeFGTS. Gompef 092021.
10000478 a Oaepesas Entrega TOME AÇU VOT ORLEANOO.

10000470 rei. a Despesas Enirega TQME AÇU MOl ORLEANOO.
43000479 rei a tiiípceta Remessa Enchiinenla GNB.

10000479 rer. almposto Remessa Encnirnenla GNB.
10000480 rol aAflasax/M.ciiiaCaminnâoOfivaJOOmNGA

«000480 rei aAtiaaesimtnloCaminnÍBORVBJOamNGA

«000481 rei. aBeíeííâa-CRLEANDOROTAmNGA.
«000481 fBl.aRelaipío-OSLEANDaROTAITlNaA.

«000463 raf. a Ralefgdo
«000462 ref. n Refeição
«000483 rtf. a compra de Uereadc/na P( Revenda

(0000463 ral a Cornpra de Mercadoria P( Revenda.

«000484 raf- 8 Imooílo Rotomo Emílfmenio G.H.0
«000464 rei. almposto Reiorno EncrvmeniaG.N.B.

«00D4B5 rei- a ReleiçAo

«0ÜD495 rei a Refeiçèo
«000466 rei almoosloCatga.

«000466 rei. almposto Carga.

«000487 rei. 3 PaoAC^flP d9 SalPno de fune. CompsL 09i?02t.
(0000467 rei a PagemenTs de Saians de Func CcrrrpBL. 09(3U31.
(0000468 rei o Tosa Cortado Espeaflca,
(0000486 lel aTanaCertdilsEsoeiarice.

«000489 raf. e RelmçSo

(0000469 rei a Reletçât)
«000490 rei a Despesa» Viagem Tome-Açu Mel 6RAC1LD0.

«00049Q rei aDespesas ViegcmTome.AçuMDlERADlDO.
«000491 r^ aGraldiraçâo ERACILDO.

(0000491 rei sGratifieaçao ERACILDO.

(0000492 réf a Rere(çâd
10000432 rei sReleiçOd
(0000493 rei aPagamcntadeFGTS Compel 03(3021
(0000493 ter. a Pagomenlo de FGTS Compet 09(3031.
10000494 td, a R«IB(çâo.

>0000494 rei. 3 RelsiçOo
IBM04II5 ref. a Relenjâa. ■

10000495 rN. a Refeição

10000496 rei. a Llmpera deCamnli6oORV0Jod.
>0000496 ref. eLimpeza de CammhôoORVBJOIX

>0000497 ref a Portal UoloççOoa-cBenGO do Srase.

1000049" rei- a Peitei iiotaççOsi-d Banco do Brasí.

>0000496 rei almpogieC.argsAirLiiiuiae
>0000499 ref s trnpcâto Caigii Air Uqvids.

«000499 rtf a Ocspese» Cl ConcsCaininndD ORVBJOO.

«000499 rol a Despesas O Corres CamlrilTãD CRV6J00.

10000609 ref.eRelmçSo

>0000609 rtí aReleiçâd

«000501 rei. aUelenas Cbevos CTemirtfiâo 0RV3JM.

«000501 r^. aMeierias (Chaves CamlnhAd ORVausO.

>0000502 ref. s Releiçãs

11«0a503 ref eRefeiçéd.

>0000503 raf. a FinonaomeriTo Pare, 07 CemínliOa V(DIV0

>0000503 rei. sFníanDamerio Part 07 Caminhão VOLVO.

>0000504 rei. aTubaeCanianalra

>0000504 ref. eTuaa d Canloneira

>0000505 ref. a RelelçAd MeranliPa OugAna

>0000505 rei a Refeição MaranrtlaOiigênia

L (Masteimaci Sotiwares.

2.074.25 D

435.CB C

4.Í?S,S5 C

4.276.65 D

4.46Z.S3 □

64,86 D

109,00 D

251.67276 C
25»,873,76 D

5o«.aa.c
5000.00 o

1500 D.

1KL8Q D

«2:01 D

S.OSO.SOC
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DIÁRIO DO MÉS DE JANEIRO Ã DEZEMBRO DE 2021

PARMAGASES COMcRCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA
Avanida SANTA LUZIA. 191 • VILA SÃO FRANCISCO Açaiãrtila MA - CEP: 65930000

ProcQ^Oi^^ /2Q2M
FLS,

Rub. -J-

]iAfí\nN«? iílYh:7ã^YiT7rVJrOí

a Imnslo Csrga Tatnfi-Acu.

a Ifnposui CargaToma*Açu.

a DespssBS C Viajání Toma.Apj Mm ERAQUiO

a Ocapcsas CJ Viagsns Tom»Açu Um ERACILDO

a Rawsâo UanMtónçéa CamtnhoOHVSJtW.

a Revnsâa ManjIauçSe Caminho ORV&JOO.

a RefBl(£0

a Refeição

8 Flllros PI Caminhão ORVEJOO

a Filuos ?l CaminliJo ORV8joa

a Uanmi.-n;8o de CaminhSo ORVEJO.

a Uanulfinçâo Oe Caminhão ORVS^OO.

a Monuianção oe Caminhão ORVBJOO

a Manuiencão ie Caminhão ORVBIOO.

a Imposlo Carga Reiii£Sia Encnimomo 6.N.B;

afmposic Caros Remessa Bichimemo S.N.SJ

a Refeição.

sRefoição

8 IrnposEo Carga TornOAçu.

almgosto Carga ToméAçu.

a Desoesas Entrega Tsmé-Açú UolERACILDO.
a Despesas Entroga TomãAcú Mol ERACfLDO.

e Torra CehiitãoPalénha.

a Tara CnhiiSta Faltncia

a Tara CsrtlLlão Simplificada.

D Ta<a Cortioao Simptilicada.

aPagamento de SIMPLES- DAS Compet. OSaazS

aPagamantodeSlUPLES-DAS Compel. ÚSCCjl
a Pojamanto de DARE Campa. 09(2021.

aPagamentodeDARE. CompaL 090021-

aPaganwnlodelNSS Campei 09J202I.

Campei. 09/2021.
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DOOOU»4 ref.

00000534 nsf.
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00000543 let
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1010115.KI.C
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593.00 C

00936593.00 D

15/10
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16/10

120.00 C

00933120,09 D
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19/10

10/10
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1681012O.0Q D

523.59 C
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30/101010117.383.39: C
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2510
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20/10

00045

4.27«8S C

Campei. 09C02t

ISlSl4.278.85 D.

271.42 C

15101:271:42 o a Pagamento deINSSi Compei. 090021.

a E»lint5 ABC

aEntmlQf ABC.

a ImpoMo Catge Cii MeL

a Imposto Co/ge Cil Ufd.

a Fali/re de Enerple

a Fatura de Energia

B Venda de Ue/cadona

a Venda de Mercadoria,

a Limpeza Camionatalava Jato.

8 uippaza Camoneio fava Jaio.

e imposTo Carga G N 5 para P M.G.

a Imposto Carga G.N.5. p5a P.U.6.

aDosposns ViogentTomc-Afu Mol ERACILOO.

a Déspotas Viagens Tome-AçuMot GKACILDO.

oMenuiengãovn02CpmpuiBdorescO1 Note

a Uanulenção em 02 Computadores e 01 Nolé.

a imposto Carga MTI CantiOiD

a ImpostoCaiga |1T1 Cantidia.

a Aluguel,

s Aluguel
a Assoesdna Jundico

a Assessona juncdca

aSísiema Emlsso/UDFa

a Siítemo Ernissor MOFe.

a LlFTipnza Caminnão ORVBJOO.

a Umpuza CemUihão ORV9JOO

a Publiodutle Urra oeto Cottaprela

(I Publicidade isva Jala Canasreia

a Fatura da Água • S.A.AE. Compst 090021.
aFsiuraaeÁgua-S.AAE. CompoL 090091.
» Fátu/a dc Aguo-S AA E Comput 10/2021
a Faiura de Ague - S.A A.E CompeL 10/2021.

eOesposas Eniroga Tomá-Açu Mot-ERACILDO

a Despesas Era/ega Tamò-Agu MoL EfiACILOO.

a Despesas Enuegs Tsmè-AgjUol ERACiLDO
s Despesas Entrega Tornè-Agij Mol ERACILDO

o Moienal Escmino Consumo e Limpeza.

3 Uatenal Escnlòno Consumo e Lrmpaza

a Refe^do

a Refeição

a Malariol PeçeCaffllnhão ORVBJOO.

a Uolerlal Peça Caminhão ORVBJOC

8 Adaslucmonio Carrunisão ROS5C23.

a AD/ioNcimento Cem/nhao ROBS<à2S

a ARLA CamrmSo DRVSJDfl.

a ARLA Cominhjo ORV9JUO

10101475.80. C
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607 .13 O
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628.57 C
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1.045.00 C 10101
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ares.



DJArIO do mês de janeiro a dezembro de 2021
PARUAG^tôES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTOA

Aventda SANTA LUZIA . 191 'VILA SÃO FRANCISCO. AfafãndtB MA-CEP: 95930001

PEbHEJf

|PfOC.ú^C'P^

TO0X525 ST

00000545 ,a

ooaco54e rct

D0000546 rsf.
OOOOQS47 ,a.

00000547 r«

caXD54S rei

OOGCOS48 ref

00000519 r<d

OD(KIOS<9 rei

00000550 r«<.
laOOflSSO ní

00000551 tel.

00000551 rei

00000552 tef.

00000553 nl.

0Q0DQS53 tM.

0OjX)O553 r«f
00000554 rei.

00000554 tM

000W555 te«

00000555 rd.

00001550 ml

00000556 rd.

00000557 rd,
00000557 ref

00000556 ref

00000558 rd

00000559 ref

GOOOD559 rcl

OOOOOSOD rd
00000560 rd.

00000561 rd

00000561 ref

80000562 ref

ODOaOOSS rd.

00000563 rd

0C0O8563 rd

00000564 rd.

C00005S4 rd

00000555 rd.

8(^0565 rd
00000566 rd

OOOOQ56S rd

00NO567 rd.

a»oa'«/ rd.

00000566 rd.

00000566 rd

80000569 rd.
00080569 nrl.

00000570 rd

OOOOOS79 rd.

00000571 rd

00000571 rd.

O0DUO572 rd.

00000572 rd.

00000573 rd

00000573 rd

00000574 rd.

00000574 rd.

00000575 rd.

00000576 rd

00000576 rsr

00000576 (d.

00000577 td

00000577 rd

00C0(S7S td.

00000576 rd.

OOOOOSTS td

aGC00579 rd

CO0CO56O rd

00000560 rd

OODOOSSI rd.

00000561 rd.

00000562 rd

00000562 rd

00000533 rd

00000583 rd

IQEL / Maitérmaq

a RddçOo

a Reieiçáa

a Taniru Banuriu - SICOOB

a Tanist Sgncviai - SICOOB

aPravrt«06s5íMPL£S-OAS. Campei 1012021

aProvuaadeSIMRLES-DAS. Cempet 1012821

sPrgiAiAaaeCWRE Cemcd. 1012021

aPToriaacdeOAKE Campai 1U8)21

aPmntAaSe SaldiBOaFune. Cantei 1012021

aPrev>»8n<laSalinedeFidO Campet 1012321

aPiovnaaaaINSS Campal i(VZ02l.

aPrauiaOaaalNSS. Cdnpei 10/2021.

sPravtiâoaoFGTS Campa 1013021

aPrevnOaaeFGlS Corpei 10/2021

aDeipeiei£mrega7ome-4aiUai DeuzanaaEracJda

flDeapaaaa Ertrcga Tom6-Apu Uat Deuzeml a Erac4do.

a Compra De MNcaOana PI RcvenOa

a Caropra Va Meraailono PI Ravenda

a Csrole 201 CamirmOa ORVBJOO

a Cdue 261 CdnmMo GRVajOO

a LuOnlIcaiilo CamnhOa CRVBJOC

a LütmftcaaOa CaniidiOa CRV6J0C

a Ltmpezs CnmtrtROo ORVBJOO

a Limpeza CamirUiAs OR\^JOO

aPasamemaaoSatÂrraaarune Campei 10/2021

a Pagamemo ao Saldio 8e Fune Carraei i(V2021

aWaidiaL

aMalenol

a Rdaiçâa

aRdel^ae

aOopaaa» EritresaSAa Luis Mal. ERACILOO.

sDsapeszt EnvasaSAo Ldt Ma E73ACILDO.

a'Mandomm«ota

a MOTilCf amante

a Cralirica;aa. ERACILDO

a CfsUliCacAs ERACILDQ.

aRelefAu

aRdaipSo

BRelttcAa

aRderçáo

aPagsmentoMFGTS. Comod 10/2021-

o Papamarila Pa FGTS. Comod. 10/2021.

a Olfpeua Viagana Tsma-Apu ERACILCO E DEUZEVI

8 Deoieiei V agam Teme-Afu ERAOLCO £ CXUZEMI

a BeaJimaria Pa Aaaaiaifura Ataeuado hncouu

aRaccevmenia ge Aasmacuiro Ataasada lasuiuto.

a luz Sulai Tarres Rd. 10/2021.

nLuzSiilunTerreaRd 10/2021.

n Datpasauí D GaUo de Água 4e <0 Lis.
a Despesasn C/ GalSo Ce Agua de 20 LU.
slmpaitaCs/gaHTlUa ENIVALDO

slmpoiIaCorga 1171 HO. EHIVAlOO

aServigos CanlODeu- SERCONGEL CONTA8ILIGAUE

s Senngat CanlObeis - SERCONGEL COKTABILICAUE

n Fatura de Taleiona

aFaiunidaTdalare

a Detpeui C/lmemei.

a Despesas O rteemei

a SISTEMA SLING.

3 SISTEMA ELIKG.

8 Oasposos C/Magem BaVororta

a Daspesna Cl Viagem EJelroaorte
a Fatal de Contiraa PuBUsat

a Penal oe Comms Pisaicas

a Recdlvmenla da Assinatura VUmar a Eiaolda

aRecomirnedade Aumaiura Vismni * EraoMo.

sReieifAo.

a RdeitOa

a Suitema de Ratlmamenia C«mln>i4o ROB6G2a

aSulema d* Rasveameva CanWiAa RC66G2B

a Cescesai Enaega iünga Mal ORIEANOO.

a Oetpesns Enirega llmga Mai ORLEANDO.

a ARLA CAMlIjnAO ORVSJOO

a ARLA CAMinilAC ORVSJOO

aBespesaBuscarGZaG.N.S Mal ORLEANCC

a Despesa Uincar Gds G ri S Md ORlEANDü

aHaspedogem ViagemTdosmaMal EAAClLDO

8 Hospedagem Viagem Teresma U« 6RACILD0

Softwares!

2.300.50 D

65346 88 O

300,00 O



OIÃRIO 00 UÉS D£ JANEIRO À DEZEMBRO DE 2021
PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTOA

AvenalB SANTA LUZIA. 181 - VILA SÃO FRANCISCO. A(al&naia UA - CEP: 65830000
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ooooosia
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oooooex

00000620

30000621
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00X0822

ríf a Deipeui V-A^sni rcesmaMoL sRACiLCO

rei. aD«(M!.« Vi»3®m TeresmaMot ERíOLDO

ref a Paganiefiio dff SIMPLES - DAS. Cooipal IOii2U21.

rif. 8 Pagomanla Os SIMPLES - DAS CDmtlM: lOflOZt.

re( aPaganiuniQduüARE CompaL 10^1.

iBl aPagamsilaOsDARE Campal 111CT21,

'd. a Pagarnsmo do INSS Cwnpal 10/2021.

rei a Pagamenio dd IMSS Csmpet 1392021

rd 8 Doiosui D N-jguel

rd a Dewssu D Aluguel

rd a Aaieasòna jiirrOca.

rd a Aaseaidu JumKiL

rd a Lu4 Sdas Terrso

let aLiizSaUí r«rtea

rd. aLu2

ral. alua.

rd. a FnanoamarRo Pare. X CarnnSèa 1A3LVD

rd a Fdaneamanls Pare X {^amatiPo VOLVO

r» a Re(«io6d

rd a Refer^

rd. a Ljnipaaa C^amoneta GCN2f44.

rd. B limpeza Carracnde GCN2S44.

rd a Venda oa Morcadaaa

rd. aVenda WMercailona.

ral. a AUsitinuinento Cormonaie OCN2M4.

rd aAPnglaciRienrDCarnronateGCN2r44.

rd aPonia ucit.anei

Kt aPtnalUCllANEI

rd a Uaidiat rVaticoi Bocss. Envelcpei NFS 178'
rd aUdsiatGrdteotBIaai EmdfipeiNFS 178

rd aCcmpradeRelravlaarCaDanP6oQRV&JU

id a Compra d* RdrOHSer CaidMo CRVSJCO

rd a Irnposio Carga HTI

rd a lirrpMio Carga HTl

tal. aMalanas Peno.

rd. a Matanns Farra

rd a Reldgfic

rgl aRdPtOo

rei aMatanasCnlptQRagiatro.

rd. a Maienaa Galeia Regiaao.

rd aMsidi3aGalp8oO>aveAlleA

rd a Malmai Ga^a CnavB *l|an
rd. a Rdfir^pa

rd. a RdihfOa

rei aBalcdodeOraniinPIAnalraadoc

reL a BalcPs do Grarirto PI Anoliaedar.

rd. a Maniil(in(4u Camicnsis QCN2L44.

ral sMlinuienpdaCrimJenBtsGCN2L44

rol aRelvieJd

rd aReldçfia

rd aMetanalEncnimemoMangusraAnaiwCarfala

rd aMoretialEncirntnioiilanguaaaAnaliteCaneia

rd aRddiOa

rar. a Rereiçâo

ral. a Oaipotai Cl Água Vioerol
rei 8 Oatpetai C Agid Mmeral
rd- aRflIciçaa

rd aPalergPo

id.alantatSiCOOS

Cd aronlaaSlCOCS

rat aTonlai SANTA*90ER

rd aTarrlasSAI/TANDER

Cd aPTcuuOodeSaUnodaFrarc Campal >1/2021

id a PrcMiAa de Sdanc w Fur% Contei 11/2021

rd aPraviaiolia 12*Salario Campei 13/2021.

rd. aPrduaSoQs l3'Saiano Campal 13/2021.

rei aProwaAaaolNSS. Campal VII2021

ral.aPrermSadoINSS CompeL 11/2021

rel.aProviaiodíFGTS Campo 11/2X1

rd a Previiia de FGTS. Cdnpnt 11/2021

rei aPrpv<i8seelNSSd3l3*Sd5na

td aPraniPaOalNSSaalSrSaUno

rei. a ProvaSa de POTS do 13*SdaDa

Cd aPrrwiOadsrGTSdairSaláno

rd 4 Prvuiao da SIMPLES • QAS.

rd. a Prumao da SIMPLES • DAS.

ComiMil 13/2021

Ctnvat I3«I21.

Campai 13/2021

Campal 13r:02I.

Compal tl/rOSI.

Campal 11/2021

0K3.W C

S.263.X Q

1.»812 C

IH.MT.ia C

tM.OÓ C

250.MO

.7M,«:C

3oo:x:c

ral. a PfSntPo oe 31ARE

rd aPrnvraSadoDAPE.

Compel 11/2X1

Campal 11/2X1

16.564.x O

trfiSa.SS O
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10/1200000641
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00000647
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' 16/1200000649

16/12WMCG4S

16/1200000649

16/1200000640

i®1200000050

16/12DOOCEESO

16/12000X661

16/12OOCOOSSI

10/120000(SS2

16/1200000662

16/12

1S120000X53

l'//I200000664

17<12OOOOÓ564
20/1200000555

20(1200000656

20/1200000659

2cyi200000656

20/12OOOOC6S7

20/1200000657

2912000X658

20/12CODOOCSa

20(1200000558

20/1200000658

20/1200000660

20/12oooncceo

20/1200000661

2Q/t200000681

sERCSIIGEI/Masti

Conípcl 11/n2l

CcrnpoL'nfitni

l<SaUro. CompeL iaií02l

(•SiUno C«n*sL >iaa)\

f nComprn(TeMorcfiOMiaP>RinvniSB.

T «Compra Oa McruOona PI Reveoda.

f 5 Umpeza Oo Camrn^TAo ORV3JOO

I è umouis do Caminhão QRVaJOQ

t. aUatena(TinlBT>inlurBCilin«o

' s Muonal Tinta Pinm CJirvao

r a Lm^OSTo Carga

t aliTg>«laCiirga

r. o iTnoooTs.Carga

I s imeostn Corga

t aPssamerdodeSatOnoda Fone. Cermw it>2U2t.

t aPaggmantodaSiilóno.deFune Ccnpsi itnoZ'

r. aGiaüFcsgSs ERACliDO

t a Graiiiicaçio ERACllDO.
T a Refetçdü

( a Rtfeiçâa

t. a PagameniBde FGTS Campei immi

r n Pogamenlo de FGTS Compel'1112021
I aPajatuiniaaeFGTSiioia^SaUnü. CampeL iai202i

' aPa}am«<dodeFGTS4al3*5aUno ComosL 13/702'

I aRdei(da

I aRefeicáo

I s Mondpramanip

I aUcniTvamam

r, a RefeidOo

I. aRefBçto.

I. a Re1ei[tD

) a Rtdoidãu

r a Serviço Csneeris Porta <le Vidia.

I a Sovço ConceAo Pena da Vidra

I. aMaiedal FiUtVeee Roaep deVidni lOUiild.

r. a Uaterial Fita Veda Ronca de Vidro 10 Idnd.

I aSisTamaBing

I a Siaterno 9eig

r aSavcoiCOr«abeit.£ERCORGEi.COrtrABlllOADE

r. a Serviços ConlSbeis • SERCONGEL CONTABILIOADE

I. o Donpea» cr imernst

r. a Oespeus O rn/ernel

r. oFatiaa da Ta/orone

I. aFstiaa'CleToic(on8.

I. n Wa^d Trncha.

I. a Ussenel Trntna.

T. a Rote/çOo

I. aRtfeiçao.

I. a WaienafRolo

r. a WalonatRcee

I o M umdados de Gatla da Mmeral

I. a Oe Unidades Ao Qaiao do Agiia Minertf
!. a Ljmpora Camioneto GCN :lpi.

r. a Unooza Camionele GCR 2I.CA

I. d RastreemeTAo C^memao ROBEGZS

r. a Rasavamrinlo CorranhOo R0GSG2B

I DLuSníaiçaoClVninhdoORVBJOO

I a luenncBçao Caminnao ORVBJOO.

í. a Oe^eus C RegjUdores CONOOR

1 a Oespeoas Cf Regutadoras COKDOR.

1. a WiiierudMiinulsTçâoCamierieieGCN2l-«4.

I. oMalennl WariulaKçâo Camionele GCir2L<>4

I. a Maienal MatiMençéo Camicnels GCN2l4-l
1. a /dalcfiol Uanuluhçdo CamicneteGCNTLee.

1. aServiçoUiru1ençaaCBniorieleCCM7I.M

I. a Serviço UonutonfaoCamioneteGCN^ea.

I. aImpoiioCaina/iTli

I. almpoHOCerSd HT!

r. a Pmanoairienro Para DO Canonhlo VOLVO,

r. oFinsnpamentoPara l^Canenhac VOLVO

I. a AsKssorin juiiÁca

r. n AssoSftono Juncsco

I. a Pagamenio iM 13* S^o CompeL 13/2021

I oP^amenlodeiarSaUra CampeL 13/2021

I. a PaganmiAo de IlilSS Campei. 11/2021
I. oPngnraenlodoIlISS. Compel 11/2021

1 aPiigam«iliiiliilHSSdo13'Saiano. Compei 13/2a2>

1. aPadamemodelRSSiH l3*Se<ifto Campei 1V2021

I. aP^amenlodsSMPLES-DAS Campei 11/7021
r o Pogamenio de SIMPLES - DAS Compet 11/2021

1 d Pagame/iKi do OARE- Cornpal 11/2021.

r fl Pagamenio de DAR£ Compez 11/7021.

SOOOtSa O
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DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO Á DEZEURRO DE 2021

PARMAGASES COMERCIO OE GASEà E SERVIÇOS LTDA

Avenida SANTA LUZIA. 191 - IdLA SÃO FRANCISCO. Afaiãndia MA-CEP: 65930000

•ef B Vonda de MercaOona

rei a VenoB oe Mvfcadoivi

nd aOia»>dafto ERACIIDO Campei 1312021.

nii aCiiiMIcatte ERACILOO GompeL )3CIB1.

rãl aRâlcti;áQ

aReleii^

ref. s Re><!i;Aa

re< aftefiMílo

ml aMBiimalTiniB

iri. a UdlvW Tinui

ral aRaie^

lef a Rete^âa

rei. a AUtleontento Cemcme OCN2L4B

a AbBiiBdmemD Cerraoneie GCN2L44.

rei. a Maieruii

rei. a Malrmol.

np a ManiaençOo Camranee GCN2LA4

ref a MarwençOs Carmonele CCNa.4a

rei, a lava PwuB de Cornecaa Pútilicu

ral. a Tara Portai úa ComplaB AíblFcaB.

id. a rniacertidto riiioiisin.

rd. a TOiBCerUdãs EdOnara

rd aTaiaCartidOoEBpedrfea

rd aTa>tCe»aia£«pecliC3.

ml. a taiaCeriiada Smiolidada.

ml. a TniiCtmiaão SimplicnOe.

rd. a OeKetai Cr Alugud

rd a Dn^vtat Cr AAQvd

ref. a Rderpia

ref. s Rereiçao

ref. a Roleifao
rd. a Rereiféa

rd aCertaOeaoePmenoCaiiana

rd a Certddea Oe Prdefo Carlnne

rd. a Uidi«cii(je CamiinieORVÚOa

Pd. a LühnfícaçOo CeminhftQ QRVSJOO
rol a UAiertel

rd aUolerial

rd. aSarvita ORVOjéo
rd. a Satw(s CRvajOO.

rei. e Rdei;Jlá

rd. a Refeito
rd D SerAçot Solda,

ref a Serviços SBlda&

rd. a Maiend Maruaiçao CámirVias ORVSAIO
td aMütiinBlManuleriçdaCaminhaoORvaJOO

rd. a Mntend IJartuleoçío CarmnttSo ORVÍJOB

rd a Uoiond Uanimçía CarrVrASo ORVB20Q

rd. a Uarvserrjio CamnRte ORL^^OO

rd. a MrmulentOo CarrarMoORVSJOS

rd. alnnrs] SiCDCe.

rel.arrilirns SJCOOB

td aTdiiiKS/<inAMC€R

rei a ToMe SANTAMDER

rd.sMrovsdoiJeSillinBaeFijrtc Corrpei 12/2021.

rd a PronSOo oe õaldtiB 3e Funa. Campal. 12>2DZ1.

5.000,OO D

M89 rd.B.PiBvilâadelNSS. Come
D589 rd aPiBkuiaodalNSS Conti

3B90 rd a Pravisio se ̂CTS Comi

D69Q rd aPrortiAoOeFGTS Comi
D601 rd a Ptowisio se SIMPLES-U*S.

MOl ref. aPrevisâo do SIMPLES -DAS.

0502 ral. a Prowsas Be QaRE Com

11692 ref a Proiia&o Be CAR6 Corn

9094 EncrKTBmvitoesercjOQ 2221

DOSO EntmfmmenlD mBrrJcro202l

06U4 ETicatrarTtanCoeKardau2ü2l

9694 EncorramentD eserdfBB 2021
9544 ErxorTamento accrdoo 2021

0694 SnoorrarTtenlrs rarC]OB2021

9694 Er%mrramenEoeiarcloB2021

0694 Encerramento esercloB202l

0604 EreerranieiitDBiertíoBÍCWI

9694 Encerramento «e<dDa2021

0694 EtwerfamonlPeiarcioc2a21

0694 Encerrarnemo emiLtuugoOl

0694 EncaPamantD eveiclpo 2021

1)694 Encorrotnento perercidio 2031

i4BSteiTnaq'Scl|warp&.

Comoet 1M021.

Conpet 12«02l.

Campei 12^021

Contpel. 12«21

CAS. CcnÇML' 12)202:.

DAS. CompeL 12/2021.
Compel 12/2021

Corrpet 12/2021

5000 00 D

2.30B90 C

1.967.29 e

36287.44 C

S55J» C

SSOCD.OD C

4.S»,O0 C
666 ,63 C

2.607.93 C

4170.66 C

asoec

2.162.02 C

Bi.eo c

12M1 13 C

■ááa c
119.00 G
96.79 c



DIÁRIO DO UÈS DE JANEIRO Â DEZEMBRO DE 2021
PARMAGASE3 COMÉRCIO UE GASES E SERVIÇOS LTDA

Aventtía SANTA LUZIA . 191 • VILA SÂO FRANCISCO. Açailândia MA - CEP. BS930DOO

lt/»Vt/T«I•] k/.TtT1

31112íOMawEncerareoio enertlciDjOJl

3V1200OQ0694Encerramenlo exciciC3C2021

31Í1200000694EncetTomBr.la «xadclD2021

31(1200000694Encerrsflmrdo exercida 3021

31/12001»0e94gncerninienlo exareicio 2021

31/1200000694£neemimenre exercício 2021

31(1200000694Enwrramertto excrcicao 2021

31(1200000684SfTBermnier^io extfcídi>2021

31(120«»Q594Encerrenicfi(o oxeccicio 2021

31(12OQGOI3584Encerromeniü exccfcí» 2021

31/1200000694Encerramento ex4Tcido 2021

31(1206000634Encerramcmo &xcreico2031

31(1200000694Encarr&menio exercício 2021

31(1200000694EncerramcniQ exercício 2031

31(1200000694SncerfemenlQ exertíao 3021

31(1200000694Encerramento excrríao 2021

31(1200000634EncêrtameniQ eMrctC3Q2021

31(1300000694Encerramenlo exerefao 2021
31(1200000684Encerrsmerlo exerçioo 2021

31(1?00000634Encerramento exftrefrJo 2021

31(1200000834Eneerrsmsrno exercido 2031
31/1200000694ErcerramÊ/Ttâ exodcao 2031

31/1200000634Enrerramerso exealoo 2021

31(12ODOQOfiSSEneerramonto e<ercloo 3021

31/12coooososEnçertsmenjo exercidi) 2031
31/12<Ú000635EnserramEnio exercido 2031

31(12ooocoesã.ResuUetfdexercido 2021

31/1200000696ResO^o «areJdo 2031
31/1200000697compoBiçAo

31(12EB000697cornjKkSfçAE)

TOTAL DE LANÇAMENTOS:TOTAIS:

0ffí2S 1.0«

9.999.956,61 D 9.999.966.61 C

2,519.37 C

49.DOO.OO C

7.016.80 C

10.434.04 C

1.139,95 C

1.47200 C

12,1.14.98 C

9,413,90 C

Z4SO.OQ C

1.929,80 C

12.359.61 C

4660,00 C

1,693,62 C

1,389.35 C

24,893.34 C

51,837.28 C

104.04 C

160.00 C

221,543 54 C

47,92067 C

2,159.64 C
599.893.44 O

2,090 24285 C

223*0.022:65 O

50720.00 D
1.491,378,41 C

1 49177041 O

l.DOO 600.00 C
l.OOO.OOO.OO O

P/M^MAQA^S COMÉRCIO DE QASES E SERVIÇOS LtDA

ERACILDO BARBOSA OE SOUSA

Sóoo Administiador

CPF 616,317.442-91

DIEGO AMÓRIM DÓS SANTCS

RG. 145110720007 - SSP • 01«)7/20C0- CPF: 01O791.S1»64

Cantador-CRC: 11141IMA

SERCONGELI Maslerpisq 1
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PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTI

CNPJ 32.7&4.Í43/0001-85

NIRE2120102'Í541 - 13/02/2Ü19

Avenida SANTALUZIA. 191 -VIlASAO FRW^CISCC.Açallândia MA-CEP: 66930000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/1212021

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE

disponível

Disponível

MERCADORIAS Pt REVENDA

Mercadorias p/ revenda

ATIVO PERMANENTE

veículos

Caminhão Ford Cargo 816 s 15/15

Caminhão VOLVO Rigidò Mod VM 270
6X2R

TOTAL DO ATIVO

1.468.057,46 PASSIVO CIRCULANTE

172.556,87

1295.500,59

465.000.00

100.000.00

365.000,00

1.933.057,46

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
SOCIETÁRIAS

Salários a pagar

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS
DIVERSAS

Obrigações Sodeis e Fiscais Diversas

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS a Recolher

FGTS s Recolher

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

teus a Recolher

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Finarítíamenio e Consddos a Pagar

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL soci/y.

Capital Social

RESERVAS DE LUCROS PARA

EXPANSÃO

TOTAL DO PASSIVO

21.422.46

4.478.67

14.577.00

1.967.29

210.364.62

210.364.62

1.701.270,38

200.000.00

1.501.270.38

1.933.067,46

Reconheeumoi a exalidâodo presenie Bslan^ Aabctnani&l real.;adoeni 31/l2/203< estando de acordo com a SDUimemaçéd entnada ó
Contabilidade, somando tanto no Ativo Mmorro Passivo o valor total de RS t 933 037.46 (Um milhão novecentos e Innta e três mil cinqüenta e sete
reais e quarenta e seis centavos),

Açailândie. 3t da dezembro de Ztl21

PARMASASES COMERCIO DÊ GASES E.SER-y|ÇOS LTOA

ERACILDO BARSOSA OE SIÓUSA

Séeo Admmistradei

CPF 616.317.442-91

DIEGO AMORIU DOS SANTOS

RG: l46l,10720p07.SSP-01'07r2000..CPF.:01fl.791.et3-«4

ContBdor-CRC tM41/MA



Página 22 de 25

DEMONSTRAÇÃO DC RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12^021

PARMAGASEÕ COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ J2.Tir4.143/D0C1-BS

Avenida SANTA LUZIA . 191 - VILA &l^ FRaNCISCO, AçaBàndtc. MA • CEP. S&B3000Q

MRE 2I2UIU24S4I • 13.020013

PluC.OQ.0
FLS. 'H
Rub.

EDREIRA^MA

aOlOÜ^/2r/202M

RECEITA BRUTA DE VENDAS

Vendas de Produtos

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS

Receita Bruta de Serviços

CUSTOS PESSOAL

Salários

Gratificações

Retirada Pró Labore

Honorários Contábeis

13'' Salário

FGTS

INSS

Assistência Médica

Rescisão de Contrato

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS

Agua
Energia Elétrica

Telefone

Despesas com Material de Informática

Despesas com Cantina

Despesas com Conservação e Limpeza

Despesas com Combustíveis

Aluguel

Despesas com Viagens
Despesas C/ Escrilóríio

Internet

Manutenção em Sistema

Despesas C/ Fretes

Despesas Diversas

Publicidade e Propaganda

Despesas 0/ Vigilância

Custo dos Serv Prestados

Manutenções

Custo do Material Aplicado

Despesas C/ Refeições e Lanches
Peças e Acessórios

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

ICMS

IPl

Imposto de Renda

SIMPLES

Outras Taxas e Impostos

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas Bancárias

RESULTADO DO EXERCÍCIO

2.040.022.85

50.220.00

(36.287,44)

(555,00)

(65.000.00)

(4.630,00)

(656.63)

(2.807,93)

(4.170,65)

(85,00).

(2.162,02)

(81.60)

(12.851,13)

(853,88)

(119.00)

(96,79)

(2.203.05)

(2.513.27)

(49.000,00)

(7.016,80)

(10.434.04)

(1.138.96)

(1.472,00)

(12.114,96)

(9.413,80)

(2.450,00)

(1.929,90)

(12.359,61)

(4.660.00)

(1.693,62)

(1.368.35)

(24.993,34)

(51.837,28)

(104,04)

(180.00)

(221.543.54)

(47,920,87)

(2.158.W)

1.491.379.41

SERCONGEL / Mulermaq Softwaret
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25/04/2022 UEMONSTRAÇÁO UO RESULTADO 00 EXERCiCIO EM 3V12/2021

PARUAGASES COMERv:IOIiE GASES £ SERVIÇOSLTOA

CNFj ̂2 754.1«f&0U1.85

Aveii>da SArrTALUZIA. ts: - VILASAOFRANCISCO. Aç&i:in<]ilàlA-CEP:659300(N)

NIRE £iyi>1Q24S41 - 13/02/201»

rhwREIRAS/MA

itíAUdOI /202M

Reconheçamos a exBlídâo dspretente Demonsiralivo. realizadoem 31 dedezetndnXIsZOZI.

Acailándla. 31 de dezembro de 2071

PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS LTOA

ERACILOO BARBOSA DE SOUSA

SscíD Adminleireclor

CPF. 616.317,442-91

DIEGO AMORIM DOS SANTOS

RG 14S110720007-SSP-<l1/07/2g00-CPF 010.291.61344

Contfldor-CRC: 11141/MA

SERCONGEL / MaMermaq Saltwares.
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itLíRElRAS/MA ~
/2D2_^

TERMO DE ENCERRAMENTO

Centein osla oncadornsfSo òi> formulário continuo. 3024 páginas numeradas seguioamente
pejo pracesso eletrônico da dados totalmenlc oacrituradas de 0001 a 0034 e pue serviu de üvro
□lôrlo de nômero 003 na forma do parágrafo 2' {segundo), artigo €° (seito) e artigo 7° (sollmo) do
Decreto Lei numero 64 SS7r69. onde eslào registradas Iodas as operações realizadas pela empresa
abaixo Qualificada, no período de 01(01/2021 a 31/12(3021

Dnpresa: PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES E SER\flÇOS LTOA

Endereço: Avenida SANTA LUZIA , 191

Bairro VILA SAo FRANCISCO,

Cidade: Açailàndia - MA

CNPJ 32.754.143/0001-85

inscr. Estadual. 125908601

Õrgão de Inscrição: JUCEMA. em 13 de fevereiro de 2019

CEP: 65930,000

N'da Inscnçáo: 21201024541

Açailãndia, 31 de dezembro de 2021

PARUASASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA
ERAaiDO BARBOSA DE SOUSA

Sócio Administrador

CPF 61S.3t7 442-91

OIE60 AMORIM DOS SANTOS

RQ 14S110720007 • SSP • Ot/07/2000 • CPF. 010.291.61344

Cantador-CRC: 11141 /MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desbiirccratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empiesarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

01029161364 DIEGO AMORIM DOS SANTOS I
61631744291 ERACILDO BARBOSA DE SOUSA

CSRTIPICO A AUTBmrlCAÇÍO EM 02/05/2021 l«l<7 BD8 H* 30220523S2S.
PROTOCOLO: 220523525 OE 29/04/2022. HIRB: 21201024541.

PAAMAOASBS COMERCIO DE SASBS E SBBVIÇOfi LTDA

JUCEMA AKSBLHO DIÁS CAANEIRO LOPES PILHO

ftESPOHSAVBL PELA AOTSIXTICAÇEO

SAD IViS. 02/05/2&22

.gOV.bE



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

i-tÒRE1RAS/MA

Pr»^COQlOO(/202_M_
FLS.

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12205482690 em 02/05/2022, protocolo 220523525. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Sen/iços / verificação de documentos do Empreendedor
lhllp://www.empresaíacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresaria:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

Número de Registro: 21201024541

32754143000185

Açailãndia

Tipo de Livro;

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021

Assinante(s)

01029161364

61631744291

Nome

DIEGO AMORIM DOS SANTOS

ERACILDO BARBOZA DE SOUSA

CRC/OAB

MA11141

CSRTZPZCO A ADTBNTZCAÇJto EM 02/05/2022 16H7 SOB H" 20220S2352S.

PROTOCOLOi 220S2252S DB 29/04/2022. CÓOZOO DB VEWXCkÇXOí
122OS40269O. NIRBj 21201034541.

PARKACASBS COMBBCZO D£ «ASES E SERVIÇOS LTM

JUCEMA
AHSELHO aos CMUIEISC MPBS PILHO

rbspoiihAvsl pela ADTEtrnCAÇSO
SJIO LOis, 02/05/2032

eopccBafacil.oa.gav.br

A nMadt4««a davmnto. rr<ra*)0, <ca Wfiaia Mmpnn.nAi oc Maavisníooaaa nas moaúivs ponm.
iifOfmanOQ mus respeârvos cdoos oa w4ca^



02/05/2022

17;37;48

Uquidez Corrente

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2021

PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ 32.754.143/0001-85

FEOREIRASíMA

Ativo Circ.

Passivo Circ.

ly 1.468.057,46

R$ 21.422,46
= 68,53

A empresa possui R$ 68,53 de ativo circulante para cada RS 1,00 de divida a curto prazo.

Liquidez Seca

Ativo Circulante (-) Estoque

Passivo Circulante

R$ 172.556,87

R$21.422,46

A empresa possui R$ 6,06 de ativo circulante para cada RS 1,00 de dívida a curto prazo sem comprometer o estoque.

Liquidez Imediata

Disponibilidade

Passivo Circulante

R$ 172.556,87

R$ 21.422,46

A empresa possui R$ 8,06 de disponibilidades para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo.

Liquidez Geral

Ativo Circ. (+) Realiz.
L/Prazo

Passivo Circulante (-t-)
Passivo Não Circ.

R$ 1.468.057,46

RS 231.787,08
■ 6,33

A empresa possui RS 6,33 de ativo circulante e ativo realizável a longo prazo para cada RS 1,00 de dívida.



02A35/2022

17:37:49

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2021

PARMAGASES COMERCIO OE GAvSES E SERVIÇOS LTDA

OMPJ 32,754.143/3001-85

Proc.WUI'

FLS.

Rub.

Solvência Geral

Passivo Orcülante (-«■)
Passivo Não Círc.

R$ 1.933.057,46

R$231.787,08

A empresa dispõe de RS 8,34 de ativo totai para cada R$ 1,00 de dívida

Açallànclia, 02 de maio de 2022

ERACILDO BARBOSA DE
SOUSA:6V63174429»

DIEGO AMORIM DOS A»vna4ocJefowii<J^K.iipo(DlEGO
___ AMOHIMDOSSAHrOS0102ÇH6l354

SANTOS:01029161364 OlutOt:2022í)5.02W:50:3/ OrOO

PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS LTOA

ERACILDO BARBOSA DE SOUSA

Sócio Administrador

CPF-819-317.M2-9I

DIEGO AMORIM DOS SANTOS

R6. 145l1O72O0O7-SSP-O1/O7C!OOO.CPF 010,291.613^

Conladar-CRC. 1IH1 /MA

SERCONGELI Maslermaq Softwares



Proc\

FLS..
Rub..

TERMO OE ABERTURA

Conlém etta encadernação do tarmuianc coniinuo, 0O24 pagina» nijmoraoas seguidamente
pelo processo eletrônico de dados latalmenta escrituradas, de 0001 a 0024 a (|Ub senáiã de Livro.
Diãns de nOmero 003 no farma do parégrofo t' iprimeira). aitiga 6' (sexlei e ortiga 7'iselimo) do
Decreta lei número S4 5ô7j69. onde estão registradas todas as operaçães leaiicada: pela empresa
aoaiits aualiãcoda. no penado de Gir01''202l a 31.' )2.'202l

Empresa. PARMAOASES COMÉRCIO OE GASES E SERVIÇOS LTOA

Endereço: Avenida SANTA LUZIA. 191

Bairro: VILA SAO FRANCISCO.

Cidade: Açailándia - MA

CNPJ 32.754.143/0001-85

Inscr. Estadual: 125908601

Ôrgâo de Inscrição: JUCEMA, em 13 oe fevereiro de 2010

CEP: 65930000

N" da Inscrição. 21201024541

Açailàndia. 01 de janeiro de 2021

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

ERAaiDO BARBOSA OE SOUSa

SÓCK) Administrador

CPF,6l6.ai7.4ii2-91

OIEGO AMORIM COS SANTOS

RG 14S11072Q007-SSP-0ND7^0-CPF 010.291.61344

Contador - CRC: 111411 MA



DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO Á DEZEMBRO DE 2021
PARHAGASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS LIDA

Avenido SANTA LUZIA, 191 ■ VILA SAO FRANCISCO. Açjiilândia MA - CEP 69930000
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TtCReíR^/MA ,

ProeOOOlQGI /202''^
FLS. OTa
Rub. A

«irnsei

a Impcnto scoia FrTia- ICM5

a Confies Oo Msfcadcio PI PavrKida

s Compra da Uaicadona P/ Revomia.
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DtÀRtO 00 Mês DE JAVEIRO À OezEMBRO DE J021 PrOÜ.O.^
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DlÃRtO DO MÊÒ DE jAKEmO Á DrZEMBRO DE 2021
PARMAGASeS COMfeRCiO DE GASES E SERVtÇOS L7DA

Avenida SANTA LUBA, IH1 • VILA SAO FRANCtSCO. Avuüflndia MA - CEP: 6S930000
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DIÁRIO DO MÉS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2021

PARMACASES COMÉRCIO DE QASES E SERVIÇOS LTOA
AvaniDo SANTALUZIA. 191 ■ VILA SAO FRANCISCO AçaHánuia MA - CEP 6S930000
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DIÁRIO DD MÉS DE JANEIRO Á DEZEMBRO DE 2Ú21

PARMACASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

Averitía SANTA lUZiA . 191 ■ VILA 3ÂO FRANCISCO. A^lsndia MA - CEP 6S930QD0
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PARMAGASES COMERCIO OE GASES E SERVIÇOS LTDA

Avencda SANTALUZIA 191 - VILA SAO FRANCISCO. Açsdóndia MA - CEP. 05930000
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00000560 fiJ.« Pnjnmsnti
CKiOKSO Ml. II PiismiKinli
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Ml nlii<7i47iiiliiCamin/iioORV8JOO.16409120:00 p

rd. aNare/ulTiniB Piriu/a CiluiO/o.1010160;P0 C

Mf. 0 MfliDTnil Ti/it4 PJnUjra Q/mO/o0093690.00 0

id il/TwaiaCarp10101600.00 C

M» B tmp0410 CarydlUlO600.00 P

rd B imccsiB Carga10101leo.n c

rei 81/rlfUMio Ca/ga16910160 00 D

itf.aPagsmBiilssaSalanbinfu/io CointKi n/TOülIpIOT3.31».50 C
rd. D P/ignrTwiila oeSa18ni>6ePur/& Compet. 11/2031iSÚ]3.3«LSa D
n> 0 0/811/019.13.9RACILD010101.S.ODB.OO C

>el 0 OfSi/ioaoaB ERAC.ILDO.16309'60oo.se a

><9 «noleçOalolótssoo c

Ml 0 Rdd;»2ODS»1400 S
id aPogamenlsosFGTS ConcM. 11/202110TO12000) C

i«f n Pogorriiinto de FGTS Co/nptl 11)7031.16103300,00 D
r«f a Pmmiimio ee FQTS ao 13* SaWU Compel. 13/2D211O10163.41 C

■o>. aPana/noAlfMFGTSilo la*Salino Co/apol.. 11/30211S1D36341 0

rot. a Ro*«9IU>lÍHOl41.66 C
nif. 0 Roítttç&i0093661.00 P
Ml a Uo/Uora/M/lo1010»17600 C
Ml. a Mpnoeraimrlc1641417000 0

rol aRsleoSa1010110000 C

rd oRuimoAoD»3SIDO.OOO

re» nRoldioAa1O10149.00' C
■d. B Rolct^0033649,«>0
rd, a Svrvb^o Canixiio Pana da Vidra.101Ó1ec.có c
n/ a Sorvido Concerto PcRs de VUmD09336600 0

rd aUeie-olFiiayodaftGtcatieVIdnlOUiM101OI3600 C
rd oMa/cna)7AaVedoRoROdaVidre 1DUi«dD093630.00 a

rd aS<>iursBlrig.1B1017500 C

rd aSnlenaains003397500 0
rd a.SeMf;osCanUt>«S'SERCONGELCOdTASlUDAKIBlt»820.09 C
rd nSeni^iaCamaixK.SERCONGELGQmAaiUDADE16110920.00 0

rd aDtKpeUsDtnSomsl1010199.90 C
rd aDeir4tasC'l/mTi>ei009276990 0

rd aFdieaoaTdefcnt101010699 C
id «'otdaaeTddEdB1440345.99 0

rd s Mdead Tidcmi10101403 C

rd aUuidMlTnncnii00134e.cso
rd aRdoroAoWTBI1660 C
rd oRdriíçlo.GEIS3616.66 P
rd aMiildvlRGle'IOt'0'1i&eec
»d nr/iiisislRolo0Ò93O1669 Q
r« s 04 Unda^ de Gaito Ou Aguo Uioml-lOlOl4000 c
rd *0»i>«aa8«iaeGdilDdoAguoMinem0C93640.00 Õ
rd QLrrrreeooCarTnandB GCN 314»10101:40,00 c
rd aLmiiMt/aCamior>eieGCN3L4<IMOS<0.00 D

rd. BKoilnumefBoCaniirinSoROBòGZe1011»69,9D C
Id a Rod/oameniB Camn/iOo R0BeG3BIS4U69.06 P
Tirf a Li.i/inricaçda Convn/i&Q OF1V8JOO.1018130.00 C
rd Bl.utirinca;loCanudODOR'/ajDC-.104092000 D
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rd.aPagsTeaaeeir/SS Campd 11/2CQ110ÍOIIWS8C

re). nPagvner^ocpiriSS CompeL 11C031I5I0IIS9SQ 0
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ref.APnipirnsntoiieSIMPLES.DFS. Co/noat 11)2021.IfllOl14SH.09 C
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id. a PojiprcmoaoOAFifc". Cdrpd 11/3021..101011.964.35 C

rd .>Pai>arr«eri»deCAP£ Cdrpet 11/3031161511954.35 0
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12 05) 13 C
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SERCONCEl"/')



DIARIO do mês de janeiro a dezembro de 3031 Proc. (
PARMAGASE5 COMERCIO DE GASES = SERVIÇOS LTOA FLS.

Avenida SANTALUZIA, íBI-VILaSÀOFRANCISCO. AçaíàndiaMA-CEP 6593OD0O

coenoioa

UOOWM

maornf}*
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OOQDOQM

flCMOliM

oosooesa

OODOOetM

OQDocasa

aocnccM

Oxxai'M

OOnOKW
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QOtKXUa*

OOOOUIKU
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(yioooíM

OnO»Eâ4
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IK»;'%3S

CrjdOQC^

0U)0»?S

BjKCê'»

umisa/

EnewãniênTSffrtmnõ^ni
Enccrrumiarca tiKQrdoo 7021

Encennirnirto e>eraoo?0?l

Encairamenlp e«n>M 3071

Encecronoiio enmjQO 3021

Etictffvr«ntoi»crr!co 3D21

El imiiBi <Wa Btefdc» 3021

Cncafromento exeirlcB 2071

EABwrnmeiiiQ ereFcIco 2331

Eixaiiarnsiia «nfdeo 3021

EiiceiTBrii«>TQ «xefCíGio 2021

EficBmim«n!o «wdoo 3021

Eneeranvrl39ieic'es 3931

Enewriwasiwooa 20?i

Enoerr^nnnQ Aie<aao203l

Eoconirricriio sioidcso 3021

Encamcneiis emdoa 2021

Encmiiniteiim otarriao 7031

Encaromimio sceftíoir 3031

EnecarviiBi» enucleio 2031

EncBiriimenia B&9fcioo 2021

Enc«n;iiniiinieeiercia02D21

Encoiranams BieSOo 3021

Enainameua eRTdtle 3021

ErKVrsmsntg eT9fC~cio ̂21

CncMPimenio «xbcioo 2021

RmiunasicciaaSQ?!

R»ii!ao= s<9cse 3C2I

o>ni>3>i;âa

eoUBov^ao

TOTAL DE LANÇAMENTOS :

2 513.27 C

•9000.1» C

7Diasa C

iai3-t.lM.C

1.13SB6 C

1.472 M C

12.114 93 C

9413.» C

3 450 00 C

1979 90C

13359.91 C

4960 00 C

199263 C

I 36935 C

34eS3.M C

51 83739 C

lW.ã4 C

18380 C

221.54354 C

47.92897 C

2-158,94 C

598.863:44 O

209024295 C

Z049 0».S5 O

50^2000 O

149137941 C

1 491.379410

1 omoüooo C

1.000 000.00 D

TOTAIS:9.999.966.61 O 9^99.956.61 C

PARMAGASES comércio de gases E SERVIÇOS LÍDA

ERACILOO BARBOSA DE SOUSA

S6C40 AdmntBtrBriCü

CPF 616.317.442-91

DIEGO AMORIM DOS SANTOS

RG: 145110726007. SSP-01/07/2000-CPF: 010.281.613-64

Contador-CRC: I1I41 >MA

daatenreq SonwarsK



PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS
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l£IRAS/MA ,

COl /202 1

CNPJ 32.754.143/0001-85

NIRE 21201024541 - 13/02/2019

Avenida SANTA LUZIA , 191 • VliA SAO FRANCISCO, Açailândla MA • CEP; 65930000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE

disponível

Disponível

MERCADORIAS P/ REVENDA

Mercadonas p/ revenda

ATIVO PERMANENTE

,  veículos

Camtnháo Ford Cargo 816 s 18/15

Caminhão VOLVO Rígido Mod VM 270
6X2R

TOTAL DO ATIVO

1.468.057.46 PASSIVO CIRCULANTE

172.556,87

1.265.500.59

465.000.00

100.000,00

365.OOD.0O

1.933.057,46

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
SOCIETÁRIAS

Salários a pagar

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS
DIl^RSAS

ObngaçPes Sociais e Fiscais Diversas

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ICMS a Recolher

PASSIVO NÁO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Financiamenio e Consõdos a Pagar

PATRIMÔNIO LiaUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

RESERVAS DE LUCROS PARA

EXPANSÃO

21.422,46

4.478.67

14.577,00

1.967,29

210.364.62

210.364,62

1.701,270,38

200.000,00

1.501-270-38

TOTAL DO PASSIVO 1.933.057,46

Reccnheceinus s eialjilão dopiesante Balanppholnmonlal. reallaadoem 31/12/2021 estando deoeordocom ndooimentação enviada a
ContaNidade. somanOs tomo no Ativo como no Passivo o valor lotai de RS 1.933.0S7,46 (Ummiináo novecenlos e Innta e três mil cinguentae sele
reais e Quarenta e seis cetiiavos}

Açailindia. 31 de dezembco de 2021

PARMAGASES COMÉRCIO PE GASES E SERVIÇOS LTDA

ERACILDO BARBOSA DE SOUSA

Sôou Adrrtinisirsdor

CPP 816.317.442-91

DIEGO AMORIM DOS SANTOS

RS US110720007. SSP-01107/2000-CPF:01O.29t.«134H

Conteder-CRC 1M41/MA

SERCONQEL i Uastermaq Soltwnren,
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DEMONSTRAÇÃO 00 RESUUTAOü DO EXERCÍCIO EU 31/12/21)21

PAKMAGASES COMERCIO OE GASES E SERVIÇOS LTDA

CNA.I W /M.I43/0001-B5

Avenida SANTA LUZIA . 101 • VIU SÂO/RANCISCO. Açalândis UA-CEP 65930000

NIRE2I201024S41 -13102/2019

l'EDFtEIRAS/MA

PfOC.O^O l OOl /202 U
FLS.

Rub. • ,

RECEITA BRUTA DE VENDAS

Vendas de Produtos

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS

Receita Bruta de Serviços

CUSTOS PESSOAL

Salários

Gratificações

Retirada Pró 1-abore

Honorários Contábeis

13® Salário

FGTS

INSS

Assistência Médica

Rescisão de Contrato

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS

Água
Energia Elétrica

Telefone

Despesas com Material de Informática

Despesas com Cantina

Despesas com Conservação e Limpeza
Despesas com Combustíveis

Aluguel

Despesas com Viagens
Despesas C/ Escritóriio

Internei

Manutenção em Sistema

Despesas C/ Fretes

Desoesas Diversas

Publicidade e Propaganda

Despesas C/ Vigilância

Custo dos Serv Prestados

Manutenções

Custo do Material Aplicado

Despesas C/ Refeições e Lanches

Peças e Acessórios

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
ICMS

IPÍ

Imposto de Renda

SIMPLES

Outras Taxas e Impostos

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas Bancárias

2.040.022,85

50.220,00

(36.287,44)

(555.00)

(65.000,00)

(4.830,00)

(656,63)

(2.807.93)

(4.170,65)

(85,00)

(2.162.02)

(81.60)

(12.851,13)

(853,88)

(119,00)

(96.79)

(2.203,05)

(2.513,27)

(49.000,00)

(7,016,80)

(10.434,04)

(1,138.96)

(1,472,00)

(12,114.96)

(9.413.80)

(2.450,00)

(1.929,90)

(12.359.61)

(4.660,00)

(1.693.62)

(1.368.35)

(24,993,34)

(51.837.28)

(104.04)

(180,00)

(221.543.54)

(47.920,87)

(2.158.94)

RESULTADO DO EXERCÍCIO 1.491.379,41
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2W«Q022 DEMONSTRAÇÃO OO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

PARMAQASES COMERCIO 0£ GASES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ iZ.7S4.143/0001-es

Aven>])i SANTA LUZIA. IST • VILA SAO FRANCISCO. A^iftdla MA-CEP 6S930000

NIRE 21201024S41 - I3'&2/Z0I9

''EDREIRAS/MA

pfoc.rjoi oOi /202H
FLS. 3IU
Rub. w*.

RacannecsrrrasaaxBUiiBCiaopreseiiieDeTTiensuauyo. realizaao«m 31 aeüuembrodeZOZi.

Açsiliiidla. 31 de dezembro de 2021

PARMAGASES COMERCIO OE GASES E SERVIÇOS LTDA

ERACILDO BARBOSA DE SOUSA

Sócio Adminiilrador

GPF 810.317.442-31

DIEGO AMORIM DOS SANTOS

RG: 14S110720007-SSP-01/C7>2000>CPF'010.291.613-84

Coniador-CRC 11141 /MA

SERCONGEL ' Maslermaq Sofiwarcs
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ieõreírãs/mã '

Proc. ÒãOlOQl /202 ̂
FLS. ^\<,
Rub.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Csfltèm esta encedemaçSe do fDimuiá'10 continuo 0024 pàgmas numeradas seguidamente
pelo procevso oloIrOnieo de dados lotalmante escntuiacias. do OOO1 a 0024 9 duo servhi de Uvra
Olárie de número 003 na fa'ma do parágrafo 2' (ssgundoj, amgo 6' (sexioj e artigo T isetimo) oe
Decreto Loi numero S67'69. onde oslSe registradas todas as operações realizadas pela empresa

aeaixo auaiifieada. ne isenodo de 01/01'2021 a 3i'"l2i3Q2l

Empresa : PARMAGASES COMÉRCIO OE GASES E SERVIÇOS LTDA

Endereço: Avenida SANTA LUZIA, 191

Bairro: VILA SAO FRANCISCO,

Cidade: Açaitãndia - MA

CNPJ. 32.754.143/00D1-ÔS

Inscr. Estadual. 125906601

Órgão de Inscrição JUÇEMA, em 13 de fevereiro de 2019

CEP: 65930000

N» da Inscrição- 21201024S41

Açallândia, 31 de dezembro de 2021

PARMAQASE5 COMÉRCIO OE GASES E SERVIÇOS LTDA

ERACILOO BARBOSA DE SOUSA

Sccio Administmdar

CPF 615.317 442-91

DIEGOAMORIM DOS SANTOS

RG: 145110720097 - SSP • 01107/3000 - CPF 010.3S1.613-e4

Contador-CRC. 11141 / MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburooraiização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nactonal de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA consta assinado

digitalinente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

01029161364

61631744291

Nome

DIEGO AMORIM DOS SANTOS

ERACiLDO BARBOSA DE SOUSA

JUCEMA

CS8TIF1CO A AUTEHTICAÇÃQ EK O2/0S/2O22 iet47 SOB M' 20220S23S25.
PROTOCOLO: 220S23S29 OE 29/04/2023. HIRB> 21201024541.

RARMASASBS COKBRCIO OE CASES S SERVIÇOS LTV*

ANS8LK0 DtAS CARNEIRO LOPES RILHO

RESPONSÁVEL PELA AOTBHTlCAÇjlO

SXO LUfS, 02/05/2023
BiiipraEatAell.na.gov.br



PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA ,
1 Xi|GJT/202 \

NOTAS HXPl.ICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONT.^|tS —

NOTAS ['XPI-ICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBIÍIS EM 31
DE DEZEMBRO DE 2021

CÜN ITX rO OIT.RACIONAL

A PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA ê uma sociedade
empresaria limilada. tom sede c Ibro na cidade de Açailândia/MA. tendo como objeto social
Comercio atacadista de produtos químicos e gases, com inicio de atividades em 13/02/2019.

APRESEN TAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonslravões contábeis Toraiu elaboradas em consonância com os Princípios l-undamentais

de Coninhilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

PRINCIPAIS PRÁ I ICAS CONTÁBEIS
1) Aplicações T inuncciras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rcndinieniu.s proporcionais até a data do
balanço;

2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações
monetárias e encargos llnanceiros. observando o regime de competência:
3) Imobilixado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo
método linear.

4) Impostos l'cderais
.A empre.sa e.siá no regime Simples Nacional c contabiliza os encargos tributários pelo regime de
competência.

CAPITAL .SOCIAL

O capitai social é de RS 200.üü().üt). dividido em 2O0.ÜO0 quotas de RS 1.00 cada. totalmente
intcgralizado. apresentando a seguinte composição;

Lracildo Barbosa de Sousa - Participação em 2.^%.
Danilo Visrnar Silva Cardoso - Participação em 75%

PROPRIEDADE EM IMOBU-IZADO/PERMANEN TE

Proprietário de Imobilizados totaLs Contabilizados com valor que imporiam em R$ 465.000,00.

5) EVENTOS Sl.'BSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente ã data de
encemimenio do exercício que veniiam a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seu-s resultados futuros.

Açaihindia-M.A. 31 de dezembro de 2021.

.iSSlMTURAS

Dl€GO AMORiM DOS

SANT0SK310J916136
ti-v- uniM oiflc

l.íiego Aniorim dos Santos
Contador - CRC: 1 1 141 /



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

cDREIRAS/MA

PfoX)30LQ£i /2Q

JUCE^
Rub 2

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"

12205482690 em 02/05/2022, protocolo 220523525. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http:/'www.empresafacii.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial;

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

identificação de Empresa

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

21201024541

32754143000185

Açaíiândia

Tipo de Livro:

Número de Ordem;

identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021

Asslnante(s)

01029161364

61631744291

Nome

DiEGO AMORIM DOS SANTOS

ERACiLDO BARBOZA DE SOUSA

CRC/OAB

MA11141

CESTIFICO A AVTENTICAÇtO EK 02/05/S022 iei47 SÓS H' 20220323525.
PROTOCOLO.- 220523525 DE 29/04/J022. CÔDIOO DB VERIFlCAÇSOt

3.22SS4B3590. MIRE: 21201024541.

PARNASA9B5 COMERCIO OE GABBS B SERVIÇOS LTOA

JUCEMA
AHSELMO DIAS CARHEIRO LOPES FILBO

XESPORSÁVEL PBXJ, AUTEKTICAÇKO
SSO LUÍS. 02/05/2022

aBpzeaafBcii.ma.5Qv.br

A.<3ind^'dBiUdòqjnieMaiaM(r'EÉ4(>. lieasujallE. Bu sua euteniiueade rioeraipeelivoi pciflúS'
^nflVinBr^Oo seuu reiCfiactJ,t,Scâ5uS4e vcpr,^lcaíb.



OREIRAS/MA

02/05/2022

17:37:46

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2021

PARMAGA5ES COMÉRCIO DE OASES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ 32.754 143/0001-55 Pâ9..0001

Liquidez Corrente

Ativo Circ.

Passivo Circ.

R$ 1.468.057,46

RS 21.422,46
= 68,53

A empresa possui RS 68,53 de ativo circulante para cada RS 1,00 de dívida a curto prazo.

Liquidez Seca

Ativo Circulante (-) Estoque

Passivo Circulante

R$ 172.556,87

RS 21.422,46

A empresa possui RS 8,06 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo sem comprometer o estoque.

Liquidez Imediata

Disponibilidade

Passivo Circulante

R$ 172.556,87

R$ 21.422,46

A empresa possui RS 8,06 de disponibilidades para cada RS 1,00 de dívida de curto prazo.

Liquidez Geral

Ativo Circ (+) Reallz.
L/Prazo

Passivo Circulante (+)

Passivo Não Circ.

RS 1.468.057,46

R$231.787,08

A empresa possui RS 6,33 dc ativo circulante e ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de dívida.

SERCONGÊL / Moílerniaa Soltware»



rtDREIRAS/MA

02/05/2022

17:37:49

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2021

PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ 32.754.143/0001-65

Solvência Geral

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Clrc.

R$ 1.933.057,46

R$231.787,08

A empresa dispõe de R$ 8,34 de ativo total para cada R$ 1,00 de dí\4da

Açailãndía. 02 de maio de.2022

ERACILDO BARBOSA DE

SOUSA:61631744291

DIEGO AMORIÍVI DOS As»inadoder«m4.«Iíg!ul(>or0IEÍ5O
AMOniM DOSSANTOS.<}10»1£13M

5ANTOS:0.1029161364 oaoos; 2022.0102175032 ojw

PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

ERACILDO BARBOSA OE SOUSA

Sócia Administrador

CPF 618.317.«2-S1

DIESO AMORIM OOS SAMTOS

RG: 145110720007 - SSP • 0110712000 -GPF 010.291.613-64

Contador. CRC: 11141/MA

SERCONGEL / Masiermaq Soltwares



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

. tÒRElRASíMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por Fiorencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12305620961 em

27/04/2023, protocolo 230553206. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor [http:/.''wvw.empresafacil.ma.qov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Identificação de Empresa

PARMAGASÊS COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

Número de Registro: 21201024541

CNPJ:

Munícipio:

32754143000185

Açaitándia

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Inicio e Termino da

Escrituração:

identificação de Livro Digital

DIÁRIO

01/01/2022-31/12/2022

Assínante(s)

01029161364

61631744291

Nome

DIEGO AMORIM DOS SANTOS

ERACILDO BARBOZA DE SOUSA

CRC/OAB

MA11141

caaripico a AureHTicAçKo bm 27/04/2023 o»i43 aon 2023oss32os.
PROTQCOLOi 230553206 CS 26/94/2023. c6DIS0 CE VBSTFlCAçXOi
13305<2«»61. SIltEi 21201024541.

PAfaiAOASES COMERCIO DE CASES B SERVIÇOS LTDA

JUCEMA
FLORENCtO BRASÕES NETO

RBSPOBSXVEL PELA AUTEHTICAçXo
S&O LOfS. 27/04/2023

cnp7«9AlAcll.BA.gov.br

AvaUbOa itÍMi fluemwaao, mirniaiiBa. /«a RbiwovaAi oa ma luiattooMo ries iBsfwanba.peruÁ.
wbaiKarato wui iin; or



TERMO ÜE ABERTURA

Livro Diário

Número: 4 Folha:

<:'EDREIFWS/MA

PfOU.C^OlCC'' /202

Contém este livro 86 folhas numeradas do No. 1 ao 66 emitidas através de processamento eietr^V^ de dados7^iPe"5erviTg-
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

Nome da Empresa : PARMAGASES COMÉRaO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroqu
ímicos não especificados anteriormente

Endereço : Avenida SANTA LUZIA, 191

Complemento...

Bairro : VILA SÃO FRANQSCO

Munlcipio : aCAILANDIA

Estado : MA

Inscrição no CNPJ ....: 32.754.143/0001-85

Inscrição Estadual : 125908601

Registro na junta : 21201024541 Data registro: 13/02/2019

Inscrição Municipal :

ACAIUNDIA, 01/01/2022

ERACLDO BARBOZA DE SOUSA

CPF; 616.317.442-91

DIEGO AMORIM DOS SANTOS

Reg. no CRC - MA sob o No. 11141
CPF: 010.291.613-64



Empresa:

CN.PJ.:

Periodo:

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

32.7S4.H3/0Q01-8S

01/01/2022-31/12/2022

OIARIO

Pfoiv^^L' ̂ Cj^áO
FLS.

Rub. J,

Debito CréditoDescrição Histórico

DISPONÍVEL VENDAS D£ H£RCA[>0[UAS NESTA DATA lfiO.QO03/01/2022

03/01/2022

03/01/2022

03/91/2022

03/91/2022

03/01/2022

03/01/2022

03/01/2022

1.1.1.01.001

VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA4.1.1.01.003

1.1.1.01.001

4.1.1.91.003

1.1.1.01.001

4.1.1.01.003

160,00

DiSPONlVEL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA i.sso,ao

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONlVB.

VENDA DE MERCADORIAS

COMIJUSTÍVEL

OISPQNlVEl.

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA l.5SÜ,00

VENOM DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.070,90

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.070,00

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA PATA

'VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMKIAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

5SO,00l.l.l.Ol.OOI

4.1.1.01.003 S59.00

03/01/2022

03/01/2022

3.1.2J17;001 199,75

l.l.l.Ol.OOI 199,75

4.529,75TOTAL 00 DIA 4,529,75

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

OlSPWliVEL

ref. a Sffv>to de Ttoo de Porca CaminhSe
ORvaiOO.

rei. 3 Swvtpi de Troca de Porca CaminhSo
ORV8JOD.

tef. a Material de Porca CarrurRiio ORVBIOO.

rrrf. a Macenal de Porca Camiruêe ORV8IOO.

rei. a Despesas Q Reteçio.

rei. a Despesas P Refere^'

VENDAS DE MERÜUxmiAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

04/01/2022 3.2.2.94X09

EH/Q1/2D22 1.1.1.01.001

PEÇAS E ACESSÓRIOS

DISPONÍVEL

REFEIÇÕES

DISPONÍVEL

DISQNll^

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

04/01/2022

04/01/2022

04/01/2022

04/01/2022

W/Ol/2022

3.2.2X4X15

l.l.lXl.OOt

3.2.1X5.0O4

l.l.l.Ol.OOI

1.1.1.01,001 24X80,26

04/01/2022

04/01/2022

04/01/2022

04/01/2022

04/01/2022

4.1.1.01.0)3

1.1.1X1.001

24.680,26

125,00

4.1.IXIlOD3 125.00

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA1.1.1.01,001

4.1.1,01.003

120,09

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 120,00

24.971,26TOTAL DO DIA 24.971.26

REFEIÇÕES

disponível

PEÇAS E ACESSÓRIOS

DISPONÍVEL

SALÁRIOS E ORDENADOS A PACAR

DISPONÍVEL

MATERIAIS DE GASES E OXIGÊNIO

DISPONÍVEL

MATERIAIS DE GASES E OXIGÊNIO

DISPONÍVEL

ref. a Desesas P Relelção.

rei. 3 Despejas C/ Relelcão.

reT. a Acetileno de 9k 2 Und.

rei. 3 Acetilena de 9k 2 Urid.

05/01/2022

OS/01/2022

05/01/2022

05/01/2022

05/01/2022

05/01/2022

05/01/2022

05/01/2022

0^1/3022

05/01/2022

3.2.1.05.004

l.l.l.Ol.OOI

3.2.2.04.0IS

20.00

864,00

l.l.l.Ol.OOI 864.00

REF A PAGAMENTO SALARIOS

REF A PAGAMENTO SALARIOS

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADOR! AS NESTA DATA

2.1X.01.001

l.l.I.Ol.QDl

3.1.1.01.001

4.478.67

4.478.67

12.182.99

1.1.1X3.001 12.182,99

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA3.1.1X1.001 864,00

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA1.1.1.01.001 864,00

18.418.66TOTAL 00 DIA 18.418,66

Ttl^ONE

DISPONÍVEL

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

'tf. a Fauna de Telelone.06/01/3022 3.2.2X1X03

06/OI/3O22 i.1.1X1.001

06/01/3022 3LUX4X08

i.l.IXi.OOl ra. a Fatura rfe Telerone.

ref. a ServiçiK ConUbets • SERCONGEl
CONTABIUDAK.

ref. a Serviços Conutwn • SERCONGEL
OlNTABUiDADE.

ref. a Despesas P Sistemas - SISTEMAS EUN6.

'tf. 3 Despesas p Sistemas - SISTEMAS BUN6.

ter. a Pasamento de Salário; FARMACEt/nCA.

tef. a Pagamento dc Sslàno; FARMACÊUTICA,

ref. a Serviço rfe Solda.

410X0

06/01/2022 mSWTNIVFL1.1.1.01.001 410.00

DESPESAS C/S^MAS

DISPONÍVEL

06/01/2022

06/bi/ai22

06/01/M22

□6/01/2022

06/01/2022

3.2X.a4.Ql7

l.i.t.01.001

3.2.1X1.001

1.I.1XI.001

SALARIOS E ORDENADOS

DISPONÍVEL
SSS,00

SSS.QO

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
DUSPONÍVEL
PC-ÇAS E ACESSÓRIOS
DISPONÍVEL
PEÇAS E ACESSÓRIOS
DISPONÍVEL
SALÁRIOS E ORDENADOS

3.2.2.04.009

ref. a Serviço de Sulda.
ref. a Materel Abraçatleiras.
ref. a Material ADraçadeiras.
ref. a Material Airoela LUa.
ref. a Material Arrocla Lija.

ref. a Pagamento de Salário e Q/" Pare. do 13» -
CARLOS EMANOEL
ref. a Pagamento deSalârte e02° Porc. do 13» -
CARLOS EMANOEL.
VENDAS IK MERCADORIAS NESTA DATA

□6/01/2072

06/01/2922

05/01/2022

06/01/2022

Q6/Q1/2022
06/01/2022

I.l.IXi.OOl moo

3J>,2.04.aiS

1.1.1.01.001

3.2.2X4X15

l.t.i.Ol.OOl

3.2.1X1.001 2.166,36

DISPONVEL06/01/2022 1.1.1.01.001 2.166,38

DISPONÍVEL06/01/2023

06/91/2022

1.1.1X1.001 680.00
VENDA DE MERCADCniAS VENDAS DE MERDLDORIAS NESTA DATA4.1.1.01.003 680,00

3,989.64TOTAL 00 DIA 3.989.64

TRANSPORTE

Sstema lir^noada para D M4ÜRJM OOS SANTOS



Empresa: PARMAGASES COMERCIO DE 6ASES E SERVIÇOS LTDA
C.N.P.J.; 32.754.143/0001-85

Penodo: 01/01/2022 - 31/12/2022

PEDREIRAS/MA

PfOC.Q:3Q l O'^-1 /2o:
FLS.

«ub. ,

Número livro; 0004

Página 3 de 87

Data Classificação Desolção Histórico Débito Crédito

D7/OI/2022 3.2.2JM.OOg

07/01/2022

07/01/2023

07/01/2023

07/01/2022

07/01/2U32

07/01/2027

07/01/2022

07/01/2022

07/01/2022

07/01/2023

07/01/2022

07/01/2022

07/01/2022

07/01/2022

07/01/2022

07/01/2022

07/01/2022

3.2.1.0S.004

3.2.1.05.004

l>1.1.01.001

1.1.1.01.001

4.1.1.01.003

1.1.1.01.001

4.1.1.01.003

4.1,1.01.003

1,1,1.01.001

4.1.1.01.003

1.1.1.01.001

4.'l .1.01.003

3.1.2.D7.001

08/01/2022 X2.1.Q5.004

08/01/2022 1.1.1.01.001

SERVIÇOS PRESTAXXTS POR
TERCEIROS

D1SP0NÍVE1.

REFEIÇÕES

DISPONÍVEL

REFEIÇÕES

DISPONivet.

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

disponível

VENDA (X MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA 0£ MERCADORIAS

DISPONÍva

VENDA 01: MERCADORIAS

VENDA DE MERCADORIAS

COMaUSriVEL

fiEFOÇÔES

DISPONÍva

rei. a Prestação de Serviços O DlBrista/Escrltórla.

ral. a Prestação de Serviços O Diarista/Escritório,

ref. a Despesas C/ Rclelcão.

ref. a Despesas Cl Rerci[ln,

ref. a Despesas U Rofetcão.

rcf. a Despesas O Refeição.

VENDAS D£ MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESIA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA PATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

■ef. a Despesas Cl RefelcSo.
ref. a Despesas Q ReSelcão.

TOTAL DO DIA

4ia21,79

2.76a(»

251,79

4,021,79

(79/01/3022

09/01/2022

09/01/3022

09/01/2022

09/01/2022

09/01/2022

09/01/2022

09/01/2022

REFEIÇÕES
disponível
DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL
VENDA DE MERCADORIAS

COMBUSTÍVEL

DISPONÍVEL

ref. a Despesas CJ RcfeicSu.
ref. a (Tespesas Q ReleJcãP.

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS Nf.STA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

4.<}Q0,90

TOTAL 00 DIA

467,76

6JS2,76

lO/ai/2033

10/01/2027

10/01/3022
10/01/2022

10/01/2022
10/01/2022

10/01/2022
10/01/2022

10/01/2022
10/01/2022

10/01/2022

10/01/2022

10/01/2O22
30/01/7022

l.U.OLOOI

4.1.1.01.003

l.t.1.01.001

4.1.1.01.003

1.1.1.01.001

4.1.1.01,003

1.1.1.01.001

4.1.1,01.003

4.1.1,01.003
1.1.1,01.001
4.1.1.01.003

X1.2.07.ÜOÍ

l.Ll.Ol.OOl

DISPONÍVEL
VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍva
VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍva
VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL
VENDA DE MERCADORIAS

DlSPCWiVEL
VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍva
VENDA DE MERCADORIAS

COMSUSTTVEL

DISPtWÍVEl

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCWORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS Oe MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAIWRIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VaiDAS OE MERCADORIAS NKSTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORltó NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMKtAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL 00 DIA

311,19

3JU.19

11/01/2022

11/01/2027

U/Ol/2022

U/01/2Q22

11/01/2023
11/01/2027

l.i.I.01.001

l.l.t.01.(»L

•I.1.1.01.0O3

1.1,1.01.001

4.M.01.003

VIAGENS TERRESTRES

DISPONÍVEL
DISPONÍVEL
VENDA DE MERCADORIAS
DISPONÍVEL
VENDA DE MERCADORIAS

ref. 3 Despesas Vlaueoi Tomé-Acii ORVSJOa.
ref. a Despesas Viagem Tomé-Ar,ii ORVBIOO.

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA
VENDAS DE MERCAOORI/IS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL 00 DIA

12/01/2027 3,3.1.05,004

12/01/202? l.l.l.Ot.001
12/01/2022 3.2.13)t3»9

REFEIÇÕES
DISPONÍVEL
ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL

ref. a Defesas C/ Refe;{ão.
rei. a Despesas Cl Refeigão.
rtf. a Exame Admíssional Ftmc. JULIANA S. DA
SILVA.

TRAfJSPORTE

Sistema llwnciaifn para D AMORIM DOSSAffTOS



Empresa: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SEkVlÇOs LTDA
C.N.PJ.: 32.751.H3/OOCII-85

Período: 01/01/2072 • 31/12/2022

PEOREIHAS/MA

Proc.G^^OI ODi /2Q:
FLS, '■4ri<:
Rub.

DIÁRIO

I Número fivro:
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Data Classificação

12/01/3022 1.1.1.01.001

Uroi/2022 3:2,1.05.001

12/01/2022 I.l.t'.Ol.<ni

1^01/2022

12/01/2022
12/01/2022

12/01/2022

17/01/2022

12/01/3022

12/01/2022

12/01/3022
12/01/2027
13/01/3022

12/01/2022

12/01/2022

12/01/202?

12/01/2027

12/01/2023

12/01/2022

12/Q1/2022

U.1.01.0D1

3.2.Í04.O17

12/01/2022 1.1.1.01.1»}

l.].ti01.001

4.1.1.01.003

1.1.1.01.M1

4.1.1311.003

1.U.0I.0QI

4.1.1.01.1103

l.l.l.Qt.001

4.1.1.01.003

1.1.1.01.001

4.1.1.01.003

3.1.3.07,001

1.1.1.0LOD1

Descrição

VIAGENS TBlRESrRES

DISPONÍVEL

SALARIOS E ORDENAIX»
DISt>UNfyEl
DE9>ESASC/SISTEMAS

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL
VENDA D£ MERCADORIAS

PiSFDNtvn
VENDA DE MERCADORIAS

disponível
VENDA 0£ MERCADORIAS

VENDA 0£ MERCADORIAS

disponível
VENDA DE MERCADORIAS

COMBUSTÍVEL
DISPONÍVEL
COMBUSTÍVEL

QISPQNlva

Histórico

TRANSPORTE
le/. 3 Er^iotr AdmiuiDtvil Pune JULIANA DE S. DA
SILVA.

n4.3 Tiansporle Carlos Emanoet Receber
Oxigínn Iiq.
rirl. n Traospone C3H0S Etiiiinocl Receber
Ox^^nki Ih}.
rei. 3 Pagamento de Sal2na e 13» • ERAOLDO.
tef, 3 Pagamento de Salino e 13® • ERAOLDO.

id. 3 Despesas C/ smema de R^reamento -
ROBOCTS.
ref. 3 Despesas Q Sistema ce Rastreamenie -
ROB6I378.
VENDAS DE MERC«X»}AS NESTA DATA
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCMXMIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MFRCAODRJAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS MESTA DATA

C-OMniAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

Débito

10:0(30.00

Crédito

15,00

2S,00

10.000.00

IJAO.OO

14.801.60

6W,70

14.80130

13/01/2022

13/01/2022

13/01/2022

13/01/2022

13/01/2022

L3/01/2022

13/01/2022
13/01/2022

3.2.1.0S.004

l.l.J.01.001

4.1,1.01.003

3.1.1.01.001

3.1.1.01.001

I.t.1.01.001

REFElÇteS
Dia>ONÍVEl
DiSPONÍVeL
VENDA OE MERCADORIAS

materJais de gases e oxigInio
DISPONÍVEL
MATERIAIS DE GASES E OXIGINIO
ClSPONl«L

rei. 3 Despesas CJ Refeição,

ref. 3 Despesas CJ Refeição,
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

CmPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS 0£ MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL 00 DIA

11.999,90

9.274.20

22.009,10

11.999,90

9.274,20

14/01/3022 3.2.2.04.009

14/01/2022 1.1.14)1.001

l4/01/a>22 3.2.1.05.004

44/01/2027 1.1.1.01.001
14/01/2022 12.1.06,002

14/01/2022 l.l.l.Ul.OOl

14/01/2022

14/01/2022

14/01/2022

14/01/2027

14/01/2022

14/01/2073

M/01/2022

H/Ql/2023

14/01/2072

14/01/21)22
M/Ol/2022
14/01/2022

14/01/2022

14/01/2022

1.1.1.01.001

4.1.1.01.003

3.1.1.01.001

1.I.1.0I.OOI

l.I.l.OLOQl

3.1.2.07.001

l.l.:/]t.00l

3.1,2.07.001

1.1.1.01.001

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCBROS
DISPONÍVEL

AEFQCãES
disponível
manutenção e reparo

DtSPONivtl.

DISPONÍVEL
VENDA DE I4ERCAIX1RIAS

rcT. 3 Prestação de Servtços - CALIBRA^?
CAMINHÃO ORvaX«.
rei. 3 Prestação de Ser/iços • CAU8RAÇÂ0
CAt-IlNHÃO ORVaiOO.
ref, a Despesas CJ Refeição,
ref, a Despesas CJ Refeição.

ref. a Despesas CJ lubriUcação e Regulasarn
CamInliSo ORVaJM.
rei. a Despesas CJ Lubnficaçào e Rcgulagem
Catninhão ORVHJOO.
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA

MATERIAIS OE GASES E OnGÈNIO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
DISPONÍVEL

MATERIAIS DE GASES E OXIGLNIO

DISPONÍVEL
COMBUSTÍVEL
DISPONÍVEL
COMBUSTiva
DISPONÍVEL
COMBUSri\€L
DISPONÍVEL
COMBUSTÍVEL

COMPRAS DE MERCADORIAS NESIA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCAOf}RIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCMICRJAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCATJOftlAS NESTA DATA

COMPRAS OE I4ERCAD0R1AS NESTA OATA
COMPRAS DE MERCADORIAS NtSTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS On HERCATXIRIAS NESTA DATA

ll.OOD.OO

U.DOO.OS

TOTAL DO DIA 15.17$,43

132^6
15.175,43

1S/D1/2023 1.1.17)1.001 DiSPüNh/a LANDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

traNswtte 16.010,00

Sistema licenciado para D AMORIM DOS SANTOS



Empresa: PARMA6ASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTOA
C.N.P.J.; 32.751.143/Q00L-8i>

Penodo: 01/01/2022-31/12/2022

PEOREIRAS/MA ,

Oata Classificarão

lSf«l/2022

15/01/2022

15/01/2022

lS/m/2022

tS/01/2022

iS/01/2022

15/01/2023

15/01/2022

15/01/2022

15/01/3022

15/01/2022

15/01/2022

1.5/01/2022

U/Ql/2022

15/01/2022

4.1.1.01.1)03

1.1.1.01.001

•l.l.t.01.003

1.1.1.01.001

4.1.1.01.003

1.1.5.01.001

i.l.l.Ol.OOl

3.2.2.04.0ai

1.1.1.01.001

3.2.ZÓ4,016

l.I.LOt.Q01

Descrito

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA DE lAERCAiXXU AS

DISPOMÍva

VElíOADE MERCADORIAS

MATERIAIS DE GASES E OXlGÉmO

MERCADORIAS PARA REVENDA

MONITORAMENTO

DISPONiva

AURSl^ CE IMÓVEIS

ENERGIA ELÉTRICA

DISPONÍVEL

INTEimET

DISPONiva

DIÁRIO

Histórico

TRANSPORTE

VENDAb DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS M MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MONITORAMENTO

MONITORAMENTO

AUIGUEL

ALUGUEL

ENERGIA

ENERGIA

INTERNET

IIÍTERNET

Número livro; 0004
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TOTAL 00 DIA

16.010,00

13.364,67

6.386,40

2SS;99I.O0

S;000,00

1.666,25

301.770,32

Crédito

16.010.00

13.364,67

6.386.40

258.991,00

S.000.00

1.66S,2S

175.00

301.770,32

17/01/2022

17/01/2022

17/01/»22

17/01/2022

17/01/2022

17/01/2022

17/01/2022

17/01/JD27

17/01/2022

17/01/2022

18/01/2022

1S/01/2U27

18/01/2022

18/01/2022

18/01/2022

18/01/2D22

lS/01/2023

18/01/2022

3.2:204.018

1,1.1:01.001

1.1.1.01.1»]

4.:l.l,01.003

i.lj.07.001

1.1.1.01.001

3.1.1.D1J»!

1.1.1.01.001

3.1.14)1.001

3.2.2.04.019

1.1.1.01.001

1.1.1.014»!

4.1.1.01.003

I.l.l.Ql.001

4.1.1.01.003

1.1.1.01.001

4.1.1.01.003

ÓE9ESAS C/ ESCRITÓRIO

DISPONiva

DISPONiva

VENDA DE MERCADORIAS

ÇOMSUSiiVEL

DISPONiva

MATERIAIS DE GASES E CUIGInIO

DISPONiva

MATERIAIS DE GASES E CKII^IO

DISPONiva

DESPESAS C/GASES

oisptwiva

DISPONÍVEL

VEtJDA DE I4ERCAOORIAS

015>0Ntva

VENDA CÉ MERCADORIAS

DISPONiva

VENDA DE MERCADORIAS

ref.» Oespeas O 02 Unkbdes cte GaSo de Água.

ref. a Despesas C/ 02 Unidades de GalAo de Água.

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

CWPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

CCV-IPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

COMPRAS DE HERCADSUAS NESTA OATA

COMPRAS DE MERCAIXJRIAS NESTA OATA

TOTAL DO DIA

rei. a Compra dc Gases AaKlIeno.

rI. a Conipia tk Gases Aceltileno.

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS Dl" MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTADATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DÊ NERCADOniAS NESTA DATA

TOTAL 00 DIA

3.532,97

U.479,66

15.624,63

16.240,74

2.705,00

U.4S3.00

35.768,34

3,532.97

ÍL479,66

15.624,63

3.369,60

18.240,74

2.785,00

11.453,08

35.768,34

19/01/2022 3.2.2:03.005

19/01/2022 1.1.1.81.001

19/01/2022 XI.1.014»!

19/0I/2DS 1.1.1.31.I»]

TAXAS DIVERSAS

DISIONÍVa

MATERIAISDEGA^S E OIGCiÉNIO

DISPONiva

ref. a Taxa dc AlvaiJ de Funoonamento.

ref. a Taxa do Alvará de Func«nait>ento.

COMPRAS DE HERCADCKIAS NESTA OATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA OATA

TOTAL OO DIA

I3S0,00

1.437,74

1.3S0.O0

1.437,74

20/01/2022 4.1.2.83.802

20/91/2022 1.I.1.0I.80I

20/01/2022 3.2.1.05.001

20/01/2022 1.1.14)1.001

20/01/2072

20/01/2022

70/01/2022

20/01/2022

20/01/2022

20/01/2032

20/01/2022

20/01/2022

XX2.04,a06

2.I.4.01.CQ2

2:1.44)1.015

20/01/2022 1.1.1.01.001

4.U.ai.003

1.X14>1.001

(-)ICM5

DISPONÍVEL

VIASNS TERRESTRES

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

DISPONiva

ICMS A RECDU1ER

DlSIWivEL

S1MPL5 NACIONAL A RECOLHER

Dl^NiVEL

DISPONiva

VENDA OE HÊRCAUORIAS

DISPONÍVEL

rei. a Pagamento rie DARE. Gompet,:
12/2821.

rei. a Pagarneiilo de DARE. Cempet.:
12/20.11.

ref. 8 Oesoesot C/ VMgers TpmérAru CamInhSo
ROe62a.

rei. a Oespesat C/ Viagens Tomé-ADJ CamlnhSo
«08628.

ref. a Matetkil de E5:(r:ló»o.

cet. a WatBiMl ilc E-wnldno.

REF A PASAME/ÍTÜ ICMS

REP A PAGAMENTO ICMS

REF A PAGAMINTU OBRIGAÇÕES FISCAIS
DIVERSAS

REF A PAGAMENTO OBRIGAÇÕES FISCAIS
DIVERSAS

VENDAS DE MERCADORIAS NSTA OATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

1.967,29

14.S77.O0

11.852,45

1.967,29

14.S77,O0

tnANSPORTE 34.832,64 22.988.19

SMema bierKiada pata D AMORIH COS SAKIOS



Empresa: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA
C.N.P.J.; 32,754.H3/OOOI-aS

Período: 01/01/20W - 3i/12.'2t}22

DIÁRIO

Número livro: 0004
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Histórico Debito CreditoData Cfassificacao

TRANSPORTE

VENDAS DE MEfiaDORlAS NESTA DATA

34.BS2.GT 22.980,19

n.8S2,A5VENDA DE MERCAOOFUAS4.1.1.0t003

1.1.1.01.001

4.1.1.01.003

1.1.1.01.001

4.1.1.01.003

1.1.1.01.001

4.1.1.01.003

1.1.1.01.001

4.1.1.01.0Q3

1.1.1.01.001

20/01/2022

20/01/2022

20/01/2022

20/01/2022

20/01/2022

20/01/2022

20/01/2022

20/01/2022

20/01/2022

20/01/2022

20/01/2022

20/01/2022

issmmn

QISPON VEL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA i4i.sao,oo

VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESIA DATA 141.580,00

D SWÜNIVEL VENDAS DE MERCADOWAS NESTA DATA 153.432.45

VENDA PE MERCADORIAS

disponível

VENDA OE r4£RCAD0RlAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

OISPONtVEl

VENDAS DE MERC/IOQRIAS NESI A DATA 153.432,45

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 141.580,00

\ENDAS DE t-lERCADOHlAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

141.580,00

Hi.saaQO

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 141.580,00

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.852,45

VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA•1.1.1.014X13

3.1.1.014X11

1.1.1.01.001

MATERIAIS DE GASES E OaCENlO

UlSPONlva

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 48.503.38

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 46.503.38

671.360.92TOTAL DO DIA S71.360.K

REFEIÇÕES

DISPONÍVEL

rsl. a Despesas Q Re/eiçío.

ref. a Despesas C/ RefeiçSo.

rei. a Asessiiria Juiulica.

21/01/2022 3.2.1JÍS41Q4

21/01/2022 1.1.1.014)01

21/01/2022 3.2.2.04.009 SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

disponível rei. a Assessma Jurídica.21/01/2022

21/01/2022

21/01/2022

21/01/2022

21/01/2022

21/01/2022

21/01/2022

21/01/2022

21/01/2022

21/01/2022

21/01/2022

l.l.t.Ol.OQl 62857

disponívelt.l.l.Ol.OQl VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 120,00

VENDA OE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA4.1.1.01.003

OISPONIva VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

1.1.1411.001 2SO;QO

VENDA OE MEfiCAIXWIAS

DISPONÍVEL

VENDA OE MERCADORIAS

comiwstIvel

disponível

COMfitJSTlVEL

DíSWNlVEL

4.1.1.01.003

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA1.1.1.01.001 360.03

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATAt.t.1.01.003 380,00

CWKIAS DE MERCADORIAS NESIA DATA3.1,2.07.001 110.00

COMWAS OE MERCADORIAS NESTA DATA1.1.1.01.001

3.1.2:07,001

110,00

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

412,24

l.l.l.Ol.ODI 412,24

1.978.SI1.978,61

Drei'ESAS O ESGRITORJO

DISPONÍVEL

ref. a Matenal Amrniar Plirca Caminhas R086628:

ref. a Material Arrumar Plara Caminhão R086G2a.

22/01/2022

22/01/2022

22/01/2022

3.2.2.04:018

1.1.1.01:001

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

DlSPCWiVEl

rei. a Limpeza Caminhas R0S6G2fl.3.2,2.04.000 170,00

1.1,1.01.001

2LZ07.001

ref. a Lsnpeza Camlrtiao ROBãoTS.

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

22/01/a22

22/01/2022

22/01/2022

22/01/2022

22/01/2022

22/01/2022

22/01/3022

22/01/2022

22/01/2022

170,1»

COI4DUSnVEL

DtSPCWÍVEL

110,00

I.l.t.01.001 ItO.OO

COMBUSTÍVEL

DISPONÍVtl

MATERIAIS DE CASES E OXlCtNIO

DiSPDNiva

MATERIAIS K GtóES £ OXI^NIO

DISPONÍVEL

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA3.L2.07.DOÍ 1.4^,38

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA1.I.14)LOOI 1.473,38

COMPRAS DE PSRCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCAOCKUAS NESTA DATA

TOTAL DO KA

3.1:1.01.001 210.90

1.1.1.01.0)1 210.00

3.t.l4ll.«l 2.515,00

1.1.1.01.001 2.5154)0

4.483J84.483.38

DESnSAS V ESCRnÓRIO

OISWliVEl

oispONfva

VENDA DE MERCADORIAS

<•) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE
MERCADORIAS

DISPÓNÍVa

MATERIAIS DE CASES E 0»G£N1Ú

DISPONÍVEL

rei. 8 Compra de (irompos Prender Carroceiria.

re/. a Compra de GrampiK Prender Carroceina.

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA

24/01/2022 3.2.2.O4.0I8

24/01/2022 1,1.1.01.001

24/OI/2022 1.1.14)1.001

24/9t/2B22 4.U1,01.003

24/O1/2022 4.1.2i01.003

1.1.1.01.001

180.00

180,00

153.432,45

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMWIAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL 00 DIA

24/01/2022 t.l.l,OUi£ll

24/01/2022 XL 1:01.001

S4/O1/2022 1.1.1.01.001

XLIQIOOI

153.43245

640,00

540,00

154.332,451S4.33?.,45

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

DIS>>ONÍVEL

DESPESAS O ESCRITÓRIO

DISPONÍVEL

rei. aServíeo Camlnhao25/01/2022 3.22.044109 550,00

rei. a Serviço Caniinhao

ref. a lamptala lEO.

ref. a Lamoada lED.

550,0025/01/2022 1,1.1.01.001

25/01/2022 X2.2.04.018

25/01/2022 l.lt.Ol.OOt

580.00TRANSIORTE

Sistema ücenoad.i para D AMOftIM OOS SANTOS



Empresa: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVigOS LTOA
CN.P.].; 32.751.H3/0001-8S

Periodo: OJ/01/2072 - 31/12/2D22

;DREIRAS/MA

DIÁRIO

Proc.^

FLS..

Rub.

Número livro: 0001
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Oata aassificação

25/01/2022

25/01/2022

25/01/2022

25/01/2022

25/01/2022

25/01/2022

25/01/2022

25/01/2022

25/0I/2O22

25/01/2022

25/01/2022

25/01/2022

25/01/2022

25/01/2022

25/01/2022

25/01/2022

25/01/2022

25/01/2022

25/01/2022

25/01/2022

25/01/2022

25/01/2022

25/01/2023

J.2.2.01211S

1.1.1.01.OOI

3,2.l.0SJW4

1.1.1.01.001

3.2.1.05.002

25/01/2022 1.1.1.01.061

1.1.1.01.001

1.1.12IIÍI03

1.1.12)1.001

•Í.1.1.01.0Ü3

•1.1.1.01.003

1.1.1.01.001

1.I.1.01.0D3

1.1.1.01.061

'I.1.1.01.Q03

3.1.2.07.601

1.1.1.01.601

3.1.1.01.001

l.l.l.Ol.OOl

3.2.12)5.002

Descrição

DESPESAS C/ESaUTDRIO

OISPONÍVEL

REFEIÇÕES

OISPONÍva

manutenção E ÍOIPAHO

DISPONÍVEL

disponível

VENDA CS MERCADORIAS

DlSPONfvEL

VENDA DE MERCADORIAS

OlSPONh/a

VENDA DE MERCADORIAS

DiaWNÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA LIE MERCADORIAS

C0Mausrj\íL

01»ONÍV£L

MATERIAIS DE GASES E OnGÊNID

DISPONÍVEL

MANIITENÇAO E REPARO

DISPONÍVEL

Histórico

TRANSTORTE

r«(. í MAterial Anwla Liu dminhão.

rcf. a Mnienar Anoela Lua GuninhAfl.

rcC a DesíMaa!, C/ Refeição.

ruF. a CXiRKaas C/ Re/uiçãu.

reF. a Despesas (V Frete de
Encemenda/Imperatri).
itl. a Despesas C/ Fieie de
EocBtnedda/Impefatní.

VENDAS DE NffiRCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAOT/RIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA PATA

rWIPRAS DE MERCAIXIRIAS NESTA DATA

CCmPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS K MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

COMPRAS PARA USO E C0NSUF10

Débito Crédito

SBO,00

1.150,00

TOTAL 00 OJA 11.679,51

1-150,00:

7.646.96

80,00

11.679,54

26/01/2022 3.2.2.04,016

26/01/2623 1.1.1.01,0(11

26/01/2622 2.1,1J>3,002

26/01/2022

26/01/2022

26.101/2672

25/01/2027

26/01/2022

26/01/2023

26/01/2022

25/01/2022

26/01/20.22

25/0.1/2022

26/01/2022

26/02/2072

26/01/2022

3:2.2.04.002

i.i.i.ai>ooi

1.1.1.01.001

4.1.1.01.003

l.l.t.Ot.OUl

4.I.1.01.G03

3.t.X07.00t

I.1.1.01.Ú01

3.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

I.V.l.Ol.OUl

DESPESAS O F.SCflrrORiO

DISPONÍVei

FlNANaAMEMOS E CONSÓRaOS A
PAGAR

DlSONiVEL

AgUaE ESGOTO

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA OE MERCADORIAS

coHBiisriva

DISPONÍVEL

MATEfUAlS DE CASES E OXIGÊNIO

DlBPONÍva

MATERIAIS DF GASES E OXIGÊraO

DlSKWÍVEl

nsF. a Material EPI Functonütio Bola. Meias,

ref. a Material El'1 FLndniiiiriu Bola, Meias,

tcf, a Flnaitanmerio CamlnNSo VOLVO Pare IO..

ref. a Pinanomnerto C.vnmhãa VOLVO Pare 10,.

rei. a Água S>,A.E.

ref, a Água SAA.E.

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

W-ffDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE HERaOOHJAS NESTA O.VTA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERí.ADORJAS NESTA DATA

COMPRAS Oe MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

5.984,35

3.388,50

10.402.68

5.954.35

3.388,60

10.402,68

27/01/2022 3Z2.(MJ»a

27/01/2023 l.l.l.Ol.OOl

27/01/2022 3.2J.04J)ia

27/01/202} 1,1,1,01.001

27/01/2022

27/01/2022

27/01/2022

27/01/2027

27/01/2Q22

27/01/2022

1,1.1,02.001

•I.1.1.01,603

3,1.2,07.601

1.1,1/01.001

3,1.1^1.001

DESPESAS C/ ESCRITÓRIO

D15HWÍVEI

I^I^SASC/ESCRITÓRIO

DISPONÍVEL

VENDA OE MERCADORIAS

COMBUSTÍVEL

DISPONÍVEL

MATERIAIS OE GASES E OXIGÊNIO

01SPONÍVf<.L

ref. a Pagameme Ccflifuaao Diqial pf e PI.

ref. a Pagamento Certifirade Uiqrtat PF e PJ.

ref. a Exame Atímiawna) FuíX. ANTÔNIO
RAILLEV.

ref. a Crame AdnUssioivil • uiu. ANTÔNIO
RAllLEY.

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VEHOtó DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCATrORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NFSTA DATA

COMPRAS DE MERCADORl/á NESTA DATA

TOTAL 00 DIA

12JI37.42

21.674,95

8.750,00

12.,237,42

21.6744>S

28/01/2627 l.l.l.Ol.OOl

28/01/2022 4.1.1.01.003

DlSONÍVEl

VENDA DE MERCADORIAS

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

WNOAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TRAfISPORTE

Sisteiiin linrnirado para O Af-IORIM DOS SANTOS



Empresa: PARHAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA
C.N.P.J.: 32.7M.H3/0001-Ü5

Peiíodo: OVOim'?. ■ 31/12/2022

PE0R6IRAS/MA

Proc, Q2QÍjQÍ/202_
FLS.

Número livro: 0004
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DIÁRIO

Classificação

2e/Dl/2ÜZ2 4,1.2.01.003

28/01/2022

28/01/2022

23/01/2022

23/01/2022

28/01/2022

23/01/2022

28/01/2022

28/01/2022

38/01/2022

2aN>l/2a2?

28/01/202?

4.132.01.003

4.1.2.UÍ.C03

I.l.l.Ol.OUl

3.1.I.DI.0D1

1.I.I.01.001

3.1.1.01.MI

I.1.1.0IÍI01

.l.t.l.01j}01

1.U.01.SÜ1

Desoição

1-) reVOLUÇÁO K VENDA DE
MERCADORIAS

OlSlflNlVEL

(-1 Devolução de venda oe
MERCADORIAS

disponível

(•j DEVOLUÇÃO DE venda DE
MERCADORIAS

disponível

MAIERIAIS 0£ GASES £ OXIGÊNIO

MATERIAIS DE GASES E OXIGÊNIO

DISPONÍVEL

MATERIAIS DE GASES E OXIGÊNIO

DISPONÍVEL

Histórico
TRANSPORTE

DEVOLUÇÃO Dfc l4EnCAD0RIAS NESTA DATA

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA

DEVOLUÇÃO OE MERCADORIAS NESTA DATA

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA

DEVOLUÇÃO DE MtRCACXSRlAS NESTA DATA

COWRAS OE I4ERCAOORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESIA DATA

COMPRAS DE fAERCADOWAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

Débito

SO.flO

Í41.SB0.C0

11.8S2.4S

141.588,00

1.9'/n,00

12.717;S7

1.400,00

311.180,02

CrédftD

141.580,00

11.852,45

141^80,00

11717.57

1.400,00

311.180,02

29/01/2022

29/01/2022

l.t.1.01^1

4.U/)1J»3

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

16.S00,00

16,SOO,00

1&SOO.O0

i&soo,po

30/01/2022 12.}A)S.Q(H

30/01/202? 1.1.1.01.001

30/01/2022 I.1.1.0I.Q01

30/01/202? 4.1.1.aL003

REFEIÇÕES

DISPONÍVU

01S>ONÍVEL

VENDA DE MERCADOR!»

'■H.» Dnpesas CJ RiAiçãe.

rrf. » despesas C/ Rií/eiçãa.
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

31/01/202? 4.1,24)3.008

31/0,1/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

3lrtl/2022

31/D1/2022

4.1.24)3.002

31/01/2023 7.I.S.01.00I

4.1.1.01.003

•1.1.1.01.003

3.2.1.01.000

2.13.024)01
3.2.1.014)07

2.13.02.002

(-1 SIMPLES MAaONAL

SWLES NACIONAL A RECOIHER

H 1CM5
ICM5 A RECOLHER

SALÃRiCS E ORDENADOS

SA1.AR1C1S E ORDENADOS A PAGAR

DiSPONÍVEL
VENDA {^.MERCADORIAS

DISPONÍVEL
VENDA DE MERCADORIAS

INSS A RECOLHER

fore

FGTS A RECOLHER

ref. a ProvisSeúe SIMPLES-DAS. Compet;
01/202?
ref. a Provinde SIMPLES-DAS. Compet.:

.01/2022
reT. 3 Ptavísio ne DARE. CompK.; 01/2022.
lef. 3 PfuvisSo ds DAOE Compet.: 01/2022,
rei. a Provisão de Salãrio de Func. Campo.:
QI/2022.
rtC a PiovisãodeSaiÃfieile FiHK. CompcL:
01/2022.
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

PROVISÃO DE INSS

PWJVISÃO OE INSS
PROVISÃO OE FGTS

PROVISÃO OE FGTS

TOTAL 00 (HA

32.207,19

3.537.Sa

3.293,87

32.207,19

3.587,SO'

3..293,B7

40.200.69 40.203,69

TOTAL 00 PtfS 1.717.147,47 1.717.147,47

01/02/2022 3;2J.(H,019

01/02/2022

01/0^22

Cl/02/2022
01/Q2/2022

01/02/2022

01/02/2022

Q1/32/2D22
81/02/2022

01/02/2022
01/02/2022
01/02/2022

01/02/2022

01/02/2022

l.t.1.01.001

3.2.2.04.018

Di/07/2022 1.1.1,01.001

1.1.1.01.00!

4.1.1.01.003

1.1.1.01.001

4.1.1.01.003

U.l.Oi.001

4.1.1.01.003

l.l.l.0l>001

4.1.1.01.0U3

1.1.1.01.001

4.1.1.01.003

DESPESAS O GASES

DISPONÍVEL
DENSAS C/ ESCRITÓRIO

DISPONÍVEL
VENDA DE MLRCADOnlAS

DISPONÍVEL

VEPIdA de MERCADORIAS
DISPONÍVEL
VENriA OE MERCADORIAS
DISPONÍVEL
VENDA UE MERCADORIAS

UISNINÍVEL
VENDA oe MLIICADORIRS

DlâNWlVEL

ter. a Compra de Gás AaRiieno.

•ef; a Compra de Gás Aotlleno.
lel. 3 Material Galpão Cai(ü di> BonacNa Tipo
Ccfie.
ref. a Ilalerial Galpão Calçs de Bottacdia Tipo
Cone,

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAtXlRIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAUDRIAS NíSTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

3.950.00

3.016,00

1.39),00

3.9S8,00

TRAiePORTE 13.511.74 10.495.74

Sátenia ImiKiado 0.313 D AMORJM DOS SANTOS



Empresa:
C.N.PJ,:

Período:

OiriJ2/»22

01/!U/20Z2

01/071X02

OJ/03/20,22

01/02/2D22

ovavion

01/02/2022

01/02/2022

01/02/2022

01/02/2022

Ü1/02/20H

01/02/2022

as/avx)22

01/92/2022

0l;02/!022

01/02/2022

PARHAGASES COMERCIO DE CASES E SERVIÇOS LTDA

32.754.1-tJ/OOOI-85

01/01/2022 - 31/12/2022

Classificação

4.I.1.0I.003

4.1.1.QI.003

1.1.1.91.001

4.1.1.01.003

3.1.1.014)01

1,1.1.014)01

Xl.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1.2.02.001

1.1.1.01,001

4.1.24)14)03

DIÁRIO

PHDREIRASíMA

p,uc.oxíiaaL'202_L
FlS. iiQ—
Ri.b

01/02/2022 l.l.l.OlíOOl

Descrição

VeirOA UE hePCAOORlAS

DLVONÍVEL

VEMllA OE MERCADORIAS

DISPGNh/a

VENDA OE NERCADORIAS

MATERIAIS OE GASES E CnGÊKIO

DISPONÍVEL

MATERIAIS OE GASES E OKIGEnIO

DISPOHÍVa

MATERIAIS DE GASES E. OXIGÊNIO

DISPONÍVEL

COMBlSTiVEL

OISPONÍVEL

COMBUSTÍVEL

disponível

(-) DEVaUÇÃO OE VENDA DE
MERCAJXlfUAS
DISPONÍVEL

Histórico
TRANSPORTE

VENDAS Oi; MERCADOfü/S MESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE HEHCMORJAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESIA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS Ce MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA OATA

C0M)4US DE MERCADORIAS NESTA OATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA OATA

DEVOUiÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

Número livro: (MXM

Página 9 de 87

Débito

13J!I,T4

USO,00

15.000,00

3.050,00

36.'!34,96

Crédito

IO.«g5.74

3.016,00

1.350,00

15.009,00

3.9SO,O0

36.434,96

02/02/2022 3.2.1415.001

02/02/2022 1.1.1,dliOBl

02/07/2022 XZ24)4.0Q9

03/02/2022 1.1.1.01;00l

02/02/2022 1.1.1.01.001

02/02/2022 4.1.1.01.003

03/02/2022 3.2.2.04.00'/

03/02/2022 1.1.1.01.001

VIAGENS TERRESTRES

D1»^ÍVEL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TEJtCEinOS

DISPONÍVEL

disponível

VENDA OE MERCADORIAS

MATERIAL a HIGIENE E UMPE/A

OISPONÍVEL

'r<.f. a Despesas VUqeni Tone açu 02 Trsveset»
Balsa ORV8JOO.

rei. a Despesas Viagem Tome A(u O? Travessia
Balsa 0RV810I).

rei. a DhiriBs TrabalhadasíMnlsrlsta Sem RetiBo.

rcf. a Diátus Trahilhsilas.MMcisia Sem Rcobo.

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA TMTA

VENDAS DE NERCADCfilAS MEST A DATA

TOTAL DO DIA

te). 8 Maioiial Limpeci e Consuing.

ref. a MaieiW Limpeis e Consumo.

TUTAL 00 DIA

3.9S0,00

4J12,88

3.950,00

4.212,88

04/02/2022 3.'2.2.a4JJlB

04/02/2022 l.!.I.01.pni

p'l/0;/2022 3,2.2.04.01'/

04/02/20Z2 1.1.1.01431)1

04/02/2022 3J.2.04.Q09

(H/D?/2a22 1.1.1,01.901

94/02/2022 3.Í.2.07.001

04/07/2922 l.l.l.01.0ai

05/02/2022 2.1.54)1.001

05/02/2022 1.1.14>14]01

05/02/2022 3.Zi;DÍ.Qai

05/07/2022 1:1.1.01.001

0^112/2022

05/02/2022

dSfíomn

as/02/2022

.65/02/2022
05/02/2022

3.1.1.014K»

l.l.l.0t4)Ul

34.1.01.01)1

l.l.lvOl.OOl

l.l.l.âl.001

DESPESAS C/ESOUTÜIUO

DlSPaNÍVEL

DESPESAS C/SISTEMAS

DlSPONÍva

SEHVIQIS PRESTADCS PCA
TOtCHROS

DISPONÍVEL

G3MBUSTÍVEL

^DISPONÍVEL

SALÃKIOS E OROaUDOS A PAGAR

DISPONÍVEL

SA!4^IOS E ORDENADOS

DlSCONiVIll

MATERIAIS DE GASES E OaGENIO

DISPONÍVEL

MATERIAIS DE GASES E OXIgENIO

DISPONÍVEL

MAIERIAIS DE GASES E OWGÉNIO

ÜISrXSNlVEL

ref. a OS Undaites de 20 Us de AguA MineraL 37.50

>eT. 4 05 Umdadcs de 20 L'.s de Água Mineral,

ref. a Srttemiií de Vigilância-APUIC 175:00,
ref. 3 Si«nmas de Vigilãnda • APUK.

rtf. a SmvIco Solda Caminhão UAVBIOO. 330,00

tal. a Serviço Solda Cannnnõo DflVSlCU.

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 666,03
COPtpHAS D£ MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DW 1.208,53

ie(. a PagaineMo de Salino de Func. X293 87
CompíL; 01/2022.

le). 3 PagemeiHo ee Saláno de rune.
CompeL: 01/202Z
ref. a SaláHo de lULlANA. Compet.: 878.75
01/2Ò22..
ref. a Salário M lUtlANA. Compa.;
01/2072..

COMPRAS 0€ MERCADORIAS NESTA DATA 419,00

COMPRAS DE MERCADORIAS NESH A DATA

COMPfUIS DE MERCADORIAS NESTA DATA 444,00

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 595.00

COMPRAS UE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DOMA S.633.62

666,03

1.208.53

06/02/2022 3.2.1.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS ref. s SaUriO de «lACUDO Prd-Labsre.

Oimpei.: 01^1022..
9.0004)0

TRANSPORTE 54)110.00

Sitema Iinmrádo nara D AMORIM DCG SANTOS



Empresa: PARHAGASES COMERCIO OE GASES E SERVIÇOS LTOA
C.N.PJ,: 32-754.1-n/0G01-a5

Periodo: 01/01/2022 - 31/12/2022

PEDREIRAS/MA . .

Proo.Ü2QlM.'Z5?-^
Número bvto: 0004
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DIÁRIO

Oata Classificação

06/02/2022 l.l.t.Dl.001

Descrição

niSUNlVEL

Histórico

TRANSPORTE

tef. 4 SaUiiiú de ERACIIOO Plo-UDotc.

COmpct: 01/2022..

TOTAL DO DIA.

Débito

s.aou.oo

Crédito

5.CIUO.OO

5.000,00

07/02/2022 3.2.1.01.001

07/Q2/2022 1.1.1.01.001

07/Q2/2D22

07/02/2022

07/D2/2B22

<n/a2f2D22

07/02^022

07/02/2022

07/02/2022

07/02/2022

07/02/2022

07/02/2022

07/02/2022

07/02/2022

07/02/2022

07/02/2022

07/02/2022

07/02/3022

07/02/2022

07/02/2022

07/02/2022

07/02/2022

3,2^.04,018

I.l.t.01.0131

-l.t.J.01.003

l.t.l.Ol.OOl

4.1.1.01.003

1.1.12)1.001

4.1.1.0I.003

1.1.1.0t2»l

4,1.1.012)03

1.1.1.01.001

4.i.i.at.<JU3

4.1.1.01.003

3.1.2;07.001

2.1.5.02.0)2

salAaiose ordenados

■disponível

DESPESAS a ESCmrÚRIO
DlSPONlva
BETEIÇÓES
DlSPONlva
disponível

VENDA DE MERCADORIAS

oispoNíva
VENDA OE MERCADORIAS

DISPONÍVEL
VENDA OE MERCADORIAS

Dispcmíva
VENDA DE riEftCAOOHIAS

DlSPOiNtva
VENDA DE MERCADORIAS

DISPQNÍVa

VENDA DE HE)«>DORIAS

coMausríVEL
DISPONÍVEL
FGTS A RECOLHER

DISPONÍVEL

ref. 9 Sulino do FARMACH/TTCO. Cornpet:
01/2022..
reT.aSelirlodeFARPIACEüTlCO. COmpeL:
01/2022..
ref. a Material do Galpão/Fiâ.

ref. a Maiertal do Galpão/Fia.

ref. a Refeito larrta.
ref. a Referpo lanta.

VENDAS DE MERCAtXWIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS 06 MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

mOAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

-cNDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS K MERCADORIAS NESTA DATA.

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

PAGAMENTO OE FGTS

PAGAMENTO OE FGTS

TOTAL DO DIA

11.089.40

11.(189:40

14.370.30 14.3703

08/02/2022

08/02/2022
00/02/2022

08/02/2022

08/Q2/2D22

08/02/2022

08/02/2022

09/02/2022

09/02/2022

09/02/2022

09/02/2)22

09/02/2022
09/02/2022

3.2J.01.001

3.2.1.05.001

33U.04,Gia

08/02/202! 1.1.1.01.0U1

1.1.1.01.00!

4,1.1.01.0113

1.1.1.01.001

4.1.1.OL0OÍ

l.t.l.Ol.OOl

4.1.1.01,003

l.I.ldll.l»!

4.1.1.011)03

salArios e ordenados
DISPONÍVEL
VIAGENS THIRESTRES

DISPONÍVEL
DESPESAS Q ESCRnÓWO

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL

VENDA OE MERCADORIAS

DlSPQNÍva
VNINDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL
Vf.NOA DE MERCADORIAS

DlSPONlva

VENDA OE MERCAOmlAS

ref. B Safãtio de CARLOS EMANOEL.

ref. 3 Salário de CARLOS EMANOEL.

ref, a Despesas C/ VVigeiisTome A(u ERAOLDO,
ref. a Desoesis C/ Vi.toensTome Açu ERAQLDO.
ref. g Material dc Vltíto Mesa de Esctildrto «
Mai.Pofla

ref. a Matenal i)e Vidts Mesa de Esoitãrra e
MsLPofta

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE H£RCAÍX)R1AS NESTA DATA

TOTAL 00 DIA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE H£R&VDOR)AS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESI A DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS M MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAl 00 DIA

1.869,12

4.155,12

28.362,»

82.120.1)1)

27.412.»

137.895,80

1.869,12

1.849,00'

250.00

4,165,12

28.362.»

82.U0,tX>

27.412.90

137.895,80

10/92/2022 3.2aJH,OI7
10/02/2022 l.MJ)1.0|lt

10/02/2022 3.Z23)4.0U8

10/02/2022 i.i.i.oi.oni

10/02/2023 3.2ÜM.n03

10/92/2022 1.1.1.01.901

10/02/2022 3.2,2.04.017

10/02/2022 l.l.J.Ol.üOl

10/02/2022 3.1.2.07.001

10/02/2022 l.t.l.Ol.OOl

10/02/2022 3.1.2.07.001

DESPESAS C/SISTEMAS

DISPONÍVEL
ASSIStéNOA CONTÁBIL

DISPONÍVEL

TELEFONE

DISiONÍVEU
DESPESAS C/SISTEMAS

DlSliQNivEI.

COMRUSTÍVa
DISPONÍVEL
CDMBUSTlva

lef. a SISTEMAS BUNG.

ref. a SISTEMAS BONG.

ref. a Serviços Cantalxris ■ SCRCONGEL
CONTAQIUDADE.
rei. a Serviços CnnlalKís • SERCO.NGEL
CONTABIUDADF.
ref, a Fatura do Telefone

rei. a Fatura de Telefone

ref. a Sistema de RastreameiiiQ ROBãG/a E
ORveuoo.
ref. a Siscenrn dc ftastrcaiiietito ltOB£G28 E
DRVSJDD,

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TRAKSfWTE

Setema licenciado para D AMORIM DOS SANTOS



Empresa: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SEHViÇOS LTUA

CN.P.].: 32.754.143/0001-85

Período: 01/05/2022 - 31/12/2022

Classificação

10/02/2022 l.t.1.01.001

Descrição

disponível

=EDRE1RAS/MA .,

Sol 00 /202 H—i-
DIÁRIO

Histórico

TRANSPORTE

COMPRAS DE MERCAtXIRIAS NESTA DATA

TCRAL DO DIA

Número livro: 0004
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Débito

2;552,U1

2.552,01

Crédito

1,160.05

l.a91.<16

2.552,01

11/02/2022

U/02/2022

11/02/2022

11/02/2022

U/02/2022

11/03/2022

11/02/2022

U/02/2D22

3.2.1.05.004

1.1.1.0UI01

3.2.Z04.01S

1.1.1.01.001

5.2.1,05.004

1.1.1.01.001

L1.1.01.001

4.U.flUHI3

3.2.1.05.004

1.1.1.01.001

3.2.1.05.004

1.1.1.01.001

3A2.04.Oi8

1-1.1.01.001

4.1.1.0 U003

12/02/2022 4.1.1.01.003

REFEIÇÕES

DISPONÍVa

DESreSflS Cl ESCRITÓmo

disponível

REFQÇÕa
DISPONÍVEL

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

REFEIÇÕES

DISPONÍVEL

REFEIÇÕES

DISPONÍVEL

DESPESAS Cl SCRITÓRIO

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL

VENDA OE MERCADORIAS

ESSPONÍVa

VENDA DE MERCADORIAS

t«r. a Despesas C/ Re/ctçdes.

ter. a Despesas Cl Refeições.

ref. d Material Galpio/Parefiiso.

ter. a Material Oalpãc/Parafusp.

ret. a Despesas C/ Refeição.

ref. a DesJcsas Q Refeição.

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS N^A DATA

TOTAL 00 DIA

ref, a Despesas C] Refeição.

ref. a Despesas C/ Refeição.

rufi a Oespesas C/ Refeição.

ref. a De^sesas C/ Refeição.

rei. a Limpea de Caminhão ORV830D/LAVA-JATO.

ref. a Limpeza de Caminh-ío ORVSJOO/LAVA-JAIO.

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

4.476,00

4.507,20

11.000,00

11.951,00

4.476.00

4.507,20

U.000,00

780,00

U.951,00

14/02/2022

14/02/2022

14/02/2022

14/02/2022

14/02/2022

14/02/2022

14/02/2022

14/02/2632

14/02/2022

H/02/2072

14/02/2D22

H/02/2022

M/02/2022

14/Q2/2022

M/02/2022

14/02/2022

15/02/2022

15/02/2022

15/02/2022

tS/02/2022

15/02/2022

15/02/2022

15/02/2022

15/02/2022

15/02/2022

15/02/2022

1S/02/2D22

15/02/2022

15/02/2022

15/02/2022

15/02/2022

15/02/2022

lS/07.a022

3.2.2.01D0S

1.1,1.01.0111

3.2.1.05.004

1.1,1.01,001

3,2.2,04.018

1.1.1.01.001

3.2.1.06.002

1.1.-1,01.001

1.1.1.01.011

4.1.13)1.003

i.Ui.ai.ooi

4.1.1J)1.Q03

3.1.1.01.0Ü1

3/2;2.<14.018

3.2i2.04.DIS

1.1.1.01.001

3.i2.04i01B

3.2.2.04.018

t.l.l.Ol.001

3.2.2.04.OIB

l.t.1.01.001

3^,2.04.018

4.1.1;Ql.Dn3

1.1.1.05.0(11

4.1.1i01.003

TAXAS DIVERSAS

DISPONÍVEL

REFEIÇÕES

DISPONÍVEL

DESPESAS C/ESptfTÓRlO
QlSPONÍVa

MANUTENÇÃO E REPARO

□LSPÜNiVEL

DISPONÍVEL
VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL
VFNOA DE MERCADORIAS

MATERIAIS DE GASES E OXIGÊNID
OlSPOfffVEL

MATERIAIS DE GA.SES E OHGÊNIO

DISPONÍVEL

DESPESAS Cf ESeRTTliRlO
UISPONÍva
oESPêSASc/escRrTówo
ÜÍSPONÍVEL
DESPESAS a ESCRITÓRIO

DISPONÍVEL

DESPESAS Cl ESCRmiRIO

DISPONÍVEL
DESPESAS C/ESCRITÓRIO
OlSTONÍva
DESPESAS O ESCRITÓRIO

DBPONÍVa
OISÕNÍVEL
VENDA DFMERCADOHIAS

DISPONÍVEL
VENDA OE r^ERCAODRIAS

OlSfONjVa

rei. a Imposto Garça CamaçarI a PMG, KTl.
ref. a Imposto Catga Camaçatl a PMG, HTt.

ref. a Despesas Cl Refeiçãp.
rei. a Degieías Ç/ Refeição,
ref. a Ferronarte 04 Cnrtes.

ref. a Fetronarle 04 Ctirtes.

ref. a Lwhrificação de Canrfnlião ORVEUOO.
ref. d Lilbrificação do Caminhão ORVaiDO.

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VEN(DAS DE fhERCADOHIAS NESTA DATA

VENDAS DE MEROtDORlAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL C>0 CUA

ref. a Materifça Gal|âo.
ref. a Materãça Galpão.
ref. a Pesagem Caminhão ROB6G28.

ref. a Pesagem Caminhão ROB6CÍ28.

ref. a fhateiral Gafpãó Bucha, Parafuso auto
Atarrame.
ret. a Material Galp-io Bucira, Parafuso auto
Atarrarle.

rei. a Material Elétrico Tornada, Canaleta:

ref. a Material Eliitnco TOmacã, Canalete,

tef. a Servtços de Elétrica,
ref. a Serviços de Elétrica,
ref. a Material Elétrico Iriteiruçtor.

rei. a Material Elétrica Interrirpior.

VENDAS OE MERCADORIAS NFJÍTA DATA
VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS l;e MERCADORIAS NESTA DATA

4.400,00

2.350,00

12.994,97

20.509,13

4.400,Qp

2,350,00

12.994,97

20.509,13

2Í50,00

1.320,09
2,050,00

TRANSPaRTE 4.525,32 2.705,32

SliiteiTia llcendailo para D AMORlM- DOS SANTOS



Empresa: PARHAGASES COMERCIO DE GASES E SERVI^Cã I
C.N.PJ.; 32.754.143/0001-85

Pariodo: 01/01/2022- 31/12/2022

DIÁRIO

PEOREIRAS/MA
Número fiuro: 0004

proc. 0301001 jzoz ̂  p^gjf^a 12 de 87
Cl «3

IS/02/2072

1S/02/2O22

IS/IU/2022

15/02/2022

15/02/2022

1S/U2/2022

15/07/2022

15/02/2022

i5/02rt022

15/02/2022

IS/02/2022

15/02/2022

15/02/2022

15/02/2022

15/02/2022

15/02/2022

15/02/2022

lS/a2/a>22

15/02/2022

15/02/2022

15/02/2022

Classificação

4.1.1.01.003

l.i.l.OL.001

4.1.1.01,003

1.1.1,01.001

•l;I.1.0l.003

1.1.1.01:001

4.1.l.aiJM3

l.i.l.01.001

4.1.1J11JXI?

Ltil.OI.DOl

4.1,1.01;(103

3.2.2.04.021

1.1.1.01,001

3.2.Z02Í301

l.l.t.Ol.OOl

3.2,2.1>4.(ni

l.l.t.9L001

3.2.2.04.016

1.1:1.01,001

Descrição

VfllDA OE MERCADORIAS

01.5PONÍVEL

VENDA DE MERCAO0RIA.S

OISPONÍVa.

VENOA OE MERCAIXIHIAS

DlSPONÍVa

VENOA DE MERCADORIAS

QISRONfVEt

WNDA DE MERCADORIAS

OISEONiva

VENDA OE MERCADORIAS

combustível

OlSliONlVEL

MONTTORAMENTO

DISPONÍVEl

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

mspoNíva

ENERGIA ELÉTRICA

DlSM3NÍVa

INTERNET

DL5l«NÍVa

Histórico

TRANSl-ORTI

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE HERCADüRIMi NESTA DATA

VENDAS DE MtHLATORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DC MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

MONnORAHEKTO

MONirOHAMENTO

AUJCUa

ALUGUEL

ENERGIA

ENERGIA

INTERNET

INTERNET

Débito

4.525,32

Crédito

2.705,32

1,820.C0

TOTAL DO DIA

5.000,1)0

1.363,26

12.719.(13

5,000,00

1.363,26

175,D0

12.719,63

>6/02/2022

16/02/2022

16/02/2022

16/02/2072

16/02/2022

16/02/2022

16/02/2022

16/02/2027

17/02/2022

17/02/2D77

17/02/2022

17/02/2022

17/02/2022

17/02/2022

17/02/2022

17/02/2022

17/02/2022

17/02/2022

17/02/2022

17/02/2022

17/0:^022

17/O2rt022

17/02/2022

17/02/2022

17/02/2022

17/02/2022

l7fa2íW2i

17/02/2022

17/02/2022

17/02/2022

17/02/2022

17/07/2022

3.2.1.05.00*

l.l.t.Ol.OOl

1.1.1.01.001

4.1.1.01.002

1.1.1.01.001

4.1.1.01.003

1.1.1.01.001

4.1.1.01.00J

3.X1.0S.0Q4

3.24.01.002

i.i.i.üi.oai

3.3,1.05.004

3.2.1.05.002

1.1.1.01.01)1

3.2.2.04.013

1.I.1.01.W1

3.2.2.04.013

1.1.1.01.001

•t.l.l.01.003

1.1.1,01.001

4.1.1411.CIII3

1.1.12)1.001

4.i.i.oi.ota

I.l.LOl.OOl

4.1.1.01.003

3.2.1.05.001

1.1,1.01.001

3.t.£07J)Qt

REFEl^ES

D!SPQfti\«L

DISPONÍVEL

VENOA DE MEPXAOORIAS

DISPONÍVEL

VBTOA DE MERCADORIAS

VENOA OE MERCADORIAS

RffaÇOES

DisPONíva

MANUTINÇjto DE VEÍCULOS

otspoMíva

.REFHÇÕÉS
OÍSPONÍMl

MANLnENCÃOE REPARO

DISKWiva

DESPESAS C/ESCRnÕRlO

DISFONiVEl

DESPESAS C/ ESCRXrÓRIO

DISPONÍVEL

disponível

VENOA OE MERCADORIAS

msPONtva

VENÇA OE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VtfIDA DE MERCADORIAS

DBPONÍva

VENDA DE MERCADORIAS

..REFEIÇÕES

HiSPCNiVEl

COM8U5TÍVEL

tel. a Rc/eicèo Almoce,

»eí. a Refruáo Aímoco.

VENDAS DE MERCADORIAS NBTA DATA

VENDtó DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA CATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

nt. a R«rfi(ão.

rgf. a Reiíiç.lo-

rei. a Senico de Solda tio CammhSci.

rei. a Seiviço do Solda no Caminhlo.

reT. a Releicão/JanUi.

rei. a RirTeicão/Janla.

ref. a £mn«i Olmilni lAIME SANTA IN^

nd. a fTO.0 oIithvd iajhe santa INêS.

rd. a 04 uradadcs de TOltsdeÁçuaMlDeraL

rei. 3 04 UniíJades de 70 Lts oe Água Mineral.

t«/. 1 Serviço Passar Caeo Rouádor P.' SetMdor.

lel. a Serviçii Passar Cabo Roltadoi IV Servidur.

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DAJA

VENDAS DE MERCftlXWIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NSTA DATA

VENDAS DE MERCADOniAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS OE MERCADORIAS NSTA OATA

VENDAS DE MEttCADüHWS NESTA DATA

ref. a DnpiM» CJ Atmsco,

ref. a De4i>esai C/ rVmoçe.

COMPRAS OE MERCADORIAS NBTA OATA

COMPRAS OF MERCAtWWAS I/ESTA OATA

rOTAL OO DIA

22.457.49

23425.49

22.457.49

350.00

23,025,49

1.543,37

269,37

1,543.37

18/02/2022 3,24,04.018 DESPESAS C/ ESCRITOWO tA a Mernalldade Portai de Comptaü Publicas

ucaacõó.

TRAI^RTE

SistcmalleerKiadsparaO A140AIH DOS SANTOS



Empr^: PARHAGASES COMERCIO OE GASES E SEKVlÇdS LTOA
C.N.PJ.: j2.7S4.l<i3/0001-85

Penodo: O!.'01/2n22 ■ 31/53/2022

PEDReiRAS/MA Número livro; 0004

Página 13 de 87

OIARIO

Classificação

18/03/202! l.M.01.001

18/02/2022

18/02/2022.

18/02/2032.

18/07/2022

18/02/2022

18/02/2022

18/02/2022

I9/02/2D22

19/02/2022

19/02/2022

19A12/2022

19/02/3027

19/02/2022

19/02/2022

19/GV2022

19/02/2022

19/(^/2022

19/02/2022

19/02/2023

19/0:^2022

19/02/2022

19/02/2022

19/(W2022

19/02/2022

O.l.lUll.OQl

l.l.l.Ol.Wl

Oil.l.OI.OOl

l.l.:.01.ÜHl

3.1.1.01.001

t,l.l,OLOQl

4.1.1.01.003

1.1.1.01.001

4.1.1,01.003

4.1.1.01.ÜOJ

^1.1,01.001

4.1.1.01.003

3.2.1.05.004

1.1.1.0I.00I

Xl.1.01.001

i.i:t.oi.oo!

3.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1.2.07.001

3.1.2.07.00I

Ocscrição

tlISTONivEl

MATERIAIS DE (3ASES E OXIGÊNIO

OiSWlNiVEl

MATERIAIS OE EiASES E OXIG^IO

DISPONÍVEI.

MATERIAIS OE GASES E OXIGÊNIO

DISPONÍVEL

OISPONÍva

VENUA DE MERCAtXlRlAS

OlSPONtVEl

VENDA OE MERCADORIAS

oisKuiiva

VKNÜA DE MERCAOcmiAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCAOCKtlAS

MEEICÕES

MATERIAIS DE GASES E OXIGÊNIO

ülSfOWiVEL

MATERIAIS OE GASES E OXIGÊNIO

DISPONÍVEL

COMBUSTÍVEL

DiSPONÍVEl

COMDLtoTiVEL

□ISTONiVEt

Histórico

TRANSPDRie
ref. a MansaiiiJade PniQI de CcniRras Publicas
Ucitacõei.
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

roWPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCAtXWJAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

VENDAS DE MERCIDCRIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS HfSTA DATA

VENDAS OE MERCACOniAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NCSl A DATA

VENDUDE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS Dí MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

ref. a Refeicãa EcArega Hosp. Itmgn.

reC a Re/eicão Entrega Hosp. Iiinga.

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE tíERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

Débito

2.239,65

S.567,1S

6.480,00

Crédito

144,00

2.229,85

1.499,50

1.684,00

5.567,15

6.480,00

14.177.08

427,54

14.177,08

20/02/2022 2.1.4.D1.Ü1S

20/02/2022 1.1.1.Q1.00I

20/02/2022 2.L4;QI.a02

20/02/2023

2QA)2/2022

20/Ú2/3022

20/02/2022

20/02/2022

20/02/2022
20107/2022

!.tl.01.001

4.1.1.01.00.3

4.1.2.01.003

l.I.l.OI.OOl

3.1.S3U.IX11

I.I.1.01.OO1

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

disponível

ICMS A RECOLHER

DISPONÍva

pi9<iNfva
VENDA DE MERCADORIAS

(-) DEvaUCto OE VENDA ffi
MERCADORIAS
DISPONÍVEL
INSSA RECOLHER

DISPONÍVEL

rei. a Pagamento de SIMPLES - DAS,
CompeL: 01/2022.
rcí. a Pagamento de SIMPLES • DAS.
Compet.: 01/2022.
lef. 3 Pagamento de DARE. Campei.:
01/2022.
r^. 3 Pagamento de üARf. CuntpeL:
01/2022.

VENDAS OE MERÊOUXIRIAS NESTA DATA
VENDAS L°>E MERCADORIAS NESTA DATA

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA
PAGAMENTO DE INSS

PAGAMENTO DE INSS

TOTAL 00 DTA

32.207,19

3.587.50

2aj5S.90

6S.4M.72

32.207,19

1.150,00

28358,90

156,13
65.459,72

21/02/2022
21/02/2022
21/02/2022

21/02/2022

21/02/2022

21/02/2022

21/02/2072

21/02/2022
21/10/2022

21/02/2022

21/02/2022

21/02/2022

21/0^022
21/02/2022

21/02/2022

4.1.J.01.0U3

3.2.1.05.004

I.1.1:01.I»I

3.2.2314.009

l.l.liOl.OOI

3.2.1,05.001

1.1.1.01.001
3J.2.04.0Ü9

i.iij.ot.aoi

33.1.05.034

Llil-Ol-fX)!

3.i.l.01.(»l

OiSPONIVEl

VENDA OE MERCADORIAS

DISWivEL
VENDA DE MERCADOWAS

fiEff.K;ôes
l>r5l>ÜNÍVEL
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
DISPONÍVEL
VIAGENS TERRESTRES

DLSIHlNfVEL
SLHVICOS PRESTADOS POR
TERcrmos
DISPONÍVEL
REFHCfiES
DlSHINÍVEl,
lAATEKlAIS DE GASES E OXIGÊNIO

VENDAS DE I4ERCAC0RIAS NESTA DATA

LANDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE l«RCAD0RIA5 NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NtSlA DATA
lef. a Refeito.
te/, a ReTeicáu,
lei. a Se>vit;Q& Artcile Sutntle P/ MÈiityimlm.

ftí. a Serviços Arteffe Snpo-He P/ Manoueira.
rcf. a Oi«)esas.C/ Vlagetn Tnme Açu Travessia,

lef. a Despesas C/ Viagem tome Açu Tr.TAtssM.
tef. 3 OiârlllsC/ Motonsía - ANTÔNIO RAILLEV.

ref. il DáriasC/Motopsin-AMTriNIO RAIIIEV.

tef. a Despesas C/ Refeição.
let. a Despesas U Kvíe<,V»i.

COMPRAS OE MERCAlXlfUAS NESTA DATA 13.339,35

TRANSPORTE 14J27.9&

Sistema licenciada para 0 AMORIM DOS SANTOS
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TtWf«PORn;

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO OIA

14.327,9í>

14.327,96

Crédito

983,61

13.339,35

14.327,96

22/02/2022

72/02/2022

72/02/2022

22/02/2022

22/02/2022

22/02/2022

22/02/2022

22/02/2022

22/02/2022

22/02/2022

22/02/2022

2/02/2022

22/02/202

2/U2/2D2

1,1,1.01,001

4.1,1.01.0113

1.1.|.01.R)l

4.l,l.0l.<7tl3

1.1,1.01.001

4.1.1.01.003

X2.2.03.002

J.l.l.OLOCil

3a.2JMj»9

1.1.1.01.001

3.2.Z04.018

M.1.0l.«ll

XI.Z07J01

l.t.l.Ot.OOl

DlSI>ClNj«/EL

VENDA DE MERCADORIAS

disponível

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

ir/UAS DIVERSAS

DISPONÍVEL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

DISPONÍVEL

DESPESAS C ESCmÓRlO

DtSPOHÍWL

COmiSTiVEL

DISPONÍVEL

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESIADATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

ref. a Tata Atualiracào de Dados na PrefdtUra.

ref. a Taxa Atualuaçâa de Dados na Piefeitura.

re), a Assessóna Jurídica.

ler. a Assessóna Jurídica.

rei, a Material Bron/e SD rra

ref. a Material Bionre 50 cn>,

COMPRAS lAERCAOORI/^ NESTA DATA

COMPRAS DE I41RCACOR1AS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

l.S40,OQ

3.564,39

438.67

3.S54.3B

23/02/2022

23/02/2022

23/02/2023

73/02/2502

73102/2022

2/02/2022

23/02/202

23/02/202

23/02/2022

2/02/202.1

2/02/202

23/02/202

24/02/2022

24/02/202

24/02/202

24/02/2022

24/02/2022

24/02/2^2

24/02/202

24/02/202

24/02/202

24/02/202

1.1.1.01.00]

4,l.l.013»3

l.t.1.01.001

4.1.1.011103

4.1.1.01.003

3.2.1,115.004

3.2.1,05.004

l.I.l.OLDOl

4.1.1.01.DCI3

l,l.l;ai.Wl

4.1.1.01.0n3

1.1.1.017)01

4,1.1.01.003

3.2.27H.01S

1.1.1.01.001

3.1.2.077M1

1.1.17)1.001

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

RISPOfiiva

VENDA OE MERCADWUAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

WiFEICtlES

DISitJNÍva.

REIEIÇÕES

disponível

CDMOUSIÍVEL

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL

VINDA la MERCADORIAS

DlSNJNÍVa

VtMtJA DE MEROUXWIAS

oisPONíva

VENDA DE PKRCADORIAS

PE<;aSE ACESSÓRIOS

raSPOMiVEL

OTMBUSríVEL

oisPONíva

VENDAS DE WRCAOORIAS NE.^ CATA

VENDAS Oe MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

rei. a Despusaa C/ Rcfeiirio.

ref. a Despesas 0/ «efenào.

rei. a Despesas Cl Refeição - DOM EUStU

ref. a Despesas a Refenii) - DOM EUSEU

COMPRAS DE MERCADOlUAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESIA DATA

TOTAL DO DIA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADOfiWS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCAÍX3R1AS NESTA CATA

«NUAS DE MERCADORIAS NCSIA DATA

id. a Material Mvulcn. Baira Chata

T^. a Material Mvtalori, Bsiia CMa

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE I4ERCADÜRJAS NESTA DATA

TOTaiOODIA

5.750,OO

7J(M,73

674.73

7.204.73

25/02/223

25/132/202

25/02/202

25/07/202

25/02/202

2S/0I/2Ó2

2/D2/2Ó2

2S/Ó2/2Ó2

25/02/2022

25/02/202

25/02/2322

25/02/22

2S/(B/202

25/02/202

2/02/202

1.1.1.01.001

4.1.17)1.003

1.1.17)1.001

4.).i.ai.i»3

X2.2.03.00S

3.2J!.a3;aa5

1.1.1.U1;0UI

3.2.2.03.005

i.i.i.oi.mii

3.2.2.03.005,

t.l.l.Ol.OO)

3J.Z.047)CI7

3i2.04.0IS

VíNDA DE I4ERCAD0R1AS

DiSKiNfva

VEIVDA DE MERCADORIAS

TAXAS UnfliRSAS

.DlSPtJNÍVEl

TAXAS DIVERSAS

DISl>tlNÍVCL

TAXAS DIVERSAS

OiSITNiVEL

TAXASUIVÍSSAS

DISTONÍVEL

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

DISPONÍVEL

PEÇASE ACESSÓRIOS

DISPONÍVEL

VENOAS DE r-^RCADORlAS NESTA DATA

VENQAS ÜE MERCAr.iORlAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORD» NESTA DATA

VENOAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

ref. a Taxa de Certidão de Fniêniia

ref. B Taxa ue Certidão de Palèrii ia

rof. 3 Taxa da Certidlo de Emenfira

ref. a Taxa de Certidão de Etipccifica

leC 3 Taxa tle Certidão de Simplifiuda

ref. a Taxa de Certidão de SiMplilii:itda

ref. a Portal de Lrcititcão - aacalul ngto TilfnesOTl

ref. i! Portai de Lidtação • ILtcbImI Polp Trirmiitral

ref. 3 Limpeza Cantonete GCN2L44.

ref. a Limpeza Camionete âCN2L'l4.

ref. a Material Barra Chata Grade Rompa..

rei. a Material Barra Chata Grade Rampa..

15.897,00

15.897.00

"nWNSPORTE 17J02.2 17.302,77

Salema licenciada pata O AMORIM DOS SANTOS



PEDREIRAS MA

Proc.05QlSl/202jj
FLS.

Rub. jL

Empresa:

C.N.P.J.;

Pefiotlo:

PARMAGA5ES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

32,754.1-13/0001-85
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Numero livro: 0004

Página 15 de 87

DIÁRIO

aassifícacão Histórico Debita CréditoDescncao

nwNSfOFirt

COMPRAS OE HEKCAOORUS NESTA OATA

COMPRAS OE MFRCAOORTAS NESTA IMTA

17.302.72

866.1»

17.302,72

MATERIAIS OE GASES f OXIGÊNIO25/02/2023

25/02/2022

OJ.lJllJSl

OISPONIVEIl.l.lJ}l.t»l 866,00

18.168,72TOTAL 00 DIA 18.168,72

26/02/2023 3.2.1.05.004

26/02/2022 l.Ll.Ol.OOI

26/02/2072 3.2J.83:005

26/02/2022 l.I.l.Ol.OOl

REFEIÇÕES

DisranlvEL

TAXAS DIVERSAS

DISPONÍVEL

ref. a Otupcsas C/ Refeição,

ref. a OeiQiiMS Q Refeição,

ref. a Taxa Banco SlCOOa.

td. a Taxa Barvo SICOQB.

125,60

125,60

M5,60TOTAL DO DIA HS.M

MStf-fflfSNflaOfWL ie(, a Provisão de SIMPLES - DAS. ConpeL;
02/2022.

ref. a Ptovisãi» de SIMPLES-DAS. Compet.;
02/2023.

rei. a PioVisSo cie DARE. CompeL: 02/2022.

ref. a Pioviláo de DARE. Coinpei.: 02/2022,

tef. a Provt^ de SaUno de Pune. úvnpet.:
02/2022.

lef. a rtcivrsAo Oe Safârn de Func. ConiDet.:
02/2022.

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

FaOVISÃO de INSS

Comuet.:

28/02/2022 4.tú!J}3.C08 24.060.82

S MPLES NACIONAL A RECOLHER38/02/2022 3^.4.01,015 24.060,82

38/02/2022

38/02/2022

28/03/2022

(- ) ICHS

ICMS A RECOLHER

4.12.0£0(Q

3.1.4.01,002

3.21.01.001

1.954,00

1-954,00

&MARIOS E CnOENADQS

SALAiUCiS E OROENACCS A PAGAR28/02/2022 3.I.S.0L001

MATERIAIS DE GASES E OXIGÊNIO28/02/2022

28/02/2022

28/02/2022

2S/O2/2022

28^03/2022

26/03/2022

3.1.1.01.001 1.110,00

DISirONlVELl.L.i.OL.DOI 1,110,00

3:2.1.01,006 442,15

NSSARECíXHER PROVISÃO DE INSS

PROVISÃO DE KffTS

2a.5.O2i0Ol

3.L1.0Lan7

442,15

446,93

FGTS A RECOLHER PROVIS/,0 OE FGTS2.1.5.02.302 446,93

TOTAL DO DIA 31.592.42 31.59242

TOTAL ÜO reS 447.078,77 447,078,77

coMeasiivEL

uíspoNfva

ref. a Dn^sis C/ CombusAreis • VIAGEM MARASÃ

tef. a Oescsas C/ Ccdibiislíveis ■ VIAGEM MARABÁ

W/OJ/2022

01/03/2023

3.1J,07.001 100,09

l.l.l.Gl.QOl 100,00

TOTAL DO D A 100,00 100,00

coMBDSnva02/03/2022 ref. a Desesas O CcaixisOveis NF; 2368.

Cammh&o: KOB6G2e.

ref. a Dséids C CamSusnee NF; 2368.

Caminhão; ROB6G28.

ref. s 04 unidadci de Águu Mneral de 20 Us.

ref, a 04 LIriiüadcs ile Água Minerai de 20 Lts.

ref. B Polca Travante PI Elevador deCaminhSo

ROaeCTS.

ref.» Pelca Tiavsníc P/ Elevador de Caminhão
ROã6G2B.

td. a OnpeiaA C Combustíveis Camlonete
gcn2l4.I - WAOCM MARABÁ.
tef. a Despesos O Comdusiives Camam^
gcn2K4 • VIAGEM lAARABÀ.
ref, a Passagem • ERAaUíO Dotri Elseu •
Acailíndia,

ref. a Passagem - ERACILDO Dom EBseu •
Aç^fãndia.
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCAD3HIAS NESTA DATA

3,1^.07.001 1.73132

IKSPON va02/03/202? I.l.l.Ci.001 1.731,52

DESPESAS CJ ESCRITÓRIO

DISPONlva

PEÇAS E AOSSORIOS

03/03/2022

02/03/2022

02/03/2022

3L2.2.04.018

1.1,1.01,001 30,09

3.2.2.D4.01S

DISPONÍVEL02/03/2022 1.1.1JI1.1M1

COMBUSTÍVELD2/a}/2(]22 3.1.2,07.<»1 100,00

DISPONÍVEL02/03/2022 1.IL1.0I3»! 109,00

02/03/2022 3J.I.05.001

DBPONIVÍL02/03/2022 l.l.llOl.OOl

DISPONÍVEL02/03/2022

02/03/2022

02/03/2022

02/03/2022

02/0^2022

Q2/03»022

02/03/2022

92/03/202?

92/03/2022

02/03/2022

02/03/2022

02/03/2122

1.1.1.01.001

4.1,1.01.003

l.l.tJIlJ»l

1.430.00

VENDA DE MERCADORIAS 1.420,00

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

VíNDAS M MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

240.00

4.1.liD1.0Ci3 240.00

disponível

VENDA oe MERCADORIAS

VENDAS DE MEHCAtaRIAS NESTA OATA 109.00

VENDAS DT Mf ROIDORIAS NESTA OATA

VENDAS Ot MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS OE MEItCAnOMIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAaiRlAS NESTA DATA

VENDAS UE I4fRCADÜRIAS NESTA LVITA

4.1.1.01.003 109,00

DISFOMVEL1.1.1.01.001 540,00

VENDA DE MERCADORIAS

DlSPONÍ«:L

VENDA DE hSRCADORlAS

cwousriva

4,t.l,03.i»3

l.l.i,01.001

4.i.í.oi.iw;i

3.t.2:o?.001

1.1.1.01.0)1

540,00

385,»}'.

365.00

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DAVA 1,731.52

DSCONIVEL COMPRAS Dt MCHCWXJHIAS NESTA DATA 1.731,52

6.288.04TOTU. DO D A 6.2sa,o«

COMBUSTÍVEL rei, a Despesas Cl Cemliuslivés NF; 2373
camlonete GCN2J44.

03/03/2022 3,1.2,07.03: 475,08

TRAHSPORlf 475,08

SaXema liienoado para D A;4ntlM DOS SANTOS
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DIÁRIO

Histérico

TTWrSPORTE

rei. 3 Deípesai O Comtmttfreis NF; 2373

Can^wreltf GCN2W-1.

ref. a AluassOelrã P/ Revenda.

ref. a Abtacnfletfa n/ Hevcnda.

«NDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Data Ciassificaçãe Descrição Debito Crédito

47S.I»

disponívelQ3/a3/2022 l.l.l.Ol.OOt 475,08

PEÇAS EACE^IQS

OlS^NlVEl

OISPONlVá

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVa

VENDA DE MERCADORIAS

disponível

VENDA DE MERCADORIAS

disponível

03/03/2022

03/03/2022

03/03/2022

03/Q3/2022

03/03/2022

03/03/2022

03/03/2022

03/03/2022

03/03/2023

03/03/2022

O3/03/2Q22

03/03/2022

03/03/2022

03/03/2022

03/03/2022

03/03/2022

03/03/2022

03/03/2022

03/03/2022

03/03/2022

03/03/2022

03/03/2022

03/03/2022

03/03/2022

3.2.2.D4.0IS

I.1J.OL.OÜ1

hl.t,81.001

•I.J.181.C03

1.1.1.01801

4.1.1.aL(»3

16.090,35

VENDAS Oe MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

16.090,36

100.00

100,00

VENDAS DE MERCADORIAS NSTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

1.1.1.01801 280.00

4.1.1.01.003 280.00

1.1.1.01.00!

4.1.1.01.0113

l.t.1.01881

moo

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

120,00

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 120,00

VENDA OE FttRCAOORIAS4.I.1.01.O03 VENDAS OE MERCADOR AS NESTA DATA 120,00

DISPONÍVEL VENCXAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMRIAS DE l-ICRCAODRIAS NESTA DATA

COMKUS OE I4ERCAD0RIAS NESTA DATA

compras de MERCADORIAS NESTA DATA

1.1.1.01.001 3.329,00

VENDA IK MERCADORIAS

MATERIAIS DE GASES E OID^NIO

DISPONÍVEL

4.1.1.GL0a3 3.329,00

3.1.1.D1.001 13.030,45

1.1.1.01.001 13.030.45

MATERIAIS DE GASES E OUGEMIO3.1.1.01801 38.321,86

DISPONÍVEL1.1.I.01.001 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

'COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

OíMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

38.321.86

MATÜRIAIS OE GASES £ 0XICEN1I3

DISPONÍVEL

COMBUSTÍva

Dispofdva

KANUTENÇiDE REPARO

DISPONÍVEL

3;1.1.0I.ÍXII 5.378,51

1.1.1.01.001 5.378,51

3,18.07.001 475,08

l.I.l..(íl.l»l

3.2,1.05.002

1.1.1.01.001

175,08

185.25

185,25

77.948.09TOTAL DO DIA 77.948,09

TAXAS DIVERSAS0'l/03/2022 3.2.283.005

8l/03/2(I22 1.1.1,01,001

04/03/2022 3.12.04.015

rei. a Imposto Carga São Pauto - MEUO.

rei. a Imposto Carga São Paulo - HÜJO.

ref. 8 Painel Gases e Vatntfa AnaVssdar NE;
73042.

ref. a Painel Gases e Válvula Analsdw NF;
73042.

VENDAS OE MERCWORIAS NESTA DATA

420,00

DISPONÍVEL

PEÇAS E ACESSÓRIOS
420.00

17347.31

DSPONIVEI04/03/2022 1.1.181.001 17.547.31

04/03/2022

04/03/2022

M/IOIim

04/03/2022

04/03/2022

04/03/2022

DISPONWEl1.1.1.01801 15897.00

VENDA DE MERCAEXIRIAS

MATERI«S OE GASES E OXIGÊNIO

DISPONÍVEL

MATERIAIS DE GASES E 0»GÉNIO

QIIiPUNlVtl

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA4.1.1.01.001 15.897.00

3.1.181.001 COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 540,21

COMPRAS DL" MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

I-l.l.QI.ÜOl 540.21

3.1,181.001 17.007.10

l.l.1.01.001 17.007,10

51.411,62TOTAL DO DIA 51.411,62

05/03/2022 2J.581.031 SALARIQS E ORDENADOS A PAGAR ter. 3 PauBiHitdo dc Sattns de Func.
ConpeC: 02/2022.
ref. a Pagamento <1,; Saláno de Fune.
Compet: 02/2022.

rei. a Dmpetas C/ RereiçSo.

rei. d Despeiav C/ Refeição.

ref. a Uesiiesns CJ Snlema de Segurança.

ref. 8 Oeepesas C/ Siítema de Segurança.

ref. a Despesas C/ Combustíveis NF; 2383
Caminhão R066G28,

ref. a Despesas O Combustível NF; 2383
CanunlOa ROe6G2S.

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

DlSPCTilVa05/03/2022 l.l.J.01.001 3.578.52

REFEIÇÕES

DISPONÍVEL

DESPESAS a SISTEMAS

DISPONÍVa

05/03/2022

03/(J3/2D22

05/113/2022

05/03/2022

05/03^22

3.2.i;tl5.004-

1.1.1.01.001 34.00

38,2,04817 i7s.m

1.1.181.001 175,00

COMBtSnVEL3.18.07.t»l 1.61587

disponível05/113/202? 1.1.1.01.QQI 1.615.37

DISPONÍVEL05/03/2022

p5/03/2a22

85/10/8022

05/03/2022

1.1.1.01.001

4.1.1.01.003

3.1887.001

L660.00

VENDA DE MERCADORIAS 1,660.00

COMBUSTÍVEL COMPRAS DE MERCADOíUr£ NESTA DATA 1,615,37
DTSFTINIVEL COMPRAS DE MERCíPDWAS NESTA DATA1.1.181801 1.615,37

8,676,26TOTAL DO DIA a678,76

MATERIAL » ESCRITÓRIO rei. a Material de Escrirone - PAPELARIA
AÇAILÂNOIA.
icl. 3 M,atii>,il de Esoitòiib - PAPELARIA
AÇAILÂNDIA.
VENDAS DE MERCAIXMIAS NESTA DATA

07/03/2022 3.7284.006 387.00

DtSPONlVEL0//03/2072 l.l.l81.Cni 387.00

ClSPONÍVEt07/03/2022 IJ.181'801 140,00

TRANSPOfiTE 527.00 387.00

Sistema liuenosdo para D AMORIM DOS SANTCS



0//Q3/2022

07/03/2022

07/03/2022

07/03/2022

07/03/2022

PARHAGASES COMERCIO DE CASES E SERVIÇOS LTDA

32,7S1.M3/0001-85

01/01/21)22 - 31/12/2022

Classificação

•Í.I.l.01.003

1.I.I.01.DOI

4.1,1.01.003

2.1.5,02.002

1.1.t.01.0ul

Descrição

VENDA LíE WrRCAOORIAS.

VENDA DE MEKCADORIAS

A RECOLHER

disponível

DIÁRIO

PfLiC.

FLS,

Rub.

REDREIRAS/MA

- Ô^lOOl /20'

Histórico

nUlNSFüRlL

VENDAS DE l-iERt ADORIAS NCSFA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

PAGAMENTO DE FGTS

PAGAMENTO DE FGTS

Número livro: 0004
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TOTAL DO DIA

Débito

527.00

6.434.95

9.406,68

Crédito

8.434,95

446,93

9-403,88

08/03/2022 3.2.2.041015

0^V2Q22 1.1.1.01,001

06/03/2022 3.1JUI7.0U1

98/03/2022 I.LI.OIJWI

PEÇAS E ACESSÓRIOS

disponível

COMOUSTtVEl

DISPONÍVEL

re(. 8 P«i;as P/ Manulencãs P/ CanUnliJa
ROSSOa.

re(, a Pr(34 P/ M8r)i(teii(,'ão PI C.iin|nlião
R0B6G26.

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADOWAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

09/03/3022 3.1.2.07.001

09/03/2032 I.I.1.01.0D1

09/03/2022 3.2JUH.0I7

09/03/2022 l..l.l.ai4»1

09/03/2022

09/03/2022

09/03/2022

09/03/2022

09/03/2022

09/33/2022

09/03/2022

09/03/2022

99/03/2022

09/03/2022

09/03/2022

09/03/2022

09/03/2022

09/03/2022

09/03/2022

09/03/2022

09/03/2022

09/03/2022

09/03/2022

09/03/2022

09/03^022

09/03/2022

10/03/2022

10/03/2022

10/03/2022

10/03/2022

10/03/2022

lD/03/2022

10/03/2022

10/33/2022

10/03/2022

10/93/2022

10/03/2022

10/03/2022

3.2.2,04.017

1.1.12)1.001

3;2:}2H.00l

l.Ll.OI.OÜL

3.2v24K.008

09/03/2022 1.1.1,01.011!

3.2.2,04.003

l.l.i.flCOOI

3.2.2.04(002

l.l.l.0r01Ti

3.1.2.07.031

1.1.1,OI,031

1.1.1.01.00]

4.1.1.01.003

3.1.24)7.001

1.1.1.01.001

3.1.2.07.001

1.1.1.01.001

3.l.t4llia01

3.1,1411.001

09/03/2022 1.1,1.01.001.

09/03/2022 3.t.l4ll.lWI

O9/O3/202.2 !.l.l4}l.I)ni

3.2.2.04.018

1.1.1.01.001

.T.2;l.a5.ni4

1.1.1.01.001

1.1.1.01.031

4.1.1,C1Í303

l.l-l.OliMl

4,1,1.01.033

1.1.3.0111)01

4.1.t.atiOB3

l.U.OliOOl

4.1.1.01.003

Combustível

DlSPCmiVEL

DESPBAS C/SISTEMAS

DISPONÍVEL

U^PESe D SISTEMAS

DISKWlVEL

FRETES E CARRETOS

DISPONÍVEL

ASSJSTÈNOACONrAmL

DISPONÍVEL

TELEFONE

DÍSPONlvEl,

agua e esgoto

DIE^NÍVTU.
COMBUSTÍVEL

disponível

DISPONÍVEL

VCNDA DE lAERCADORIAS

COMBUSTim

DlOT)NÍVa

COMBUSTÍVEL

DISPONÍVEL

MATERIAIS DE GASES E OXI^NIO

DISPONÍWl

MATERIAIS DE GASES E OXIGÊNIO

DISPONÍVEL

MATERllAlâ K GASES E OXIGÊNIO

DISPONÍVEL

MATcRlAlS ra GASES E OXK^IO

oispoNíva

OESPESASrj ESCRITÓRIO

DISPONÍVEL

RtJ-eiCÕES

DISJRTNÍVEL

DISPONÍVEL

VENDA t,lÊ MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VirNDA UF MERCADORIAS

disponível

VFNDA Ot MERCADORIAS

DlSPDNiVa

VENM UE MERCADORIAS

ref. a Peças P/ Manutenção P/ CanunhSs
ROe6G2a.

rei, a Peças P/ Msnuten^ P/ CaminRia
ROQ6G2a.

rei. B Despesas O Raaieamentu CaeiiotiSo
VOLVO R0BSG28 E ORVaiOO.

rcI. a Despesas O Rasircatnento CánenliSs
VOLVO ROe6G28 E ORV8JOO.

ii4. a Despesas C/ SISTEMA BUNG.

ref. a Despesas O SISTEMA ULING,

ref. a Braspress Ftcte MaUrtOl Conttor NF: 111075.

ref. a Braspress Frete Maieriiil ConUor Nt: 114075.

ref. a Serviços ContaíKS - SERCONQEL
COKTABIUOAOE.

réf. a Serviços Contalieis • 5ERC0NGEL
CCNTAB1U0/41E.

ref. 8 De^iesas CJ Telefone,

tei. í Despesas r/ Tcleronc.

ref. a Apua S.AA.E Açailándia.

ref. a Ayua S,AA,E Açailinüie,

rei, a Despesas O Cuntiusihreis,

ref. » Despesas O Cuntjugiviiis.

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NE.SIA DATA

C0I4PRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

C0t4PttAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

C0MF4<AS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESfA DATA

COMPRAS DE («RCAOORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS MESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NES' A DATA

COMI^ OE MERCADORIAS NESIA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL 00 DIA

ref. a Compra Maiertál de I.impcra e Consumo,

ref. a Compra Matertnl dc Limpera v Consumo,

ref, a Despesas C/ ReiviçEo.

ref. a Despesas Q iicfeiçío-

VCNDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

\íNDAS DE MERCADORIAS NESTA DAFA

VENDAS UE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS UE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NFSIA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE r4£RCAOORIA5 NESTA DATA

ZS30.00

J1JÍ99,17

2.530,«I

1.220,00

11.599,17

TWNSFORTE 1,285,37 1^,37

S^eno kançiacto pata O AMORIM DOS SANTOS



Empresa:
C.N.PJ.:

Pffíodc:

MRMAGASES COMERCIO OE GASES E SEKVlCOti LTDA

32-7«-l'l 3/0001-85

0!/0:/2€22 - 31/12/2022

l(l/Q]/2n22

10/03/202?

10/0^023

10/0^2022

10/03/2022

10/03/2022

10/03/2022

10/03/2022

10/03/2023

10/03/2022

n/03/2022

11/03/2072

n/03/2022

17/l)3/20a

12/03/2022

12/33/7037

12/03/2022

t2,'«3/2022

12/03/2022'

12/03/2022

l?/C3/a)22

12/03/2022

12/03/2032

12/03/2022

12/03/2022

17/03/2022

12/03/2022

Classificação

■1.I.1.01.W3

I.Í.1.013KII

4.1.1ál.flü3

l.l.l.Ol.OUt

4.1.1.01.0ÜU

•Í.U1.01.U03

3.2.2/13;00S

1.1,1.01.001

11/03/2022 1.1.1/3Í.001

n/93/2022 3.1.2.07.001

11/03/2022

11/03/2022

11/03/2032

11/03/2022
n/oa/2012

11/03/2022

n/D3/2te2

11/03/2022
11/03/202?

11/03/2022

11/03/2022

3.2.2/W.OO&

l.t.l.Ol.Uúl

1,1.1.01,001

4.1.1.01,003

1.1.1.01.001

4,1.1.01.003

t.Li.gt.cui

4.1,1.01.0113

3.1.22)7.001

3.2,lJI«.0O2
t.l.l.(ll.«ll

3^.1.05.004
1.1.1',01.001

I.lIj01.00I

í.l.LOl.OftJ

1.1.1.01.001

4.1.l.cü.aff3

1.1.1.01.001

4.1,1.01,1)03

!.1.1;01.U01

4.1.1.01.003

1.1.1,91,001

4.1.1.91.003

4.i.i:ot.ua;<

1.1.1.014)01

4.l.IJ(J.flOJ

1.1.1.01,001

4.l.I.Qt,I]a,!

i.iajii.cw)

4.1.1.01.003

«,l.l.QI.0t)3
l.!.]411.aCl

4,l,14}t.U!]

1.1.1X1.001

4.1.IJ1.9Ü3

I.I.l.QI.OOl

fEDREjRAS/MA , ,
Pruc. 00^202^
FLS.
Riih X.

Numere Itvro: 0004
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Descrição

OISWNÍVEL
VE«04 PE MERCWXIRIAS

OISONÍVEL
VINDA OE NCRCADORIAS

Om)XJNÍVEL
VtiNDA OC MERCADORIAS

VENDA 0£ MERCADORIAS

MATERIAIS OE GASS E QXIgInIO
DIS>ÜNÍVEE

TAXAS DIVERSAS

DlSWJÍVEl
COMBUSTÍVEL

disponível

eoMBUsrtvH.

MSWWfva

SEOmoS

OISPQNivEl
OlSPONÍl^
VmM OE MERCADORIAS

tn»YJNiVEL
VENDA UE WRCAOmiAS

Oisrcirrim
VENDA DE MEROUTORUS

combustível
DI^HPONÍVEL

MANinENÇ/iO E REPAH}
DISPCNlVEL

taiPEiçús
distonIvel

ClUStffllVEL
VENOA DE MERCADORIAS

0190»KCL
VENDA f.lE WRCAOORIAS

mSPONfVEL

VENDA I3E MERCADORIAS
DISPONÍVEL
VENOA K MERCADCRIAS
OlSrONÍVEL
VENDA DE MERCADORIAS

UISTONÍVIX

VtNIJA UE MER£)®0«iAS

DtSFONiVtL

WNlWUE MERCADORIAS

Dia-ONlvEl
VEMIJA Ofc MERCADORIAS

D)S«INÍVa
VENDA DE MERCADORIAS

DIM43HÍVL-L
VENDA DE Í4ERCAD0RIAS

DlSft-XlIVEL

VtND4 DE MERCADORIAS

DISníNlVEL

VENDA DE MERCADORIAS

Disr-ciNÍva

OIAWO Rub!
Histórico

TRAMSfOPTt
VENDAS W I-lfRCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE I-tERCADORJAS NESTA DATA

VENDA.S OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DF MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESIADATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

•TENDAS Dí MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADOfUAS NESTA DATA

COMTOAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO MA

ref. a Imposto Caiga htt jobSON.
ftíf. íi Imposto Caiija HTI lOBSON.

>ef. a Ocsptfsas C/ Cisnbusriucs NE 2413 •
CAHIONETt GCN2I -M.
'St. a Dvspesas O Cnmbustives NE 24.13 -
CAMlüNETE «N2I 44.
ref. a Oe^MSas a Combustíveis • CAMINH&O
QRV8J93.
ref. a Despesas O Combustíveis ■ CAMINHÍO
DRV8J03.

rei. a Despesas Cl S^ure Carninhio R066G28.
lel. a Despesas CJ Seguro CarninhSo ROB6628,

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
. VENDAS DE MERCADORIAS NEST A DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NES1A DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS D£ MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCA0C4UAS NEST A DATA

COMPRAS OE MERCADORTAS NESTA DATA

COMPRAS Dfc" MERCADORIAS NESTA DATA

TCn AL DO CHA

ref. a Revisão NF: 6403 CamíntiSa ORvaiOa

ref, a Revisão NE: 6403 Caminhão OltVSIOO.

ref. B Despesas C/ Rsféigão.
lef. 4 De'>|M<sus C/ Rctuipão.
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS Ot MERCADORIAS NF.STA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DF MERCADCHUASNFSVÁ DATA
VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NTiSTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA lAATA

VEND/iSUE MERCADORIAS NtStA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS Ot MEKÍAWRIAS NfSTA T.WIA

VENDAS Ot MERCADORIAS NESTA OAl A

VENÜtó DE Mf RCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NTiSTA DATA

VENDAS06 Mf;«aDORlA.SNESTAD-VTA

VENDAS DE MERCADOfUftS NESTA DATA

VENDAS OE MFRCADCIPJAS NFSTA DATA

VENDAS DP MERCADORIAS NESTA DATA
VENÇAS C4: MERCARCfllAS NESTA DATA

VENDM DE MERCAC0P1A.S NtSIA DATA

VENDAS UE MFHCAOaRlAS NiSr/. OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA UnTA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DC MERCADORIAS NESTA DATA

1.28S,37

1.389,00

4.2SS,S0

3,000,09

10.590,87

1.252,75

n.ono;oo

12.493,30

26.3K,ã9

&000i(n)

Crédito

1.285J7

1.380.09

4.2SS,S0

3,009,00'

10,599,87

U.009,QO

12.493,80

26,386,69

6.000.0Q

TRANSPORTE 9,414,95

Susternp liceiiffiKlD para O AHORIMOD5 SANTOS



Empresa: PARHA6ASES COMERCIO DE CASES E SERVIÇOS LTDA

CN.PJ.; 3?-.7S^,l'i3,'0001-85

Pen'otlo: Ol/Ol/JO;? - 31/12/2022

PEDREIRAS/MA , ,

:03Õ1Q0I /202M—i—

Numere livro: 0004
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DIÁRIO

Classificação

17/03/2022 4.t.L01.Da3

17/03/2022 3.1.1.012101

12/03/2022 1.I.I.01.QU1

14/03/2022 3.1,2.07.001

14/03/2022 1.1.1.01.001

14/03/2022 3.3.1.05.001

14/03/2022 1.1.1.01.001

14/03/2022

14/03/2022

14/03/2022

H/03/2022

14/03/2022

14/03/2022

14/02/2022

14/03/2022

1.I.1A1.001

4.1.1.01.003

1.1.14)l.«il.

4.1.1.01.003

3.1.1231.001

1.1.12)1.001

3.IJU07.001

l.i.1211.001

Descrição

VliNDA IHnnCADOWAS

HAIl^lUAiS OE GASES í ÜXlGTfUO

DlBTONivEl

COMttllSTfVEL

DiSf^ONlVEI

VIAGENS TERRESIRES

DISPONÍVEL

DlSPONiva

VENOA Cí KBíCADORIAS

disponível

VIMM LIE HE nCAOORlAS

KATEIUAIS DE GASS E OVIGÍNIO

COMBUSTÍVEL

DISPWfVEl

Histórico

tuansorte

VENDAS Dt MERtAtXJRlAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NFSTA DATA

TOTAL DG DIA

rer. a DtsoesasO Com&iKlIvois NF: 2416
CamMloORVSIW.

rei. a Despesas C.i CornbiniivCiS NF- 2416
Cammnlp ORVBJOO,

tef. a Travessia Balsa Rota Tone-Açu H0B6 G28 -
ANTÔNIO.

rei, a Travespa Balsa Rara Tnrne-Açu RÚ66 G2S -

Af/TÓNIO.
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS MESTA DATA

VENDAS QE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NtSIA DATA

COMRIAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADOWAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA LUTA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL 00 DIA

Débito

9.975,00

Crâdito.

9J54,9S

60,1»

569.»

9:975,90

874.85

2.633,02

15/03/2022 3.2.1.04.002

15/03/2022 1.I.I.OI.O01

15/03/2022

15/03/2022

15/03/2022

TS/0JQ022

15/03/2022

15/03/2022

1S/03/2U22

X2.1.O$.0O4

3.Z1.04rS02

1.1.1.01,001

3^2.04,015

15/03/2022 1.1.1:01.0(11

15/03/2022

15/03/2022

15/03/2022

1S/0V2022

15/03/2022

lS/03/2022

ismraa

15/03/2027

15/03/2022

15/03/2022

15/03/2D22

Í5/OJ/2D22

15/03/2022

15/03/2022

3.2.1.01.002

1.1.V.01.0CI

1.1.1.01.001

4.1.1.01.003

3J.IXHi.002

!.!.1X»I.0N1

3,7,2.04.021

1.1.I.OI.OOI

3J.2.Q2.0ai

l.l.l.QI.OOl

3J.2.0431PÍ

1,1.1.01.001

3.2.Za4.0)6

1.1.1.01.001

MANUTENÇ/iO 06 VEÍCULOS

DISPONÍVEL

REFEIÇÕES

íilSPONiWU

TAXAS DIVERSAS

m.SIKlNÍVEl

MANUTENCÍO DE VEÍCULOS
RisriwívcL

PEÇAS E ACESSÓRIOS

DISITONivEI,

MANUTENÇÃO DE VEÍO/LOS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

MANLfTrnÇÀOE RS>ARO

OISONÍVH

MONITORAMENTO

WSTONÍVEL

ALUGUEIS C6 IMÓVEIS

OJSPOMÍVU

EHERGM ELÊTlUCA

DIS/ONÍVEl

INTERNET

OLS«Kl!vn

re). a AAntiamcnto e Batencearnenlo NR I674Q
ORVSJOO.

'et. a AkiiharTKflto e Balarceamenw NF; 16740'

oftvajoo.

rei. a De^iasas C/ Refeleão.

re/. a Despesas CJ Releicèo.

te/, a Imposto Qimpras Inieresiadual,

rei. a Imposto Compras Inieicil.irtvsl.

ref. a Setvipjs Elétricos NFS 314 BBVBIW.

fCf. a Serviços Elétricos NLS .114 DRVajOl).

ref. a Material NF 5193 Lampada Led 24v
ORV&IDU.

ref. a Material NF 5193 Lnmii.ida Li;rt24v

ORvaicn.

rcT. a Serviço NFS 221X1.

rM. a Serviço NFS 221%.

VENDAS DE I4ERCAOORIAS NESTA DATA

VENDA.5 DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

MONITCSMMEMrO

t40NrT01lAMENrD

AlUGtffl.

AlU.UptL

ENERGIA

INTERNET

IffTERNET

1.954,00

IJBO.OÚ

5.000,00

1389,00

TüTAL 00 CHA 10.672,94

5.009,00

175.00

10.672,94

16/03/2027

16/03/2027

16/03/2072

16/9^202?

16«B/2021

16/03/2022

16/93/2022

16/03/3022

16/Q3/2022

16/03/2022

3.2:1.04.1302

1.1.1.01.001

3J.1,04.0U2

i,i.i.oi.orii

3.Z;2IM,a07

i.i.ixiuauí'

3.2.1.04.002

4.1.1.01.003

Manutenção De VEÍCULOS

niHtxiiviii

MANUrtINÇÃD DE VEÍCULOS

MATERIAL DE HIGIENE E UMPE»

LliriJWJlvíL

M»Nt,l,n;NCÃO DE VEÍCULOS

DaiiJNlVfcL

,Cní34.WtvEL

Vir.-L>A DE MERCADORIAS

tal. a Liihrricaçia CamnilCio ORVHIUO.

rtrf. a LubriFcaçáa OinnihOii ORVUIIM.

ref. a Troca dc Pixnj Oü CaniIrlhAaORVSJOO.

lei. a Trijca dc Pneu rin ràjninrijlü ORVBIOO.

:ref. a límpcia lie Gimirihlo GKVaiOO,

ref; a Limpem de Caminlijo ORVBItl'),

,ref. a Troca de Pneu do Caminltáo ORV8IOO.

ref. a Tfofa de Ibieii (ly C.innnllllo URVBIOO.

VENDAS DE MERCADCRJA.S NESTA DATA

VFNDAS DE MERCA03RIAS NCSIA DATA

TCITAL ÜO DIA

690,00

1.170X10

TRANSPORTE

Sistecna.ticerKiado para OAHORIM DOS SANTOS



Empresa: PARMAGASE5 COMERCIO OE GASES E SERVIÇOS LTOA
C.N.P.J.: 32.75'1.1(3/OOOi-B5

Período: Cll/01/2022 • 31/12/2022

DIÁRIO

PEDREIRASIMA

PfOC.Q 5qiqoi /202 M j
FLS.

Rub

Número livro; 0004
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Data Clas^caçao Descrito Histórico Débito Crédito

17/03/2023

17/03/2022

3,2J!.04J10

1.1.1.C1.C01

17/03/2022 3.2^.04.009

17/03/2022

movion

17/03/2022

17/03/2022

J7/QW022

17/03/2023

18/03/2022

18/03/202?

18/03/2022

18/03/2022

18/03/3022

18/03/2022

18/03/2022

16/03/2022

16/03/2022

18/03/2022

J8ri>3/2022

20/03/2022

20/03/2022

20/03/2022

20/03/202?

iamtím

á)/av2o22

a/çâ/as

t.l.l.OL001.

1.1.1.01.001

4.1.1.01.W3

3.2.IJK3I02

17/01/20?? 1.1.1.01.001

18/03/2022 3.2.1.053)04

18/03/2022 l.l.Ul.OOI

18/33/20?? 3.2J/34.C03

te/n3'2037 1.I.1JHX01

18/03/^22 3-2?.04.0in

l.!.l.ai;001

3.2.2.04.015

1.1:1.01.001

3.2.2.04.015

18/03/2022 3.ZlJM.00t

18/03/2022 1.1.1.-01.001

3J2.Z04.01S

i.l.li01.0ai

1.1.1.03.001

4.LÍ.0I.003

■ta.i.01.003

19/03/2022 3:1.2.07.00]

l9/03/a?2 1.1.1.0I.I»!

19/03/2022 3.ZZ04J118

t9/03/'?02? 1.I.1.01.00Í

13/03/2022 3.1.2.07.001

19/03/2022 I.1.1.01.00I

20/03/20Z2 ZM.01J3XS

?0/Q3/a22 l.l.l.Ol.QOl'

a/Q3/»22 2.1.4J11.002

20/03/2022 1.1.1.01.001

l.l.l.Dl.Ml

4.1,IUl.003:
I.l.l.Ol.OÚl

4.1.1.01.tXi3

1.1.1.01.901

4.1.1,01.033

7.I.S£2.00l

DESPESAS C/ ESCRITÓRIO
DlSPONtva

SERVIÇOS PR^TADOS POR
TERCEIROS

DISPONÍVEL
VIASINS TERRESTRES

DLSPONÍVa
DISPONÍVEL
VEADA (£ hSRCAOQRIAS

MANVTENÇÁO £ REPARO

OlSPaVÍVEl

REFEIÇÕES
DISPONÍVEL
SERVIÇOS PRESTADOS PQ1
TERCEIROS
mSPONiVEL

SERVIÇOS PRESTADOS PC«
THICEUIOS
DISPONÍVa
PECAS E ACESSÓRIOS
DISPC»liva

PEÇAS E ACESSÓRIOS

DISPONÍVEL

FRETES E CARRETOS

0I5P0NÍVU

PEÇASEACE5SÓR10S
DlSPQNÍVa
OiSPflHÍVEt
VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVB.
VENDA DE MERCADORIAS

eoMBüSTlya

DISPONÍVEL

DS7%SAS G/ ESCRITÓRIO
OiSPüNhrtL
CÜMfiUSTlieL

ERa>ONlVEL

.SIKPÍES HAClONAL A RECOLHER

DISrüNÍVEL

tÇHSARECOUlER

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL
VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL
Venda oe mercadorias
D1943NÍVEL
VKNfM K MERCADORIAS

IKSS A RECOLHER

re/.aÁqiKrlDU»..
rei. a Áçjua 20 Us..
rei. a Dtónas Emrega Tomé -Açu Awfiruo.

rcf. a Oiítias.fmreya Tomé -Açu Anlórilo,
rei. uTruvessU Balsa.

rei. a TravnRu Balsa.

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DF MERCADORIAS MESTA DATA

C0MC41AS PAKA USO E CONSUMa re/. a Batefla
Nobteak SeivWof Nf 7917..
COMPRAS PARA USO E CONSUMO, ref. a Bateria
Molireak Servidor NP 7917.,

TOTAL DO DIA

ref. a DespcMS C/ Re/eicio.
té. a Despejas C/ Refeição.
ref. a Sennço Montagem Pneu Carrinho de
Okndro.
rei. a Serviço Montagem Pneu Carrinho de
CEmdio.
rui. a Serviço <U Costura em Tintas.

rei, a Serviço de Costura em Tintíis.

rei. a Ptieu P/ Camnlto de Transporiar Oíihdro.
rei. a Pneu PI Cairnilio de Transpgrtar Olindio,
ref. a Mgienal EPI r unçionatio Bata - JK
WIOTEÇSO.
ref. a Matetud EP! Fuiicanário Beta - JK
PROTEÇÃO.
rei. a Envio de OUndio Venda JOSÉ RIBAMAR
IMPERATRIZ
rei. B Ettvio tje CiliiVJro Venda JOSÉ RIBAMAR
IMfÇRATRIZ.
ref. a SortSC FOtro de OleO Caminhão ORV8JOO.

rei. a Snnsor Pitirn ot Oleo Caminhão ORV8JOO.

VENDAS DE MERCAtXiniAS NESTA DATA

VÊIIDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS tS MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAEXIRIAS NESTA DATA

TOTAL OO DIA

ref. a Despesas C/ Cointiustivreis NF: 2446
Camlondc GCN2144.
rol. a Despesas O' Cdmbusih\4s NF; 24-I6
Cemionrie GCN7144.
té. a Recarga de CiHufac • CLARO
ref. a Keczrga de Celular ■ ciAftO

COMPRAS DE MERCADOWAS NESTA DATA
ÇOMPRAS de MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

ref. a Pagamento de SIMPLB - DAS.
CdmiMI.: 02/2022.
ref. a Pagamento de simples - DAS.
Comfwl.i 02/2Q2Z
r«r. a Pagamento de OAIIE. QsnpeL;
02/2922.
rei. a Pagamenfo dc DAHE. Gompet.;
02/2022.
VENDAS DE MERCA03R1AS NESTA DATA

VENDAS Ht MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERfADORlAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

PACAl-IENTO Dt INSS

1300,09

19.82,96

24.060,82

1.9SZ9C

24.060.82

TWNSPORTC 27.156,97 26.714,82

Sistema llamctado para O A'40RIM DOS SANTOS



PARMAGASE5 COMERCIO DE GASES E LTDA

32.V5'l.!!3/OODl-65

Oassificação

20/03/3022 i.l.l.Ql.OOl

21/03/2023 3,1.2,07^1

3.1/03/2022

21/03/2022 3^04.009

21/03/2022 1.1,1.01.0)1

21/03/2D22 l.t.1.01.001

21/Q3/Z02? 4.1,1.01.003

21/03/2022 3.1.2.07.001

21/03/2022

Descrição

DlSIVNlVEt

CÜMBUSrtVEl.

DISTOllVÊl.

SERVIÇOS PISSTADOS ROR
TERdlROS

DISíJNiVEL

DlSf^lVEL

VENÇA DE MERCADORIAS

COHSUSTfm

DlSIUNiVEl

DIÁRIO

pgOREIRAS/MA

Proc 09.0'OO^ /202_\
fls;izzZ3^
Rub.

Histórico

rHANSPORTC

CACAMr.«1'10i; l!i«

lOTALDODlA

rc<. 3 AJj3stc<i>r.eiito NR: 2451 dmln/iSo
ftOB6l37S.

fef. a Abastecmionto NE: 34S! DrminhSo

R0B6073.

nl. a AsseMÓrta lundica.

rcI. a Aue^tla lundica.

VENDAS M MERCADORIAS NtSTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Número tlvro; OQOt
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Débito

27.156,97

27,156.97

2.060,18

TOTAL 00 DIA

2.060,18

4.8S8,93

Crédito

26,714,82

442,tS

27.156,97

2.060.18

4.858.93

32/03/3022 .3,2.204.015

23/03/3022 1.1.1.0I.U0I

22/0.3/2022 3,2.2:04.015

22/93/2022 l.l.lJI.UOI

22/03/2022 3.1.I3I13WI

22/U3/2022 l.l.l.Ol.Ml

22/03/2022 3.1.1.013»!

27/03/2022 l.l.l.Ol.OOl

22/03/2022

22/03/2022

3.1.1.01,001

23/03/2022 2.DlJt3.0o2

23/03/2022

23/03/202

23/03/2022

23^33/2022

23/03/2022

23/03/2022

23/03/2022

23/03/3022

23/03/2022

23/03/2022

23/03/7022

23/Ò3/2D22

23/93/2022

23/Q3/2022

23/03/2022

23/03/2022

23/03/2022

23/03/2023

23/03/2022

23/03/2022

23/a3/'2022

23/03/2022

23»3/20Z2

23/03/3022

23/03/2022

1.1.1.0.1.001

3.2,l.aS;0S4

1.1.1,01.001

1.1.1.01.001

4.!.lJ)I.0n3

l.l.l.OlJ»!

4.1.1.01J303

Í.U/11.QÜ1

4,U1/11.H)3

l.l.lJjLOOl

4.i.l.Ql.at;3

1.1.1.014101

4.u.oi.oia

1,1.1.01.001

4.1.1.01.003

l.i.l.ai.OQ!

4.!.t.Ul.i)a3

1.1.1.01.001

4.1.I.01.003

1.1.1.01.U01

4.i.i.ai.Hi3

1.1.1.01.1»!

4.1.1.01.093

3.1.2.07.001

PEÇAS E ACESSÓRIOS

DISPONÍVEL

PECAS t ACESSÓRIOS

OISPIVJÍVEL

MATERIAIS D£ GASES £ OlgGÉNlO
OISKINIVEI

MATÇRIAJS DE GASES E CMIGCNIO

D1S>UNJVEL

MATERIAIS DE GASES E OXIGÉMO

OISPCNÍVEl

FU/ANOAMENTOS E CONSÓRaOS A
PAGAR

OlSCraiVEI.

REPEIÇÕES

DlSPOlífVa

üiSPONfvEL

VENDA DE ('ERCADORIA/:

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

OISPONÍVH

VENDA OE MbP4V«X)RIAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCAOOftUS

OiSrONiVEL

VENDA DE MERCADORIAS

DlSlWlíVa

VENDA DE MEIKADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERC/yOOmAS

OlSTONiyEL

VENDA DE HERCADCKIAS

UiaYRltVEL

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

CWIUUSIÍVB.

lilSPONlVEt

leT. a Matcrui Tints Posm Thurtner.

tef. a HsitítMi Unia Fosco Thuuwt,

ret. a Haiciin! Tinia Larsfija.

ret. a Malurtal Tinta urariia.

COMPRAS OE MERC«X)RIAS NESTA DATA

■-Oí,iPftAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA QATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCATjORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE WÍRCAD0WA5NESIADATA

25/03/202? 3.1.2.07.OCII

2S/03/30a 1.1.1.01.001.

COMnuSTtVEl
•mspowívÈL

TíTTAL DO DIA

Kl. a FínandaiWfltaAeiantaiTwiilndc Upan...

lef. a Fin,ino,imn«o AiSíntDmeMDfle 13 pare.,
re/. a DvRKsas rj RefeiciD.
rei. a D*!Hiesak C/ Rc/eitác,.

VENDAS DE MERCADORIAS NE5IA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDA.S DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DF MF.1U:AOOWA.5 NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

WNOAS DC MEBCAOORL/S Nf.STA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE Mf RO'.tlORlAS NtSTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS HFS IA DATA

VENDA.5 DE MERCADORIAS NESTA DATA

V6NDAS.0f MERCAIWRIA.5 NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NFSTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
VENDAS DE HERCADÍWIAS NESTA DATA
VENDAS DC MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE HERCAÜÜHI.VS NtSTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NtSTA DATA

COMPRAS DE MERCAüOnlAS NESTA OATA

COMPRAS I:)P MERCADOiUfTS NtSTA DATA

TOTAL DO BIA

ref. a Dc-accsaFC/ aria caminhão ORvawo.
f«/. a DespcMiC; ARiJl CAHIWt^G QRVftlOO.

rOTAlDODIA

4.935,1»

2.592,1)0.

7.938,00

66.702.21

72.034,95

4.935,00

2.592,00

7.338,00

66.702,21

72.034,95

28/03/2022 3,?;2.03.0a5.
28/Q3/2QZ2 1.1,1.01.<»1
28/03/2022 1.1.1,01.091

TASAS DIVERSAS

■DISPONÍVEL
DISIONÍVEL

tfil. i ímiMstu Catga NTl,
rct. a InifiaMo C,voa MTI,
VENDAS OEMORCAOCWAS NESTA DATA ILOOO.OO

TR/J«PCRTf 11.300,00

SuleiTU kenciaOa para D 744QRJM DOS SANTOS



Empresa:

C.N.PJ.;

Período;

2a/03/2D22

28/03/2022

29/10/2022

23/03/2022

}<)/D3/2022

23/03/2022

23/03/2022

29/03/2022

23/03/2022

29/D3/£)22

29/03/2022

29/03/2022

23/03/2022

29/03/20Ú

29/03/2022

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA
32.75-1.143/0001-85

Ü1/01/2U22 - 31/12/2022

Classificação

28/03/2022 -l.l.l.tn.OOS

2S/tQ/2022 l.l.l.Ol.OOj

28/03/2022 -1.1.1,01.003

1.1.1.01.001

•1.1.1.01.003

29/D3/2022 J. 1.2.07.001

29/03/2022 1.1.1.010)01

3.2.2.04.018

l.t.l.Ot.001

.1.2.1.04.002

l.l.l.Ol;<Mi

3.2.2.04.015

1.1.1,0.1.001

3.2.1.M.002

1,1.1.01.001

3.2.2.04,009

29/03/2022 l.l.l.Ql.OUl

3.2.1315.004

3.1.2;0?.[U1

Descrição

W;Nü.1 £lE WIRCADOHIAS

DaFONlvEl

VtWlA IH: MERCADüKlAS

.OlSPQNlVEl

VENDA DE MEHCAOOIUA&

CUÍ-lHUSTlVEl

■DlSPONiVEl.

oe5w:5« cj Escarrôwo
CÍaüHiVEl

HANlíTENÇÃO OE VElCULOS
D1943N1VEI.

PEÇAS E ACESSÓRIOS
OISPONtVEl.

MANUTENÇÃO OE VEÍCULOS
disponível
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCBROS
DISPONt\%L

REFEIÇÕES
DISPONÍVEL

COMBUSTÍVEL

DISPONÍVEL

PEDREIRAS/MA

-Wl 001/202 "A
■  ■

DIÁRIO

Histórico

IRANSP-rBir
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA tJATA

\ÍNDAS OE MERCADORIAS NCSTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS OE MERCADORIAS NES1A DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTALDOStA

Fsf. 3 De^iesas CJ Cornbisiíves Nfr 249]
CammhSo ROBSGIB.
tef. 3 Cespesac O CAmbusiívcb: NE; 2491
CSRwOtSo R006G28.
ref. a Paupnn de Canimhdo ORV3IOO.

ref. a Pasagem de Camnhão ORVSIOO,

rei, a Câbbragem Geral Caminhãa Í036Q28,

ref. 3 Calibragem Gera! CatnmliBo ROS6G28.

r^. 3 Siraw de Ré Cairrlriiãa ROBSIOO.

rsf. d Síienc de Ré CArmnIiJn ROI1610D,
rri. a Lubitlicscâs (In Camttilién ROEKJOO.

ret. a Lulnlfica^o de Camrtilcla ROB8/09.
rei, a Serviça de SoliLi Elevador Caminhão
ORVSIOO.
rp/. a Serviço de Solda Eli.-vadui Caminhia
0av8.IUü.
rei. a Desresav CJ Beteifia.

ref. é i>r«peUL CJ ReTeMo.

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA OATA

COMPRAS DE wraCADOMAS NESTA OATA

Número livro; 0004
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Débito

lIJOO.ÜU

1.-123,30

21.225,90

1.937J7

TOTAL 00 DIA

1.937,37

4.149,74

Crédito

300,00

11,000.00

1.429,30

21.225,90'

1.937,37

i:m.37

4.149,74

30/03/2022
30/03/2022

30/03/2022

30/03/3022

30/03/2022

30/03/2022

30/03/2022

Kjcoaou

30/03/2022

30/03/2022

30/03/2022

30/03/2022
30/03/2022

30/03/2022
3Ü/Q3/2D22

30/03/2022

30/03/2022

30/03/3022

30/03/2022

30/03/2022

30/0^22

30/03/2032

30/03/2022

30/03/2022

30/03/2022
30/03/2022
30/03/2022
30/03/2022

30/03/2022

30/03/2022

3.1.2:I)74W]

1.I.I.0MA1J

I.l.t.01.l»l

4,1.1.I31.U03

4.l.tjtlI.IXl3

l.l.liOI.DOl

4,1.1.01.1X13

1.1.1.01.001

■i,1.1.01,l»3

I.1.1.0I,GÜ1

4,1.1,01,003

I.1.1.0I;(»1

4.1.1.01,003

1.1.14)1.001

■1.1.U01.D03

1.1.1.01,(101

4.I.1.0I.003

1.I.I.0l.(IO1

4.1.1.01.0113

l.I.l.OIJMt

4.1.1.01.003

1.1.1.31.001

4.1.1.01,003

1.1.1,01.001

4.I.1.91.O03

l.i,1.01i001

4.1.1.01.003

3.1.2JJ7.001

COMBUSTÍVEL

0)Si'0«iva
DISPONÍVa
VENDA DE MERCADORIAS

DISraNiVEL
VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL
VENDA OE MERCADORIAS

OrSPONlVEL
VENDA OE POiRCADORlAS

OlSPWlVEL
VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL
VENDA DE MERCADORIAS

DlSPONÍm
VCriDA OE MERCADORIAS

disponível

VcHllA Dt MERCADORIAS

DtSPONÍVEL
VENDA OE MERCADORIAS

DISPONÍVEL
VOiOA OE MERCADORIAS

tilS83Ntva
VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL
VENDA OE MERCADOR!/^

OISPOVIVEL

VENDA DE MERCADORIAS

COMltlTSTlvEl.
oaioNfvn.

n/f. a Despesas CJ Combustíveis,
ror. a Des[>cMS rj Cumbuslnels.

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA'

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NCSTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE l-tERCADORlAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENI3AS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MIIRCAIXWIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESITA DATA

VENDAS DE t4ERCAD0RlAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADOIUAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCAOORI/í NESTA DATA

VEND/.SDE MEfiCilDCRtAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA MIA

VENDAS DE Mf HCAÜ.JWAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENC-AS Ut MERCADORIAS NESTA DATA-

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA BATA

VENDAS DE MEHCAUORJAS NESTA DATA
VENDAS DE MERCADORIAS NESTADATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS D£ MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA.

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

4.000,00

13,748.79

44)00,00

13.748.«

23.108,63

499,92

23.1<»,63

31/03/2022 3.24.0S.00I IMCXNS TERRESTRES ref. a Despesas Vraijcm > ome-Açu Caminhão
(RVaXQ.

TRANSPORTE

Ststvrna llccncladD pata D AMORIM DOS SAlTins



Empresa: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTOA

C.N.PJ.: 32.754.l-i3/Q001-ti5

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

PEDREIRAS/MA

ProcAPOiníl (/20:
FLs.

Rub.

DIÁRIO

Número Uvro; 0004
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Data ClasslflcaçSo

»/03|y7ll2?

31/0322022

31/03/2022

3l/03/ál22

31/03/2.022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2U22

31/03/2022

31/33/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/3022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/D3/2V22

31/03/2022

31/03/3022

31/03/3022

31/C3/2U22

31/03/2022

31/03/7022

31/03/3022

31/03/2022

3J,2.O4.017

1.1.1.01.001

M.1.03.D02

3.2.2.042115

31/113/3022 1.U.0I.UUI

31/03/20H 3.1J.07.(»3

31/D3/2022 1:1.1:01.001

3.2.2.03.005

l.I.i.OlXQi

-1.1.203.000

7.1.4.01.615

221311.0UI

4.1.2.020U2

21.4.01.002

3.1.1.01X01

LI.LOliOOl

3.2.1X1.006

21.5.02.001

3.2.1.01X07

2.^1.5.02X02

Descrição

OiSPONÚB.

UESPEStSC/aSTEMAS

DISPONÍVEL

FINANOAMENTOS E CONSÓRdOSA
IWGAH

DISPONlva

PECAS EAOSSÓnSOS

DlSPONÍva

nCAS E ACESSÚRIOS

DISPONFVa

COMBUStlVB.

Dispowfva

TUAS tHVEHSAS

cispofftva

NAaom.

SIMPIS NACIONAL A BECOÜIER

SAliRlOS E ORDENADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

(-> I04S

icr45 A RECOLHBt

MATERIAIS DE GASES £ OZIGENIO

DISPDNtvB.

MATERIAIS DE GASES E OXIGÊNIO

DÍSPONIVEL

MATERIAIS DE GASES E OXIGÊNIO

DESPONfVÈL

INSS

iNsS A RECOLHER

FGTS

FGTSARKaHER

Histórico

■RANyoRrr
ter. a DesK-us VD.-iem lonie-Acu Qerwviio
ORvaiu:).
icT. » Snurnii Enipiea.
rei. a Stücna Eii<prev>.

lel. a FinaR('aiiit.'nio CeriiinhâB Volvo Pmc 12.

lef. a Finanfjanienlo Camirfáo Volvo Pnrc. 12.

iri. a MatenM Nr 801093 CDNB.

ref. a Matrriai NP B01093 CONES.

ref. aMateiiaINFeOlOM EFl Fumoniilot
MAQUISUl.
lel. a Material NF 801090 FPl FuncionAtIos
FW/UISUL.
tel. a DeanesasO CombustíMiis- OIMIONETE
GCN2I-H..
i«l. a Dapcsav C/ ConiOustivets - CAMIONETE
GCH2I4-1..
ref. a Taxa Barbaria • SldOOS.
tel. a Tafii Bancaria - SICOOS.

REF. A PAGAMENTO DE DAS CCMPET 03/2022

REF. A PAGAMENTO DE DAS COMPET 03/2022
REF. A PROVISÁO DE SALÁRIO COMPET.:
03/2022
.:EIL a provisão DE SALÁRIO COMPET.:
03/2Q27
REF. APnOWSÃO OE DARE COMPET.: 03/2022
REF. A PROVISÃO DE DARE COMPET.; 03/2022
COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE lAESCAUOfilAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

C0f4PRAS DE MERCADORIAS MESTA DATA

COMPRAS üE mercadorias NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

PROVISÃO DE INSS
PROVI SÃO DE IN»
PROVISÃO OE Fcrs
«OWSÂO DE FGIS

TOTAL OOOJA

TOTAL 00 MÊS

Débito Crédito

13JÍ16.H

S046,84

3.783,68

4.000.00

S.99S^

13.766.64

5X48,84

3.783.«

».998.99

428-520,22

4.(K)D,00

450,93

36.998,99

428.S20X2

01/04/2022

Cll/04/2022

01/04/2022
01/04/2022

01/04/2022

01/04/2022

01/04/2022

01/04/2022
01/D4/2022
01/04/2022
Ol/íM/2022

01/04/2022

3.2.1.05.004

l.l.lXI.GOi

3XXÍ4.a2ü
i.MXl.COl

3.2.1XS.0C4

i.:.]xi.c>úi

3.UXLCI0!

l.].lXt..CDl

3,1.1.61,001
l.l.lXtXDI

3.ZlJI6Xe2

nEFEKflES
DlSKlNÍva
MATERIAIS oe U5Ó E CONSUMO
DlSPOHiva

fSFEIÇ^
OlSPONtVB.

MATERIAIS DE SA5CS £ OlGCiÊNIO
disponível

MATERIAISOE GASES E OXIGÊNIO
DISPUNÍVEL
MANUTENÇÃO E REPARO
DISPOfíiva

Almoço Coilos Enuuiuel
AteiBço Colos Einânoí!

Mere lul luva madio lemea

Mateiisl lirva in,irtia Femea

Rriei^
Relot^
COMPRAS K MERCADORIAS NESTA DAT A

COMPRAS DE HbRCAUORlAS NESTA DATA

COMPRAS ÜE MERCADORIAS NESTA DATA

COWRASDl llfcRCAPOlUAS NESTA DATA

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

COMPRAS PARA USO C OJNSUMO

TÜFALOODtA

3.850:00

4.410,86

3.858X3'

145,58

4.410,86

n2/M/2012

07/n4/2«23
02/04^1022
02/04/2022

02/114/207?

02/04/2022

Q2/IM/20S

03/04/2022

l.i.l.OI.DOt

3,2.1.05.004
U1.SXI,D01

3.I.2X7XQ1

1.1.1.01.001

3:2.1.08.002

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
DISPONÍVEL
refeições
DisPONtva

eOMDÜSfiVEL
DiSMWiva
MAmjTtNÇSO E REPARO
DISPONÍVEL

Limpe/a camintuo ORVOKXl

limíViM uiiivnlian OKVaiilCl

Refeição
RefenSo

COMPRAS 06 lAERCADORlAS NESTA DATA

COMPRAS DE PttHCADOlUAS NESTA DATA

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

COMPRAS PAR/. USO L CtMSUHO

TOTAL DO DIA

449,99

1.57SJS

TRANSPORTE

Sislentt htmtiaOo cara O Ar4(»tiM DOS SANTOS



Empresa: PARMAGASE5 COMERCIO DE GASES E SERViCOb LI DA
C.N.P.J.; .íÜ.75'l,M3/a001-85
PenOdo; Oi/UI/2i:U2 - 31/U/2022

Classificação Descrição

PEOREIRA^MA ,.

:.WO^/202_Í
DIÁRIO

Histórico

Núinero livro: 0004
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Débito Crédito

03/(Hi>2[I22 3.14.01.1»!

03/0422022 l-1-l.Ol-OI'l

03/04/2022 3.1.1.01.0U1

03/04/2022 I.l.l.Ol.ODI

04/04/7022

04/04/2022

04/CM/2(í22

04/114/2022

04/04/2022

04/04/2022:

04/04/2022

04/04/202?

04/04/2022

04/04/1022

04/04/2022

04/04/2022

04/04/3022

04/04/2022

05/04/2022

05/04/2022

05/04/2022

05/04/2022

0S/04/a22

05/04/2023

05/04/2022

05/04/2022

05/04/2022

0S,/04/2022

0V04/2I422

as/o-i/Tcai

0.5/04/20-22

05/04/2022

oimrsm

05/04/2022

15/04/7022

05/IM/2Q22-

(ãt0*n022

05/04/2022

05/04/2022

05/04/2022

05/04/2(02

05/04/2022

05/04/1022

05/04/2022

05/94/7022

05/04/2,022

03/04/2023

05/04/2022

05/04/202/

4.I.I.0I.933

i.i.i.iu.oin

04/04/2022 4.Ll.m.0a3

04/04/2022 3JJ.OS.01H

I.1.ÍJI1.0Q1

3.2.2.94.002

1.1.1,01.00!

3.3.2fl4.000

J.J.lJIljni

i.ijjii.col

3.1.2.07.001

3.1.2.07.9Q)

05/04/2022 l.I.t.OI.OOl

05.'M/3022 4,1.1411,033

l.l.tXIl.Wl

lJ.i311.O01

4.1.!.01,09J

IJ.t,0:.l»l

4.1.l.0!.(Xl3

1.1.1.01.UÚÍ

4.I.I.0l.0(U

1.1.1.01.091

•'.1.1.01.003

4.1.1,01,003

l.l.l-J31,00l

4,1.1,01.003

4.1.1.01.003

1.1.1.01.001

4.1.!Ji:.(B3

I.1.ÍJ)1.(U1

4.I.I.OI.0O3

!.l,1.01.001

4.I.I.01.U(>3

1.1.1.01.0ÜJ

4.1.1,01.003

4.M.C1.003

4.1.1,01.003

Z,t.S.014»l

OS/iH/2022 1,1.101.001

3.2.1'.OS.O(H

1.1.1.01.001

MATERIAIS OE GASES E CMGáNIO

OiSl-CNlvEL

KAmuAis OE GASES s oncÈuio

DISMNÍVIL

OlSPONlVEL

VEKOA DE t4ERCA00(UAS

QlSPONili^L

VEROA DE MERCADORIAS

ftffHÇÔES

DISKWIVEL

ÃGUAe ESGOTO

DlSPÓNlVEl

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCBROS

uispünIvel

mTHUAlS UE GASS E OXIGémO

DisronivEL

COMOUSTÍVEL

.rasrONivEi

COMBUSTÍVEL

UlSFCKiVEL

DLSroNÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

IM9«NÍva

VEIIRA DL MERCADORIAS

OlSPODlVEL

VEHDA DE MERCADORIAS

.Kspuríva

VEIIQA DE MERCADORIAS

OISPORÍVEL

VENDA OE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VirtDA r>E MERCADOIU/£

DISAONlVEi.

VElíQA DE MERCADORIAS

.DISPONÍVEL

VENDA OE MERCADORIAS

disponível

VENDA oe MERCADORIAS

.disponível

VENDA OE MERCADORIAS

OtSPONlVEl.

I1E MLHCAGOKIAS

oisPONiva

WNÜA 01= MtRCAOOmAS

DJSPOnJvCl

VENOA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA OE MERCADORIAS

PBPONlVEL

VENDA OE MERCADORIAS

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

FHHLlfeS

DISPONÍVEL

COMPRAS Dt MERCADORIAS NESTA DATA

CQMHIAS OE MERCADOUAS NESTA DATA

COMPRAS DC MERCADORIAS NESTA DATA

COEIPftAS DC MERGADOniAS MESTA DATA

TOTAL DO DIA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS Of MERCADORIAS NfSTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Refeição

ReftHLÔo

Agua SAAE 03/2322

Açiia SAAE Q3/2022

Diaria Amnnin mela dlatia

Duma Antonlo meia diaria

COMPRAS os («RCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

'-OMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS 0£ HERCADOWAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCAIXWAS NESTA DATA

TOTAL DO WA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE PttRCAtXIRIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADSUAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NtSTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VINDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS T^ESTA DATA

VENDAS Dt MERCADORI/LS NESTA DATA

VENDAS 06 MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NtSTA DATA

VENDAS DE MEfiCAOORlAf, NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NFSTA DATA

VENDAS ÜE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE fTEHCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MFRCA.DDKIA.S NESTA DATA

VENDAS 06 MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS 01 MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NtSTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS Mn.STA DATA

VENDAS oe MERCADCBIlAi. NtSTA DATA

VENDAS t)£ MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCA00RU31 NESTA DATA.

VENDAS DE MERCADORIAS NFSTA DATA

REF, A PAGAMENTO Df SAlÁRtO COMPET.:
03/2027

REE. A PAGAMENTO « SAlARIO ■3)t4peT.:
03/20.77
Ri^elç&a almoço
Refeiç/ui alnvxo

TOTAL DO DIA

1.971,09

2.107,08

1S.336.4D

19.650,90

2.sao,oo

1.150,00

1.971,09
2.107,08

IBJÍMO

208.97

19.658,90

USO,00

12.-1U.B4

S.04634

12.411,04

IRANSPÜRIR

ãmema ke«<cUO<> para D amorim DOS SANTOS



Empresa: PARMAGASES COMERCIO OE GASES E SERVIÇOS LTDA

c.N.pj.: :.i.75-;.;-:j/oooi-8S

Período: iJl/01/2:.;;:2 • 31/i2/2022

Classificado Oescrído

DIÁRIO

PruC.QiO
FLS.

Rub.

PEDREIRAS/MA , ,

330 lOC 1/202^

Histórico

Númon) llwo: 0004
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Débito Crédito

06/M/2022

06/W2022

06/<M/2O22

06/miton

06/04/2022

J.1.2JÍ7.0M

3.2.I;06.CKr2

DISK)nível

VENClV mercadorias

c««usTlva

DISPONÍVEL

MANIilENÇÃOE REPARO'

DlSrcNÍVEL

VENDAS OE MERCAtX)RL/a NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCUORIAS teSTA DATA

COf'irftAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

1.438,00

TOTAL 00 DIA

1.438.00

t.7un

07/04/2022

0//Q4/2022

07/W/2fl22

07/W/2Q22

07/01/2822

07/04/2022

07/04/2022

07/04/2022

07/04/3122

07/04/2022

07/04/2022

07/04/2022

07/04/2022

.07/04/3022

07/04/2022

CU-Ol-OOl

4.1.1.01,003

3.2.2.Ó4.003

I.I.I.Dl.»t

3J.IJí4jaí2-

07/04/2022 L.I-U)J.ÜOl

3.3,2.(H..(XHI

3,2.2.04,012

1.1.1,(11.001

2,2.204.009

313.02003

:.1.1.Q1.0O,I

.disponível

VENDA DE HERCAOORIAS

disponível

VENDA DE MERCADORIAS

TEi,EreNE

disponível

HANUTENÇÂO OE VEÍCULOS

DISPONtVa

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

DISPONÍVEL

Ota>ESASC/SISTEMAS

DISPONÍVEL

SERVIÇOS PRESTADOS PC»t
ItRCEiROS

OlSPONÍVa

FCnSARECTUIER

uisfüNfva

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

WNOAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENOA.S OE MERCADORIAS NESTA DATA

rdefone

TdKfoTO

Rax/eaniento armnlUM Voho ROBSGS e
ORV8100

ftasirL<aniiviu> caniiiViao Volve ROBC^ e

oRvaioo

CerXailOf'

Conla<Iut

SsumaBliftO

tíoiiiiiu B|ipg

Dtniiu AntaWú (3 e iRíla) TóRie-Aó»

OiaiiAs Aiitonio |3eme>s)TonwA(u

PAGAMENTO DE FGTS

PAGAMENTO UEFGTS

TOTAL DO OIA

12.012)00

4.220,00

12:012.00

4320,00

17.613,72

«so.sa-

17.613,72

33.2.34.030

l.l.tffl.üni

MArcICAlS OE USO E CONSUMO

DISPONÍVa

Ma(ensl isqueiro

Naicfinl isqueiro

TOTAL 00 DIA

09/04/2022 3,1.2:07.001

09/04/2022 1.1:1.01:130,1

09/D4/iá}22 3,1.2:07.001

09/04/3022 :.l.lJlt.O0Í

10/04/a)22 I.I.12I1AII

10/04/2022 .4.1.1X1.001

10/04/^ I.1.ÍXLOOÍ

10/04/2023 4;1.1.0I.Cm3

COFQUSTlvEl

DlSPONÍVa

CÚMBLâTÍVa

DlSPONiva

DisPONiva

IRíNDA DE MERCADORIAS

oiKcwwa

VFNDA DE MERCADORIAS

OE MERCADORIAS NSTA DATA

COfAPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADOIUAS NESTA DATA

compras de mercaoc«ias nesta data

TOTAL E» DIA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAOCIRIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENOAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

436,92

l.S34,93

11/04/2122

U'04/202?

11/04/2022

11/04/2D22

11/04/2022

11/1)4/2023

3.3.3.04.018

l.IA.Ol.-V>l

.1,2.1.-04,wa

M.l.Ol.ÇC!

3.2.1.M.OOI

l.l.ixtxoi

DESPESAS C/ ESCRITÓRIO

DISIONIVEL

MANUTENÇÃO OE VEÍCULOS

DlSPONiva

FRETES e CARRETOS

Agiui TOL S uindade»

Água 70L S unldaaa

MsiuitencSo caminliarr ORvaiM parafu»

MAriuteii{3u caminliau ORVtUOO i>ar«fieo

Envw de cINnNo Santa Lusa

&nu> du cilcnúto Sam.i 111/»

TOTAL DO DIA

12/04/2022 l.l.t.0tSOl

i2/04/»23 4.:.lXI.tWJ

12/04/2022 l.l.íXl.OOl

17/04/2022 4.1.1.01.003

I2/(H/HI32 l.l.lXUmt

Í2/04/2O22 4.1.1X1.(»3

12/04/2022 I.U.OLOOl

12/04/2022 4,1.1.01)003

12/04/2023 1.1.1X1.001

.17/04/2022 4.i.lXtD!j:i

UlSITMlva

VfNDA DE MERCADORIAS

Disporifva

VENDA OE mercadorias

DisioNiva

VENDA OE mercadorias

DISPONÍVEL

VENDAOE MERCADORIAS

üisPONiva

VtNüir. OE MERCADORIAS

DE FSRCADORIAS NESTA DATA

L>£ MERCADORIAS NESTA DATA

Df. MERCADORIAS NESTA DATA

. DE MERCADORIAS

: DE MERCADORIAS

I CE MERCADORIAS

NFSTA DATA

NESTA DATA

NESTA DATA

I DE MERCADORIAS NSTA DATA

i DE MERCADORIAS NESTA DATA

i DE MERCADORIAS NESTA DATA

i D£ MERCAOORi/á NESTA DATA

TRANSPCnrE 1.580.00

Sotenvi llLenoailn para D aMORIM DOS SANTDS
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□IARIO

HistóricoData Ciassineaçao Descrição Debito Credito

TTWNüPORTE
VENDAS OC MERCADORIAS NESTA

lisauo
2.070.00

I.S&0,QI1
DISKINIVEL12104/2022

13/04/2022

12/04/2022
12/04/2U22
12/04/2022

12/04/2022

12/04/2022
12/04/2022

12/04/2022

12/04/203
12/04^03

12/04/203
12/04/203
12/04/203
12/04/203
12/04/203
12/04/33
12/04/33
12/04/33

12/04/232

12/04/2022
12/04303

12/04/203

12/04/203

12/04/203

1.1.1/ll.OUl

VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTAA.l.l.ül.Cal 2.070,00
QlSTOldVa VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATAl.l.l.Ol.QOl

4.1.1.Q1.QU3

130,00
VENDA DE MERCADORIAS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA 130,00

D5P0N1VEL VENDAS M MERCADORIAS NESTA DATAl.l.lJOl.001 90.00
VENDA DE MERCADORIAS

OISPtlNÍVEl
VENDA ne tflIRCADORIAS

DISI-ONÍVEL
VENDA DE MERCADORIAS
DISPüNÍVíL

VENDAS DE MERCADOR «NESTA DATA4.L1.01.0CI3

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA

VENDAS DE MERCADORIAS flESTA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA

DATAl.I.I.Ol.fKlI 140,00

4.1.h01.0iJl 140>00
DATA1.1.1.D1.M1 130.00

4.M,01.003

l.M,Ol/!C!l

130;Qa

130.00
VENQA OE MERCADORIAS DATA4.1.tiQI.0a3 130,00

DISPONÍVEL1.1.1.01.001

4.1,1.01.003
l.l.t.Ol.001
4.1.1,01.003

1.1.1.01.001

130.00
VENQA OE MERCADORIAS 130.00
O SION VEL

VENDA Dh MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA fido,09
disponível VENDAS DE MERCADORIAS NESTA

VHIÜA DE MERCADORIAS

DISPOrdVEI.
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA

4.1.Í.01.003 DATA 130.00

DATA1.1.1.01.001 130,00
VENUA DE MERCADORIAS ITNUASDE MERCADORIAS NESTA DATA4.1,1.01.01)3 UO.OO

DISPONÍVEL VENDAS OE MERCADORIAS NESTAl.l.l.Dl.OOl 280.00

VENDA DE MERCADORIAS

DiSPONiva
VENDA DE PERCADORIAS

SERVIÇOS PRESTADOS TOH
TERCEWüS
disponível

VENDAS MERCADORIAS NESTA•1.1.1:01.003 280,00

VENDAS DE MERCADOR AS NESTA DATA1.1.1.01.001

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TERRENO

4.1.1.01.003 80,00

LAVÜLTT PROJETO EMPRESA NOVO3iZ04.a09 300,00

LAYOUT PROIETD Er4r4l£SA NOVO TERRENO12/04/2022

12/04/2022

12/04/203
12/04/33
12/04/203

300,035.1.1.fll.COl

3.2.2.W.020
I.l.l.ClJlOl

3,2.1.115.004
1.1.I.01,«I1

MATERIAIS OE USO E CONSUMO Msl«n» fita veda rosa

Material fita veda roKa

Refefçâo
Rcfcseâo

DISPU NÍVEL

DISPONÍVEL 40,00

S.010,OQTOTAL DO Of A fi .QlO.OO

DISPON VEL VENDAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS N^A DATA
13/04/203

13/0-1/203

13/04/203
13/04/203

13/04/203
13/04/203
13/04/203

13/04/33
13/04/203

13/04/237

13/04332
13/04/2022
13/04/203

13/04/203

l.l.í2)I.TOt 11.000.00

VENDA DE MERCADORIAS 11.000.004.1.1:01.003

disponível VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2340,001.1.1.D1.001

VÊfiOA DÊ MERCADORIAS

DISPONÍVEL
VENDA DE MERCADORfAS

REFEIÇÕES
DISPONÍVEL

CGÍ-lBUSTÍVa
DISPONÍVEL

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

Refeição
RefeiçSr.

COMPRA OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE l4ERCADDraA5 NESTA DATA

2.340,004.1.1.01.003

250.001.1.1.01,001

30,004.1.1.01.003

3.2.I.0S.OO4

l.I.l;0LO01

3.1,2.07.001
i.l.l.Ol.OQI

3.1.207.001

l.lil.fll.OO£

149.24

149,24
COMBlISTIva COMPRAS DE MERGADOniAS NESTA DATA 149.24

C0MPRA.5 DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

DISPON VEL 149,24

MANUTENÇÃO E fUíPARO

DlSPOláva
12.t,£K,002
>.1.1,01X01

905,32

COMPRAS PARA USOE CONSUMO

lOIALDQDlA 14:858.80 14.858.80

DiSPONIVEL VINDAS Db MERCADORIAS NESTA DATA 5.£24,0014/04/203
l,4/04/»3
14/04/203

14/1M/322

14/04/203

14/04/2022

l.l.l.Çl,CQl
4.1.1,01.003
1.1.1X1X01

VENDA DE MERCADORIAS VEIilDAS DE raERCAOORTAS NESTA DATA 5.624.00

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATADISPONÍVEL 3.941,00

VEiNDA ÜE MERCADORIAS

DtSPONtlít.

VENDA DÊ MERCAObRlAS
DISI'Oh!vEL
VENDA LIE .MERCADORIAS

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS De MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE HERCAQOHt/â NESTA OATA

Vr.NDAS DE MERCADORIAS NCSf A DATA

VENDAS DE MERCADOKIAS NESTA L-ATA

3:941,00•l.l,l.ni.O03

i.Lixi.oai
4.1.1,01.053

l.l.l.Dl.OOl

4.1.1.O1.0Ó3
1.1.1.01.001

■1.1,1.01.003
3.2XJ:-4.009

I3.14S,00

13.145,03

300,0014/04/203

300,00t4/04/a>3

14/04/2022
14/04/2022
14/04/203

DISPaVIVEL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MBÍCADORLAS NESTA DATA

130.00

veilt» DE MERCADORIAS 130,00

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TESCHHOS
oisi>aNÍva

Diarias Antonio (1 e meiaj ULIANOPOuS 90,00

Oiarlaç Antorlo (1 e mela) ULIANOPOl.IS14/04/2Ü22 l.t.l.CKliOl

23,230,00 23.230,00TRAV5P0IUE

SWímo Iteenciado paia D .IMORIM1X55 SAWTüS
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Data Classificação

H/tK/»22

14/ÍM/2022

M/IH/2CI22

M/04/2DZ2

H/04/20Z2

14/M«n22

14AHr2022

I5/D4/2022

I5/(W/2üZ2

15/04/2022

t5/»/2022

15/W/2Ü22

15/04/7022

15/W/2Q22

J5/M/2022

15/04/7022

I5/IM/2022

15/04/2027

li/()-t/2022

l.l.l.Ol.tt'1

3.1.1J11.00I

l.l.t.Ol.Oül

3.1.1.Q1.001

311.l4il.0OJ

l.l.l.Ol.OOl'

2.L1.0ÍW2

3.2J4M.071

1.1.1,ül.iWl

3.2.102.001

l.l.l.Ol.Oiil

3.2.2.04.0QI

l.l.l.Ol.OOl

3.3;24>4.01&

DesCTlçao

«mncòEs

DlSrClHIVtL

HATERIAIS.IS GASES E OXIGÍNIO

niSKiNivni

MATERIAIS OE GASES E OXIGÉWU

DlSKWfVEL

COMSUSrtVEL

DlSílJíiivEl

:PHÉMIOS E GRATIFICAtÕES

niSTOMivEl.

l4RIflWf.!AMEfneS E CONSÓAnOS A
PAT^IR

DISPONÍVEL

MOIIITORAMEWO

rjlSPONiVEL

AtJlGUéiS OE IMÓVEIS

disponível

EJffiRGIAElHRIGA

OI!P>ONÍVEL

ir/TEWiltT

disponível

Histórico

TRANSORIE

RelUcüu virrgem '4ar«lB

ReieicJa v«ge<n Mj/ata

COMPRAS oe MERCADORIAS NESTA DATA

COHPHA.S DE MERCAÍXiRlAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS Dt MERCADORIAS NLSIADATA

eOMHlAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA OATA

TOTAL DÓ DIA

Vale C.irlos Em.inod aifianlarneiitu

Vale Carlof Emanoel adrantaineiilu

nNANCIAMEMTO CAMINHÃO VOLVO

HMANCIAMEN ro CAMINHÃO VOLVO

MONITORAMENTO

HONITORAMENTO

INIERNET

INTERNET

TOTAL DO DIA

23.730.0tl

45,®

I.44IW»

25.284,^

S.974.B

s-çoa.®

IJ47.27

13.472,20

Crédito

23.230,00

1.44l);(30

396,3»

25.384.76

53)90.09

1J47,»

i7S,m

13.473,30

I6/D4/20Z2 3.1.14n.«ll

16^34/2022

16/04/2023

H)/e4/3a23.

115/04/2022

j.i.LCt.ai;

Í.U.Ol.«)I

3.1.1.01,1)0!

1.1.1.0!,®)

MATERIAIS OE GASES E OXK^NIO

DlSPONtva

MATERIAIS DE GASES E OXIGÍNIO

DISPONIVE).

'HAtmiAlS DE GASES E OXIGINID

niSPOMIVEL

COMPRAS 06 MERCADORIAS NESTA DATA

- COMPRAS DE H6RC«50«IASN?-STA OATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE HEHCAOCRIAS MESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMWtAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

2555.®

TCrtAL DO DIA

3355,M

:»7.00

5.082,®

l//04/®23 3.2JtS4.®9

17/04/2022 U.tJ21.®l

SERVIÇOS PRESTADOS POR
ITJftETBOS

DISPONÍVEL

Oun» EraciMo GNB <l/ei^

Delia Eraolfla GNB ((.Teiçi»

TOTAL DO OIA

tS/04/2022

lBfM/2ü22

18/04/2022

ia/iVl/20Z2

18/04/2022

lfI/04/M22

18104/2022

18/04/2022

ia/D4/»22

l8/l)4/»22

18/04/2022

18/04/2023

l.l.lJ}).®!

4.1,14)1,00}

4,I.1,0K0®

3.2.1.94.002

3.2.I.®.«R

i.i.M)i,Hn

3,1.2.07,®!

l.l.l.Ot.®!

DISTüNlvEL

VENIV. OE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

MAÓturEKÇÁO DE VElCULOS

diskinIvel

MANUTENÇÃO DE VEIcULOS

DlSPDNlva

MANUIENÇSO DE VElCltô

DiSliONÍVEL

combustível

disponIvel

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA OAtA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Calitvacíio úaspiiei.iscaniinliaoOnvSl®:

CAhlH.iv^? (Ias pneus camiiiliau ORVSI®'

Manuli.ü;So conUnHag ORva.I® paiAlusú

Manuten^iio r.iirunnao ORvfit® pnialuso

LubnftcacÃa caminPao ORVSJ®

Luliiir>ra(3/ c/miipiiao ORVSJfX)

COMPRAS D£ MERCADORIAS NT£TA DATA

COMPRAS oe MERCADORIAS NiíTA DATA

TOTAL 00 (HA

19/IH/7022

19/04/202?

I9/W/2022

I9/04/2D22

19/04/2022

19/04/3022

19/04/2022

l9/04/»22

19/04/21122

19/04/2022

19/04/2022

1.1.1.01JXII

•4a.l.Ü13K'3

•Ll.l.QlJlU}

L.l.LOUXIl

4.1.1.0I.CA3

4.1.1.0!.®!

LL1.01.®)

4.I.I.QI.UIV!

1.1.M1.M1

DiSPtaílVH.

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVR

VCMIJA OE MERCADORIAS

DTSIONIVe.

VTNOA riF MERCADORIAS

OIWONivH

VE.NDA 1)6 MERCADORIAS

DI;4P0NÍUa

VENITA DE MEREAtXWIAS

DiSPONÍva.

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS PE MlRCAOOftlAS NESTA DATA

VENDAS D€ MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE Mf RCADüIütó NESTA OATA

VENDAS IX MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS I,IE MERCADORIAS NÍ.ST.VpATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DL I4ERCA00R1AS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS «ESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA OATA

TRANSPORTE 1.1B523Q

sislema AmKiado uam O .V40RIH DOS SANTT/s



Empresa: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA
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Data CiassiRcacao Descricaa Histórico Debito Credito

isAtcsfC.int

VfeWtó Uf MEKTJirjCHIAS NeSI A DATA

1:185,00

300,00
! .435.00

VI NUA !■« WEHCADOHIAS

riISPONlVEl
19/04/2022

lS/IH/2022

19/04/2022

\3IWriS)22

10/04/2022

19/04/2022

19/04/2023

19/04/2522
J9/CM/2D22

19/04/2022

19/04/2032

19/04/2022

19/04/2022

4,1.1,01.[X)3

VEt/DAS DE MB4CACORIAS NtSTA DATAt'.1.1.0UH)t 490,00
VEMUA DE MEHCADCJHtAS

DtSPORiVGl.
VENDA DE MEnCADOKIAS

OISMNtva
VENDA n£ MERCAPCKIAS

OlSi-ONiva
VENDA DE MERCADORIAS

«WÜITWÇÃO BE VElQJLOS
DISCONfVEl.
fiEEEIÇAES
DISPONÍVEL

VENDAS DE MERCADORIAS NESFA DATA4.1.1.01,003 490,00
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATAi.i.i.o:.ooi 380,00
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA4.1.1.01.003 3603»

VENDAS DE MERWOÍMIAS NESTA DATA

VENDAS U£ MERCADORIAS NE5I A UAIA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE HERCAÜ^rfílAS NESTA DATA

Msnuteielo camroha,} ORV8100 conrn csUne

ManutroÇilo cinni^iaoORve/OO coaim cüUnc
Re/el^ 3 niamtiten

Re/náu 2 niarmiteii

TOTAL DO DIA

I.;i.1:01.00 800,00
4.1.1,01.1)03

1.1.1.01.001 120.00

4.1.1.014)173 120)00

J.2.l;04J»3 230,00

l.l.l.ai.lÁI

3.2.I.0S.UO4

230,00

ia.i.oi.iwi 30,ra

i.âs,(n3.335,00

DisPONiva VENDAS DE MEBCAtXJRlAS. NESTA DATA

VENDAS DE IffiHOiDCRlAS NESTA DATA

VENDAS DE I«RCAD0R1AS NESTA DATA

20/04/2022 1.1.1.01.001 2fiO.OO
VcliUA UE KERE>iX3RIAS

oispoNjva
VCNUA I3E MERCADORIAS

DISPONÍVEL

»/04/2£'22

20/D4/3022

20/04/2022

35/04/922
«1/04/2022

20/01/2022
20/04/3023
20/04/2022

20/04/2022
20/04/2022

4.l.li01,ai3

U.],01.001

4.1.1.011103

:.t.i.oi.Ni

4.t.l.0IA!3

2a.4.(H.oa3

1.1.1.01.001

280,00

isaoo

VENDAS DE ESRCALORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADCAIAS NESTA UATA

130,00

2802»
VLNUA DE MERCADORIAS VENDAS DF MERCADORIAS NESTA DATA

REF. A PAGAMENTO DE IWRE COMliET.; 03/2022

REF. A PAGAMENTO Dt DAKf COMPCT.: 03/2022

REF. A PAGAMENTO UF DAS COMFFj-.: 03/2022

REF. A PAGAWEfnO UE t'AS COMPEI.: 03/2022

Aisessons luniSca

280.00
1LHS A RECmiER 3.783.68
disponível 3.783.68
SIMPLES NAQDNAL A RECOLHERj.M.ai.015 13.766.64
DISPONÍVELl.l.l.DlJ»i 13.766.64
SERVIÇOS PREST ADOS POR
TTRCEIROS

OlSI-ONlVEL

REFEIÇÕES

3.2^,04.009 628,57

20/04/2022
3ÍI/04/2022
2^/202?
«1/04/3022
20/04/202?
20/04/202?

20/04/2023

20/04/2023

20/04/acai

Asscsicip luiidicii
RefriçÃo

R«Ie>c3a

:.i.i.oi.:i):
3.2.1.IK.OD4
1.1.2,151.001
3.1.2,072)01
1.1.1,«.'X:

628.57

utsi'avivnL

CÜI"lBIJSIlVIiL COMPRAS DE M£HC4I.'0ÍIIAS NESIA DATA 167.96

UJSIVNIVEI

COMÜÜSrfva
DlW-ONlvEL
INS A RECOLHER

DlSi-Oilva

COMPRAS DE r4EHCAOCJÍUAS NESTA DAI A

COMPRAS DE MÜRCAIMRIAS NESTA DATA3.1J;07.llUl 483,50
COMPRAS OE MÍRCADaiUAS NESTA DATA

PAGAMENTO DE INSS

l.l.lJJl.UOl 483.50

2.1.5.92.001 443,76

PAGAMENTO ÜE imâLia.Ol.ii II 443,76

19.964,1!'OTAIOOOIA 19:964,11

cdmekistIvel
OISONtVEL

COMPRAS DE t.E«CADOHlAS NESTA DATA21/04/2022 Xt.2:07.ail 565.45

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA21/04/2022 1.1.1.013)01 565.45

565.45TOTAL 00 OW 565.45

OlSiQNlVEL22/04/2022

22/04/2022

l.t.).OI3>}l
4.1.1.0UW3

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA looan
VEND.l DE MERC/^RIAS

tH-SPONÍVEL
ViNiU DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL
VrííUA DE MERCADORIAS

tllSPONÍVEL
VFNl» DC MERCADORIAS

COKftUSTiVEL

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1001»
VENDAS DE MERCADORIAS NESIA DATA22/04/2022

22/04/2022

22/04/2023

23/04/2022

23/04/2022

22/04/2022

22/04/2022
22/04/2522

22/04/2022

22/04/2022

S.I.tüt.Ml 11.810.»

VENDAS DE MERCADORIAS NfSTA DATA'..J.I.OUklJ 11.810,55

VENDAS 06 MERCADORIAS NESTA DATA

VFNDAS DE MEBCAIXJRi AS NESTA CATA

VENDy-iS DE MERCADORIAS NESTA UATA

VENDAS DE MERTAÍX-iRlAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Li.i.or.ooi 2.143,15

4.l.l.0r.Ml 2.143,15

:.i.i.oi.o<}t

4.1.1.01.003

3.1.2.071X11

l.l.l.Ol.lXil

3.2.11)6.002

l.l.l.OlDni

920.00

920.00

DPJII-íNlVíl COMPRAS DE MERCADORIAS MESTA BATA 929,06
NIANUTENÇACI E REPARO

ms-ONiVEL
COMPRAS PARA 1)S0 E CClN-SUMO 813,(53
COMPRAS PARA USO £ CONSUMO 813,00

16.705,76lOTALDOIMA 16.705,76

n:5FL5NÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

CKSFONíva
VENDA DE MERCADORIAS

VENDAS OE MÈRCADORIASNFSTA DATA25/04/2032

a/04/3022

25/04/2022

a/04/2022

a/04/2IE22
a;04/2U22

I.I.IDI.O1II 920,1»

VENDAS DE MERCADOR AS HÍSTA DAI A 920,00t.l.l.ai.UIU

DE MERCADORIAS NESIA CWTA

DE ME.RCAIXmiA.S NFSTA DATA
Ut MERCADORIAS NESI A DATA

VENDASl.I.UILOJl 260.00

VENDAS 260.00l.iaDLOOJ

Dí.SPaSlVEL VENDAS

VENDAS
l.l.Ld).00t

DE KERCADUniAS NLSIA DATAVcHDA Ilt MERCADORIAS4.1.11íl.0n3

TRANSPORTE 1.270,00 L2J0.00

Sisteira ImrDeiSo par.' D .".MORIM DCK SANTt':



Empresa: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA
C.N.P.J.: 32.7W.W3/0001-8S
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DIÁRIO

PEOREIRAS/MA

Proc.O^Ol OO' /202
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Data Classificação

2S/W/2a22

Z5/i>»/2022

isiwaan

2S/04/2022

2S/04/20Z2

2S/W/2022

25/U/2022

26/04/3022

26/04/2022

26/04/2022

26/04/2(122

26/04/2072

26/04/2022

4.1.1.0I.OD3

l.l.l.Ol.OOl

4.1.1.OÍ.Q03

1.1.1.01.001

4.1.1.DI.0CÜ

3.2J.04.000

25/04/2022 1.1.1.01.001

25/04/2022 3.1.1.013)01

ismnou i.i.i.oi:.aOi

1.1.1.01.001

4.1.1.01,003

3.2J.04.0I8

t.I.I.S].ODL

3.1.2.07.001

1.1.1.01.001

Descrição

DlSPÚNlVEL

VENDA DE MERCADCHIAS

DISPONÍVEL

VENDA DE ffiRCADORlAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

SERVIÇOS PRSrADOS POR
TERCEIROS

DISPONÍVEL

MAI^AIS OE GASES E 0X16ÊNI0

disponível

DISPONÍVEL

VENOA DE MERCADORIAS

D^CSASC/ESOUráRlO

DISPONÍVEL

COMBUSTÍVEL

DISPONÍVEL

Histórico

TWrtSPORTE

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS 06 MERCADORIAS NFSTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DEMERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS Oe MERCADORIAS NESTA DATA

Serviço de solda linhas de endrirnento e suporte
de cdinijros

Serwçu de solda linhas dc eiuiumento e suporte
de cjlmVw

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENCI» OE MERCADORIAS NESTA DATA

Agua 20L 5 und

Agiu 2111 5 uíKt

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

CDMPIViS OE MERCADORIAS MESTA DATA

TOTAL DODIA

Débito

1.270,00

130,00

25.000,00

27.7Ba.0D

Crédito

1.270,00

25iQÍ»,00.

27.780.00

27/04/2022

27/04/2022

27/04/2022

27/W/2022

27/04/3022

27/04/2022

27/04/2022

27/04/2022

27/04/2022

27/M/2D22

27/04/2022

27/04/2022

27/04/2022

27/D4/2022

27/04/2022

27/04/2022

27/04/2022

1.1.1X11.001

4.1.1.01.003

1.1,1.01.001

4.i,i;oi.l»3

3.2.1.05.004

1.1.1,01.001

«,2.04.01/

l.t.t.OI3H1

3.Z.Z033)0S

3.2.2.03.0DS

3J.2.03.0(e

1.1.1.013)01

3.2.2.03,005

3.231.04.009

27/04/2022 1.1.1.01.01)1

27/04/2022 3.1.2.071)01

27/CM/2022 1.1.1.01.001

DISPONÍVa

VENDA CE MERCAD(»t]AS

DISPONÍVa

VENDA DE MCRCUOftlAS

REFEIÇÕES

DlSPONlva

DESPSAS Cí SSTEMAS

DlSPONÍva

TAXAS DIVERSAS

0I9C»llVEl

TAXAS DIVERSAS.

■DISPONlVEl

TAXAS DIVERSAS

UISPONÍI^L
TAXAS 0!VEF»AS

DISPONÍVEL
t4tESTAD0S POR

TERCEIROS
DISPONÍVEL
COMBUSTÍVEL

DISPONÍVEL

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS K MERCAÍXWAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Refel(âa
RefMçSa
SiscmuJoaoSAG

SiMetn.i Joan SAG

Tmi Certicbo Especifica
Tão Ceiüibo Especifica

Taxa CerDdaa S/mpnAcada

Tava Cerudao Slnipldicuda
Taxa CeiTídaa Falência

taxa Certidão Falência

Otencnia balançu 2021
Chancela balanço 2021

Olanas Antonlo Uianopolis

Dunas Antonio Ulijnupolis

COMPRAS DE MERCADCMIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA 1.919.72

357,00
1.919,72

28/04/2022

28/04/2022

28/04/3022

28/04/2022

28/04«022

26l0*/203i

4.1.1.01.003

4;i.lJ)1.003

3.7.1.01.003

TKSPONÍVEL
VENOA DE MERCADORIAS

OtSPOffiVa
VENDA DE MERCADORIAS

PRÊMIOS i cmmcAsfis
I)1SP0.'IÍVEI

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENQAS OE NSRCAIXJRIAS NESTA PATA

Adrantâmento /Intonlo

Adiernamenlci Antonio

TOTAL 00 DIA

29/04/2022

29/04/2022

29(04/2022

29/04/2022

29/04/7022

29/04/2022
29/04/2022

29/04/2022

29/04/2022

29(04/2022

4.1,1.0DOU3

lil.).01.001

4.1.1.013)03

4.1.1.01.003

3.2.1.Q5.004

1.1.1.01.001

DISPONÍVEL
VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL
VENOA DE MERCADORIAS

OIS>ONIVEL

VENDA DE MERCADORIAS

RETílÇílES
DISPONfva
MATERIAIS CIE GASES E OXIGÊNIO
disponIvei

VENDAS C£ MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VFNQAS DE MERCADORIAS NESTA DATA.
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VCNINIS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Keldcão janta

Reieição ]anu
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA.

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

4.640,00

17.820,00

2.520,00

37.961.15

17.820,00

3^20109'

37.961.15

TRAN5P(WT£ 63.218,15 63>218.1S

Setam» hcenoado i»ra D AMORIM OOS.SANTQS



Empresa: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS tTDA
C.N.PJ.: 32.75-I.1--.3/0001-8S

Período: 01/01/3022 - 31/12/2022

DIÁRIO

02.11
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Histórico Débito Crédito

63JIB,i5TBAHa-ORrE

MATERIAIS DE GA^ E OXIGÊNIO COMPRAS DE MEfiCMJOBlAS NESTA DATA
63.218,15

2.250.0029/CH/2023

33m*nm.

3.1.1.D1.001

oisoNiva COMPRAS OE MEftCADOfUAS NESTA DATAI.I.l.DI.OOl ^250,00

6S.468J5TOTAL 00 OU 65.468,15

DffiPONlva

VEMIDAOE MEftCWXIRiAS

DISPONÍVEL

VBíDAS D£ MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

3Q/04/2022

3C/04/2D23

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/30n

1.1.1.31.001

vi.i.oi.nu3

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

I.I.l.DI.OOl 7W.00

VENDA Ofi MERCADORIAS4.1.I.01.003 790.00

(-] SlMaES NAQONAL

SIMPLES NACIONAL A REC0IJ1ER

SALÁRIOS E ORDENADOS

HEE. A PROVISÃO DE DAS COMPEt 04/2022

REf. A PROVISÃO DE DAS COMPET 04/2022

HEF. A PROVtSÍO ES SALÁRIO CDMPCT.r
04/2022

REF. A PROVISÃO ES SALÁRIO COWET.:
04/2022

REF. A PROVISÃO oe DARE COMPET.: 04/2022

REF. A PROVISÃO DE DARE COMPET.: 04/2022

ReTeiçEn

Re/eifãa

TARIFAS SANmSIEXKfi

4.1.2.O3.0ÚB 12.091,62

2.1.4.01:015 I2;09i.62
3.2.1,01X01 5.077,65

SALARIOS £ ORESNAOOS A PAGAR30/04/2022 2.I.S.0I.OO1 5.077,6Ç

H1CM5

iCMS.AREOItHER

REEEIl^B

DISPONÍVEL

30/04/2022

30/04/2022

30/04/^122

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/^

3C/B4/2022

30/04/2822

4.1.2.03.002 3:690,06

7.;r.4.0l.E102

3:2.1.05,004

X690,(>6

1.1.1.01.001 40,00

TAXAS DIVERSAS3.2J.Q3.II05 191.30

DISPONÍVEL TARIFAS OANCQ SlCOCíB1,1.1.01,001

3.:2J.03,005

1.1.1.01.001

3.2.3.01.006

19130

T/OTAS DIVERSAS TARIFAS BANCO SANTANDER ÍB3,40

DISPONÍVEL TARIFAS BANCO SANTANOtft

PROVISÃO DE MSS 4>2.3S

mSS A RECOLHER PROVISÃO DE INSS

PROVISÃO DE FGTS

PROVISiU OE FGTS

2.1.S02.Q01 432,35

3.2.1X1.007 440,80

FGTSA.RECOLHER2.1.5.02.002 440,60

23.056,16TOTAL 00 DIA 23X56,16

TOTAL DO MES 287.589,14287.589,14

01/05/2022

01/05/2022

01/05/2022

01/05/2022

01/05/2022

01/05/2022

VIAGENS TERRESTRES Despesa Vismar vtagum Tm^FÍna

Despesa Vismar vlaoem TetusWi

refecão

n!re.çãu

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

3.2,1.05.001

1.1.1.01.Kll

2.2.1X5.W4

1.900,09

DlSimiVB.

REFEIÇÕE-S

DISPONÍVEL

COMBUSTlWL

DISPONÍVEL

1.900,09

1.1.1.01.001

3.1.2.07.001

1.1.1.01.001

243.06

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 243,06

2.218.tSTOTAL DO OtA 2X18,15

DISPONiva VENDAS DE («HCADORXAS NESTA DATA02/05/2022

02/05/2022

02/05/2022

02/U5/2022

02/05/2022

02/05/2022

02/05/2022

02/OS/20a

1.1.1.31.001

4.1.1.01.003

35.788,61

VENDA OE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDAS UE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE NtERCADORlA.S NESTA DIETA

3S.7B6,6I

l.l.I.ai.001 19.960,00

VENDA OE MERCADORIAS

REFações

piSPONíva

MATERIAIS DE GAS5 E OXIGÊNIO

DISPONÍVEL

VEMUAS Clt rAERCADOlUAS NESTA DATA 10.980,004.1.1.01.003

rereapla

refiii(ãn

COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA.

COMPRAS lí MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

3X.1.05.(nH 55.00

1.1.1.01X01 55,00

1.074,003.1.1.01X01

1.074,00

47.897.61

1.1.1.01.001

47;897.61

DKPONiVa

VENDA DE MERCADORIAS

DI^NÍVEl
VENDA DE HFnCAOOmAS

DISPONÍVEL

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA03/a5:/20Z2

O3/0S/2O22

03/ÜS/2029

03/05>2G22

03lK)S/2022

03/Í5/2022

O3/05/2D22

03/95/2022

03/95/2022

03/95/2022

03/05/2022

03/05,^22

03/CÍS/2D22

03/05/^2

(0/95/2022

l.l.l.Ql.QOI 350,00

VENDAS DE

VENDAS DL

MERCADORIAS NESTA DATA 350,004.1.1.01.003

NESTA DATAMEROUXIWASl.l.l.Ot.COi 600.00

VENDAS Di MERCAiXU AS NESTA DATA4.1.1.01.1X13

TENDAS U£ MERCADORIAS NESTA DATA 475,00l.l.t.Ol.COl

4.i.i.Di.a<3 VENDA OE MERCADORIAS VENDAS V MERCADORIAS NESTA BATA 475,00

mSI-ONlVEL VENDAS DE

VENDAS DE

VENDAS DE

MERCADORIAS NESTA DATA 550,90l.l.l.Ol.OOl

'I.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA UE MERCADORIAS

OISPONluet

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

MERCADORIAS NESTA DATA 550,00

NESTA DATAMERCADORIAS1.1.1X1.(101 iro.oo

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 200X04.1.1.01X03

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 720,001.1.1X1.001

4.1.1.01.003 NESTA DATA

NESTA DATA

VINDAS DT MERCADOR AS 720,00

MERCADORIAS

MERCADI3RIA.S

VENDAS DE 200,001.1.1.01X01

4.1.1X1.1X13

i.i.ixi.ooi

NESTA DATAVENDA.S DE

NESTA DATAVENDAS DE MERCADORIAS 330X0

3.095.003.425,00TRANSPORTE

SisteiTia lianáado paro D amÓRJH DCS SANTOS



Q3/QS/»22

tam/2022

a3/os/2oa

03/a5/.3oa

03/u5/2aa

03/QS/2Da

03/05/2022

03/os/;»>a

m/05/2üa

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS I

32.7S4,:!3/0001-85

01/01/3022-31/12/2022

aassincação

4.1.1.01.003

3.11.Q5.(KM

l.l.l.01.tK«

3.2.L.<Í5.a(M

1.1.1.0'l.Otll

3.1.2237.001

!.!.12)l.Xít

3.1.2.07.001

l.l.|j)l.abl

Descrição

VtNDfl OE WRCAOORIAS

mSKINiVEL

Rlfl'EtCãES

OISPONim

COMBUSTÍVa

ciSPONím

COMBUSTiva

DiSPOMKa

=IEIRAS/MA

DIÁRIO

PfOC.l
FLS.,
Rubi

Número livro: 0004
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Histórico

'mAn.si\in"ri

VENDM Dfc" MÊRCADOHIrtS NESTA DATA

refeição

refeição

refeição

refeição

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESIA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

DébHo

lOTAl DO DIA

3.7aM6

6.7213E

Crédito

3.095,00

330,00'

L708,8S

409,01]

6.72I,B&

(M/0S/20a

04/05/2022

04/05/2022

04(05/3022

3.2J2K.004

1.1.1.01,001

32J.e4JU9

REFEI^ES

DISPONiva

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCElilOS

DISPONÍVa

Refeição

RSeiçáo

serviço elétrica 6CN2I44

serviço eMrico GCN2I44

TOTAl 00 OIA

tmsmn

OS/OS/2022

05/05/3DS

05/05/20a

05/05/2022

05/05/3022

l.l.l.QLOQl

4.I.I.01JIO3

2.1.5.01.001

05/a5/20a ).I.l.fit.lWl

05/05/2022 3.2.2.04.009

l.l.l.01>001

3.2.1;04.D02

DISFOffh/EL

VEIOIA DE MERCAÜORl/á

SAcimcS E ORDENADOS A PAGAR

«ISPONÍVa

SERVIÇOS mESTAtXTS POR
1TRC0ROS

oispowlva

MWfUTENÇAO DE VEÍCULOS

DISPONÍVEL

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

RfcP. A PAGAMENTO DE SALÁRIO COMPET.:
04/20a

REP, A OAGAMENTO DE SALÁRIO COrflPÉT.:
(MUm

SERVIÇO BATISTA TAÍ»Q« TERESINA

SERVIÇO BATISTA TANQUE TERESINA.

manuletiçSo ORVUOQ

rnenirtittçio ORVSlflfl

5.077.SS

TOTAL DO DIA. 7.121,37

<iS00,O3

1SS,72

7.12U7

Oã/CS/2023

O6/0S/2Q22

06/05/3022

0W0S/3I5Z2

06/05/2022

06/05/2Ca

06/05/3022

06/05/2022

06/05/2122

06/05/2022

06/05/2022

06/05/3023

06/05/3022

06/05/2022

Ll.l.ai2Wl

4,1.1.01.003

1.1.1.01.001

4.1.1.31.0(13

4.1.5.01.003

l.laJ}1.00l

4.1.1.01.003

l.l.l.Ql.OL'l

3.2.1.05.004

1.1,1.01.001

3.1,2,07.001

DispONwa

VENDA DE lAERCADORlAS

OISPONfva

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VTNDA DE MERCADORIAS

DtSPONÍva

VENDA DE I4ERCAD0R1AS

REFEI0ES

DISPONÍVEL

RfPEUÍES

DISPONÍVEL

COMBUSTÍVEL

DISPONÍVEL

VENDAS OK MERCAIMRIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORLIS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE r4IRCAD0tt!AS NESTA DATA

VENDAS 06 MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENO>\S DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

refeição

refeição

refeição Eratilda e Leocanlo

refeição ErsdUo e l.eonòtrf<3

COMPRAS DE feEKCAOORlAS NESfA DATA

COf-IPRAS K MERCADORIAS NESTA DATA

&601.45

8.601,45

1.757,70

TOTAL 00 (SA 12.893,50

1.663,35

12.893,5o

07/05/3022

07/05/2022

07/Q5/2022

07/95/2022

07/0S/3O22

07/95/2022

3.2.3.04.603

M.l.l>l.GOt

3.2.1.».0I34

i.i.i.oi.nol

2.15,02.002

08/05/2023 3.3J.04:i]ni

9E/9S/2D22 1.1.1,01501

o8;os/2oa 3.2.2.03505

08/05/2023 l.I.l.OLOOl

TELEPONE

OUTONÍVEL

REFEIÇÕFS

Disponíva

PGTSA RECOLHER

t>ISI»ONfVEL

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

DISPONÍva

TAXAS OIVBISAS

□IS^iVEl

Reurga telefone Oera
RetaroA leleTone Claro
refdcSo

trieiçãa

PAGANEfíTO DE fGTS

PAGAMDfTO DE FGTS

Porcu uciiaaet

Portnf Liciunsi

Estacwrumcnbi Iroperatra
EstâCKinamento ImocrairiT

TOTAL DO DIA

TOTAL 00 DIA

09/05/2032 1.1.14)1.001

09/05/2022 4.1.1.01 J>33

09/05/2022 l.t.LOLOOl

DlSirONíVa

VENDA DE MERCADORIAS

DiSraNÍVEL

VENDA.5 tTE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENIMS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.757,00

TRANSPORTE 2.017.00

Sistema IlutKlMa oaa D «J40R1M DOS SANTOS



Emprcsn:

C.N.P.J.:

Período;

09/05/2022

09/05/2U22

09/05/2022

09/0S/2U22

09/05/2022

09/(B/2022

09/05/2)22

.09/05/2022

09/05/2022

09/05/2022

09/0S/2O22

PARMACASES COMERCIO OE GASES E SERVIÇOS I
32."/5'i.i;:j/oooj-e5

01/0i;2f;:'2-31/12/2022

Classíficatão

•»;1.1.01.W3

3.2.2.04.0IB

l.l.Ull.OOl

3.11.04.002

l,1.1.01.(101

J.1.Í02.WI

I.l.l.Ql.tr.1!

3.1^07.l!ai

l.i.J.OI.001

m.Q7.r»t

Descrisão

■VINDA DF. MERCADORIAS

DESPESAS O ESCRHtelO
OlSPüNÍVB.
KA/tD/.ENCHO OE VEÍCULOS
DISPÜNÍva

coAsusilva

Diswíva
coMBUsnva
DISPÚNÍva
coMBUsnva

OiSIKJNIVEL

DIÁRIO

PEDREIRAS/MA

ProcnPnlÚOl _/202j^
FLS.
Rub i—-

Hlst(>rico
TRANSPÜRTE
VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

Cairo Bdttsta viagem Temliu
Carro Oslista viager» Taiesra
Matonal oaia lepain ile valvula dl i»

Material narii reparo dc valvula cll iw

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA OATA

COMPRAS CE MERCADORIAS NESTA OATA

COMPRAS OE MERCAOORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

OIKPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCAC0R1A5 NESTA DATA

Número livro: OOEM
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Débito

2.017,00

Crédito
260,00

1.757,00

TOTAL pO DIA
373,36

3.094,43

10/05/2022

10/05/2122
lO/OS/2022
tO/(S/2Q2?

10/(S/2()22
lO/ffi/2022
11^20»
10/(^2022

10/05/2022

10/05/2022
10/05/2022

10/1^/21)22
10/05/2022
10/05/2022

10/05/2022

10/C5/2Ü22

10/05/2022

10/05/2022

I0m/20Z}

.10/(H/2022
10/18/3322
IO/0S/2C22

lO/DS/2022
lO/OS/2022

:.i.i.Bi«Di

4..l.l.bi.0.33
i.u.01.0!):

4.1.1.01.0.13

lil.l.ot.001

4.1.1.01,003
1.1.1.01.001

4.L1.01,Ol)3

1.1.1.DÍJW1

4.1.101.003

4.111.01,003

4.1.1.01.003

d.M.Ol.flOj

4-1.1.01.003

I.I.1.01.Ó01
4.1.1.01,WJ

3.2.2.IMÁIIB
1.1.1.01.0OI

3,2J2.03.«I5
1.1.1.0NU01

OlSFCWiVB.
VENDA ES: MERCADORIAS

DISPONÍVEL
VENDA DE MERCADORIAS

plSPOKiVEL
VENDA DE MERCADURIAS

DISPONÍVEL

VENDA UE MStCAOORlAS

DISPONÍVa
VENDA DE MERCADORIAS

DISRlNiVEL

xm/t DE l4EaCAOORUS

oisponIvel
VEHDA DE ráRCAOOtUAS
DISTOHlva.
VENDA OE MERCADORIAS

disponível
VENDA Ce MERCADORIAS

CUSPÚNiva
VENDA ni MERCADORIAS

DESPESAS Q ESOUTÓRIO
DiSPONlVEL

TAXAS DIVERSAS

DlSPONÍva

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DÈ MERCADORIAS NESTA DATA
VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATÀ

VENDAS DE t-IERCADOKlAS NESTA DATA

VEHDA.S UE MERCAIXVUAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DF MERCA113RIA5 NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE /MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE FffRCADORlAS NESTA DATA

VENDAS DE MEROIDORIAS NESTA D/fTA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE NffHCAIKIKIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA OATA

VENITAS DE MERCAnüRIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS. NESTA DATA
Bnrxie dias das maes milGA

Bmvle das das macs ITINGA

IPVA Omlnliao Forcl Cargo ORVEIOO
IPVA Caminhão Tod Cargo ORV830Q

TOTAL DO DIA

2.7S5;90

8.945,21

3.464,10

2.755,90

U40.2t

8.94S.ZI

11/05/2022

11/05/2022

11/05/2023
11/05/2022
11/05/2022

11/05/2022

1.1.12IIXÚI

M.i.gt.(»3
).i.u)ixat

4.1.1.01.003

3UL2.03J305

DISPONÍVEL

Vf.NDA OF MERCADORIAS

DtSPONlva
VlNDiV DE MERCADORIAS

TAXAS DIVERSAS

DISPONÍVEl

VENDAS DE HERCADQRI/IS NESTA DATA

VENUA.L DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAIXUSAS NE.STA DATA

IPVA Cammtiao VotVu ROSSCQS

IPVA cammhao vnivo RCeOlõlB

TOTAL DO DIA

I6.S4O.00

1383.03

3.5S9,S3

21.479,80

16.540,00

3.559,80

21.479.80

12/05/3)22
12/05/2023

12/05/2032

12/05/2022

12/rS/2Cl22

12/tH/20?2

12/0S/2D22

12/05/3022

12/05/2022
12/05/2022

12/05/2022
12/05/2022

U/05/2022

1.1.1.01.001

4.1,1.01.003
1.1.131.801

4.U,Ot.003

3:2.134.002

3.2.2.O4.002

l.l.l.tíl.QOI

34.T.at.Oul

1.1.1.01.001

3.1.2417.001

l.l.J.Qt.UOI

3,1.2.07.0111

VENDA OE MERCADORIAS

VENDA tiE MERCADORIAS

MANOTENÇSO OE VEÍCULOS

DlSTTlNIva

AGUA £ ESGOTO

DlSPONIva

MATERIAIS OE GASES E OXU^O
DlSl-ONÍVEL
COMBUSTÍVa

Disxmrva

EOMBUSliVEl

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NtS"l A DAIA

VENDAS OE MERC.VD0R1AS NESTA OATA

Vturitó DE MERCAÜDHIAS NtSlA LVOA

manutencaa ORVHJiRl vervigo <te roda e retanttK
traievo
manuirncao ORVBlOo aeivig) rje toou e teionv
miscitü

Agiia SAAE reT. 04/2022
Agua SAAE t«f.C4;.i022
COMPRAS DE MERCADORIAS NF5TA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS 0£ r4EnCA00RIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

ClDMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

109.280,29

1.026,10

109.200,29

TRANSPORTE 111.963.07 110,936,97

Sistem.') Iiundado.pata D .V40RÍM DOS SANTOS



Empresa: PARMACASES COMERCIO OE GASES E SERVIÇOS LTOA
C.N.PJ.: 32,V5'l.n3/OOOl-S5

Período; - 31/12/2022

PEDREIRAS/MA

Oata Classiflcação

12/05/2023 1.1.1.01.0OI

Descrição

DISPONIva

PfOC.I
FLS.

Rub.
DIÁRIO ' — =

Histórico

TWJlSKlRTf

cc5nw^ or M£ncA!x«i« nista data

TOTAL DO DIA

Número livro: OQIM
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Débito

111.963,07

111.963,07

Crédito

110.936,97

1.026,10

111.963,07

13/05/2032 1.1.1.012)111

13/05/2032 •l.l.l.Ol.mi

13/05/2022 l.l.l.ai;001

13/05/2022 v.l.l.Omil

13/05/2022 1.1.1.01.001

13/0S/2022 -l.l.l.CI.So.l

13/05/2022 3.2.2.IH3»2

13/05/2022 1:,14.01.:.<(l

13/05/2022 3.1.2.07UXI1

13/05/2022 1.1J.C-1.M;

13/05/2022 3.1.2^37.001

13/05/2022 l.l.l.Q!.fXiI

M/OS/2022 3.2i«.017

14/05/2022 l.t.l.0l.0jl

14/05/2022 Xl.l.01.(li>l

14/05/2022 I.LIJH.OOI

14/05/2022 3,.1.13)1.001

14/05/2022 l.U.al,001

15/05/^22 l.l.l,a],00!

15/05/2022 •1.:.i,'Jl.õ6.1

15/1)5/2022 1.1.1^)1.001

15/05/2022 4.1.;l.0t.0a3

15/05/2022 1.1.1.01.001

15/05/2022 4.1.1.01.Cwa

15/05/2022 l.UlJílJOt

15/05/2022 J.l.I.lll.-AJJ

1S/0S/2(C2 l-ia.Ol-Ol'!

15/05/2022

15/05/2022

15/05/2022

15/05/2022

15/05/2022

15/05/2022

15/05/2022

IS/0S/á22

IS/0572Q22

15/(6/2022

15/05/2022

1^2022

1S/C&/2022

1-5/05/2022

15/05/2022

ÍS/05/2D22

15/05/2022

15/05/2022

15/(5/2022

15/05/2022

1S/OS/20Z2

15/1:5/2022

IS/0S7202Í

tS/l»/20?2

15/05/2022

4.i;i.0l.Cíi3

1.1.1.01.001

4.Lt.Ol:0O3

t.ij.oi.nol

4.i.i.ü!.aT.i

l.l.I.Ol.OOI

4.1.1.01.01)3

4.|,l.Cll.[)[)3

IJ.t.01.0lll

4.1.1.01.003

1.1.13)1.001

4.Í.Í.01.0U3

3.2.2.04.003

1.1.l,01.Wl

3Ji2J13.(MS

i.i.i.oi.nn

2.1.1^)3.002

1.1.1.01.001

3.2.2.04.CUI

i.i.i.Oi-nm

3.2.2.02.001

i.i.iiDi.cr.i

l.l.l.(H.C:n

3„1.2.0-l.tll6

niswiivH

VFNOA DE MEBODORIAS

DIEPQNh/EL

VENDA DE; WRCAOORIAS

DISPCWtva

VFKOA MERCADORIAS

ÃCIJA E ESGOTO

DISPONÍVEL

coiiBasrívEi.

uis>(}N/va

COHÜUSriVEL

ciisp(3Niva

Despesas Q SISTEMAS

DISFtmiVEL

MATERIAIS DE (MSS E CoaGÈNIO

U1SP;)BIVEL

MATERIAIS OE GASa E OXIGEnIO

disponível

DlSltlNiVEL

vri.DA 1)114EIUM00RIAS

Disivwiva

VtNOA l)E MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VE(>IM DE MERCADORIAS

OlüPONÍVa

VTINOfttJE MERCADORIAS

OISPONÍVa

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA l>£ MERCADORIAS

DlSPONNa

VENOA riE MERCAiXniAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VEHlíA DE MERCADORIAS

OLSPUWVEL

VEriOA 06 MetCAOORJAS

TTüíFONE

DLSKJNÍVCl

TAXUDtVBSAS

oispiiniVel

FNlANOAMEnrOS E CONSÓRaOS A
PACtAR

DI5TOM'/EL

MONITORAMENTO

DLSPlJHjvEl

AlUCiUtlS DE IMÓVEIS

ÜISFONÍVCI

EirenciA ELÉTRIC»

DtSI- INÍVEU

WIERNF.T

WNDAS DE MESr/UJORIAS NfâTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS D€ MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

Agua SlAE ref. 05/2022

Agiis SAAE rcí. 05/2072

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA

COIPRAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

C0(-1PRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TCfTAL DO WA

Si««rrin Sling

SiMvnu Blng

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

C0Í4PRAS Ü€ MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE PSRCAOORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MEilCADORlAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

VENDAS D£ MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESIA DATA

VENDA-S Df MERCADORIAS «ESTA DATA

VENDAS DE MfcRCADOrUtô NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NKSTA DA TA

VENDAS DE MERCADORIAS NESIA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE HEKCAÜOWAS NtSTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

WNUAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAlOORIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESIA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NaTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDA.S OE MERCADORIAS NESTA OATA

TciBfond Vtvo

TclBliirnr Vtvo

IPVA CAMIONETE GCN2144 2022

IPVA CAHJONCTE GCN2144.2CI22

finanoamentocaminkí^ volvo

HMANCIAMENTO CAMINHÃO VOLVO

MONTTORAMENTO

HDMITOHAMENTO

ENEUSIA

ENERGIA

INTERNET

1.634,00

2.637,22

9.561.00

5.973,05

147.40

2.637.Z2

3.648Ã10

5.838.00

9.S6I.00

5.973,05

1.275,32

17.569.34 17.394J4

SBlenvi liceiiaada p;ir» D '>MORIM DOS SANTOS



Empresa: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTOA

Pefíado; ü1/01,'JíV2 - 31/12/2022

Data Classificação

15/QS/3022 1.1.1.01.D01

Descrição

nistMNiva

DIÁRIO

'-■ÊDREIRAS/MA , .Piuc.^QIOOJ/202 4
FLS.
Rub. I

!  1

Histórico

TRANSPORTE
INTFRNFÍ

Número livro: 0004
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TOTAL DO OlA

Débito

17.S69,34

17.569,34

Crédtto
17.3W,34

175,00

17.569.34

16/05/2021

16/05/2022

16/05/2022

16/05/2022
16/05/2022

16/05/2)22

iem5/2U22

tC/OS/2022
IO/a5/?022

1.1.1.01.001

4.1.1.01,003

i.Li.ou);)i

4.i.l,0|2»3

3A2,04jJ<a

16/05/2022 ;..1.1.0I.ü01

16/05/3022 J.2.1.01.003

3.lJ.07Xía

1.1.1.01^01
3.1J.tí7.«ll

l.l.l.Ol.lWl

DlSPONIVa

VENiJA Í>E MERCADORIAS

DISPONÍVCL

ItNDA DE KERCADESUAS

S8V1C0S PRESTADOS POR
TERCEIROS

DISPONÍVEL

assisiEnqa Médica e sqoal
DISPONÍVEL
COPraiStlVEL
DISPONÍVEL
(^MSLtSTÍVEL
DISPONÍVEL

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA »TA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE lAERCADOftlAS NESTA DATA

RaHreanientO uminhau Vulvo R0B66Z6 e
ouvem
Rasiieaciicnin ramlpitiwi Vnlvo ROB6G28 e
mvsm
Exanu: ASO Pcnotíics Aiitixiiu e úilos Emanocf

Exaine ASO Peiiodics Anicnin c Carlos Emamel

COMPRAS DE MEHCADDRIAS NESTA DATA

C0HI41AS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMWIAS.DE MERCADORIAS NESTAOATA

COMPRAS m MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA 3.mi8

1.370,69

3.930,18

l.UJiíi601

4.l.lílti0n3

l.l.E.Ci.00!

4.1.1X1.ÓÚ3
.3JL2.D4.Di3

1.1.1.01.001

3.2J!,(I4.0Q3

i,1.1.01.0"!

3.1.207.001

M;I.OI.QOI

disponível

VENDA DE MEftCAOORItó

DISPONÍVEL

VENDA <>£ KEWVIDORIAS

wspESAS c/ EsatnôRio
disponível

TELEFONE

DISPONÍVEL
COMBUSTÍva

OlSWtVft

VENDAS UE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERC/«30RlflS NI.STA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VtNLV.5 DE MERCADORIAS NESTA DATA

BunSes clientes

EhiiHjttS i.lieirtisí
Recaiflp tdefoiie fiiemcetro 8S11-1361
ReiDroii leletoneriíiaiKMaaSll-lSSl
COMJ-RAS Df MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS D£ l«RCAOOR!AS NESTA DATA

TOTAL DO DIA 1.629,i)?
506.79

,1,629,79

18/I»/3D22
18/05/2022

18/05/2022

18/0^2022

18/05/2022
18/05/2022

3.2,2.04;CI03

t.l.LQ1.9l>t

3.2.1115.U-I

3.1;2.07J1U1

AffilSTÊKClA CONTÁBIL
OISONfva

REPaCÓCS
DISPONÍVEL
COMBlfiTlvEl
CES-ClNMtL

refeição
ideiçãcj

COMPRAS DE MERCAiXJfUAS NESTA DATA

CDMWaS de MERCADORIAS NESTA DATA
1.995.01

ratAi DO DIA

1.995,01
2.510,01

DJ/OÜ/MZZ'

tn/C[V2022'
19/05/2022

19/05/202?

19^)5/2022

19/05/2922

13/05/2022
1.9^)5/2022

19/05/30»

19/05/20»

19/05/2022
19/05/2022

31/05/2022

20/05/2022
2S/QS/2022
3Q/OSAOZ2

3Q/0S/2OZ2
20/05/2022

Se/0»2Q23

xflispm
mispaa
20/05/2022

J.l.lUll.CUl

4.i.I;Ql.ÜIi3

4.i,i.ai.(n3

4.1.1,01.903

4.1.1,OlJInl

3.2jm01H

M.l.Ol.iO;

3,2.1.0^,U.T2
l.l.í;OlJl»l

4.1.1.01.003

L.1.UD1.001

«.l.l.tH.ijOJ

Ll.l.Ol.OOl

4.1.1.QJ.Jjt13

).1.1.0I:.<»1

4..l,].0t,l«<3

2.L4,tít.ÇC7

i.l.l.Ol.i».']

DISPONÍVEL
VENDA DE mercadorias

OISPÜNÍVEL
VENDA DE MERCADORIAS

OIS/ONÍVEL
VENDA DE MERCADORIAS

.D1SI.*ÜN1VEI.

VENDA Ufc MERCADORIAS

DESPESAS Q ESCRITÓRIO
DISPONÍVEL
MAKl/rF.NÇÃO OE VEÍCULOS
DISPONÍVEL

DISPONÍVEL

vn.NDA Clf MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

DiSIONÍVcl
VENDA. Df MERCADORIAS
DISPONÍVEL

VtNUA LiF MERCADORIAS

ICMSARECOLHPt

DISPONÍVEL

VENDAS D£ MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS nC MERCADORIAS NFSTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NI STA DATA

VcKDA5 DF MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS Dt MfIRCAÜOmAS NESTA DATA

Blindes cPcmes parr i

Blindei cLenles pare 1

"inalitiiill.rodijio 3" pieU IMBA çWBloriâ"
"inalwljlKKtei) 2'" preU ti.TM» jjiriitoiia"

TOTAL 00 DW

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS UE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MF.BCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE taERCAüORlAS NLSTA DATA

VEfIDAS DE MERCADORIAS NÍSTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NEStA CATA

i^DAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESEADATA
RSi, A PAGAMENTO DE IVWl. COMPET.: 04/2022
REf. A PAÜA/HENTO DE IWRF. COMPET.; 04/2022

3.220,00

3.220,90

4,479,43

I0.R)5,2S

54.43

4.479,43

10.80S.2S

TRANSPORTE I6..105,70 16.305,76

Slltcma liamtfeilu pur.i D -LMORIM CK» SANTOS



Empresa:

C.N.PJ.;

Período;

^/os/2i;u

20/OS/2O.'2

xrosinto

20/US/2022

20/05/2022

2001S/20J7

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA
32.7W.i l i/0001-85
Oi/Ol,?: .'2 - 31/12/2022

Classificado

2.1.4.01.0:5

1.1.1,nuíoi

3.2.2.04.01»

1,1.1.111.001

2d.5.03.WJl

Descrição

S1^U>I.[1S NACIONAL A RECOUIER

DISTTJNIVCL

DESFtSAS Q 5CRITÓHI0

r:sii.)Ni.vrL

.tNSSARECOLHÉR

DISInINÍvéL

F'EDREIRAS'MA

Proc.Q^IDO^ /202 M
FLS.

Rub. X
DIÁRIO

Histórico

TRANSWnRTE

REF. A PAGAMENTO DE DAS CONPET.; (M/2D22

RFF. A rAGA,s!£NTO 13£ DAS COMPCT.; 04/2022

traiidannador tKvoli

UaDiloirnodEir txvoTI

PAGAMENTO DE INSS

PASAMtNrO DE INSS

TOTAL 00 DÍA

Número livro: 0004
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Débito

16.305,76

1Z09I,62

28.953,63

Crédito

16.305,76

1Z091.62

4133.35

28.953,63

21/05/2022

21/05/2022

21/05/3022

22/05/2022

22/QS/2Ü22

3ZZ03.01I3

IJ.1.01.001

3Ji04Jjfi9

2)/(e/^7 1.1.1.01.001

3úi.]j}S.mM

3.2.Z04.U>9

22/05/2022 i.l.DOI.fiOl

TAXAS DtVElSAS

DlSPüNIVa

SERVIÇOS PRESTADOSPOR
TERCEIROS

bispünI«l

REFEIÇÕES

DISPONÍVEL

SERVIÇOS PRESTADOS FOR
TERCEIROS

DISPONÍVEL

tíavessu 6:4» enUeçs Tome acu

bevesiia balsa ettirega Tome acu

Etocosdececdns lOiinntadesnTi 213

EDocosEe (Kibos 10 ilni(la(lHAls213

TOTAL DO DIA

releiçSo

relWçlVt

AsesuMa JuildKa

ABR»cirta iuridira

TOTAL OOOIA

23/05/2022

23/05/7023

23/05/2022

2a(Wrai22

23/05^22

23/05/2023

23IÓS/3D2;

23/0S/2U2;

23/05/2022

23/05/202?

33/05/2022

23/05/2022

23/05/2022

33/05/2022

23/05/2022

23/05/2022

2V05/2072

23/a5/2»i2

mismsj

arnsnoii

4.i.i.oi.r ij

4J.L0i.fM3

l'.J.liOt,0|.U

4,l.t,IM.'Í.U

4.i.toi.n3

4,l.l.ílI.i>J3

4.1.1.QI2»0

1.1.1.0UW1

4.1.1.0I1»]

U.1J)1,0«1

4.1.1:01.0(11

L!.!.Ut.<73i

3il,2.07«01

I.1.I.O}.0<1|

24/QS/Z022 3.Z3.l>4.(n9

24/05,•2022

24/05/2022

1,I.1.QU!111

.3,2.2.043]'j9

24/05/2022 l.l.l.OS-JMl

24;lK/3022 3.t.Zfi7Xú:

24/05/2022 t..l.U)l,0Ol

OISPONIV®,

VtNHA DE HERCAtXIRIAS

dispünIvb.

VtfRJA Ltf MERCACXJfllAS

DISPONÍVEL

VrWJ/. llt MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VrNDA OE MERCADORIAS

OISItlNIVEL

VENHA Ce FSICADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCAtXJRlAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MEROACXSRIAS

DISPONÍVa

VENHA DE MERCADORIAS

RElEIClTES

DlSluNlvEL

COMBUSTÍVEL

DlStlNÍVEL

SERVIÇOS PRF4TAD0S POR
TEAÍ.EIKOS

OlSPONlVEi.

SeRVIÇíJS PRESTADOS POR
TtRCEIHOS

|11SP0.NÍVÍ;L
çoMnusrivEL
DISPONÍVEL

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDA.5 DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS LIE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE PttftCAIXJRIAS «ESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAD0WA5 NESTA DATA

VENDAS tiE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE I-IERCAÍWRIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NOTA DATA

VENDAS DE KEROOORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA.DATA

VENDAS DE MDÍCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE laERCADORlAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NOTA DATA

refe^ã»

itife.cão

COMPRAS DE tíCRCACORlAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL 00 DIA

Dianas Antonio Tomc-Açu (2 E MEIA)

Dii)ii4SAnl>in>aT(,ine-A{ii(2E MEIA)

2 OiAda ArXonlo Rara UtanopoEs

2 Ebini» Ainonia RuM Uíariopalis

CtMPRAS DE feRCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL 00 DIA

181,04

2.371,Dl

25/05/2022

25/05/2(132

25/05/2022

25AB/2fl22

25/05/2032

25/0.1/2022

25/aSA022

2SAe/2033

25;lK/»22

35/05/21122

L.l.U)J.K>i

4.1.1211,OOi

1.L14lt'.0()l

4.L.!A)I,C03

l.l.liOLflOl

•U.LOllCDi

A.l.l.OL.Wj

l.t,l..(lt.U)l

4.1, IJI'..,1113

DlSPONiVB.

VENDA OE MERCADORIAS

Qisa-ONlva.

Vc'a:A DF. MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MSICAMRIAS

disponível

VENDA DE MERCADORIAS

VENDA PE MERCADORIAS

VENDAS oe MERCAorsiAS NOTA CATA

VENDAS DE MERCADORIAS NOTA DATA

VENDAS DE I4ERCAOORIAS NESIA DATA

VENOtó DC MDSCADORl-lS NESTA DATA

VENDA.S M McRCAMRIAS NOTA DATA

VENDAS DE MERCAI,lüHIAS NESI A DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NOTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS «rSTA DATA

VENDAS De MERCADORIAS NOTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NLSI A DATA

2300,00

2.300,00

TRANS<'{JRTE 2S6D,SO zseoA»

SÁrema lii.erKiaUs lUrr. f /-''l^M DOS SANTOS



PARHACiASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS I

32.7S-1,.I i.l/OOOl-BS
01/0r7'.?2-31/12/2022

DIÁRIO

PEDREIRAS/MA

I ProcA

Número livro: 0004
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Clsssiricação

25/05/2022 3.2.2.0.».n(lfl

25/05/2022

25/05/2023

25/05/2022

23/i:G/2a22

2^05/2022

ZWB/2022

ISjOSIZiai

25/05/2022

25/05/2022

25/05/2023

25/05/2022

2EiA»/2Q22

26/05/2Q33

26/05/2023

26A3S/2G22

^(e/2D22

%/ãS/3022

26/05/2022

-ifi/05/2022

S.U.DI.Í.1S

3J,I.04J)02

l.l.Ul.OOL

3.1.2.D;.wL

i.i.i.ouvn

1.1.I.Ü1.CM1

3.ü07a»l

i.i.uoi.oüi

1.1.1.01.001

l.t.LO).l»l

a.t.Loi.oíO

l.I.l.Ül.Oi}!

4.a.i.oi.im3

3aJ!iH.oia

U.1.0!.a>l

i,vl.Mll.fn>«

Oesaiçio

a;KVIÇOS PRESTADOS POR
TíRamos

plSllWÍVEL

mamítençAo de veículos

distonIvel

coMugsrivEi

DlSPONÍWa.

COMBUSTÍVEL

DISIíílNtVEL

COMBUSTÍVEL

oisn^mvEL

COMBUSTiVB.

.DISPONÍVEL

OBPüfrfva

VEI/TM DE MERCADORIAS

DlSPONÍVB.

VENIM t)E MERCADORIAS

DESPESAS C/ESaUTÕR!D

DlSPONm

.RETEICÚES

■DlüPüNlVEL

Histórico
THANSPúHIE
0«tfGsi iiavessu bals)

D(Hixi:.at)av£UU ImI&i
remendo pneu
reiiMnidi) pneu

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NEStA DATA

COMPRAS DE MERCADCMAS NESTA DATA

COI'U>ftAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS 0£ MEHC/VXIFUAS fíESTA DATA

COMPRAS DE MEHCAOORiLS ríCSTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

ajMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

VENDAS DE MERCAt»RIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDi^DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

AteMifomenlo Riciudo Jornalista

AbaKcotnenio Ricardo JotnalisCt

reíeicio

re/pçSfl

DébltD

2.960.00

60,00

Crédito

2.960,00

1.416,45

13.539,45

TOTAL DO E»A !5.I33;30

412,26

4,778,49

U.S39,45

30,00'

IS.133,30:

22/ES/2D23

v/wmv

27/05/2022

27/05/3022

27/05/2022

27/05/2023

27/0S/2U23
27/05/2072

IJ.}.01.(I01

4.1.LDLfl£i3

•*.1.1.014JI>3

3,2.3.04.018
S.t.l.Ol.Oi')!

Í2.{.4}4iOIÚ
>.1.1.01,01)1

DISPONÍVEL
VENDA DE PKRCADDRIAS

tHSPSNtva

.Vc.NOA DE MERCADORIAS

.DcSfESASQESaUTÓRlO
DISPCMlVa

KVlLneKto DE VEÍCULOS
DISPONIVa

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA ].,SQ3,aa
VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 1.503M
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA $00,00
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 600,%
aoue Z3L 3 und 22,50
agua 2013 und 22,50
Otibragen ORV&IOO 10,00
cslibraQtrm ORVBIOO 10,00

TOTALOGDIA 2.135,50 2,135,50

2a/0S/a>22
20/05/2022

28/05/3023
2»QS/2(132

28/05/2022
28/05/2022

28/05/2022

28/05/2023

28/05/2023

28/05/2022

28/05/3023

28/05/2022

38/05/2022
2aQS/2tU2

4.i,iiiM.wa

l.i,lJ}t;OUl

4.1.1.01.1*11

1.1.1.01.001

4.1,1.01.0x3
l.U.Ot.lMl

4.1.lJJl.0u1

•Lia.Oi.fl.a

4.].!::01.003

3.2.1.04.002

DISPUNlva

VCKDA DE MERCADORIAS

orspoNiva
VENDA CS MERCADORIAS

OiSPONlVa

VLNOA UE MERCADORIAS

DISPONIva

VENDA OE MERCADORIAS

OlStXJNIVEL

VINDA íj£ M01CADORIAS

OlSPONlVa.
VENDA UE MERCADORIAS

MANUljfJÇSO DE VEÍOILOS
DLSKlMlua

VENDAS DE PCRCAOORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAtXSUAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA OATA.

VENDAS PE MERCADORIAS NESTA DATA.

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA CATA

VENDAS Dí MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS ÜE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS M PffRCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADDRIAS NESIA DATA

nLbragem RC86G2B
catibragem R086&26

TOTAL 00 DIA

10.00

2.020,00

3r2.1.ÍH,C02

i.l.lAni£lU

3.ZT.a4,nc>4

i.i.i,ai.,úi>i
3.T,2.07.0(>1

MÁNUTENCAq 06 VEÍOILOS
DBiWlva
MAN UTENÇAC 06 VEÍCULOS
DL^'l}NlVa

COMBUSTÍVEL
DisvNiva

iiincieia carnipncte GCN2I44

Dmpera rarraoriete GCN2Í44

bhridngSa geral onvaiuo
lubnlciMvüo gerai OKVSIRO
COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

CÜMl-RAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DtA

30/05/3023 l.L.IJ}iaiwl

3QfSI2üX2 4.1.1,0LCO3

30/O5/2D22 3.2.1.01,001

VENDA ITE MERCADORIAS

salAru» e oroenwos

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MEfiCADüRi» NESTA PATA

RCr. A PROVISÃO DE SALÁRIO COMPET.;
05/2023

16.000,00

6.009,68

16:000,00

TRANSPORTE 22i»9.6a 16.0007)0

Setema llcetKlado.pani D MSORIM DOS SANTOS



Empresa: PARMACASES COMERCIO OE GASES E SERVIÇOS LTDA
C.N.PJ.; 32.754, !;3/0001-85

Período; 01/Ülr2> . 2 - 31/12/2022

DIÁRIO

PEDREIRASfMA ,

Proc.COO|OOL/202_2

NúiTiero livro: OOCM
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aassificação

30/iI5/a)22 2.1.5.ni.t)i!l

30/ayZ072

3O/a5/207J

30/05/2022

30/05/211,2/

30/05/2022

30/05/21122

3.il.Q5.W«

,3.2.2.CM.O20

UUi.ll!.llül

i.l.tJll.OCil

4,i.i,oi,cfa

4.1.3.03.t>~6

ÍI.4JHJ31S

4.t.2.03.UU2

2.t.4.0t,Ul'2

3.2.2ÍM.U18

l.l.t.dl.IjJl

3:2.2.04.018

l.l;l.OLOUl

32.121S.002

l.l.I.OLO»!!

iJ.l.Ol.Ml

3.1.Z,07.0tl|

i.l-.l.(;i.fíil

2.1.5.02.001

3/2.12)1.1»/

01/06/2022

01/06/2022

01/06/2022

01/06/2022

01/06/2022

01/06/2922

0I/O6/2022

2.I.S.n2.W

4.1.S.01.1.-..1.

ia.i.oi.M;

4.1.1.U1.C<|1

3.1Ü«,0I7

1.1.1.01.^:

3.3.104.014

01/.06/2022 :.1.I.01.UC:I

01/06/3072 3.2.14)4.01/2

Q1/Q6/2U22 i,.i.ia,>i,m

02/06/2022

02/<l6/2CfZ2

02/06/2022

D1D6/2022

02A»/3022

02/06/2022

SJl.l.ai.OOi

3.2.1.05.004

.o3Aje/2022- i.i.:jn.ín

O3/06/2Ü22

03/96/2022 ll.t.OI.Oril

03/06/2022 4.1.1.01.0»!

03/06/2022 3.2.ZJ)a.i.<)5

Descrição

SALÁRIOS £ QROEN/UX)S A PAGAR

HffDCÔES

DlüWWva

MAllRIAIS OE USO E CONSUMO

mSPCiNiVEI.

HANUIFNCAS DE WÍCUIOS

DlB'aNÍVEl.

DisMwlva

VS/IUA OE mercacori/u:

(-ISIlIPLESRAaONAL

SiMPlU NACIONAL A RECaHER

(r) IC^S

ICMS A «ECOIHER

DLSi'tSA5 C/ ESCRITÓRIO

Disr-uNiva.

DEâPESAS C/ ESCRITÓraO

distonI^-h.

MAKirrSNCÁOE REPARO

DispriNíva

MATEKiAiSIS GASCS E OXIGÊNIO

DlSfOKlvtL

MAfLIllAlE DEGASES E OXIGÊNtO

DUU^JNiva

Ciill&.ISTlVEL

. oisícrfiive.

IN^

INSS A RECOLHER

RIIS

FCiTSAKECSLHER

OBPÜMlVEL

VFNllA tlE MERCADORIAS

OISKMIVEL

WWUAUEI-IERCADORIAS

ITESPESAS O SISTEMAS

OISl^ONlVtt

MULrADETRÀKSnO

Disponível

MATO HENCÁO OE VEÍCULOS

ti!5n.TNlVEL

AVAlUIcTIvÁO OE VlICULOS

■.OLiK"..NÍVtL
.,MA«l.fTliN0O OE VtiCüLOS
rrsoNiva
RE/itCOES
DJMTJNÍva

ipSONii^L
Wfi!/» liC MERCADORIAS
DISm/lVEL

VliIlUA IK MERCADORIAS

T.UCAS orVERSAS

Histórico

TRANSPORTE
REF, A 3H0VISÃ0 OE SAXASIO COMPITT,:
05/2023
refcçàa

relcCÁo

Msirnalluva vsnuein

MiTIvAl luva vaiguMa

Ser^RD6eG28
Serviço ROBAGTB

TOTAL DO DI A

VENDAS DE MERCADORIAS NE51A DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESIA DATA
REF, A PROVISÁO DE DASCOMPET 05/3022
REF. A PROVISÃO DE DAS COHPET OSiOOZI
REF. A PROVISÃO DE DARE COMI^T.: 05/2022
REF. A PROVISÃO Dt DARE COMPET.; 05/2022
açul 23L4 uvl

asua 231. 4 uiid

agua 2DL 3 unu

agua 20L 3 Lind

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

COMPRAS DE MERCADORIAS NliSTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS BE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE l-aiRCADORiAS HES7A DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

PROVISÃO DE INSS
PROVISÃO OE INSS
PROVISÃO OE FGTS
PROVI SÃO DE FGTS

TOTAL to DIA

rOTAL 00 MÊS

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA ÍJATA
VENDA.5 ElE MERCADORIAS NÉSTA DATA

VENDAS M AtERCAüDPlAS NESTA DATA

VENDAS ES MERCADORIAS NFSTA OATA

SliU-UTA IFD

Setutna IFD

multa CCN2I44 deuar oe atendar a luz bM de
dia

npilt.i r>CN2I44 deKiir de .acetnier a luz bana de
dia
Ma(tu.al 0RV8199 bomba «sgviciw

Miiur.ril 0RV3JÚD iKiriiba esi/inclio

TOTAL DO DIA

Alinrviiiieolc e oalaoU-QuiOiiln ROeCG26

AliiiiuniientD e baliUiUitrnGnu) ROE6G26

Seivico Lolibracáú camlnhao ORV8100
Seiwp Gulibratile canuntias ORVSIOd
frieirjli)

nrfeiLilo
TOTAL DO DIA

VEKDW DÊ MERCADORIAS NtSTA DATA
VENDAS DE MERCADORIAS NlSTA DAJA
VFNWS DE HERCADOWAS NESTA DATA

VENDAS OE HERCAIIOKIAS NESIA DATA

LiceucJBiienca canuoueie GCN214-I

Débito

22.009,68

Crédito

16.nDI),Dd

6.009.68

32.227,12

15.576,22

imod

I.,l364i0l

2Si271i44

37a 368,51

4L917.37

4-l.S36.ai

129,94

22,227,12

15.576,22

1.800,00

1.064,01

949,12

25.271,44

370.368.51

24)70,1»

4J;917,37

44J36,9!

TRANSPORTE

ástcms licenciada san O ''V40R1M 0(6 SANTAS



Empresa: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTOA
CN.P.J.-. 3Z.?W,i i3/0001-a5

Período; 01/01/?W2 - 31/12/2022

Número livro: 0004

Data Classirfcacão

03/06/2022

03/06/2022

03/06/2022

03/06/2022

03/05/2022

03/06/2022

03/06/2022

03/06/2022

03/06/2022

3.2..J.IK.W7

3.2.1.00.003

3.2,1.06.003

XtJSirMl

Descrição

Disr-UNIVEL

MATIRIM. DE HIGIENE E UWPE2A

OISTMMiVEt

MMUjrtMCÃOE RS-ARO

DlSTONÍVíL

MANl/rrnçAO E REPABO

DiSPOSÍVtl.

COMftl/STiVtL

DI-ÇOt/NfUEL

PEDRE1RA,S/MA n, |

0201®_'202_!Í_ Página 38 de 87
DIÁRIO FLS.

Histórico

IfMNSITOlE

Ucuncanii-flU) QmfaixKi' CiCN/W

Unipna tanques

Kaccrial Iimiiea Ianques

Kalenal (|:ilpno dt^uricar

Mateoai galpaci disjuntor

COMPRAS PARA USO £ CONSUMO

COMPRAS P«IA USO £ CONSUMO

(XmPRAS OE MBICADORIAS NESTA DATA

COMPn.AS OE MEftCAtXmS NESTA DATA

Débito Crédito

TOTALDODIA 1326,60

365,02

1.S28.80

06/06/2)22

(H/06/2022

04/06/2022

04/1)5/2072

04/06/2)22

Í2.1JM002

l.l.l.OLOui

3.2.2.04.007

3.2.2.014109

04/05/7JJ22 I.I.I.01.W1

KA.Nii1ENÇ;iO OE VtíCUUlS

DI.^Sn-NIVtL

MATERIAL DE HlISENE E UMPEZA

Diswitivn.

SeRVlçOS PRESTADOS POR
TERuEIHOS

D)SPC«IVD.

Tacoyiaro camintis/ ORVSIDQ

TacoQiiifo caininPaa OftVSJDO

Matenal EPC limpeza tanques

Materiíl. EPC limpeza lomiucs

Suporte TI pjRo

Supone n pgta

TOTAL DO DIA

05/06/3022 2.1.5.0l.<l0i

05/06/2022 l.l.lj).C01

05/06/2022

05/06/2022

05/06/2022

05/06/2022

05/06/2022

05/06/7.023

3.2J4M.0I4

l.l.liOI.OOl

3.3.2413,005

1.1.1.01.701

3.2.l.CH.«IZ

SALVUOS E ORDENADOS A PAGAR

KSPCNIVEl

MULTA DE TRÂNSITO

Dl.y\lNlVI;L

TAXAS DIVERSAS

DlSPONlvri.

MANUTENÇÃO DE VdOJLOS

DISONÍVIL

REf. A PAGAMENTOOe SAl/ftIO COMPET.;
115/2022

REf. A PAGAMENTO W SALÁRIO COMPET,:
05/2532

MULTA oftvaoo

MULTA ORVS300

Tsiia ARTPGftS

Taxa ART PGRS

Calibrsfio ROe6S28

Caiibrp^-jn ROSãSJS

6.009,66

6.009,66

TOTAL DO DIA 6.2(>4,64

10,00

6.264,61

D6/06/21Ç2

06/06/2022

06/06/2022

05/05/2022

06/06/2022

06>06/3Q22

3.2.2.in.lMS

1.I.1.0UCOI

3:2.1.04.002

1.1,1.01.0(11

3J.2,Q3XuS

J.l.},(lÍ45.a

TIMS DIVERSAS

DISI-ONiVtL

MANUTENIA) DEVgÍQfl.05
OLSPOMÍVEL

TAXAS DIVERSAS

LICENCIAMENTO ORV8JOO 2022

UCENflAMENTO ORValOO 2022

Klinutmijno ORVSJOQ

Mamirenqnn ORVBlOa

travESua tel» «nrego Tome acu

Pavtssui t»Ka emresa Tome aeu

TOTAL DO DIA

07/06/2022

07106/2022

1.1.1.01,001

4.U.01.&13

07/06rt022 !,1.I.01J1SL

07/06/2022

07/06/7022

67/06/2027.

07/06/2023

07/06/7022

07/06/7027

07/06/7022

07/06/2022

07/06/3022

07/06/2022

07.'06/ál22

07/06/2022

D7/Q6/2Ü22

07/06/2022

07/06/3(122

07/06/202/

07/06/2022

07/06/2022

07/08/2022

07/06/2022

4.1.1:01.003

.I.I.I.014Ú1

4,I.I.01,U03

l.l.l.Cl.Cia

4.i.i.oi.ai3

t.Lt.lll.Cvl

4.i.l.Ul.(lu3

l.I.l.OI.OOE

4.1.1.01.053

4.1.1,Ol.i3,U

i.l.l;01.«;l

4.t.,1.0l.Dll3

1.1.1.01.01)1

4.1.1.01.003

1.1.1.01.001

4.1.I.1)1.W3

l.l.t.m.oni

■l.l.liD)4>33

l.UTOl.OOl

oisPíjNíva
VENDA 1>E MERCADORIAS
OlSFlMlvEL
VTSDA l)£ MERCADORIAS

DISPONIWL
VENDA riE MERCADORIAS

DISPONIVTIL
VENOAIIE MERCADORIAS

Ot9%IN(ua

VENOA Cie laERCADORtAS

. DiSKlMlVEL
VENHA DE MERCADOWAS

DISPONÍVEL
VfNOA TiE WRCAOOftlAS

OlTiPOMVEL

VENHA Cif MERCADORIAS

OiSPONIVEL

VENDA DE MERCADORIAS

DISPOWVa

.VENHA PjE MERCADORIAS

VEWIV.DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VEND/LS M MERCADORIAS NESTA OATA
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS W MERCAiXlRIAS NESTA DATA

VENDAS Oe MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENO/í De MERCAiXlRIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCAEWRIAS NESTA DATA

VENHAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS riE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESIA OATA

VENDAS DE HERGAClOfUAS NESTA OATA
VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENAIS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAOOR1A.S NE.STA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

4,460.00'

TttANSl.«RTE 7.US,Q0 6.980410

Ssirma licenciado narn D amorim DOS SANTOS



Empresa: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTOA
C.M.P.J.; 32,75'í.-, -VOOOl-SS

Pertodo: OI/Ol';- ;2 - 31/12/2022
PEDREIRAS/MA

DIÁRIO

Proc. i
FLS.

Niimero livro: 0004

Página 39 de 87

02/a&/?022

07/06/2022

O7/0S/2D22

07/06/2022

07/06/2022

07/06/2022

07/06/7022

07/06/2022

ClassifltaçSo

4.L.1Í11.UU]

•s-iii.oi.nm

l.l.l.QllOOl

4.1.1.01.0)3

3.2.2/33:006

07/06/2022 3.2.1.[14.002

07/06/2022

07/06/2022

07/06/2022

07/06/2022

07/06/2022

07/06/2022

07/(K./2n22

08/06/2023

08/06/2023

08/00/3022

Ó8/00/3U22

08/06/2022

08/06/2022

08/06/2022

08/06/2022

08/06/2022

Oa/Oe/2022

3J,J..{M.0Q3

1.1,1.01.0.11

s.çajj/.uvii

1,1:1,01,0111

2.13133.002

4.:,i.Qi.&n

■3^,2.04,007

.1.1:1.01.001

3:?:32M.07!/

1.1.12)1.1)01,

3:}.23374]UI

l.LJlOUSIl

Descrição

VI NUA UÊ MERCADORIAS

DIStUKlVEL

VI riD/i KEReAOCHUAS

D15K.)MÍVEt
VI.NI.1A t?E HáGADQRIAS
C'br-oNfva
VriiDA DE HEACADOfUAS

TAXAS DIVERSAS

DUJA/Niva

MíítUTIrNCflO K VdCULCS
MSÍONiVa
W.WUrtNC*0 DE VEÍCULOS
UlSí<7fiÍVEL

ciJKBiKnva

UíSfíXíiva
fGI Ã A HEC0U1ER

OUOTJKliVOL

ClISPONtve.
VCKCM SS MERCADORIAS

SERVIÇOS PR^«»S POR
TERCEIROS

.DISPONÍVEL
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TtncnRos
DISOilNfvH.

RETtlCÓES
DtSPOnfvEl.

CilMiiUSTiva.
oisioNtva

Histórico

TRAMS"(.)Rir
Vlrmi DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENÇAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENO.AS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA EtATA

VENDAS DE MERCADORIAS MESTA DATA

VENDAS DE MERCAOORII» NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NEST A DATA

UCENCIAMENTO R086G28 2023

UCENClAMENTO R066G2B 2022

maiensl ORVBJIK) rsleotof

RiatcTiol ORV8KIO rf.tentof

Umpers «mione» GQQPM
Inípcia cünvarKML' GCN2Í44

COMPRAS DE PSRCAOORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

PAGAMENTO üE FGTS
PAGAMENTO ne FGTS

TOTAL DO DIA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
Serviço oittonu leconhermwna ais

SerwiçA caitDrK) «KBntieameiAD.au

RÁlw monut Volvo ROS6G2S

Mano msnut Volvo Ri3B6S2a

re/«çia

lefeiçâo

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

rOTAL DO DIA

Crédito

C.8S0.00

130,09

10J0&29

7J00,CÚ

649,:12

10.236:29

7:300.00

6:190,U

26944

8.190,11

09/06/2022

09/i)b/21>22

09/06/2622

09/n6/7n27.

09/136/2022

09/7r>/2Il33

09/36/2022

07/06/7022

09/Ü6/2U22

69/06/2022
09/06/2023

09/06/7023
09/06/2022

09/06/2022

09/06/2022

09/06/30aZ

4.1.1J3UWJ

4.1:1.03.003

4.l.l,0l.<L>.l

3.3.3444)8

t,l.t4t.vl<)

3.3.1.04,i»2

3.1.1,OI,,t»l
:.i.i,o<.c»i
3.1.1.0I.W1

l.l.tOt.O»t

ii.i07jai

t.l.l:CI,IHU

DlSPLlNlVEL

IftNllA DE MERCADORIAS

mSWNIVEL

VENDA OEIAERCADORIAS

.tílSTONÍVEL
VtNIM DE MERCADORIAS

Dt-SPf SAS P ESOVTÓRIO
nirJAWiVEL

HAF.UrchÇAO DE VElCULOS
MWVhíVEL
MATERIAIS DE GASES E OXIGÊNIO
oiswiva
MATERIAIS OE GASES E OIQGÊNIO

IlSPONÍVEL
CT-MDUSTlVEL

VENDAS W MBICAOORIAS NESTA DATA

VENDAS DF FIERCAOORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS LIE MlRÒlDURIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

ISNOAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

MMerlal eletnCB tomada para NHA

Malenal ctiiinca tomada para nma

Matriial R096Ij28 qIdo motor
Maleiial ({U[l6ri28 oteo nioiut

COMPRAS OE FHiRCAOORlAS NESTA DATA

COMPRAS DE IdERCAtXJfilAS NESTA DATA

COIAPRAS DE MERCAtXlRIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESIA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

S;1414S

TOTAL DO OIA

2.263,00

laool.os

S.i4l,SS

1.270.50

2.283XU

742.01
ia.ooi.os

I0/D6/2O23

mxifion

mxmxi

10/06/3022

10/06/3023

l.l.U0t4»l

H.l.Lfil.LiU

3.?.lJB.Ci02

L.t.llfi.l.Wíl

3AUi64:a

DISPONÍVEL

VimiA DE MERCADORIAS

MANUTENÇÃO E REPARO
tlISTONlVEL
'MANUTENÇÃO E REPARO
DfisONlVtl

li^DAS DE I<£RCAOOR1AS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Redetefes galpao
Rcriletam giiltiaa
Mst«ii:il pitiluia plaialoma
Matvrial intiliir.» rlataloma

TOTAL DO DIA

llrtW/3i)23

n/fl«>/J072 4.!.I,01.<«T3

II/Q6r2Q22

DISPONÍVEL
VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 3,390.00
2:m.09

TRANSPCATE 4.489,00 2.189.00

SUArma liccndatla para D VIORIM 005 SAKíns



Empresa:
C.N.P.J.:

Poríndc;

1I/U/2U2;!

Il/0ã/21t22

umitazi

13/96/2022

13/06/2022

I1/06/Z022

13/06/21322

13/06/2072

lI:/(>fi/2022

11/06/3022

11/1)6/2022

PARMA<;A5ES comercio oe gases e serviços I

32.75-;.;-3/0001-85

')!/0: i .'2 •■31/12/2022

ClassíRcacSo

4.1.l.01.l«l

l.l.l2}l.ffi>l

l.l.liJJl.Wl

4.1.t4I3,0"3.

3.2.t;06.0n2

1.1.1.0J.WJ

3.1.2£7.goi

l,5.Laid<;l

Descrição

VWUA ÜÊ t4ERCAD0RIAS

OtSPONÍVEl

WÍWn/i nt: MERCAOOntAS

nilWNfVEL

VljNOA OL MfcHCAÜÜHIAS

luirricõiis
r)ISi'ÜN(vEl

MANtlIENCtoEREPARO
DISTONÍVEL

coHBUfríva
d:ssoni;il

DIÁRIO

PEOREIRAS/MA

PrQE.OJOlC/Qi /202
FLS.

Rub. ^

'

Número livro: 0004
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Histórico

THAMS^OHTf:
VEfID/Ui DE MÊRCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MEiBCAOOWAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

rélcicSo

reNíicão

manutenção Imoressora
manuten^ iinprHSOia
COMPRAS 06 MEROUXmiAS NSTA DATA

COMPRAS M MERC/410IUAS N651A DATA

TOTAL OOOIA

Débito Crédito

Z189,00

2.300,00

7.121,44

1.937.44

7421.44;

13/96/2U22

12^2022
12/06/^

12.416/7022

12AM/2022

12/06/202?

l.l.l.Clt.W]

3.2.1.&6.C02

Lt.lJlJi>Í

3.1.!£1.0U1

MATEKI.U.0EHU3EHE EUWQA Materld Impeia

13/06/2022 l.l.LOl/jOl

13/06/2022 4.:.S2!S.t;3

13/06/2022 l.i,lJ!l.fflH
13/06/2022 4a.tDl.033
UI06/2022
13/06/7023 4.3.1.0I.I7JJ
13/06/2022 1.1.L.0I.(W1

13/06/2022 •l.l.J.Dla/ijl
13/06/2022 l.l.l:DU«il

13/U6/2022 «.i.l.Ol.UOl

13/06/2022 3.2.204.020

13/06/2022 1,3.1.01.ntil

13WÍ0Í2 3.^106.002

■D1S«W!VEL

MANUTENC^EREPARO
DISPONÍVEL

EAatengliimneAa
Kanutençia dc comiMGaiMrcs
Msnutmcão de campura<ínret

MATERIAIS DE GASES E CMGtNlO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
DlSJONtVEL COMPRAS DE HERCAC«RIAS NESTA DATA

TUTM. DO DIA

DiSPÜNlVEL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

•VrilDAlJí MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
disponível VHi«5«0EMERCAt»RÍAS nesta data
Vr-N»A DF MERCAODRJ/â VENDAS OE MEHCA3»R1AS NESTA IMTA

D3SPt»4lVEl )«N0A5 DE MERCADORIAS NESTA DATA

VI81DA OE MERCADORIAS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

■disponível VENDAS de MERCADORIAS NESTA data

«WlDfl DE r-lERCMlORlAS VENDA.S DE MERCADORIAS NESTA DATA

DISPONÍVEL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
VL-NfíA.UE MERCADORIAS VENDAS IIEMERCAIWNIAS NtSTA.DATA

MATERiAÍS.DElfiOEl^SUMO gre»

disponível gra«
.MANiTTENCÜiO £ RS>ARO Matenat pintura ptalalonna
IlISPoNÍVCí. Matunal ovlura ptaiatorma

gra«g

Matenat pintura ptalaionria

Matunal DVlura ptaiatorma

49.466,»

49.666,26

49.466.09

49.6».»

TOTAL 00 DIA 1.470,W

100,00
i.470,«

KDfi/JQ??

M/Db/2il22 Al.L01;L.:.l

14.'66/2632

14.'ilDr'2C22

14/96/2022

H/W/7032

I4/U6/2022

14/06/2072

14/06/2tn2

14/06/2922

14/06/2022
I4/06/-2t)22

34/06/7022

14/66/2022
14/06/2022

M/o6rao?2

14/06/3022

Í4/S6/2{t72
14/06/21/22
14/06/2022

14/06/2022
14/06/2022

14/U6/2022

IJ.UOt.OOi

4,j;{.<ll.UÚ3

Ll.l.OUi.t

4,Í.IJ}1.(»3

I.l.lJll.OUl

4,i,la31.!A-"l

I.i.ivOLUJl
4a.lj31.l,v-3

1.1.1.01.001

4,1,1AI|.!H>'{

1.1.1/Jl.OOl

AI.LOl.f'!!!)

M.UII..ÍXII

4.l.t.tl.1.-T().l

l.t.tjOl.HDl

4,I.L0|,(OT

l.l.lJHiUOL
•Cl.J.OI.Wl

1.1.I/11.(LJ|

»,1.1J1J.U£T'1

32.iU4.Wi3

H/()6/ff22 I.Mil.. >1

oiswiva

VljNRAOE MERCADORIAS

OISKJNÍWL
WNÜA K MERCADORIAS

DISPONÍVEL
VtKüA <7£ MERCADORIAS

DlSPcWfVEL
\HNI>A or MERCADORIAS

oiSTCNiva

WÍVÍA W; MERCADORIAS

DlSPONlVH.
VI NDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA Ttt MERCADORIAS

.DISPONÍVEL
VENDA tit MERCADORIAS
DISPONÍVEL
VIlNtlA T>eMERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA IH MERCADORIAS

disponível

W;.NDA I,)E MERCADORIAS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TiRfIlK-)S
luISPONIVEL

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS ÚE MERCADORIAS NESTA DATA
VENÇAS se MERCADORIAS NESTA DATA

VUM-VtS DE MtRCAl»RIA.S NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE PSKCAUORIAS NESTA (M TA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIA:. NESTA DATA

VENDAS IS MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS D£ MERCADORIAS NESTA DATA

VtrniAS DE MERCADCRIAS NESTA DATA

VENDAS DE HI.RCADOHIA:. NhSTA IIAIA

VENDAS M MERCATXIRIAS NtSTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA
VENDAS DE WERCAUÜIUAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NtSTA DATA

VENDAS DE MliRCAlXjRlA-S NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA'

VBIDAS DE MKRCAOtJHlAS MISTA OATA

C^ríD muorilta Antanio Railtev le maa

Diare moloxsu AntouD Radlirv mws

27.000,»

27.00l>,00

TRANSPORTE 29.870,03 29.e7CUX)

Suemi ImtiCiMu ROTA O ' MORIM DOS SANTtlS



Empresa: PARMAtiASES COMERCIO OE GASES E SERVIÇOS LTOA

C.N.PJ.: ü/üOOl-SS

Período: Ol/0!í2' -:2 - 33/12/2022

Classllica^o

34/06/3^2 3.1.^0';.0dt

14/00/2022 l.I.I,Dl.ÇO:

14/06/2022. 3.i.lJ31^!

I4/U6/2B22

PHDREIRAS'MA

OIARIO Proc\

fSSN
Descríçãg Histórico

TRANSrOHTf

COf^aüSriVEL comhwsoemehcadowaswestadata

IHS)"0k1vEI GOl-tPftAS Dl; I-SRCADORIAS NtS.TA DATA

. MATinlAlS DE GASB E OXK^O COrIPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

DISHINÍVEI COMPRAS D£ MERCADORIAS NESTA DATA

Número livro; 0004
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TOTAL QO DIA

Débito

29.870,1)0

92,21

29.059.16

69.021,27

Crédito

29.870,00

29,069,16

69,021,37

16/06/7022

1S/05/2H22

iwsrsm

15/06/2022

MlxAílSa

15/06/2(122

15/06/2022

I5/II0/2U22

15/06/2022

15/D6/2D22

15/06/2022

lS/M/2022

13/06/2022

15/06/2922

15/06/2022

15/06/2022

15/06/2022

I5/O6/2022

15/06/2022

IS/06/.1022

15/06/2022

IS/Oe/JIZi

15/06/2022

15/06/2022

i.:.uii.i»i

j.ui.inmi

i.iaipi.oai

JLi.Iill.W'4

i.i.DDi.noi

3.2.1.05.004

Í.T.I.03.0U2:

i.i.i,3i,ar.|

11.24»7.tWl

Taaji.'X'i

3.i.2.07,cji

TJ.IÍIU u

3i2,9*.ra

I.UJ)!.) ,1

Ii2j)iíli3l

l.l.iiiiOCl

3.2.104,ÍÍJ

í.l-.Ut.<r'.-l

3.1164.tX-2

i.i.i.rii.w)i

3J!.UW.6Í6

t.i.i.oi.001

CKSTONIVEL

VEHOA DE MERCADORIAS

.DlSPOMlVEt

VEMíA M MERCAtXlRIAS

R0«Çf)6S

CHSPONivtL

KEKIC^

OiStWivEL

HHA/iaAKENTOS É CONSÓRaOS A
PÁGAR

utsponfvEi

COMBUSTtVEL

lUISPCNÍVEI.

iCOMBÜSTiva

oiSKimva

M0MnC(tAi4ENrá

DIS«\-NÍVEl

ALUGinilSDEiMÕVElS

OlSI-OWlVEt

EfiERGIA ElinUCA

!jsp:.sívêi

ÁGU A E ESGOTO

0!5PfiNfVf.L

.IKiEfllWT

tSSPONim

VENDAS 0£ MERCADORIAS NESTA DATA

VEMDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NfiSTA DATA

Reteicãu

R4;lcii;»j

re(e>(ão

refoçüi)

flNANUAMENTO CAMINHÃO VOLVO

FIMANOAWtNTO CAMINHÃO VOLVO

COMPRAS OE MERCADORIAS KESIA DATA

COMliRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

roMPtuu; OE mercadorias nesta data

MUMITORAMENTO

«CtNirORAMENTO

SAAE

SAAE

INTERNEI'

IKTEltNET

31J20,00

1760,00

5.000,00

J.1S157

31,320^00

i7eo;oo

Sâ76,8l

5.000.09'

TOTAL 00 DIA 47.705.86

175,00

47.706,88

16/(16/2K!2 3.12.04.<iuV..

l6/l)6/20á l.!.!'2)l,Wl

16/06/2022 3.2.LIM.M2

16/96/2032 l,-!.!.!)!.!);'!

SERMvCe PRESTADOS POR
TEflàmr»
Diskwfva.

MANUTENÇÃO E.RERMia

DiSPONiVEl

Serv.çQi oooglt: LOGO.OO

Serviços gocgle I.DX.OO

Mateikri iiinlurA ̂ aPiloinM

MArcnal iSTitiira pkla/nmiii

TOTAL DO DIA.

Ll»0';00

100.00

1.100,00

17/06/2022

17/06/3022

l7/06r7a22

17/06/2022

17/96/2022

17/06/7032

17/36/2022

17A36/D22

vita&im

17/06/202?

17/06/3022

17/06/202?

17/06/2022

vmrsíii

17/06/2022

17/136/3122

17/08/21122

!7/D6/ai3

4.1.1.01.i:-53

i.5.w:.iai

•}.ui:úUi.-3

i,j.i:di.d.i

4.1.1;01.l'-13.

1.1.1.0125^

4,!.1.5i.AT3

u.i.i}i.&:i

4,v.l.nu:vT3

i.i.j.pi.,{a!

.4.l.l-0I.'J-'3

I.1.1.D13KII

4.i.LPi.nT3

3,2J!iM.0.17

1.1.1,Ol.Atl

3a.l2)SÂi33

(.1.1.01^1

DISPONÍVEL

vei/IV. OE WRCADOniAS

D,iS"Ofííva

VENDA DE MERIÚlOOftlAS

DlSpONlva

VEhDA de MERCAQORIAS

DISPONÍVEL

VCtCA t)£ MERCADORIAS

D1S'0MV£L

VENDA üE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

*/ENDA CtE MERCADORIAS

'diskinivel

VENDA OE MERCADORIAS

DESPESAS C/ SISTEMAS

BtSKlNlva

MCSréDAGEM

Disosiva

VENDAS DE MERCAIX)RIA.S NESTA.DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAiX)RI/LS NESTA DATA

VENDAS DÊ MERCADORIA-S NESTA DATA

VENDAS Dl MERCADORIAS NESTA DATA;

VENDAS I3E MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS W MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS t!£ MERCADORIAS Nf 5TA DATA

VENDAS DE MEROUXIftlAS NESTA DATA

\1:flDA.S DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESIA DATA

SisciTia Rling

Snicirui Rlng

hMontagati

hoHHxLii/Mti

11,340,00

11.340.00

TOTAL00 DIA 14.180,11

172,11

14.180,11

1.1.12)1,(ttt

18/06/2027 -l.l.l.0>,ãeO

CISPONim

VEIiOA OE MERCW0R1A5

VENDAS OE MEl^DiOmTS NESTAiDiATA

VENDAS OE MERCADORIAS HESTA.IDATA

5.700,00

5,200,00

TRANSPORTE S.2W,00 Sú{oo,og

Sislcmp litET^tiWto WTP 1'^ -"MORIM DOS SANTOS



Empresa:

C.N.PJ,:

Período:

16/06/2022

ia/OS/2022

16/06/2022

18,103/2022

18/08/2022

18/06/2032

16/06/2022

16/06/2022

16/06/21222.

16/06/2022

PARMAGASES COMERCIO OE GASES E SERVIÇOS I
.52.75-1..-••j/oooi-as

0j/01'2'!i2-31/12/202?

Qassificaçlo

lUJH.OlS

3.2JaMi018

I.UI.OJ.Oiil

3.i,2.n7.ffn

3.1.3.67.1101

1.1.1,dljír.t

19/06/2022 3.2.2;a-txa3

19/06/2022 l,l.l.Q!.Ol'}

19/06/2022 3.2.2.64.Ú94

19/0&/2Q22 I.J.IXII.OOI

Descrição

djsi-onível

VCNÜA DE HERCWJOfUAS

/asisTÊr/aA cdmtíbq.

DISfXiflfvTiL

nESW.SAS Cl KscRrrówo

DlíiKifliVÍL

COMBUSriVEL

■WSIfJHÍVeL

CWíBÜSttVEL
Disi^tva

TaííONE

■tMSlRWiWl
SEmnccs mCsrADos por
Twcémos
nisr>o.N^

OIARIO

PEDRaRA^MA , .
PfOc0.3Gl 001/202 M
FLs.
Rub. . X

Histórico

TR/t«SK)KTE
VENDAS DE MERC/IOOHIAS NESTA DATA

VtNIW-S 0£ MERCADORIAS NESTA DATA

ContiWor

COMPRAS OE WRCAOONAS NSTA DATA

COMPRAS DE MEBCAOOKAS MESTA DATA

COWRAS DE MERCADORIAS MES1'A DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL 00 DIA

T^elorií vendas EiacddD

Teletnre Vendas Era^ildo

2 diária Eraatdo

2 Olaria ciAcltua

Número livro: 0004
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Débito

5.200.00

1Í90,00

9.251,73

Crédito

5.200,00

1.690,00

300,04

9JS1,73

TOTAL DO DIA

20/06/2922

20/06/2022

20/06/2623

20/06/7(122

30/06/2022

20/06/2032

20/06/2032
20m6,'20J3

20/06/2033

20/06/2033

20/(11^22
20/06/3032

20«6/2tlá
20/K/2O22

20/06/2022
20/36/2023
tor»{3m

20(06/2023
20/06/2023

20A16//022

20/36/2032

?Oí-Ca/2022

21/06/3073

71/06/2022
21/06/2022
21/06/21123

31/06/2033

JI/06/202?

21/06/2023
21/06/2032

iimim

21/06/2022

2b'06/2022
21/06/2023

21/06/^22

2,tW2033
21/06/2022
21/06/2Q23

31/06/2022

21/06/2022

1.1.1211.021

4.1.1.01.0113

1.1.1331.1)01

4.1.1.0l.3ill

].LL3>13»1

«.l.l.tll.CO

:i.l.lJDl.(ni

4.1.3.01.071

A.l.l.Ol.Olli

.1.1.1.01.0(11

4.1.1.01.0:0

2.1.4Ãlu0n2

2.1.4331.015

l.}.l.QI2!Al

3.2JiH.<Ki9

i.2.1.tô.0>V

l.t.lJllift-íl

3:.S.92.6dl

1.1.1.01.0)1

4.1.1.01.633

1.1.1.01,001
«.l.l.C!,.C?í
1.1.12)1^

n.l.COl.lkJ

1.1.1.01.0111

4.1.l4)l,íllJ

4.1.LOI,rni3

I.3.ÍJ31.WI

A-liUl-Wi

íil.Ol.tfl"»

l.l.LOl.Url

31J.07JWI

VtfiOA DE MERCADORIAS

DlSPCmVEL

VENDA DE MERCADORIAS

D.'5P0NÍVEl
VliNt'A DE MERCADORIAS

DiaiONivEL
VTNDA DE MERCADORIAS

DisrosI'/EL
VklIDA CE MERCADORIAS
DISPONÍVEL
Vr,NDâ DE MERCADORIAS

K>ÍS A RECOLHER
mSPCWÍVEL
•SlMílES IWaoNAL A RECOLHER

mSIONÍVEL
SERVIÇDS PRESTADOS POR
lenCEíRQS
oiiawsivéL
RCTElçeES
PtSAGNÍVEL
INSS A RECOLHER.
DSnONÍva

DSPOMIVEL

VENHA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL
VENUA US MERCADORIAS

DlSPOiÓi®.
VFNDft DE MERCADORIAS

oisponIvel

'vi:N|y. rá MERCADORIAS
iUlSPONÍVEl
VENDA DE IdERCADOniAS

UlSPONlVEL
VI:N1)A OE MERCADORIAS

disponível
VENDA DE MERCADORIAS

ASS^ENCIA MéOlCA E.SOCIAL
OISPONÍVEL
CQMa^VEL
HISPUNiVEL

VENDAS OE P^RCAOORIAS NSTA OATA

VENDAS DE HEROVt»RIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORI/IS NESTA OATA

VENDAh DE MERCADORIAS ríESIA OATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA PATA

VENDAS DE MERCADORIAS NEST A DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE MíRCACXDRlAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

REF. A PACAMEI/TO DE IMt^E COMPET.: 0S«022
fi£F. A 1'AIVIMEWTO OE DARE COMPET.: 05/2822

REF. A PAliAMÉNTÜ DE DAS COMPET.: 05/2022
REI. A PAGAMENTO DE DAS COMPET.; 05/2022

RAIlearnenM caminlue. RoeaáTS < ORV8K)0

RiiMrcamentD caminfiao RDBKiJa e ORVajOO

tefciclú

iHdioO
PAÍiAMENTO OE INSS

PAGAtlENTO DE INSS

TOTAL DO CDA

VENDAS Ce MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE PffiRCAfXlRltó NESTA OATA
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NFSTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA OATA

VEND/iS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDtó DE MERCADOHKS NESTA DATA

WCNDAà DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCAIXIRIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAIX/RIAS fíESTA OATA
VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

EKilnie ndmissonel Faliliila

Enamr adrnissioiiAi Pabrcila

COMPRAS K MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

4.663,08.

IS.576.22

23.509,35

4.663,08

15.576:23

SÍ4,25
23,509,35

THAKSPüRTE 9.628.03 9^28i<».

S&temellcencMtf»tura D iMORlM DOSSANT



2i/0e«022

2I/06/202Í

PARHAi}A5E5 COMERCIO OE GASES E SERVIÇOS LTOA

3/0001-85

01/0!/2i.,'2- 31/12/2022

Número ItVro: 0004

OauificâçSo

S.lüP.tiui

Descrição

Cüt-teuETívK.

Disr<uiiv£t.

PEDREIRAS/MA i, a-í Of

ProoffiOlMiZOZA ^ "
DIÁRIO FLS.

Histórico

TWiNSJWIt

COMfftAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMfHAS I>E MERCAfXWlAS NESTA (JATA

TOTAL DO DIA

Débito

9.628,1»

495,01

10.(23,04

Crédito

9.62S,D3

22/06/2021 3.2.2ÍÓ4.0U9

22/«i/2022

22/06/2022

22/06/2022

3.i2.«.0 9

SI!KV1ÇÒS'PRE:5TM}05.P0R
TERCEIROS

DiíPOTíh/EL

SEffi/IÇOS PRESTADOS FOR
lERCESOS

DtSPOHh/EL

Scnnço cartarfo recui^cimcnio ass

Scrv«;n cAítono reconl-etimen» as

As&usula Junòó

Ampuoii,! Jund>ca

TOTAL DO DIA

23/06/2022 3.2.2.93.005

23/a&/2D22 ).l.t.01.0Ut

24/06/2022

24/06/2022

24/06/2022

24/06/202?

24/06/2022

24ma02l

24/96/2022

24/06/2072

24/06/2022

24/06/2022

24/9612022

24/06/2022

24/06/2077

2406/3022

24/06/3322

24/06/2022

I.I.t.Qt.601

4.^1.010)03

1.1.10)1J)Oi

4.1JJU.WJ3

(.■..ÍJÜI.OÜÍ

4.(.1,01.003

24/06PD72 5,1.1.01.001

1.5.1391.001

■>.1,1,01.093

3,,2.1.04,01)2
l,S.I,Qi.'N.l
3,?.2.94.0R9

3.5.:|J1UOI

24/06,'2027

TAXAS DIVERSAS

OlSPClNÍVFL

DÍSPONÍVB.

VENDA DE M6RCAIX»UAS

OISPC«iVEl

vr:.'«ÜA DE HERCADOWAS

eiiPTTiNÍVEl
VTNUA DE MERCADORIAS

OlSítiNlVEL
VENLA OE MERCADORIAS

DlSK>NÍVa
VENDA DE MERCADORIAS

MANt/rçNÇÍO DE VEÍCULOS
DiSPÇiMVEv

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TPPCFIRffi
.diw<;ní'/el
MATERIAIS DE GASES E ÒXICINÍO
PIS/RiNiva
MATÉRIÀIS OE CASES E OXICÊNiÓ
nisn.a<ivEL

AiiuxiaiAr CREMA (annacia CerilSto de
rcguIaiicUde
AnuiitKlú CRF-KA TarmiKia Centdso de
rtn.iulnridade

TOTAL DO DIA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAtXIRJAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAtXlRIAS NESTA DATA

VENDAS CIE MERCADORIAS KfSIA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

.VENDAS ÜE MERCADORIAS NESTA DATA

VENfMS Dt MERCAIXJRIAS NESTA DATA

servi;» Jiggnostko ORVSKQ
diHjnasVCd ORV&IXl

TieirumetiiB Nirmaccutics EalMla

Tiviiioifwntfl farrnaceLiliu Eiibiota

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCAOÍHUAS NESTA DATA

C0M>4'AS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

I.8S5.S9

1.^,59

2.680,00

1.646,00

.1;8S5,S9

2.760.00

2.6803)0

1.646,00

8jQ0.a>

25/06/2022

2S/K/70Z2

ÜSIKmU
2S/C6/2022

25/06/2022
25/06/2071
25/06/^
2S/;tó.'2i)22

2S/06/2072

as/os/zjM

25/06/2022
25/06/2027

2S/D6/2032

2bA16/aU22

25/06/2022
2Sfü6/a)2í

25/06/2022

25/06/70211
25/06/2022

25/06/3022

1.1.1.013)6}

4.1.t.8'l.W,í
i.i.i.oi.ip.':

4.Í.Í.C-J.C1J
1.1J.0I.0UÍ
4.,i.l.oi.ii;i3,
.i..u.o).0(.n
•i.l.lJl.ll'''!

i.u.oi3yji

•I.l.l3)t.0ci3'

l.l.I.013Ut

4.1.1.01.903

i.i.iiot.ait

4.1.1.01.00.1

;.ia.Di.e)»:

4.1.I,0I.».1

33L2,64.U1R

3.2.2JM.Uia

'DI9>CNlVEL
VPNQADEIRERGAtXjRUS

DISPONÍVEL
V^NDA DE I4ERCAD0RÍAS

■DISIDNÍVEL
VENDA PE P^RCAOORIAS

UISltrNlVEl

vaiC* Cl£ MERCADORIAS

■ DISPONÍVEL
W:IA»\ Uli MERCADORIAS

■DJSKtKlVEL
VFNllA OE MERCADORIAS

UISPCNIVEl

VirrilM OE MERCADORIAS
1'IIVONÍVEl
Vf'ilA i.-f MERCADORIAS

.tJIll»>£&-.S C/ ESCRITÓRIO

(llbl<]NÍVEl
DESPESAS O ESCRITÓRIO

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA CATA

VENDAS DE MERCADORIAS «ESTA DATA

VENDAS IX MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS 0£ MERCADORIAS NESTA DATA

WNDAS 0£ MERCADORIAS NESTA DATA

VE.VDAS DE MEHC/ffltimAS NE.SIA DATA

VENCiAS [» MERCAimiUAS NESTA DATA

VtííLVS PE MERCAIORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS rttSTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS CE MERCADORIAS NESTA QflTA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VriilSAS Pt M.ERCADORIA-S NESTA, DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VrHií.-.S UC MERCADORIAS NESTA DATA

EiiifrArm» Cail» l-rtuiuiKl
El luiN^ütltiia Caito» CiiiTrioLH

agiu 2UL a and e güba
egiia 70i, H utid t oala»

2.502.93

lOTALDODIA 11.793,00

3.041,37

2302.93

2.500,60

993)0

11.7933)0

25/S6/2U22 3.2.1.05.01W iRErSiÇÓES

TRAIUSlOITt

StMlxna Uu«ncla0i> para D .IMORIH DOS SAMIO'-



Empresa:

C.fl-PJ.:

Período:

PARMAGASES COMERCIO OE GASES E SERVIÇOS LTOA
:i2,/5.|.i ;.V0001-B5

i|J/01/2''::;2-3í/12/Z022

PEDREIRAS/MA , ,

;.nOC'i'\OOW202 ̂
DIÁRIO

Núm^o livro: 0004
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2&/a&/2022

Z7/06/2Da

TJimiiaa

27/06/2022

Z7vtl6/2Q22

vmmi

27/«/2Cl2

M/06/2aa

isimiüix

29/06/2022

29/C<>/Jfl22

29/06/2022

29/06/2022

Classificação

JjiI41SaW

i.3.iJ5i-Oai

3.1.l,aS.QlH

3.t.i.01,C0i

l.l.S.Cl.OUi

28/96/2022 2J,2.0't;0M

zarrc/íraa

iimi/aa 3JJ2hi.(k«

28/üfi/20a 1.1.1,oi.mi

3.2.2/34.056

í.í.í.ii.&C>t

■4.1.2.0J.«a

Descrição

re sPonivEL

:HEFETÇ6á
DISPÚKÍVEL
.HE!'Ui;ÚE!i
Disporjiva
KAtEHIAlS DE GASES E 0X10^10
«SPCNlVEl

MUITA DE TRÂNSITO.

DiSíWlVEL
MATÉRIA). OE ESCRirÕRlO
;díspcnI\^l

HULTA ne TBÂNStTO
DISPONÍVEL
MATEIUAL DG ESCRITÓRIO
ptSlKlNiVEL
(-) DcVraLUÇÂO DE VENDA DE
MERCACORIAS
toSFÜNIVEi.

Histórico

rRA\bPUH[t
tcfeiClin

Débito Crédito

TOTAL DO DIA

COMPRAS DE HERCAEX3WA5 fttSTA DATA

COMPRAS DF MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

Mdta GCN2144 (BacatKin MA]

MiíTi (Bacateira MA)

maletul ralw usb celular Vitirrur

mfltviiúl rabp usb celular Vismnt

TOTAL DO DIA

RWRaGCN2]<M (SãoüesMA)
muita (;CN2I«-I (São Luis MA)

Manutenção <le computadores
M.snulcrtiio do compuSidores

DEVOLUÇÃO Í5E MERCADORIAS NESTA DATA

DEVOLUÇÃO DE WERCACQRIAS líKTA DATA
TOTAL DO DIA

2;'»77,0J
2,2S0,Q0

2.477,00

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022
30/06/21)22

30/(36/2022

30/«/2US

30/06/2022

30/06/2022
30/1)6/2022

30/U6/2Q22

30/06/;^

■JoiKrmz
30/06/2GZ?

30/06/2022
30/06/2022
30/06/202?

30/06/2022

^06/2022
30/06/^22

Ll.Ut2)01

4.1.1J1.1K3

l.l.l.gt.01})

•5 l.I.m.(W3

a. ).D0I;D13

1..1.J.01.O1

■).t.Lói.iy)3
Iv 1.12)1.091

4.U2)luA)3

t.t.12)l.íi3i

4.|.l.Dlit33

•Ll.l.Ol,Wl

1.1.t2)l;C\3l

«.I.Z.OJ.ií/S

2.Í.4,01.015

351.12)1.001

30rt6/2l>22 2.1,5,rrl.-BÍ

30/06/2022
30/06/2077

30/Cl6/2<í22

30/O6/2C122

30/06/2022

30/96/202

30/56/2033

30/06/7022

30/06/2022

30/06/3022

30/06/2022

á)/0S/2Q22
30/06/2022
iom/ion
30/5^022

4.1.2313002

3.1.4.01.002

:).2;A04.014

l.:.l.ei.Oi'rl

a./.i.os.ú!»

i.i.!.ot..r:

.T.ii(j7.r-di

li.i.ouftn

i.ij.oi,o.m

1.1.301.001.

lU;li0l.SJ6

.1.1.5.02,003
.TJ.1.Q1.WT

DISKiNWa

VETKJ/. DE MERCADORIAS

D!9>0íllvEl

VENDA DE MERCADORIAS

DiS>>0«iva
VEHRA ra MERCADORIAS

DISPDNivEl
VEíiDA Dt MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

OlSPC-NItffL

VTcNDn nr MEROLOOfilAS

DISPONÍVEL

VENDA oí MERC/«X)R1AS

t-)SIMr'LE3 NAaONAL

SIMin.Lt, NACIONAL A RECOLHER

SALDOS E ORDENADOS

SALÁP.UJ5 E «U7ENAD0S A PAGAR

(-)icrc
ia« A fltCOLHER

MÜLfA.IM; mÃNSITO
DlSPCNfva
Rgrf)Çr;.£5

eSMHlISTÍVEl
ÓiSirCiNlWEL

HATETUAIS DE GASES E OJOGÉNIO
DlírMT.MIVH

MAl ERIAIS DE GASa E 0)OG£N10
ClSlGNi-VEl.

1195S
ITJ^A A RECDUIER

VENn/.S W WEROUJORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA.

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADOWAS NESTA DATA

VENDAS TpE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESIA BATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA QATA

VENDAS DE MERCAOC»}AS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE I-IERCADORIAS NESTA DATA

VEND76 Hf I4ERCA00RIAS NESTA DATA

REF. A PROVISÃO DE DAS COKPCT 06/2022
REI. A PROVISÃO DÊ DAS COMPET 06/2022
REf. A PROVISÃO OE SALÁRIO COMPET.i
{16/2027

RET. A PRO«SÃO DE SWARIO COMPET.:

REF. A PROVISÃO Z£ DARE COMPET.: 06/2022
RET. A PROWiÃO DE.BARE COMPET.; 06/2022
tnulln GCN2I44 oftaotinor nas ncostamcntot

multa (XIN2H4 efUKJonif nnt aruslnfnímtas
leleçSv
te'e.t.Vj

COMPRAS DE MERC/iDORlAS NESTA DATA

COMPn.VS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPUAS i>£ MERCADORIAS NESTA aVTA

CCMMIAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS Of MERCADORIAS NESTA DATA

PROVISÃO DE mss
PROVISÃO DE miB

PROVISÃO DE FCI5

11.110.00

1.170,00

n.MO,po

12.254,40

37.927,45

26.402,53

6.443,27

5.176.67

48.S6D.D0

l2..254,4Q

37.927,45

26.402.53

6.443,27

5.176.67

40.560,00

TRANSI5)RTt 154.331.13 1S3.771;09.

SMerni) luznttb {wa O AiaORlM DOS SANTOS



Emprega: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA
c.M.PJ.i :'.2.vS'?.;";3/ooo:-85

Petíddo: ni/01/2i.?2 - 31/12/2022

Classificado

30íOei2UZ2 Z.U.UJ.WZ

Descrido

FGIí- A «eCOlHER

PEDREIRAS/MA

Proc. (J»301CÕI/202M_
FLS. '-^to

DIÁRIO

Histórico

wwimiE
PROVISÃO CiE FGTS

TOTAL 00 DIA

TOTAl DO m!S

Número livro: 000-1
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Débito

154.331,13

154.331,13

487.329,63

Crédito

153.771,09

560,04

154J31.13

4B7J39,63

01/07/202% 1,1.1.01,6111

01/0772022 4,l.l.0l.W.l

01/07/2022 l.l.l4i].Uai

01/07/2022 4.1.1.01.003

01/C7/2022 l.L.l.Ol.QOl

01,07/7022 -I.M.Ol.CCil

01/07/2022 1.1.t.61.0CiI

01/47/2022 4,Ll.vl.>;-'Í

01/07/2022

4.1.I.01.UQ3

•I.M.Ol.COl

01/07/2072

D1/07/2U22

01/1)7/2022

Ot/07/2UZ2

01/07/7022

01/07/2072

01/1)7/2072

01/07/2022

01/07/2022

Ql/07/7022

01/07/2022

.4.t,rm.uu

I.til2)t.l»l

4,t.i.oi.o';3.

l.l.l.Ol.OTl

«.1.I.01.DI3

3.2.2.04.620

1.1.1.01.621

3.2.)AM.|>U2

l.t.liH.Ovt

3.i;ij)i.ocit

LUilT)?!;'

DiHtINIVEl

VEtlDA D6 MERCADORIAS

CRsroritvti

VEHhA OS MERCADORIAS

L

VFKDAW MERCADORIAS

DSSPONÍVa

VEr/Q/. I.-E leRCADOftlAS

DISFCNiVEl

VEKCW i;te MERCADORIAS

0'iSPCNiVEL

WNUA DC NERCApOfUAS

OÍSPONlva

Vl-NUA nt MfRCAIÍORIAS

iMATEfUAlS DE'l£0 E CONSUMO:

DiSníJNlVEL

•MA.NUI tNÇAO 0£ VHCULOS

Materiais oe gases e oxioInio

iplSPONÍVEL

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERC/«X3H1AS NESTA DATA

VENDAS DE HCRCADOfítAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAtMRl.VS NFSTA DATA

VEND/IS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VEfJD/õ DE MERCADORI.\S NESTA DATA

VENDAS DE MERCADCmiAS NESTA DATA

VElRMâ DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

WNIWS [,if. MERCADORIAS NtlTTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VETRAAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS UE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE HEftCAÍX3t«A.R NESTA DATA

nuiteiRil dlnK amena pnra lime de encNiriento

nuierlal dUas tonevao piua harS th enchimcfito

servido virada nü roda GO/2144

wivi(o virada na roda GOt/lo.!

COAPRAS DB t4ERCA00RlAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

2.380,00

2J90,0D

33.552.50

42.527.50

3S.SS2.S0

42.K7.SD

02/87/2022

02/07/2022

02/07/2022

07/07/ZU22

02/87/2(122

07/87/2022

02/07/2022

02A77/2Í22

02/07/2022

l.l.ti)I.OQl

«.i-IAl-l.'."/»

l.Ut.Ol.OOl.

A.l.l.Ol.OUS

3.2.I;ClS.0u«

3.2.2.M.0fia.

07/87/7072 t.l.l7)l.a'i

3.1.atr7/»l

i.t.l.OJ.Wl

03/07/2022

ovTium t.i.i;oi.2:,i

038)7/2022 3.3.2(W.P3

03/U//7022 l.l.NOt.iidt

04/07/2022

(M/07/21122

04/07/2022

O4/07/a?22

04/:7/r022

04/07/2022

04/07/2022

].i.i.0i2:ei

l.l.Ml.OOJ'

M.I.Ot.OOl

4,i.i.oi.d:i3

3.2U.'J>4.Í3

U.1.01.CD1

S.Z.ZiOlI.TiOO.

04/87/2022 I.l.1.01.001

DISPONÍVEL

VEr.DA OE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

RcFEia'i£S

•DiSlTK»!'/El

^VlÇOS PRESTADOS POR
TtRcwaos

raSfONlVEL

tSMeusrfvEL

DETf.-NÍVIX

âKVICOS PRESTADOS POR
Ttaóif/JS
píSFONTva

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TliHaiROS

OISPÜNIVEI.

OISTOnívEl

VKNIAV DE MERCADORIAS

.OiSOCNlVEl

VtWJA Df MERCADORIAS

MATERIAIS UE USO E CONSWO

D!5*4>NlVtL

SERVIÇOS PRESTADtOS POR
m-csmos

iiisiVNivei

VENDAS OE MERCADORIAS «ESTA DATA

VEflDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS ruSTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

ReÓH^n

ReTí-i^n

narw) Ma<iuten(3a Votvo aironhao RDBâG2S 2a
(liVC

FTiuiu MaimleiiLãa Volvo canuiUioo ROB5G2d 2a
parr

COMPRAS DE MERCAIXlRIAS NESTA DATA

CONfHSAS OE MERCADOm/iS NESTA DATA

TOTALDOOIÃ

tetvv^ rrjMra base rn>nisi>ni<tito de 9as

ServRo ifparo essa anyaNsfiituilo de gei

Plano ManuuncAo Vufvo caininbuo noB6S2B 3a
|1V(

Pliuici Alani/teiitâi) Volvo naitinliau ROOEGIS 33
pa/c

TOTAL DO DIA

VENDAS OC- lAERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS UE MERCADCWIAS NESTA DATA

VENDAS Ltt MERCADORIAS NtSTA.DATA

VENDAS t-E MERCA'jCW1A.S NESTA DATA

Maienal (wa corte>au baiw. de cnrhjrnents

Maltatfl {Vira conenm baíai tic <-ficniir>«nt«

ássetiurtii )|iridica

^sdBiKia lundci

I6.076Ãn

25.000,00.

42.156,68

1.^5.00

16.076.00

252)00.03

490,04

42.158.68

TOTAL DO DIA 3.513,57

ISTS.OO

628.57

3.SI3.S7

05/07/7022 lií.LOl.OOl

05/07/3022 4,t,LPT.003

0Si07/2(122 l.l.iOJ;»!

QS/>7/7IíZ2 4,Í.I,01.-.vJ

OISPONfvEL

VlrNEiA DE MERCADORIAS

DISPONÍVEL

VENDA DE MERCADORIAS

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MEIttADOWlftS NESTA DATA

VENtiAS DE H6KCÁIMRIAS NESTA DATA

VENDAS C/t MERCADORIAS NESTA DATA

TfiANSPOiaE

&tlrtna IkertUKto piVA D '.■TORIMDOS SANTOS



Emprusa:

C.N.f.l,;

Pefiwlo;

parma<;ases comercio de gases e serviços ltoa
:í:.75i.i>i/oooi-8S

CJWOl/i' •2-31/12/2022

EOREIR

00(0
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DIÁRIO

Histórico Oébito

545.00

650.00

OvditoData Cissificocao

TRA.MSÍWt

VENDAS PE MEdCADORlAS Nf.STA DATA

540.00

05/07/2022

05/07/2022

05/07/2027

05/07/2027

OS/07/2032

05/57/2522

D SPUNIVELl.l.l.Ol.U/1

vrrflv. riE mcrcadorias VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA•tt.i.Ot.WIJ 650.00

disponível VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATAt.l.lJUAU 260.00

Vt:flDA Dl MERCADORIAS VENDAS OE MERCADaiIlAS NESTA DATA4.1.1,Oliim 260,00

RISIDN VEL VENDAS DE MERCADORIAS NlfSTA DATA 133.00l.ii.l.UlJWl

VENDA DE MERCADORIAS

DlSJAJNlva

VliHWaE HERCAIXJRIAS

VENDAS DE MERCADORIAS NtSTA DATA

VENDAS UE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS IJE MERCAtXWIAS NESTA DATA

VENDAS Oe MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS M MERCADORIAS NtSTA DATA

•í.l.LtUinrj 133.00

05/07/2022 130,00l.l.tiOI.OIl

05/07/2027

{B/07/2U22

05/07/3622

05/07/21)22

ie.'U7/2Ú2

05/07/2027

4.1.1,0I.Mi3 130,00

DlSPONlva

VTNDA W MERCADORIAS

U.1.D1.IBI 11.662,50

4. .i.Dl.{uJ 11.662.50

DlSPOMVEl

VENDA t'4: MERCADORIAS

saurios e ordenados a rasar

VENDAS Lf MERCAIXmiAS NESTA DATAI.1.Í.01.WI

4;l.L01i»1

460.50

VENDAS C* MtRCAl«flIAS NESTA DATA 460.50

REF. A P/ISANENIO D£ SALARIO COMRET.:
06/2072

REF. A PAGAMENTO DE SALÁRIO CCIMPET.:
0&/2Ü22

mamui galpão

iiMieniU yaipoii

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

2;l.S,013)at 6.443,27

DIS OMIVtL05/(T//707J M.i.Ol.mt

MANIJ TENÇAO E REPARO

PISPUNlva

COMBUSTÍVEL

C5/Q7/2027

05/57/7022

05/07/2022

05/07/2027

05/07/302?

CB/07/20S

0»07/3a23

05/07/3027

3J.I.IJ6.(£l; 103,00

163.09

.11.2.07,001 713,96

DISPONÍVEL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

CCIf'IPBAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE fAERCADOniAS MESTA DATA

l.l.l.OlJM.11 713.9&

MATERIAIS DE GASK E OXIGÊNIO3.1.1.01,001 21.499.83

DI5K?MVaL1,].0L'.01>1

3a.i.0i//ui

LhUlUIDl

21.499,83

MATERIAIS DE GASES E OXIGÊNIO COMPRAS DE MCRCADOniAS NESTA DATA 2J50,00

DlSüCNlVIl CQMWiS DE MERCAKMIAS NtSTA DATA 2250,00

44.926,1»TOTAL DO DIA 44.976,06

MANyrT:HCfe» DE VEÍCULOS

DtSPONIVEl.

aif/lCOS PRESTADOS POR
THIC1-.1H0S

DiSPONlVEl

CCMELISTÍVEL

DlSPO.VIve

caliliiagãa pneus ORVSJOO

C3li6rai;3u pneus DRVaiOO

Diana l.S Antonio erticrga HePo P-alnios GCN2I44

06/07/2027 12.1.04,002

06/07/3023 I.1.19IUWI

OS/07/5022 T7.?.CM^Pfl4

06/07/21122 3.1J.07.«l

06/07/21172 l.I.l.c:.M;

Dana 1,5 Aiitonm pnftegii l-liiliD Palniiis SCN2I44

COMPRAS DE HERCADORTAS NtSTA DATA

COMPRAS DE MEBCADOWAS NESTA DATA

468,02

468.02

^02TOTAL DO DIA 568.02

OISTWPTB VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA07/07/2072

07/C7/2Q22

07/07/2022

07/07/ZD72

07/177/2022

07/IT7/7C72

07/S7/3022

07rí77/2022

07/C7/20J2

07/07/21)22

07/07/2022

m/aiauii

O7/07/2DJ2

07/07/2022

i.:a,QUci

4.l.!.0lj&'-3

S90.00

VEKDS DE. MERCADORIAS

disponível

WNDAS K MERCADORIAS NESTA CATA 590.09

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VR.TATSDE HERCTDOHIAS NESTA DATA

].i.t.ot/xn 380,00

WrPDA i;-E MERCAKUUAS4,1.1.5I.Cinj 3807»

OLSÍONIVB VEIIDAS DE MERCADORIAS NESTA OATAJ.I.l.OLDOl [60.00

Ví-NliA UC MEWAOORIAS

DUlH/NÍVEl

VENOA r>e MERCACXJRIAS

MATERIAL DE ESCRTTÓmO

nibPi-/,ÍVEl

OilSPtSAS rj ESGRnÓOO

0'fíWÍVEL

VEMOAS DE MtRCAL)QHiA.S NESTA DATA4JJ.f)iy4(J

VENDAS Dt MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NFSTA DATA

Matenal piípclafi»

Matnliii |iapi'lnna

compra de agua 7014 uni

cpn.pia de agua 201.4 uml

PAGMaENTODEfCrS

l.l.l.OI.Dúl 650,00

R.M.oi.cira

0.2.2.04.006 miOQ

3.2.2.Ú4,01B

}.:.i.05.ii.-(i

2.t.S7>2.1X<2

i7».in

PITTS A HfCÜUlER 560.04

DIfPCJRVH PAGAMENTO I» FGTSl.k.l7jl.li;'l S60.Q4

2.550,04TOTAL 00 DIA 7.550,04

RATTSIALOe ESCRITÓRIO

Kl-UL'/.'!

3.2.Í94X02

1.1.171LVU1

Matuilol etCTitona Murai NpC 16236B

MaCsiiiit euntiulit llnunis Nl-C 1623SA

O8/07/M22

Oa/07/2!«2

08/07/2022

08/07/2032

08/07/2072

08W/3O22

212.50

usi^ONívri 242.50

MANUrCNCto OE VEÍCULOS CAUSRAIIEM GERAI R{»tiG7a

Dia-ONhtL CflLieOAÜCM GCRAl ROOOGifl

OIMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA.

OWPPÀS DE f^ERtADORIAS NESTA DATA.

CUMIiliSTIVEL

DlMvtNÍVIl

3.1.2.07.001 1.100,93

1.100,03

I.3S2,S3

l.l.I.UUUUI

TOTAL 00 DIA 1.3S2.S3

HATERIAIS OE USO E CONSUMO

D.53-:«'-m

HA.VUTtHCXO De VEÍCULOS

MMenM paipaa arco de «irn, iegueu

Mplenal gal|MO araideaerT.i, cegueia

rSSOaiKAMENTO MOTOR ROnGGZS

09(07/7022 117.04.0/0 39.1S

W(07/?ii22 '..iJ.OLr-ÚT

09/07/2022 3.2.1.01,dOi 600,00

TRANSPORri 639,15

Salenvi lM:?nclailn DiMíi D AMORIM DOS SANTO-



Emprcsat PARMAGASES COMERCIO UE GASES E SERVIÇOS LTDA
C.N.PJ.; 32.75-!.i -J/0001-85

Ptfiodc; 01,'01,'2 J2 ■ 31/12/2022

Date Classificação

09/07/2022 l.l.lüMWl

10/07/2022 .1.2.2.M.9IO

10/37/30Z2 1.1.1.II12W1

Doscriteo

nisnoNfvEL

ipESPISAS «v BCRITÓraO

DISPONÍVEi

pedreiras/ma ~
Proc.GaÕlÁBL/202^
FLS.__aÍ2-r-
O..K ^DIÁRIO Rub.

Histórico

THANSiWrt

REUíiniHANEMTO MOTOR R086G38

TOTAL DO DIA

CiuLapiDccsso Tensira Fundai

CUHÜ3 umesso TEtCUiiD Funúaçâu

TDTAL DO DIA

Número livro: 0004
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Débito

7.35l;63

7.3S1.&3

Crédito

7.35I.6J

7JSt.63

I1/0//23Z2

11/07/2022

11/07/2022

11/07/7022

11/07/7072

11/07/2022

1.1(07/2022

Uf07/2UÍ2

ll/07/2£i22

11/07/2022

11/07/2022

11/07/7022

t1/D7/£l22.

lt(07/2Ü22

11/07/2022

11/07/3122

11/07/2O22

11/07/2U2?

11/07/2027

11/07/2022

4.1.1.01.671

!.l.t.01.(»l

•«.l.S.OUrr.t

l.ULOIJKI

«.l.LOl.tUO

1:1.1,01:001

4.1.L01.ÍF.'J

1.L.UIÍ.!»)

4.1.1.01,trd

ra.1.01.001

4.i.i.oi.<ri

I.l.lJ)Í,frn

4.1.1,01.MJ.

l.í.t.-ai.Cjl

3.?.!.0S.a4

l.l.l^l.lfU

3.1.1.01.001

Dispgwim

•VENDA DE MEReADOBIAS

OlfWÚVEL

V-NOA DE MEBCADOTIAS

DíSPO-NlVEl

VIjNUA DE MI-RCADOtUAS

DlSTONiVEl.

W f«/A DE MERCACtBUAS

DlsWNÍytl

Vif/UA PE HERGADCfüAS

UISpCNtVEi.

I^NPaPEMERCACOIUAS

DIEPONÍI^L

Vl NtM PE MERCADORIAS

MANUTENÇÃO OE VEÍCULOS
DiSKNl^L

Rurn(;râs

CíISlTjNlVEL

MATERIAIS DE GASES E 0«GÉW0

I1I5TONÍVEL

VENDAS RE HEfiCADaRIAS NESTA RATA

VENDAS OE MERCADORIAS MESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS ÜE MERCADORIAS NESTA DATA

VBiDM DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS rs MERCAOOHIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS CE HERCADCaiAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCAtmRIAS NESTA DATA

VENCWi DE MERCADORIAS NESTA ÍTATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA PATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENOA.<; DE MEKCAIWRIAS NESTA DATA

AlldliaiiicntD e (ub/Kvanienlo Camiiili» ORVSIOO

MltdvimKTitoe balvcratii-niD Caniint-.Ae ORVãlDO

REI-ÜÇÃO

REItlÇÀO

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA OATA

COMTOAS OE HERC.TDORÍAS NESTA OATA

TOTAL DO DIA

14.061.60

1X60,80

tsxoo.oo

49.660,IKI

81.792,40

14.061.60,

i:o60.8g

1SÚ»)0,(».

<9.680,00

81.792,40

I2/S7/3S22 }.l.lX).ÍM1

L2/07/2n22 4,i,Jiil.i-'3

12/07/2927 1.1,1X1,OJl

U/117/2022 4.t.I,01/j.-T

12/07/2022 r.l.lXl.fllll

12/07/2032 a.i.LOlXttJ

12/07/2U22 1.1.I:Q1.!»I

Wiiyfím 4.1.1.01X93

12/07/2022 l.'l.lXl.imi

12/07/7072 4,1.|.ÓI.CT3

amam !.i.i.ot.mi

12/07/3022 •r.l.l.Ül.TViJ,

12/07/202.2 l.l.liDl.CXl

12/07/2022 4.i,tDI.("3

U/07/7022 U,1.06.CO2

12/37/KI22 1.1.1.01.0=3:

12/07/2022 .U.IXS.UD4

17/07/2022 I.l.l.Ul.OIi

12/07/2022 3a.Í07;®I

12/07/2022 I.l.lXlilXII

12/07/2022 3;ia.n7.«l

17/07/2022 I.1.1.0l.t>/1

4.i.lCiiX(U

1.1.I:Q1.!»I

4.1.1.01X93

i.'i.ixi.imi

4,1.|.ÓI.CT3

!.i.i.ot.mi

•r,i.l.ül,<vi3,

l.l.llDl.CXl

4.i,tDI.C=3

U,1.06.CO2

1.1.1.61.0=3:

.U.IXS.UD4

I.l.l.Ol.OIi

3a.Í07;®I

I.l.lXlilXII

3;ia.n7.«i

KSPONiVÊL

VÔNITA oe I«BCAD0RIAS

CnsfWiVB.

VTT/nADE MERCADORIAS

■ClSTüNIVEI.

VIT9M DE MSRCW30R1AS

CI1!><>C3NÍVEL
yi:til,tA IM: NERCAOORJAS
OiSTpNiva
VCNITA DE MERCADORIAS

cispcmiya
VTNITA DE MERCADORIAS

:Disi>ONtva

V1ND4 DE MERCADORIAS

MANUTENÇÃO E REPARO
DiSCUNIva

REFEIÇÕES
llMoNiVEL

GWeLçriVEl
IK&PONjVa
OIlIllfflilSrtllÉl
txsRJNiva

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAE0R1A.S NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VEIIDA» LIE MtRCACXJKI.AS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADCmiAS NESTA DATA

VENDAS PE MERCAI.X3RIAS NESTA DATA

VENDAS DE mercadorias NESTA DATA
VINDAS DE MEROTfJORIAS NESTA DATA.

VENDAS PE MEROUTORIAS NESTA OATA

VENDA-SDE MRlCADOftlAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA.
VENDAS Dl; MERCAÜOHIAS NESTA DATA

MdItrLsl ElEtnco |dni &>mtM de vacc

MaloUI ElétriCd Càri ÚÇ Via
REFaCÃO
REFEIÇÃO
COMPRAS M MSCAIAVUAS fíSTA PATA

COWHAS D6 MERCAOCRIAS NESTA DATA

CQMIHAS re MERCAtlORIAS NESTA PATA

CCMP-UAS PE I4E:RCAI>3í«AS NESTA IJATA

TOTAL DO DIA

.469,00.

3.2S4,S5

13/07/3127
13/07/7022

13/07/7022

13/07/2022
13/Q7/2UÍ7
13n7/2!!22

3U.i.fFM02

l;l.l.Ctd>>!

..J.2.1X4.tvi

3.IU.0/X(1I

l.t.l.OWtl

MANirmiçÃo OE VEÍCULOS
UlSl-UNÍVÍL
«Wl/TETíCÃOOt VEÍCULOS
D;s>(-,NTm

Cm.VJUSTiVEL

DlfirONiVlL

umi ICACÃO C£HAl OHVaiOO
LUH/IMCAÇÃp GERAI. URVaJÜO
ÜAIPC/A CAMINHAU R jlK.G2a

UMPfíA CAMINHAO fiOB6G7S

COMWWS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAl 00 DIA

14/fl7/2Ü27 3,2.i.01.1M AiSlSTüNaA MEDICA E SOaAL Bctiiir denSBi»»! Kanv l>

TlUiNSPtlUTí

Scstenu 0«i D PTORIM DOS SANTC .



Empresa: PARMAr,A5ES CONERCiO DE GASES E SERVIÇOS LTDA
C.N.PJ.: i • l/OOOI-eS

PerfcHlo; ni/a',7: '2 - Jl/12/2022

PEDREIRAS/MA

15/07/2022

15/07/3022

15/07/2022

15/07/2022

15/07/7103

1S;>J«/2J22

15/07/20Z2

IS/07/2D22

15/07/2022

lS/07/2022

15/07/-Jtrí3

15/57/2122

15/07/2022

1S/U7/2102

I5/D7/2U22

15/07/3022

15/07/2022

15/07/2022

15'C7/?;i2i

ISfl57/a22

15/07/2022

nmim7

15AÍ7/202J

Classifleação

w/o7/2o:q i.i.i.oi.O"i

14/07/2022 J.l.l^UOOI

H/a7/2Q22 I.1.1A1J101

I.T.l.flI.fil»

4.1:1.0L0(!3

l.l.l.ÔtO,)l

iii04A>9

15/97/2022 2.U4ll!XM

MJ4i|.iiai

2.:^ú74)c'i

l.l.l.Ol.fljl

2.1.1.01.CCI1

Í.2ÍiiM^l

3.2JL02ÍKj1

1.5.1.fll;!/ ■!

2.2.2,04:001

2.2.2.

l.l.l.Cl.l'"!

2.2.2.04.1)16

l.l.l.OlXul

Descrição

DIWÜNlva

ftAlERlAIS DE GASB E OlOGêmO
rrr^vitva

Di5K)fllV£L
«•l/l» DE MERCADORIAS

DSWOIIVEi.

Vl.-iOA DE MERCADORIAS

DISKiNlVEL

V-N-;-a:í MERCADORIAS

SERVIÇOS mESTADOS POR
TERCEIROS
dtspünIvel

FIMAt/OAHENTOS E CONSÓRQOS A
PAGAR
HlüPONlvri

CüMBlíSTÍVa
íiaPCRlVU

MA ÍLRIAIS DE GASB É OiaCÍNlO
l/isn.Níva
hKIH/VÜKAMENTO
lliSt»--\ÍWÍL

A.ijiluélS DE IMÓVEIS
EASEONIVtT

EnURGlA EiÉTHIOV
lililICMVEL

iV'IUA£ ESGOTO

CRÍilTlf.Tm

mrtHMET

DIÁRIO '

Hist&rico

TKANM-ÜKTE
E<ariic üvn\talDn!iliCúniib

COMPRAS CS MERCAtKHÚAS MESTA DATA
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

TOTAL DO DIA.

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VEK0A51)C MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS 1« PERCADOIUAS NESTA OATA

VENOA.S PE Hf RCAOORJ AS NESTA OATA

VI.MOAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MER(.iAOQHiAS NESTA DATA

ILniieAmcnto camtnhao VdMo TÍQS6G28 e
ORVaiOO
Riulruununto ainlriHíio Volve ROSC(i2S c
OfiVSJÜO

RNANCTAMENTO CAMINHÃO VOLVO

PINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLVO
CÜMPRAS'OE MERCADORIAS NESTA DATA

COtIlVAS CE MERCADORIAS NBTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

OltAPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

NONrrORAMENTO

NONITORAMENTÓ
ALUGUEL

ALUGUEL

'ENERGIA

Número Hvro; 0004

Página 48 de 87

Débito
52;00

SZ27,S0

5.279,50

S.W3;05

8.120,1)0

S.<Ú0,00

i.126.44

Crédito

51227.50

5.279,50

5.973D5

5.000,0(1

INTERNET

TOTAL 00 DJA 22345,23

175.00

.22345,23

16/07/2022 1.1.1,C1.Ü0I
10/57/2622 4.14X1.V.-3

10/07/2022 Í.1.IXI.0Ü1

IWD//3522 4,1.1.01.003

10/07/2022

IW07/2U23

lM07/2ftí2

16,37/3022

16/97/2023

t&O;/2022

3.212.04,017

•^.>■7.07.0111

5,U.Ql.(m

oispwiiva.

VO.ua LT£ r-TOLCADORlAS

DisTceirvEi

VLNDA i)E MERCADORIAS

UESPESASC/SISTEMAS

COí^tftlSnvEL

£l!!4=3NÍVtL
copnJUirrjvEi
oiw>..-Nivri

VEN1)A.S DE MERCAtXirUAS NESTA DATA

VINÜAS DE fAERCADORIAS NESTA OATA

VOjDas de MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS OE HEROIOÜRIAS NESTA DATA

Siíu-mü Bin{i

Sisicniii Sing

COMPRAS DE MERCAOURJAS NESTA DATA

Cür^lPflAS OE MERCADCWAS MESTA OATA

COMPRAS.DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTÁ DATA
TOTAl OOOIA

9.900,úo:

6.800,00

1327,55

13.430.10.

9.9!K);0tt

6.800,00

19.430,10

17/07/2022 301.Z04XI1/

17/07/71(32 1.1.1.0I.0UI

13,'((7/2w22

.18.'47/?W2

l,l.l/U.a>i

4..-.:í61.Cú1

0ESPE5ASC/SISTEMAS

(RSlITíNIVEL

Dl.SKíNiVEt

Vn,I.tAI^|.tERÇADÓRl^

Satenm lag

âsTclIRl Hg
TOTAL DO DIA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE TTERCADOmAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

13/07/2072 XaJl.lM.Ka

IUí07/2()?7 1.1.1,01.0111
I9r07/2aa 3.i.2.p7:oai:
19/07/2022 M.1.G;.K1

rn.-'/<3NP

r-!N'.TTiTVEl.

COMBUSTÍVEL

□iSPÜWfvEL

Tale/B"' i>«ndaf Era u Aiitonio

TckildJie veiKtai Era /Viliiiiia

CaHIiPASDE MERC>>OURlAS NESTA OATA

COMWAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

1300,01

1.961.99

1.600,01
1.961,99

DCJKJNIVEL

VUiDA DE MERCADORIAS

TC/.IS A REcTJLrtER

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE MBÍCAOORIAS NESTA OATA

RET. * PAGANET/TO DE tlA«£ COMPET.: 06/2022

9,588.00

3176.67

9388,00

TRAtiS-VOHTE 14.764,67

SMomn itrmcIMIu (Uta D .''l4(»aM 095'SANTCe.



PEDREIRAS/MA

ProcXM Úfil 7202^
FLS. rS4o
Rlib. X

Empresa

CN.P..1.:

Período:

PARMACi,tSES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTOA
32.754.1 v}/OOOl-85

Oiyoi,'2!-^2-31/12/2022

Numero Nvro: 0004

Página 49 de 87

DIÁRIO

aassifIcaeSo Deacncao Histórico

TR,W<Sl{lfnE

Bíf. ft 1'AGAMEPfTO DE WSECOMPtTT,: 06^022

Rrr. APAGAWEWTOMDASCOMPFr.; 06/2022

R0. A !rA6Ar.tErfTD IJ£ CAS COHFtT,; 06/2022

Bnndes dioiCcsturc •!

ttrirvfcb fJiefíte pare 4

CCMPPAS DE HEfiCAEXKtlAS NESTA DATA

CtlAHIlAS M HEBCArxmiAS MESTA DATA

PAGAMENTO DE INSS

PAGAMEWTOBE ÍNS.S

TOTAL DO P>A

DebH» Credito

14.7M.Ó7 9.586.00

5.175,67hlSltiNlVílL20/07/2022

20/07/2022

20/07/2022

20/07/2023

20/1)7/2072

2t!'07/2022

70/07/21)22

20/07/2022

20/07/2022

l.l.T.QDWjl

SIMi\a NACIONAL A RECOLHER

D;S7'N!m

ii.t.oiüis 2M02.S3

/.I.l.OLO II 26.402.53

miSPESAS a ESCRnoRio

DtíipíiNiva

CorUUSTiVEL

3.2.2.04.01(1 794,00

T.Til.Dl.fMl 794,00

170,09

L-;W; i.l.iti.ú .1

2.IS.0ÍK>1

l.l;l,Ut,/Kii

170,09

IHiS * RECOLHER

CHSKíNiVEL 572,33

42,703,6242.703:62

RETBCOeS

CIIS^DNIVEL

MATlRlAiS DE GASES.E OXIGÊNIO

21/07/2022

21/07/2022

2I/0//2022

2l'J7/2iJ22

REFEIÇÃO

REfJIÇÍÜ

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

mMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

3.2.IJí5.1kM

3.1.1^11.001 3.212,15

D-I-K-Niva.l.I.l.OLLot 3.312,15

3-775,15TOTAL DO D A 3,225.15

DlEKIKlVEi VENImS Of MERCAOOlUAS NESTA DATA

VEm/AS DE 6«RCAL!0WAS NESTA DATA

22/07/2022

22iij7/3n27.

22/07/2022

22/07/2022

22/07/2022

22/07/7022

22n)7/2D22

22/07/2022

22/07/2622

22/07/2022

22/37/2022

22/07/2022

22107/2012

22AJ7/2(/22

l.MJWí,',!

4.:.t.91.UO

28000

VI !iOA DE MERCADORIAS

DlvWiWfe.

VLÍ.ÜA .lE MÊM»OOIUAS

280,00

VENDAS DE MERCADOtUAS NESTA DATA

■/Cfllltó DE MERCAIXWIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENIKS DE MERCADORIAS NESTA DATA

120,00

120.00
R fiPON VEL 190.00
Vr/iDA ./t MERCADORIAS 190.00
M/.rtWAL DE ESCRITÓRIO3JJL04.Ú06 MATERIAL PAPELARIA

ocatiNtvn

MATERIAIS DE GASES E OXIGÊNIO
l,I.ID).noi MATEP Al. PAPEIAR A

COMPRAS DE lAERCADORlAS NESTA DATA

COMITIAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
3.(>49,2S

o.íiv./.ruELI.1.1.D1.0ÜI 3M9,25
COI-BiJSrfVEL

risMj.N(vin,
MATERIAIS DE GASES E OJaCENlO
MSI^JNÍva

CCX-fPRAS OÊ 6ttRCflOORIAS NKTA DATA3.I.2.O7A)0l

l.Ul.ODOdl

430,M
CDMIfiASDE MERCADORIAS NESTA DATA 430,00
COMPRAS DE WnCADOWAS NESTA DATA

COí-lITLAS DE fSRCADORIAS NESTA DATA

TC/TAL DO DU

S.IJ.OLQDI 38.295,04

I;LJ:;ai.OT| 38.295,04

42.380.0947.380.09

WSPWdVEi.

VENDA Cí MERCADCiaiAS
DlS-DAííUEL

VTI/Da de MERCADORIAS

DiSKíNIVEL

Vt-!iü/. DE MERCADORIAS

VENDAS DE MERCADORIAS KESTA OATA

VtHD.VS DE MERCAD(/RIAS NESTA DATA

LANDIS DE MERCArrOlliAS NESTA DATA

VENDAS DE HERCA15CRIAS NESTA OAIA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VSKOAS DE MERCAiXHUAS NESTA DATA

VENDAS Ltr MERC/UKXIAS NESTA (MTA

VEfíDAS Dfi MERCADORIAS NESTA C«TA

23/07/2022

23í-/7/2n22

l.l.liOl.utfl 520.00

4.ÍJ231>(^j3 520:00

23AJ7/»72

23/i»V/»22

23/37/2022

23/.)7/Í,.22

21íi57/?«122

J3'37/?u72

23/07/2072
21'07/2U22

23/07/2022
23ÍD7/20Z2

23/07/2022:

260,00
4.i.i:Ot.Uii3

4,i.l.0l.Wi

s.i.i.ai.rc:

260,00

:24aoa

240.03
OÍILAIVSL 360:00
VQiDA ÍK I4ERÇACIOR1AS
ülSWJMlVEL

•M.l.líl.vJ

1.1,14>1.(I<1T
A.l.l.Ol.Wl

leoM

VENDAS UE MERCADORIAS (.lESTA DATA

VI NU.l DE MERCADORIAS VENDAS !)E MERCADORIAS NESTA DATA 650:03
DISPONÍVEL VbNIMS DE MERCADORIAS NESTA DATAI.1.1.D1.C!»!

vniLW DE MERCADORIAS

mWONtVEL

VENDAS M ME(«21D0RIA5 NESIA DATA4.1.1.01.00.1 130,00

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA1.1.1.01.001 260.00
VT.NUA ;£ MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA23/07/2022 260230

0;ET<y.iVEL VENDAS DE MERCALXW AS NESTA DATA23/07/20/2 i.l.lDlANl

A.ui.cmm
240.00

V1:NI>.T DE MERCADORIAS

UfNDA DE mercadorias

DISPONÍVEL

VlllDfií, IX MERCADORIAS NESTA UATA23/;j7/70ia

23/07/31322
2310712022

2a'(J7/2D22

23/47/2022

23107171022
23/07/2022

284)7/HI22

Z40l00

■/ItNDAS de MEWDinORIAS NESTA DATA

VENDAS Ot MERCAXOKIAS NESTA DATA

VENIWS I» MERCADORIAS NESTA OATA

VEHIMS tX MERCADORIAS NESTA OATA

1.1.1.0IMI 330,(10.
4.1.1,01.003

4.1,1,l),Í,Cf,1
1.1.1,01,0(11
•I.1.13a2)ü3

380.00

160,00
WiIiT DE l-eRCADORIAS

DlSIN/NlVEL

M ND.V DE MERCADORIAS

DISTONlVEL

160,00
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS CIE MERCADORIAS NfSTA DATA

3SB.OO
350,00

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA!.l.l;01Ai| 130.00
VI FAy rí MERCADÍMIAS

DWOfiiVEl
Vr NiXA DE MERCWORIAS
OlSCPrfvÉL
VEMaA CE MERCADORIAS

VEMCAa DE MEKCAf.OATAS NESTA OATA 130.0021/37/2022

23/07/3022

23/07/2037

a.i.iüiiniij

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS .NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA OATA

lil-I.Ol-fiiii 280,00

20o,sai.I.I.Ql.Cul

280.001.T.1JIL3I1

VENDAS CiE A1B1CAD3H AS NESTA DATA23rf57/2iV22 280.00A.lil/H.CCIl

4.060,00THANSfORTS 4.060,00

SWiiritt uendMtu.DarP D /MORIH SANK



Empresa: PARMAUASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA
C.N.PJ.: n/QOOl-85
Pcrjodo: tJl/i.n/2i :Z - 31/12/2022

DaU classifiusSo

23,'ü7/?tm

21ffl7/i!ti22

23/07/2022

23/07/2022

23"l7lía2Z

J3/l>7/?íi:a

r«/o7//e22

23/07/2022

23/«7r2tl22

13/07/2022

13/07/2072

i-i.LOl.OW

A,.1.1.01 JKi3

J.t.lJ/.l.Ó01

'..t.l.Ol.O.M

-j.i.ijjuora

1.1.1.01.021

•t.i.i.oi.ma

2.2,tl]S.C.H'

l.l.LOt.Cü!

Descrição

üisKiNiva

VtMV Ot WBCADOaiAS

DISPCaMVEI

VcnilA HE MERCADORIAS

pISPONlvEl.
VÇ'iUA ím. r4£ncAD0R]As

o:s"ow\'a

VEI/W rí f-tf.RCADOmAS

niSPONiwa

Vt/UlO at WERCADOWA.S

H^tlULS

DlSA2:<r<El

PEDREIRAS/MA

DIÁRIO fLa.

Histórico

THANSlUHrS

V£^DAS (K MERCADQÍUAS NISTA DATA

VÊflD/ij üí MERC/UX5RIAS fIt.STA DATA

VBUnu^ M METCaWJRlAS NESTA DATA

VENDAS t)£ t.1ERCA00KIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NCSl A DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENEMS DE MLRCADClRlSS HFSTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS I5Ê WRCADORIAS NES3A DATA

REFFICÍO

REf£I/;ÃO

Número Itvro; 0004
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débito

4.0Ci0,Ü0

130,00

2.7403R)

TOTAL 00 OlA 9.28S,00

Crédito

4.060,00.

1.30(\Q0'

2CM0,0U

■JSQim

30.00

9.2803»

24/07/2022
2'l/iW/M22

WATESIA1.S DE USO E CONSUMO

iDJSPDNlVa

NAlTRiAL PARA REPARO DE ÇIUNDRO
MATERIAL PARA REPARO DF. aLINDRO

TOTAL 00 DIA

3.1.U13»!

1.1.1.01110!

VCNIL-. u£ MERCADORIAS

0ts?ON:va

W/Dr. UE MERCADORIAS

Diepcnível
VEfiDA nC MERCADORIAS

MATERIAIS OE GASES E OXIGÊNIO:
DtSPO.NÍVEL

MATERIAIS DE GASS E OXIGÊNIO
IhSPiSHiVa

VEfOAS DE MERCADORIAS NSSTADATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESFA DATA

VENDAS U£ MERCADORIAS NESTA DATA

VENO/.S DE MERCADORIAS NESTA DATA

VS3DAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Ví NOAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

CGI.liTlAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

CCr<1PnAS DE HERCAOOiUAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DD DIA

15.297,IS

4.22)},00

2.967,08

26.995,36

15,297,15

4.220,00

2.967,08

6.24S;93

28.93S.3S

26/07/3022
26/07/2022

36/07/2022

26/07/2022

12_6I>4J)U9 '/isisiirtaA CONTÜ&IL
cxsíonIvei
MAfiíNAlãDE GAKSE OXIGÊNIO
KSPoNíva.

CoPIÍHlui

COMJWá OE MERCADORIAS NESTA OÁTA

CiJMIWlS DE HEHCADQMA.5 NESTA DATA

TOTAL KI.EI1Á

27/07/5022 3Jia43).T9

27/07/2922

27/07/2122

27/07/2027

I.l.lJJCPot

.%L2.07J,«t

3.2.2.D4.P20

2«/07;;{f72 i.T.i.i.-Lv:i

SERVIÇOS PBEST/aXJS PCK
TERfílROS
OfSPCNíva

r.OMBUíTTiVEl

DISPONÍVEL

MATERlTdS OE USO E CONSUMO

ÜISK-NÍVE)

SERVIÇO ELETWCO SOMBA OE VÁCUO

SERVIÇO tlETRICCI BOMBA DE VAOJQ

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMraAS DE MERCADORIA-^ NESTA DATA

TOTAL 00 DIA

MATERIAL EIETHICO eOMBADE VÁCUO PD
38HD
HATERJAI EiemiCOEICWBAOE VÁCUO PD
38M0

TOTAL 00 OlA

2.300,03

2.400,03

2.2I]Q.C|3^

2.480,03

29/a7/20S

29/07/2052

I.1.I.01.0Q.1
4,t.l.Dl.lW.3

].l,l.01LI)Lil

4.:jJIIJ5iJ3

1.1.1.01.801

4.1.1.OI.0P3

3ü,l)SíO,M

ytrcjA DE MERCADORIAS

Ola/OWniB.

Vi.Ni:!/' Df MERCADORIAS

DlSF-ÍN.VEl

Vt/p.ui de mercadorias

KEHTr.ClES.
WaCJíiVEL

VENDAS iX: MERCADORIAS NESTA DATA

VtMQAS DE MERCADORIAS NESTA DATA.

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MEBCAOUniAS NESTA OATA

VENOAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADCKUAS NESTA QATA

RS^ÇÂO
refeicAd

10.850,00

TOTAL 00 DIA 36.SS2.00

101850.1»

24,500,00

36.552.00

30/07/2027 3.1,107.001

30/07/202.: l.í.).I}!;Dni
cofisusnvEi COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCAWRIAS NESTA DATA

TOTAL OO DIA

3I/07/^á^ 4,!L!ja.f;a (.) sa.irLtS MAQOMW- RET. A PROVISÃO DE DAS COMPET 07/2032 19.6^.10

"nwnyyfíTt 19,6^.10

LiLGnct90'> D 'MOWM OOS SANTfii



Emprcs»: PARMAGASE5 COMERCIO OE GASES E SERVIÇOS LTDA
CN.P.;,: .-.PJS-i.Pi/QOOI-eS

Pcjiacío; I)I/0UZ< '2 - 31/12/2022

Data Oasaificacão

31/07/P023

31/07/JD2J 2.t.S.0I.Cr(ll

3i/a7/io;!J

31/07/2023

31/07/2022

31/07/;ü22

31/07/3072

31/07/3023

•4.l.3.a3i003

j.l.-f.ot.oni

1.2.!V.01:ifJOO

2.:j;0a.0ci

3;ai.0I>MJ

DIÁRIO

Oesoição

SIMPLff fíAaOMAL A RECOLHER

SALÁRICG E QRfXNAOOS

SALAWIGS E ORÍIENAW» A PAGAR

MICMS

ICÁtS A HECOIHÍR

RISS

IfSSARéOXHKR

FGTS

FGTS A RECOLHER

Histórico

IRAUa-ORlf

HEF. A PROVISAn DL DAS COMITT 07/2022

REF. A PROVISÃO DE SAlARIQ COMIíT.!
07/3072

REF. A PROVISÃO DF SAlÁlilOCCWPET,:
07/2022

RET. A PROVISÃO Üe DARE COMPET.; 07/2022

REF. A PROVISÃO DE DARE COtrer,: 07/2022

PROVISÀO.DE IMSS

PROVISÃO DE INSS

PROVISÃO DE FGTS

PROVISÃO DE FOTS

TOTAL 00 OIA

Número llwo: 0004
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Débito

19.S7»,ia

S.745.7D

6.875,67

33.482.91

Crédito

19.679,10

5,745,70.

6(675,67

612,32

33.432,31

TOTAL DOMES 482.712.45 482.712,45

Ol/llS/Sl'22

01/t)8/2U22

01/08/7022

01/08/3022

0i;08/2l»72

01/a8/2nZZ

OU(B/3ri72

01/08/21172

01/08/21)73

01/08/7072

01/03/7072

01/ÜH/7Ü22

01/Ü8/2072

4.1.1.DI.0O3

t.I.l.SlA'.l

4.'..1.01.O-:j3

4.t.l.01.Q(3

4.1.1.HÍ •.•}

1.1.1.01.001

4.1.1.01.303

1.1.1.0I.D9Í

4.i.i.au>u;]

1.1.1.0LQÜI

A.l.lVJLCkH

1.1.1.U1.DUI

■Ll.tAIUWlJ

UliiJU.OUL

i.i.uiLini

4,i.uii.mrj

1.1.13)1,o>n

l.tJjH/OOl

R.i.ijjLcrn

1.1.1.01.{KU

4.1.l.Bl.Ca3

BUiPONlvEL
VENDA OE MERCADORIAS

tUSPaNiVEL
Vfii/DA DE MERCADORIAS

pLVDNiVEL
VliIJiJA l:r MERCADORIAS

OlSTORlVi;!.

VfllDAfF MERCADORIAS

C«Sí-3MVa

VENDA DE I4ERCAD0R1AS

DiarUMIVia

VETirr* DE MERCADORIAS

DISF^iVEL

VttUC.A DE MERCADORIAS

DüjAlNiVEL

VLNLIA ÍTiE MERCADORIAS

DlSXjMiVEl
VENDA DE MERCADORIAS

DlSptJNlva
VERCA i:€ MERCADORIAS

OlEPONlva

YF)|07. !VF MERCADORIAS

Oi!3>t.>MVfi

tiE MERCADORIAS

DLRPOStVKl
VliílüA oe MERCADORIAS

ORPONWa

VFÍIDA nt MERCADORIAS

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE HERCAIXIRI/S NESTA DATA

VÉHDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA.
VENDAS DE MERCAOURJ AS NESTA DATA
VENDAS DE MERCADORIAS NEStA.DATA

VENDAS ÜE rttRCADOftJAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAlXWiAS NF.STA DATA

IRiUDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADOIllAS MESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Ve/DAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS D£ MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS D£ MERCADORIAS NISTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS D£ MERCADORIAS NtSIA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS M MERCADDRltó MLSTA DA IA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VEíí;jA.S OE MERCADORIAS NESTA DATA

VniCAS 0£ MEKCADORIA.S NESTA DATA

VtNÜAS DE JAEfiCADURIAS NESTA DATA

VENDAS D£ MERCADORIAS NESTA DATA

VENiy,5 DE W.RCALUHIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MFRCADORIAS NCSTA DATA

TOTAL DO DIA

132,00

4.292;0[)

i.t.iAn.oc-1

4.1.lJlU»-3

4.1.I.0U1IIJ

J.U.OI.O1TI

4.i.l.i».r."í

1.U.ÜUV;

4.;-.:.0i.D.:i

l.í(l(OLOi'i

4.1,1.01.1)11:1

I.l.i.(l>.CI01

4.).I.0i.CV>3

02ARV2UA2

Q2/IM/7072 X2.1.0.5.0M

Ói/WWU .l.l.l.ltl.r«l

OLSAT/.lvn

VrxüA l>€ PSRCADORIAS

n™>Ctí,S(EL
WP... iM MERCADORIAS

DI!T<WÍvei
VENDA DE MERCAUORHâ

, ORdCAlVÍL
VENDA l.iE MERCADORIAS

ÜLSlvWiVEL
VENDA ITC MirRCAnORIAS

■ OIKPfIMlWFL
VENDA üt WEHCAOORl/lS

MAKimNÇÃOOE veículos

C-ür! .N^VÍl

•B.ITTTlCrtS
Dir-'4"-«llVtL

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NCSTA DATA

VENDAS DF MCRCA1XWÍA.S NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VBHDAi LIE MERCADORIAS KlISTA DATA

VENDAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA

VENDA.'! DC MFRCADORIAS NE^STA DATA

VENI2A.5 DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VE.'ÍDASOE MEKCAOOHIAS NFSTADATA

LubnfiCj^To cirmi()>ao ORVBIOO MECMnico
Iniiiocameniu Acailuriijiii

Lubif.cii^a ci^Tiúikio CfKVSIUCi Mcamca
Emtonvnmic AEaiUi'.fra
01 REFG^
01 RErnçÃu

7.180,80
7.189,00

"nwriSECifnE 9.685,00 9.685,00

Stslrmp lir«6bacl4.|).ir.- D .tr40RIM DOS SANTOS



Empresa; PARMACÍASES COMERCIO Dé GASES E SERVIÇOS LTDA
C.N.PJ.- J2.V5-:.;V000l-85

Período: 1)1/01/21 .;2 • 31/12/2022

PEDREIRAS/MA
Número livro: 0004
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aass(fic3{3o

02/08/2nZ2 3.1J.07i0;il

OVOS/ÍOíl I.l.t.Ol.C/il

02A!8/:01'3

07/33/2022 l.ja.Ul.CSil

QI/IS/2ÚZ2

03/iTS/2O22

03/08/2022

3.2^.04.0)8

3.2.1.06.(Xr2

03/08/2022 l.ia.U3Xii

0I/b3/Zu22

03/re/2l)22

03/(8/2072

DV/e/50ü.

04;08/2022

04/OB/3O22

04/08/^22

M/ítB/2U2í

04/08/2102.

01/08/2072

04/08/2072

0í/ie/?0i2

M/CB/Kr22

04/06/2022

(M/oa/?022

04/08/2022

.3.1.U51.C.1

3.1.10725:11

t.l.l^lAírl

•«.1.1.01.001

!.1.I2)1.(>>1

I.l.l:.01..001

4.i.un.e/;{

3.2.l2}&.&à2

1.1.1.01.1-1

12.i(H.01«.

I.I.IDIOWI

3.I.2.D721(]1

05/06/2022 2.US,GaÃ01

BS/TO/7J322 I.;.:.OI.ÍOÍ

4j.12)1:0>.(

0S/ua/2ÚZ2

05/08/7022

03/06/3(02

Q/j-a/iOJí 7.--.Í02.IAI7.

Descrição

coMo-jrxrlwa

DiSISWlVIL

MATem,'uS 06 GASES E CDOGêNIO

.|>1SK,«IvEl

iTfOTsAsc/ Esatrrõiuo

.l>lSKíNÍlíEl

'manútem;/ío E uparo

pISlT/NtVEL

MATif.i.ttSOE GASES E OXIGÊMO

Dltf>WiÍvEL

ClIHtHtSTlVEL

r/lVJNÍVEl.

DlSP^iVEL
VliNUA OE MERCADOmAS

rilSK/MÍVEt

WMV. IS MERCADORIAS

'RISEONIVEL

•VtWr.<A Df MERCADORIAS

MUilTTEríÇÃO £ REPARO

DCSWNIvtl

iDílSPESAS Q ESCRITÓRIO

.DtSrOOllVEL

CtWflUSTfvEL

WShJfJÍVEt

SAtÁIUCl» £ ORDENADOS A PAGAR

.Diy^NÍVPj.

V.':fi:iA-:)ct4ERCATX7RIAS

Djywiira.

VCNDAOE MERCADORIAS

líDlí * RfCEltMER

'DlSWNlvH.

DIÁRIO iRub. -A

Histórico

THANSK,i|llE

COMPRAS DE MERCADORIAS MESTA DATA

CaiAWWS DE HEWrADOfUaS NESIA DATA

COMMUS DE McRCADOniAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TÜTAL DO DIA

NFC 67/ 2(}u4 7a 5 und

Nfí s/'aijiis 2a 5 una

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

COMOAS DE A®KADOfOAS NESTA DATA

COMPRAS DC MERCACORíAS NESTA DATA

COMPRAS 0£ MERCADORIAS NESTA DATA

CCMPkAS DE MERCADORIAS NESU DATA

TOTAl 00 DIA

VENDAS DE MSICAOORIAS NESTA OÁtA

VENIVS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS l>£ lAERCAUORJAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS UE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS UE MERCADORIAS NESTA DATA

LaiupaUj

compra úo antivírus liccni^a 3 anos

coniiiia <fc anüvirtjs liienp 3 anos

COMPRAS DE HEACADCRIAS NESTA DATA

COHIOAS 06 >4EACAnORIAS NESTA DATA

TOTAL DO.DW

REI'. A PAGAMENTO DE SALÁRIO COMPFT.:
07/2037

B£«. * PAGAMENTO DE SAtÁftlO COMPeT.:
0/;5ÜJ/

VENDAS UE f^RCAIXiarAS NESTA DATA

VENÍMS C4 MÉRCADtWIAS NESTA DATA

VENDAS 06 MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAIURIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

PAQWEMIO E£ fCnS

PA&AHEffTODEHIlS

TOTAL 00 DIA

Débito

9.683.011

482.32

11317,32

S3.2iB:00

55.297;87

6:4^,70

Crédito

3.XSO,0O

13.317,32

53.218.09

394,S7

55.797.S7

5.745.70

230,09

6.435,70

QS/Oa/202?

08/08/2022

08/i»/2(ú2

osuiiai:i'2i

oaásiüji

oi'asj>m

owsma

00458/2(122

IW/08/2Ü22

(W/35/21122

09/08/7022

08/06/71)22.

08/06/2022

Í»rte/2e22

<IS|:0B/2i)72

08/08/202/'

{U/0R/2IU2

0a'i)8/7ll72

08)1)8/7022

4.1.12)l.DlL1

L.-:.i'ja.ooj.

4.i.j.&i.áJ

Dl.OU

I.U.01.QOI

4.M.01.(11>5

l.J.l.Ol.C^l

4,'..i:oi;t'.u

i.ULOl.DOt

4.1.I.Q1.003

4.S.I;01.K3

I.S.1.0L.C4t

•»,i.i.oi.«'3

i.t.s;oi.ocii

4.1.1..31.('>3

OlSTONiva

VliW/A DE MEfiCADtWIAS

l„iPúv;i/a.

Vl-NiJA MERCÁI7ORIAS

d:s«imv£l

VÍ>LiA D: MERCADORIAS

DISPOND®.

WIJWA OEHERCADORIAS

Disrwflvti

VTMA M MERCADORIAS

tllEPÒNivEL

VENDA DE MERCADORIAS

.nil>*'jAl!VEL

Vr,'IIV. DE I-tEHCADORIAS

:dis)a)nivel

VI'f(i'W IDE MERCADORIAS

DlsrtiNiva

VEnUA D£ MERCADORIAS

V£NDA,A Oe .MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS CrE HE11GAIXJRIA5 NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORDIS NESTA DATA

VE-NUASIJE MRTiCAUOPlAS NfSTA DATA

VENDAS ÜE MERCAUORIKS NESTA DATA

VENLVIS DE MERCADORIAS NESTA ÜATA

VEMLMS ÜE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS IX MERCAtJORIAS NESTA DATA

VEt/DAS DE MERCADORIAS NESTA ÜATA

VBiutó I3E MERCADORIAS NESTA DATA

VErrDAS OE MERCADORIAS NESTA DAfA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VFNDAi, UE MERCADORIAS NESTA OA'1'A

UElAtó DE .MERiUrV.WJA.S NESTA DAIA

VENCJA.S UE McRC/DORI/S NESTA DATA

VENDAS UE MERCADORIAS NESTA DA'l'ft

VENDAS UE HERCADORIAS NESTA DATA

VEND.VS f)E HERCADORi/S NESTA DATA

V01OAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TRANSPORTE 2.770,0) 2.a40.(X>

Sotenuliciíndadil Ei^D '.MORJMDCGSANTC.'.



Empresa: PARHAOASES COMERCIC Dl GASES E SERVIÇOS LTOA
C.N.PJ.. 3;.754.; t J/0001-85

Penedo: Ol/Ol;? . 2 • 31/12/2022

PEOREIRAS/MA

Proc. CflOlAf")! /20
FLS.

Rub. »
DIÁRIO

Número livro: 0004
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ciassiricacâA

oa/')WJij« •j.i.iloi.ioj

W/D8«(I22

Q3JUU/;a22

03/08/2022

09/06/2022

(BfOB/Xia

0fiira/:fi22

oa/«US>22

09/99/2022

oan3a/si22

0R'Je/?022

06/09/2022

09/06/2022

06/08/2022

OftDB.-ZOll

0(1/08/21122

4.1.LC>.i.Ua

Í.l.LÕl^t

4.t.i.i3i.oar'

1.1.1101.9.^1

't.l.l.DUWH

1L.2.07WII

Ll.l.ülXOi

U.LÜlJHil

lUJiiJiai

.06/06/2022 M.liülJWl

DescrlçSo

WiDA Í>£ MERCADORIAS

Vl riU-. Oi r.itaCADOftlAS

OrSPÜNlVQ.

■VUiW, pE MERCAllOfllAS
Diçpcsiva

WítIW DE MERCADORIAS

DiSWmivEL

VrUtlAre MERCADORIAS

OisníiNím
Vr l.iv.CE MERCADORIAS

cohdustIvel
OISPOIiHVeL

E1An:mAlS DE GASES É OXIGêNIU
.t/M/.MÍva

MATERIAIS DE GASK E CSaGÍNIO
iJlOi-ONiva

Histórico

TRASiSHJKTE
VENDAS DE .MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS nc fJERCAIMBIAS NESTA DATA

VENDAS 3E MERCAIKWIAS HCSIAOATA

VENDAS DE K)£RCA{SUniAS NESTA OATA
«Í/DAS DE NERCAliORlA"; NESTA'DATA
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE HÉSCAOOWAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VEWVc DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS U€ HERCADOaiAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

COAmiíAS DE MERCADORIAS NESIA DATA

COMWAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COKT-RAS OE HERIjICORJAS NESTA OATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

Débito

2.770,00

l.filQ.OO

15.381,«S

TOTAL 00 DIA

1.485.1»

2S.5IS.S0

Crédito

2.640,00

130,00

1.610,00.

1S.3B1.4S

I.S10.I»

1.4SS.n

l.75S,Da
25.518,50

09/06^022 AJliUl.tlUS

09/I»(2022 S-l.lOKOlJl

mmHISS! I.l.liOliDll

iraPÚNIVEL

VENOA.on MERCADORIAS

COMBJbTlwa
üjs/s.wíva

VENDAS D£ MERCADORIAS NESTA DATA

VEwDiVS U£ MESCUXlRiAS «ESTA PATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MÉRCACORIAS NESTA DATA

TOTAL 00 DIA

UUCíS/Kí22

ilutaass

•I.i.COIaViT

H)/fi8/2ü22 A,U.úl.£.iJ

10/CW2CZ2 3.2.1.Ó5.CIIM
1CI/US,'2022 l.t.l.51Ail

iWus/sa
iq/oR/Sozi i.i,í-.vi.wi
10/00/3022 3.2,2A]it.úli:4

10/08/2322 I.;.}.nLíJt

lO/O&mi

10/16/2022

loiomoa

IC/llfVJflíí

10/08/2372

11/08/3022

31/03/2022

nAffi/2ü22

ll/Oa/2022

lí/ua^u/A

10/08/^22 2.X2.04.I105

1'.'.' B/2.-ÜJ L-.T.Ci.-' t

3.3.1.(M.0<*2

1.1J.01.|V)J

3./..2:(HXC<

T.I.l.Ol.fii

3.2.ajM.OOfi

1.51.11 j

llA^nD72 3J.7h04.vO6

lt/i»/3ü?2 3,I.i..0I,.«tl

ll/-5a/3U22 V/,7.MA1H

Il':)a/7D22 l.l.l.aiJZil

11/39/2022 3.2JAMa>iR
11/05/2023 l.l.l.Oum

U/CI6/ZCA2 3.2J.Wa:ió

3.'2J.04:OD«

l.U.01.6"l

3i2.?J»i'rU

Oia-OHIVEL

VI 'ÜN CE MERCADORIAS

tKSFONÍVEL
VTNDA afc M£RCADOftlA.S
RErL-ttÒES
CiS/ONtVEL

9 SISTEMAS

DlUl''<miVEL

mtroNE

ClaCNIVEI

^UICOS KIESrADOS POR
TTRCímCK
DifTT/iíyBi

manutenção de veículos
Di^ocwvn

MATTRJAl OE ESCÍlirÓRIO
n'cnc%-ivEL
MAÜTIlAt. 06 ESCRITÕmO
LTTIr-.-RÍVEL

DiSMiSlVlL

OE MERCADORIAS

KMFRlW. WrKSCRITtímO

Dis/ONíva
CEVAISASC/ ESOUTÓRIO
(WU-: ft lva

DE>^WSASCy SSCRTIÚRIO
DÍmCt.ÍVEI

WAf-RlAL DE ESCRnÔRU)

Dlr.

MATtoj.LLM ESCRITÓRIO.

KATCfilAiS OE USO E CONSUMO

VENDAS I7E MERCAiXlfU AS NESTA OATA

VENDAS riE hEftCADüRIAS NESTA DATA

VENDA.S PE MERCADORIAS NESTA OATA

V£M;.>A.S PE lAERCAlXWIAS «ESTA OATA

7. refeHics

2irlrs:ms

ORGANLSYS S(»mAn£ LTOA - SUNC

OROANISYSSOrTVVAHE LTOA - 3UNG

REE CfiUUR (95) 99217-7403 ERAQUIO E (99)
99479-7672 HOTDftlKlA TASIET 2
H3" CE! UIAR (99) 9??t7-74X ERAGLIXJ E (99)
591'3-/(1/2 MOTÜRLSTATABlET 2
Plano de manutenção volvo oo brasil
VEICtllOS LT&\ - PUJi
PLAMIiPEMAWrTENCÃlj VO1.V000 BRASIL
VF]CUtO<.tTm-(NAN
PeUluíí vidns bte-aá cwiln(<M ROfi£G28

PdiciiLi vtLirea latcLü i cvnlnpao RDB6G2S

OraiNEXl TTOlOLUGlA DA INfORHACA

OFENNrxT TECNOt DOA DA INTORMACA

ARM1S50N OE MORAIS FEREINA 7068737

ARW1S50S DE KÜRAiS ItREIRA 7086737

TtiTAl OÓ^OtA

VENPA.5 OE NERCACORIAS NESTA DATA

Vf lílvAÍ. Ut MêSCA^.iORIAS NESTA DATA

oim .USR V6 ] mein» e m^usc tMd
calA- Usü vB 3 mwnj;, <? itmine psií
Capa .■ latileB

C.Ti^.' Nitilecs

aiv/iiwiiPfUnciUi)iiii3 UxiHAit/o

ariwr.Liiuj niri.itiniiiii.1 LccmBies

110 [ia<liup scivKlar

ItD r:acAvpaLnr]45r

«LEWNDRE GLnMARAES ARAÚJO COM E S

AltXMiOl^E GUIMARÃES ARAUIO a/M E S
Oilrve cctnl^ada.lCMM e IBMM
Cr.M .tMnbfscli lúMKr WM

1.SK.-I0

24.500.00

1.^6.40

2.450,1»

119.81)

5.981,66

24.S1KLDI)

I.OOO.Ofl

TfV.irePLIRTE 26.02.9,50 26.029/80'

SiZcma 1d i'ncia03 IRVii D .-.'ACiniM DOS SANT '



Empresa: PARMAt^ASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTOA
c.rí.pj,. 32./í,».! ̂ j/onoi-BS

Petíwji;; niyai;2'.?2 • 31/12/2022

OIAIUO

PEOREIRAS/MA

PLs!' 3^
Rub.

Número livro: OOCM

Página 54 de 87

Classificação

1I/0WW72 3.;i,2aM.(12íJ'

U/üa/2072 l.l.l.Dl.Om

IVDW2I1Ü 3-LZ.0«.0rr7

t.l/lW.'U22 1.VWI1.ÍH«

nmopmi «.1Jt.e1.on3

i.i/0IW?a'.i2

ikjtamn

M.t.ni.OllL

S-J-I-OlvOGÍ

Descrição

S^AtLKlAiS DE USOe CONSUMO

f/ÍÍT^KlVÇl.

hUrOilAi. QE HIGIENE E UMPEZA

RISK/IJIVlíL

H OtVüU/ÇRO 0£ WENOAOE
HEItCAEKMUS

ülSPONIVCt

MATERIAIS C£ GASES E OXIGálIO

tHiSmiVEL

Histórico

TRANSIXJUTc

Cailcinii Oe anuaçAK

Oídenio de anotiiçôcs

l>la>sua tugiene c kmpca sacos da Irao. papel
toalAs. [ftspeoMr sahoneti: lioc.io e papel toalha

MaieiiaR (liçkiie e Impera ucus de ll)<o. pjpel
Co.dlia, dlspènut sabonete liquiils e paori Icalha
DEVOiJlC/ÂO OE MERCADORIAS NESTA DATA

OEVOUJÇÂÜ f)£ MF.HCADÜftiAá NESTA OATA

COtePRAS D£ MERCADORIAS NESTA DATA

CCAtPft.\S DE MtarADORIAS ríT.STA DATA

TOTAL DO DIA

Débito

26.029.50

30.00

24.500,00

4.000,00

54.9m,W

Crédito

26.029,50

24,500.90

4.l»0.00

54.978,54

l2/0B/2oa

llKmiOll 4.i.iiOI.Ç!T3

!2tWÍ7m J.I.I.ÍT.OOJ

1Z;UE/2Ü23 «.l.r.Ol.OfiJ,

Iã/Uil/<tl72 1.I.1>1UIKII

íVOeiToTl «a-LQl.OiiJ

12/0(1/2022 3.).li0l.0Ql

.12/ÜIÍ/J022

lijiíCu.-i

j2íTia/ja?2

12/08/2022

12/08/2022.

iaAJ8/VU22

3.t.23JAKIÍ

3.1.2.ÍÍ2.KI

t.-l.SXúJÃ'!

disponível

.WNTw DE HERCADOHJAS

■ UisrriMfvEL

VENL-A Dl- MERCADORi/á

OSfONíVtL

VtHftA ni: MERCADORIAS

MAIT I.T.'.t3 DE CASES E OnCÍNtO

VaIcHIAíS üE GASES E OXIGÍNIO

tiiSr-O^iiVEL

COMBUSitVEL

DlSfONlt/EL

CIMBUsHAEL

tnãP-JNivni

VENDAS DE («RCAOÚRlAS NESTA ElATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA aUA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS 06 MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE HERCAOOniAS NESTA OATA

COMPRAS OE MtHCAOORlAS NESTA DATA

CaMPPAS OE MERCADORIAS NESTA ÜATA

C0HW1A.5 DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERLADOTIAS NESTA DATA

COMPRAS ÓE MERCADORIAS NESTA DATA

EOpIPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

C0Í;1P«AS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

1001,06

2.976,09

1493,34

1.486,19

1001,06

2.076,99.

8.403,34

13/tW2U.'2'

taauMui

3J.IJPU»A{

t.i.i/n/SPi

HANUlrNCÂO DE VEÍCULOS

UISf.V.NIVEl.

LAVA JATO CAMINHAOCRVSKU

t-WA MTOCAMINHAO QRVHJOO

TOTAL 00 DIA

t3AlU/2J22 3.'2.2a34.Unl

isnsiw»

15/W2972

is/2a/";cLi2

lipsifíau

njWMí

1.5/38/2022

lS"lB/i'0/2

UAI8/I!U72

1S/CU/JL-Í2

JS/I/fc/.'Ui2

15/06/7032

Kunafjúli

15/06/2M2

l$/-7U/jr;22

l.l.t.flI.Ml

3J>.22>4A\tl

Jüiwxoy

IS/1W/7.0Í1 1,,1,1.01jMI

i.l.l.a:.coi

12,2.042121

M.1.0I.I»)

x,2.ua;<ni

3.2J.f)4.D:J

l.l.l.Ol.iVI

3Jt2.D4.Ci16

:-...i,rT.i:;

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TVRrHlIÜS

pisnrKíivEL

A.ss[srtNaA contAbil

1íl5PCNiVI;L

S.p[vKr>6 PRESTADOS KVt
llTTCIlTtOS

DlSN.NIVEl

FI\.-.N TAMENTÓS ECONSÕaaOSA
>ACAh
CnSPürjÉVtiL

AIDNITnRANEWTD

AlUOUlTs DEIMÓVEIS

EttEPtIA ELÉTRICA

msn.^ivtL

^i'JAELSfiOtO

Clsrn.vPítL

TWrERNLT

OlSPO-SlVíL

Serntn abrir rosca eni porco de bwne

Seciçs atsir roMa em pcvca de brdiue

SERCOnGEL

Sír/<D faret lüpe de bnnm para a dsicai^ de
ooiitixo ■ rosa vapezonlal

Servicii liar ni|w de brsiue p/ua a deKa/çs de
~ 'ova ii.ineceiilal

FiNAteinAMiiKTo (jvirraifei voi vo

Flri«NaAME«TÜ CAMimtÁO VOLVO

MtlNI IIJtíAMENTO

HDNTTURAMFTÍTD

lNItW«T

iNirW/FT

S.OOO.flÚ

TOTAL DO DIA 13.295,66

S.965.52

5.000,90

1.16,0,74

175,00

11295,66

16/08/2022

16/08/2822

16/08/2872

16/08/7922

.T2.J,DS7JM

t.l.l22l2i2t

S,2.l.04.«l

DlsKiNtVEL

V; -'il;A I« '4EaCAD(»lAS

RíPrICÒES

DlSPCNÍVEL

f-RrlES t CAURÉTci

DliTCNr/a

VENDAS CiE MPRt^Af/^Aii.NP^A.eiATA

VENDAS l/£ KEKCnUURrAS NESTA DATA

3 Rirfei^ãeS

3 Rtri,«rg«s

rmr rei rUneiiiit ̂  Ind. Nfe 82025

frere rrt MnterUt S24 !nd. NPe SSni

TOTAL DO DIA

IH/JiltT";)ftTL

SWénv LuiKiaile pfa D ̂.MORtM DOS SAKT-'l/



Empresa: PARMAGASES COMERCIO i>E GASES E SERVIÇOS LTDA

I -j/Qooi-as

PetíríJ,- I,.:»:.:/.': :2 ■ 31/12/2022

PEDREIF

PfOC.fií?0l0>
FLS.

Rub.

XSWA

I  /202 4

DIARiü
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Classificado Descrído Histórico Débito Crédito

wwiim. :.u.oi.i>ií

17/Cffl/:072

i7/!is/;nz? 3.2.-t.os<oii<t.

17/wi«ti22 1.1.1.01.0111

17,'!W?02? 3.1.3.07:0111

vmfm-i !.:.i.;ii.t)iit

I7/n8/-.'ü22 3.W.|i7.fr."I

17/W2U21

DtsKlIv/Tri,

ViKIA l>c KERCADOniAS

BPrtüCfits

Dl.<anmiviii

coMiíitóTiva.

DlítfVWiVEl

Ci.íWHUSIiVEL

VCNIWi ÜE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADCHÜAS NESTA DATA

Relvlfiu

•RdsnSti

COMPRAS Cf MERCADOaiAS MESTA DATA

COMPRAS nt MEBCADOJUAS MESIA DATA

COMWWS DE KERCADaUAS NKTA DATA

CÍX-iPRAS DE MERCADCWiAS Hl-STA DATA

80.S0D.U0

60.500.00

lÜTAlDODlA 81.169.J3

205,83

8'1.}'69,3S

ie/lltóll22 7.?.ljSfi,ív.Í

lã/OiV^vs] i.i.i,L>i.:'iit

JSW:u22 .3.2.2JM.SUS

16/W/2Ü22 l.lvl.yLP'.'!

is/uarjuia i

iB/OSi.-oss i

[.i.VHi;.NCÃ06REPAR0

DlSI«Jfir.TA

MAIülIiVlOEESaUTC^

piauMivio,

HAliKUlS DE CASES EOn^O
DiSJi(jri;'/EL

Enifim 1/4 (lunguelrs (IsvaO

EnteiiOa 1/4 minguera (UiíhO

Ndireüi powettrk fCJVA faMül

pnvVetAK COUVA tijyc4t

COMPRAS DE 14ERCACKM1AS tlESTA DATA

CDf4PRA5 DE MERCADORIAS MESTA DATA

TOTAL DO DIA

3.656.38

4.056.38

^6SS,38

4.0S83

a9.iiv"li32 ^

.19/03/3032

wrtaotra i.!.i.«i2V't

19/05/2.122 3.j.2,w.u;>)

1S/O.Í/J022 l.Ll.ni.CGl

19/05/7022 3.;UX4.0lg

15/afl/rc.a i.i.uwi

J9/aR/2ú22 3./!.l!.M;0Jl

:l9í-IB/20;'2 I.M,Ol;T..l

19/CBV2Ü72 3.2JÍO4.0.-I9

19/05/31/22

19/.'-.8/2:'Z2 3.u.til.ai

i9/r.8/2ü72

19/05/2.122 5.J.1aA.CI'>2

19/0l!/2U22 J.L1..Í1.0 1

19/JWJÜ22 i2.1Jb/XI3

I9/WI02J J.l.l.Ol.Cill

19,'<.Utr2L,22 S.bUi>t>.Uli2

l9/0ft2Cil2 i.LJ.OUliii

CLWir/tVit

üf wRCAOoajAS

MATSfUAJS DE uso E CONSUMO

DCir.TUItfU

M.< iCPIAiS DE USO £ CONSUMO

DcSTEãAS C/ BCRTrÕRia

MMEkIAIS DE USO E CONSUMO

DI9''iNlV£l.

SERVIÇOS PRESTADOS POR
r.:RC.lTOS

TH-lMMWi

M VTT lil.lJS D£ GASES EOaGHIlO

M.-./.unrMCAO £ REPARO

MU.VnMC^EREPAKO

MArA.:iNdl>EREPARO

LMSf.WVÇL

Va-lQtS Ce MERCADORIAS MFSTA DATA

VW5AS DE MERCADORIAS NESTA DATA

EPl toHnd Nol>uk

EPI IMKUNoBuk

Msümui cuma os nylan, ipcio

Maioidl butha dn iiykni. piuiD

Cafleado 25mm ZAHAC kilonodD

CaauaUo ISním 2AMAC lalon^la

Ajiiiaiio objctK funocináiios (pK Marcelo
Silva)

AfmHitu Poria objiitos íoiii/ciiiiiiioii (piv Md/celo
Silva)
despesa para uterrai ttuiaco na frente ioi»

despesa iKiia oierr.v buiat» nu frente io]a

Cr/KPPAS.DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMMtAS DE MERCiADOWAS NESTA DATA

COMPft/^ PARA USO E CONSUMO

CCiKTOiS PARA USO E COÍHSDMO

Caf4mAS PARA USO £ CONSUMO

COMPRAS PARA USO í CONSUMO

COMPRAS PARA USO E CONSUMO

Cü«-iPRASPARA USO E CONSUMO

lOTAtOOOtA

saejo.oo

2&6ZÓ,00

37.896,80

37.^,80

2a'titi/ru22

2D/0Í1/2D22

;Vt.4J)l.&12

7.1.4.UI.0I9

jS!í^ui2 i;tú.Ó).u<a

3uivii/.'u22

2ü/.BU2i22

2U/im1/.'(i32

3DA}£/2U72

10KmQl\-£l

20/</ll/20?3

2n/W2u72

2U/aB/2U22

20/118/2022

20AH1/21122

2tl/vl1'/7ii.!2

2tl/W/2072

,2U/!H/2rá2

aDiTO/7n72

4i:U.vv.Cuí

t.L/I.tfl.úfil

4,i.;,PlA"T

l.t.ld/l.Únl

i.l.VÚl.UOl

4.i.'i.ni.oi'i

i.UjnAJiii

4,1;I.0T,0'"T

U-l.OLiU")

3.1.,2.p7/tliil

r?;i.S.<«27lrtl

U"> • ar OUiER

í'--: •.-■•ivi.L

SUIT.Í-. MACiOMAL A RECOLHER

CliK*' Slvti.

siVf-

Vr.l. I. vtrilNUlliOBIAS
L.J/\*.i/r-

vTi A 12.1 lERCADOaiAS

t;rV'Mi.lVeV.

Vi MV II" P.lERÜlOCJRWS

:01i;in'llVHl

\1 fir..1 DE r-CRCAríDftIA.S

■fMAiTiNÍVEI,

WMU.I I lí MERCAUOnliiS
r-:T'44r[VE.i.

Vi r<ri.">í MERCADORIAS

C.P^HuüTIVEl

Icr.i.-iPjiVfl

IJtfvA RECOLHER

KE.-A PACAWCHTD DE DAH3 COMPTÍ.: 07/2022

Ml A PAGAMENTO DE ilARECOMPn.; 07/2022

PcF. A PAGAMENTO DE DAS OMPET.: 07/2022

R£f. A PAGSMBÍtO DE l'A.5 COMPET.i 07/2022

VEIíDAS de MERCA«»lAE;HTSrA DATA
VEMÜ.1SDE MERCADORIASMISIA DATA

VEMLMS DE MERCAD(»1AS NíiSTA DATA

UE MERCAÜCRIAS NESTA DATA

VENDAS DE MFRCAIiORl/lS NESTA DATA

VEI.WvS UE MERCAiXJfilAS NESTA DATA

VENDAS 0£ MERC.IDüRlAS NF-ÇTA DAT*

VENDAS DE MEKC.AnURIAS NtS'A DATA

VENDAS OF Mf KCATJlKlAS NESTA DATA

VENU/a M MtRCAOÜHIAS MESTA DATA
VENDAS DE MERCADORIAS l/USTA DATA

VENDAS in: M£íliVa7:H!!A.S NtSl A MiA

COMPRAS Cf MERCAOCMJ AS NESl A DATA

COMPRAS DE I4ERCADDRJAS NESTA DATA

PAGAMSVTO PE INSS

1,0^,01

6.á/s.57

19.67940

UI80,01

TTL'P<5PCil<Tr 29.969.90 29.389.78

Siyeiiul--vnciadv{U.il i-IOHlM DOSSANT. A



Empresa: PARMA':->\5ES COMERCIO C E GASES E SERVIÇOS LTUA
C.N.fJ.i 3?.7Í-!-! VOOOl-SS

Pc«i«Jo: 01/Üi'.' 2 • 31/12/2022

ClassincaçSo Descrição

friivíKvri

Proc.'
DIÁRIO FLS.

tra:v '.i::.

PAGiMI- ''iT.Í. r'(SS

HEOREIRASíMA

o:?o\C^i /202H.
2-n

Número livro: 0004
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TOTAL 00 OlA

Débito

29.969.90

29.969,90

crédito

29.399,78

580.12

29.969.90

22AltV2tl£í

22ÁtV2U2'2

lifijdJiMi

72;<!U/KI72

riJl^l20í2

Vl'<sm22

22/(iti/?.i>?2

vji\si3na

22/OS/;022

22A(1V5(I?2

23miV2g22.

ani?^nm

unarwu

23/08/2022

23/06/2322 IL^tH-Uia

1.1.1.01.12)1

amfíüu 3.2.2(w."!9

23'ai)/A)U l.UlJl.Wl

23/06/1022 3.2.i2i6.'.'.l!

23/ntü2fl22 1J.Í3)I.!)IM

2VTO/-2022 5J.2.04,(J.0.

2J/iW/;iiJ2 I:.3.lJ5l.!r>l

23?TlP/.jaaS 3.2.!3!6.t»;tí

/WH/K-ií S.liliKill

2?ftW/lft23- 17-3AW.I11#.

23/(i8/2022

23/03/0022

23/>W.VJ2

2.i/fiíi/Jii.32

lAífloJr.Ji

l.i.l.tll.trjl

4.i.i.flí.fri/.f

l.l.l,P).Ulí

4.1.1,iiUCiví

l.l.liül.r.»!

1.1.1,I3U'.'1

2JL?.(H.0lS.

l.l.Í,01J3ll

33/uH/2a3Z'

23/fWJ022 3,2/2JJ4.()ffl).

5u2.2<04Mi>

DISAMÍVEL

VTMFMLHrNÉRCApQRIÁS

ni*>Xvvli.fL

VtOrtt tH MEREACORTAS

V),ntsii;E MERCADORIAS

BISFlNViVEl

•VlrUlV irf MERCADORIAS

■DlSÍKSiiVSL

VHJCA ig: r-XRCAOORJAS

DBCf SAS O ^OUTÕRIO
.OISWIIVTl

lUlSKMIVCL

•WHllA ut MERCADORIAS

OiSTO/UVCL

vtni./AilE. MERCADORIAS

iMAIEmAlSpE USO E CONSUMO

WíTHjNtyEL

DEinSAS c/ ESCRTTÓRIO
tií--)S;v£L

K9f«L<TctK;Í0E REPARO
tilSMONIVEL

WltniAROE USO E CONSUMO

OIMVMÍVIIL

HtNIirrMÇiOE REPARO
feM-.MvEL

pESPfí.ASqESOUTÓWO

Clhf :f/TVEL

SE-MCOS .PRESTADOS POR
ILtutiros

MHlOTtS
D.iiíNiVF.

M,VI f.iiiL DE ESCRITÓRIO
UiStli,.JiVEL

fiAlTT t V lie HHSENE E UMPÊ2A

C".5''x.'.a.

VENDAS ÜE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE .NERÍADORIAS NESTA PATA

VENDAS t>EMERCADORIAS NESTA DATA
VENDAS tlt MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS LIE MERCADCSUAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NiStA DATA

VENDAS DE MERCAlXmlAS NESTA CATA

VtNO/,i DE MEHCAlOfllAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS PE MERCAOaRIAS NES1'A DATA

NFCttKlaguslQlSund

NFCesClaolM TOlSurad

TOTAL 00 DIA

VENDAS I2E MERCADORIAS NESTA DATA

VENLiAS OE MERCAXXlRi/» NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■. ./:ü.\í U£ MEHCAEORI.TS NtSlA ÜATA

ParATuso pv3 Axar os PiOJ* nas dependunaas ds
m[>r«â

Paiâliffo iM.ra nrai; os P.O.P 'us depciidcnOasda
■rniUK«

T3(K!tKenir«U(Igle]a
TOwAiiK arrroUo d<t loja

Mceeiisl ateitKO inienuproi. itiadua, (Ates 4x2

KotenalFtclnrs intarruptoi. nudulo. placa 4x2.

EPI CiuxKRtv viMcbi, iKuIos de segurança
EPI Ciiwrctiivercte, «ulostia seoMfnnçn

Mulnwl para ptfitura da cosia de enctnmerno dl C
Kntrf,.,! r>.itd pltiTofa cesia r)e eitcNimenla Oi G

CAPAS PARA PROTEÇÃO FLEXÍVEIS 4 UN030.«
CADA lAI^ÇARIA
csr-.is PARA PROTEÇÃO FLE3ÍIVE1S •» UND30,00
CACiA TAPEÇARIA
MARINHA GEVen SILVA

MAMAVA GE VER SltVA

fetirç&ís - ptnTa

tetx-cii' - janta

Mdtetui tiTa iwhnte, sandic «Mula
Malen,)) ua itulanle, santtjp espaluLi
H-PC Material lilslerteí fimprca,
H/l ói'M7 Matíi«hiigi«ii-d(iiiipcí.i

TOTAL DO DIA

6.009,00

48.1iat8

16.826,00

•/2.'I9-1,1B

1.042.16

S.4Í7,85

6.000,00

48.118,18

I6.B%Ã>0

40.00

72.494.13

1.042,15

5.4J7,aS

24/08/2022 Ll.tCl.vinl
24/'íVW2 4.;v.LOI.tv»j
24/1)6/2022 T4l,2:cii.>i>9

24/Ci()/J/)S

J4;iin/vpi27

24A"V?I'E

WTPVVfíí

24/0H/2022

TiM.dhCI

Xai04.C?i)

Ll.t.Ot.p'!
ÍILiOS.'»».

JA2.P4.pTn

..l.LTl. .

ISIWiOTi 3i2<1.04.l>19

DiSPnNf./e.
Vr.Nl» ni MF.R0M30niAS

£E4/;i;i)S PRESTADOS POR
•tllV/.iiJS
llIMm.Nls.EL
M trrw^is üE úso e consumo
1H'Pf:%'VE±

BiiWii.lES

.|riici'> itiiVIIL

MAU HJSIS De USO E CONSUMO

d;.'.mi>si'.'EL

MSTSI] Ais DE USO E CONSUMO

t í. - •/,/a

SP*Mlr,qft PRESTMXJS POR
TTTlf.TIliÜS

VENDAS D£ MERCAKSllAS NI SI DATA

VEND/á IlE MCRCAflCPlIAS NESI A DATA
Ci>iiJ«iuç3d <k /altMvnsdivfsn tei:llK)033&

Confcttçae de .IdasiVaS d-.^rtiií ivcibo 0336

fe(Ai^<lra relMrvp<trmwi»
,.i>A rejunra tp^erM.

5 'rt/ij/.flu'*- |4i"a
S i'r/"ií«< l.mtB
MatvrtaJ leiulin divenasounciltt nunjerICD 5MM

Matrilíl (íiwio flive/voípiiiHèM "irnerico 5«M
Ouwe ajuSM/el 15"

CNam; r4<9tas>l 1S~
TOTAL BO MA

TORNEAR UWA

188,00

1.868,22

TTiANf/VjKTIi

£IU£Tt\i UivWadSlrar.iD ^MDRIMDOSSAKTC
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Empres»: PARMAuASES COMERCIO üt; GASES E SERVIÇOS LTDA

C.N.PJ.; 3?./'£-».: i J/OOOl-e5

Periodi: '2 - 31/12/2022

PfOC.

FLS.

Rub.
DIAIUO

Histórico Débito CreditoData Ciassificom

'ÜKTE

TflHWr-rillVA

120.00

RtSWlNlVEi.25mi2a22 170,00

120,05roTAl.DODIA 120,00

OISPONlVEi.

WNOAM MERCAD0,!UA5

t>aíf.W(vE!.

VI r.TW 1* MERÇAOOmAS

-DtSJSlWVEl.

«NDAS DE MERCADORIAS «ESTA DATA

VENOA.S DE MERCADORIAS «ESTA DATA

VENDAS DE MERCAÜOfiiAS NESTA DATA

VENDAS DD MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Z6ntS/2n22

K/íí8/;'0»

76miJUlí

20/111112022

26/iUI.'2U22

26)119/2022

26/ÍÍB/2U2Z

4.1.1.01 .ivri

l.Ll.OUòl/1

l.i.iAll.ChTl

<.l.I.(}l.iV)3

1.1.1411.001

-i.l.i.OUi.J

3.2.1.OS.0-1

97S,S0

. 976.S0

12.647,25

Ía64.7,2S

2343.60

Vmm >t MERCADOMAS VEfKMS Oe MEftCAÜORItó NESTA DATA 2.343^

DIS-ONIVB.

VUiC/- Kf MERCAOUUAS

nmacus

DISKMVSL

R1ECICDI5

Disi^iva

coMousTlva

C-lS^miVEL

COM&JSTJVB.

DBmKfVFL

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.664.!»
VENHAS DE MERCADORIAS NESTA DATA26, <k',.iJr2 3.864^

ReTc^ccs

RéTb^^

4 REFEIÇÕES

4 REFEIÇÕES

COMTOAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

26)08/7072

26/IÜ/A122

%'08/7022

26/W20a

2fnil/i>i22

es.oo

l,M.Jl.VH>i

l.I.l.Ol.O.'!

2.1.2JI7.PT 260,74

CC4WAS DE WRCADOftlAS NESTA OATA2f;íllí7,<2l 260.74

CC^imAS DE RSRCADORIAS NESTA DATAW 08/2022 3.1.2.07A>t

COMI=RAS DE MERCAOOniAS NESTA DATA26/aa'2ll22 .Li.in.Li'-s 270,33

30546.32TOTAL DO DIA 20546,32

so/ofv/oo:

30IW2UÍ7

3WWZDS

30)1)8/2022

3(l/IB/2U22

30/'ja/i0n2

3W0A/2ÜZ2

OiSlA3MIVtL VE/lUAS DE MERCADORIAS NESTA DATA1.I.1.01.1HJ' 120,00

VENL'-'- UE MERCADORIAS

C-ISP.IMVB.

VlriD.V Or MERCADORIAS

OlTíKJNtVEL

i.i.uu.nii

VE'(DA» DE KERCAOnRlAS NESTA DATA i2a;oo

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VINDAS DE MERCADORIAS NFSTA OATA4.1.1.111.011.3 m.DQ

VENINIS DE EKRCADORIAS NES1A DATAl.LlJJl.Ull 3304»

VliWU* 1ÍEMEB.CA0ÍM1AS

DlSfTtNÍVEL

V/WV.UE MBlCAOiOmAS

M.-4iün;NÇÃ0 M VEÍOILOS

OUiuMVEl.

WATliNlAlS DE USO E CONSUMO

VENDAS DE MERCADORIAS NISTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Uvã lato ̂ 2144

lüVa |4lo Í3342I4'I

Marina! mannuein hiJl, 1/4 R2-4IQ.C om

i.Ll.Ol.nOi

330.00

moo

3iV0iir>!OZ2 i.i.i.oi.r.ii» 280,03

30/(IB/7OZ2

3P/'JÜ/ZC72

30mfT0£l

3.2iLfl4.uí)2 50.00

l.lil.Rl.Oiil

3262.04.1)»
prer)Svel4io-04

Marbi-ial iiiangugn.i íud. 1/4 R7-430 e cape
prensjiwl 410-04

COVtliRAS DE I4ERCAÍX3RÍAS NESTA DATA

COMPRAS Dt f4EHCAD0«lAS NE.SÍA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

OiiTi). '/T-

MATERIAIS DE CASESE OXIGÊNIO

D'S«.'NtVtL

MAttRTAIS GE GASES £ OncéNIO

30/06/2032

3P'Í8/7Í27

30/M/2J1Z2

3W'S9'2lia

!.969.()a

M.l,(«l.rv*S

3.1.Í.0l.Ct)Í

i.i.l.'íi.r>:-i

1.969.00

7.Z6t.cn

DKPi.-NlVU. CCPIPPASDE MÊRCAiXHlAS NESTA DATA 7.261.00

10J»}2,<MTOTAL 00 DIA ia.m,oo

Re/irreme <> piRvisão de SALARIOSccmp,
08/2022.

Rervrerre a piov.^o ile SALÁRIOS ormp.
M/iOÍT,

Ref^entespronvioik IRRF lomp. 08/2022.

Reli'ente a prmaAo de IRRF tinto. 08/2022.

Refeiciite aa oagamento Oe férias.

Reierenrr na paoarremBddFÉRIAS.

Releruiuc aa pao<ini<.->iia ile IttSQSÃO,

RfererenTi* oo [Mria)Tn.->itn di: 1U'SC1$A0.

ReterenlB a nrCfsSo do SIMfn.ES NAQOHAL
COiAD. 0&I2072.

Retuienie a p'Dviiã<i do simplIS nacional
corap. 1)8/2022.

Re/erente a pranisSa do ICMS i<iiTU>. <18/2022.

Ro't."cnIt a rvomüii do ICMSI n<ii|i, UH/2022

Suivif;u inan de atmi rui PetUdo 219963

lancarrjinuo 731

SeiviÇ!, rnau dentn.irel MMÍid"'2l9!l63
lanrptininlu /3I
COMPRAS DÊ /«RCADOftlASKÉStA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS MESTA DATA

PROVISÃO OEiINSS

SAÍ MIOS E ORDENADOS31/-«/iU72 4549,423.2/I51.H1Í

Fltr; t ORDENADOS A PACAÍR 4.949.4231/59/73 7.J5.S!.e'-l

3l/d8/7u22

3l/'.a/;i22

3t/5H/7Q32

3I/:UV2L>22'

31/im'J2a'

31/3li'2022

31/38/7022

.1.2.1.01.1)11

?. ;,4.6:.:ji

3.-iI.0l,*!S

:.Li,6i.cdi

18i47

laií. A.ir.-OLMER

2.012.17

OF-ifCT.I'rtl

tfíTjri.l.I.VCÔES E AVISO PRÉWQ.

DrSPri/<l'7EL

f-lMHf-IESNAaONAl

Z012.17

2.2S4.9832Í.U)l.td)l

2.254,991.1,1.51.1X1!

4. ILJ.tlittaâ 31556.33

SfiBMü WiaONAL A BECtXHER 31.556.333I/DH/7U22 2.1.4.ill.ff!S

t-l ICIAS

■(ri.|x /. «(-COLHER

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TmCEIltOS

2.47S.4S3t/W/2&22

ai/i.^íT/iUÃ?

3VISV2022

4.1.230;KI2

.T.2.7.I>4'.KI«

2.425,48

a3)'/S/4r:2J .i.1.ai.r- 1

coníjsnva

Olfíi- '«IVEt

1UÍ4 s ti(X0Uii31

14136.3931/03/2322:

3I/IW2U22
3inHVn022

3DTSt/.2il2i

3.1.2,07.W1

1JJ3S,39

641,74jJilJlUJA

Kh.iVIS« OE INSS7.:.9.0A.»iT 541,74

TRATíSTORTE 44.95358 44.953,98

5/<L"n.-< Uincloda D 'MORIM OOSSANTr-'-



Empresa: PARHAG.tóES COMERCIO 02 L-ASES E SERVIÇOS LTDA
crí.fj,. •i/oooi-BS

fV?ri(K)'i- üi/f|.t;7' .'2 • 31/12/2022

DIARJ 1

PEDREIRAS/MA

PrüC.PÍÓlÍ}ÒL/20:
FLS.

Rub. ,
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Data Cfassificni^o

3i;iia/íii32 3.2.5.Cí.n:'»

3l/0V2<i?Í 2.1,5352.'' i

Descrir^o

»ST€AHECíX>fEfl

Histórico

■nv}|>;r,iRie
WavTÍUCEfOTS
PKOViSÃ» l'l£ rCTS

lOTALÔOOlA.

Débito

44.953.'98
5S0,4'I

45.544.42

Crédito

44.953,98

590.44

45.544,42

TOTAlDOílIES 533-469,49 533.469,49

01/05/2022

Ol/iK/yUiZ

01/{n/»22

oi/viaiiz}.
01 tVV2'i22
01/04/20,-2

OI/í25/:-l)?3

01/04/2022
0l/M/J(l2J

Cl/í-IWJ

Ot/«/20JÍ

Dl/')?/2Q22

i.i.L0teni

4.t.l.5IJÍjH

3'l.t.Ol.éO!
4.U,Ot;aú3

4.1.1.0 Uftll

i.M.ai,;!.!
4.UÍI.',.-3
l.LlJJI.Ojk

4.i.t,ülí":i

O-IXCIIEJIS

3.2J.OSJ1M

03/99/2022 l.l.l.Ol.COl

ctisf.jxWa
VrHDA DE MERCADORIAS

DiSRIWiVa.

VENDI (25 MERCADORIAS

Vt^riOA DE MERCAflORIAS

I5IS«3\!Va

vriOA l-EHEftCAOaRMS

Vt NOA lj€ MERCADORIAS

Oispyritva.

VOlUA DE .MERCADORIAS

RD=EIÇÕ£S
DISr-ONÍVEl

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VEMtJAS DE MEKCAK1H1AS NESTA DATA

VENDAS DE MFR»£ORIAS NESTA DATA

VENIVS Cf MERCADORIAS .'lESTA DATA

VEN13A.4 DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS 06 NERCADOriiAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MEIRCAOORIAS N£51'A DATA

VE.NOAS Df MERCADORIAS NESTA DATA

VENDA.5 DE MEICAOORIAS NESTA DATA

VENDAS pe ASRCADOHIAS N^A DATA
02 REFEIÇÕES
O? REFEIÇÕES

TOTAl DO DIA

2.tK>,00.

3^900,00.

37.250,00

34.260;0a

'3.000350

2.'t'e5,O0

áSOOJM

17.2503»

45.00

34.2U>,<»

o:>/(i>i/rii72 :.iJ4>DUi>i

02í>nfM.'
G2/11ÍI7D23 I.U.OD<>n
OÍj»UUÍJ 4.l.i.|)J.u,^3

03/397072 3._2.572:A:

133,9Ki/.-u22

DlbMONJVa

VíhOt- DE MERCADORIAS

vuiDi rjé '«BCADOWAS

Cu;'ISiir(TÍVEl

VENtJW DE FtfHCADWaAS NESTA DATA

VEUDA-Í DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE FeRCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DlA

COMPRAS DE l-lERCADOHiAS NESTA DATA

COMPRAS OE MIICADORIAS NESTA DATA

TOTAl DO DIA

0V0V/2<n2 2.t,S2n.0C>

0S)iy///v2 i.ui.ai.«-!'

oWí/WíT ,i.;a.|y.&v,i.

0t.,'W'2(l22 3.l.:.0l.LJI

05/ü4/j022 4.1U.i«.Uij3

05/39/2022 3.2.2.04.0:8

0:.('W/;'rí2 l.i.l.uíJ,"!

SAIÍRIOS E ORDENADOS A PAGAR

•virD.-.Pt MERCADORIAS

riITTvlNlvEL
VfNlíA Dt MERCADORIAS

DESPfíAS C/ ESOUTQRJO

DLÜAa..'vtL

Ri;!cre«r« ja pitoainciRo (1« SALÁRIOS comp.
08/3022.

RiVrici^le 03 twQoni^nto do SALÁRIOS ninip.
C8,':-aí/.
VPJDJS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS Cin MEftCAr)ORl/>S NESTA DATA

VENI3AS DE MERCAtXJlUAS NESTA DATA

VENCiA-I DE MERCADORIAS NESTA DATA

ACUA 20L S UHD A 8.1».

AúlIA 201 5 UND A R.Of}

FOTALPOraA

4.M9.43

17.440,00

22.779,42

4.949,42

17.440,00

40,00

22.779.42

oümoma i.T.i.fii.ivii

06lPl97Ci22 4.1.3,(Jl.tlu3

0«/04/?P72 l.LLPl.Efil

Ofi/W/.Rlíi

(b/W/iii/

A.l.I.Ol.Dvj

3.£23aUI5
i;L,):Ól.uiit

j.AiW.V-V

0SI^/:^^2 3.1.0317.^ :

06«N/I'1)Í2 J.KÍJH.&:;

e7/jj/:Ba 2,i.5.tsa.wi

07;W/7r>72

o(s<it.;vfL
VvrKTi. vf MERCADORIAS

OIPTlNlva

ViN[-A,.jt lieilCAOORIAS

T.tX AS UJ VERSAS

fj;fí«.iNlv£L

!4lESt,ADQS FOR
rrP:-EIKD5

0;';í''\!'.TL
CPl-VS-ltSTtVEL

TjrF«3NIVf;L

F-:'l i.RÊOIlilER

Dl'i»-N.(LtL

VENOAS OE HERCADORUS NESTA DATA

VENDA-; nc MfRCADORIAS NSTA iJATA

VEIiiOAS DE MEKCADI3R1AS,NESTA DATA

VTWAS DE WACADDRJAS NESTA DATA

ESTACIOTAMENTO GCN7J44 IMPERATRIZ
eSTACION/.MENrvLKWÍ44 IMPtRATRIZ

•SíEKWlCO W ÜUlATAEf.TO 0£ TUBUIAÇÍO'

•SEAVILOW; ISÍKAMtKIODÊTDEUlACÃO"
CÓMntAS CE MERC/DOftl AS NESTA DATA
C^PRASOF MENCAOCRIAS NESTA DATA

TOTAL 00 DIA

PAGAf^lEMTO DF FTiTS

pASMLEMfow rcs

TOTAL 00 DIA

1300,00

S;076,58

•2.300,00

3.798,58

5,075,58

0.8A>W7n32 3J|7JM,III8.
Oà/tl/lDií 1,1.141,<ns
sii/ffvJozí 34.i,BS,ey4

t>£?PFS« C/ ESCRITÓRIO
■ CdiKWiVEL

BEHnCDES

brliiOndlenlKMct, Smtanuel
Onralck UMte* MM. ErnaBliM

02 PEFEICÍ^IL

•TTV.NytmiE

SlUiiiiV )i> unaaaa p-v:, D i I'!0Rir4 005 SANTL:



EmriTc«a:

C.N.C.J.

Pitíodc:

PARMA0ASE5 COMERCIO OE GASES E Sü>>UiÇOS LTOA
-3/0001-85

fJl/Ol/J .'2 -31/12/2022
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OlAlt) 3

HbitoricoDcsmeso Debito Credito

IRWftJCiRU

02 ío.T 11*011

COMPtUSDf NfRCADCHUa liESTA DATA

31.02

•lo.oa

Qai-yfi:aii

B8m/«I22

r»llíM20K

ril.o-iNicisj

CUKiJisiTVEL •M6.74

CLí>;^ftüva COMPRAS Df Hl'(a.7iUCJRiAS NESTA DATA

COMPKAS DÊ MERCADORIAS MESTA DATA

COMPRAS De Mt HCADORIAS MESTA DATA

l.i-l.DUv! 446,74

CoMBLSITfflL3.UD7.Ü01 l.t»,Q3
iVSFTjfíEvCf.IJ.1.0Í.PHI 1.170,03

1.687,79TOTAL DO DIA 1A87.79

MttWtDS £ GRATIFICACflEStKmum 3.2.1.GUS13 gkatif!ca(;ao

GKiariCAÇÃÜ

Enmr mrdico avni&soniii lecuacoo Svitos da
Pm

Ektiiii- •nrdKo A[tm<v.Mnai Uúnaicia Surtos da
Pa/

REFEIÇÃO LEONARDO

REffICÁO l.ÉüNflRDU

COMPRAS DE MERCADURIAS NESTA DATA

l.5(»,OI)

DtSOlíT/EL09/«170:7 1.1.12<1.Cm1 1.500,00
AülSTENClA MEDICA E SOOAL09/09/2022 3Ji;lv01.Da9 308.00

Clín>NliííL09/09/71172 .l.l.l,Ol,ÁT! 308,00

aírifiaTts

OlHTIfíivEl

tUMIiySTÍVEL

Üiy.-MÍVíL

c-*,.vuo5rívÈl.

DSPwnvíL

0O;OO/2UZ2

tfímpo?}

3J.1JJ6.Ü1M

09100/2027 3.r.>.07.0iN 370.04

Oí/cn/yi.M COMfIUS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COtAHUSÚ tAERCADÜRlAS NESTA DATA

COMPKASDE MCHCACORIAS NSTADATA

5.Í.Í,(!l.'.S'li 370.04

04/'.^/2ii72

ODfia/.-ÜS?.

.»JWi7.v',i; 437,07

!.l.l;01.íal 437,07

2.631.11lOTAl DO DIA 2.631,11

SlKliivOS PRESTADOS POR
T7II13-JHOS'

UIÍWTNIva

R£I'Ui2.TeS

d^-p-tnSei

MaTFJíAIS D£ gases e oxigênio

chavu da suta c pisDi10/09/2022 3JLZ,64.ttii(t 300,00

ll>,;iH»/7U72

10W/702J

l("/r</>n72

IP.nrs/í'*»

ir/'.'S/:'"?2

10/IKI/J072

UViPVIOTi

I0m/in72

líl/fra/?ii23

l.l.IiJl.OPl

X2,lJS.0Vt

SB/VU^ Uwwi <J«! Wla 1! plíca

2  c ira ÜB vnu«93

2 ir(w,6tfSa !.iM ile '/liPrgT

COMI41AS DE MERCADORIAS NSTA DATA

300,00

l,i.-2'l,;v>

3.677,50

nlTTr.NlVEL COMPRAS Ot MtHCAlXJRiAS NfcSIA UATA 3.677,50

HATEPI.MS DE GASES E OXIGÊNIO

IVílTiNÍLÍl

oifnttsTiva

CC»IPRAS DE MERCADORIAS N^A DATA3.1.1J31.C-71 4.560,1»

COMIVAS Of I.IERCADORIAS flSTA DATA

COiaPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

I.M.CW-'!

3.1.i07.0:<l

4.560,00

559,99

OtSiCNIVEi. COMWIAS DE MERCADORIAS NESIA DATAIJ.um-091 559.99

9487,49TOTAL 00 D A 9.167v49

nciTi-Ai.a

VtNCÁ rs MERCADORIAS

VEIir/AS 06 TKERCADcaUAS NESTA DATA12/W/J1122

12JIT)/Jl>a

l.l.VriJNU t.7e9.«)

\Ef(i3ASrjE KEitCAIXjRTAS NESTA DATA 1,789,00

DIEÍCN VEL VENDAS Of

VENOAlIDE

VENOM DE

VENDAS Qt

VENDAS DE

HEIKAOORIAS NESTA DATA

MfRCADÜRIAS NESTA DATA

MERCACORIAS NESTA PÁTA

HERCAr>aR!A.S NESTA DATA

HERCAtXJRlAS NESTA DATA

MERCATUHIAS NESI AOATA

1Í/)J9/Í072

12(ií///i;j2

i.i.uji.om 5.628.00

Vl.fiiv, IS NCRCADORIAS

PISTÇNIVÉL

VENlrA tX. MERÇADORIAS

plSPONi'iíL

VI NDA US 6«RCAD0IUAS

S.e2fl.(Kl.

.I,l.L51.Ct>I

Ra.l.Ol.ETl

4.1.1.ôl.'.>2

280,t»

.2aO.nOU/«/2<,22

i;;.i5/i;.23

130.00

VENDAS K 130,00

VEN.VSK MERCADíSHAS NESTA DATA 2.9«I,Q0

!-'.'.W/7Ii22

12'Ú9/7U22

ÍV,'-1WM.I22

myiimi

VITtW- IJE MERCADORIAS \T'í.V,S K* MERCADORW; NESTA DATA

i.i,L{ú.ont

l.l,lJ!}Ali>l

^.Li.oi.an

2.990,00
oia^va VENDAS nC MTKCAKWIAS NESTA DATA 130.00

UI /IUA Ul MERCADORIAS MER(L9CCIR|AS NfSlA DATA

MÇRCAIX IRIAS NESTA DATA

HCflCACP.IfTJAS NESTA DATA

VENDAS DE Ul),09

DlSIK/NIVin.

VLUM llc MERrAl)í»tAS

VENDAS DE 700,00

VtNiJAS DEl?í 700.30

MERCADflHIAS NESTA DATAVENDAS DE12/'jní;t';2 l.l.l.Ol.TOl 1.750,00

Sr.ntia rit MERCADORIAS

DiyÍTh.WL

MCftCAIiORIftS NESTA DATA

HERCAIXIRIAS NESTA DATA

VcNÜASDE 1.75D»0«.UUIl.LU

VENDA^OElJCK(2n22 9.000,00

VTfi.-AVi HERCAtXMUAS Dê HERCADCRIAS NtSTA DATA

«■TAL DO DIA

IT/n/Tt.?? Al.liOl.TiiI 9»in,oa

2Í397,CIS22.397.00

VIAúêldS TEnRESIRES DCHMSsa «laoeni *<vrre Acu. 3 dlanas e meia. mot
Antinio R.iilley.
Dii-jiK.a uia<inii TnnieALLi.Titiariascineo. mot.
AiiumiuRiiiTtey
Oíjiyw Aasairi Tnme Acu. LubnUs^Oo gkal
KKAivia Ttew Dk-wl AcailaniKl.

nasem lome Acu. I i,3iilM3<áo Qaral
Mf.-jMfa trevs Omci A-óilaniA
COMPRAS DE MERClDOaiAS NESTA DATA

linBfJfíT} 34.1415.IID1 210.00

DTÇ'nNÍVELI3P5ÍI(.1I?X) £10.00

VIA lENS TEDRESTmI3.'IW2«22' 5.2.1.0S.CO:

rK"-|,S*{'.Çl 40.00laraBionjj' ;.*..i.oi.<-.':

CnMailSTTVB.iimíio/l 3a.£07.»i 525,W

250,00TftAHS"0|lftr 775,00

STlrma lifaoõada taio D DOS SANTi.



Empresa: PARMA';ASES COMERCIO C-E GASES E Sr-KViCOs LTDA
3?.:'W.I ̂ }/0Q01-85

Penedo: Ol/O!;? .'2-31/12/2022

Data Classificação

a/l59//L.'2

lAminn

uwma

H/WA22

l4/fl9/.'a22

ii/aofjiiQ

M/39/20Í2

SJ-USA»!

l.í.JJJ1.031

Descrição

■csoniva

;pis»^OK!ycL
;Vi;>ll>AD£ MEfK^lOORIAS

;D:?wjHiiva
.(-) retfUlUÇÃO DE VENDA DE
NnlCAIXWrAS
D!-:rofJÍvÊL

PEDREIRAS/MAfroc.Cílò\ÒO\/202 M3SU±,
Rub.

Número livro:

DJÂ3'ij '

Histórico

rapw.."^Ki'=

C03ir-VC. l-t MfACADDlUAS IIESIA DATA

TOTAL DO 0IA

VEMbAS IJÊ MEHGADORIA.-; NESTA C3ATA
VFrilV4. UE HERCADORl-Vi NISTA DATA

ZHEFFIÇÕeS
r ILTLUÜtS
DLVüLUIpto DE MESrjAOüfOAS NESTA DATA

DEVOLUÇÃO OE MÉfdCAOORrAS NESTA GATA
TúTAL DO DIA

Página 60 de 87

Débito

11.820,00

12.900,00

24.75S.0Q

Créditò
250,00

525,00

775,00

11.820:00

12.900.00'
24.755.00'

15/09/Üfla

1S/09/2D22

1S/09/7O22

15/99/2022

15/09/202
1S/0S/Í022
15/09/2022

iSIKllsm

1S/Ü9/2022

13/08/2022

15/09/20.?
15/IB/2022
1^09/202?
1S/CI9/21122

15/09/2022

i5/-:-í/2oa

15/09/2022

is/osyaizí
15/05/21122

15/03/7072

15/09/7072

15/G3/2-122

lb/ií5/2C22

15/09/31122

lS/:'3/J!172

lo/ow.iaaí

15/35/2.] 23

15/09/2:322

15/1:9/7022

15/01/2022

15/Mt;j;2

15/00/7023

l.l.I>Iii.n2J

«a.1,01.003

i.l.l.Qlítól

4.;.;.ciA3n

S,2.2:04.W9

.IXÍ04.B8

l.l.li.01.«'l

3a!.:;o4.QU2

1,1.1.012101

aaijiCwjna

s,i.i.oi.;->i

3,2.2,04.017

i,:.i.vj.s3!

5.^.^1^317
í.l.láiKC-n

3,2.2."«',: y

I.1.1.161.UIH

3.2.2iQ4.aV

i.i.i.nj.mi

1.1.,S.Ü1.0IH

3,2.;..I}5.CÒ1

X?.l.M,lWí

l.l.l.OUJil

Xil.OSaWA

l,ia.i)iai-ii

ja.iiOiOTJ

3,X27;-(/.-7:

JSin9P''2 X2J1J01.:: i

■xsrf,9m:j.

IS/K/: :'i3

X2?3?5.f 16

i.s.:.-:i,-.t

DlSIV/MtVEL

VT:-rttlRI)£ HERCADOfüAS

DISPONÍVa

VEIú"-" !]'; HêRCAIIOIBAS
SITO/IT.OS PRESfADOS POa
TEWTIROS
lOISHUNIVa

AS6151 ÍNOA contábil
J3IÍI-0MVFI

MANlPíNÇÃO IK VEiOtLGS
D)b,-T,rtÍV'i;L

SEH7l(,1jàf=HESrÁD0S"PC«
TTR-rrmos

fifPCN-VEL

DLSTfSASC/SISTEMAS

W^mNlVFL

JKSHE5AS O SSTEMAS

CíFiTIfOlVíL

slrwii;c.s prestados por
TTlllTIlnoS

DlfelKiHlVEL

ÁllUA C FSGOIO
DiSPfirvVE!

1Fif:fQNE

DlITITiiVia

VlM-ft'!;! ItBRESTRES

D'513 i'U3£L

FHETUj t CARBETQS

DlEíul m.tL

BL-frK'C;::S

FTN,3í.N.: 'MEMTOS E CONSàROlK A
PAS/iO
DISKlNiVU

MDWrKIRAMENTO

010J^JN:VU-

Ai ii'1i.t!í5 te IMÔVEíS
D'5i'.'Vi'íTã.

EííTA^Üi.üíraiCA

iL<r'-A,;'ja

VEND/.S DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS M MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA.

SUI^WTE DE n

SUPOItTEDf 1T
SERCONGCI.

SERCÜNfia

k rtíng oe MANOTENÇÃO CAMINHÃO
P), ANO DE MANUTENÇÃO CAMINl lÃO
ADVOGADO ASSESSORIA

ADVOGADO ASScSSORIA

SISTEMA BIJNG

SISTEMA aUNG

as i EMA SAG

.5!Sr£I-tA SAG

RAFTRFAHEWTO CAMINHÃO

RASl Rl-AMEWJO CAMINitÃÜ
ÁCUA SAAE
ÁÇU.1 SAAE
TEIFOIE VENDAS

TElXfuNn VENIMS

DBpvMi v/ajivn Tome Aoi, 2 UND Winpeda led.
Grt|*3á vwçnm Tomí Ate, 2 tlHD tempoda led.
PitRi; DrMprs» r«r Material CiivagneNFE 10248
Tj.-te tiriisptissref MiajujICavagna NFE 10248

2 REFEIÇÕES
v.KfTEir.ÕES
FINANCIAMENTO CAMINHÃO VOLVO

FirLaNaAI'IENTOCAMlNM.to VOLVO
MONFIORAMENTCJ

MONnORAMEHTC

iNnwin

INTTRrífn

TOTAL 03 OlA

12:423,15

I,32fi,(í9

12.423,15

5.l]{)í};l}0

29.829,TO

5.963,64

5,000.00

1.465,44

175,03

29:823.70

16/l»/7ü22 tO.l-.Ol.-Ovl

i6/w/:.07i» y.j.r.oi.viti

.iWfíPd/Á XZ.idlSJJVl

5,Í?.M.01H
1.1.1,ül,»71

Dia-taviv^
VFNlèl fiF MERCADORIAS
VIAl^iS TERRESTRES

ci.E:-;i\.ví,t.

DcSiiLS/â C/ ESCRFTÚRIO

VENlWa DE MERCADORIAS fiFS IA DATA

VFNOASIJE MERCADORIAS MF5,'"A OATA

dr^/nes.! viagem Tuma Açu aria 30,770 L a 3,90
deuivst! '/Bneru liime Açu átii JO.vro L a 3,90
Agiu M Lt 4 uno a S.tia NfOe 884-1

Ayiiii 29 ui.ntjiie ae.OO NFC-e B84-J

TOTAL DO DIA

•n»N5.XK'|f

Sistema it.-encilaaop.irc D ' MORIM DOSSÁNTTi:



Emprosa: PARMA-íASES COMERCIO CE SA5E5 E SERVIÇOS I.TDA
ON-l-J.: 32,75-1.i -I/OÜOl-eS

Perádc: r);/<j!,2' '2-31/12/2022

dMiuo '

PEDREI

pfoc.roí)i6
FLS. '
Rub,

EIRA^A

G^I2í Número fivro: 0004

Página 61 de 87

Data Classificação Oescncas Histórico Debito Crédito

l.l.l.Pi.Vvl

u.t.ouv.u

I.I.IJIIJXII

í.l.lJiUiXI

3^2.54,020

Lil.lJIU Jl

t-ENlVo PE (^RCMURIAS NESTA MTA19/09/:-C?2

t9/ríi/.1i22

19/09/Í022

2.070.00

Vt Nn,\ tE MERCAiXHUAS VEI.DA5 IH: MEKCAOOHlAS NESTA DATA Z.070,01)

Dfifj.-IIVEI. VtNDAS DE MEKCA1X}RIA.S NESTA DATA 390.00

VEmTja ;)£ í-lraCADOKIAS

■Oref-rjNTvEi.

VENDAS DE MERCAlXJRIAS NESTA DATA 390,00
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VTNOAá DE fíERCADUmAS NESTA DATA

VENDAS DE MEnCADORIAS NESTA DATA

330.00
VENDA DE MERCADORIAS19/'>irVUZ2 330;00
DíSJyjNIVEL1«1/U9Í2£'72 560,00
VrNMDEI-tERCADORtAS VENDAS DE MI RCAiXJRIAS NESTA DATA1?;UJ/2U22

IWOS/ÍOZI

lonn/rr-a

soo,00
KMQDAIS DE.USO £ CONSUMO MEOVa SE i><p>

«cc;',! üv açú

02 RfuTilIÓÈS
02 MHff:ll.ít5
COMPRAS DE MERCAOOIÜASNESrA DATA

brsrrwiva.

500,00
Ivt-LOt.iXI] DlSrCWIVa.

CílMHDSrivKL
DlSIiüNÍva

19/119/3032

19/09/2022

!'J/iraf2ll/2

S(k;.oo
3.1.2.07.M1 1.874.99

l.I.I.Ol.úfil 0>ff4(AS OK MERCADORIAS NBTA DATA t.87439

S.744,MTOTAL DO DIA 5.744,34

IRRF - KtCOUlER RefRHiii! 00 psgariteiitD de tRRF oimp. 08/2022.
ReN4ê<itR ao paifimciito de IRRf conip, 08,'2022.

Refereoto nu paQnrneiito do SIMPL5 NAaONAL
tOTip. n6'2Ca2.
r^- A-Olb; ;lo imijAni-filO (JoSIMPlfS NADONAL
cniini.

fteíeti^ite ao pa<];uticnNi da ICMS conrp. 08/2022.

Re/crejRe sn i>.T}iHtiei>tu da ICH5 comp. Oa/lOZí

/4AR1AH.S(:8:YER SILVA

20Ai5/2U22

DiSrt;Ni\'a

SIMTVES NACIONAL A Rf.COU<Eft

20/iMA'ii22

20/59/JIÍ22

I.I.I.Al.lVll

T-l.iíJll.OlS 3:.SS6J3

2fi/09/20rt l.t.tíU»)! UISFONWEL 3I.5S6.33

iLMSARECOtHER
plSlUNlVa
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TtíMSIRÍK

30/05/2022
30/09/3022
30/09/3022

2,425,46
I/l.tai.Ldl

J,ÍilJ4.t'i9

2.42S:48

6'»;S7

MARI/díA GEVER SILVA20/139/2022

2U/U9/203Í l2d.3«Xl/l

6^.57
HifTI-4 £ CARRETOS Bnio cilliidro do hclku |Mua diente Mana Beionlce

SuciI» liiwa
100,00

20/Ü9/2II72 01SPÜ.VÍVÉL Biuio r'lnlra de iNilm paia cVente Mana Berance
Saniii Uirln
04 AouH 2aL a ».»U

CMAqiO 201. 8 6.00

Msrrnni pintiira

piptuiA

(II

Cit 'eiir<3a

COMPRAS DE MERCAIX3AIAS NESTA DATA
COMPRAS OC HÊRCAIXllUAS NESTA DATA

PASAT^rJCTO D£ INSS

100.00.

Dr.£I£4AsC/BCRITÍ«U0
DiSi-0.N!Vf3.

K/>TrPi4IS DE USO E CONSUMO

MSf-ONIva

RfTEicnrS

f.i- J-WEL

c^^'i^^va
tMSrCiNIVEL

INSS A ierCQt,t|.ER
tllSMIltíVtL

2D/W2ni2

20/.ifií2(r72

30/07/3022

30/07/21/22

2I"i.¥/. .U

X_!12:0ilJ.IB

3,2.2.04.0111 TBO.aO

IJ.1.01.031 180,00

J.2-.L"5a- ;4

2v'';**/.->i.l7

26/--//. '.JZ

20/09/21122

ai)/lW/2«22

2U/il<l«lv7?

I. :.itOi.rkji

.MÍ02.Iíil

360.03

360,03

. S4.l,74
PAIIAMTNID Dl; INS.S 641,74

35.967.62TOTAL DO DIA 35.967.62

CiiM&üTJVEL COMTOASOE HERCAOORIAã NESTA DATA21/U>}/2b72 3.1.2.U7aAll
21/117/2022 >.l.l.UI4»ll
2iiasmr2 xixostos

2l/ll7/>7l22 l.l.l.OIy'»!

»0,94

MAfT/ii.AlSDE QASE5 E OXIGÊNIO
CCM14ÍAS DE MESCAOOR AS MESTA DATA

COI-tPRAS DEMERCAiXUaAS NESTA DATA

CWUWASDE MERCADORIAS NESTA DATA

72S.00

ni'4>j.\i6tL 725.00

1.015,94TOTAL DO OIA 1.015,94

r-2--EusnvFL ajMPRAS CÊ /TtRCAOORIAS NESTA OATA 458,95VMrti,?3 3.;j.ú7,c-:s

a/w/jna COYiXvAS LIE Mf RCAJjORIAS NESTA DATA

TOTAL DD OIA

458.95

458,95458,95

DIÊPIJNÍVbL VOkuS UE MEIICAl/ORIAS NESTA DATA33/wr'ia S0J79,34

V7NDA tiE MERCADOR AS WUDAâ DE Mf.RCALKSRIAi NESTA DATA sa379342K« 2072 4.1.1.01.O3J

Epi\--.o UE »al«i,ilas p.v.1 calihraGáo AHSI
En..a cr-»AM,iti-5 wir.icfltlD/acío ABSI
COMPRAS H MERCADORIAS NESTA DATA
CCT-IMRAh DF MERCADDRI.AÍ. NESTA DATA

thi:-<-;SI CARRETOS

CTlV.MvÊL

M.TTf R;.MS DE <3ASES E WGÉNIQ
oiy"-;-/'./!;.

23'33r;i02

2}'wi'/.-',7

731

188.33i2.L,U4/_l!

188,33

4,182.31

4.182.31

54.749,88rOTALDOOlA 54.749,88

ut:llivl.i oar.ibnv R086ti2£S?RV.--5tflE5TAD0SP0R
TrR-lí^
nisrcNTviTL

130,00

5ei-rH;ii pelicuLi par/iiinsa R0B6G78
ManulLHicAa aminhao ROB6G28

120,00jA/uo .-o;!? t.S.lJStlHt

MANtlIb-VÇAO DE VEÍCULOS 4300024/09/2022 3.2.1J14JÍ3Í

tRansi-opti 54(1,00

SMcmii Kcenoado uaia D T4CPUM DOSSANK



Emprusn: PARHAGASES COMERCIO nE GASES E SERVIÇOS LTDA
crí.^.i. ;.2,7:i,. ;/ooom5

Psrzoi : - 31/12/2022

Data C<3ssificiiçSo

ZC/WifiW «,1.1.111,WO

2üfC-9l}m l-t-l-OU"!

2R/nV«t?2 «.l-lJll-iUI

26/oí/a);2 i.i.i.otiuai

2(if(SJillJ2 «-l.l.OJ.iiní

26,uL/;.ia

2fi;aa/Jfi22 3.2J!J>LU20

26VM/7D22 ■a.i.t.fll.ivn

2"Q;>/3i£za

27/i.'l/rii22

77lí.1aü72

27yt«>7Cil2 «.i.ijn.ÍRjS

I.I.1.O1.ÚUI

■77i7ifian .«.j.i.ui.Quj

wmntísi

27/.19/21U2

2imn}y}2

PIV)(KlJ2 R.M.OWM.i
27/í(W7n27 1.1.1.91,ntil
nmnyru •i.j.i.fli.inu
27/<»/2n22 J.J.l.()l,Çti|
27/ÍW71IÜ2

27/W7ft?2 3.2.2.í-l!'J'Vl

27mmn

4.UJIU1 II

27írÇJ20Z2

27/a>«20Z2

27í<»/20Z2: ÜJ.tttllHIlt

zimntia iM.t-1.177i

27r:-'.-'v2 .

77m/íun

27,'v- .">>

tmiiva
27/«/26>2

ró«/7ft77
;í7y«,^3,2
27/eS/»ZÍ

3.2.1.ai;9i!Z

3.7.:.w,c:7

l.i.í.l/l.lr'' l

wssnsTi

ismm/j J.1.1.1H.W1

PJDREIRASIMA
ProcOX)lC^* /202 M
FLS.
Rub. -A

DIAR!'J

Ocserí;ão

DigiCvNiyia.
Vl'NlSA Df MERCADORIAS

pjuiuisli/a

W-WIJA Df MERCADORIAS

WflTTA PE MERCADORIAS

RfiFtV.Cr»
DI!V! •.V.Vtt

MATÉRIAS CU: USO E CONSUMO

MAlrREMS DE GASES E On^NlO
DürfArfiHAll

Vi:Í.DA c< MERCAOOUAS

OlSí^jhlVd

VfWA .« HERCAUOIUAS

Oi;5rJ.íl,íl
W;r<liAi.t MERCADORIAS

OlSfCUiVtl
VtiNOA !lt MERCADORIAS

DiííítaíiVii,

VHln.\Uf MERCADORIAS'

WWiNlVtl
Vt .UC. IJF MERCADORIAS

UliimmVEL

In-riD/. IX MERCADORIAS

Mati ri.m ne ESCJITTÔRIO

MAWi.rniNcAo OE VEícuios
OlíyMMivíl

ira

0!«r-'iM'AL

M.yiuri NçÃo c«v£faj,Los

HsinfVNvíoce vEieuiss

U;-»||.I'Í1'.T1.

MVit/fir«;ÍOEIW'ARp
DlflV-NilíL

HMilIrM;&)eRa>AnD.

liíA«U'--'IÇto 6 REPARO.
|}L£n»;r<r.Ti

:iKfil:CICl)ES
iDHiMISKTl

Histórico

TR/\KO'OSTC
l-biiulcn;»!! cant-iían ROOüGVB

TOi AL 00 DIA

VENDAS Dfc r.TERCAJX:iHIAS NESTA DATA
VE«0« ÜU MERCADORIAS NE-STA DATA

Vr-HtWS DE ^XRCADO[UAS NESVA DATA

V-ÍNQA.S OE MERCADORIAS NLSTA DAIA

V31DAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VEI4DAS DE IAEAGACWRIaS WSTA DATA

02 relt^ies
02

MüTiTnâl [uni (WiEm rifnlrcis <Jc «rQCiRio
pau jiiniuiA eiltrajin; in: aiqcuiio

.COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

CDHFKJS Dfc MERCADORIAS NESTA DATA

TOTALDOMA

VENDAS DC I43TCACtDAlAS NLSTA DATA

WNDASDE EttRCADDftlAS NESTA DATA

VtWMãOf HERCACDRIAS NISTA D.VTA

.^imíASDE MèlayiWTftlAS NESTA DATA

VTNtASDE MEHCADORITiSrrtSTADAIA

VENIJAS UE MERCAIXiniAS NiSIA DATA

VENDAS Oe ME RCAtORJ/iS NC-STA DATA

VENIÍAí Dí MERCADORIAS NKSTA DATA
VCNWtt Ce MERCApCftlAS NESTA DATA
VliNIMVOE MERCADORIAS NLSTA DATA

VENDAI ITE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDLS DE MERCADORIAS NESIA DAT A

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VtNlJAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■Patwl 3 uilrl 4 26,69 Cídii.
Papíl M 3uncla2Li,D9cdcM.

TemuM cismbiu camniTiM) ÜRVãJOO

Termiiâl cambiu cminluaORVBIDO.

.02 K-EFtiÇÓES
02 «íFcICÕtã
TermmM tirame Al9.vnca oniMo caminlTaD
cff.-aj-i')
Tj.niicol brsnle al4<Ai:Q (iVtilao CAininílM
QRVPJÜO

Óii lUnI MnpS perA^iW, d'r;ot< larol ínlhA,
MSivn

Bai-l» Mpa pataistAt, Oirrotr UipI mlftia,
Sdeáús

CCMWVLS PARA UK>'t COÍiSIlMO
aWTRAS PARA USO T CON.SI.>Kr-

OJMHlAfi PARÁ USO f CÜKSIJMO

tOMMJAS PARÁ I/ID f CCNíy^'«0

COMPRAS P/RAISCI. C&V5UM0

COMPRAS PAR/. USO f CONSUMO

Bi nonçÃO
01 REra2(;ín

TOTAL DO DIA

TOTAI. 00 DIA
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Débito

2.3S».t»

2.778,07

10.274.as

16.984.^

Crédito:

2.300,00

■1.465,80

10,274.85

16.9S4.2B

3(V»/2671

3Q/JJ//a."7

W/mvSi72

30CS/7Pr7

3IVa/3{-22

30, ■:4.0''.V

I.I,I.OI..Ti !

A.UIJJI.M

4.1.1.31..' I

1.L-.01.I •!

WIciiju-JlíL
VI:MV, 1;?: WiHeADCmiAS

ÍTMi-nJ.EE
Wmm " MERCADORIAS
.|Ít;!K-A|vrl.
Wm- ME HE«AOORIAS

VEWrVkS CIE MERCAOOBIAã NESTA DATA

VEMDrarX. MeKCADOHl/SNfiSTA DAIA

VENIMS !X MERCADORIAS IrtSTA CATA

'JíWZü OE. MEPCAIXIKIAS Ní ST,A DATA

VENDAS Qr HERCAQOIUAS NESTA UATA
VENDAS OE MERCADORIAS NISTA DATA

I7.273.4S

17.273.45

TtDrjsi':;4nT 17,621,-15 t7.UL4S

Sewtnak.-enoSúno;",! O ■'•MORlMOOSSAlfTr.
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Data ClassiRcaçaa

30^09/2022

30/09/.'?22

3,0/09/?.022

30/09/21772

30/n9/2(»22

30,"«/2222

SO/íloyiT^

30/tl9/3f)22

30/09/3022

3t)i09/2O22

30/09/2022

30/05/2022

30/09/2022

30/99/2022

30/09/2022

3U/;i9/2fJ2

3ü/OW.10íj'

s:.'"9.';c23

30/09/2072

3(</-o/;.727,

30/02/,"22

30.'-:9/;í;i?

30/09/2022,

30/09/252

30/09/2022

3f,/fl9,'2(;i2

Ul.IAtOKll

•í.j.s.u.rá

r.M.Oi.W)

4,;.ül.ti93

•í;t.lAl.lW3

l.UXI.Cõl

•«.UXil.OIB.

n^lXUt3.'JÜ3:

2.0.4X1.015

94,2233.002

2.1.-l.ül.iH)2

3.2.l.aÍ.1Â1J

2I.S0il.Wl

3.2.2X4.039,

t.l.5,XJ.r01

i.l.ixr.ri

J-UZ-C/Xil

l.L.lXl/Xl

3.3.1,01X05

2,l.5.02XXl

Xil.Oi.OO»

:-.;.5:ír3.C.>./

Descrição

DISKUIO/cL

VENIM nr MEWJaJOKIAS

•niSWN/VcL

Vl'Nt>'V 1», Í-IERGAOOUIAS

PlSt^ONlVSL

Vtl41>A n£ t4ERD»0CmiAS

OISPONIVÇl

Vf.HIlA ÚE MERCADORIAS

OlSfONiVEL

MiNIlA Of MEBOCOmAS

(-1 Stt1'kcS NAaONAl,

SIMPI.:;J NAOONAL A RECOLHER

.(-) ICHS

l«.Mi RiCOLHE»

SflLÀAIÜ5EOROEN/®OS

SALÀ9Ii:i5 F OREENAbOS A PAGAR

SEliVl.ijí PRESTADOS POR
'TIKy,1KÍ5S

DKP-l-iA-EL

MATinUAIS DE S/ÍS& E OÚSãUO

ülSi^JNiVH.

OHhKTTVEL

OISPDNÍVcL

J«Sã A RECOLHER

■K,Tí.'..i«.-CCHE8

Histnnco

T(0'2^.S''r'R7E
VE.HDAS DE MfíCAÜORIAS NESTA DATA

VENOAS DF MEUÜWXORIAS NESTA,OATA
VENIIAS DE MERCAIXHUAS NESTA OATA

VFNDAS t3E MERCADORIAS NESTA DATA

VENO/5 DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS ÜFMEHCADOHIAS NESTA OATA

Kt. A PAGAMENTO DE DAS COMPET 09/2022

Rf r. A PAGAMENTO.DE DAS COMPET 09/2022

PROVISÃO DE DARE 09/2022
PROVISÃO DE DARE 09/2072

PROVISÃO DE SALÁRIO 09/2022
PRÓ.V3.SÃ0 DE SALÁRIO 09/2022
SERVIÇO GE PINTURA

SEtrVIr.D DE PINTURA

COMPRAS Eff MERCAüORIAS NESTA DATA

I. j.'-T>R/iS DÉ MERCADORIAS MESTA DATA
COMPRAS DE MERCADORIAS NE5I A DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS MESTA DATA

PROVISÃO DE t»^

PRuVISÃODÉINSS

KtOVlSÁD.IlÉFGrS

PROVISÃO CJt RJIã
TOTALOOOIA

TOTAL DO Mis

Débito

17.621,-15

130,00

Crédito

17.621.45

19.694X7

1.451,84

6,953,50.

21,213,37

19X5>4;Q7

:.4SI,»1

6.953,50

21.218;37

70383,44

346.043,32

650.00

30X63,44

346.046,32

Xi/10/3022 j,l.;XSXjl

oi.'io/aú22 :.:.i;,"4.9c;

DWOpan 3.1-2X7.091
OJ/IU/.HW l.l.l.OI.TOl

QViVpOn M.2js7.y('i

03/10/7072 J.Í.F.Cl.-Jül

MATB5!,V«; OE GASES E OMGENIO

eOMBLISTlVEL

OINPCNl-Ta

CWBIISTÍUEL
ÉlIKW>N/va

CO--MRASDE,MERCAKiRlAS NESTA DATA

CnMPn.V> DE I4ERCAII0niAS MESTA DATA

TOTAL DO DIA

COMPRAS OE MEHCAtWHIAS NESTA DATA

C0Mf'7iAS OE fíERCADORJAS NESTA DATA

COMPRAS OE NEftCAt»«lAS NESTA OATA

COMiflA.S DE MfcRUDORlAS NFSTA DATA

TOTAL 00 DIA

1.783,44

1.714.75

3.499,19

■OS/.I0/2D22.
:05/10/7t>2J

.asjíípin

.òs/io/noa

2,UL£|1J)QJ

4.;.sxiit-3

•U.lXlXC-S

,'05/liV2uk2 Ul.SXlXil

,05/iiV>i?72

,(IS/IU/7.T22
o5/ir/jLa
05/10/2022

B5/1IV7()7J

05/10/7072

05/10/2022

05/10/2022

05/10/20/2

C15,'SO/3Ci22

(K/1P/W7

HS/iOJlSU

4.Í.1.51.W-3"

l.l,r.ál.i-jl

4.::.l.yi;.ua
1.1,1X1X01

4,1.1,01.1103

UUXIJDI

l.l.lXl.OOl

4,l.l.tH.!){r.l

Ll.l.ai.flfll

T.i.IXl.fT.M

3.Í.2X7.<v>l

SAI ÃXinSE ORDENADOS.A PAGAR
■dlSPCNÍVH.
Èi5POTi;'va
VI '.DA DC t.iefilCADORl,AS
DISP0N{'/EL
■V'ENlv,;jFMERGADOmAS
DlSPa-NlVEL

VCHD- ■£ MERCADORIAS

OIôIt.iNiVEL

VENCV, LJE MERCADORIAS

OISPCNiVEL

VFNÍIA Dt MaCADORIAS

aisPONíwa
VtlRlA rs PIE.RCAOÓRIAS
,rJiSpyí<ivtL
VtNW- i)E MERCADORIAS
I/ISAONiyEL
VITIIIA •-< MERCADORIAS

WBUSnVEL

PAGAMENTO DE SALARlO 09/7022

PA; AMENTO DE SALÁRIO 0ÍV.'Ü22
VENÍWS W MEKARORIAS flFSTA DATA

VFtlDAS K MEIKAiXlRlAS MfSTA DÀJA
VENDAS DEMERCADOfUilS NESTA DAT^.
VENDAS DE MERÇAIXIRIAS NtGTA DATA
VCIilTAS I>E MERCADORIAS NESTA DATA
VENDAS líE M£nCADOHl.*.S NFSIA OATA

VENDAS DE MERCAIX3R1AS Nl=STA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCAIX3RI/.5 NESTA DATA

VENDAS DE HcRCADORlSS NESIA DATA

VFffOAS.PE /4E11CA1XÍHIA.S NESTA fVlTA

VENDAS iS MERCADORIAS NESTA DATA
VENDAS DE MERCADOftltó NESTA DATA

VENDAS DE MElICflOORlA-S NESTA OATA

VENDAS 06 MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MBKADORIAS MESTA OATA

6.953iS0

2,0,qãx,o.

2X30,IK

2,060,09

TS.-.Siy-ljRTE j3,,tW8,54 13.673,50

SlStfTW "aincliltlB DIVA d ..MORirADDSSAMTi..



Empresa; PARMA -ASESCOMERCIC <;aSES ESEkVÍÇOSLTOA
C-K.PJ.: 32.7;,-t. )/000t-8S

PaiitiSc,; 0;/o:.2 '3 • 31/12/2022

Data Classiflc.içio

OSíiU,?!.,.'.' M.:.;. .

Descricão

PE0REIRAS7MA

proclOQQl Gbl /202M
FLS.

Rub. . k
DIARI''

Hlstôtlco
"X/.M.r.itirf,

r.l '•■'.•RCA1H5)«AS UE.1TA UATA
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TfJTAL 00 DIA

Débito

1194S.54

13,

Crédito

13.673.S0

275,0'l

13,»18,.54

0B/in/2Oi'2

OülWiJUJJ

sfintimn

Qn/wjm

l,,l.U'l-Oíil
A.l.l.Úí.tlJil

3,2;3i(H.0iU

WIWWZ! l.U,Ul.CJi|

lí5í!LVK'72

l)Wl(l/Í1?7a i.s.l;31.pr(

í»/in/?i>u j.jjíoy.uüi

06nn/2ii22

06/10/1022 3.1.2ir7.(im

Dt/inríOH i.i..i.(n;cnt

ÒS.'ltf707Z í-lJ-Çr-Ml
Íft'ic/7I13Í-

owitrfiiva

VtHO* tif MERCADORIAS

IhSI-Ulilviit

•vailiA UE MERíaOOWAS

TUiHJNE

utSynivEu
TAXAS inversas

tiiiAr-ilvEi

■f.t;MatftiTÍva
re.spDsJvFt

CJÍHBUSTlva
casPM.I'7êi.
•CTWflifrTlva
táSÍEVlíVEL

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA OATA
VENDAS OE MERCADORIAS NtSTA DATA

VENDAS IJf MERCADORIAS NfSI A OATA

VENDAS U£ MERCADORIAS NESTA OATA

telefgiic osWlnrli» ptoviwrrD 99 OSRíJMfiTJ

txi^iw escritorlD p'(»iwr« 9990143^672
Un ulerenle anuidade domínio de e-maUs:
CDmemjl, vuirdas e hnanriiiio. (Janai)
U>a 'tieiente OTuaiatledcnwiiude e-rnalls;
ct,nvtial. vendas efinanonm. (Iahm)
CCf iPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

CCMPRAS D£ MERCADORIAS flCSTA DATA

COMRKAS DE RERCAOUniS NSTA OATA

COMOpJVS DE TEACACORIAS NESTA DATA

COMrRA.SDE WRCaOmiAS NESTA DATA

CC^JRAAS D£ AQRCAOOWAS NESTA DATA

9J44,C0

9.!^,Õ0

TOTAL 00 DIA 1 l.S34,S4

3Se,71

lt.S34,54

07/JlV:4Q?

B7/;(i(.Sií2

B7/',9(í(»r2 3.2J.W.^1

áí/ioirra!
iJ;V10/r«x22 il.ljjNiii
0/71iV:ü2Í l.i.lnSl.T».!,

07/.i//;ii22

07/:ir/2f722 ;'.1.4,<(2Jí,-2
tíJlWUll l.i.l.Ol.íí'l

lliSiCTViVÊU

MEIÍCAÜ0R1A5

rriiiIlESi. CARRETOS
ililHr.NÍVÍL
MA1 rWAU DE CASES £ Q»GÊNIO

dvJf-SlfsTTVtl

Dl51if«llVEl

KTS A RECOLHER

'oiy*;<ilvHL

'•TKDA.4 MERCAflORIAS NESTA OATA

VEIüíAá «i MERCADORIAS NESTA OATA

Frete ns. material CftrtMflNtfte HFb
Frete rW. material Cotlmotiifilí NFr

CÒMmS DE MERCADOMAS NESTA DATA
COMPRA-A Df MERCADORIAS NESTA DATA

COMRftAS DÊ MERCAIXWIAS NESTA DATA

CO!'PKASDE MERCADORIAS NESTA NATA

PAüAWliNTODE fGI'S

PAÇÍp'.f«NT{)DE FCIS

15.082^10

1S.0B2|CH>

TOTAL 00 DIA 17;>6e.2l
6SQllX>

17.168,21

IQ/iU/Tú/J

lÜMVVUAi

I0/;it/2Ii32 !.l.l.Ss.foi

I0/'.(1/2U72 4."..I.')l.j''l
ICl;:lV21i22 l.l.i.ui.aik

KVIiWaiAi 4.1.U«.fril

10/|iJ/2t»22 i.l.UJtAeH

IÚ/:ü/7I122

1000/21122

10l.0lJ<li2 u.i.LCUJVü

UOO/2a22 3.24I>42)II)
lO/;OiK7JJ l.i.iai[.C:i

lor.pmu

iç/.o/vyü

UIOO/2a22

tlí-tVTSâí

Ti/ .fl/K2Í
lT/;iV;i|72

U/'.i1/2ír22..

11/10/2022
Í!l/W/2Ü22.

i.l.tdiiiv"!

L.U.OkA>-l

Ail.t.ilt.uCi

DlSMlMUEt.

VINUAlM MERCADORIAS

tuüvnwa

.VTNQA tu; MERCADORIAS

DSiUNim

VÍJAM de MERCADORIAS

DlSMTIiriEL

VriNCV. Ir: MERCADORIAS

PISFTINIVE!-

VLNI.VI I n MERCADORIAS

D£iAt4/s cr escanóRio
rjivv-ii-.ti.

MAÁLilf NÇÃO Ce VEÍCULOS
iTíiClI.Ti.

,0;£.'WpVcl
VèNlv..-. MERCAFaORIAS

lllé.riS.VU

VÍ;JIV, -i, raeRCADORlAS

;(JiiaiC»MVQ

ao «li'. .11 MERCADORIAS

VcNO.V3 OE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDA'*. DE MEHCADUBIAS NISTA OATA

VENDAS Ct MERCADORIAS NESTA DATA

WiN'jAS DEME.SCAOOK1AS NESTA DATA

VENDAS CE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCAIXIR1A.S NESTA DATA

VENDAS Df MERCADORIAS NESTA DATA

VEÍÍWS DE «éitCATiOHlAb NESTA DATA

V£NOA;T t?£ l>«HCAt>OfiIAS NESTA OATA

VÊÍIDlà DE Mf RCADORIAS NESTA DATA

04 agua VA

2IX

RensMc pneu CHimiia IrrmniaNe da
Rflienifaprivuaiimilia irainiKTrIt! de

rtJTAlDOOiA

VENDAS ÒS MEltoVOQRIAS NESTA DATA

Vi:.va/S DE HERCAHOFUASNÍírftüftTA

VENDAS OE laStCADORiAS NESTA DATA

VEND/i OE PIERCAOBRIAS NESTA OATA

VtrJiJAS DE MEUCADORIASNESIA OATA

VE.VCAS OE IilERCAOOHÜW NéS tft OATA

TOTAL DO DtA

14,800,01}

2.300,00

17.7423»

T4itòp;00

:2JO0,09

10.00
17.742,1»

ii'io/;a» t.i.uu.f-.v

13/10/2022

I3.i:n(7ii23 I.I.I.ÚI,C<.|

riv;\ .-lii,

MAIEKJAIS DE CASES E OXIGÊNIO

M7.lf >'! Aí ri DE GASES E OXIGÊNIO

2 retwçOes

2 TdHitDm

COMPRAS DE MEKCACOlUASMFSTA DATA
CCMpHASDt WBCADORIÁS NESTA CATA
ÇOMpRAS De FSRCAOORIAS NE-STA DATA

2.438;SQ

6.io7,«:

&5eS.S9 5.47850

SeteniA meaciada pat? D ' MOftlM DOS SANTi
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Dassificd^o

i3/i(V2c:?

Descrito Histórico

rp.i.T-^Minc

CC-'.UW<1=; rtE :-irflx-/n<jmAS HESM 04TA

lUTAL 00 OIA

Débito Crédito

2.478,50

6.107,00

\*nOHH£l l.l.lJil.Oili;

W/)n/2.n;'Z 4.1.lvGl.0ii3

l.là.üu.-ol.

4.Ll.!?ly'3

W.Mmi 3^J.J5.iX»t.

14/1W7W2. 1,1.123.'^!

3.121#P21»:

t4,HL.:L>í7 L

OLw;Ni'/a

VF^Jl-A llFMEHÇACíOmRS

OJl^üKIVCIl,

V! líiw. 0€ t46Bt«50RIAS

Kueii^ES

DLÜCWlU

coMBusriva

nr^. iaÍiTí'.

Vitiavs DE MEHCADüRIAS NESTA DATA

■VITIlieS liü MI:Hairx,WIAS NESTA DATA

VtniVkS QE MERCADORIAS NF,STA DATA

VEíroAS DE MtRCADÜKtAS NESTA OATA

.CO*«>r,AT}E GAS 10 UNO

COMÍ-WAIJCGASIÜ UNO

AlUimUnento WC-e 00C36.U55 SCrte

AluU«- UitfflCDNPC-e 000361255 Une

TOTAL 00 OIA

1,610,00

loisoo.ao

3i3.2S0,IM

hClOfOO

io.sw,oa

220.04

13.250.04

UZ-l/Tlv?

I5;:tií;ii2j
lV10/202a
t5/l-7/?n?2
ís/io/:si3
i5;io/702i
»/lU,'í022

i5r

is/'.i.':".v
15,'1'". ".'7

U, •.■: V

15nOi^ii.*2

IS/iO/ÍOÃI'

IWHV^UiJ:

LW-ú/iO?/

13. y,-.'í
1.5/.

IL'.v.í:32

3i4.:.C-*SÍ-2

3..Ti,aíM.Cl7

i.:.i.ça.:-r

3.2.2£4,C17'
1.1^41.011
iÍÜM.6^

j.'..!.":. I-
3..Í.2.S4.1- 1
S.W.V'. ■!

I « < .(

l.l.l.úl.vri

3.1,2á7A'll

UUl.6i.UII
0.1.247.011

1.UUSU.

5JL2W...a.

. 7 -> ^.1 1

is.'.a/.»:a2 3;2.2Ç4.fa;
i5;:jí;o2j i.!.:..7i.u-i

15/10/2072 3.2.2014.016

lS/U)/0a22 l.UUPllCWl

SEnvlOlS WttSTAOOS POR
fESCF1«J5

.Mll?íC.'SÍVÉl
,AS5i?iÉl<aA CpWTÃmi

f'oritm:ftçAo de veículos
rs-ix.-.i-.-íL
E£.'t4 -45 c/ SISTEMAS
D"T-;:r/iv?;i;

l.'U^!=r?4í r/Slsn-HAS

T/lSl^ClükSL

61 RVi;05 PRESTADOS POR
TEBCEROS

r.;s?-.?-i:vEL
i7y-í ÉiaOTO

•TIOI ^KWF

rit(t\iaAr'ENTQ5 E awsÓRaOS A
PAtiAB

ítWttJsTiyEt
OlSrsjNIVE'.

tCMlI.ljTÍVEl

M~i! :i;EAV£Wm

lUS''';r.'FL

AiUGUtlS SlE IMÓVEIS
irí." ■•'dvEL
EriitTDl.i D.ÉrnUCA

c:t--'js.V£l

'•iEfn:'t.rr
'"i-i.VUVÇ1.

SUKlPfl ut TI

SUrtlRllDÍTl

CONTADOS

CCNTailOR

pi/om uE Éwnt/TeicÃo caminhão
PLANO Of MA«UfEW;ÃO CAMINHÃO
•^rttxaui.inc
SlSfEMAUiimi

SISILIAA SA(i

SI5TUE'ASAG

RASTRrAMENTn OMINHÂC'

RAsTieAMENf O CAMINHÃO
ÁCiM EAAt
ÁC'JA SAAf
TEimiME veNiw.

TE' EfWE VHNIÍA.R

TEtrrrw nNA/jcEiw/

TTLFf^ Nf I INANCilttO

flKA.NUAMÍTVTO CAMINHÃO V0j.'/0

P.TvV« lAMEHIO LA/'tl«HÁO yOÍ'JO
ÇOMjiRAR DÉ MERCADORIAS ffBTA OATA
a^rU4>ft-. DE MEnC.lWWIAS.NESTA DATA
CúflPRAS QE MERCADORIAS flESTA OATA
CGMIf: Aí Oe MEWAOORIAS NESTA DATA

MCNnOttAMEMIO

IWTCKÍIET

irmiwiit

TOTAL UO DIA

6.Í46.77

1.120,09

l.t2'0.09

5.00040

1.333.0S

17.678,46

0.146,77

1,120,09.

5,DD0,00

U33.Q5:

175,06

17.678,46

P/U)uua uui:i)j,iiii

12/UvjiuT'

IT/lv/.íirJ'
l7/i6ArtU'2
ir/iw^2

LiT/iWlilÁ.'

tf/'I i',v22

IT/WÍÍIXU

J.Í.UÍ1.., I

S.Ui,Úl.>.H

o. ..lySS.AÍI

DLm JV .1;.

I  . : r 'lERCADOWAS
1. Yit

V. '....; MERCADORIAS

U... ' ..'-rt

\ii ',I">ÍL1MERÜUX)K1AS

,11. ui';m.V£1

mERCADOWAS

(.i L-V. 'irrl,

Vc:'í; . 3. MEliCnCt^lIAS

frt^i >"3

Vr;ICJA5 CÍ MEACAÜ(JRIA.A NESTA DATA

•.íí.;v.i£í MEKr/tAlRIAs'«r:SrA UATA

'JENUAS tié t<C(ICAlAllUAS NESTA DATA
VENlVo Ml.RCASXlRIAS NESTA DATA

VêW/^ BE MERCAIXJRIAS NESTA DATA
VsTAVo ItE MEReAOOKIA.SNLSrA DATA

VEMlA-vDE tAEKODORI AS NESTA OATA

Vcjora ilL Ml ACA.'X)HI,\S NESTA Í1«TA

vtKiXi úC mlhCAOORias nesta cata

VENDAS 0E MrBCADÚRiAS .HCSTADATA

I tJeiçrMS r tam ae enlreou

•".VES-íA'!» 3„KK>,00 't-.áiO.OO

Swrmii |ir,;ocjaa»jMr I>. -lORIHOtiSSA'!!



Empresa: l>ARHA(<ASES COHERCI: '.>c <jASE5 E âc:<Vl(.'Oi> LTOA
C.N.I'.).: 1/0001-85

Piinid:.; '2 • 3I/11'2022

PBOREIftAü/MA
PfOCJ^OlÜOl lon-i i| I
Fl C ^

Número livro: 0004
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Data Classificação

WaiWníi '

Descri oSo. Histórico

TWíTI.Íir

2 ri"— • lí-a «ir ctvresa

rOTALOODlA

Débito

1.S9S.OO

Crédito

1.560.00

35,00

1.595,00

18/10/2022

18/10f202J

1»/!1)/J;i22

irfiaíTiiâ

isíiarjoa

1.1.1.01.11)1

•d.t.i.oi.um

ta-'iiwnja i...i.íii.iia:

tft'I[V2:>22 3.1.2J>7.(tll

VENOASPr SBHCAtXJRlASNCírrADATA

VMr/. liPMEBCADOmAS VEUdASllf MERCADOm«NPSrA tOATA

M.', rtklAl w HIGIENE E IJWEZA MATEaiAl. HIGIENE £ l.lMIíZA

Ci-^LirnVTL l-f - lO.JiaiWFRIAL HIGIE.NC \ UMRIIZA

K.MHUAISDC GASES EOaOÉNIO CUHPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

CDMrn.isnvEL

COMPRAS D£ MERCADURIAS NESTA DATA

COMPRAS DE IAERCADORIAS NESTA DATA'

CC« IPTA-S Df MERMODRIAS Nf STA DATA

TOTAL 00 MA

1.058,00

1.058.00

96733

232.7.B1

w/HinuiO

19'I«ílíí2

iy.tif2úí2

i9/iii/:>ij22

.19/io/iiiia

J.1.5.01D>1

•i,I.l.OtA'J

.r2.U«J:"2

1...pl.il' •:

w/ir.f/in M.í.yj.*'i

Ol9t.>::'.U

Vi/IU.i Dc MERCADORIAS

MAiiii I jiCÃO £ REPARO

SLKVli.aS fKESTADDS POR
TD>£lli CEi

t!i-l. -sívtt

VENDAS 0£ MERCADORIAS NtSTA DATA

VENOIS DE MERCADOR]/<S NESTA DATA

Sd-iicu aiiivanca; ama mecanK-a 2m3 • AUNlandia

SvfTica jlffMttieaRiAnniianiu ZnK - Acáíandè

TOTAl DO ERA

3.100.09

3,109:00

150;90

3.Ú0,00

aj;K'/2dJ2

2tVia/2U22

.ío/iti/joa

2n.f:p/.>'*23

2l>iK'/?a22

zoof.-íjrz

2C/10/;i'22

.2fl/!a/?522

3tl/lCi/:iD23

ZI-A-OWS

M.i.ni'.r»i.

7.!.4,0I'.|Vt2

i.M.fi.iC",

l.::i.0SA'i

A.S.l.fllX"3

20/UV2W2 l.Ü,Oi.i)'l

21UIU/2SÍ2 3A£.2AI3íU S

2tV>l/- /.'2 :

JnilQ/Tua 3;2.2.(ELTinS

3(111017022 3.2;<.u5.li<H

2«>;ir//.m22 3il3JÃ/in.ii

av.Ii/»?2

2VV1V.W2

2Qi'li:y2(l22

,20'IWMSJ

3ll.iSCV.T2

3il'.í.l3t.ô. S

S!M>- ('-NACtONM.A.RECOUtER

|>lsrvNlVi:l

ICWAPiitOUlER

D''-n-sivfi

m')f; vva

VIü i.^' rMERCADORlAS

DVSKSlT/a

or MERCADORIAS

Slu/iÇjS MIESTADOS POR
rrnrfRCB

tusrc-Mvn.

T.V.r.SWVElÓAS

n!S",T.;wL

IAXA5'.ilVERSAS

RíhlMiti

D;S- MVtl

Cky;dlwsrlvEL

lüfCfvíl

KMrsIAISüE GASEi E CnGGÊNtO

[SiJA itffXRÍSl

PAGAMENTO HE DAS 0912672

PAGflMtlüTOUG DAS 09/2027

PAGAMENTO DF DARE U^fÜOZl

PAGWTNTO DE DARE 09/21122

vsNcw, ce ',£rcador:a& nesta cata

VfNlvtSDE MIACADORUIS NESTA DATA

VENDAS OF MERCADORIAS NESTA DATA

VtNIJAS DE MERCADORIAS NE SI A DATA

Servo;» l/e cAiiUKUâo oe yalvuia» com nfs 39773
AfiSI

Servia, ar ulbftl^ de valvuUv Carrf N^ 39773
Ar,l

Taiiide tvx por ranoelanieflTsd: plano Teitfone
fliwidiiio pioviuna 984434672

TAva de jiiiM pu> rantcliimehli) de pisno Tei^one
ItlutirrKci iMCnuiria 984434672
taxe dr niiiRa po> carueiamcino de aliino Telefone
ftrhricoiro^pnrilBirio 98443467?
ta>'.< ih miR;! {>01 «ncHsnento de idiuio TeKrdne
flril,Jt,.XU (iíO»'iiní ÍSí-I.Kf."/?

2 <eiin.ões -t- taxa oe enlreqa

2 ndri-ines - UMdeeWrWA

COMPRAS DE MEIICAOCftlAS NESTA DAtA

CCMPI'« IlE IttR&voCWAS NESTA DATA

O-PRAS OC MCRCALCRIAS NESTA DATA

CCTWA.S «It Wt«C-iOCRlAS l.fSt A DATA

PAGVFNIO M ima

F.u-v.srmuf iiisv

TOTAL DO DIA

».6»4;07

15.100,00

4B.18£y5Z

66.^7}9

19.694;07

i5.IQ0;8O

48.18632

621,12

86,395,09

lilfjyia "..1.5,l?./'"'

2l'ii72'i7? 4,L,;.ül.""J

2S.'!G'2l'22

2111172622 4.1.:,UW" 14

2l/U//3I)22 1.1 ,«jiLilii I

ij/iflfiWzj «.i.i.citmrl

3I/IC/2T1Z! í.í4:a;].».|.1.

2{'.f).'.u42

2l'Sllí2lt?v

2lfl<V.<ii22

,2l/lttV3i;>2

4,;.;.ei.i,' i

i.i.piiOiy,

4,i.,,OUÍ..l

Iii; nr MERCADORIAS

MERCAtXlRIAS

i.VtRGKÇAOORIAS

Vli.'vv 1 r MERCADORIAS

•1FRCAC0RJAS

V6NIJ''-S DE WRCATOHIAS HISTA DATA

VUlQAí rs MtnCADORJ.VS HLSl A DATA

VEHUASlX MERCADORIASMSTAllATA

VtniiAS !)f MENÍADCRIAS NESTA IMTA

WNOAS DC HEKimOORIAS NESTA DATA

VENDAS DE WHCAiaH!Á.S NFSTA IMVTA

VENi A-s D£ MERCATiOlIIAS NE.STA DATA

VilC-UCS l>f MIÜWAUORIAS WSTA DATA

VUW/A.": Ti W-RCADaUAS NE.STA RATA

VÍT.UÍDÍ CVRCVCORÍASfilsrADATA

VlülDASDIi MLKCAIXSIASNLSTADATA

2.780.00

3.^90

TOAUSPCdÍTE

Srtlemii liLmwjsdD pai r. t) vRflftJMDOSSAMTO •



Empr.u;a! PARMA^ASESCOMÊROO Ui '•ASES E ScRViÇOa LTDA
c.M.p.i. -.voooi-BS

Psn>!dc: i)J,'0!/2 .•,2-31/12/2022

Data CiassificaçSo

2J/'.0/?íJ22 '5.1.!,01,C-C-.1

Dcficriçãa

\TNWi»HERCM30RIAS

w:^MProc. 1 U(;i

FLS.
DiAR]>J Rub.

Histórica

TR/iH';"üilTÍ:

Wt'l3A'í I/F l^ttKCAWJRIAS MFSTA (JATA

TOTAL DO DIA

Número livro; 0004
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Débito

7.5iM,40

7.SM,40.

Crédito

3.840.SH

3.753,90.

7,594,40

22;iU/3Vj

23^0/7072

3.>.2.W.t3it GíMüUSIIVEL

!fJtSFt'N5Vr!.

COMfmAS DE MÉRCAOQKIAS MSTA DATA

CCH-ICHAS w; r''l-RCADCmAS NESfA DATA

TOTAL DO DIA

24/ÍD/2022

24/10/2022

24/10/2022

M, ■9/7072
24/1(1/2022

z-i/in/Tiia

:l.l.SXIt.tSil

4,;l.JJJl.TaV
:,>.I.LU,C-JT

4.t.l2U.::'1

1.1.12)13»!

"...•..•ÍI.IVÍ

1.1.1:01,031

a.u,g!.üc..(.

l.l.lil.Ct-l

■'.i.iAii.roj

24/1Í/2U22 l.l.UU.WJl

24/.n/?f>22 'U.LSlJlitl

2VUJ/2CÍ22 12.1.GS.0I74

2l/lI)/2U22 t.l.IÍI.JlU

24/10/7072 3J.U|4iafl2

2<yitl.r2(722 l.l.UHitTOL

24/10/7027 3i2.0«i0n9

^/;C/70>7 •..•..l.ou.íi

ar.WT-n- 3Ju3lós.pa.
24/:0/7n72 M.I.O!.Fit

a4/;o/2072 3.i.i,et,aii

24/;p/2f.2:' 1.1.1.01.M!

DÍSíOSÍVEl
Vm-U 13- MEBCADOWAS

ÜISFCitvEL
V:"'.ir-V. 'T Ml-RCAOOWAS

DlSOCNÍVFl

VI na-. mercadorias

OlSTOMÍl-EL
\IIIKDA nr l-tERCADORIAS

TlliraNÍVEI

Vi 1,0/1 1.IL MERCADORIAS

.DISFONÍVnL

VLWA ilK MERCADORIAS

iRrrriíi.iiis

.DISFCAÍVcL
MfWUIiiMÇÀO.DÉ VEICUlOS
uisra«í'.íL
SEAViCOS RRESTADOS FOR
TsTsO^lRüS
■d:sr;i.'v;víl

.M.MVl/TTNÇSO e REPARO
OlSr/.llJÍVEL
AtATFI-JAIS DE OA^ E 0U6ÊNI0
'D!»-a!)lW;L

VENDAS OE MERCAUORIAS NESTA DATA

VENDAS OE l4tRCAD0RlAS NESTA DATA

VêNDtó DE MERCADORIAS NESTA DATA

Vf NDAS DE NEFICADORIA-S NES3 A DATA

VENDAS DE I4EHCAD0H1AS NESTA DATA

VENIWS DF. íflERCAUORl-fS NESTA DATA

VENDAS CiE. flERCAOOftlflS NESTA DATA

VENDAS PF MCRCADOHWS Nü.STA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VÊflD.lSOE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS QE MERCADORIAS NESTA DATA

VI,;ND,!S LIE MERCADQHIAS NESTA DATA

2 retiHCÒLS

rsicnões

UV/AOEM SIMPLES ÜCNZI44

UVALlEM SIMULES GCM2r44

3 dianes e nieia rol 24,25,26 e 27/10, rnotarista
Aalsnío.
3 <^ariis «iiicJa ic( 2'l.25,26 s 27/10, mfitofista
Anlwijl'.

XE^í l/LTPA.LED
MNDN Ut TRA LED

COI.B>BAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COHrWLS OE MERCADORIAS NT^TA DATA

TOTAL 00 DIA

3-6w;à.i

49.S29/34

30.852,36

26.591,72

3L694.91j'

49.629,34

20452,36.
76J9l,72

JS/it/Lua

2S/lO/7i.'22

2S/:0/2«22
Z5/l!i.'7l-72

aS/I0/7W

25/;(J/-J022'

:.!.m.Loi

4.1,í;»!./"!:

l.M.Cl.Wl

4.1.1-01.'.-"!

3.2,2.Mv?7fl
l.l.md"!!

,0a«>fuirêL
VFNUA DE MERCADORIAS

:OlSSO'.iVa

VENDA PC MERCADORIAS

M-TTERJAIS DE USO E CONSUMO

niSPn/ítvEL

VENDAS DE METCAOaRIAS NESTA DATA
VENDAI DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS HE MERCADORIAS NESTA DATU

VEWb/õ DE MERCADORIAS NESTA DATA

Con;unlo dHVu Cie TiiAiIa
Cütiiunm cliave cie IcriUú

TOTAL00 DIA

2í-'.ri,;3a
2S/.3D';?7

K/:c;»22

26/;{]r,ic-72

2Ci/lü/7>i22

Íi/7.r22

26/,ú/2jW2

26.'.0/7/122

l.l,!.01.,Wl
4.1.12)l.'iça
3.2,2:03.'.DS

I...1ID1.T1L

3..J.1.01.Ú01

I-L.IZH.OOL

OlSFONlVEL

VKNHA Uí lAERCAOOHIAS

0l5PON'Vt;L

Vl-tlUMlÇ MERCADORIAS

T.IXAS DT/ERSAS

MAIEKÍAISUE GASES E OXIISNIO

tílMAíNi'/a.

VaiDAS DE MfiRCADORIAS NESTA DATA

VEND.'.S DE MBÍH/OORIAS NESTA DATA

VtNDAS.DE MFRrAOOHlA.S NESTA DATA'

VENDAS OE ME.HCAÍX3RIAS NESTA DATA

Dai4ieiJ tull/a RDe6Íj28 Tamu ACII

□Klievi tiiilsB ROlíACDS Ttime Aoi

COMPRAS 01: tAERC-lUCWAS NESTA UATA

COMWcAS UE.NERCACX3R1AS NESTA DATA

16.317,05

I63t7j05

TOTAL DO DIA 17.416,05

725,00
17.416,13

27/;{i/3ü22

27/:o/m:i2

Z7/;5f7li2-.

27/:O/0/i2

27/:0/7022

27/;py7a22
ZHMU021

27/io/.wa

2?/:0/2022

27/;iV2<i22

1.7.IJ1I.I.IV

4.:.!.01.iJLlj'

ti.cuiun

4.!,l.9t,CiJ,.

I.l.l.l21,<ii»l
4.1.1.Ü1.7I.1

aAiíM.!U8

jj.i.m.uji

3.l.2.077>ai

Lj.LiTl.tWil

l/lT^.-i.VÍL

-S .■4eBCAüORIAS

:bJSI''DWVcL

VLMV. pr /MERCADORIAS

DlSmtVlVÍL

.VlíJli.TJf MERCADORIAS

çeSfiiAS Ç/ ESCRnÓRlO
Di^Uft.VÊL

íf,iwBt.*»riVEt

VENDAS !J£ MênCArX>RI/V5 NESTA DATA

VENDAS ;.IE MERCAWRIAS NESTA LJATA
VENDAS OEMERCADORIAS NESTA DATA
VEIA Vi VC MERCADJHIAS NESTA DATA

WNlWi UE iitfüCAOORlAS NESTA DATA

VülUVi OEMEROVATRIAS NESTA OATA

NrC49862SWte LaiI3 3(>,.'/L9

NrC 45»67S HIPIU 1 U'Ie jtl.77 l. t

COMrtcAS DE MEHCAOORIAS NESTA DATA

(ÍOWAlASiDE MERCADORIAS NESTA DATA
TOTAL DO DIA

1.735,96

1.735,96.

2495,95

TWANS^*V^F

SiíCtmíi KcenCiMo wim O '."'lÔRl.M OOS SAHTt



Empresa: PARMAi3ASES COMÉRCIO U= GASES E ScttVIÇUS LTDA
-voaoi-ss

Pcrcdo: 0;/01.7 .-2 - 31/1P./2022
PEDREIRAS/MA . .

PfOC.O^PlC^' /202 ̂

Número livro: 0004
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DIARIC

ClBssin<.ação Des:nção Histõtlr.o Débito Crédito

2ailDI.'0!2

2eixi.'ixa

2flílI)/2fW2

2S,(;o/2<)22

28^10/2022

2a-!ri.on22

38/:(i/?ri22

2a/;c;M22

iüvmu

rt.ij.Ei.;-'!'

«.UUOl.UUJ.

a.-i.» ni.nni

1,1.SAÍ .1)01

'l.i.tAtAin

3.1,Í07.efil

2SnSlHCiZ2 M.l.fll.Oúl

29niU2i;i22 a.i.iAi.o(n

Ví.SL-.Mli: MERCADOniAS

■Dl5r-j;'i[vêL

'/l.NI.uSr.if («aCADQPIAS

Oivoriívci

'VirNIi» Dt ICRCADOOIAS

CiifJWNlVÊL

WWV. "í MERCADORIAS

Ci,ií-1HJÍ,»1,VÜ.

MAfcDiAIS DE GASES £ OUSÉNIO
iXSjKlKi^/ÊL
MArrRlAis riE GASES £ OXIGÊNIO
■D!Sr»J.MV£l,

W£r<C)ÀS I.E I.1KCAD0RIAS NESIA DATA

VEIUDA*: 05 MEROüJXtfllAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORWS NESTA DATA

VFTOAs ÍDE lAtRCADDRÍA.S NESTA DATA

VENDAS DE MESCADOraAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS 06 MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MEKCAtíORlAS NESTA DATA

CCMIWvS DE MERCADORIAS r^STA DATA

CC::-3T'AS DE MfHrADOfUAS MtSIA DATA

TOTAL DO DIA

COMPRAS OE MEBCAOOniAS MESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMWAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

CUMffLAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTALDO,DIA

3.680,DD

4.fl83;0S

1715,00

1.367,00

4.112,00

a,680,00'

146,05

4.883,05

2.745.00

1J6-7,IK

4.U2.ÜQ

3)/:iVii22

31í'ü/2'I22 7.1,S;AI.l.'.il

3r...?. i:2 iC-sj::.ci:
,3!,';(j/;'.üza 2,.i.4^aiiua-
3í/:ürji«2 3iai.ói'.'i)2'

3i/'o/:'P22

3i-/JV/2I)/:2

ai/io/Tü.s

31/10/262?

31'Il'/?í),22
31/IDP02?
3;/.r.;.422

31/IQ/2622

31/10/2022

31/10/2022

3i/;ii/2íi22
Si/ityjrira

31/-í.t7D22

si/iEy-TOJZ

4,|.L£U.{iü3,
i.t.l.Dt.líi/t
4.1.uni A> 13

t.!.UO}.OÜl

4,!.2.03.(S58

?.i.4,ou,(;t'i

lUA-oi.r-ij

3.2.láOl.-- «

li.s.niori

3.2.12»2IW

113.02.0;^

SAUAÍIID? TCSSDE NADOS

SrtLARll IS D OFIDENADOS A PAGAR

IRÍf A FSCtJLÍ/ER
,P«Ó-lAIiaR£

RTÕ LAOORE A PAGAR

tnsr-uNlvEL

VENHA IiE MERCADORIAS

disponível

Vimx- t''f MERCADORIAS

nia«2MivEi
V. MV. i:t MERCAÍX3RÜLS

(-ISlIlTrtiSPWaONAL
SlMFl.tS NACIONAL A RECOLHER

HllífS
ILt4^ A lícOLHíR

IMSS

IMfS A RECOLHBl

BPÍ

ffr.rsARKC»2iER

Relv/fiiti: a urovisão dB SALÁRIOS conip.
10/2022.
''d<!»wiU! d prmttín de SALÁRIiOSepaip.
U''T122,
Ru/crcOh! .1 pnrvsa de IRRE rairip. 10/2022.

Refctralc 4 provtsão de IRRE comp. 10/3022,

Refbtnitc a piuvéão fie PRO-LASORE cwnp,
10/2022.
Seíciunti- a prnvissu liv PRO-LABORE comp.
ia0272.
VENDAa úe MEKCAIXW1A.S NESTA DATA
IffiNOAS DE MERGAIXiaiAS MESTA OATÃ
VENDAS DE MERCADORIAS NE51A DATA

VEND/G DE MTHCAIXHUAS flESTA DATA

VENDAS DE NERCADORJAS NESTA DATA'

VEÍJD/ai DE MERCADCJRIAS NESTA DATA

HET. A PAGAMENTO DE DAS CÜMPET 10/2D22
H£f. A PAGAMENTO DE DAS COMPET10/2022

Füdeieiite a provi^ üo ICMS comp. 10/2022.
Riilfíentpa provião UoICMSconip. 10/2022.

PRC-ViS/iO DE INSS

PROVISfe T* INSS

PRíWISÍD BÉ FGre
pRí iviEÁo M nns

TOTAL QO DIA

TOTAL OO.MÉS.

7.340,46

7340,46.

3.624,38

3.00330

2.740.00

17.858,90

1.408,19

41.704.83

^3.7S4.53

3.624,36

3.003,00.

3.690,00'

i740,00:

17.858,90'

1,408,19

1.115,78

650,00:

41;704,B3

3S3.754,53

■Qi' 1,7172 4.Ui.'.i.0P3

.Üí,':i/K22 l.l.l.Ol.CDl

.W.';i/7772 .4C..1.51;C.'3

'0.1.'ltf,-T2 302.'.*/ -í

Oyil/IUH Ul.l.OIX .1

0í.i:i'7v?a 3.ra.s4.."r j
'fll/l!/»i;2 1.1.1.01.0/11

01/11/7022 3.2.1.06,0.12
O1/11/J022 1.1U.01XOI

oi/iiw»22 xzil.uftDia

SiULO./.Wl

1.1.1 .AlaW

DiStV.TVa

V.Mi. . IMIEIEHCADORIAS

pisi't:,VIVEI.

VflCV.l.';: MERCADORIAS

S^.TVIl HS-PRESTADOS PGR
tERCPÍROS

MA.VIJITNP.ÃO DE veículos
DISPONÍVEL

N6Aljn:NCÃO£ SEPARO
niSTONiVri.

MAKUl-rMCÃOEREPARO
f/lSPOrilV?l.

e'IA'ÍTVIb.rlVcÚ
EP4.',ngn.Ll

VEMtiVSDE PffiRCAQORÍAS f«ISIA.ClATA

VlTiDAS ÜS MtRCAtWRLAS NESTA. DATA

VENÜAS Df MÉRCfllKKUAS NESTA DATA
VENllAS Dt MERCADORIAS fíESTA DATA

Servtco do ft/arma üc foUn.de (om>
CsminponMç SCNa4.»
Scivita de tc/arniti dc roua dc fvrra
{ammJiüPste 0012144

all;itiíi'vanTa e hataiKiraiThmta GCHa44

OlIilihBreMa é U.°tlaiV;eaiiPaitO GQITI-Pl

CQMPBAS PARA USO E CONSUMO

COMPRAS P7diA USO. E CONSUMO

COMPRAS PAPA USO E CONSUMO

CfuVIPRAS PARA iftO Z CONSUMO

GI>r4PHAS DE MERTACÒRIAS flESTA DATA
CXíMPRAS DE MX/tCACORÍAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA 2.3S2,A7

298.77

2.352í77

TRA.VSfVRni

SSvnTí» iilaiitíW P'"''' B ' MCÍRIM DOS SANTu- •
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Data _ ClassiflcsçSo Descrição Histórico Débito Crédito

02/tS/2U22. 3.Al.V5."Jl

OJ/U/JOM l.U.Ol.UiI

V,r 11 :W TfWlESraES

"Vi.ilütlíS TtRflÊSTRK

DiUv:Ní'jri.

Suo l.ui.iSUV!^ AJvunt SamUnn,
Duitui !•(?. -.liiu liilpami Ü2/11/22 (M/U/22.
Oflín'^-1 «Mn£"i SiQ l.uisSlWlSA. Alv.(ni Snmtnrio.
Dnni) fr^fiTlda r lultunn 112/11/22 n U<l/I [/22.
Ocsnsâ viaaem Sao uss SUVIsa. Alvom Surutano.
OboarcmieMo ItWpM.cruMtrUn gasolina comum
65.» l a -1,67 Nrcc>18324
iWífléss viagem S« lujíSWISA. Atvnra SanHarto.
aliasUTuiieato UsRCCuru Mirinvgasoliiia comum
eí./ULaa.o/NFCtf Mia.ra

TOTftLDODIA

Q3/II/2BZ2 3.2.12)<Alt.'l

cí'í:z':22 i.i.j.ri.;. 1

(0/11/2022 }.2.12l5.tV'Í.

03 11 'iCZI

ViAia-M'! TERRESTRES

VtMSTKl IQtftESTRES

On-^^/irvTl

davccs wogori Sao LuisSi/VtSA, Aivaca SamUno.
ilc mamiteiKb Inio úe isiMiliv) Oefmto,

telífietanieiito e ainhsmmin. NFS 5027
Ocifi-ru viogmn luis SWISA. AIvuiu Sanoano.
sciv.c;: Ce iiurvuleiiofHi L-ocu Oe oirsuloa (te (len.
taoia xeAmeina e alimiameiii.'^. Wã 5077
devpesa -nagati Sé.i Uiu 51/VISA. gauilina comum
A2.0St La4^. r/FCe 116.907-2 AlvuraSancacie.
Ab>«iimemo

destxifi Mayem Soo l.uis StAISA, gavcitiia cootum
Ai-IK"! L .1 -1,96. NTCe llfi.-ísi-? Ahara SamUfio.
Ar.---.íecimBtui

TOTAL IX> DIA

0-- 7. u2

04/II/2U22

(H/l I '.1172

3J.2.02JflS:

1

3.J.Í.Vr7.1}r.l

TiLCíS WVSÍSAS

I.L -./ilVlL

C0HÍ-JS'1V6L

K£T CRTTDAO FALÊNCIA

BfiF ITRI IDAÜFALFFICIA

C(»>V>RAS D£ M£RCAi20(Ulâ HESIA UATA
CCWPRASOe WHíyaoWIAS NESTA DATA

TOTALDODIA

05/U/2(IZ2 2.1i5,nUa!l

05/tl/2I'22 l..l.T.(«.[yiJ

05/U/2l'ir ■lii.t.llKWi

05/11/2072 Ail.l.Ol-.i.O

05/l!/M>22 3.h?.S7.0iil
05/11/2/172 l.T.i.ill.tAil

&U AHIDS E ORDENADOS A PAGAR

DiSPr.iNiVF.L

oiSitiNitfti:
Vl NI» rií MI-RCADOWAS
flJWíiKrlveL
I1L5I52/IV1L

Rcf eiente at> paiiairwmia da SAlAríuS comp.
lO/TIUi.
Rererenls ua pnQamentci de ^lAk1i}5 ctxnp.
IQCCil'...

VEflD« DE- HEftCAIXJRlSS NESTA DATA

VENDAS DE KcRC^DÜRIAS NESTA DATA

COMPRAS W' flERCAOOlUAS NESTA DATA

(XlMPiLASOf (ICBCADOmAS NESTA DATA

TÜTAl 00 DIA

7.340,<16

2.750,03

10,-(29,S1

7.340216

£.750,03

339,05
10.429.51

07.-; i.iOia

07/11/2022
07/!l/7n22

07/:i//u22

07;::/?n22

07/11.'2uS2

07/Il/2t!a2

37/11 .'/üü

07/11/7UÍ2

07/u/.'fi22

0y/il/7O?2

ü7/íi/:p?}

0>/lD7'JZ2
07/:i/2(jj!2
DV,';;/2i/22

0/.'M'."'27

07/11/:t>72

DV/1I/7.'JJ2

07.'n/2«Z2

ü7/U/.<n22,

07/S;/?022

07.') ■ ■.■[177

4.1.J/Sl.rr3

l.Dl.Ol.ipll

4.Li,m,K.i

i.i.i.ni,.r.i

4.1.1,fil-ÍJ

1.1.;,(11.021.

4.1.1,Ol.tVil

I.LIO/I.IMI

aiLiJn.iHiT

I.i.l.Ol.OOl

4.UÍ4>l.0irl
l.l.l.oUcil

4,L1,111.67.1

•1.1,1.01.1/21

1.1.2,01,12.1.

l.l.l,0!.aM,

4,i.l.ül.nri

UiJJU.niiL

4;i.l.3l.LFI,3

1.1.1211.001

3-2.l,<iS.6:-4'
l.l,l.01.i'.il

C-iy-r-vivi'.

V/NUA UE MERCADORIAS

D^SMUVartL

VUíDA U MERCADORIAS

0(343 ■«■•'VEL

Vl ilUA C-f •4ERCAD0R1AS

OlüTO.SlVEl.

VEttCn I -t MERCACRVUAS

OtK-iiMva.

«d-^NUA tlE («EKAtXlfUAS
caKiNiva
VEllCiA IJ6 RUiRCAOORlAS

.OISKJvIWl
WilP •/. /4tRCAD0MAS

DlM'"N[VíL

V1"NU'. DF MERCADORIAS

UlEi^lWJVLL

l/Or iA llf MERCADORIAS

t(D.»'.9JÍVEL

vniwra I4EWAD(WIAS

ClSI-lOSIVtl.

VFHirc ,-r MKRCADDHtAS

tUlüAAViVfi
V  mercadorias

RiT nc3is

VENDAS UE MERCADORIAS NEST A DATA

V£'DAS DE MERCADORIAS /(ESTA UATA

VENHAS CS MERCADORIAS NESTA DATA

VE/il,»õ UE MERODCfilAS NTSIA CIATA

WNDAS l£ mercadorias NFSTA DATA

VêílU-l,; DF. MERCADORIAS NESTA DATA

VENCvVi DE MERCADORIAS NLSTA DATA

VENDAS Dt MERCto-ORIAS fJiSlTA DATA

«•NTító Cie MtRCACXWAf. MESTA DATA

VFNi/AS Lí HESCALXlHiAb NtSTA DATA

VT.N1M5.de McRCADOniAS NESTA UATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA UATA

Vf NIMS ÜE HERCACXJfilAS NESTA UATA

WIJIMS UE MEREArXWlAS NESTA Ü.\TA

WNIVcv UE M£RCAU(»li\S NFSTA UA'IA

VENDAS EiE MLSCAUURLAS NtSTA DATA

VE-lDto C)È. MERCADORIAS'NESTA DATA

VEHU/d. DE MERCADOWAS NC.SíA DftTA

VfHTV,i TiE MERCACA3WA5 NESTA DATA

VtiíiU/ei 01: MFRCADJIOAfiNFSTA.OATA
VENDAS 0£ MEKCAíXJRCAS NESTA LiAT A

VENI^DE MfRCAlWniSS NFSIA DATA
VENITAS rí HEHCAUDRiA-S «SIS/A IMTA

VPNLVLS Df MERCAOiiW/d MESTA (JATA

ra OfTaÇCtS

07 fiS açúES

3.75(),(13

29.7E6i44

2750,00

i:(14B.0(l

■29,7RS,-M

27SO,'ÍIO

'1.309,00

1.040,00

IflANnFCRrF 40.703,44 4(L703,44

Swt-ini tuwKSaco pnm U MORIM DOSSAHD
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OIARZo

OatA Oassifiba^o

07/:t/fl;22

Q7r.:/ím' 2.i;w2.i««i!

Pc-'críç5o

HCru-V; cy KCRimoiO

r(I?5i AiilT;CDL'®l

DIStMNIvrL

Histólico

Tn."\= .i.11

PAm iwncii-A^Xo MASUarAgoES de
CAXlAí t- -.aro
PAM i'Aj-.nupAgÃí> liflsitrriACüts de
CAWA: f ÍV.H.IO
PAGAiWNÍV' f!(: r&TS

PA»i':*:tnO Dt pais

TOrAL do oja

Débito
Aa703,-M

144,00

4J.497i-M

Crédito

4S.3QJ.44

41.497,+!

mil/K)í I.UJ1.1»!

O&.i/JiCi

(Mi'.i/;ciJ2 i.i.iji/iij

oa'..,';.-.22 4.i._.iu.-j

■01^11,7022

KU..íaj22 l.l,l.VU'-il

Q»j:'i."i?2 iJ.L7i/-a

osuir^ui? i,i.i.oi.c.ij

ftrAWiMUjpi

VFt4i:A rü HCRCADOniAS

D:5iin*ji'.iTv
V: I^RCASOOIAS

NSTrmjAlS OE GASS E OXIgInIO
Cl

fAATTTilABDE OASESE OmCÉNlO
Pti.snniive.

veadas de HC-HCAOOFtlAS NESTA DATA

VE'in*S DE MIRCAIXWIAS ÍIFSTA DATA

VEüC.lS OE r4ÍRC«XMUA.S HCSTA DATA

vp.ijAS OE. NEPCWWfllAã MiSTA DATA

COWiiRAS Ct MERCADORIAS "ESrA DATA

CC'-=í:AS Dc Mt (U AfOUIAS tirSTA DATA

COR-BAS DE MERCAWIRIAS MfSTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

11.641,»

48.953.45

20.S2S.Oa

ai.sso.TS

lt!.64i.3<}

48.953,45

20S2S,M
alj».75

09/lU2(U2

097: i).''!22 +1.1.0l.or3

IVl.l.OlIliiii

-«ii.uil.Oii

Dti.w:ti22 l:.i.Oi.>ji

09111/7022 3.2J.Q4.<\.'9.

■p?r.-,nw
00/11/71)72
■09i'U/20?2

iO!"liQl»22

■OS,';:,ar/i

iCf/i-.EíTn

.,.■ •■-■.1

-.5

'tr.i.' .,<• .-i

3J.l,04.('Vi

ÍUÍ.UJS.CIM

10/:;/aüT2 ^.i.v.iri.i.io

inn\h-"72 M.i.Ai.V'»

ia.í.Mifi'»

liV>i/7n72

Hi' :/;'i:y7 l.M."l/'i!

1P/'0J";2 l.üJ.ryjIVU

1u/.;ií;í.J l.l.l.ill.v.J

JflíTl/5372 t.Ji.iilnw

lOi. 117072 l.T.l.OviOvil

a0í!-/7B22 lIJEvKü-*»

19/1I/71U2 !.«.l.Út4k,|

OISraMVEL

VI;TÍD.\ DO MERCACXIIUAS

DlSrOM.-EL

WmM. -ri MERCADORIAS

c.srovim

VLVDO U-: MERCADORIAS

SE".VL,r^ WESTADOS POR
TnVGÍ.i.Cíí
Dil^'í'vu.

PTEITS í ruRAETOS

iiiErri<:i)cs
DISr-.SVhL

.HAfETiiAiSDe GAsest oafiiNio.

c:"i}.f.r!v£l.

lkjlA;;nSAPAGAR

ai:Rv:C< ã PRESTADOS POR
T-VIc.-Tj
D;E'OOCVR

M.l.TTrjAIS Dt uso E CONSUMO

N■ SI i:MS DE USÜ t CONSUMO

CD:-'-).:.'!;':

C.'>H«.eTIvtL

DlyV.IVÍL

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VEND.\S OE MTRCAOÜRIAS NCSTA DATA

VENDAS D6 MÊRCAnoRlAT. NESTA DATA

'.-fiDAi DE .MESCSTIJCIRIAS NfSTA DATA

VENDAS DE MtftCAüIDRliVS NESTA DATA

Ví:?.tNTs O. MI;fiC/ITD«AS NtSTA DATA

OFENÍITAT ttC«CH.OGlA DA DIfORMACA

OT-EMNEO TCCNOIOGIADA INFCIRMACA

ftClertilmnntnslamiuIlDCHT ni'2S3

r>»!>ie'•natAriAluuuuQoNE iii2S3

01 REFEIÇÃO
.01 RErEICfe
COMPRAS DE MKRCAüOWflS NESTA DATA

aí; HtRCACQRJAS NESTA DATA

GJÁ'+PAS ee NEUCADOHTAS NtSTÁ.DATA
CO)'PílAS r/E HKRCACCRIAS NESTA DATA

TOTAL DO mA

ReliKB/ltrW pdQSTHKIta <lC l^iLAfitlRE COOV.
Iijr027.

ReIv>viiLesAprii)AnixVo llc PROIAIKIRE Omp.
J0'7?2?.

Or>'cç^ de duvi: p.ira trrminiil rtiD Bomba Ó2

C'j iicivio de ciMw para rrio Domía 02
Matt.iai para muituL l)t>n«(w Ci2
M,;:--ilíi pajíimiinu». awtwis 'T

MiU'/<iMpara matiuT. mim/ia i.)! rTuiHi para cTiave
Irnniraj liip

TUi."!../ uaia iiuiu-L L,.'rtKi ■!.' .-lupa para chave
I-rii. I riio

WftõífiCÔES
LM.f.flCÔtS
..CQ4Pi;a5 CÉMElUyUNlUASNt-SrA IMTA
Climí-tí « HERi-AfiORIA-S NESTA DATA

TOTAL 00 OU

3.295.00

11.944.00

1.BSO.UO

18.2^,41

3295,00

11.944,00

215.42

18.279,41

3624,38

4.1/5.72
360,84

+175,22

li/../.'l,/,2 '..i.L.JSjj-'.
:Ii/../;w:í 4 :í.'v-.j
li/r./l-aj 3.J.2.:-4.Wil

.ll.'11.-7«?2 t.T.l.nt'.<VjV

1I/U/2D22 U.l.QSlODA

ll,'Di.'i'>LJ l.l.L7I+<ii

:11/1'./7'I22 3.1 .Zjr/.llOl

ii/.,rr<i;2 S...i.".j.v'4

D'>; •.)...-7L

y-.'Li.' 'lIRCAOnRlAS
P"' U c. )U Ot uso E CONSUMO

Rr I r.tOjES

£»:iPl,vr.VEL

ri'/-. :«.WL

VENUXS Itf MEfiCWXimAS N! STA DATA
üi: M!;W.AtX'4?l'.SNESrA DATA

Matoia) (iiirp iKiiTrti.i tW- viirwi'02 • niitH# red
çta.'»,
Mjiinul (k.-).) litimlw ilv vrtcnr 0/ - buiiis red
?}»••'
4 ll;fs^õíi> 'S.OO

4 i-ila-iari 73.40

C0MFR.6116 MEKCAOORIAb NESTA DATA

CÓMl-AAi, BF »S'RCA,7CRi<& NESTA DATA
1.828.91

■niA^ISJ\P4It 2.071.91

Siaiinia liij/ndodii oni.. D ' '-lOWM DOS SAííTu.-.



Ertiprc'»: PARHA ASES COMÉRCI DE GASES E SEttVIÇOS LTOA
C.N.!M

PerfxJ'):

J/OOOI-85

■Ji/Oi. i' 2-31/12/2022

Data ClassificaçSo

IZ'i:«ll22 1.1.1.0X.WI
wiíwwi í.i.i.m.tft»!.

17/1I/2ÜÍ12 »,Uilil.O<U

13/lI/Mia' I.I.IJJIJXII

líi;i/.M<72 «JVLOI.IHI I

12. ../t\122

lí/ii./jtin 4.i.i//i.t«3

U/.:r2ii22 Í.;,].Cfl.UI

Iki,

niúf^íu i.i.}.oi.(Aii
12JÜ/.IISI 4.I.1.0Í.(. »Í
J2;i i.'.TTía s...i,íi.{'n

1:17:

vt:if7i]72 i.i.Latjoi

vn\ri)s'a

12/M,'7Í'72 4.1.1/7»,' 13'

ü/it/jna
JÍ/SI/Tlin 4.l.i.'.>l.'.*t3

imumí t.i.Lau*ii

3;''JICT,'2 4il„1.01/.i3

itjiirjoa í3.'.io«^r'i8

w.iniui tuLOiii a

i:i7::?aja ia.i.0!.r7i

vt:if7i]72 i.i.Latjoi

vn\ri)s'a

12/M,'7Í'72 4.1.1/7»,' |3'

ü/r./jna }.i,^n».i'>»
Í2/Sl//Iia 4.l.i.'.>l,'.*t3

imumí t.i.Laij*ii

3;''JICT,'2 4il„1.01/.i3

itjiirjoa í3;.i»Kr'i8

w-.inim tuLOiii a

12/11/2022 3;2.l'.an;b)4

w/.Efjoa

XkÜ.iZ^

W/i./itÜ

Í4.-../.M72

M/:!/j<ta

J4/»l/2)5?2
J4fn/2!I72
vmw»7

•i.i.i.or.iiij

l.i.t.Oi.ÍJi

•■a.l.I.ií:,:./!

i.l.«"!.■>'»

5J./i\S.0/»l

n

3.V3M.tnu
1,.M.'.'1.CJ|

■3:2.1.05,0"*

'O

i4/ny/WZ J..7.7.niíi/9

tSfrJ3S7S

í5/ii/o'a H

,i5fií/aíi« WL!,.;-».-.'»

7.2,1, 2

DMcrlçãa

nsiiDrnivi.L

0»SIH'íNIVEL

VUMEW Dt I4URCADOHIAS

DISPDNtvCL

.VrraiA Dt MERCADORIAS

tlUTWSlVÈL

W. fíTJA I7r HERCAOCSIAS

C:i-. OMvr-i

MERCADORIAS

'ilNiWiVíi.
Vt\UM<i. MERCADORIAS

■oisnoNlvci,
Vrft» DÇ MERÉWlWitó
piãHOfiiva
Wl.tU .K MERCADORIAS

twspoííii-a.

Vrflü* lií MQICAECRJAS

OllWíMvEi.

,Vi 1:7. MERCAÜOmAS

DlsaW-VEL

.\T'»iiA'li MERCADORIAS

DISl^DNIVCL

VI NIMOÜ MERCADORIAS

DCJOWVB.

VI/iTV. i.ir MERCADORIAS

ntsiTiSS c/ ÉsoiiTóaio
.CUSFf,'i:Vf;l

BlíHCÒiS
Di:l^-:^'l/a

OlSKiStlftl

V; 'liV' CK MliRCAOOfUÁS
ciyMvm

'ÍAiMII-í-MERCAOCRIAS
Ci^yíi.-ílva

U.X'» .n MERCU3CR1AS

D(1-U;.VK'£I

Vl.»t!V, Oí Ntl^AOORlAS
MA'« R..-,: S oe (JSO E CONSUMO

p '^VKv.yri.

MATfnjAIS DE uso E CONSUMO

uls/la^ vü.

BiTíy^ivEi

MAllrnAlSOE USOECONSUMO

Sin vtri-7. USESTMJOS »43R

Dil/i"-7i,vtl

SnMirdS PRESTADOS POR

p  /. vna

»y>1l S PE !OA CONTÁBIL
C  i'i:s\iQ

AW.iii I 'iCÃO DE VEÍCULOS

DiARiO

Proc.
FLS.
Rub.

HEDREIRAS/MA

QXlVld-/202 H
QQJ

H
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 Página 71 de 87

Hcstc-iícu

CDPy Al D'- paiACADeWAS HtSTA DATA

CO.vni..\5 úE NfRCADDlUAS NESTA DATA

TOTAL 00 DIA

V6MDAS DE MERCAOORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE PIERCADORIAS Ht5l'A DATA

VENDAS U£ MLKCAUORIAS «ISIA DATA

VENINIS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENO/.S DE MERCADORIAS NESTA DATA

Vc/iC/,5 DE MERCNXIRIAS NESTA DATA

VtNTJiS i:£ MÊRCAIATRIA-S MESTA DATA

VENDAS IH MEBCADOWAS NESTA DATA

VOíOtó IIEMERCACORIA!, NESTA DATA

VEIiOtó Dc MERCADORIAS MESTA DATA

VEIKDAS M MERCADORIAS litST R OATA

VEMüAs TV MEKCAEKIRII^ MESTA DATA

VENDAS Oe MERCADORIAS «ESTA DATA

AtMCA-õ DE I«RCAP0R3AS NESTA DATA
VP.NE,« DE MERCADORIA."; NESTA I>ATA

VENDAS L^ MERGAKKUAS NESTA DATA
VENDAI tÇ MERtAi>OtU.\S WSTA DATÁ

VENDAS DE ItfRCAlXAlAS NESTA DATA

VENDAS DE |.U:RCAIXW1AS NISTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE HEKTWlRIAS NESTA DATA

VQíDAÜ DE MERCADORIAS NESTA DATA

\CT<DAS DE MFnCADDRlAS NESTA DATA

3VU:i 2DL4IIIH1

arcül 77 L 4 unil

Dl H£f.-ltí3E£
fri RT:R:l(;flfS

TOTAL DO.DIA

VEN-OAS DE MERCAEXTRUS NESTA OATA

VEllÜAi DE HERCAIXSJIAS «ESTA DATA

VEIíOAS DE MERCAODÍUAS NESTÁ DATA
VtiiD,»iOf MERCADORIAS NtSTADATA

VOtOVS OS MERCAOUlUAS NSTA tMTA

VEKOSá ae MERCACORtAS KE5TA BATA

VENDAS .'g SesaDORI/S MESTA DATA
Vf lIEMS K Mf nCAOORIAS NFSTA DATA

um CeniSa >le vane
7^ U' ii»>a txmiia >K' vMiin

tkmuríi Adaptadi» <aiiiiai>, Bu-iM ria nylon

Md',^ri.4Aa«tit«Sctf rAiViiw, 7i..lui i» tiylort

OC HEFEIÇÔfcS
05 811 fclCÔS
M,it4tijlDiiclio, cliave mnbiitailii, diKO abratlvo,
P6-3(CM
MfRi./. biiUw, iltaVL, iluiu Abiikslva,

CVi.iiíSKaiTiíaith-nt, n|M aniwiId. Pslinas,

Daiiiui iiauTi: / cliamo. iiiui. Pi^iviio falinas..

'DI-At DO DIA

SttPOR"F. DE TT

SUr'.\R"TPl TJ

COf.TAiXBl

CCl.TAixi"

.PLA.N0 06 MAMirraKC&l CAMlNuAO

Débito

l.B2«,91

3,900.87

SalOOJlD

19.176.05

3.sen.íio

74.707,16

Crédito

2.071,91

1,828,91.
3.905.82.

S.DO0,0O

TOM

8,945,00.

19.176,05-

3.S0ÍU»

120.00'

24.797,16

&«nTu iii-.TicisOtLCPi'- U 'MORlMIXlSSAirT'



IS/W/JO»

í5/si/:^<ia

13/11/3523

1S/1»/W?2

li.ni/iII22

IS/Ü/iu/Z

15/,u/2022

15/11/2072

15, .!/;D22

13/U/2072

1S/1:/?,I!22

IhlíWiúíl

U-ll 1/7/;22

i; 2 :.x>

i£'

t='.:

ilr.-.mzl

Ib.'.1/2122

PARMA ;ASES COMERCI" GASES E SEI.ViÇOS LTOA
37.7f.'l.; -.{/COOl-aS

CJ/'?;.';'.'2-31/12/2022

gassiBuago

1,71.1 1

3.2.2.D4.Ü!/

i.l.SJS.c.:l

3<2:2.0*.e!2-

: '.KOl.C.-l

S2!.2.>5.f/"'>

l.l.lvOi.Ctn

l.i.li'l.C01

3jy!.->5.wj

!.i.:.vi.uOl

IS/U/a22 .=U.l3,í-:'4

t-'.i/;o22 •'!

3.5/11/3072 2.1.UJ3.Ca2

3.3.í.o.u.n

1.1.'.,Jl.. 1

3_\2,rH.5i-.

ifi'.

OIARK)

■  5-'EDRE]RAS'MA ,

PfocrDOlCül/202_Ü
FLS ^3 L
Rub A

Desori;ao

f.';'7o:'.;vEb

llfíPtilS a SBTEHAS

ílLbr-JNIVIL

DbWtSAS C/ SISTBIAS

T>l5iCll'ii\1'..

.sn(bii;.>3 PRESTADOS POft

TEniXlKOS

•píi^niNíva

E cSGCflO

Ü,!SFOI.ÍVEl

nispoNiva

piliTCnE

püjftíi-va.

:íí5F5pÍES

CtEIiClilvEL

■ImOrTTjDAtffM

í10j(K»i'/El

11' APIEMTQS É CONSÕRCIOSA
;PAi;.5A

TJ,"5i:0-N(Vl

Hüli|f?rB.WENTO
'ucr

AUOJÉISÜEIMQVE^
it:---n\:vFL

pjooij.i oÉrarcA

ni. ■;\;vsi.

Hisboiica

lr<,'.',-.--jfrrT

PlAl-Jo Dc tMWUri;NÇÂO.£:AHINHÃQ
SI-TTEMA BUN5

SI5iaiAtAIMG

SISTEMA S«tj

aSlEl^IASAG

PASTRtAMEffrO CAWINHÁO

RASTBHAÍ-ISflTO CAMINHÃO
ÂGUAFAAE
ÃGlJA SAAE
TaCf/WEVEHBAS

riarFONevEHOAS

TEIEFONE FINANCEIRO

TCLEfOSE FINANCEIRO

DJricFiaeÕES
03 ril—lÇÕES
Oesinaa coni liosflcdagum, mcL Amojiiu, Palmas.
Eliitpca.ajoihosreBagw.moc. Arnorao. Palmas.
finanhamento caminhão volvo

f-MV. lANEWTTl CAMINHÃO VOLVO

MClNnORAHENTO

WDIirT.orMMl:NTO

ENcWJlA

ENEROIA'

BfnaifiET
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Débito

5.9S3i28

5;(»o,oó

Crédito

760.00
558,50.

TOTAL DO DIA 14J59^.

S.HÍ9,28

S.Doo,oa

175,00

14.259,08

l.u/Ll

luf ujiUi2

3wi./«'f2

j.i.t.oi.cpy
4.1.1.Ul,ií.'.il

t.l.tpl.UOl
«.I.IJIIJUJ

3LI.U1S.U)M

liOitOSiLui

.lvl.:i31ali.-i

DlljJÜNlVEL

VUÍTi/; i.ií: MERCADORIAS

iBlbTCítiVEL

VUIUA [í MERCADORIAS

iHt>Úr,ueã

..CviMUVSTiVEl.

«ANUii;«:ÃOER£PAIiiO
CiiP.5ft.VEi.

VENDAS DE «E-RCADOHIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NtSTA DATA

VHf<ütó IJE HESOSDOmAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA.DATA

03 .-eie-^noi

1)3 'llntCDCS

COMHIAS.DE MERCADORIAS NESTA DATA
001.11»! A£ DE MFRÍ ADoni AS NESTA DATA
Cü^n-RAS PARA ySO £ COWSLIMO,
COMPRAS PARA UK) E CONSUMO

TCfTALOODIA 1.0%93
'V6M

t,03i93,

I?/..í/:v22

Ul ./Ü.22

IV.

1/,'; ./:úÍ2,
i//.!/?:v2
p/ií//Da

l./>.l/3U72
Í7/U/7a22

l'?/Sl/.W2

!:7/lI>3C(72

X,l,lií.®»

4,i.i.ílA«. >.

l.L.xôjl.DTi
«....•BU/J J.

1.1.1,1'UO'.

4.1.1 .tii.íiyj

U.2.03.iAüt

l.l.l,U!.l!llt.
3V;l,94Jli>l
l.l.i.Pl.Tll

18,11/7022 l.A.IAI1..aul

IS/ll/iCÜ 4.1.1^1.1-.-.i

JWll/75-72 I,,S.la)U-»l

ia'll/2ll/Í' 4.VIí:..L':í
J8fU//flJ72

iiL>-oft.'vni.

'V! i../A ..T MERCADORIAS

•0Ü<0\.Vii.

Vi JA a MERCADORIAS

ANi.!'/.!-,! MERCADOWAS

•Vi NÜA Dl lAtaCADGRTftS

HTAXAS UluSRSAS

itTlSTOMVra,

ifTUn.rã f CARRETOS

p-aWftiVrL

'LiilMliNIbtL
iVir.iViT PIEUCADpRJAS
niS>í3NiVÇ!.

■VUJli'. l U; MERCAD0RÍA5

lüLftl^iVCL

WNDASK MimCAllOmAS NESíA DATA

Vi.ftms 06 HEBCACCRIAS NtSI A DATA

VENvVS Ct MERCAITORIAS NESTA DATA

VEr,; jAi ÚE H£RCj1£>31.1MÍ «STA CATA

VF.NIVj 1>E MERCAD(»1AS NESTA DATA

VENLAíTí M-RCAÜCSllAI NESTA ÜATA

V£)JLj.\S IjEHeiCATJÜHiaS NESTA DATA

VliJilÜASLiERiaJCADümAS NESTAUATA

REF l.lUIAilÃO ESTRErrO
ICi- LIlHACÃo'ESTREITO
BfWSPRESS TRANSPORTES IJftOCNTES L

8RASPPtS.5 TRANIW5STS5 URGENTES L
TOTAL DODIA

VENOilS OE MERÇADUKIAS MESTA DATA
«r.'Jr.A5 OF MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DEilEHCAÜORMS NESTA CATA

VENDAS ÜE I.IEKC/IBORIAS NtSTA DATA

VENDAS CF IHFRCADORl/xâ NESTA.D/VrA

1.645,68

7.890,15

.81,68

t^.68

ÍTS/.KSLCATÍ 19.115,55 8,01815

Stsienií kcooailq piK.i C .mIOTIM DOS SANTlr



Empnsn: PARIIAC 4SES COMÉRCI'^ D= ÚASES E SkRVlÇOS LTOA
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Pcrmlo: «l/0í,2- '2-31/12/2022

PEDRBF

PfocjO^Dl C
FLS.

Rub,

«/MA

.1 /2O2M
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Oassifiução Dcüs-ieão

la/iiuOJí í

ia,'!)/.-"// ".i.j.iji.üií

iií-ii/.iui

'iOltUWU

20/11/2023

20i:i/.ii22

2M' | l/'ltz>'

21/::/2ú22

1.1.Í.01.WI.

J.l.i.Ol-li l

2.1AC'23Jni

i-Li-aiji)!.!

2.i.<i2;i.vt:>

i—Uu

21/11/2022

2:/'.1»:ü5> 3í2is^/.w

2)/J l.l.l.Ul.iiUl

vrirm-J

7;'í::jju22

^.1//Ü22 a.Ul.a..V,4

' .••ltBJ:AI308XAi

V, -.l:/ , ! '.lEfiCADOWAS

IMIii MCCOlilER

jn.lÇ s RKQLíiER

rt.-jxiMviu.

m/â A CeCOlHER

Cl.-

SüiittSHAaON/U. A RECOLM»

seivia;» mESTADOS por
TTTiCnnOS

s-ivA-i-^PHesrAoospoR
M iKl-iP-li

(•> o^y:ii<i;ÃO UE venuade
MK<C'.r/«tÁs
IHCTY.-i/vS.

W£<«sm

W'?lia.. P HERCAÜGWAS

pF^jJ.S (V ESCRnÓWO

iÓ/íiPj*.'fvCL

HKtófico

tpai.n-oit;

.Vf'C-i';' f Mfí'Urí?*!lA5 NtSPA EMTA

WIQíi- PF MtrtrADORlASHESTA OATA

VErujA.'.UKHfRCAa«£AS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

REleeiitp ÍM ileTRPP comp. 10/2022.

REf4iienri.-tuti»iiqflti>íiilc.0c IRR^tomp, 10/2027.

Rcrp^nlr ao pogivrisncoda IC.M5 comp. lQ/2023.

Ríí<-0'íe 20 fviOAmeAlo t» contp. 10/2022.

PA&AMU/TO DE WSS

Píói\!'tLiriODí DSS

TOTAL 00 DIA

PAOM-IÍTIIO

PACvViTiTí»

sevito wfiotubitiiroicAnUnhvKte GCN2144

Mlrt» «lartt^ tamrirorett r>CN2144

SEiv-,« líetJKo in,M rb obra e lus»el LAMINA

^crv^o chiNico iriiiu <tL- ouia r /unvcl l.AMINA

.•/L'Ai|jÇto D£ MliRaUORlAS NESTA DATA

DfV.-:l HÁOOeNERiTAtlOlUASHESIADATA

rOTALOODIA

VENIlA-i 06 NERCADORIÁS NESTA OATA

VPIDASII. MÍRCjUXWIAS NESTA DATA

Anua 2a. 4 und

AyuJ 2JL •! iioil

Bi JüOfIÇAO

Oliltt utAO

TOTAL 00 DIA

Débils

19.115,55

23.367,55

1.4Ú,1»

1.115,78

21798,09

17,658.»:

IS.330,90

Grédlto

8.0111,15

II.I(rS;4Q

.4.252;a0

23.36735

t.lOB;»

1.115,78

1798,1»

17.858,9(3

:a52.00

18330.90

iyíl7.'-.V2

21 .,. 77

^11/2022

ií/M/7tV3

11/U/2L'22

2J,i:'.T72

1J7.;7A72

H'ia/.Ti72

2i/:i'.-i}22

l.M.01.í*>!

lJ.t^l.!30l

3.2.1215;(KM

pifar fuVEL

•V- 'iIO. - E WRCAOORIAS

CnSPONÍ'-ÇL

VPMDa TC HEHCAOORIAS

TG-TlròtS

'l).íJ"-T»i:vf.L

W'TE1':/.JS DE CASES £ OaGÊNIO

MATHaAlSOE GASES E OUGÍNIO

VENO«S VS WRCAOORIAS NESTA DATA

WEIT-AS ee MfRCAIXI+IIAS NESI A IIATA

VETUMS DE MERCADORIAS NESTA OATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

03 fTETtJCÔES

03 KETítCâES

CDVH91AS DE MERCADORIAS NESTA DATA

CuMntAS DE HEttCAIX3«iAS NtSTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA E3ATA

LüM^-is DE »<cnc-\Dcai;,s nesta data

TOTAL 00 DIA

1107,36

2.107.36

130776

2.1/11/71172

•2-i/Ií/ji:aí 471.1:,vi.!urj

3.i;>.ui.v(N

ã,.*2,v7.Ç7il

xV-L-ii,Ci_'

i.i.i.úi.;ii

3.7.L06.r<>2

14.2.07,1101

L/.Ld.fl'!

;V, N>V MfiRCADORl.AS

Dir-C-SlVri

yi .>' .AERCADOniAS

L 4.ü.;í71VEL

L •

u .1 riCÃO E REPARO

Iltl^rTriíVcL

AiANuifcNCÀOtREMKO

t.r.wTl.vnU-

CtlMlUlSTiVÉL

ri;rijhi'.'a

VENDAS M MERiViOORiAS NESTA OATA

Vt/.u,^> pf MtilCAimiAS NESTA DATA.

VENDAS i3E MERCADllRiAS NESTA DATA

VENDAS L£ Mi i{CAl70RtA.S NESTA DATA

COI-LPRAS DL MERCAlXlfUAS NESrA iiATA

CCliPRAS DÊ MfRI ALÜRIAS NfSIA CATA

COMWAS PARA USO E COIISL:*0

CC.wpuaS pasa uso E CONSLMO

CDini RAS PARA IJ50 K- CONSUMO

CuN.HAs PAKA.HTji/ I: L0H5I.IM0

COiB-HAS OE Mf-nCAÍJORiAS ffliSTA DATA

Cül-tlTiftSOfc MLNCflDCrUAS.fíESTAUATA

1.098,00

3.857,00

TOTAL 00 DIA

t.S65.03

8.015:04

Z5'i\ll\tJ.' i.i.iiui.Uii

2s;i 1/70/7 .A.l.Li'l.i-1»

2íi;ii//tJB l.i.:.pl.íJi

V.-u;, VMERCADORIAS

VENÇA!»Ut MERCADUftiAS NESTA DATA

VE/iu/Ó Ct MtiAC.ilWjWAS NESTA DATA

VENDAS W MERCADORIAS NESTA OATA

•&PM11.I liwnaBfti fií., r- -MOaiH OOS SAWT'



Emprtts»: PARHA ASESCOMERCl'; n; l^ASESESERViÇOà LTOA
c.w.p.).: :;.V5i.: i/oooi-8s

Ptrivilo: u:/;-!/: . .7 - 31/12/2022

PEDREIRAS/MA
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Data Qaátficaçio

i£;iimí2

jyiifíiai

2WUrM2.

25/11/5022

a*vi mvíiaviU2022

1.51.(11 li

-l.l.-lOI.iliil

2ii:.3}Z2

2^''_'iZri72 A :a.c)Up:-u

25/11/3022

r.,'u/inz2 <i.j.ok.iHij

K/ti/rn??. uu.il.» II

25.';i7Iu72

TSinxmm i.i.i.oi.w»,i

ss/m/tue» •i.i.uai.&ir.i

25/11/2522 J.U.!!Ufl.ll

25,'<l.'l-5:-2

25;íi/7iiá2

25;ij/:ill2 ■í.i,s.-,Ji.;,isl

2S,ll/20á
2^i;}uii?2 a.l.I.OJ..Vi

2VU/2B32
2'-/n/?iia 4,i.s,(>u5ii.r
25,il/;iia l.(.lJU2vl
2ír/a/.>L3> 4.Í.1ÜU2ÍH

2S/'.J/2ú?2-

2F/i:/2a?2 í.l.l.<l».0ca

25/IJ/2IIZ3 la-liluOr-l

25;uí2iir'

75/11/7022 I.l.:.Sl.Q|«l

2i/;.ll&722 -l.uUDl.t»!

ss/m/tue»

as/11/2522

25,'<l/l-5:-2

25;i l/Mia
25;ij/:iia

2S,ll/70á
2^i';}uii?2'

2VU/2B32
2vn/?na

25,ii/;iia

2ír/au>iJ>

2S/'.J/2ú?2-

2F/i:/2a?2

25/IJ/2IIZ3

ZüjuiaiZ:

2S/U/Sn2

'/í-iurdfii

ai,;.'r:r2

2i,":/.v:2

K/;t/2(.:-3

7S/.1/J(1.»2
ií.r.MUH

Z5-'l* .'7172'

2ii'"./wa

25/11:2022

2Lr.\oin

5/;i/í0í2

as/ii/rora

25/:l/2üy

íy.:.-.iS

ai.M//;»22-

I.l.t3u-."l

4.1.1,ÓU d'
í.l.iJí.y.'!
J  J,

t.l.l.Bl.Oli

4-1.1.01/ I

•«.•..Wl-Xl

I:

i.i.i.iit.rrn

4.l.l.21.r:ll

u.uouri'!

n.i.i.Qi.ril

I.1.L01.&51

Ai.i.o;.;'/!

«.MJUÍ- »

j.M.oé"';)
1.1.1.11.<~ *

i.i.un.. . 1

OcTiLJIoãO

Vt 1,1 r4fRCAI>Q«AS

Vi li»" ní ICRCADORIAS

•VI tíf-A ni MnncADcftiAS

tT-FrtiMl

Ví |~ WraCADOBÍAS.
ljI5-jNÍVÊl
VINIM llt r/IER(2IOC^A5
CiíS-jirvE!.

vn.»:.,-,,! MERCMKftlAS

■lOIÍWlvEL
VOlfM !3t MERCAnoRJAS

Vl<<r-,'. l.i MERCADORIAS

bisnr-MvíL

VUl.v. 1.2 MERCADORI/â
Drt»C'í1VcL

Vf ur-,', mercadorias

vrniiA ir Miific/CORIAS

-VITIQ» z-t MERCADCWIAS

Di:,tíAí'/Çl

'WiHt/a rit mercadorias

.iCiiíroM-.íL

Vi:M.V 17; MERCADORIAS

tnsní-vjvEL
i/ii MERCADORIAS

VK.IV n. MERCADORIAS

'CLUUCVÍVEl
•V1.N.1» IM MCfitADORIAS

V '.CV 11? MERCADORIAS

PtSrílMva

Vi iü,'- MERCADORIAS

JRjrJílM.a

V1'l'.li\ :■ :4fHCAD0RlAS

ül':iSJV:'/fcl.

•VnjiIA ur MERC/UXIRIAS

ir/i/TO/tívEt

\/,'.'.ii IC. MERCADORIAS

VtM.- I.;: MERCADORIAS

Rli--=lJ.VÍ.'cL

V.;.-' MERCMWWAS

n:.-ir,.vivKi.

Ví -i;,!; -71 .mercadorias

A'ni.ü : e REPARO

fJir.i/TEVÇÃO E REPARO
Cm. '.'MlviL

HUtóíica

TR/iIC/'L'(irfc
VÍMIÍA!- ..l-MERCAUtlRlAS NESTA DATA

VENi^S fS «^CAOWIAS HESTA DATA

VE Cg .MERÜSiOHIAS «ESTA DATA

VCMiA? DE HERCADORIAS NESTA DATA

VENl.MOi ):E MERtADüRlAS NESTA DATA

vtrro/Vi ri£ mercaewrus nesta data

VLMÍ/..S DE KERCAlXlfiiAE NESTA DATA

VENDiU DE MERGVDORiAS NESTA DATA

VTrtnW.S DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADCIR1A.S NESTA DATA

VENIMi:. DE MERCADORIAS NESTA DATA

VTNDAS Dê HERCAíXmiAS NESTA OATA

VENDAS DEMERCAOr,IRIAS NESTA OAIA

VE,NDAS X MEROMMflIAS NESTA OATA

i,tN..VV.S DE I4EHCAI1URIAS NESTA DATA

VEfUAlí. DE HERCADCRIAS MESTA DATA

VtNlJA& u: MERCAUOfllAS NESTA DATA

WNDAS UE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS X MERCADORIAS MESTA DATA

VtNIM.SCC MERCADORIAS NESTA CATA

VÍNDA5 UE MERCAUÜRIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA CATA

VC'I£«Dv |g ME.9CADOR1AS HESTA CATA

VEtIlMS UC.MBICflDORlAS NESTA OATA

VEÍIDASCIEMEBCAriORrAS MESTA DATA

VtHfJAS DE MERGWORIAS NESTA OATA

VEt.7).Vy X MíTíCAl-jRIAS NESTA CSATA

Vc.«:DAS ITE MBíCACüRIAS mesta DATA

VfclONS HE MEROVJOniAS NESTA DATA

VtI.TVAS CE NSKACOUTAS MESTA DATA

VENÍV..Í C-E MEPCAOCIH1A.S NíSTA CATA

VEliri*:; DE MERCAO.WIAS NESTA OATA
VCNOtó f)fc MERCAr/jniAS NFSTAOATA

VcMllAS DE Mc;{CAUümA.S NESTA DATA

Vt.WMkS rs- MERCAWWIAS NESTA DATA

VSKOfii CE MERCAOCAIAS NESTA DATA

VENDAS Dt MBÍCAI-OKIAS NESl AIWrA

«Nti4.« OE r4SRCACÍ)HÍAS NESTA DATA

V?V' '.iS M M£iíCAI»TR|A5 NESTA OATA

W;UOt£ DE MERCAOPRIAS NESTA CATA

VnUASUE [VEaCAUíJlHAS NESTA DATA

VtHDAj Ut MERCASOfiiAS NESTA DATA

VC.VDfis nf MüRGXLOaiAS NESTA DATA

VíHDA'1 W.VeRCíWlSIAS rffSTA CATA

VEICIAS uEMERCAIjURííVS NESTA UAIA

VENlMf, w MÊRCAIX3HIAS HESTA ISATA

V?RI).\S l/T-IÇáOli.-UBAS NESTA04TA
ISNIMS Cf f^CACORIÁS r^A CV.TA
W!'ii)/iS tW MERCAXaTRIAÍ NES7'A OATA

UlMfSAS PARA ÚHO t CONSUMO

COI^KtAVPAIV. US-.H l'ONSUMO

CC»?r'JAi PARA UIC t LCSUMO

CDMTiHAl. PARA UN.)! (ONSuMO

Débito Crédito

i£oo.w>

51)84.00

i.s«i,oo

lOIAlTWOlA

5.604.00

1.134,00

70M

14.788.00

2a,'.u/ii:í

4.1.LEU.; IT.211.'.1/HIE2' 4.1.LEU.; IT

2fir: v/lv 22' r. 1...01 A'.' I

MERCADORIAS

ihi VliTlA.S

Vt/Ou, at HIERCA-TCRIAS NESTA DATA

WrOA-i Oê MEiCCfliWHJtó NcSTA DATA

ósiirTioto
o? Wl tíC{'díS

iniALCXlÓIA

T.v,*.*IMCi|flf

Si.-Ki7Vi ErunoMn ».ir3 O 'MOWM OQSSANT»
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Pata Classlf{facSb_ Destr-çfto Histórico Débito Crédito

í9/u/iyra

2a/U/íii2/ 4.1,1,B(i'U

2&iivjcn

■Zi.-i: rjiyji üvir,i : i

iJLKns.r ii

2an.iüo/> i.i j.Hi.i ;ci
Jvllí.'?/!' Xl.3,iil.iwi
iTU/.va

íva/.-jM. lut.;!.",;

■3JH;ns.r I*

Jva/.vM

3fHlj/a»;2

3r,rii/rii3i
3s.Jlir.-i22

30.M/7I.M

3ti'i:/3u.-? Í...S.'íJ.iK»

3./, l!.Tv,-3 s

3u/;u2ll2J

3n,-ii/?ii22 s-iwuiü

3C.:;-ro?2 J

xfiírjflsi
X/MIW7
se/ii/T-JZj

3n.-tiyj'i2B

31I/U/2U22
3nri;'. ii;-i

ái/n/.Tjs

3b:'l1/.-i.77
3(',ri;/:ü21

3íi

V ~ •

Si.'U/riit*2
xni/riiii

XnU...f

iü/i.||/íi;í
SiVl S/.if!?2:

TúUlitíií

3UJ11/J|>22

ii.viii.-J

3f,'Sl.';.ií2

j.s.i.pt.eii

•l.í.UM.n''!

J.l.iXl.fflH

4.-.J -l.: '!)

J-ili-MlCTÍ

A.-i.iiií/j.y
:-.:..4,vS.,-'/■

li.

S,2,1.4J.I'A

D.irisi.rx

Ws Wi i :rt4£RCAD0iyAS

V! r.L-,' 1'f: HêRCADOBlAS

KHí-i',;'4ã

MAir 'C.Mâ OE GAStS E OXJSÊNIO
r-,'!-, «frii

Mi' I ' I.MSQE CASES E OXtÇÍNtO

|,| Sf,|.,\r;lO

«rr;ilV'?J-fSPA«A fl»SAlÃRI,0
lsl..Í-ti '.'caRQEN«305

£ai MiltKrdiaiOlADOSAPAGAR

Wl"
J^íll i-HinOUlER
,R' '-iav;he

Rr '^! Ais-Hf APAGAR

ülWTNIVEi.

VTVrV. MERCADORtAS'

crj;rfiMi.'Ei

VIDIIV. i:l MERCADORIAS

.'Ctiicwivm.

■V) T, I ' MERCADORIAS

V. "r.-- i-y. MERCADORIAS

:di'&

V NI »', •••-MERCADORIAS
i ^IMi"ftwaOKAL
sii"-. I ■; itAaofiAi AHECouisn

!•>" • i-iCOaiER

P«A I3« SALÁRIO

lü-íAI A«IO

p);-ivitiit5 PARA ir- salArio
if<Ii;.>S i'BtSlAD05 POR

1- a UH'ii

í.. ■:■

V-.IV--WESTAOOSW
TTlii^ruDS
iireronivfL

fi'iUJ"JVEU

r.rõ

l'.,í;.'»itraiNEIl

V£MiA<I 0£ MERCADORIAS NESTA DATA

lU MERCADCIRIASNESTADATA

VET,:;*'. -rt MCPCADÜHíAS (iCSTA DATA

VETilIS', Ifr.XRCAtJÜRIASNLSTADATA

RtnãnnaniK « cRenie Maroiiiiau OâgenlD

R«-iVi-' iiintiuruRiMi. d«ni« Maranriati Ostento
64 HtirlÇÓES
W "fcl'f.ri,TÍ£í
rc M"^ASDe MíWIAISiRIRS MESTA DATA

CCAMWASrOe MERrADOHIW NTSTA DATA

tLMTRA.S K MERfAIXlPJAS IIIÍSTA DATA

£t»4PPAS DE WREATIÜRIAS NESTA DATA

TOTAL 00 DIA

PR('k1?40 Dt 134 y^ÂRIC I" PARCELA.

PRtTdsÃO üt jy SAiÂRIO I» PARCELA.

R-lTinn.u; fi eruvaAu.}: SALÁRIOS como-
I 1,'>:í.TI.

niPuvlillKi 4c SAlARIlScotrti).
ll/iX-J.
ncTnimie •(Hevtdn 4c [RRP cttrn^ 11/2022.

Rílm^v- «(Tovoirirtti IBRf ronp. 11/2022.

Relniriileii liròMIIa >)t PRO-lAflURE corir.

Reteri iiic n iiiutBiiu ue PRO-LARORE romp.
n.-TtlT'.

VOraVLS ElC MERCADORIASNESTA DATA

VEIílíAS l'tp MERCADORIAS NESTA DATA

VE««i«s r« MERCADORIASNESTA DATA

VEtnV.-- DE MERCAKiPIASNESTA DATA

vrwrií«; ue mercaucjrias nlsia data

VTKDA-. nr MrROxDllfaASNTTTA DATA

VENDAS DE TTERCACCRIASNESIA DATA

Vtrn/.» LM MtRCAllúHlASMrST,: CV.TA

VENCas DE MeaCAOOWASNESTA DATA

VEM-Jo DE WKCAtATRIAS NESTA CATA

R£' A iVlGAWEKTtJOEOASCCJMPirT 11/2022

Hf:. A PAfiAMENTí) rjE 0.15 roMPTl 11/2022

PRU/ISÁO K Wl« 11/2022
PR . .IrAoKEWRl 11/2022

pAõ wianp bi- i.i- SAiÁRKi i-- flAiiaiA
PA...V-!i HTn 1»= l.ySAlÁRlD I^PARÇ.TLA.
PH.JV1ÍA0 DE 1 jn SALÁRIO V' PARCELA.
PROVlSiODE U" yilÃfiia.X' PARCELA.

itcoail/lacOug.tiHi.CÁltPnliAoOnVBlOO

£.rrvii' girai T.4 fniih>o ORVIÜOO

Ser.'^ lie tuLr/fn/Kilo címrtriinc UKVSJOO
BonatLarn Bww.-rr
Sei-JHJ 4í luü>ifitai;iki t Jnuiiiiao URVORia
Bíiii-Jülala fúctlWW
CC>»]AS □£ HcRLAD-lNÜAS NESTA DATA

Cd4ll'<.s UE MIRUDORIAS NESTA UATA

PRCJVISAO DEIMSS

MIüviíAíjDE TNSS

PRO/XÃO ue ÍCTS

«(i)V7.iLct.>£r.Giv

TCTTAt DOUÍA

TOTAL C» Mis

1.752.00

7.000.00

35.000,00

0.745,00

5X673:00

2.SS4.61

4.{]S4.SS

3.710.00

1X048.20

xs94,eL

1.139.12

50.924,47

39l.938;49

1.757,03

7Mt>a,00

35;OoaaiO

9.745.00

S47XOO

XS94.61

7.135,50

4X184.88

3.7Í0/»

18.04X28

4.699,44

iSW.Ol

1.067.43

832.93
50.924,47

391,930,49

01/L2;ViI22 IX.LUiJC.l L.Jii.- 'o -n

MERCADORIAS

.11 MeRCAPCfll/e

VENDA-> ur.Ml-KÍAaoHItôNtSTA llAfA

W Ra-.t. Í.TC MÍUCAtsaRt.lS IltÇTA DATA

VEl.ry.^ IIE f.tFRLAliORlA;. rif.SIA DATA
■VEMDH se MT/TirAUCílIAS «rSTA PATA

Siorr, [|rvntlèi& SP • p "•iORÍMDOSSAWI-
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Oi;i;';í'IZ2

Ol/O.TIZZ.

Clauifi' -icSo

'1

j.Ljj-i.i ; i

Pcvcnçao

Ól/WA'72 OliA-IíJtil

01/l2í2a:rj

obi?/2"a

QI.'l?/2J?Í

01, .;/;íí2

DI/17/2ÜJ2

OL'

c. j.-. .X

c  n

oi^:2/:-<i22

{/■r.2'iv2J:

3,a.7iM;o.a
IJ.tül/X

M.l-tt.i t

2.2,!J«,Uii2

; L1...I.- 4

3_L:.-:i>.; lí

5.UJluníJ

:*lERGflDOfaAS

V ■•r.\ 1 MFUCAtXimAS

"KESTADOSPOR
II lUi Ml-.

"iHAiPcjr.jsrausoE consumo,
H-iMiUMIfíL

Maih;:5.."Ji;Á0 £ REPARO
iMiri.i- 1.11

M*Mrn:N);Zo E REPARO
r.ir-. '.L-CL

I-

f rfl^íiL

MAiti^MLíDEGASESEOaGÍNlO

Histrirco
TO.i«-:- jaT¥
Vfi VW. J6 i-ilRCADOPlWi NISI A t«r«

VEMW. nr "FaCAfJÜRlAS NESTA ÜfllA

VtMl.yi MÈPEAlWRtAS «ESfA DATA

VBKrwi l.ir MERCADURIAS NhSTA DATA

2 cijri;i'i n;i}L Antijnio>c( 01/17222 e 02/11^22

2 «intui:. MHíl. ArüBttinirf fU/U^JJ« D2/12/22
nA£-ni»{ piiuuia <kt (ilitfiiiat
'MMrn^l Ctniiilj Or (lliikifcs

CCÍWAS PARA USO E CÜNBIA-IO

CO"MA« PARA IRCí!: ÇU-NSIÍMO

COL-PaitSPARA USOS CüNSUfitO

COVPIUS PAPA USO i CONSUMO

CUKW^ASPAM USO t COHSUMO

CC."IT'Af, PARA Uíílè CONSUMO

COMPRASC€ MERtAlWaiASMCSTAnATA

CCMPT.A5 DE MPÍCADOlIJAS W:STA DATA

COMPRAS tS KRCAUORi/^ HKTA LWTA

COMWAS CiE «EPCMXTRJAS W5T* I.tATA

IfTTAlOO.OIA

Dêtoito

SíiO.Uil

10.316.85

34.640.43

Crédito
360.00

10.3t6.8S

34.,640.43

49.191.fl0

?.S81,W

49.191.90

(U/.i.T<i2a CT- arj.^.C/eSCRnOMO

|ti • ...r

íUI-ir.a^iiVEl

«IIA IS 144 la I.Kl

ati.: ÜJ.744 ca 3.9(i

COMPn.AS ÜE MIERCADCiRtAS NESTA DATA
COpi|v.y. üt MEKCftKJHlAS HISTA DATA

1C7I AID0 DIA

ffjí .2».-j22 2:;.S.rti;i'"l

(6/17/7(1,12

(ti/:7/j.T«2S l.lil.iuaMl

(B/;2li1lr72- -t.Sir.fll.OTi.l

0S.'.1?/2(U'2

Oíi/t//.W2-

a5/l2/.ST22

OiliilJUii

Of-' 120(122

OMliALa

M.iuil.cai

4,lií,Ul.<w>l

i.i.Í211.<s>í

«.t.l.iit.:''!
(.(.Cai...Ml

t.l.iUJj.lM)

4.1.1. 'l/.-l

♦.l.UlJ.a

Ul.l.lilIiJI

au.i.MU LI

i.*..í.ii:.i II

*í. I.-. ti

l.l.i.tll. ■>!

a.s.UIl-.-J

l.l.t.SM >1

•« l.l.fii,- '»
't

I.l.uni.r-.l

a.:.v.ni.{ '1

4;v.I.ni.. r,i

4.^:.i'..^íl
■.I.I.US.C"'!

.•VM/tT^liLcE ORDENADOS A PAGAR

■Pil''.! iivrl.

'VÍNIA iiMicmCADORIAS
.r.íEr.iNivci
Vl-ii Alir. MüHCADORlÁS

t>lli7'vMVtL

•V" -IM. . I- lAUItCADORlAS

VTIUV. :)? i.iCRCAOOMAS

DT^f'0.\^;EL

Vllll.-' T3C MERTAOCSUAS

VüKI-J I.T MERCADORIAS

DlMvNTvn

Vl.M.Lv -i ItKFieAllC«AS

t"M<iT Vt.l.

Vi'V. MEPeASXWIAS

W-*T i.MVfil
Sn-K''-114 MERCADORIAS

C.^y-.-N^/El
iV"L'-.«: MERCADORIAS

|J •. ..iILEL

VI-IIU. riíU.lCftCADORIAS

Clliilni>ili/Cl

Vi IiiIÍ :I! MERCADORIAS

Dl:. - 'M 'Hl,

W .•;!>' '"-HEftCADQiUAS

.'.•vri

V NI- «ERUDORIAS

V:.-- ••(•vil

V :JI - I 1-l.tERCAlXlRlAS

Cl 'iHJ.V.El

RkI,?! cfitií« pRijainvnUi <fe SAI.ARIUS ctimp.
11/711?.'.

HslrreiiU AU pstjiltprnto dv SAlAlUOS ctuVi)),

VcIlDAã De MÜHCAOOIUAS NESTA OAtA.

VENDA.-; OÊ MEWAOORtASi NESTA DA I A

VENDAS IIE MEHCfltX.ikIAS NESTA DATA

VEhaW, Ut MERCADORIAS HrSI A BATA

VcIlDAS UEAIERCAOOftlAS NESTA BATA

VC'i1:A51.í McUC/UXiRItóNrSlAnATA.

VF/.ÍJA» lieMEKCAílORIWí NESTA WA

'7END.*.ã re AtaiCADORlAS NESIAilATA

VEliUS PEIAERCADCIBIAS fllSTA 0«TA

VERCAa OE'l«ERCAUI IRIAS r<(STA DATA

•/EliDAS DE WRCAlXirUAS NESTA RATA

VEliOA^ OE HERCADORIAl, NESTA DATA

VENDAS TrE MERCAlXSlIAS NESTA DATA

Vfií.tTAi riL ME53"AtX.(UAs NEãl A DATA

Ví.;íO»c. « KíRCAIXlRlAl.NiiaTA IMTA

VcNuAS'.* meíICA0(3UA:- Ifcrt-A WTA

VEhi'# DC MtRCAD3Üv; Nt;5t,A DATA
V.EN WT15Ç MERCAIXWrí AS KíiÇI ApATA
VENDAS. lÍE KHRCMAKItó NESIADAtA
VENDAS lUrMlfflCAUWlA.'; NliSr.-. DATA

VE.NI.ASDE e-UrSCAIXIRlASNtSTV. DATA

UF MFRfAUiRAS NI STA UAVA

VtlQASCIE MfiRCADURIAS NESTA IIATA

ví?ov« cn; MTTirjiiviHiAS nesta data,

VEN!>Aa 0F?-1E«CAC0HIAS NT S««:OATA.

VEIIIlAíirfi MTMJirAWARNESIAOATA

Vht.DASríMrílCAfKIHJftS IdlSlAPATft:

VENIV.Sr; M|fRtA';i:'lkIA5 rC-SlADATA
VfTDA-i DE MERCArSJRÍAS NtSTA DATA

VENS-TS •?£ ASRÍAaOPlA.SNTSIiA.DATA

VeHQASDE MCRCPDORiAb NESTA OATA

7.13SJ0

?.ia6,só

1.0^.00.

i.7sa,oa\

TVí.-;»'iP« i3J2S,>n i3.3es.so

Srtnrn. iirrpeilWtttrf'• <1 '-(OWH OOSSAWTi
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DlARi';

Oat» Gla.uin< >çSo

pu/i;í.'ai2 i.i.i.vi. - 1
-i.i.tJii. »

KLU.viirz j.i.:3i:,f-.i

Ci:w:ia2 1

Bivuwjjiu

Íl(vi7i-'JIÍI <U.l.'Ji.i i|

ofi '.12; inz2 ia.j .gj 2.11' i

D!I>U;2CZ? «a-l.cu.' U

«ru/Kia

Cii'i.3'r-íi?2-

é/i/r.vS!

6WÍ.-/.>22

ii42jr.i\n

0r;j-v:ii«7 i.u.ui.vi

t.i :.w* I

Vi».u5tí7','i

i.i.ú iv.*.n

901 yJ !•'.■> U

•W!12|!NI22
oiViiVAm
WO/Aiia

ílí '

ts-V
Hií.í.vi.í.iiJ

OiL' li >iij; -1 I

C!t->fl1ç50

•■' .-l riEACMlQÍUAS

Vt II..'. ili PttRCAÍXWIAS

[U^-. -rvSL

vr.':;.!,! M!W«)C«IAS

Ijisí*.n:'.Çl

.Vl IILVl IIC MERCADORIAS

OíuPONirtiL

•Vi l.-. ...T;.:.SSCADQtlIAS

IV.ni>NÍ'^L
..ViVv,jf MERCADORIAS

k.fn'.'.rLS

Dí;)Í--'*ílvEu

•tv:£IVAlÍ'/EI.

bwi.^-i.viiL

'  I4ERCAOOKIAS

V, -íl. HERCADORtftS

T-iy'.jN '.'£l
\-Ts,A../ mercadorias

OIVOMVrl

V;-..'' i>i. («RCAI^IAS
••.JECH.HEft

■filyiLAlvn

M  MERCADORIAS

r;ia'u.>iva

.Vflili Lii MERCADORIAS

lA'ldlI/ IJF I.ICRCADOnUS

b/ariViit-LL.

'^:->-..>lt: MERCAOrWJ/iS
W I rlv. tS

HUtõ:lco

W.lISTl/RTT
•■1; Ml «."AafJftlAS HtSTA tWTA

VEfOAã ra i MCAOVOOWASNESIA OATA

Vfíli»-. tíE "í«t AOURIM IltSTA DATA

TürAtOODIA

VElíCiS DF HERCAÍXJRIAS HECTA DATA
VE?4.M6 « KenGACePIAS Hfc'SI A OATA

VXIJCAS Of «f fiCAKWJAS .'«STA OATA

VES-i'%DE MERCADORIAS tlESTAOAlA

WENIi'^ Ot MERCADORIAS NtiTA CATA

Vcll.ITu L)f .Ml RCADORIAS NESTA OATA

VEIID/j; ntMEftCAOORlAS NESTA DATA

VErr7/i:, a «£RCac»R£as nesta O.ATA

Reii-.^. riaiTR)3«iii;-q» Iniiijiauu

Hiiltiioi i.iarihKi uim^xa
COHCKAS Ot MERCADORIAS NESTA DATA

COHnwS Dt MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAIOOWA

vEN.Aã ta hi<ajiU3ia»s ne.'>ta qata

'.'^ ...A, I4t MEiíC-TCÍJHIAS NiSTA DAJA

VcNÜA» f.« HERCrtOORlAS NfcSTA O.ATA

«ND/Ô '.li MC-WAÜORtAS NESTA DATA

VtNDW OE.iMESCAOORTASNrSrA DATA

VrADftb U MERCADORIAS NESTA DATA

VETOAã ItMERCADOniASNlSTADATA
V'iW>'ó DE AORCADCRiAS NESTA DATA

pAOMsríiorEKTni

PAliAr-tWfÜ .pGTH
TOTAL D0,'D1A'

VEriUAS CE ME^AKUAS nesta OATA

VEMOTU i.f NESTA OATA

VCTiOAS IX MERCACORiAS NESTA DATA
VtrtflAli CR MEKCATIÜRIAS MISTA DATA

VENDAS DE MEHl^UXIRIAS NESTA OATA.

VfNUW lit Ml.HCADÜRIAS rttSTA BATA

VEIiDAS !}£ MERTAinAlAS NESTA DATA

VENÇAS DE MERCADORIAS NESTA.DATA

(URc<t:ICÔES

TO.IAL DO OIA

Débito

1SJ41.50

4.125,00

S-A23,W

3.500,00

S.91S.03

2.S18O0

Crédito

13JB5.SÍ)

140,00

t6.34I.SI>

4,125,M

300>04

5.423rf)*

3:500,00:

832413

6.91S.Q3

35:00

3.608,00.

riii>i>.'jíi/j

4...,, ...' ,3

try.jJi.i/3

Of/.iVM.'2 >3

m/xwm ri

ía'í2'ü.'2 2...1 cia-v

.«v i

idi-M.u

4,i.i.tii.'«,n

V» .i, . i4t«CADeRIAS

t.;. s Vi-u

V .1. ' iaercAdorias
L l.

Vr.ll ^lERCAUÜRIAS

ÍO .ü)a..-nvçL

BikH r<aii

||| || IlAiiC4b PAGAR

,vivtL

.V. ;]!.•' Li MERCADORIAS

VfTiOAa L-t MirRCABdIUAS NcsTA DATA

Vf-AiíAa r.it WBCAiUtriftS ncfta data

VENi.nAS DE l4i.4CAiA>IUAS riE5>V. DATA

Ve?.i>A-, ilí MfRCAí OfilAS NTSTA.TMTA-

V£riCv,i Srf Mt RCA t>0«Al. Nf STA DATA.
V{i.r«li De «ERCAIW.TP^AA.Vt S'A OATA

;R1MES'IRAL • PnrreiliBudi'
SS» «J'n'VM« t«ÊJ3,0.'
PT-M.,-' ITUMESraA; PfíreiNirA cie
Sã: M.,-i.t.-..MA «62X01
CiJ"ii'A'i!>E MtRCAlKRUAS.NESI Al>ATA

CUMPieiS UC MITICADORIAS NESTA DATA

rriTALDOOIA.

ReiEie-its d> (eARP^iiW Oe iiiLHABORf tonfp.
Il_202;.

R<í.ii ■>.■.1 p»w.m«iD PRUi.'ií"WE «omp.
ll'2'3ii.

VEIftiAS.Ilf MI-|<CA1X«JAS«€!»TA DATA

V£M1),-,C. Lie Mf:RL'AlHWtó"íiSTA'.I>ATA
VTMMS nE WiRCAOORlAS KlSIA DATA

17016,11

4,084.88

3.500,00

2;SJ'/,00,

l.82I>,tl
17.016,11

4.084,68

Tl':!.-,VIli 4J04.S8 4.t74.SS

iíiíín? :„-Wãá<0 ffit. r -lOWMOOSSAITT.
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ITOfirtíi

III 1/I7I1J2

a&sstfluçSo

iU'yi

"Pi.ru;

I.ui;inr,2a

I0njr2022 i.I.i^h.OOt

Jo/t:!.'ror2 •i.i.ijii.ons

Ociiciitão.

ÍU!:ÍíZ\j72
lu/i7/?U2J
ln;j/7n7J
jn,';7/7n22

Jíi;; /;."VI3

lii,'12/?u?2

1ll/l7/'.-073

ÍU,'15/2Ü72

jiipi.vrun

10. Ji'i022

nuu/jsm.

Í(U7?/M72
lv!:2/7M}

».iJ.Otjrrt

A.t.lJiXOJ

n.i.l.íl/Oj

Í.Í.I.Jl.CUl

Í.I,I/tt.l»fit

' MJll.CflJ

l-.-tT/rra l.i.T.1Uiiil

iwy/.-úa.

ip'.'ij'7pia'

Il>,'l ■'.Ti','74

lij/víínea'

iu'i7";üa

1(1/12/3222

l(V•'2l^^22

10n2/20J2

S.:..:í;,rAI

•s.i.t.in.r"»

t.l.l.iPt.L.l

*.-i.fli;rri

iií.-w/.-c-a

ift,'i2,'r52

lu, -j'

»W!í/rü73'
lfv'L!.':'(T22

•„LL£S;-.4

KtRCAOORlAS

V; P.n • . •! IlEhCAtXDBlAS

VEr.i1A ' t MERCADORIAS

Vtuni 'T !«RiCADORlAS

Vl-Iir.-A í Mf,ftCADC®lAS

VH.n-. t frlRCflbORÍÁS
^ DIEi íltvfl
"Víí.^iAI-f MEÍ»©0FUAS
. D!3V»Vl'rfil,

VI i|l>Ai'f MERCADORIAS

Vf'ÍL-M.( MEKAOORIAS

C-!SK«l\íi

VP.CiAlíWURCADORlAS

vnri:.'. i íiu-rcadori/vs

VHíCW l1t MSKCADOaiAS

caiM^ihi-

Vl-lll'- MERCADORIAS,

DSí'SÍ/f.

Wlf ' ' : PÍRCADaiJAS

'il MIRCADORIAS

\i-WC-' MERCAOOWAS

tlS/C-M/il

•VJÜL'.- I il. /«fiCAOOfllAS

.T>'i"7Rrvfl.

Vrpyj. i-.i- MEBCAOORJAS

ri:vioii-j=-i

VC:.! ..' ::( r-lERCADORlAS

D2ÜVP1Í11IL

.vnii>» rit iPEwrADOWAS

\-'- (:s>.i;; l-OCADORiAS

iTii^-.iíiiivri.

V.MV ■« ^tl;BCADOmAS

Di"RliCNlvB.

PvgfUiADomAS

■ fX*""' *• V * V

Hisíórico

'Tliní(!iii,«rÊ
Vr;:il-V-r;c MrsCADpJRIAS WrÇTADATA

VI-Ji:-./ ; -íE IclEFCADORlAS NESTA DATA

V£?ij'j. :>/ r^acAKWiAS nlsia data

mercadorias frtST a DATA

■VENMl>DftT.TEI5CADClFUA.SNtSlADATA

«NUAS iJt- MERCADOf-UAS NCSfA DATA

V2N1V« DE KESCAD3íaA.S NCST.l DATA

VífírJAj DE MERCMICBIAS NESTA DATA

Vtri.v^. DE MERGAOCRIATi m.STA DATA

VENIíAvriI; MRSC/diwRIAS NESTA DATA
Vllu.V-rt MERCADORIAS ME.SIA DATA

VÍ-N3AS 0£ HERCAKKIASNESTA DATA

rt MciíCAUWIAi NESTA DATA

VtNDAS (.« MERCAOOWAS NI5TA DATA
vriaw.1 CiE MERCADORIAS NESTA DATA

VENHAS U" MERCADORIAS Neín"A DATA
VENtMS DE HEflCAOORlAS NESTA DATA

vfNIV.S DE Mercadorias nesta data

wwiAsüi: HEfn:AíxwiA.SNrírA data

WIÜAS DC MERCADORl/S NESTA DATA

W IRIA» DE MERCADORIAS NESTA DATA

«M laj. lie IAERCADORIAS NESTA DATA

VE.SOÍC. de MBíCAOORlAS NESTA DATA

VENDAS M: NERCWXlfUAS NDSTA DATA

WN;>AS M MER&IOORIAS Nf.STA DATA

VcNUAi De ^■ERC^Dl^fUAS WSTA DATA

VÉll-AS K M5fOÍSiTftjr<S NÍSTA DATA

VtNIVi.') OE MERCADORIAS NESTA DATA

wn:ms oe mfrcadowoí ní.sta oa-fá
VtnüJa Ot MP5CA00H1AS KíSTA OATA

VE.Wl-J.i Oé HEKCAtXJKIAÍi NESTA OATA

VtStTfá OÉ MERCADORIAS NESTA CATA

«.ÜÜAÜ oe MERCADORIAS NFSIA OATA

V5NOAS OE MEPCflEWfUAS NESTA OAFA

VricV S K Mf flCAOORÍAS NE.STA DATA

VEIUWi M «£0£ADÜfU.AS NESTA DATA

VEND/S í<f }«£.«:AI>»rAS NtSTA DA FA

yC-IO/iS OE AÍRCADDRIAS NFSFA DATA

VFníu/is DE MERCADORIAS PltSTA DATA

VÍATtó Dí MERCADORIAS NESTA DATA

VFItO/.S WRC/.DOnlAS NfS^A DATA

Vl'.'3AS CE MERCAIaWAS NESTA DATA

Vli-iJiVi 1>F,NERCAD!ÍR'ASMS1ACSATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VE-mVAS üE-MPvCADOKlAS NtSTA OATÁ
O"!

tl3

COi-IRRAS or mb^casoiuas nfsfa data
t-OMWMN ac McBCAUWlAS-NESFA DATA

Débito Crédito
•1.17'I,Í18

130,00

2fiaB,00

l.aSUkQO

TOTAL 00 DIA I:3.<I4;4í,S9
i06,7i

13.-«4,S9

l.-'iJ/.v2J

:v2

l.v.l.vP..-'!

ÍA wlul-ç^.

10.Í.ÜI.7Í1

It' Ztlíia 3-L7J>J -LJJ

JVR- M-Et VC-,.A, CS í«>ieADi»!6SNTSr*BATA
V,".p M :I' mercadorias VCS-i.i:. '/^'^MllKOiilCJU.AiNISlADftTA

II5r>ISlMVt. VDiDA:! OL: IWSlCAUOlUlWNliSTAtATA

V-OLi, ■ '■IêRCADQHIAS VEJ.DA:, MÍ-MISrAlIúfUASNCSTADATA

.,DE'JSDEO3HSUM0 et»Ai<>i-/<Ni. numgueni
t.*,-- '.'S «INriiu.»triPpi. n^Bityucn»

V '.-ri'', >1 CRESTADOS POR Scr^çj 4f CiltimcStP.do moiíulo
1 1 .-. ' 4 < jS
C:' 'jN,'/:i StW:.jl)^4CtlliK4tCÃuüS-ilí>aiilO

K' ':i MiSnEGAá5E.OaeèNtO COM"AS DE MERCADORIAS «tESrA DATA

y  >> CRESTADOS POR
1 1 .-. ' 4 < jS
C:' -jN.'/:!

s.6ai,fis

4JU!0.00.
S.d8i.S5

4.20,W

"'••i:"onrF 12.4S7,5S 10.8f>2,67

S«<?«v ||n!ndlKlt>t)it(Ti D - "rlpIUM DOSSANTi -



Empresa:
CN.rM.:

Pír:.;d

PARMA .ASES COMERCI../ cti GASES E SERVIÇOS LTOA Numero Ivro; .0004
3;.V^'. i V0001-B5

'yj-h.:' 2-31/12/2022 Pagina 79 de 87PEDREIRAS/MA

Proc. rPOlÚOl /202 H
FLs. x^rr.
Rub. vA

DIAHtd

Histò*ii:uCiassifiraçao OCiCITCaO Débito Credito

TRr.'J- .i-'..-iiç

'.V: "iiliCftlXlWAi tll rVIA DATA

UrIALDQDIA

12.457,55 I0.K-2.ti7

1.591,56lí/lS':-!»?.'* n.v!!

12.457.55 12.4S75S

pu.v ̂ICÃO □£ veiOJtOS LAVA •A trrMARAUIlAHRMHicaKAiftnhitad
LAVA lAIij (WtAWH«)RndniiuManmhao<}
Rpl'J9;> <Je 2 cacittia <fe mspitKD 120,(!0 cada.
Reiu.-; (ü- i caiicCai d: me{R'iu> 120.C>) cada.

CONPAAS PARA U&J r OHISUMO

CCITWIS IWIA Ü5U t TON5UMU

n::i;-ori

i2c;a/.4>.'j 2.2. UM.!^

150,00
tM41XL-(lvEL 150,00
PAIll..! ...^ERfPARO 2SO.OO
r.'^tV'U.5L 250.(n
Mirar I 'içAO E REPAfUi 7S9,0Q
D:M",::ír.'ELl; .UJ.D:- 7S(I.OO

1.180,00rOTALOOOIA 1.180.00

W/,l2/yiOT

WlVJU/3
14/aWi27

iv^ü.N va VRtDAi- MERCACHltUAS Nf.SrA DATA

VETrAV I f A!ERi;-AtcmiA5 N':«rA DATA
290.00

I I MEHCADüRiAS 290.09
S,J.5/.IaV.! VEKnAí- r€ MEftCAWJfUtó IliSTA DATA

VEtlI.W.. Ll£ KtRt.waRJAS riF.SlA DATA
350.00

VI 1- MERCADORIAS aso.W)
Sl íVl' BESTADOS POR
Ti.>ri.i.,-5

r  '• ■ •'•ri

iRirciLai li-rnani-nta Apagar cuilicfp
de'-illis,
tfsiiiiv rírmnenn diig. Aparmi coAgo
da MINtv

lOTALOOOlA

150.00

790,00 799JKI.

-- --AítTEOP-Tl SOOjOO

'í KCSA COWABL
SUWhOfcTl

CCtlTAU»

CfíTAi/m

RANÓ Uf riANl/TENÇfc.CflMlNMSp
pLíoVll Hf tlANUtrwCÃO CfMINH/ÍO
surrtwa SLWie

Ufivira L1.1.0T.r-.D soOiOa

i2JL-4.c^qlir:2.'S72 800.0D

D.-;r.-;2

ÍS/12/7122
ll;,':2,'25.r2
LVp;,'-?.'

l^/;2>>lt22

i!-'lZllí-73

800,00
Mí.T-.tvCApDEVílCÜLflS
De

A2.!.;-V-i2 558.50

55&S0
r -- •. ' :r.7 SISTEMAS

SSrl I.V. OLUtóÍ.Í,T,>V1.Í-J[
>2-i.a4/,'U
Li.1.51.. li

D Q SISTEMAS SISILMASAG ^.OO
SrSTEVASAG

nAsnajti>€rno camiivhSo
SBSX»'

Sirvi;: li FOESTADOS POR
TFi. fti ns

^TV. l<XaTO
D •- •- .51

3.2.iO>a- 't 119.80

RA.SilaAMEl!/rt} CAM1!(||IW
ÁGiíA -.fAf

lWlv/JV.'2

U -D.

Id.lajiAilí U9«9

K' t ''AA-'

TEÍ'Ki»ll VENDAS

TEíiviiVlp WlmiAíi

TFD-p-TXfc PmArp:?!RO

T=iM';'.T.2v'>*V .1 148.17

E. ..|. V •

4  1

L .l.' 'l. -11

J48.t7

TT:.r . W PIJiAftfFlWj

l ..v.C/ESCRJTÔmO COMfiRA IJA FONTE DAS CANEBAS
UC 'íiDlRAHÇA
Cl-irtlADAFOHTl DASOBirRAS
1 = •.■•.i,'R,ViL'A
01 liil.>« IT/ llmpad.4 ftoçaa
02 l.uni>.nvi Lfl> e 07 lEimpoda Piiqac
nNANaAMIKTO CAr4lt«rtAD I-DLVD

Jr.liílvVÍ 239,00

Li.iAt,dPl 230.90IS-Gu.-r.-J

V.' iL . liUOiE MPARQ:S2.J.Ctd^2

Oii-r-,iv.i/;.:; Ll.l.' 1.-

n>vAr..'AWfiros í OMSORaos a

D  - •. .i.

(•"'I I -_5DPG/.SESEaMUéNI0

5.965.52

FUiU, fíTÜ ^A»1[(W.W V'Ü1.V0

CCM^niAS IJE MERaiJORUfiNESIA DATA

çtr.^Tu.As neiMi-iH AuoRinsMfcSTA data

JS-.2C',;2

X%:L7/S-,p
il'l27nzí!

xi/LA/iic:

5.96S,$Z
a.:.L,l.vji 710,00

710,00
'.-«AEWrO MCflTliai/.MüWTT 175.00

L : .-1 - .vc

A." /iSDE IMÓVEIS
l; •- • ■ . VI.

ijwAMTWfO 1-^,00

Al.l.hiTt 5.000,00

5.000.00

itLcTWeA ONHir.li

tVi III.IA

2.776.32.T.Í2.M,fln\

l.í.i; l.; I

3i2.2..4.:i6

T

2.775,32

175.00

hí; iRV" 175,00
18,046:46lOrALEWDA 18.946.46

U: MÊRlTiUORIAS NtiSTA I2ATA 359.00

Vffliiir.í.IJF NEUlAIXlRlASNCSlA DATA'fPCADURlAS 1^0,09VJlíJ.y.i «

Iivkv/V.tvi: ...i.VW.jiO O • I i ..C/ESCRitOfUO Anui ...a.UA litirl 32.00

332.00lvr-.-í-,Rrr

«Ütwim» liKtnfUM)!. nar.T D iÍ40R!M DOS SANTi
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CiassíflcaçSo Dciicn üo Kistorko Débito Crédito

IRr.r.sr ctti 382,00 350,00
K.üü/iliü 1. i 0:::. . L AaiM ."Ij. IH ■Jril 32,00
ift/iripri/a £i.rivl';\/S PRDSTAIXB POR

1: I-! !' l/S
OPiOO/JINQ-t W FJTMl PE ANÜ 2022 ÍO.OQ

líi/..';.'íXí? S.U.JI/ i; OlNGü I:NGU; Pt riNAl D£ ANO 2022 50/00
,í{^iv;fí}iz Sií-.Vl'.; lü IWESTAOOSPOR REP.V i^jei HEIALURGICAOIOF-E 305,40

■r.-i-i iini

'Mva Wf WjSDBI Mlil.V.UHGICACMOFF 305,49
Ur/i?yiS7J í,J.2.r|Í2- <9 Sí>;vi';..s iiiEinrwos POR REr N(; -IBTJS E A0240 HETAlURGICAGRÍMrE H7.63

Wl2/2i)a RtF -Nh +y39 { «ZIO METAIXIPGICA GR^ 117,63
2J.3.'M,0I9 SEi>vi(.uSiifl£ST«DOSPCIR B£f IV- 4S«í ai fahricaçAo üe artefatos. >60.27

írn-TlPOS OAiSfS CXlGFKIO MEDICINN)
Ci'3" ^ '11 Rft-V !R90£«FAliRlCACAr) DE ARTEFATOS 160,27

(i/. • üíKiemr MCiitanAi j
It'l2riu!3 X -i .v-^i tj-TUsIrr/wi <ii'i>PR*s ae i-itflcriDORiAS mesta data 305.96

Li; i Kis-ffrcisia CCIilf CAa DC MI.HrTAiXIWAS üCSTA ÜATA 305;96
TOTAL 00 MA l.321,JS U21,35

KA> iSU.iISDE GASES E OXIGÊNIO CCrilfRAS 1'JE. MER-rjlXX)KlAS IIUSTA DATA 3,574,01)
1 'nvnim CQM°n/\S 13F AilfRCADORIAS MliSIA DAT A 3.574,00

lOTAL D0 D!A 3.574,00 1574,00

i - D.'.:/-,*.'.;-:! •'XOAíCr MERCADORIAS NESTA OATA 2.539.46
! - V ;4L" 1 - ►lEHCAOOBlAS VtíICASí* MERCADORIAS NESTA DATA 2.S39.46

rinr..','i.iii WNXí a. /«HCAKItUAS «ESTA CATA 940,54
lO/lJ/W? •Í.1.1.B12ÍI3 WTI0B IK mercadorias VEMCkeSPf MLHCAlATRlAãHfSrADATA 940;S4

jj j.ii.aixij kani. iii;toERepARO (W;k,i4i3 flin píkloWr .'ÜA JKA 100,00
■laiJLT'.! :.:,l iiLJ : r.sr- Otlj-jir.i.r l(nlri(.-ollil .DA HOk li>OA«
.iâri7i7im 3.a.7.M.C<i9 SíRVü'.i'o PRESTAOOS POR Svrviçd stvtnco bocii do (Lqiinta) do 100,00

T!.|:ilr;lKírt qiicdro OF üti(tibut«in>
1. 1 UJSI ■ '-'Ui St"f.. -ilrlr^ATflAn .Üí airiliiR'» dO 100,00

fl u/idio dv (h«rilMilt;AO
TOTAL DO MA 3.680,00 3.680,00

2B]tU?Síi I.M.OLODS iilUr A RICCIfilER nBrt:'e<ilp.ail |B>ganii-nto iID aTRF<0!tip. u/2022. 402.62

l.l.I.ilLJIIl tc-JMrvci.v Itr-oviic 06 iHjyiiiiiBMbdciRRl cviin. 11/3022. 407,62

Toii/i^yj .I.i.i).«i.<iir< lln-'SABi'COLHER PANAMkHíO K tWRfc Ilr202J 4.699.44

TwMt.'!.! 1.1. L/. I Õ;;.' V.-:'. WlilM-KlO UE OAKí tlíiOlJ 4.699.44

2Ií/5r/2l3.'2 •2.i.iI.ni.Ol3 Sim <=. NACIONAL A REGOÍKEH PAG.*.r^f(TD ue DAS Jl/WZ 18.048,23

ai/i./.'....' l.i.l.lll.i illa PAii-l^ifiTO nt MS 11/2022 16048,78
PKuV;j/.£SPARA l3«SALAnO PASiV-lEWOlt :j-SAl>RiftJAp««2iA. 2.657,05

(/• « r-A.----24rr.rüt* 11= sríariü ?" parcela. 2.652.65

v.nW»V'.'i Vf'tílAS !S MfiBCA«lRIAS NEST A DATA 350,00

.Jii-V/ViJii VHjriA r-t WiRCAOOHIAS VfJPAÇUr AffKCAWlHlAS NESTA DATA 350,00
Niiu.va Kjul.yb.i.H VFNflASDC ||tf;«CAaWIASMI'Si A DATA 620,00

V'r<ri/. l i[ MSHCADORIAS VI:N|W.ç DÇ (AERCAIX-HOAS WT'.VTA DATA 620,00
l.M.tSl.""*. VENliVS !X MfRCAlXWlAS MESTA MIA 1.617,30

srv:7r7«í2 Ai.bis;""! VRir.*'ii MERCADORIAS VlIUiAS DC liltRtril «XUAfi NtSTA UATA 1.612.30

rvj/)"}! 5.Í2.'.Í.""9 S 11. li/ir.pftESrAOOS POR 0<£<><!1S um 6iiSi.!s2iir 2i;i2>23, mot. EiacUdo, 90,00
■pK! 1 1 (ilS •fa.i.y, .jino úUilo t irmit.

2L.'W7ur2 2. ...',C.4..l.l De;;'<w ..«ndiaii-l 'il<- 2l;i2/2i. iiioL Efaoldo. 93,00
Eni-'--, -m auns.- ri.rj

aiV-7r?r'72 («rs-ttrÁ-.IrM DnoeRi «m iKnLiMlMwin 29ri2i22. 90,00

•jn-Ji.T-TJ r;"p'M'iW TW «Rim ÍO/12/22. 90,00

20/1Í/7WJ AMJT/.mil CIMPRAS DE Wl-nrADORlAS MESTA DATA 329.16

c:.-' tsiva CCA-PP.y; lif WÍRI-,-."nT<tlA.S ,'lfSTS RATA 329.16

20'í//;wz IJ<^-ii.KOl.(ÍSt PAiTAf-iflífüIJE IHSsS 1.169,12

JlM7/.'()íZ 'FAÍvVy;MTn!;f iSS'- 1.189,12

•"OTAL DO DIA 3tl.0B?.97 30,087,9-7

Ji/a/rir,'z 3.s.i.»j>;'i Bl.iiHinivu; VCUtUAT-UE rR;Ri;'Al>3KJAa NtiSTA PATA 1,005,.TO

2j/iW."2 Vi r,i lA II ft innCADOlUAS VFTi(lS\D[ MLXLÍM Xll<;ft'i Ml STA DATA 1.005,30

«Vr^/TriiZ 1.2.1^ Liiil Df-I- -ivíL VENDAS re TieRCADCTRlAS NTiSTA DA^A 6.634,05

II iimcí ■* LUPLII 1 V: ' IflsHCADCRlAS VTt:-.iAÍ.3!: MTW.AilIU.To N( -jlA CAIA 6.634.1»
R- • • S Oi aliinyio 20.1X1

Si .j l,..-..' :., 1 U  ••. .■ ■k PJ '«ififriiJ 20,00

TRAJBaUr.Tf 7.659,» 7.6S93S

S.^th.l.rrKtbaiimi- i: -ríORIMDOSSANTi.
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Classifitação

a/nv-wa

22'l/,';itV2

72:W^ni2

2iiU!.'a'/j

27/!2/2U;'2

Zlli2Vi^i2

22112/7^:2

221wj2\ni

3.i!.,as:"4

Maj!/"!

l.l.l.fíl.lfli

J.1.U11.IKII

a.l.i.riLn:»!

3.iJ.(7A0oi

Descrição

VL;ilL..ll|JJ:ttCAQOaiAS

Dt3pt-:AS (J ESCRtTÓRJO

i- Ir li SE GASES E osaeNio

C<3í>iiA.r. riVH.

llKhr-T."":!

Histórico

Itv-ítSÇIUfc

•COM«-'KlS OT WtnCAÜOIllAS NESTA DATA

CO''«'B»S DF FirnCAHDWAS NESTA SATA

TOTAL DO DIA

'ffiKQ.^S M: MERCAMRÍAS NESTA DATA-

VtílliAá Cí ME»»CAI>lftlAS NcSI A DATA

01 l<-ri?>ç39

Dl

WX 59/3D «slasüe "Mal lUIlCMBIlOS

NiC OTSoeestas uí natal funcionam»

Cí.Mmtó IK"MERL'AOOR!AS NESTA DATA

COyiiüAh lÍE MERCADORIAS fltSTA DATA

Cf>tWAS.OE:l-lEEtCADO«[AS NESTA DATA

tX.MÍHAS ü£ Mt(5CAí»mAS NESTA ITATA

Débito

7.6S9;35

3in,oó

?.969,35

■H.oaí,ao

TOTAL 00 DIA.

34.640.32

1.643,16

SO.532.05

Crédito
7.659^5

316.DD

7.969,35

I4.000.0fl',

34.64932

1.643,16

50,532,03

.«ii.í.fiLTro

■ELL-.Li-j.U •r.i.:i.^c.,'ií3

2j' l.l.iiín.inil

2j'ú'/I'ü.-2 4,v..i.5,.T«íi1
23';1V2Q22 .1.111,ÓLl/li:
,23'-.7'.'ti7Z

2ir'/f.'<!!í •A.Lf.tfJ/.KM

?3/i7/:n;'i i.i.i.ui,"'»'.
72íl?!?"21 "4.1.1,l'U'"3

JvUfJfíJ l.l.UH.nni

29,'L7.'7nv2 ^.ui.ni.nnj

231 l.Lil.M.pni

'Z3/!7/7'tí2 4.jl.lll.fKa
23f.2/7íl22 1.1.U01.IVH

23112/3072 4.1.1.Ql;0u3

unjími i.i.i.ttu»iii

7r.-..ip 71 .4;5.v;ul.w.1

2A';:!.''.'u?2 3iü.5.in,üúl

73 ;:'í0.iV2

!...{.51.iy-l

,2; r7.'.'''.*3 3

2I/".?,'71''7 El. "i ij

2j/j;ci)22 l.LX.-ll.l i ii:

2! :jno:2 '...-.íía-.í i

'Z3/!7/7'tí2
23/Í2/7Í122

72

73 ;:'í0.iV2

•2j.':;'.'.''.;2

2; r7.'J''.-3

2:-/://7'i;7

2;/:?,'7:'7

2j/J:;Cl)22

25f-:!,7n>2

2i';.?/r,-L'3

2-,'l.'p"2Z

7S'17/.",lI2
2311X0022
23/l7;0-i22

73/'.:'.o--02

S2ll2f?-22

23/MC?3Z

:.5.l7rivr,il

A.iaj,»!.;-*3

l.Ll.Dl.»'".

l í

ei>x,-.i'.-a

W,;i..,'A I : MERCADORIAS

DUl-MTcL

V? LUA L F MERCADORIAS

W:.;.'.^i...NERÇAOaRIAS
ti;:-/-.', sv:t

VrMr-,-. ,MEIlCADOplAS

.L l4EftCflDQBIAS

ni!»%VN!UrL

VrWA l-r íaunCADORlAS

Vf lun/, r F MEKÇADORI/e"

DlíiPtir4'i/tU

VTRnn I .t: MERCADORIAS

V^t1t:l,^ i HEHCADOaiAS

DISWMVl"-.

V;fp>'^: HERCADOitlAS

V1;,'1W> r>E MERCADORIAS

DHiTVNÍva
Vl Vi., 1- MESGRDORIAS
ülW^VIUia

llf f4fiWAD0RIAS
DUa-TiM/E

VFt;n.', r.; MERCADORIAS

ÜL'ii>i/(;VT'l.

Ul l.. MERCADORIAS

üd;i'i 111 .'EL

vCv'.. .• NERfADORIAS

PT!, '•L-.iEl

Vi. i-i", I T^ltiKCflDORIAS

v; I : .riN«!AD0RIA5

V;."- •" tlIrltCAOOKlAS

CJL-^-VNiya

VI '.c..', r - KlEBTAXJÜRl^

DPd ''iNKtTl

Vr ?.■■ ITt MERCADORIAS

vr.fili.', -F MERCAtXlRIAS

VtflQAS DE HÊRrADORlAS hCsTA DATA.

VEfiüAb Df WrRCATiClfn/Ó NESTA DATA

.VtMlAòDE MERCA1X3NIAS NSTADATA

VEMi WS DE MEflCAI.XKt|/yi NESTA tWTA

Vi liWS Ufi MERCADfJRIAS HESTA DATA

vr-.ltitAf- çe MtRÇAuciniAS nesta paia
VtNiiAS ÍX .MERCAIXWIAS flFSTA DATA

V5ir,o.lS Cí MiRCADORlAS MESTA DATA
VrrllMS M MERCACORIAS MESTA BATA
VTAVjAS Ue KcJlCAalRlAS fItSIA DATA
lN':NllAS DE MERCADORIAS MESIA DAVA
VENliAF DE HcftEAINlBWS NESIA (JATA

WNI-VLSDc MERCADORIAS MESrABATA
WMCiAi r>e MERON3UR1/S NESTA DATA

VtNNAS DE WeoCADORlAS KC5IA DATA

VI.'ir>A.S nf MêSCADOKlAS NESTA DATA

VEMDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VliNAAS de; ME.RCAIi«RIA5 IJE5TA DATA

VEMIJAS M MÍKaDOHIAS NESTA DATA

VHHtiA.S UE McHEAI.íORtAS NESTA DA TA

VINDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VtNOAá PE NÊRCADÜRIAS NEST A DATA
VÉHIMS.OE MERCÁIXWIASNFSIA CATA
Viiii,!/.,, Ijr Mi;RCAD(JHI'Ci MtStA DATA
VFNIW.'- I'.ií NÇftCADORlAS NESTA LViTA

VENDA: Cf AlESGADDRIAS NTFTA aVEA

VE«;itó L€ M2.RCAD0HI/S NESTA P.e.TA

Df MeHC,M>DIU.'.S NL.SÍ/. DATA

ffl iNÜASOE MEHtADDlUAS NtSTA DATA

VHJUW"' I"JI MEnCAlXJ«.'S NESTA. DATA

.VfiiaAs DE iiiErdmxjrias N',sta data

■VEOTiA- U€ MEROM iCWIaSiWjTA DaTA

•vetdaí. de Mf ACADDÍÜAS NFSTAQMA

V1.N:>AF OTi MnACAC-.TkJAn NESTA CAIA

VENDASC6 McRCACOíUAS.tif.SlADAiTA

•/fllV.N ÜE raKr.NXfRNVS NrSTA DATA
w-.riiMs níT4K«CAnijniA4 wLsrR data

VFNPAÍ Cí NSiCAiVJHIAS NI STA PATA

VENI34Ç IlE MEflüUSORlAS MCSfADATA

v;ii!jrõ de MitncAouRiAs iiftta osta

•VRfirM.AD£ MEnrADORWS KiiSTA DATA

W.OASfjE EJrl,)i:Ai Ní SI A D<M A

VE NT-AS DÈ KtHeADüHIAS fIfSTA B.M A
VINDAS W AKRCADiin.í/tf NrSTA DAVA
VT.ni «Al Ó£ TSiHCAnORiAS rffSTA aVTA

3.003,00
3.000.0»

Si',tt!íiw <,ienB8flOiB,T„ C ."AG.RIMOOSSAMTl.-
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Oaaaiflcjcio

ii.12 4.; 1.'"., t-

JO-rsrvii;!.'

•i.t.inii.':* I

2;f/;2/;W' M.lJj..-'')

2.-';WCi.o ■t.í.l. iU" I

-IJ !JJJl 1

2;vi2/íiiií 1,1.1JJ-ia-i

2:.'I2/jU22 1,I.LHI.IH.|

ií';?-.-, i2 t

zu.:rji/2 t.í.j.Ti.i-T

C-t-.-fi.-jio

Z-ílií^-uZ

HÍKC-WOfitAS

yi tjif r,|tHCA£>ORiAS

ii0i -jn-ja

VTni.íMir f^tEBUDORlAS

k1'hr/-lic MERCADORIAS

üiíro'llVÍL

vr -.líni ' ii: runHCAOcmiAS

.N-Zct

•  lAtBCADORIflS

Cii;- --t.VFL

V t.,'" • MtUCADORIAS

í"Mi"r,;Â0KyElCUL0S

Hlstòiico
rrifl't5.'.iii II

v: : . F "•ifnAUww.K: sta üa'a

VFPtíJAS 1-5 WtCArtjniAR NESTA ÍIAIA'

vtTtjAs 1--Í Mfi«:Ai;iap.(AS»t'tfrAijATA

VEITO-i I3t MfRCADURIAS NtÇfA IMTA

VCKLVJ ue t-«;RCAlX)RIA5 NtSIA BATA

VEr«IVi3 OS MF3CADCJRÍAS MESTA OATA

VEfiDA^ OEMEftCADíiMAS NrírrA [JATA

WEfiTUtí I3E MEACAOntUAS NÈSTA HWTA

VEr.-.'..S (SE.MEnCADÜRIAS MESTA DATA

Vt'C,cs tjrMEHCAtOWAS «rSTA rwTA

VEtA,!*-. l.?é (VíRCADr^tUAS NiâTA MTA.

VEtOAs ne MBiCADOlUAS NISTA DATA

Vr-SOM f.ÊMtnCAÜ3RlAS NivTA DATA

Scrv-ú) 4e ruã. qraxA. sAraiw t>, ictenror,
rctervento. oIm d/eremni.
Set-u-,' dl- tuB. 91UA. tUsou R, iFtvilet,
trilsn^ío. otrt ®ai««L

R7TA1.00 0IA

Débito

2j&a,(w

Crédito

9.570,00
150,00

2.2$E,a}

13.519,00

Jií iÃ'.-iía íi.fi''':S «a í tFrlÇes tEONAHÍWl
MC' EMIVAlDOAaAãr.fAHWMlASrSE

"FrnCÒeSLEOtiA-RKJf
wgi *Nl.'fiLnOA-3ASI. RAÍtWAljAStSE

FCTAj. DO DIA

•','.."1 A.,... il'

',0? jjj.:-»,-

lll : ■. '1 -ITv

V. .. ..-MERCAOCRtAS

."rnVl-.JvpCEÍfTWKSlreR.
••rrM-.ilKUi

VgMilidEMESCAKiRlASNftrrAIMTA 13.210^8
yttu.tó Cri MErW-l>-3nAS. MiiSTA lIATA

SE^rvs«l^omivniRnt^o.i(orrMi]ci loo.on
de :nii'--5nrreniti
'S^v",.i elétrica 'ii&iiuarii^O'li*i loritiUU
(fc : i.r?ArT.'tmrtfitft

TOTAL M) MA l3!3l.atK

tajUD.QS

13i310.0S:

,2:'!7/JTJ72 A.l.LOl.'! ij

iinziiii.-2 i.i.í.ai.n
.2/.'%V,-J.!2 'O

71'S7-h-^í S-.r.LftiiftJI
27/;2i*;.-.V 4.I.I. ».i :t

SMav.OÍ

2rr;?/;-772

2>'\V^ 2

•JT 'l''' !"!.!

7i':7':.r.i3

2?.'.7//J27

2H,

3;2a.*4.1 A

U.2.-4aU(í

iiajiLijiu

33irj/ÍOti2 IIJXI I

■3iv;a;".:i>3 m: 3

D'llT/i..Y:L

VY.-llv út íifERCADdRlAS
D'F:-iri:va

V. ir- M-. r«scAK3tuAS

Cct -.W.íL
V.-LJ. 11. íKRCADDHIAS

V- -- MERCADORIAS

DÊ ESCRnÓRIO

Mao .Tunof uso E CONSUMO

L r'< -..'.Cl

C..".- •. Tvti

f;

h"'t Vi-IS CtEGAStSf OWOTlü

L.-Ji-Rovfi

fSiM^r-iívíL

V>N'<:;< MITRC430R1A5

.H

V-|l ' ■' MERCADORIAS

IVn

r -'AfRCAODHlAS

n(M'irfi •■EI.

V MM'- MERCADORIAS

11,'1-. r.':v1;l

V 1 MERCADORIAS

VEfiiiA;. ne MERCArXlHlAS NESIADATA

-.Jc WERCAKlW.li NR-ÍTA DATA

VF7;:}At tlf MERCArAVUAlTMESTA.lMTA

VElirvc. kií líf:HCAÍ>3lil.\S likSTA DAI A

Vef<t>.-& oe.MEKCAlAJHlAS MESTA DATA
^ AtfRCAlXíRJAS Nr SI A DATA

VENLVAS Cê MERCACCIRUS MESTA OATA

vEi.LWY- iJE '-iPmyJxjpjtó lo-srA oata

MATraiAl ESCmiMIO CRANLHETA CORRETIVO
UPUIIA3. BORnACliA. URIS RRLTU
M.YTfo.iAi ES':W7S10W\AfATlFTA, CORREnVO

KltlRAf iuMjWIS WO
Ata I CUMC

AllFL i .RIMO

CC.: ÜT-.IS Cê MÊRrAOtjniAS NESTA DATA

c;.r-TT7itóDfiMil»r/.iA/tiA.NiiesiA lvaia

CC-t'iP'A3 (SEHCHCACüRlASHESTAIMrA

fSWtISSA.'t«lA>llfSTA DATA

CCN^tnrSaE-MtrtUXAAHAS NESTA DATA
CrwrRAS DA MEH,IAr«BAftHÉSTA 1 ATA

lUTAL UO OlA

VSICüi i}f Ntf RCAWWAS NFWA.DATA
v?í;us;r-i wwAu.iotAS nisia data

■ Vl Jl. HliSCAÜ-JSIAS NESTA DATA

V(iyur.<l« ME/CAüT"irA'">/ífSTAEiATA

•Vffil3.t;.l«- M£B£AClLlHrANfJtü7rt:UATA'

vniijY;; L)i-. MERf7irKiP.iAs nesta data

Vt:NL»A&LT MmCAUnRlASNfrSTAlíArA

•VEtlLA.slif M/;wúAÍ^;i«UAS hkSTAUATA

VtNÜASUt M£aCAl>i:(MlAáWiiSlADATA
Vn<L.-Aá L<A MERfwAlTiXIAS KFSTAUATA

tO.19B.97

is.oiw.oo

7028,^1

i.ieo.os

360,IM

10.1^,97

6.989,70

1.650,25

9.000,1».'

32.929,95 32.929.9$

S.lein; iiiJraBt;u)i-.:r r. . HMIMDOSSANT'..



Empresa: PAÍlMAr,ASES COMERCIA C E GASES E SEí^VtÇOS LTDA
32.^b-i.- -i/OQOl-aS

Pwird-. i.i]/!)'7 2-31/12/2022

DIA RI.;

PEOREIRAS/MA

Proc.OQOiOci /2Q?

Rub. 1

Número livro; 0004
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teta Ciassifíca^o

aoc-iínM

2iíc'I7/í>'22

7)i':7/<ãs l-'.5.v3i.r?i

7tir.:-7^

2ii/:2.'jTl3 í.l.UiS.-.-J

2i!;i.7;"üU

2íV.r,*Á--3Z

2S;'l2/7'!;u 4.J.I.U1.VJ3.

?K.'12r;!r:L? l,:.l;OU'll

Íllíl/.viza 4.l.l/>s."[3

2«(;?/»i2

35V1?)7'<2?.

3Wi2/iíi27 ■•i.i.ns.u;

2K'!?;vfj/2

4.J.I.U1.VÍ3.

ij

4.:.i.is.|'!i

t.M.nt.í. it

2fl.' :,\iu

Ctitiiçãa

V!,r;iv> Lti M£fi£ADOfiIfiS

:feit:r.i«iVeL

■Vf.lv".'' l'.. ^^S!CAE»H^AS

nisr7%.vEi.

;•% NSRCACiaUAS

Dl^ryMivti
■VI |-T MERGAOORJÁS
ciiij" 'Uivri

V"l MERCAOORIAS

VINIJA l.£ MBICAOOWAS

.yi:tir'i 1 1=: M6ROIDDRIAS

VCHL!.S -1? MERCAUCWIAS

P 'J'vjri-EL

VZ>U^.\ (JF M£(írADQR«S

fcnu.VLS

Tie •;':,riiiVQ_

r.w ■.4(tvrrL

Histórico

VEniVÜ FIE raUOvUOFUAS INESIA 13A)A

vtfiti/i?; DE íTfmcAiKiftias meíta data

Vri>;Dte DE MEBCAD3RIAS NESTA DATA

VENI,lA'i n£ MtimJDHIASNCSTADATA.

V;ti0/5 M HEKCftlXlRIAS NESTA tJATB'

VEtICW (3E MtRCAUOSIAS NliSTA DATA

VtKDAã (SíhlERWíKlfUAS NESTA DATA

VENDAS rJ MéRCAIUfUflS flliSTA^OATA

... 5 P&r4ERCAl}üftIASNtSrA.DATA

VtNDA-1,75 Wr.RCALftlrtlrtS NI-ãTA DATA

VEr.iK-» Oe MERTAKHUAS NESTA DATA

Vc/tiiV". i:if MERCAfXJRlAS NESTA DATA

VENDAS Df MERiaOORJAS NESTA DATA
VENDAS riÉMERGAlXiraAS NESTA DATA

VENDAS r«f^O«KlfUAS NESTA DATA-

Vt-f-LAS W MtSCjkDQWtó HtSIA DATA

VTMWS iJE HíftCADOfilASHESfA OATA

VmiA-; l'JE .'leRCAiXTRIW NESTA DATA

02 rurtr,^gs

COI-IERAS I3t MtHaiDülUAS HtSTA DATA

COMPRIS RtMFRCADOHJASfJESTA DATA

Debito

33.929,OS
260.00

Créóito
3i929,95

4.000,00

1,304,00

TOTAL Dfl DIA 40.909,70

350,2S
40.809,TO-'

2?'12ri\í?2

iv\:r-'K7

7i<| .■TTTry!

ai,' 2/aii22

•2iv:2;7'773

4.1,J.0l,il«3

Í.,1.1.Ü14)IU

4J^i-0i.9iJ

.7-^1 4.l,;.'.'i,73TrJ

.-iVij/TTCi J.I.J.I/1.Í-.1
■?:'.-V7-'/2 4.i.4."_v 1

mvnmi 3.2..I.bU."t

i5,;.iH.fí«ij
:??/ r.vwa liTríZ-V,; '1

3<l'uú-r/2 l,l.L6«.«.il

3»)r.2/-u?2

3ii/lJ/2u22 i.i.lUiKCÚt
-3Vi'il'2v2J tl-l.vl.T.a

3lí/l^4ÍF?2 •f.l.J.Oí.OiU
3(t/A2/ül23

31" Tfíííl J.l.„.fil.OU

3Ui'17/iaZ3 .3.1J.Í1SVU

$11/Ly/.j/ü

3V/lD72iV} 3,2.1.W;tn3

aivtr/TTH! :IL4.''7.l"4

P.íFít-íiiVÇi

VfVra I I MEaCADOfilAS

VEslM 77;: HEUCADORIAS

DiiArfí^n
Vi-;..íA ri-flERCADORJAS

Vt,ri •'.DH I1ERCAD0RIAS
DT-l'Drci/iE

Vt--V.'.- I'- NERCAOORIAS
B=-Fir.t>y

MAiieiAiS DE GASES E OXKÍNIO-
t)'ia!i7r. v-ti.

GiS^Onivo

VKIrTA Df: MERCAOOHrAS

Dt Wt-V VEL

VC'L.'i DE klERCAOORiAS

D'S>DVJVJlt.

Vl;7IIJAi.l 1'lFaCAOOfUAS

KM • i'J.ilS ÜE QASESEOXtGêWO
D, --...V.^ÜL

Kf.|- 4íW5 DE GASES E OXltiêNÍQ;
■Vil.

DCTtíL.-ir^fiÈS E AMORTIZAÇÕES
(if ■^-":rnACflES OE VEÍCULOS

VEluDASÓÍ MERCADORIAS NESTA DATA
VE NCMã 0£ mlERCAiVjRtAS NEITr A DATA

VENDAS D£ MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS ÜE MERCADORIAS NreTA DSTA

VENDAS D£ MESCAEkOWAB NESTACWTA-

vtííive. iTi NiESCADOfflAS NI.STA CiATA
VTTITA» r>c HlRlAfXlÓl AS NESl A BATA
Vhíir/.- rt MERCADORULS NESTA OATA.

VENLIAS MtHCAIXlRIAS «ESTA BATA
Vi;VL'A4 IJF MçRCAIATOAS NESTA DATA.
O? RErnçõEs
u; Hriaiçôtí.
COt.iRR,AS Def|t«CA,CÜRiAS NliSIA OATft
CO«l'BAS ÜE NtEftCArwRIRS NESTA DATA

TOTALDODIA

M HERCAtXlRlAS NeSf:^ DATA
■ VEilUs 24, MmÇA.-lüaíAS NESW D&TA
VliNüAi U- WEflCAÍVWlAS NES1ADATA

VENUIÍLE MEROALHOHIAS NESTAOATA

VENHAS UE MERCADORIAS NESTA DATA.

VrTil->A\ i7E mESCaolhIIA.S NrSTALWTA

.Cül^mPAS DE MEREAOlDaiAS MESTA OATA

,CCI''v.-(.iS I5E MJ:HCA'.VJRIAS l-tcSIA OATA

C£-Vr«« DE MliiRCAIXWltt MESTA OATA

DT'í:'".\.S .TEMEHCAI-OHIAS NTaTA DATA

■.flEPUECIAÇÃO AÇÜrtdLADA DO ANÜ 2D2i
CfflECU-CÍB ,ACl íli.liJ.DA a.) «NO 702Z

TOTAL 00 DIA

46J75,44

15.137.50

43,308,25

111.747,19

,22.870.00

&928.0D

3.423,00

45376,44

15:137,50

18:600.00

53.015,30

43.308,25

111.747,19

22.S70;00

145730

'6.92S/30

3430,00

18.600,00

53,015,30

3l7i.7í.T)/2 :L3A.wi.t;.;i

3L'i.'MW2 34.4.fl..<'T?2

.•317 77. -J i-iSJiU: 2

3i;:iy..-.L'j! 3.7-i.Vl-m I

-I i: ORDENADOS

an- 7 ' .Ei.OKlEHADOSAPflGAR

HHJ iAjMRE

(•" M-:.«EAPAGAR

R:f'i:ir--'le ít ivevünU-ir SALÀRlDft ccnii.
l.V-o;:.

fe n'i"-lr rt.iii7*n5u iV SALAflHlS rmrn.
l,'i'.iC.*.
llt'viVlile « oroseíodí PflO'iL*fSOR£ OOmp.
13':"^:..

.tfTOVrtão iJe WOH AlílRt roríp,
l/';il.','.
Rgii.reiiL(; a|PBWíãa 1» IRín tsirp. I2r2022.

7.135,50

4.094,88

T.13S.S0

4;084,68

T*«NI."CRTF 11.628,00 11420,38

SiAems tiiarasdli íTu"' v '-MOSIM DOS SANT'
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DIÁRIO

Data Ctassifii-acaaDcsui.fooHistórica

n<ffuir:jíí j (rfeiJiíJM de UWr ecmp. :2r2022.

VAI riR C fí6C0U'Eft

DébitoCrédito

11,220,38

402.62

llibilJ.üü

3\'ur^}2í.i.-i.lMj:

.3l/!:'/2U22

3l/12?2C22

•4,i.7.iní.y427.03

!;-"b -cVAl.K-AKfClII HEI? 2.1.4401X77477,03

(.);'.iK\.t.SNAaONAL

KMn H. UACIONW-A RECOLHER

INsS

WL^Í A (IfÇOmER

Frr«

vAiiir; A hecchhei? 4ilX.U3.0-78

2.'.4.íll.' '3

33.289.81

VAUir .MlFLiUIint33;289,61

PRÚvJSAO.Cf INSS

PRLAOSÃOPE INSS

PRuyisSoMFCTS

F?-',"fÃüOEHrf3

TfR-lMÜIFO

Tl-i-i-Ifí/iÜ

ZiRAMfKTO

2i'l!.wilFfnO

Z£HAKHNTO

3t/12rrW23.2.1.0l.Kíb1.189.12

3í.':2.'"21i22S.IA.UJáí ■!

3.11.0!Jíi7

2.lX.Í.'.ií-2

S.lAf.Lir-l

J.ia.oi.VM

5.!.4.0.l.ll/'l

1.189,12

3l»12/2ra2

■ii/V-jríi
sifí.vTuia
31/1275A22
3UiÍ/:022

31/12/21122

3l/:2^'/«2
31/12/21122
31.'l'í3;i2a

3l/17/7n22

31/12/21122

625.36

fiV- >• ^rXCíUlEll
K; -r. i T.vnO 00 EXERdao

• M. SOE GASESEOMGêNlO
RilíLlIAL-O OOESCERÇlaO

.nvEL

lAr-oooEXERdao
S.V ■; (JROEMADOS

HL-ll/i.lAL.KJ 00 bXERdaO

1.482.B44.98

1.483844,08

129.343.62

129.343,62

89.727.16

7í>AMtír«Cl

ZtHAHLMfO
avMiima

lil.Vt." li89.727,16

5,t.4;Ut.ti.il

3.X1.JS.II -1

5.1.4.01.0''!

3.2.1.01X '.3

11.794,14
ii;ji iiinAE11.794,14

REyjLTAOODO EXEROaO

rn' NlOá t GRATIFICAÇÕES
Rthl.LTAUC) D0 BlERCiCIO
1." i-VÁ>.10

T/.noDOBSkdCIQ

ZtRAMfNlO2.S00,(»
zi-KAwrriro2;5Q0,0Q
2íí?rti>i(jirri iliV/XZl6.t.4.01Xi'l5.346,66
ZERARfNTO 31/!77;;í223.2.1.1}!,WS.246,66

ZERAFffiNrO 31.1'/2Í122

3l/!2OT«

3i;uy7n22

3i;i2r?ii22

5.1.4.01.0M2.012,17
FHl.-L-

1 .-.fo 00 BiEadao
21MAME ITU2.012,17 M.l.OLGOS

aFtAMEwro7.897,97 5.1/4X1. 01

ZrRAMENlO7.897,97
9.' ii.ni.Ti'iTKr?;ii.'j>or)0 6XEiiaaoZenAMFKTO

TtKAMEWTO

2ÉRAMEKT0
TTF.AKÍÍdO
Z^ir-fiTQ
aTrAHfKTO

fc964,B7

S.9S<U7 3'il,'-/7U22ü.i.fH.nri?

RiFrwLrAlíOOQEXERdaO
iraiLJ-il/.lÇÔES E AVISO PRÉVIO
REsl.-'. i.vGO 00 EXERCiaO
A:=S"i-! -M-JA MÉDICA E SODAL

31.'0Ãm?22.254.93 Sit.4.9s.OTI

2.284,98 31/17/2(q2

31/17/7022

•3l/:2/7l'22

31/13/JIÍ22
3ii'ií,
3l/iV//.'t22
3liU/?.a2

3i/i2/ÍV«
3;':?/;;i?2

3i2.1.i-l.J.»

686.1»

3.2.1.a:.<L!!J

mcLi i;.m DO EXEflaaoZ£RAHc?ITOU29.a2 í.1.4.6!.h:iI
(11; r;;; r CARRETOSztA/u/y.TO1.429X2 •3.2.1.I4JI :

3.2.W-1.H..2

S.l.4.4s.a;-i

a.?.:/--,.!/'!

R"ÍU I/ DODO EXERaCIOziiv.vv.iiH-ra7.820,80
zta.M-wnio pi.V IIII' 'iCAO DE VEICLItOS

REGUI T.-.CK) 00 EXESdaO
v:/.3 li', TL-aREHRES

RíTiUI r.lDO 00 EXERdOO

7/820X9

TEÍAVííl IO4334.38

ZrRA.*4£NrD

ZERAMífflQ 3l/l?/2«22372.U

2í ii.vi üfno H nFT Of.GEM372II 2:'.2j7n-n3.2.1.35..1.3

BiiilíLTAOÜ 00 QffRaaoKt/.AMFMTQ16.605,64 3Sí.2/?Ci72

3ir-ZÍU2i

3I/UCT22

3;.'IÍ-Jd72

31/S7'2n32

31.'X/?0M

3I/i2í7022

3:/-:'!<7i5,'2
3;/-X'/?Ij2S

â/rxccoa

3I/U/?il?2

r.íi/.v-aa

3l/17/-,-U?2

iyjj.niní
3t/i."V7fr22

3irX/7D2?

3.1/12/71)^

T-Illfr-M

5.1'.4X'.,' M

RH 'ir.'.!! J

ItrSi/MAiXJ 00 EXERdOd
MA:.-.-lÇ'KÃOEftEPAfK(
p:tv i.Tif.o 00 EXERCiao
|7f--' ir-l.íÍ£Sf.AMORnZACÔeS
R--; ;,M;'ODUEXERdao

r -f [MÓVEIS
H--1 I.M-DÜOEXERdCIO

Zi V.M/,N,0

ZUriíMIiNTU

.2i~i.-.ctfíT{J

2EWENT0
.714-AíirK;0

7*-Ti.'?.IU.T0

16.605,64 iiliüSX' -•

5.l.4XiO II

•3;2.i.Cfi.. :i.3

5.1.4.0 l.rM

13.733.66

t3.733.66

18.600.00

18.630.00 •3.?,i.rfi.' .5

60.000.09 SiI.A.OLd.il

63.000.00
amiNfKlO15.323,82 5.I.4.,nx.H

7.7X.r-J. •••«

.5.!.4.rt:X-'l

l.'..-,',-. i.;v.j?Sí£

Ul Sl'I i .".CO 00 BtERdaO
15.323,82

ZESAHOUTO16.327.63

a^r,rv-H7a16.327,63 A LliTRlCA

R:'! II r.c.-j no EXERdao•7XrtAKy.-TJ

aiHAMS.-TO

.21;'Al-'rMfl
.■lEíiV=WfO

451,91
A". lAI- -SIOTO

Ri-.. vcoDoexERüao
3XXj:4>>:il

1378.44 ■5.1.4X1.6111

Í.S78.44

R. ij '•..FillíOEXERdCIp1.352,75

1.252,75

■_:.4--:x ;

rc-ii '^c-iDoetERdao
AV. /u:,'.. DE ESCRITÓRIO

R_v.:.T.-flO DO EXERdCIO

^W4?N1'03.607.15
ZER/LVHVTÍl3.607,15

TESAMtlvra1,800.15

T4i"?JC!lfE1.951.719,231.949.919,09

5i;í!.:;iv l(/.antíScto Wif-D'"flÓRlM POSSANTtX



Empr^a: PARU A ASESCOMERCI . CAUSES E SERVIÇOS LTOA
j2.V5 ... 1/0001-85

Oi/l!) ; .:2-31/12/2022

Numero ívro: 0004
PEOREIRASrMA

Proc.Ü-}.OVnOl/2Q2 M
FLS.

Rub. ^
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DlAK: ̂

Qasfiífic-iiçao Debito CréditoD(ib*rn{;ao Hismr jco

TTv/i.';"3''jSTF

2Cw:í..c.

1.951.?J9,?3 1.949.9I9.0B

1.800,15"-'.LrXHIGlEHEE LIMPEZA

■iMíjrür-i

EXEROaO 5.810.00
A .St'.1 _:a CONTÁBIL

m Mi: ...Do no EXERdao
5-n- ..'i"ÍlE5TAD0SPt>H
Ti
vauir. i. r MERCADORIAS

f'=.-.üi T,',!;ir) 00 EXERdao
peii ii7.-,:v:)DOE«Rdao
{•1 !í.u:lii;ÃODE\«NDADe

F.- : '. I.MH 130 EXERdao
(-1

P7 L-ift. I al-u oo ExÉRdao
F5 NACIONAL

K' íi^ '•••'•■onoEXEHdao
Miii A I f 'RÁNSITO
p  :i;ouoEXERdao

ZUAUPfflTj 5,918,00
íETWI^IfiHTOS.lAÜUi .1 25.231,SO
/un-iMetiTCiIIIA 25;391,60

HRAMPNrCi

ZrflW-RTO

21HV«ihTO

ÍPMAltíHÕ

3!/U/;i!22

IXfJãM
zmvwi

A.l.í.UJ.W'1 3,043.796,29

i.tACl.r,1í 3,043.796,29

5.lAni.[0S 519.165,90

Sl9,I6S,S9

zi-iwírne3í/í,j2d21 42.179,93

2l7AMf:(tCO

ZSíAMETfro
3:/'J/2.i72 4.:.2jn.<'i,2 4^179,93

3iíU'/2n23

3l/l7Ai,ü22

31/l.Wn72

•5.t.4iii.9U

4.;.7.a-ii8

i.l.A/T»." i

264.23131

ZRHhfiiHlp

2iSR.V«ÍII0
ZIíVHIltO

264.231,51

63SA14

3ti"J'.-ll72 635,04

Ttwjivro 20.578.133>/;à'..f22

P".' I ,'-:ESSontas Z:<L«í.-mn 20.573,18
- oDOEXERaao ZsN-MrN-iQ 2.100,09

2.100,00
R-'•! r,'., riooEUEfidao
r.ii . ,/i ./SISTEMAS

RÇ .:j T.".!.!!. ÜO eXERdap
llil I y ESCJÍITÓRIQ
Tc Ml r.VM DOflERdaO

n..:-i-'jC/SASÉS
Kr.'v,-T -ú DO BíERtíaO
!•» ;

R'5l;- IníJUDOéXÉRdaO
MA'F"„Hi: DEU50E COrSlWO
E-!lU TMV,t DO EXERdao
M.-Min/tAMEWfO
ftfvi.: i.-.DüDoexÉRÇíao
U.' -I.IÍ .11'UHULAflÇS

E>'A*'t^vVO 6.904.SO
3.22.|>1,||*''

5.1Í4,tll.Wl

HKAAiOtTO3:...'iVilí2

3'H>Wía2

3:.i7/.J22

&904,S0

zsvii-iFmo 19.993.37,

ZLWiMfNTO

2ER4Ji!üNTO

19.993,37
5. Aí-l.e- l 4.719,60

7rK.l|i!i:f/TD3l/l?f;íÜ2 3.22., 4,.-. I a 4.719,60

2I'P.AMR»TQ 2107,83Sl/IZQOZZ 5;1.4;n{.-il

TrTJ-iíNÍO3l'?.-''Tli?7 1.107,83

ZUCJilíiNTO

ZTRAMiKTÜ

TEliAMENTO
2E.;.!I4:N1U
ZERAHEKra
2t-lA^i-rNTí

2218,353n,/y/7IT22

3:i,'L"7i(22

3JyllJIi172

S.LA.rii.nni

3.2y.i>».n (1

S.lvA.Cit.fiJi

2,218,35

2100.00

2:100,003i;12/JD72 í.2,2fitVi.T

222250.675.1.4.1.11.1.,,T

m2S067
6.134.891,90

2íIZ:í:-. >}:1
TOTAL DO DIA &134.8Q1.90

lOTAL DOMES 6.619.547,456.619347,45,

. SOUSAt.í/.i 1: -O BAKí-C?-
Siiciir- -ininistiído'

' .317.--*2

L IfcGO AMOWM DOS SANTOS
keg. no CfiC - MA sob o No. 11141
• ;iF 010.291,613-64

SilllX'ir,i íiianciaiJn parjO "MORIMOOSSAMTi
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Número: 4 Folha: 86

Contém este Itvir. MSfothas numn-icrfs do No. í ao 86 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que rérviu
de Livro Dláno ti." empresa abai-M dr^OTita no período de 01/0!'2022 a 3Í/J2/2022.

Nom>i da Empr:?s.' PaííMAGASES COMÉRCIO ür GASES E SERVIÇOS LTDA

v.jíiiércio atacadista de c..:ri."õ produtos químicos e petroqu
.••■■icos não especificados ar.teriormente

Enrfcreço í vimida SWVTA LUZIA, 191

Corri oiemetHo

Bain o : ViLA SAO FRANaSCO

Mun.,-(pló : /-CAILANDIA

Estado..

ínscnçid.no CNPJ ..'.2.754.i'!3/0001-85

Inscrição. Esladiiõ»... 12ÍJ90B601

Registro,na Junta.... -M20102-45A1 Data regisLto: 13/02/2019

Ins-crição Municipal.

ACAILANDIA, 3!/12/2022

ERACILDO BAR8'.^ZA DE SOUSA

CPR 616.3I7.'M: -91

DIEGO AMORIM DOS SANTOS
Reg. no CRC - MA sob o No. IIHI
CPr; 0113.291.513-64
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PÉOREiF?AS/MA
pfoc.W^l001_/202jL
FLS. '-iü»
Rub

Certificamos que- n -ito da empres a P'\RMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA consta assinado
dlg|t8in-'e.ite por;

CPF/CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S)

Nome

0l.029't61'364 IdIEGO AMORIM DOS SANTOS

61631744291 lERACILDO BARBOSA DE SOUSA

JUCEMA

-i.BUrlCO K ttOTZNTICftÇSO FK ^-. Oí/lOaS 0Sl4} SOO H" SaZ3055320fc.
rSOTOCOLO: Í3DS53J0C DH 31; ;0l ' JOI3. HIPEl 213BIU3454Í.
'=.?yJlpASES COKBRCtO DB OAlnr !. éUüVíÇOS ttn*

PL08EHC10 BRAnCSS riEZO

RKSPOKSáVGL PBU A<ITE»T1CAQSo
sKO sufs, zt/u-s.zosa

empreMful-! .fjuv.lir



Empresa: PARMAGASES COMERaO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

C.N.PJ. 32.7W.l''3.riMi-85

EndEreç.-. Aventdn SA;n ■ 1.U7IA. 191, VIL-', v.n/ H-!A^4aSC0, ACAlLANDiA/MA, Ci:' &593Ü-005
Belançt t."ic'.-^'ado em; jj ;2/2022
Número cip .irtjulvamcnhi dp i.cwo Diátiona ■.•niorcral; 1231)5620961 Datic.

BALANÇO PATRIMONIAL

l'c^«ít"IRAS/MA •
pfoc.0i3C\
FLS.
Rub. ^

Descrição Saldo Atual

ATIVO

ATIVO Cl«CUI.ANTe

OlSPONtVlL

disponível

' .Jia

2.048.903,680
1.602.503,680

565.994,090
565.994,090

565.994,«90

^□QUe

MEftCArCIUAS, PRODUTOS E ÍNSliMOS

iRIASPAÍlARfVEUl

1.036309,590

1.036309,590
1.036.509,690

ATIVO NÃn-riRCULANTE
IHUSUIZAOO

VEÍCULOS
i'AVItJ-' 'O VOLVO rígido r' !. •.!' .'VOOXüR

^ jFORDCARfjOSl'. > l":

446.400,000

446.400,000
465.000,000

365.000,000
100.000,000

(-) OtPHLCUCOES. AMORT- £ 14.035. ACUMUL

I , . LCtAÇõEsnevtíC!'
18.600,000

19.600,OOC

PASSIVO

PASSIVO ul: lULANTE

QBRtGACÕiS tributarias
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

Jl;-: a colher
,Kt<t LCOIHER

lahiLÍ. ííACIDNALARECOi."/

2.048.903,680

47.608,820

34.174,460
34.174,460

4r/,ü]c
407,620

33.289,810

OBRtG/.-;or 5 TRABALHISTA L FPf VtOENCIARlA
OSRKIA-. ÍES COM O PESSOAL

,M' : E ÜROENADOS A I ■

HE A PAGAR

U.434,36C
11.220,380

7.135,500

4.084,880

OüRiaACÓESSOdAlS
:  ■ • OOI.HER

CaiiER

2.313.98C

1.388,620
825.350

PASSEVii TÃ.' ORCULANTE
PASSIVO L-'16ÍVELAL0NG0 PRAZO

R.-Iiri;:. , 46KTOS

-MENTCisecoNSCi ; - 4 Pagar

77.77331C
77.773,810

77.773,810

77.773,810

PATRl lÚ Uv LÍQUIOO
CAPITA. Sc.aAt

CAPpr.lL JUBSCRITO

.Vi .'A! ROCIAI.

1.923321,050
200.000.000

200.000,000

200.000,030

mSEKV.lS
RESEIIVA.; DE LUCROS

PJ Í..P-. M DL LUCROS PI t.V"A .4.^

1.501.270,380
1.501.270,380

1.501.270,3®:

LUlIvOS dl, PRElüiZOS ACU5:U1..'.X:ÚS
LUOUjS .,LÍ prejuízos acumulados

I  .li; .-..CUMULADOS

222.250,670
22Z250,67C

222.250,670

ERACIIUD F'AHB02A Pf 1'0 IsA
Sádo-Aiimiiníi.-aeJor
CPF:e!6.31/'.42-9!

■ DIEGO WORIM DOS SANTOS
Reg. no CRC - MA sob o No. 11141
CPF: n:0,291.6t3-G4



Empresa: PARMAGASES COMERCIO OE GAScS E SERVIÇOS LTDA
C.N.P.J. 12,7541:1.1 1-65

EndcfC'... AvcnHld'i/.fr % LUZIA, 191, VIU- V. .. i-:'ANCiSf:0, ACAILANDIA/MA. (f-P I.5530-ÜIJ3

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

Página 2 de 5

PEOREIRASIMA

AClQOL/202 4

Descrição

RECEITA SRUTA

VENl-A 01: r.lhKCADOKlAS3.0'I3.?S6,?9

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) £H VQLIiljiO DE vtnn-. li! t.WReM>ORttS

(-) l^^■s
(OSiinfs N-iaONai

H2.m,93>
(2li4,J3,l.Sl)

CUSTOS

MATERIAIS IH GASES E r,<li-.fMÍO
COMSUSTIva

FRETt 5 f r i.ARETOS
MAR. DE VEI llA.S

MA«VTr:i'.-.r EREPUO>

DeWfCi-''; ':-E5 £ AT--' iT/AtílES
MULTA Df TnÁNsntl
PEÇA L

(1.4)12644,U9>
<l».343.l»}

fl.+i9,S2)
f7;a2ft.M)

|I3.731,U>]
)I8.&PU,00>

(6JS.04)

(.■D.ST&IS)(1,674.9M.?{»

RECEnMIQmOA543.233.85

LUCRO 3RUT0543.7333)5

DESPESAS ArWINISTBAnVAS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SALÀP.IÜSt f:RtjaiA!Hn
PRÒ-! W;'-' ■
PRÊMIOS r <;nATtFirAcnr:.5

■

FÉRIAS
INSS
Fcns
INDEMZftitoesÉ AVISO fRÊViO
ASSl~"rf'(rTA MÉDICA t SíXTAt
IRRF

VIACrii rriniiesTRUS
Mosproi.":?'-'

REFfí'-
ALUr-LifJ.S iNÔVElS

B^TAXAl-vfrrwAS
^ENEFMi R.^-rma
ÁGUA = -'--DTD
TEU--A:
SEGLM.IT.
MATÇM.M •! ESCmuHK'

HATri':.3 -'flGIEM- 'r. :'"'.-7A

ASS): ' ■■ -ICWT.Wl

^vr Ls 1-Ml'STADO-. M'-' T-.HCEIROS

INTt-s .t:

DESn ' , SISTEMAS
OBF VSCRl^i-iR.'!.
DESPi ■í.< . 1.ASES

MATti' .M'-! r USOr':0«:i1i'-"3
MONr-OV.MrrjTO

tH9,7Z7,l6).
(11.794.14)

(2,500.00)
(SJ46,(i6)
(2.U1J.U>
{7,ff9/.97),

(6.9K4,R7)
(2.254.98)

(660.00)
ft.lD7,ff3)
(4.534^8)

(372.1))

(16.605.64)
(OD.OOaOO)

U5J23JU>
(Í6J27.S3)

(451,91)
(1.578.44)
II.25J.7S)
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56S.0»4,09

Índico, -'o Sc.lv6ntla G«o*l Ativo

Pmnó Grcubtitc ' ^ n^oOiulínle

2.048.903.68

47.608,82 • 77.77341

EHAG 1 - U.:.-a2AW
Sócio. *• 'li I .'j.aloc
CPflC;fi.JIV-4.'2-91

DIECO (HOklW COS SANTOS
Reg. no CPC • «A icibo No. 11141
CPEíOUMRI.SlJ-W



Página 4 de 5
Empresa: PARIVIAGASES COMEz-JOO DE GASES E SERVIÇOS LTDA PEDREtRAS/MA
C.N.PJ.: 32 7^^4.143/0001-8^ PfOc.QJOl 001 7202 H
Endereço: Avenida SANTA Lu,;iA. i91. VILA SÃO FRANCISCO, ACAILANDIA/IVIA, CEP 65^|)O0

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

CONTEXTO OPERACIONAL

A PARMAGASES COMÉRCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA é uma sociedade empresária
limitada, cofn sede e foro na cidade de Açailândia/MA, tendo como objeto social Comércio
atacadista de produtos químicos e gases, com inicio de atividades em 13/02/2019.

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais
de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

1) Aplicações Financeiras
Estão reçiis- ados ao custe de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do
balanço
2) Direitos c obrigações
Estão demonstrados peios valores históricos, acrescidos das correspondentes variações
monetárias g encargos finõnceiros, observando o regime de competência;
o) Imooilizado
Demorisuaoo pelo custo cs aquisição, deduzido da depredação acumulada calculada pelo
método ítr^enr.

4) Impostos Federais
A empresa =-stà no regime Simples Nacional e coniabiliza os encargos tributários pelo regime de
compelènciy.

CAPITAL SOCIAL

O capitai social é de R$ 2üCi.000,00, dividido em 200.000 quotas de RS 1.00 cada, totalmente
integraiizado. apresentancio a seguinte composição;

Èí"acÍldo Bai üosa de Sousa - Participação em 25%.
Danilo Visn- ir Silva Cardo.sc - Participação em 75%

PROPRIEDADE EM IMOBILIZADO/PERMANENTE

Proprietário de Imobilizaoos totais Contabilizados com valor que importam em R$ 465.000,00,

EVENTOS SUBSEQUENTES

Os ádminis:radores declaram á inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de
encerramenio do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
iinanceirô cj;; empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus lesuitados futuros.

Açailànois-viA, 31 de dezetobro de 2022.

Diego Amonm dos Santos
Contador - CRC: 11141

CPF; 010.291.613-64
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o nio da emprese "ARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA consta assinado
digltsirricnie pon

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

01029151:í64 IDIEGO AMORIM DOS SANTOS

sieaiTJí.-ígt IERACILDO BARBOSA DE SOUSA

JUCEMA

• rW» e«nte ^aceeri"

nmririco o registro em njoinai» oèii:i soa n- zasioseesfa.
l'r.úT<lCOl.O: 2}DSSS6'iZ SE 9:/05/3l}Z3.
LtlUIOO os VSRIFICAÇtOl lIJOSCaiáK. CHPa SA SEDEl 32TS43^43ai>01SS.
ICt:)*.! JISDIOZ^SU. COM RfSlTC^ 00 KEGUTIO EH: 03/05/2023:.
fAnKMhSeS COMERCIO BE eaSF.£ H SRItVI.ÇM LTDA

CABLOS ARMiÊ CE MliHAES PEREIRA
SeCRETlte 3 O - GERA L

W4fw. Ra^ofloEacil .aro .Gtfv.Os

«'•Tio»ris3, itr.* à t*'
.,1< . •'Wa («ir^VTtVi. c • «1 1-.U41*
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÊCNjÇA

Declaramos para os devidos fins que a empresa PARMAGASES COMERCIO DE

GASES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ N" 32.754.143/0001-85, estabelecida na Vila São

Francisco, n" 191, Vila Sâo Franci, Açailândia-MA, CEP: 65930-000, prestou o serviço de

FORNECIMENTO DE CILINDROS E RECARGAS DE GASES MEDICINAIS. VISANDO ATENDER ÂS

NECESSIDADES DOS HOSPITAIS E UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE

TOMÉ-AÇU/PA, para Prefeitura Municipal de Tomé-Açu, por intermédio da Secretaria Municipal de

Saúde. CNPJ 11.745.426/0001-90, conforme Contrato N° 20221310, de forma complementar ao

Sistema Único de Saúde (SUS), para atender aos pacientes do município de Tomé - Açu/PA.

Descrições dos itens, unidades de medida e quantidades executadas neste contrato

conforme descrito abaixo;

I DESCBIÇÃO/ESPEClflCAÇÕeS
UMIDIfICADOR PARA 0XI6£N0T£RAPIA - Mafca.: MQRYIA
Umidificador, concxSo de entrada metálica na cor padrio do gát (vetdo-emblcma), tampa am
nvton. uida lateral, frasco plástico, capacidade 2S0 ml. tubo co-n Isorbulhadar. «plica(3o
oaigtnio medicinal, M3. com encaixe para bala portátil.
UANOMnRO DE OXICEMO - Marca.: MORYIA

^ UanãmetrodeO<lgétiio: corpo em metai cromado. di&p&ede manõmetrode pressão com
escala de Oa lOXgT/cmy. rosca padrJo de ertiraaa9.'iSx tSfios, reduz a pressão de rede para
ã.5 Kgf/cmy a 4 xíe/cmy. com encaixe para bala portátil.
OXIQ£nIO medicinal CIL K 7M3 • Marca.; SNB

Recarga de gás oaigênio (02|, com selo de qualidade de acordo com as especificstães da ABNT.
com 99.S% de pureza. A contratada deverá romecer conforme a demanda da aOrrunlsiracão,

devettdo efetuar a recarga de cilindros já existente no hospital e ambulância, com a seguinte
capacidade, 7M3.

I OXIGÊNIO MEDICINAL CIL OP - Marca.: 6NB

Recarga de gás oxigênio jOl), com selo de qualidade de acordo com as especiricajdes da ABNT,
com 99.S%de pureza. A contratada deverá fornecer conforme a demanda da administração,
devendo efetuar a recarga de cilindros já existente no hospital e ambulância, com a seguinte
capacidade. PP lM3a2.5M3.

OXIGÊNIO MEDICINALCARGA ÜLG 1QM3 • Mana.: CNB
Recarga de gás oxigênio (02). com selo de quaNdado de acordo com as especificações da ABNT.
com 99,5K de pureia. A contratada deverá fornecer conforme a demanda da administração,
devendo efetuara ruarga de cilindros já existente no hospital e ambulánaa. com a seguinte
oipacRlade, 10M3.

I CILINDRO PARA OXIGÊNIO MED.ONA: K 7M3 - Marca.: GIF
Em aço. tipo K, 7Ma.
CILINDRO PARA OXISÊMÕ MEDICINAL G 10M3- Marca.: Gl

i Em açD. tipo G. 10M3-
I GUNORO PARA OXIGÊNIO MEDICINAL PP 1M3 A 2,SM3 - Marca.: GtPEL

Em aço. tipo PP. llvl3 a 2.5 M3.

CAs MEDICINAL OXIDO NITROSO • Marca.. MESSER
Oxido Nliroso. também conhecido como P/otondo de Azoto jNZOJ. é um analgesico/anestêsico
inalstório utilizado ou em mistura com oxigênio (02) em concenIraçSes que nunnalmeale
variam entre 40 e 70K. ou associado também a outros agentes anmêiicos (inalaiêrlos e

I endovenosos).

) GÁS MEDICINAL HEUO • Marca.: MESSER

UNIDADE QUANTIDADE

UNIDADE

METRO CÚBICO

METRO CÚBICO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

METRO CÚBICO I 24

MLTROaiSICO

End Avrae5*lixnl)ni.Rl.rr«lns fPP naeSO-OCU Irnié-Acu PA

Bant<9J199292-DUl E-n»ad «rrr.. iprefMiwatomnxcupaqoubr
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o hélio i um gis Inodoro, inilpido e rtslologlcamcnte Inerte enSo possui propriedades
farmacológicas. Por ser um gás de beixe densidede. 6 capat de atingir partes das vias áreas que
os medicamentos bronco dilatadores nSo atingem.
SAS MEPICIrtAl AR COMPRIMIDO ■ Marca.' ME5SEH METPO CÚBICO
O Ar Comprimido Medicinal, possui as mesmas características doar atmosíárico. ou seja, é
comptKto por 79% de Nitrogênio, 21% de Osigêrio, sendo obudo através da mistura do
Oxigênio c do Nitrogênio, exclusivamente para uso Medicinal.

Atestamos a qualidade nos serviços prestados, igualmente as obrigações foram

atendidas de forma satisfatória, nada constando em nossos arquivos, até a presente data. que

desabone sua capacidade técnica e profissional como nosso prestador de serviços.

Tomé-Açu, 26 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

X^-J-cS''j
M°. EdileuzttQ Lauris dos Santos
Secretária Muní^al de Saúde

EKt.AurdfS7temtifc.91 'Cmlro .nP:6S6aQ-00U'1)rri«,Ac>J 'M

Fone mi^29?-01dl' E-in«l uemwjpreleitui.itBineMVpaqaub'
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Estado do Maranhão

PREFErrURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
CNPJ N« 01.614337/0001-04

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Informamos a quem interessar que a empresa PARMAGASES COMERCIO
DE GASES E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ (MF) 32.754.143/0001-85
inscrição estadual n" 12.590.860-1. estabelecida na .Avenida Santa Luzia n" 191. Vila São
francisco Açailândia-MA. é nosso fornecedor dos produtos abaixo:

> Gás Oxigênio Medicinal quanl. 10.500 M^;

> Regulador com fluxometro para oxigênio medicinal quant. 20 und.;

> Umidificador com mascara para oxigênio quant. 20 und.;

> Cilindro para Oxigênio Medicinal quant. 20 und.

REFERENTE AO PROCESSO N' 10.007/2020

REFERENTE AO PROCESSO N* lO.OlS/2020

CONTRATO ADMINISTRATIVO N8 084/2020

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 107/2020

CONTRATO ADMINISTRATIVO NS 136/2020

Para esta Empresa, atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa

foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone

comercialmente ou tecnicamente.

llinga-MA, 27 de janeiro de 2021.
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N'do Cadastro N° iln Inscrição N» do Alvar# Vãlidade

44704 3300000444 3379 31/12/2024

Contrlbulnls

Nome. PARMASASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ. 32.754.143/0001-85

RG4nsc.Est.' 12.S90860-1

Nome Fintosis: PARMAOASES

Endeceto

Lonraduuro SANTA LUZIA Núinaro:191

ComplefnesKo. CEP: 6S830000

VILA SÃO FRANCISCO

AÇAILÂNDIACidade Eslado. MA

ATIVIDADE PRINCIPAL

4684299-COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 33-COMÊRCIO ATACADISTA EM GERAL

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

N8o Iníormado

CÓDIGO 00 IMÓVEL AREA COMERCIAL

9524 22.75 m'

Wl

y.iLL «Ví|
^  iiULIA

'J

'■4
AIVÍ,RÃ.

OaSERVAÇÔES

RESTRIÇfiES Este coninbuinia eslá euianiodo a desenvolver es atividades edfna elencadae e nrma compramlsso. *ot> se
penas da lei. de que conhece e seruje os reqwsiles lajots mogidos para lunaenamenlo e esercicáe das atividades econònttcss

conslanles do d^lo sooal. no que respeiia ao usa e ocupação do solo. as sevidades donVoisies e ceslnções ao uso de
espaços piiblicos. acessibilidade e de segurança sanitána, smbienlal e deprevençâo contra Inctndios e pAnico. O contnoulnle

reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretara a suspensão e a cassação subsequente do Alvarã do

Funaonemenio, nos lermofi os legislação vigente

Ref a laxa de nscalizaçío e manutençio exercício 2024

Cod. Autenticidade

ES2SQKWIRS4
AÇAILAnDIA-MA, 18/01/24

Data de Abertura

13/02/2019

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL Á
FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE

titlps;//aca(landla.fainlex.(xim.br/ram-lex/ãervlet/hwalvaraimpre93ao



19/01^024. 10:10 HWAlvara Impressão PEOREIRAS/MA

ATIVIDADE SECUNDARW

2014200 • FABRiCACAO DE GASES INDUSTRIAIS

2110600 • FABRICACAO DE PRODUTOS FARMOQUIUICOS

4322301 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS
4663000 • COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS EEQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTBS
E PECAS

4664600 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
OOONTO-MEDIC04HOSPITALAR; PARTES E PECAS
4744001 • COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS EFERR||IENTAS
4930203 • TRANSPORTE RODOVIi^O DE PRODUTOS PEMÍmsQS
7120100. TESTES E ANALISES TÉCNICAS ■

7739002 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CÍBITiF|CO$, MEOlÇOS £ HOSPITAURES, SEM OPERADOR

Cod. Autenticidaoe

ES2SQKWIRS4
AÇAILÃN0IA44A. 16/01/24

□ais Oe Abenura

136)2/2019

hUps://acatlandia.farT)lex,com.br/farTvlex/servle(/hwalvaraimpressao



12/12/23. 17:01 empresaíadl.ma.gov.br/sigfac(l/proce8so/imprime-nnodelortlpo_alv3fa/2/cod_alvara/24687692/cojjrotoco1oíMAP2312015808

ESTADO DO HARANH&O
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIA ADIUNTA OA POLÍTICA DE
ATENÇÃO PAIHArIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE

SUPERINTENOÉNOA DE VIGILÃNOA SANITÁRIA

FI-PPE--

FÁCIL

AUTORIZAÇÃO SANTTARIA

INFORMAÇÕES OO CONTRIBUINTE

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no USO de SU3S atribuições leoais, concede ao estabelecimento em questão, o
Alvará de AutonzaçSo Sanitária, conforme Dreccitua o Art. 69 da Lei Complementar Estadual n" 039 de 15 de dezembro de 1996.

1. Nome Fantasia: PARMAGASES

2. Razão Social: PARMAGASES COMEROO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

3. CNPJ: 32.75A.H3/0001-85

4. Huniclplo; Açallãndia

5. Endereço: AVENIDA SANTA LUZIA, 191, VILA SAO FRANCISCO, 6S930000

6. Representante legal: DANILO ViSMAR SILVA CARDOSO

7. Responsável Técnico:

LISTA DE ATIVIDADES LICE. O DE AUTENTICIDADE: 23QKMKOGC6

Descrição da Atividade Econômica:

2014-2/00 - Fabncação de gases industriais

Empresa autorizada a envasar e distribuir oxigênio medicinal.

Data de expedição deste alvará (válido por ano): tetça, 12 de dezembro de 2023

Edmilson Silva Diniz Filho

Superintendente de Vigilância Sanitária Chefe do Departamento

ATEHCÁO: O PRESENTE UCENCIAHENTO SANITÁRIO DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL Á FISCALIZACÁO

PEDREIRAS/MA

Proc.03ü\0Dl /20?^
FLS. ^
Rub. .i

ht(ps://MWW.empresafacil.mB.gov.br/S!gfacil/processo/lmpnme-modelo/lipo_a[vara/2/cod_alvara/24687692/co_protocoto/MAP2312015808
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hHps://w\vw.empresaracll.m8.gov.br/slgfacll/prc»cesso/imprlme-modela/lipo_alv8ra/2/cod_alvara/246a7692/cojHolocolo/MAP231201580B
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~ >eDRElRÁS/MA yP,üC.>9â0tOOL/202^
N» 107, íer( iRlc£l IflT

BIOeUlTA IAUMACIA OC UANIPUIACAO EIRCU - Mt I OS.7C0.6717a001'89

;53li 0Sioj7/;»J 01 / c-JSíSW
7113 ' A>l - lUlERAOlO - FASMACIAS í DROCARlAi . ENOmC^O / «779013220
uorivo OO INDEfERlUEriTO:

Nlo itirviffAtacão da dvcl7r«cio jiuin«d« do AnítD 1 d« RDC n* 27&/2019,
csnlnuarido c irl 11 d« ROC n< 27S/21)19

ANacu VTRua 04 aiv» t cia i.td« i u.sas.osj/Ooos-oj
25351 ."ÍÕ6J5/J8U-0? / 7224911
7427 - íffjAl ■ 4L.7EflA(&0 - EnanECO. POR ATO PUgLÍCa / il2M9S6222
MOTIVO 00 INDETERIMEMTO-
Klo aprrientaçfio de d«cl«ied3o emjtiaa iwlj àutoildsdp eompeteele ou o cdfPI de
vio publico que oiiEioou • «liersplo

pro(it.i caiii' Kda / 07 169U9/00ai-U
15351 0027/102008 ;» / 052Wr7
7111 ' AFE - AlTERACiU} • FARmACIAS E ntOSMIlAS • AUPUAptO DE «TIVISADES /
Í770I1U92JI

MOTIVO DO INDEFERIMENTO
Não ap<eurru;{0 d< deOecRflo iiPnida do Aneu I dt RK nr 275/2019.
conirjiuedq o »ft 11 de aoc "• 275/2019-

FOUiO ViEKiA DROGARIA E MANIPUUCAO LTO* ME / 2i 469.Í74/0OO1-CO
25351.ÈJ51«a/20W.lil / 7010373
7111 - AFE - AlTERACto - FARMACIAS E QROSAAtAl - AMAUAClO tH ATIVISADK /
477S999229
MOTIVO 00 INOETEAiMÍNTO
UEfl epreienteçie de deelereçEe euiriede do Aneto > rce ADC nR 275/2019,
csmniiindo o lO. 11 de ROC e>

DROGARIA FRAM ITDA / 36.932.S/5/OCIOW9
J53SI 631411/202044 / 773Í191
7113 ' AFC - AITIIIACAO - FÁRMACiAl E 0R00ARIA5 - ENDEREÇO / 4779Q21221
MOTIVO 00 It/OEFEAIMEMTO'
NSa upreMACecEo dl deele/ecJe «omede do Anftco l de RE7C RR 275/2019,
CBTitriibRiIa a RTt. 11 da ROC ne 225/2019
]53St.«314;i/202C'44 J 2733191
TUl • AFE - AUERACto - FARMACIAS { EWOSARIAS • AM«,tAçiO BE ATIVIDADES /
4229001326
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

Nèe <i>i«t«nu(2e de dealeraflD eninade do Anea I da ROC n* 275/2019,
«ORIreitinda s an 11 de RDC RR 275/2019.

EUecv de Meu» Frince / 23.14g.il40/mUl«)
25351.042,522/2019-49 / 7633553
113 - AFt - AOFJRACAO - FARMACiae E DRaSARIÁS - ENDEREÇO / 4279017222
MOTTVO 00 INDEFERIMENTO
N3g ep^i«RtAç5o da dealaieclc eteiRiada da Araid i de ROC nR 273/2019,
csRUariende o an ll dR RDC nt 275/3019-

M- SCHREIHER SCHAVAREN • ME / 27 513.141/8001-10
25351 28605<!/2017-49 / 7519197
7U3 ' AFE - a01RACJEo - FARMACIA5 E 1M0GAIIIA5 - EHOEHECO / 4722491225
MOTIVO 00 I.NOEFERIWEHTO

NEu epiesenaaês de deqUnaER eitinede dd Anuo I de ROC n« 275/2019.
cancreriinde o an u de ROC nt 275/2019.

AOAFII PRODUTOS OFTAIMOIOGICOS iTDA / »6J92.429/0S01>60
335!a2I«>l/»)4 53 / 6019201
B66 • AFE - AlTERACÍO - PRODUTOS PARA 5AUDE - ENDEFIECO / 4755831220
MOTlTO OO INDEFERIMEIfro
Nie aoeseMeaSa da doeumenio .gente, cam dadea elualuedaa. «<nitid« pela
euto/idRDe unitacie local cooipetenie, que Rlnte o cumpflmeme doa requiNica
idaidcn peta as allvldedet a altues pteilaaides. eenternia dlipoRo do etilgo 15 e
adiga Ig de RDC r> 15/2314,

DERI4A UMA CORRÊA ME / 18.557.842/000144
25351.622962/2011-51 / 7029520
7110 - AH ■ AlTERACAO ■ RAAMAciaI E DR0SA<UA5 - UzEO SOOAl / 477B977228
MOIIVO 00 iNDEFERlMEriTO;
Nlo epietenUcte da dKla»{5o aulnede de Anen 1 da ROC «R 225/2019,
csntreiiendp e ert 11 de ROC nt 275/2019.

NATAUA ALVES QA SILVA / lO9«0.4a9/1XW2-7e
2535M9a5«4/2a2I-S9 / '943480
Mi; . AFE - AlTERAC^ - FARMACIAS E DROGAFIIAS ■ «MPLlACilO OE AT1VI0ADE5 /
4779003722
MOTIVO DO INDEFERIMINTOi
ralo epieeentaclo da dvclerepio eiiinada do AneRo I da RDC nt 273/2019,
centrenendc o an II da ROC nR 225/.NI19.

t POEUMAl DE CANIPOS / 19.503 254/0001-4}
25351.251023/2014-63 / 7171573
7Ua • AFE . AlTERACto - FARMACIAS £ DROGARIAS < RAlEO SOCIAL / 4123985229
MOTIVO DO INOEFERIMENTO:
NAo apteseidapEa de declRTeplP esuneda da Aneea I 04 XtK nt 715/2019,
íonuanendo a en 11 da RDC nR 3»5/2ai9.

RICARDO llFElLO FERREIRA DA 5UVA EPP / 39.953334/0001-43
25SS1.843224/3OJJ-70 J 7919SS9
2113 - AFE - AlTERACW - /ARM&OAS E C«0SAHIA5 - ENDEREÇO / 4772437227
MOTIVO DO INDEFERIMENTO.

Nia apRetentecãa da dedaraclo au-neda de Anaie I da ROC nR 21S/20IS,
centrenende e an II da ROC nR 273/2019.

AVIS TRANSPORTES UOA-ME / «.265,719/0001-66
25951.571540/2020.75 / 4022712
7170 - AFE - AHEAA^ ■ COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS 05 HlCIINC -
AMPIIACAO OU atauOAO DE ATIVIOAOES / a76489a22«
MONVO DO INDEFEFUAREHTO
O decumento epreseniedo. emiiida pela eutondade saniieTia ícaei campaiinlt. nSa
aanue <am dadas eiuaiitedee (tei-ctudas). canlrenande a desaiie na exiia 15 e
tnigo 13 da RDC nR 16/3014.

Ana CMituna Mar|iao Chgvn ME / lo.7S2.lU4/oooi-97
2S51 291629/2011 »S J 07SS383
7110 • AFE - ALTIRAChl - FARMACIAS E DROGARIAS - RATÃO KXFAl / J77899Í220
AtOnVO DO IMDEFERiMEIETO:

Nie apiaFenutie da declatepia atiinath de Anau 1 de ROC nR 275/2019.
cantitrlindo a ert 11 da RCC nt 275/2019.

tuiaa helena gullheinia echíavan / o? B}7 042/0001-20
253514245»«/2014-9< / 12a(»78
7113 - AFE - AlTERACAO - FARMAOU E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4772415226
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Nia apieienu(ia de deciara;ia luinida de Anaae i de RDC ne 775/1019.
eantriilinilo o en II da ROC n> 273/7019.

FARMATIVA INDUSTRIA t COMERCIO ITSA ME / 40.17226S/CO01-95

25<0in01379a/9}-ll / 2015206

7170 - AFE . AMERAC'^ . COSMÉTICOS. PERFUMES E' PRODUTOS DE HIGIENE -

RMPUACita Gu REDUCi^ CE ATIVIDADES / «764998220
MOTIVO DO INQ6FTRIMEVT0:

O decumento «pceRentiOD, eeinido pde Rucptrdade sanrtiria local competente, nle
cantle c^ dedaa jíueiuadei lieiiclladoal. canirariendo o diipeata ne jrlisa 15 e

enigo 18 de RDC n' 16/2814

RCSOLUCitO-RE NF M90, DE 31 DE OVTuaRO DE 2022

O Ceordenedpf de AvtpRiraçlo de Funeienamenra da EmpreuL na uea du
ambu-aôes Qu« lhe confete e ed 144, ar»da ao an 203. i, 91' do Reg^menio Interno
tprcvade »la RetaTuaia de Oiretona càNgtedR - HK n' 555. de 10 de deiembreda 2031,
ttietve:

An IR tndeteiit o Pedida de AlMia(in ee Autoiiu;2o Etpeeal d<r« {nqxeMe
de MedicRmenloi « de inaumat FermacEutlcdL lumstaniei ne ane/d desta fietelu(ie

An 2R Ecte Rasatuiio entra rm vigor na data de tua puUiaEip

DANtL ■AARDPS RERfIRA DOURADO

eoetna nvtntnt irdt / 013S0267/H01<i4
25»1.73337tl/78I4.tD / 7166726
70803 - AE - ALTERAI^ - RAIlCl STCAl / 475S40I22S
MCmvO 00 iNOEFERiMENTO.
Nia apreRenUado da dcctara;ilo atimada dc Aneu> i da FDIC n* 275/2819, raritratitrrda o
en II de RDG nR 773/2019

RE50lüCto-"E Nt 3J93, OE 31 DE OUTUBRO DE 2022

O Coordenador de Autortiecla de Funcomernenta ae EmpreUL ro uip dei
airdiiriaíes que lhe conFeie o eri. 144, elUdo >o en 283. i. 5r do Rcgunemo InONeo
Rprendo pa<a Reiolii^ de Direioiii Cdleguda - RDC n* 585 d« 10 de deiembro da
2021. teiolw:

An. IR Conceder AutonreaSo de Funnanamento' pare Empimac conalervas
no anace doMa Rtreeluçio

An. 2* Eaca Rnaluaia enha em vtgor na date de tua pubrAaçSo

OiLNIEl MARCOS REREiRA DOURADO

TIAGO MACitl Cl U<NU5 / AI.ITSBTP/lXBl-ll
253SI.«0116872072<01 / 1231698
702 - AFE . CCNCESSiO < MEOíCAMENTiBS E INSUFAQS FWIMACfUTKOS -
IRSTRiBUlOORA (SOMENTE MATIUT) / <739024225

ANEFARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA / 47.370640/0001-57
25961.416040/2823-01 / 7938S61
753 - AFE - CONCCSSAO - FAUMAoaS E CFtOCARlAS / 476599722}

REK euRTTi SE MtSICA.VIENTOS ITEM / BlISO 722/aiX)2<53
2SS5! 4i;i54/2U2J-02 / J93í«nfl
733 < AFE - CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS / 4759929224

RR IXANSPORTIS. TURISMO E LOGÍSTICA LTDA / 4188&2Ad/CieQl<99
IHSl.ROOTET/.^ÍJJ-W / 3267438
862 - AFE - COWCESUO - PRODUTOS PARA SAl/OE - TRANSF^RTADORA / 473803722

COMERCFO SC MEDICAMENTOS AIFAMA ITOA / 46.]4<1312/00a3<29
25151 4i:i5R/2a.'J-13 / 7938457
711 - AFE - C0NC£3£^ - FARMACIAS E OROGARIAS / 47599:6220

PARUAGASES COMCROO OE GASES C SERVIÇOS LTDA / 31.734 143/00014$
2S3S1.40):45/»22-l5 / 1791729
70196 - AFE . C0NCE5S&> < ItlEOlCAMEHTCU - SNVASADOFU DE GASES MEDICINAIS
(SOMENTE MATRI/J / 17J9}0722e

SaFaUit Diegncdlcai Uda / 34.173.550/0001-70
25S51.400«S9/:M2-I6 / 3257426
361 - AFE • CONCESSÃO - PROOUTO PARA SAÚDE < FA8A1CANTE / 473S519221

SANO MED PRODUTOS HOSPnALiUIES ITOA / 74.597,674/8001-00
;5351.->0S3I5/2033<18 / 1361668
702 - AFE - CONÓSSAo - MEDICAMENtOS t tK5UUI93 rARMACÍUnO» -
BSTBBUIDOU (SOMENTE M42N12) / 473SI05221

FARUA PM LTDA / 4U23C7A/00ai-ll
!53S1.41.5ia5/2022-18 / 79JS497
753 - AFE . COFrnSsto - FARmAciAS E DFIOCARIAS / 4764229727

CEMIFIALtARMA - COMERCIO DC PRODUTOS FARhUCEUTTOS LTDA. / a'.8lfi.542/0Ú04-
29
25351.416633/2022.23 / T33S543
73) . ARE - CONCESSÃO - FARMACIAS E fiRCGARIAS / 4765991222

M a INDUSTRIA COMERCIO t TRANSF^RTE LTOA / 15397.322/DM14M
25I51.«0aS7/;O22<}l / ãU71M
712 < AFE - omCESSAo • SANEANTIS - INDUSTRIA (SOMENTE MCODl) / 4738357221

VIVAME9ICAL CUSTRISUIDORA DE MEDttULMENTOS t PFtODUTOS PARA SAÚDE LTDA /
47.072.223/0001-26
25351.400336/2072-33 / R2f7<109
855 SFE - QONCESSto - PRODUTOS PAFIA S4Ú0E < CISTRiSlpDCHW / 4738127275.

E : FciiRijiiA / 47 7oej!9i/inai<)o
2S351.4]663«/2072 34 / 793BSU
733 - AFE • CONCESSÃO • FARMACIAS E DROGAIItAS / -4765985228

«O COMERCIO DE PRODUTOS FAFiMACÍUTICOS WDA / 43 JÍ3J}(U8D01-45
261S14i6079/20.'2 34 / 793II4.R1
71} - AFE - CONCESSÃO - FARMAOAS £ DROGAAIAS / 4765951224

FAP ALEIKO EIREII - ME / 26 líq|.747/0001-«:
25351.6MSI7/2021-3S / 3117310
740 AFE - CONaSsAO - SANIANTES CkBMISSAnirAftlOS • USTRiaUlOORA (SOMENTE
MATRI2I / 4210204218

FARMACW NOSSA SENNCFU DAS GFIACaS LTDA / 06.97}e78/a0(n-f9
2S3S1.416634/2032-45 í 793(512
733 - AFE - QDNaSSAe - FARMACIAS E DROGARIAS / 4766979223
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Oados da Empresa Nacional

Razão Social

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ

32.754.143/0001-85

Nome Fantasia

PARMAGASES

Endereço na Internet

Endereço Completo

AV SANTA LUZIA n° 191 - VILA SAO FRANCISCO CEP: 65.930-000

Cidade/UF

AÇAILÃNDIA/MA

Responsável Técnico

FA8I0LA GASPAR VELOSO

Responsável Legal

ERACILDO BARBOSA DE

SOUSA

Dados do Cadastro

Cadastro N°

1.28172-9

N° do Processo

25351-4Q124 5/2022-15

Data do Cadastro

01/11/2022

Cadastro

1 - Medicamento

Situação

I Ativa I

Atividades / Classes

Envasar

Gases Medicinais

Voltar

http5;//consultas.anvisa.gov.brJW/ernpresas/empresBs/q/25?51401245202215/?cnp;=32754142000185
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PEDREIRAS/MA

Empresa PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA CNPJ 32.754.143/0001-85

DOU: 207 DtPublIcação: 01/11/2022 Resolução: 3593 DtResolução: 31/10/2022

NOME DA EMPRESA / CNPJ

NÚMERO 00 PROCESSO / NÚMERO DAAUTORIZAÇAO
ENDEREÇO

ATIVIDADE/CLASSE

PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA/32.754.143/0001-85

25351,401245/2022-15 /1.28172,9

AV SANTA LUZIA N° 191 - VILA SAO FRANCISCO - 65930000 -AÇAILANDIA/MA
ENVASAR: GASES MEDICINAIS

70196 -AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS - ENVASADORA DE GASES MEDICINAIS (SOMENTE MA

Consultado em 08/02/2024 14:56:53 no endereço

ht(ps://consultas.anwisa.gov,br/#/documentos/tecnicos/25351401245202215/25351401245202215/489093/

Voltar

iittps://consultas,anvls3,gov,br/#/dacumenlos/tecnicos/253S1401245202215/25351401245202215/489093/
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

I^EOREIRAS/MA

ProcCiOÕÍOO^ 1202
FLS. tpS
Rub. J

LEI N° 13.043. DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre os fundos de índice de renda fixa. sobre a
responsabilidade tributária na integralízação de colas de
fundos ou dubes de investimento por rrieío da entrega de
ativos financeiros, sobre a tributação das operações de
empréstimos de ativos financeiros e sobre a isenção de
irnposto sobre a renda na alienação de ações de empresas
pequenas e médias; prorroga o prazo de que trata a Lei n"
12.431, de 24 de juntio de 2011; altera as Leis n»s 10.179. de
6 de fevereiro de 2001. 12.431. de 24 de juniio de 2011.
9.718. de 27 de novembro de 1998. 10.637. de 30 de
dezembro de 2002. 10.833. de 29 de dezembro de 2003.
12.996, de 18 de junho de 2014. 11.941, de 27 de maio de
2009. 12.249, de 11 dejuntio de 2010, 10.522, de 19 de julho
de 2002, 12,546, de 14 de dezembro de 2011. 11.774. de 17
de setembro de 2008. 12.350, de 20 de dezembro de 2010.
9.430. de 27 de dezembro de 1996. 11.977. de 7 de julho de
2009. 12.409. de 25 de maio de 2011, 5.895, de 19 de junho
de 1973, 11.948. de 16 de junho de 2009. 12.380. de 10 de

.  j janeiro de 2011, 12-087. de 11 de novembro de 2009. 12.712,
Ç,P,i:iy,g,rgg,9.s,aJyififllfla Provisçria n ??1 ..dé 2014 agosto de 2012. 12.096. de 24 de novembro de
... . . 2009. 11.079. de 30 de dezembro de 20Q4. 11.488. de 15 de

junho de 2007, 6.830. de 22 de setembro de 1980. 9.532. de

Mensaoem de veto dezembro de 1997, 11.196. de 21 de novembro deI y vgygw 2005. 10.147. de 21 de dezembro de 2000, 12.860. de 11 de
setembro de 2013. 9.393, de 19 de dezembro de 1996. 9.250.
de 26 de dezembro de 1995, 12.598, de 21 de março de 2012,
12.715, de 17 de setembro de 2012, 11.371, de 28 de
novembro de 2006, 9.481, de 13 de agosto de 1997, 12.688,
de 18 de juiho de 2012. 12.101. de 27 de novembro de 2009
11.438. de 29 de dezembro de 2006.11.478. de 29 de maio de
2007, 12.973. de 13 de maio de 2014, 11.033. de 21 de
dezembro de 2004, 9.782, de 28 de janeiro de 1999. 11.972.
de 6 de julho de 2009, 5.991. de 17 de dezembro de 1973.
10.406, de 10 de janeiro de 2002, 9.514, de 20 de novembro
de 1997. 11.775, de 17 de setembro de 2008. 10.150, de 21
de dezembro de 200D. e 10.865. de 30 de abril de 2004. e o
Decreto-Lei n® 911. de 1° de outubro de 1969. revoga
dispositivos do Decreto-lei n° 1.569. de 8 de agosto de 1977
das Leis n''s 5.010. de 30 de maio de 1966, e 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Medida Provisória n® 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001. e do Decreto-Lei n® 1.598. de 26 de
dezembro de 1977: e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPtJBUCA. no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBUC A Faço saber que o
Congresso Nadonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTUL01

Da legislação fiscal e financeira

Seção I

Da Responsabilidade Tributária na integralízação de Cotas de Fundos ou Clubes de investimento por melo da
Entrega de Ativos Financeiros

Art. 1° Na integralízação de cotas de fundos ou clubes de Investimento por meio da entrega de ativos financeiros, fica o
administrador que receber os ativos a serem integralizados responsável pela cobrança e recolhimento do imposto sobre a renda
devido sobre o ganho de capitai, observado o disposto no Item 1 da alínea b do indso I docaouldo art. 70 da Lei n° 11.196. de
21 de novembro de 2005. (Vigência) (Vide art. 111 desta Leil

§ 1® Em relação aos ativos financeiros sujeitos a retenção do Imposto sobre a renda na fonte, a responsabilidade pelo
recolhimento do imposto será da instituição ou entidade que faça o pagamento ao beneficiário finai, ainda qUe não seja a fonte

hnps://WM'w.planaUo.gov.br/ccivil_03/_alo2011'2014/2014/1614 l3C)43.hlm
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§ 2" Cabe ao Investidor que Integrallzar colas de fundos e clubes de Investimento com atívos financeiros a
responsabilidade de comprovar o custo de aquisição dos ativos, bem como o valor de mercado pelo qual será realizada a
Inlegralização.

§ 3° Cabe ao investidor disponibilizar previamente ao responsável tributário os recursos necessários para o recolliimento
do imposto sobre a renda devido nos termos deste artigo e do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou
relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - lOF, quando aplicável.

§ 4" A comprovação do que dispõe o § 2° será feita por meio da dlsponibilizaçâo ao responsável tributário de nota de
corretagem de aquisição, de boletim de subscrição, de Instnimento de compra, venda ou doação, de declaração do Imposto
sobre a renda do investidor, ou de declaração do custo médio de aquisição, conforme instrução da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

§ 5° O Investidor é responsável pela veracidade, integridade e completude das Informações prestadas e constantes dos
documentos mencionados no § 4" .

§ 6" O custo de aquisição ou o valor da aplicação financeira não comprovado será considerado igual a O (zero), para ftns
de câmputo da base de cálculo do imposto sobre a renda devido sobre o ganho de capital.

§ 7° É vedada a inlegralização de cotas de fundos ou de dubes de investimento por meio da entrega de ativos financeiros
que não estejam registrados em sistema de registro ou depositados em depositário central autorizado peto Banco Central do
Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários.

§ 8° Não se aplica o disposto neste artigo á Integralização de cotas de fundos ou dubes de investimento iTor melo da
entrega de imóveis, hipótese em que cabe ao cotista o recolhimento do Imposto sobre a renda, na forma prevista na legislação
específica.

Seção II

□o s Fundos de índice de Renda Fixa e das Emissões de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional

Art. 2° Os rendimentos e ganhos de capital auferidos por cotistas de fundos de Investimento cujas cotas sejam admitidas
à negodação no mercado secundário administrado por bolsa de valores ou entidade do mercado de balcão organizado, cujas
carteiras sejam compostas por ativos financeiros que busquem refletir as variações e rentabilidade de índices de renda fixa
(Fundos de índice de Renda Fixa) e cujos regulamentos determinem que suas carteiras sejam compostas, no mínimo, por 75%
(setenta e cinco por cento) de ativos financeiros que integrem o índice de renda fxa de referência, sujeltam-se ao imposto sobre
a renda ás seguintes alíquotas: fViQênclai fVide art. 111 desta Leii

I - 25% (vinte e cinco por cento), no caso de Fundos de índice de Renda Fixa cuja carteira de ativos financeiros apresente
prazo médio de repactuaçâo igual ou Inferior a 180 (cento e oitenta) dias;

[I - 20% (vinte por cento], no caso de Fundos de índice de Renda Fixa cuja carteira de ativos financeiros apresente prazo
médio de repactuaçâo superior a cento e oitenta dias e igual ou inferior a 720 (setecentos e vinte) dias; e

III -15% (quinze por cento), no caso de Fundos de índice de Renda Fixa cuja carteira de ativos financeiros apresente
prazo médio de repactuaçâo superior a 720 (setecentos e vinte) dias.

§ 1° Os Fundos de índice de Renda Fixa que descumprírem o percentual mínimo de composição definido no caput ficarão
sujeitos ã incidência do imposto sobre a renda à alíquota de 30% (trinta por cento) durante o prazo do descumprimento.

§ 2" No caso de alteração do prazo médio de repactuaçâo da carteira dos Fundos de índice de Renda Fixa que implique
modificação de seu enquadramento para fins de determinação do regime tributário, será aplicada a alíquota correspondente ao
prazo médio de repactuaçâo do Fundo até o dia imediatamente anterior ao da alteração da condição, sujeitando-se os
rendimentos auferidos a partir de então à alíquota correspondente ao novo prazo médio de repactuaçâo.

§ 3" É obrigatório o registro das cotas dos Fundos de índice de Renda Fixa em depositária central de ativos autorizada
pela Comissão de Valores Mobiliários ou pelo Banco Central do Brasil.

§ 4" O imposto sobre a renda de que trata este artigo inddirá na fonte e exclusivamente por ocasião do resgate ou da
alienação das cotas ou da distribuição de rendimentos.

§ 5" A periodicidade e a metodologia de cálculo do prazo médio de repactuaçâo a que se refere este artigo serão
estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

§ 6° Ficam isentos de imposto sobre a renda os rendimentos. Inclusive ganhos de capital, pagos, creditados, entregues ou
remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, exceto em pais com tributação favorecida, nos termos do art. 24
da Lei n° 9.430. de 27 de dezembro de 1996. produzidos por colas de Fundo de índice de Renda Fixa cujo regulamento
determine que sua carteira de ativos financeiros apresente prazo de repactuaçâo superior a 720 (setecentos e vinte) dias.

Art 3* A base de cálculo do imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos e ganhos auferidos por cotistas de
Fundo de índice de Randa Fixa será: fViaéncial (Vide art. 111 desta Lei)

I - no resgate de cotas, a diferença entre o valor da cota efetivamente utilizado para resgate, conforme condições
estipuladas no regulamento do Fundo, e o valor de Inlegralização ou de aquisição da cota no mercado secundário, excluídos o
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II - na alienação de cotas em mercado secundário, a diferença entre o valor da alienação e o valor de integralizaçâo ou de
aquisição da cola no mercado secundário, excluídos o valor do lOF e o dos custos e despesas incorridos, necessários à
realização das operações; e

III - na distribuição de qualquer valor, o valor distribuído.

Art. 4» São responsáveis pelo recolhimento do imposto sobre a renda devido; IVigência)

I - na alienação de cotas em mercado secundário, a instituição ou entidade que faça o pagamento dos rendimentos ou
ganhos ao beneficiário final, ainda que não seja a fonte pagadora original; e

II - no resgate de colas e na distribuição de qualquer valor, o administrador do fundo.

§ 1° A bolsa de valores ou a entidade de balcão organizado na qual as cotas do Fundo de índice de Renda Fixa sejam
negociadas deverá enviar á instituição ou entidade a que se refere o inciso I do caput as informações sobre o custo de
aquisição dos atvos para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda devido pelo investidor, caso a aquisição do
ativo tenha sido realizada por intermédio dessa insliluição ou entidade e ela não disponha das referidas informações.

§ 2° Nos casos em que a alienação das cotas seja realizada por intermédio de insliluição ou entidade diferente da que foi
utilizada para aquisição do ativo, o investidor poderá autorizar, expressamente, a bolsa de valores ou a entidade de balcão
organizado na qual as cotas do Fundo de índice de Renda Fixa sejam negociadas a enviar as informações sobre o custo de
aquisição dos ativos para apuração da base de cálculo do imposto devido pelo investidor aos responsáveis tributários referidos
no caput.

§ 3° Nas negociações de colas no mercado secundário que não tenham sido realizadas em bolsas de valores ou em
balcão organizado, ou no resgate de cotas, caberá ao investidor fornecer aos responsáveis tributários referidos no caput a data
de realização do negócio, a quantidade e o custo dos ativos negociados a outras informações que se façam necessárias para
apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda devido, cuja comprovação será feita por meio de nota de corretagem de
aquisição, de boletim de subscrição, de instrumento de compra, venda ou doação, de declaração do imposto sobre a renda do
investidor ou de declaração do custo médio de aquisição, conforme modelo a ser disponibilizado pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil,

§ 4° A falta da autorização de que trata o § 2° ou a falta de comprovação do custo de aquisição ou do valor da aplicação
financeira a que se refere o § 3° implicam considerar o custo de aquisição ou o valor da aplicação financeira igual a O (zero),
para fins de cõmputo da base de cálculo do Imposto sobre a renda devido.

§ 5" O investidor é responsável pela veracidade, integridade e completude das Informações prestadas,

§ 6® O recolhimento do imposto sobre a renda deverá ser efetuado com observância do disposto no item l da alínea b do
inciso I do caout do art. 70 da Lei n® 11.196 de 21 de novembro de 2005,

Art. 5® A Lei n° 10.179. de 6 de fevereiro de 2001. oassa a vigorar com as seguintes alterações: (Vjgénaa)

^realizar operações, deRnidas em lei, com autarquia, fundação, empresa pública ou sodedade
de economia mista, integrantes da adminisbação pública federal, a critério do Ministro de Estado da
Fazenda; e

XI • realizar operações reladonadas ao Programa de Financiamento ás Exportações - PROEX.
instituído pela Lei n° 10.184. de 12 de fevereiro de 20Q1.

-Art. 3®.

I - oferta pública, com a realização de leilões, nas hipóteses dos incisos I e VII do caput do art 1®

II - oferta pública para pessoas físicas, na hipõlese do inciso I do caput do art. 1®;

III • direta, com interessado especiRco e a critério do Ministro de Estado da Fazenda, nas
hipóteses dos incisos VI e Vil do caput do art. 1®;

IV - direta, com interessado especiRco e a critério do Ministro de Estado da Fazenda, com
colocação ao par, na hipótese do inciso II do caput do art. 1®;

V - direta, sem contrapartida Rnanceira, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, não
podendo ser colocados por valor Inferior ao par, na hipótese do Inciso XI do caput do art. 1®;

VI - direta, sem contrapartida Rnanceira, a critério do Ministro de Estada da Fazenda, nas
hipóteses dos incisos VIII e IX do caput do art. 1®;
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VII - direla. a critério do Ministro de Estado da Fazenda, com colocação nas condi0^ definidas
na lei a que se refere o inciso X do caput do art. 1', na hipótese do mesmo inciso; e ~ 'V. =-

VIII • direta, com conlrapartida financeira, em favor de Fundo de índice com cotas negociadas
em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado, autorizados pela Comissão de Valores
Mobiliários, em decorrência de contrato celebrado entre a União, por intermédio da Secretaria do
Tesouro Nacional, e o Gestor, na hipótese dn Inciso I do caput do art. 1".

S 2" Os títulos a que se refere o Inciso XI do caput do art, 1' poderão ser emitidos com prazo
Inferior ao do financiamento a ser equalizado, observada a equivalência econômica da operação.

S 3° As emissões anteriores em favor de interessado especifico, previstas no inciso XI do caput
do art. 1° . poderão, desde que haja prévia anuência do interessado e a critério do Ministro de
Estado da Fazenda, ser canceladas, emitindo-se, em substituição, títulos com as caraderisticas do
disposto no § 2".

§_gLO contrato a que se refere o inciso VIII do caput deverá resultar de processo seletivo
conduzido peta Secretaria do Tesouro Nacional, com o objetivo de apontar o Gestor de Fundos de
índice em referência.

§ 6" No processo seletivo a que se refere o § 5°. o Gestor de Fundos de índice em referência
deverá indicar instituição para exercer a função de Administrador, caso ele próprio não exerça essa
função." (NR)

'Ari. 3°-A. O processo seletivo a que se isfere o § 5' do art. 3' desta Lei será realizado na
modalidade convite, de acordo com os critérios, condições e prazos a serem estabelecidos em ato
do Poder Executivo, e observará o seguinte rito:

I • realização de etapa técnica e etapa comercial, pontuadas de acordo com os pesos definidos
no ato do Poder Executivo a que se refere o caput, observadas, no minimo, as seguintes condições:

a) na etapa técnica, as instituições deverão demonstrar capacitação técnica e a estratégia de
colocação e desenvolvimento do Fundo de índice, nos moldes definidos no ato do Poder Executivo a
que se refere o caput; e

b) na etapa comercial, as instituições deverão apresentar uma única proposta, nos moldes
definidos no ato do Poder Executivo a que se refere o caput;

II • será desclassificada do processo seletivo a instituição que apresentar mais de uma ou
nenhuma proposta técnica ou mais de uma ou nenhuma proposta comercial;

III • em caso de empate entre os 2 (dois) primeiros colocados, será considerada vencedora
aquela que obtiver maior nota na etapa técnica;

IV - encerradas as etapas técnica e comercial e ordenadas as propostas, serão avaliados os
documentos de habilitação da instituição que apresentou a melhor proposta, para verificação das
condições fixadas no ato do Poder Executivo a que se refere o caput; e

V • se a instituição classificada em primeiro lugar desatender ás exigências habilitatórías. serão
examinados os documentos de habilitação da segunda classificada e, sucessivamente, caso haja tal
necessidade, das demais instituições, observada a ordem de classificação, até a apuração de uma
que atenda ás condições fixadas no ato do Poder Executivo a que se refere o caput , sendo a
instituição declarada vencedora.

§ fo A modalidade disposta no caput observará o número mínimo de 3 (três) convidados,
escolhidos dentre os interessados no ramo pertinente ao seu objeto, com disponibílizaçâo do
instrumento convocatório do processo seletivo no sitio eletrônico do Tesouro Nacional na Internet
com antecedência de, no mínimo.72 (setenta e duas) horas da apresentação das propostas.

§ 2° O convite será estendido àqueles que manifestarem seu interesse por meio da
apresentação de propostas no prazo definido no ato do Poder Executivo a que se refere o caput

Seção III

Da Tributação nas Operações de Empréstimo de Ações e

Ou tros Títulos e Valores Mobiliários

Art. 6° A remuneração auferida pelo empreslador nas operações de empréstimo de ações de emissão de companhias
abertas realizadas em entidades autorizadas a prestar serviços de compensação e liquidação de operações com valores
mobiliários será tributada pelo imposto sobre a renda de acordo com as regras estabelecidas para aplicação de renda fixa ás
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§ 1° No caso de pessoa jurídica trit^utada com base no lucro real, a remuneração de que trata o caput será recoritiecida
pelo emprestador ou pelo tomador como receita ou despesa, conforme o caso, segundo o regime de competência, sem prejuízo
do imposto de que U-ata o caput. considerado como antecipação do devido.

§ 2° Quando a remuneração for fixada em percentual sobre o valor das ações objeto do empréstimo, as receitas ou
despesas terão por base de cálculo o preço médio da ação verificado no mercado á vista da bolsa de valores em que as ações
estiverem admitidas à negociação no dia útil anterior à data de concessão do empréstimo ou no dia útil anterior à data do
vencimento da operação, conforme previsto no contrato.

§ 3* Fica responsável pela retenção e recolhimento do imposto de que trata este artigo a entidade autorizada a prestar
serviços de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários.

Art. 7° O valor, integral ou parcial, reembolsado ao emprestador pelo tomador, decorrente dos proventos distribuídos pela
companhia emissora das ações durante o decurso do contrato de empréstimo, é isento do Imposto sobre a renda retido na fonte
para o emprestador, pessoa física ou jurídica, domiciliado no Pais ou no exterior. Mpénciat fVide art. 111
desta Leh

§ 1 ° O valor do reembolso de que trata este artigo será:

I - Integral em relação aos proventos correspondentes ás ações tomadas em empréstimo, caso ocorra o reembolso em
decorrência do pagamento de valor equivalente:

a) aos dividendos, em qualquer hipótese; e

b) aos juros sobre o capital próprio • JCP, quando o emprestador não for sujeito à retenção do imposto sobre a renda de
que trata o 6 2" do ari 9° da Lei n° 9.245. de 26 de dezembrtr de 1995. nor ser entidade imune, fundo ou clube de investimento,
ou entidade de previdência complementar, sociedade seguradora e Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, no
caso de aplicações dos recursos de que trata o art. 5° da Lei n* 11.053. dc 29 de dezembro de 2004: ou

II • parcial em relação ao JCP correspondente ás ações tomadas em empréstimo, deduzido o valor equivalente ao
Imposto sobre a renda na fonte que seria retido e recolhido pela companhia em nome do emprestador na hipótese de o
emprestador não ter colocado suas ações para empréstimo nas entidades de que trata o caput do art. 6".

§ 2° No caso de tomador pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado, o valor do imposto
sobre a renda a que se refere o inciso II do § 1° não poderá ser compensado como antecipação do devido na apuração do
Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ.

§ 3" No caso de emprestador pessoa jurídica, o valor do reembolso a que se refere o inciso II do § 1° deverá ser incluído
na apuração da base de cálculo do IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL. adicionado do valor
coirespondenle ao imposto sobre a renda relido pela fonte pagadora do JCP em nome do tomador.

§ 4^ O valor correspondente ao imposto sobre a renda que foi adicionado na forma do § Z" poderá ser compensado como
antecipação do devido na apuração do IRPJ devido pelo emprestador pessoa jurídica, ainda que não tenha sido retido em seu
nome.

§ 5" (VETADO).

.  § 6° O valor correspondente ao JCP reembolsado ao emprestador poderá ser dedutivel na apuração do IRPJ, no caso de
tomador pessoa jurídica tributada com base no lucro real.

Art. 6" Será devido pelo tomador o imposto sobre a renda á alíquota de 15Vo (quinze por cento) tncidenie sobre o valor
correspondente ao JCP distribuído pela companhia emissora do papel objeto do empréstimo em ambientes de que trate o art. 6°
, na hipótese de operação de empréstimo de ações que tenha como parte emprestadora pessoa fisira ou jurídica sujeita ao
Imposto sobre a renda, e como parte tomadora: (Viaéncial A/tde art. 111 desta Leh

I • fundo ou dube de investimento: ou

II - no caso de aplicações dos recursos de que trata o art. 5» da Lei n* 11.053. de 29 de dezembro de 2004:

a) entidade de previdência complementar;

b) sociedade seguradora; ou

c) Fapi.

§ 1" Para rins do disposto no caput , a base de cãlpulo do imposto a ser recolhido é o valor correspondente ao montante
originalmente distribuído pela cornpanhia. a titulo de JCP. em relação ao saldo das ações emprestadas ao tomador mantidas
em custódia em sua titularidade acrescido do saldo de ações emprestadas a terceiros.

§ 2° Cabe ao administrador do (undo ou clube de Investimento ou entidade responsável pela aplicação dos recursos de
que trata o arl. 5" da Lei n* 11.053. de 29 de dezembro de 2004. efetuar o recolhimento do imposto sobre a renda á alíquota de
15% (quinze por cento) prevista no caput.

§ 3° Para a hipótese de tomador previsto no caput que. na data do pagamento do JCP pela companhia emissora, seja
também titular de ações não tomadas por melo de empréstimo ou também tenha emprestado ações, a base de cálculo para o
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imposto sobre a renda será o valor bnjto do JCP pago por açào, multiplicado pelo somatório df leSdo de açfies de sua^-^-Zi
titularidade e do saldo de ações aue o tomador tenha emprestado a terceiros, observando-se para o isbitistório o limite mánmo,
do número de ações tomadas em empréstimo pelo tomador. •

§ 4'* O imposto sobre a renda de que trata este artigo será.

I - definitiva, sem direito a qualquer restituição ou compensação por parte do tomador das ações em empréstimo: e

II - recolhido até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos ̂ los geradores.

Art. 9° No caso do tomador de ações por empréstimo, a diferença positiva ou negativa entre o valor da alienação e o custo
médio de aquisição desses valores será considerada ganho liquido ou perda do mercado de renda variável, sendo esse
resultado apurado por ocasião da recompra das ações. Muéncial Mde art. 111 desta Leil

Parágrafo único. Na apuração do Imposto de que trata o caput , poderão ser computados como custo da operação as
cometagens e demais emolumentos efetivamente pagos pelo tomador.

Ali. 10. Aplica-se. no que couber, o disposto no art. 6° aos empréstimos de títulos e outros valores mobiliários.

§ 1" No caso do tomador, a diferença positiva entre o valor de alienáção e o valor de aquisição será considerada:

I - ganho liquido ou perda, em relação a valores moblilãríos de renda variável negociados em bolsa de valores, sendo
esse resultado apurado por ocasião da recompra dos valores mobiliários a serem devolvidos; e

II - rendimento, nos demais casos, sendo esse rendimento apurado por ocasião da recompra dos titules ou valores
mobiliários a serem devolvidos.

§ 2" Na apuração do Imposto de que trata o inciso I do § 1° . poderão ser computados como custos da operação as
corretagens e demais emolumentos efetivamente pagos pelo tomador.

Ari. 11. O valor reembolsado ao empreslador pelo tonrrador, decorrente dos rendimentos distribuídos durante o decurso do
contrato de empréstimo de títulos e outros valores mobiliários, é isento do imposto sobre a renda relido na fonte para o
emprestador, pessoa fisica ou jurídica, domiciliado no Pais ou no exterior. (Vigência) (Vide art. 111 desta Lei)

Parágrafo único. O valor do reembolso de que trata este artigo será deduzido:

I • do valor equivalente ao imposto sobre a renda na fonte que seria devido pelo emprestador. ou

II - do valor equivalente ao Imposto de renda retido na fonte previsto no § 1" do art. 12, para as hipóteses previstas no
capul do art. 12.

Art. 12. O imposto de que trata o art, 8° também incidirá sobre os rendimentos pagos durante o decurso do contrato de
empréstimo de títulos e valores mobiliários sujeitos á tributação pelo imposto sobre a renda de acordo com o disposto no art. 1°
da Lei n* 11.033, de 21 de dezembro de 2004. ouando tenham como parte emprestadora pessoa fisica ou jurídica sujeita ao
imposto sobre a renda, e como parte tomadora: (Vigência) iVide art. 111 desta Lei)

I • fundo ou clube de investimento: ou

II - no caso de aplicações dos recursos de que trata o art. 5* da l.e] n° 11.053, de 29 de dezembro de 2004:

a) entidade de previdência complementar:

b) sociedade seguradora: ou

c) Fapí.

§ 1* O tomador será responsável pelo pagamento do imposto de renda ã alíquota de 15% (quinze por cento), incidente
sobre os rendimentos distribuídos pelo título ou valor mobiliário.

§ 2° O emprestador dos ativos, pessoa fisica ou jurídica, será responsável pelo pagamento da diferença entre o valor do
Imposto que seria devido na hipótese em que o rendimento fosse pago diretamente ao empreslador e o valor devido pelo
tomador nos lermos do § 1° deste artigo, aplicando-se, no que couber, os procedimentos previstos nos §§ 1^ a 4° do art. 8°
desta L.e].

Ari. 13. No caso do tomador de títulos ou valores mobiliários sujeitos á tributação pelo imposto sobre a renda de acordo
com o disposto no art. 1° da Lei n° 11.033. de 21 de dezembro de 2004. a diferença positiva entre o valor da alienação, liquido
do lOF, eventualmente incidente, e o valor da aplicação financeira é considerada rendimento, sendo apurada por ocasião da
recompra dos referidos títulos e valores mobiliários. (Vigência) (Vide art. 111 desta Lei)

Parágrafo único. Caberá ao tomador o pagamento do imposto de renda de que trata o capul.

Art. 14. No caso do emprestador de títulos, ações e outros valores mobiliários, não constitui teto gerador do imposto sobre
a renda a liquidação do empréstimo efetivada pela devolução do mesmo titulo, ação ou valor mobiliário de mesma classe,
espécie e emissor. (Vigência) (Vide art. 111 desta Lei)

Parágrafo único. Quando a operação for liquidada por meio de enbega de numerário, o ganho liquido ou rendimento será
representado pela diferença positiva entre o valor da liquidação financeira do empréstimo e o custo médio de aquisição dos
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titulos. ações e oulras valores moüiiíários.

Art. 15. São responsáveis pela retenção do imposto sobre a renda: (Vigência)

I - a entidade autorizada a prestar serviços de compensação e liquidação, na tilpâlese prevista no art. 6": e

II - a instituição que efetuar a recompra dos títulos e dos valores mobiliários, na hipótese prevista no inciso II do § 1° do
art. 10.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II do caput:

I - o tomador deverá entregar à instituição responsável pela retenção do imposto a nota de corretagem ou de negociação
referente à alienação dos títulos ou valores mobiliários; e

II - será aplicada sobre o rendimento:

a) uma das alíquotas de que trata o art. 1° da Lei n° 11.033. de 21 de de;
entre as datas de alienação e de recompra dos títulos e dos valores mobiliários;

l^em hinção do prazo decorrido

b) a alíquota de 15% (quinze por cento), no caso de investidor residente ou domidilado no exterior, individual ou coletivo,
que realizar operações financeiras no Pais de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário
Nacional; ou

c) as alíquotas previstas na legislação em vigor para o investidor residente ou domiciliado em pais com tributação
favorecida, nos lermos do an. 24 da Lei n" 9.430. de 27 de dezembro de 1996.

Seção IV

D a Isenção de Imposto de Renda sobre Alienação em Bolsa de Valores de Ações de Pequenas e Médias Empresas

Ari. 16. Fica isento de imposto sobre a renda o ganho de capital auferido por pessoa física, até 31 de dezembro de 2023.
na alienação, realizada no mercado à vista de bolsas de valores, de ações que tenham sido emitidas por companhias que.
cumulativamente: fVfde art. 112 desta Leil

I - tenham as suas ações admitidas à negociação em segmento especial, instituído por bolsa de valores, que assegure,
por meio de vinculo contratual entre a bolsa e o emissor, práticas diferenciadas de governança corporativa, contemplando, no
mínimo, a obrigatoriedade de cbmprimenio das seguintes regras:

a) realização de oferta pública de aquisição de ações - OPA, quando exigida pela bolsa de valores, a valor econômico
estabelecido em laudo de avaliação, em caso de saída da companhia do segmento especial;

b) resolução de conflitos societários por melo de arbitragem;

c) realização de oferta pública de aquisição para todas as ações em caso de alienação do controle da companhia, pelo
mesmo valor e nas mesmas condições ofertadas ao acionista controlador (tag along ): e

d) previsão expressa no estatuto social da companhia de que seu capital social seja dividido exclusivamente em ações
ordinárias;

II - tenham valor de mercado inferior a RS 700.000.000.00 (setecentos milhões de reais):

a) na data da oferta pública Inicial de ações da companhia;

b) em 10 de julho de 2014, para as ações das companhias que já tinham efetuado oferta pública inicial de ações antes
dessa (íata; ou

c) na data das ofertas públicas subsequentes de ações, para as companhias já enquadradas nos casos a que se referem
as alíneas ae b;

III • tenham receita biuta anual inferior a RS SOD.ODO.000,00 (quinhentos milhões de reais), apurada no balanço
consolidado do exercício social;

a) imediatamente anterior ao da data da oferta pública iniciai de ações da companhia;

b) de 2013, para as ações das companhias que já tinham efetuado oferta pública inicial de ações antes de 10 de julho de

c) imediatamente anterior ao da data das ofertas,públicas subsequentes de ações, para as companhias já enquadradas
nos casos a que se referem as alíneas seb; e

IV - em que se verifique distribuído primária correspondente a, no mínimo. 67% (sessenta e sete por cento) do volume
total de ações de emissão pela companhia;

a) na oferta pública Inicial de ações da companhia;

b) em 10 de julho de 2014, para as ações das companhias que já tinham efetuado oferta pública iniciai de a0es antes
dessa data; ou
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c) caso exista, na data da oferta pública de açÔes subsequente, para as companhias já enquadn dassios casos a oue se^."^.S.

referem as alíneas a e 6. Rob. . á

§ 1" Para efeitos do disposto no Inciso II do caput, entende-se por valor de mercado da companhia:

I - para a hipótese prevista na alínea a do inaso ti do caput. o valor apurado ao fim do processo de formação de preço (
booKbuílding ou leilão em bolsa de valores) na oferta pública inídal de açOes;

II - para a hipótese prevista na alínea b do inciso li do caput, o valor apurado pela média do preço de fechamento das
açSes. ponderada pelo volume negociado, nos 30 (trinta) pregões Imediatamente anteriores a 10 de julho de 2014: ou

III - para a hipótese prevista na alínea c do inciso 11 do caput. o valor apurado pela média do preço de fechamento das
ações, ponderada pelo volume negociado, nos 30 (trinta) pregões imediatamente anteriores à data de pedido de registro de
oferta pública subsequente.

§ 2' Para efeito da isenção de que trata o caput. as companhias de que trata este artigo estão obrigadas à apuração do
imposto sobre a renda com base no lucro real.

§ 3° A Comissão de Valores Mobiliários disponibilizará, em seu sitio na intemet, a relação das ofertas cujo objeto sejam
ações beneficiadas por esta Seção, juntamente com o montante de cada emissão.

§ 4" A companhia que atenda aos requisitos previstos neste artigo deve destacar esse fato, por ocasião da emissão
pública de ações, na primeira página do Prospeclo, ou documento equivalente, e do Anúncio de Inicio de Oistribuição.

§ 5° As companhias de que trata este artigo estão obrigadas a disponibilizar à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na
forma estabelecida em ato do Secretário da Receita Federal do Brasil, sua base acionária:

^  I - do dia anterior ao da entrada em vigor do beneficio; e

II • do último dia de vigência do beneficio.

Ari. 17. Para gozo da isenção de que trata o caput do art. 16, as ações devem ser adquiridas a partir de 10 de julho de
2014: (Vide art. 112 desta Lei)

I - por ocasião da oferta pública inicial e de ofertas públicas subsequentes de ações;

II - em bolsas de valores, inclusive para as ações das companhias que jã tinham efetuado oferta pública inicial de ações
antes de 10 de julho de 2014 com observância das condições estabelecidas nesta Seção;

íll - no exercício do direito de preferência do acionista, conforme previsto na Lei n° 6.404. de 15 de dezembro de 1976 : ou

IV • por meio de bonificações em ações distribuídas até 31 de dezembro de 2023.

§ 1' A manutenção da Isenção prevista no caput depende da permanência das ações em depositários centrais de ações,
nos termos da legislado em vigor.

§ 2" Até 31 de dezembro de 2023, é vedada a compensação de perdas ou prejuízos incorridos na alienação das ações
nos termos do caput.

§ 3" Até 31 de dezembro de 2023, o valor de alienação das ações referidas neste artigo não será computado para fins de
^  cálculo do limite a que se refere o inciso I do caout do art. 3° da Lei n" 11.033 de 21 de dezembro de 2004.

§ 4° O empréstimo das ações referidas neste artigo não afasta a manutenção do direito à isenção pelo emprestador,
pessoa física.

§ S" Em relação ao investidor que já tinha adquirido as ações a que se refere o inciso 11 do caput até 10 de julho de 2014,
o custo de aquisição dessas ações será justado, para fins de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda, ao maior
valor entre o custo de aquisição efetivamente pago e a média do preço de fechamento, ponderada pelo volume negociado, nos
últimos 30 (trinta) pregões anteriores a 10 de julho de 2014.

§ 6° As ações adquiridas e não alienadas até 31 de dezembro de 2023 terão seus custos de aquisição ajustados, para fins
de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda, ao maior valor entre o custo de aquisição efetivamente pago e a
média do preço de fechamento, ponderada pelo volume negociado nos últimos 30 (trinta) pregões anteriores a 31 de dezembro
de 2023.

§ 7" As entidades responsáveis pelo depósito centraiízaóo deverão disponibilizar à Secretaria da Receita Federai do
Brasil, em relação às companhias de que trata o art. 16 desta Lei, o valor correspondente ã média do preço de fechamento das
ações de sua emissão, ponderada pelo volume negociado, nos últimos 30 (trinta) pregões anteriores a:

í-IOde julho de 2014;e

II • 31 de dezembro de 2023.

§ 8° Não se aplica ás ações de emissão das companhias que cumpram os requisitos do art. 16. quando negociadas em
bolsa de valores, o disposto no S 1° do art. 2° da Lei n° 11.033. de 2t de dezembro de 2004. e no art. 8° da Lei n° 9.959. de 27
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Art. 1 a. Ficam ísenlos de imposto sobre a renda os rendimentos aiiieridos por pessoa física no de cotas defundos^^t

de Inveslimento em ações constituídos sob a forma de condomínio aberto e que atendam aos ̂ t^ítos previstos nesiBji_^ [
artigo. rVide art. 112 desta Leit —■ •

§ 1" Os fundos de investimento em ações de que trata o caput deverão;

I - possuir, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de seu patrimônio aplicado em ações cujos ganhos sejam isentos
do Imposto sobre a renda conforme disposto no art. 16;

II - ter prazo mínimo de resgate de 180 (cento e oitenta) dias; e

ill - terá designação "FiA-Mercado de Acesso".

§ 2° Os fundos de ações tratados neste artigo deverão ter um mínimo de 10 (dez) cotislas. sendo que cada cotista,
individualmente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, não poderá deter mais de 10% (dez por cento) das cotas emitidas.

§ 3" Para fins do disposto no § 2°, considera-se pessoa ligada ao cotista:

I • a pessoa física que for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge ou companheiro; ou

II - a pessoa física que seja sua associada, na forma de consórcio ou condominio, conforme definido na legislação
brasileira, em qualquer empreendimento.

§ 4° Os fundos de investimento em ações referidos neste artigo cujas carteiras deixarem de observar o disposto neste
artigo terão os seus rendimentos, produzidos a partir do momento do desenquadramento da carteira, tributados na íomia
estabelecida no inciso I do 6 3° do art. i" da Lei n° 11.033. de 21 de dezembro de 2004. salvo no caso de, cumutatlvamenle:

^  I • a proporção a que se refere o inciso I do § 1" não se reduzir abaixo de 50% (cinqüenta por cento) do total da carteira;

II - 3 situação de que trata o inciso I deste paiágrafo ser regularizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias; e

III - não ocorrer nova hipótese de desenquadramento até o último ois do exercício subsequente àquele em que ocomeu o
desenquadramento.

§ 5^ A Comissão de Valores Mobiliários notificará a Secretaria da Receita Federal do Brasil sempre que for comunicada
por administradores de fundos a respeito de desenquadramenlos de um FIA-Mercado de Acesso.

fVíQércia
encerradg

/Vigência encerradal

(Revogado oela Medida Provisória n° 892. de 20191 iVioéncia encerradal

Art. 19. As publicações ordenadas pela Lei n° 6.404. de 15 de dezembro de 1976. das companhias que atendam aos
requisitos estabelecidos no art. 16 serão feitas por meio do sitio na Internet da Comissão de Valores Mobiliários e da entidade
adrrrinísbadora do mercado em que as ações da companhia estiverem admitidas á negociação. (Vide art. 112 desta Lei)

§ 1" As companhias de que trata o cápul estão díspensada.s de fazer suas publicações no órgão oficial da União, ou do
Estado ou do Distrito Federal, mantida a publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que está situada a
sede da companhia, que deverá ser efetuada de forma resumida e com divulgação simullánea da íntegra dos documentos no
sítio do mesmo jcmai na Internet, durante o período em que fizerem jus ao beneficio estabelecido no art. 16.

§ 2° A publicação de forma resumida, no, caso de demonstrações financeiras, deverá conter, no minimo,
comparativamente com os dados do exercício social anterior, informações ou valores globais relativos a cada grupo e respectiva
classificação de contas ou registros, assim como extratos das informações relevantes contempladas nas notas explicativas, no
parecer dos auditores independentes e do conselho fiscal, se houver.

§ 3* Incumbe ao respectivo jornal providenciar certtficaçãò digital da autenticidade dos documentos mantidos no sitio
próprio, por autoridade cerlilicadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras • ICP-Brasll.

Seção V
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Da Tributação incentivada de Tftutoa e Valores Mobiliários

Art. 20.ALeLnL: Lj)assa a vigorar com as seguintes alterações:

-Ari. 1»,

6 10. Aolica-se o disposto neste artigo aos fundos soberanos que realizarem operações
financeiras no Pais de acordo com as nonnas e condições estabeleddas pelo Conselho Monetário
Nacional, ainda que domiciliados ou residentes em países com tributação favorecida nos termos do
art. 24 da Lei n* 9.430. de 27 de dezembro de 1996.

"Art 2®.

S 1" O disposto neste artigo aplica-se somente aos ativos que atendam ao disposto nos §§ 1°.
to-A, 1"-B, 1®-C e 2® do art. 1®, emitidos entre a data da publicação da regulamentação mencionada
no § 2® do art, 1* e 31 de dezembro de 2030.

Seção VI

Do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras

Art. 21. Fica reinstltuido o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras -
REINTEGRA, que tem por objetivo devolver parcial ou Integralmente o resíduo tributário remanescente na cadeia de produção
de bens exportados. (Vigênciai íReoulamenio)

Ari. 22. No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica que exporte os bens de que trata o art, 23 poderá apurar crédito,
mediante a aplicação de percentual estabelecido peio Poder Executivo, sobre a receita auferida com a exportação desses bens
para o exterior. fVioéncia) (Reciulam&ntoi

§ 1® O percentual referido no caput poderá variar entre 0,1% (um décimo por cento) e 3®/a (três por cento), admitindo-se
diferenciação por bem.

§ 2® Excepcionalmente, poderá ser acrescido em até 2 (dois) pontos percentuais o percentual a que se refere o § 1 ®, em
caso de exportação de bens em cuja cadeia de produção se verifique a ocorrência de resíduo tributário que justifique a
devolução adicionai de que trata este parágrafo, cómprovado por estudo ou levantamento realizado conforme critérios e
parâmetros definidos em regulamento.

§ 3® Considera-se também exportação a venda a empresa comercial exportadora • ECE, com o fim especifico de
exportação para o exterior.

§ 4® Para efeitos do caput. entende-se como receita de exportação:

i - o valor do bem no local de embarque, no caso de exportação direta; ou
t

II - o valor da nota fiscal de venda para ECE, no caso de exportação via ECE.

§ S® Do crédito de que trata este artigo:

i - 17.84®/o (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) serão devolvidos a titulo da Contribuição para os
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Contribuição para o PIS/Pasep; e

II - 62,16®/» (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) serão devolvidos a titulo da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social • COFINS.

§ 8® O valor do rédito apurado conforme o disposto neste artigo não será computado na base de cálculo da Contribuição
para o PIS/Pasep, da Cofins, do imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas • IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL.

§ 7® Na hipótese de exportação efetuada por cooperativa ou por encomendante, admite-se que os bens sejam produzidos
pelo cooperado ou pdo encomendado, respectivamente.

Art, 23. A apuração de crédito nos termos do Reintegra será permitida na exportação de bem que Qjmulativamente:
fVaénciai íReouIamenlol

i - tenha sido industrializado no Pais;

II • esteja classificado em código da Tabela dé Incidãncia do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo
Decreto n° 7.680. de 23 de dezembro de 2011. e reladonado em ato do Poder Executivo; e

III - tenha custo total de ínsumos importados não superior a limite percentual do preço de exportação, limite este
estabelecido no ato de que trata o Inciso II do caput.
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§ 1" Para efeitos do disposto no inciso I do capui . considera-se industrialização, nos termos da legislação do imposto
sobre Produtos Industrializados - IPl, as operações de:

ProcAl:Í.OlpC^'/202
I - transformação; FLS. U -fi
.. . .. Rub. "X/
II - beneficiamento; ' —

III - montagem: o

IV- renovação ou recondicionamento.

§ 2" Para efeitos do disposto no inciso íll do caput:

I - os insumos originários dos demais países Integrantes do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL que cumprirem os
requisitos do Regime de Orígem do MERCOSUL serão considerados nacionais;

U • o custo do insumo Importado corresponderá a seu valor aduaneiro, adicionado dos montantes pagos do Imposto de
Importação e do Adicionai sobre Frete para Renovação da Marinha Mercante, se houver;

III - no caso de insumo importado adquirido de empresa importadora, o custo do insumo conesponderá ao custo final de
aquisição do produto colocado no armazém do fabricante exportador; e

IV - o preço de exportação será o preço do bem no local de embarque.

Ari 24. O crédito referido no art. 22 somente poderá ser iViQéncial

I • compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica; ou

II - ressarcido em espécie, observada a legislação especifica.

Art. 25. A ECE é obrigada ao recolhimento de valor correspondente ao crédito atribuído à empresa produtora vendedora
se: fVfaêncial /Reoulamentot

I - revender, no mercado interno, os produtos adquiridos para exportação; ou

II - no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal de venda pela empresa produtora,
não houver efetuado a exportação dos produtos para o exterior.

Parágrafo Cínico. O recolhimento do valor referido no caput deverá ser efetuado:

I - acrescido de multa de mora ou de oficio e de juros equivalentes á taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do més subsequente ao
da emissão da nota fiscal de venda dos produtos para a ECE até o último dia do mès anterior ao do pagamento, e de 1% (um
por cento) no mês do pagamento;

II-a título da Contribuição para o PIS/Pasep eda Cofins. nas proporções definidas no § 5° do art. 22; e

Itl • até o 10" (décimo) dia subsequente:

a) ao da revenda no mercado interno; ou

b) ao do vencimento do prazo estabeleddo para a efetivação da exportação para o exterior.

Art 26. O Reintegra não se aplica á ECE. fiúgéuoa).

Art. 27. Poderão também fruir do Reintegra as pessoas jurídicas de que tratam os arts. ll-Ae 11-B da Lei n" 9.440. de 14
de marco de 1997. e o art. 1° da Lei n° 9.826. de 23 de anosto de 1999. fVIaéncial fVide Decreto n° 8.415. de
20151

Ari. 28. No caso de Industrialização por encomenda, somente a pessoa jurídica encomendanle poderá fruIr do Reintegra.

Art. 29. O Poder Executivo regulamentará o disposto nos arts. 21 a 28. contemplando a relação de que trata o Inciso II do
caput do art. 23. /Reoulamenlol

Seção VII

O a Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins Incidentes sobre a Receita de Alienação de Participação Societária

Art. 30. - I a vigorar com as seguintes alterações: IVioéncial

ms».
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de 1976 ■ decorrentes da venda de tíens do ativo não circulante, dassHicado como investimento.
Imobilizado ou intangível; e

6 14. A pessoa jurídica poderá excluir da base de cálculo da Contribuído para o PIS/Pasep e da
Cofins incidentes sobre a receita decorrente da alienação de participação societária o valor
despendido para aquisição dessa participação, desde que a receita de alienação não tenha sido
excluída da base de cálculo das mencionadas contribuições na forma do Indso IV do § 2' do art 3°
(NR)

'Art. 8°-B. A Cofns incidente sobre as receitas decorrentes da alienação de participações
societárias deve ser apurada mediante a aplicação da alíquota de 4% (quatro por cento).'

Art. 31. A Lei n» '..passa 3 vigorar com a seguinte alteração: iVloéndai

■Art. B".

Xllt-as receitas decorrentes da alienação de participações sodetánas.' (NR)

Art. 32. A Lei n'10.8

•Art. 10.

I a vigorar com a seguinte alteração: (VtQándal

XXX - as receitas decorrentes da alienação de parlídpações sodetárias.

Seção VIII

Oo Aproveitamento de Créditos Fiscais no Pagamento de Débitos e Demais Disposições sobre Parcelamentos

Art. 33. O contribuinte com parcelamento que contenha débitos de natureza iribulárla, vencidos até 31 de dezembro de
2013, perante a Secretaria da Receita Federai do Brasil - RFB ou a Procuradoria-Geral da Fazenda Nadonal - PGFN poderá,
mediante requerimento, utilizar créditos próprios de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL, apurados até 31
de dezembro de 2013 e declarados até 30 de junho de 2014. para a quitação antecipada dos débitos parcelados.

§ 1* Os aédilos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL poderão ser utilizados, nos lermos do caput .
entre empresas controladora e controlada, de forma direta ou indireta, ou entre empresas que sejam controladas direta ou
indiretamente por uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2013, domiciliadas no Brasil, desde que se mantenham nesta
condição até a data da opção pela quitação antecipada. (Vicie Lei n° 13.087 de 20151

§ 2° Poderão ainda ser utilizados pelo contribuinte a que se refere o caput os créditos de prejuízo fiscal e de base de
cálculo negativa da CSLL do responsável ou corresponsável pelo crédito tributário que deu origem ao parcelamento.

§ 3* Os créditos das empresas de que tratam os §§ 1<* e 2" somente poderão ser utilizados após a utilização total dos
créditos próprios.

§ 4° A opção de que trata o caput deverá ser feita mediante requerimento apresentado em até 15 (quinze) dias após a
publicação desta Lei, obsen/adas as seguintes condições:

I • pagamento em espécie equivalente a, no mínimo, 30% (trinta por cento) do saldo do parcelamento: e

II • quitação integral do saldo remanescente mediante a utilização de créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo
negativa da contribuição social sobre o iucro líquido.

§ 5" Para fins de aplicação deste artigo, o valor do crédito a ser utilizado para a quitação de que trata o inciso II do § 4"
será determinado mediante a aplicação das seguintes alíquotas:

I • 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo fiscal;

II -15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo negaüva da CSLX, no caso das pessoas jurídicas de seguros privados,
das de capitalização e das referidas nos incisos i a VII. IX e X do S 1° do art. 1° da Lei Comolementar n° 105. de 10 de íanetro
de 2(301 : e

III - S% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das demais pessoas Jurídicas.

§ 6° O requerimento de que trata o § 4<' suspende a exigibilidade das parcelas até ulteríor análise dos créditos utilizados.

§ 7" A RFB dispõe do prazo de S (cinco) anos para análise dos créditos indicados para a quitação.
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§ 8° Na hipótese de indeferimento dos créditos, no todu ou em parte, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias para o
contribuinte, o responsável ou o corresponsãvel promover o pagamento em espécie do saldo remanescente do parcelamento.

§ 9° A falta do pagamento de que trata o § 8" implicará rescisão do parcelamento e prosseguimento da cobrança dos
débitos remanescentes.

§ 10. Aos débitos parcelados de acordo com as regras descritas nos arts. 1° a 13 da Lei n° 11.941. de 27 de maio de
2009. o disposto nos §§ 1° a 3° do art. 7° daquela Lei somente é aplicável para os valores pagos em espécie, nos termos do
inciso I do § 40 deste artigo.

§ 11. A RFB e a PGFN editarão os atos necessários á execução dos procedimentos de que trata este artigo.

§ 12. Para os fins do disposto no § 1" . inclui-se também como controlada a sociedade na qual a participação da
controladora se)a igual ou inferior a 50% (cinqüenta por cento), desde que existente acordo de acionistas que assegure de
modo permanente a preponderância individual ou comum nas deliberações sociais, assim como o poder individual ou comum
de eleger a maioria dos administradores.

Art. 34.
* . • nr,,. ^ ^ ^ n/,,. • , .. „ I PEDREIRAS/MAA kéLn' 1?,g9£..dg,i9ilé It^nrio de.g(3l4.jassa a vigorar com as seguintes alterações: O^(j\00'./202^

"Art. 2* Fica reaberto, até o 15® (décimo quinto) dia após a publicação da Lei deiirt^te da
conversão da fviedida Provisória n° 651. de 9 de iulho de 2014. o prazo previsto no § 12 ÍRig. 1® e , >>,
no art. 7° da Lei n° 11.941. de 27 de maio de 20D9. bem como o prazo previsto no § 18 do art. Qbüd
Lei n° 12.249. de 11 de junho de 2010. atendidas as condições estabelecidas neste artigo.

8 2°AoDcão pelas modalidades de parcelamentos previstas no art. 1® da Lei n° 11.941. de 27 de
maio de 2009. e no art. 65 da Lei n° 12.249. de 11 de iunhodg 201Q. ocoirerà mediante:

I - antecipação de 5®/a (cinco por cento) do montante da divida objelo do parcelamento, após
aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da divida ser menor ou igual a RS 1.000.000.00
(um milhão de reais);

II - antecipação de 10% (dez por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, após
aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que RS 1.000.000,00 (um
milhão de reais] e menor ou igual a RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais);

III - antecipação de 15% (quinze por cento) do montante da divida objeto do parcelamento, apôs
aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da divida ser maior que RS 10.000.000,00 (dez
milhões de reais) e menor ou igual a RS 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); e

IV • antecipação de 20% (vinte por cento) do montante da dívida abjeto do parcelamento, após
aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que RS 20.000.000,00 (vinte
milhões de reais).

S 3° Para fins de enquadramento nos incisos I a IV do § 2® , considera-se o valor total da divida
na data do pedido, sem as reduções.

S 4° As antecipações a que se referem os incisos I a IV do § 2° deverão ser pagas até o último
dia para a opção, resguardado aos conbibuintes que aderiram ao parcelamento durante a vigência
da Medida Provisória n° 651. de 9 de Iulho de 2014. o direito de pagar em até 5 (cinco) parcelas.

11 - os valores constantes do
valores constantes do 6 6® do art.

esta Lei.

o de 2009. ou os

.quando aplicável

§ 7® Aolicam-se aos débitos parcelados na forma deste artigo as regras previstas no ari. 1® da
Lei n° 11.941. de 27 de maio de 2009. indeoendeniamente de os débitos terem sido objeto de
parcelamento anterior.' (NR)

Art. 35. (VETADO).

Art. 36. Na hipótese de indeferimento dos créditos de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL utilizados
para liquidar os détiltos parcelados com base no art. 3° da Medida Provisória n° 470. de 13 de outubro de 2009. e nos arts. 1® a
13 tia Lei n® 11.941. de 27 de maio de 2009. cabe manifestação de inconformidade que observará o rito do Decreto n° 70.235

Parágrafo único. O contribuinte será intimado a pagar o saldo remanescente do parcelamento no prazo de 30 (trinta) dias
da intimação do indeferimento dos créditos de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL ou da íntimação da
última decisão administrativa no processo administrativo fiscal de que trata o caput.

Art. 37. O art. 43 da Lei n® 12.431. de 24 de junho de 21

titb)s://WAv.planalto.gov.bí/cdvH_03L8lo2011-2014/2014flei/l13043.hlm
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S 1° O disposto no caput deste arlígc apiica-se ao precatório federal de titularidade de pessoa
jurídica que, em 31 de dezembro de 2ü12. seja considerada controladora, controlada, direta ou
indireta, ou coligada do devedor, nos termos dos arts 1.097 a 1.099 da Lai n" 10.4QS. de 10 de
ianeiro de 2QQ2 - Càdigo Civil.

§ 2" Para os fins do disposto no § 1°, indui-se também como controlada a sociedade na qual a
participação da controladora seja igual ou inferior a 50% (cinqüenta por cento), desde que existente
acordo de acionistas que assegure de modo permanente a preponderância individual ou comum nas
deliberações sociais, assim como o podar individual ou comum de eleger a maioria dos
administradores." (NR)
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oela Medida Provisária n° 763. de 20171

Art. 39. O ari. 10 da Lei n" 11.941.
atual parágrafo único para § 1':

"Ari, 10

fRevooado

ã..passa a vigorar aaescido do seguinte § 2", renumerando-se o

§ 2° Tratando-se de depósito judicial, o disposto no caput somente se aplica aos casos em que
tenha ocorrido desistência da ação ou recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual
se ftinda a ação, para usufruir dos benefícios desta Lei." (NR)

Art. 40. O art. 127 da Lei n" 12.249. dfi 11 de ii I a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 127. Até que ocorra a indicação de que trata o art. 5® da Lei n" 11,941. de 27 de maio de
2009. os débitos de devedores que apresentaram pedidos de parcelamentos previstos nos arts. 1° ,
2° e 3° da Lei n® 11.941. de 27 de maio de 2009. indusive nas reaberturas de prazo operadas pelo
disposto no art. 17 da Lei n® 12.865. de 9 de outubro de 2013. no art. 93 da Lei n° 12.973. de 13 de
maio de 2014 e no art. 2" da Lei n" 12.996. de 18 de junho de 2014 oue tenham sido deferidos pela
administração tributária devem ser considerados parcelados para os fins do inciso VI do art. 151 da
Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

Art. 41. Os débitos relativos ã Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e
Direitos de Natureza Financeira - CPMF podem ser parcelados nos termos da Lei n° 12.996. de 18 iunho de 2014. não se
aplicando a vedação contida no art. 15 da Lei n® 9.311. de 24 de outubro de 1996.
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Ari. 42. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos ao imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ e à
Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL decorrentes do ganho de capital ocorrido alé 31 de dezembro de 2008 pela
alienação de açães que tenham sido originadas da conversão de títulos patrimoniais de associações civis sem fins lucrativos,
poderão ser: (Redação dada pela Lei n° 13.097. de 20151

I - pagos à vista com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de oficio e de 100% {cem por cento) dos

II - parcelados em até 60 (sessenta) prestações, sendo 20% (vinte por cento) de entrada e o restante em parcelas
mensais, com redução de 80% (oitenta por cento) da multa isolada e das multas de mora e de oficio, de 40% (quarenta por
cento) dos juros de mora. (Redação dada oela Lei n" 13.097. de 2015)

§ r Na hipótese do caput, ftca remítído. sob condição resolutóría até que se efetive o pagamento de que trata o inciso 1
ou seja quitado o parcelamento de que trata o inciso II. o valo'r do IRPJ e da CSLL Incidente sobre a parcela do ganho de capital
relativa a diferença entre o valor atribuído á ação na subscrição de capital e considerado na apuração do referido ganho, ainda
que em eventual lançamento de ofício, e o valor verificado na data de inicio das negociações da ação em operação regular em
bolsa de valores, independentemente da existência de cláusula de lestrição de comerdalização ou transferência.

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se a totalidade dos débitos, constituídos ou não. com exigibilidade suspensa ou não,
inscritos ou não em Divida Ativa da União, mesmo que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de
parcelamento anterior não integralmente quitado, ainda que excluído por falta de pagamento. (Redação dada oela Lei n°
13.097 de 20151

§ 3° Para efeito de consolidação dus débitos de que trata o caput, após o ajuste referido no § 1" , poderão ser deduzidos
os valores do IRPJ e da CSLL que tenham sido recolhidos, até 31 de dezembro de 2013, em ̂nção da alienação posterior das
ações decorrentes da convetsão de títulos patrimoniais de associações civis sem fins lucratívos peto próprio sujeito passivo, por
empresa controladora ou por empresa controlada de forma direta, desde que: (Redação dada oela Lei n° 13.097. de
aais)

I - tenha sido utilizado o custo originai dos respectivos títulos patrimoniais na apuração do ganho: (Incluído oela Lei

II - seja limitado ao valor do IRPJ e da CSLL Incidentes sobre o ganho de capital apurado considerando como valor de
venda o valor verificado das ações na data de inicio das negociações em operação regular em bolsa de valores.
(Incluído oela Lei n' 13.097. de 2015)

§ 4° Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos lermos deste artigo serão
automaticamente convertidos em pagamento definitivo, aplicando-se as reduções previstas no caput ao saldo remanescente a

§ 5° O contribuinte poderá, mediante requerimento, utilizar créditos de prejuízos fiscais e de base negativa da
Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLI. própnos, apurados até 31 de dezembro de 2013 e dedarados até 30 de junho
de 2014, para a quitação do saldo remanescente dos déoitos apôs as redu0es previstas no caput. (Redação dada oela

§ 6" Para usufruir dos benefldos previstos neste artigo, a pessoa jurídica deverá comprovar a desistência expressa e
irrevogável de todas as ações Judiciais que tenham por objeto os débitos que serão pagos ou parcelados na forma deste artigo
e renunciar a qualquer alegação de direito sobre as-quais se ̂ ndam as referidas ações. (Redação dada oela Lei n°
13.097. de 2015)

§ 7° As reduções previstas no caput não serão cumulativas com quaisquer outras reduções admitidas em lei.

§ 8° Na hipótese de anterior concessão de redução de multas ou de juros em percentuais diversos dos eslabelecidos no
caput. prevalecerão os percentuais nele referidos, aplicados sobre o saldo original das multas ou dos juros. (Redação

httpsi/www.planalto.9OV.br/cctvil_03/_atoZ0n-«:ü1</2014fJelH3(M3.hlm 15/;
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§ 9® Enquanto não consolidada a divida, em relação às parcelas mensais referidas no inciso II do caput, o contribuinte
deve calcular e recolher mensalmenlé o valor equivalente ao montante dos débitos objeto do parcelamento dividido peio
número de prestações pretendidas. fRedacão dada pela Lei n® 13.097. de 2015t

I - (revogado);

II • (revogado).

fRedacão dada i

§ 10. O pagamento ou o pedido de parcelamento deverá ser efetuado até o 15® (décimo quinto) dia após a publicação
desta Lei e independerá de apresentação de garantia, mantidas aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras
modalidades de parcelamento ou de execução fiscal. (Redação dada pela Lei n° 13.097. de 20151

§ 11. Implicará imediata rescisão do parcelamento, com cancelamento dos benefícios concedidos, a falta de
pagamento: (Redação dada oela Le) n® 13.097. de 20151

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou (Redação dada pela Lei n° 13.097. de 20151

II • de alè 2 (duas) prestações, estando pagas todas as demais ou estando vencida a última prestação do
parcelamento. (Redação dada oela Lei n° 13.097. de 20151

§ 12. È considerada inadimplida a parcela parcialmente paga. (Redação dada t>ela Lei n° 13.097. de 2015)

§ 13. Rescindido o parcelamento: 5la Lei n® 13.097

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, restabeíecendo-se os acréscimos legais na forma da legislação
aplicável â épofs da ocorrência dos respectivos fatos geradores, fRedacão dada oela Lei n® 13.097. de 201SI

II - serão deduzidas do valor referido no incisa I as prestações pagas. ■ Lei n® 13.097. 1

§ 14. Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto no caput e nos SS 2° e 3° do ari. 11. no art. 12. no
caput do art. 13 e no Inciso IX do art. 14 da Lei no 10.522 de 19 de iulho de 2002. (Incluído oela Lei n® 13.097. de 20151

§ 15. Ao parcelamento de que trata este artigo não se aplicam:

l-oS1®dOi ' da Lei n® 5.964. i

ila Lei n°13.C

jidp oela Lei n° 13.097. de 20151

finduído I T. de 20151

§ 16. Não será computado na base de cálculo do IRPJ, da CSLL, do PIS e da Cofins a parcela equivalente à redução do
valor do montante principal dos tributos, das multas, dos juros e dos encargos legais em decorrência do disposto neste
artigo. fincluido nela Lei n° 13.097. de 20151

§ 17. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional, no âmbito de suas
competêndas, editarão cs atos necessários á execução do parcelamento de que trata este artigo. (Incluído oela Lei n®

Art. 43. A Lei n® 10.522, de 19 de Julho de 2002, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 10-A;

'Ari. 10-A. O empresário ou a sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o
processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51. 52 e 70 da Lei n® 11.101. de 9 de
fevereiro de 2005. poderão parcelar seus débitos com a Fazenda Nacional, em 84 (oitenta e quatro)
parcelas mensais e consecutivas, calculadas observando-se os seguintes percentuais mínimos,
aplicados sobre o valor da divida consolidada:

I - da 1* á 12® prestação; 0,66B®/o (seiscentos e sessenta e seis milésimos porcento);

II-da 13® à 24® prestação: 1% (um porcento);

III - da 25' ã 83® prestação; 1,333% (um inteiro e trezentos e trinta e três milésimos por cento); é

IV - 84® prestação: saldo devedor remanescente.

§ 1® O disposto neste artigo aplica-se á totalidade dos débitos do empresário ou da sociedade
empresária constituídos ou não, inscritos ou não em Divida Ativa da União, mesmo que discutidos
judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase de execução fiscal já ajuizada,
ressalvados exclusivamente os débitos incluídos em parcelamentos regidos por outras leis.

§ 2® No caso dos débitos que se encontrarem sob discussão administrativa ou judiciei,
submetidos ou não á causa legal de suspensão de exigibilidade, o sujeito passivo deverá comprovar
que desistiu expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da
ação judicial, e, cumulativamente, renundou a quaisquer alegações de direito sobre as quais se
fundem a ação judicial e o recurso administrativo.

bttps;(/vwAv.planalto.gov.br/cdv(LD3/_ato20l1-2014/2014/lei/n3043.tilm
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§ 3' O empresário ou a sociedade empresária poderá, a seu critério, desistir dos pa'Sçlgnenios Ujn

em curso, Independentemente da modalidade, e solicitar que eles sejam parcelados f^ÇjjterrriõS
deste artigo. ' " — ' —

§ 4° Além das hipóteses previstas no art. 14-B, é causa de rescisão do parcelamento a não
concessão da recuperação judicial de que trata o art, 58 da Lei n° 11,101. de 9 de fevereiro de 2005.
bem como a decretação da falência da pessoa jurídica.

§ 5" O empresário ou a sociedade empresária poderá ter apenas um parcelamento de que trata
o caput, cujos débitos constituídos, inscritos cu não em Divida Ativa da União, poderão ser incluídos
até a data do pedido de parcelamento.

§ 6" A concessão do parcelamento não implica a liberação dos bens e direitos do devedor ou de
seus responsáveis que tenham sido constituídos em garantia dos respectivos créditos.

§ 7° O parcelamento referido no caput observará as demais condições previstas nesta Lei,
ressalvado o disposto no § 1° do art. li, no Inciso II do § do art. 12, nos incisos I. II e \/lll do art.
14 e no §2' do art. 14-A."

Art. 44, A Secretana da Receita Federal do Brasil e a Procuradorra-Gera! da Fazenda Nacional, Inclusive por meio de ato
conjunto quando couber, editarão os atos necessários á efetivação do disposto nesta Seção.

Seção IX

Do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS

^  Art. 45. Não serão inscritos em Divida Ativa os débitos de um mesmo devedor com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço • FGTS cujo valor consolidado seja igual ou Inferior a RS 1.000,00 (mil reais).

Art. 46. Não serão ajuizadas execuções fiscais para a cobrança de débitos de um mesmo devedor com o FGTS cujo valor
consolidado seja igual ou inferior a RS 20.000,00 (vinte mil reais).

Parágrafo único. Entende-se por valor consolidado o resultante da atualização do débito originário, somado aos encargos
e acréscimos legais ou contratuais, vencidos até a data da apuração.

Art. 47. Ficam cancelados os débrtos com o FGTS inscritos em Divida Ativa de valor consolidado igual ou inferior a RS
100,00 (cem reais).

Art. 48. O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais
de débitos com o FGTS, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a RS 20.000.00 (vinte mil reais), desde que não conste dos
autos garantia. Integrai ou parcial, útil á salís^çâo do crédito.

Art. 49. O disposto nesta Seção não prejudica o direito conferido ao trabalhador de buscar a satisfação do crédito
fundiário de que é titular, qualquer que seja o valor, mediante o ajuizamento de reclamação trabalhista, nos termos do art. 25 da
Lei n" 8.036, de 11 de maio de 1990.

Seção X

^  Da Substituição da Contribuição Previdenciária sobre Folha de Pagamentos

Art. 50. A Lei n° 12.546. de 14 de dezembro de 2011. uassa a vigorar com as seguintes alterações:

" Art. 7" Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os
descontos incondicionais concedidos, em substituição ás contribuições previstas nos incisos i e III do
caput do art. 22 da Lei n° 8.212. de 24 de fulho de 1991. à alíquota de 2% (dois.por cento):

MjlO/ETADO); fViaêndal

m=.(VETADO). fViaéndal

"Art. 8° Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os
descontos Incondicionais concedidos, á alíquota de (um por cento), em substituição ás
contribuições previstas nos indsos I e III do caput do art 22 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.
as empresas que fabricam os produtos dassificados na Tipi, aprovada pelo Decreto n" 7.660. de 23
de dezembro de 2011. nos códigos referidos no Anexo I.

"Alta®.
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S}_reconhecida pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da
Infraestrutura. cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de exploração, no
caso de contratos de concessão de serviços públicos;

X - no caso de contrato de concessão de serviços públicos, a receita decorrente da construção,
recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura. cuja contrapartida seja ativo
financeiro representativo de direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro,
integrará a base de cálculo da contribuição á medida do efetivo recebimento.

6 1° No caso de empresas que se dedicam a outras atividades além das previstas nos arts. 1" e
B', o cálculo da contribuição obedecerá:

Art, 51. Ficam excluídos do Anexo I da Lei n° 12.546. de 14 de dezembro de 2011, os produtos classificados nos
seguintes códigos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto n" 7.660,
de 23 de dezembro de 2011 : (Vjoênciai

1-1901.20.00;

11.1901.90.90;

III - 5402.46.00. 5402,47.00 e 5402.33.10.

Art. 52. (VETADO). (Vigência)

Art. 53. O art. 18 vigorar «)m a seguinte alteração: Moència}

-Art. 14..

IX - execução continuada de prccedimentos de preparação ou processamento de dados de
gestão empresarial, pública ou privada, e gerenciamento de processos de dientes. com o uso
combinado de mão de obra e sistemas computacionais.

Seção XI

D a Legislação Aduaneira

Art. 54. Na situação de calamidade pública, assim reconhecida por ato da autoridade competente, em que haja tisco de
desabastecimento para atendimento das necessidades básicas da população, poderá ser autorizada a entrega antecipada da
mercadoria ao importador, previamente á formalização dos registros associados aos controles administrativos e aduaneiros, em
conformidade com o estabelecido em ato do Poder Executivo.

§ 1° Na hipótese do caput. o importador terá prazo de 30 (trinta) dias para formalizar os registros exigidos e apresentar os
documentos comprobatórios da regular importação e da destinação das mercadorias importadas.

§ 2" A ausência de regularização da importação no prazo estabelecido ensejará a apreensão da mercadoria importada e a
Instauração de processo administrativo para a aplicação da pena de perdimento.

§ 3° Os órgãos intervenienles no comércio exterior poderão estabelecer normas especfftcas e outros procedimentos
excepcionais de controle para atender ao disposto no caput .

§ 4° Os Ministros de Estado da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior editarão ato conjunto
estabelecendo a lista de mercadorias que poderão receber o tratamento excepcional a que se refere o caput.

Art. 55. Os tributos decorrentes de importação realizada nos termos do art. 54 serão calculados na data do registro da
respectiva Declaração de Importação, observado o prazo máximo previsto no § daquele artigo.

Ari. 56. A Lei n" 10.833. de 29 de dezembro de 2003. oassa a vigorar com as seguintes alteraçóes:

'Art. 67. Na impossibilidade de identificação da mercadoria Importada, em razão de seu extravio
ou consumo, e de descrição genérica nos documentos comerciais e de transporte disponíveis, será
aplicada, para fins de determinação dos impostos s dos direitos incidentes na importação, alíquota
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Única de 80% (oitenta por cento) em leyirne de tributação simplificada relativa ao cfr -L
Importação - II. ao imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, á Contribuição para os PreSramas
de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep, á C Shtrtouição
Social para o Finantíaniento da Seguridade Social - COFINS e ao Adicional ao Frete para a
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM.

§ 1" A base de cálculo da tributação simplificada prevista neste artigo será arbitrada em valor
equivalente à mediana dos valores por quilograma de todas as mercadorias importadas a titulo
definitivo, pela mesma via de transporte intemadonal, constantes de declarações registradas no
semestre anterior, incluídas as despesas de frete e seguro Internactonals.

•Art. 69,

6 3° Quando aplicada sobre a exportação, a multa prevista neste artigo Incidirá sobre o preço
normal definido no art. 2° do DecrBio-Lei n° 1,578. de 11 de outubro de 1977." (NR)

■Art. 76.

;g)_emissão de documento de identi^cação ou quantificação de mercadoria sob controle
aduaneiro em desacordo com o previsto em ato normativo, relativamente a sua efetiva qualidade ou
quantidade:

e) prática de ato que prejudique a identificação ou quantificação de mercadoria sob controle
aduaneiro;

g)_consolidação ou desconsoildação de carga efetuada em desacordo com disposição
estabelecida em ato normativo e que altere o tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria;

j)_descumprimento de obrigação de apresentar á fiscalização, em boa ordem, os documentos
relativos â operação em que realizar ou em que intervier, bem como outros documentos exigidos
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; ou

k) descumprímento de determinação legal ou de outras obrigações relativas ao controle
aduaneiro previstas em ato normativo não referidas ás alíneas ca/:

Sl).delegaçâo de atribuição privativa a pessoa não credenciada ou habilitada;

e) prática de qualquer outra conduta sancionada com suspensão de registro, licença,
autorização, credendamento ou habilitação, nos termos de legislação especifica; ou

0 agressão ou desacato à autoridade aduaneira no exercício da função;

tD_prãUca de ato que embarace, dificulte ou impeça a ação da fiscalização aduaneira, para
benefício próprio ou de terceiros;

§_lf_A aplicação das sanções previstas neste artigo será anotada no registro do infrator pela
administração aduaneira, após a decisão definitiva na esfera administrativa, devendo a anotação ser
cancelada após o decurso de 5 (cinco) anos de sita efetivação.

§ Z" Para os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se intervenientes o importador, o
exportador, o beneficiário de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, o despachante
aduaneiro e seus ajudantes, o transportador, o agente de carga, o operador de transporte
multimodai. o operador portuário, o depositário, o administrador de recinto alfandegado, o perito ou
qualquer outra pessoa que tenha relação, direta ou indireta, com a operação de comércia exterior.
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S 4" Na apliceçáo da sançao p/tjwiold nu i.iciso I du cauut e na determinação do prazp para fiepREiRAS/MÃ
aplicação das san^es previstas no inciso II do caput serão consiuerartos: : ^ 'A

I - a natureza e a gravídada da tnfraçào cometida; FlS.

Rtib.
II - os danos que dela provieram; e '

III • os antecedentes do Infrator, Inclusive quanto á proporção das Irregularidades no conjunto
das operações por efe realizadas e seus esforços para melhorar a conformidade à legislação,
segundo os critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

S 5° Para os fins do disposto na alínea a dó inciso II do caput deste artigo, será considerado
reincidente o Infrator que:

I • cometer nova Infração pela mesma conduta já sancionada com advertência, no periodo de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da data da aplicação da sanção; ou

II - não sanar a Irregularidade que ensejou a aplicação tía advertência, depois de um mês de sua
aplicação, quando se tratar de conduta passível de regularização.

§_52:^Para os efeitos do § 5° . no caso de operadores que realizam grande quantidade de
operações, poderá ser observada a proporção de erros e omissões em razão da quantidade de
documentos, declarações e informações a serem prestadas, nos temnos, limites e condições
disciplinados pelo Poder Executivo.

6 10. Feita a íntimação, a não apresentação de impugnação no prazo de 20 (vinte) dias implicará
revelia, cabendo a imediata aplicação da penalidade.

§ 10-A. Aintimaçâo a que se refere o § 10 deste artigo será

I - pessoal, peto autor, do procedimor^tO' ou por agente preparador, na repartição ou fora dela.
produzindo efeitos com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposlo, ou, no caso de
recusa, com declaração escrita de querp ò intimar;

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, produzindo efeitos com o
recebimento no domicílio Indicado à Secretaria da Receita Federal do Brasil pelo Intervenlenle na
operação de oomércio exterior ou; se omitida-a data do recebimento, com o decurso de 15 (quinze)
dias da expedição da íntimação ao referido endereço;

lil • por melo eletrônico, com prova de recebimento, mediante envio ao domicilio tributário do
sujeito passivo ou registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo,
produzindo efeitos:

a) 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante de entrega no domicilio
tributário do sujeito passivo;

b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta ao endereço etelrõnico a ele atribuído pela
administração tributária, se ocorrida antes do prazo previsto na alinea a deste Inciso; ou

c) na data registrada no meio magnética ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo; ou

IV - por edital, quando resultarem improficuos os meios previstos nos incisos I a III deste
parágrafo, ou no caso de pessoa jurídica declarada inapta perante o Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ. produzindo efeitos com o decurso de 15 (quinze) dias da publicação ou com
qualquer manifestação do interessado no mesmo período.

Art. 57. O art. 37 da Lei n» 12.351), de 20 de dezembro de 2010. passa a vigorar com as seguintes alterações:

-Ari. 37..

6 1° Para os fins do disposto no inciso II do caput , será considerado reincidente o Infrator que.
no período de 365 (trezentos-e sessenta e cinco) dias, contados da data da aplicação da sanção,
cometer nova Infração pela mesma conduta Já penalizada com advertência ou que não sanar, depois
de 1 (um) mês da aplicação da sanção ou cio prazo fixado em compromisso de ajuste de conduta, a
irregularidade que ensejou sua aplicação.

g 2" A aplicação da multa referida no, art. 38 poderá ser reduzida em 75% (setenta e cinco por
cento) mediante a adesão a compromisso de ajuste de conduta técnica e operacional do infrator com
a Secretaria da Receita Federal do Brasil.-a partir da assinatura do respectivo termo, condicionada a
referida redução ao cumprimento do respectivo compromisso.

§ 3" Para a aplicação da sanção de suspensão do alíandegamento que atinja local ou recinto de
estabelecimento prestador de serviço público portuário ou aeroportuário, deverão ser adotadas
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medidas para preservar, (anto quaiuo as operdções dos usuários cujas atividades esle^deÍREiRAS/MA
concontradas no recinto atingido pela sanção, mediante- Hti)c.ü-20iOOl/202 4

I - a realização de oespacnos aDUEneiros para a reliroda ou embarque de mercí cT^âs que —
estavam armazenadas no momento da aplicação da suspsnsâo ou para aquelas que em.. ~K-
vias de chegar ao local ou recinto;

II - postergação, por até 3 (três) meses, ao inlao da uxecução da suspensão, para que os
íntervenlentes afetados possam realocar atlvioades; e

III • limitação dos efeitos da sanção ao segmento de atividades do estabelecimento onde se
verificou a respectiva Infração.

§ 4° A postergação prevista no inciso II do § 3° poderá ser condidonada á:

I  - adesão da empresa interessada a ccmpromisso de ajustamento de conduta técnica e
operadonal com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, caso ainda não tenha aderido; e

II • substituição de administrador ou dirigente responsável pela área de gestão onde ocorreu a
infração.

§ S° Em qualquer caso, o descumprimento de requisito técnico ou operacional para o
alfandegamento deverá ser seguido de:

I • ressarcimento pelo órgão ou ente responsável pela administração do local ou rednlo de
qualquer despesa incorrida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para suprir o requisito
descumprido ou mitigar os efeitos de sua falta, mediante recolhimento ao Fundo Espedal de

^  Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização • FUNDAR criado pelo Decreto-
Lei n° 1.437. de 17 de dgàembio de 1975. no prazo de 60 (sessenta) dias da apresentação do
respectivo auto de cobrança; e

II - instauração pelo órgão ou ente público responsável pela administração do local ou recinto de
processo disciplinar para apuração de responsabilidades; ou

III • verificação da inadimpiência da ccmcesslonária ou permlssionária pelo órgão ou ente
responsável pela fiscalização contratual, na forma do 5 2° do ari. 3B da Lei n* 8.987. de 13 de
fevereiro de 1995. caso não tenha firmado compromisso de ajuste de conduta com a Secretaria da
Receita Federal do Brasil, ou se o tiver descumprido.

§6° As providências refertctas nos Incisos 11 e III do§ 5° deverão ser tomadas pelo órgão ou ente
público responsável pela administração do local ou do recinto ou pela fiscalização da concessão ou
permissão, no prazo de 10 (dez) dias do recebimento da representação dos fatos pela Secretaria da
Receita Federal do Brasll.''(NR)

Art, 58. As alterações de rnatérios processuais Introduzidas no an.-76 da Lei 10.833. de 29 de dezembro de 2003. oor
meio do art. 54 desta Lei. aplicar-se-ão aos processos em curso, sem prejuízo dos atos realizados na forma do rito anterior.

Seção XII

Da Dispensa de Retenção de Tributos Federais na Aquisição de Passagens Aéreas pelos Órgãos da Administração
^  Pública Federal

Art. 59. A Lei n" 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte alteração;

■Art. 64.

S 9" Até 31 de dezembro de 2017. fica dispensada a retenção dos tributos na fonte de que trata o
caput sobre os pagamentos efetuados por órgãos ou entidades da administração pública federal,
mediante a utilização do Cartão de Pagamer>to do Governo Federal - CPGF, no caso de compra de
passagens aéreas diretamente dás companhias aéreas prestadoras de serviços de transporte
aéreo." (NR)

S eção XIII

D o Programa Nacional de Habitação Urbana e do Fundo Garantidor da Habitação Popular

Art. 60- A Lei n" 11.977. de 7 de lulho de 2O0a, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Ari. 4° D Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHü tem por objetivo promover a
produção ou aquisição de novas unidades habitacionais ou a requalificação de Imóveis urbanos,
desde 14 de abril de 2009.
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-Ari. 6«-A..

PEOREIRAS/MA

Prnr.^40lCX>L/202Íl
FLS. U^\G
iRrb.

S 9° Uma vez consolidada a propriedade ern seu nome, em virtude do não pagamento da divida
pelo beneficiário, o FAR e o FDS, na qualidade de credores fidiiciários, ficam dispensados de levar o
imóvel a leilão, devendo promover sua reinclusSo no respectivo programa habitacional, destinando-o
à aquisição por beneridarío a ser indicado conforme as políticas habitacionais e regras que
estiverem vigentes." (NR]

"Art. 11. O PNHR tem como finalidade subsidiar a produção ou reforma de imóveis para
agricultores familiares e trabalhadores rurais, por intermédio de operaçCes de repasse de recursos
do orçamento geral da União ou de financiamento habitacional com recursos do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço • FGTS, desde 14 de abril de 2009.

'Ari. 29. O FGHab concederá garantia para até 2.000.0(X) (dois milhões) de financiamentos
imobiliários contratados exclusivamente no âmbito do PIv^CMV.' (NR)

íRevoaado oela Lei n" 14.45

Seção XIV

Da Casa tfa Moeda do Brasil

Art. 61. O art. 10 da Lei n" 12.409, de 25 de maio de 2011. passa a vigorar com a seguinte aKeração;

-Art 10;

6 2° A despesa envolvida na doação prevista no caput não poderá ultrapassar RS 9.000.000,00
(nove milhões de reais), e os custos serão suportados peía GMB.' (NR)

Ari. 62. A Lei n" 5.695, de 19 de Junho de 1973, passa a vigorar com as seguintes alterações:

-Art. 2'

S t" Para fins Interpretalivos. a fabricação de cadernetas de passaporte para fornecimento ao
Governo brasileiro e as atividades de controle fiscal de que tratam os arts. 27 a 30 da Lei n° 11.488.
de 15 de iunho de 2007. e o art. 58-T da Lei n® 10.633. de 29 de dezembro de 2003, equiparam-se
às atividades constantes do caput.

§ 2® Sem prejuízo do disposto neste arfigo, a Casa da Moeda do Brasil poderá exercer outras
atividades compatíveis com suas atividades industriais, bem como a romercialização de moedas
comemorativas nas quantidades autorizadas pelo Banco Central do Brasil." (NR)

Seção XV

Do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social e do Banco da Amazônia S.A.

Art. 63. Fica a União autorizada a renegociar as condições financeiras e contratuais das operações de crédito com o
Banco Nadonal de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES firmadas com fundamento no art. 1® ria Lei n® 12.397. de 23
de marco de 2011. no art. 2° da Lei n® 12.453. de 21 de iulho de 2011. e no an. 3® da Lei n° 12.872. de 24 de outubro de 2013.

Parágrafo único. As condições financeiras e contratuais da renegociação de que trata o caput serão definidas em ato do
Ministro de Estado da Fazenda, observado o seguinte:

t • as dividas originais e os saldos renegociados deverão ser considerados pelo seu valor de face: e

II - a remuneração será equivalente á Taxa de Juros de Longo Prazo.

Art 64. O inciso I do caput do art. 2°-Ada Lei n® 11.943, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

■Art, 2°-A,

I  - até o montante de RS 6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais), visando ao seu
enquadramento como instrumento hibridu de capitai e divida, conforme definido pelo Conselho
Monetário Nacional, ficando, neste caso. assegurada ao Tesouro Nacional remuneração compatível
com o seu custo de captação; e
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Art. 65. Fica a União autorizada, ate o montante de R$ 5.000.000.000.00 (cinco blIhSes de reais), a renegociar ou
estabelecer as condições financeiras e contratuais definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda de operações de crédito
realizadas com o BNDES, que permitam o seu enquadramento como instrumento eleglvel ao capital principal, nos lermos das
normas estabelecidas pelo Crinselho Monetário Nacional, devendo a remuneração a ser recebida pelo Tesouro Nacional ser
variável e limitada á Taxa da Juros de Longo Prazo.

Art. 66. O art. 1" da Lei n" 12.380. de 10 de janeiro de 2011. passa a vigorar com as seguintes alterações;

Art. 1* Ficam a Uniâo. inclusive mediante fundos, por meio de ato do Poder Executivo, e as
entidades da administração pública federal indireta autorizadas a contratar, reciprocamente ou com
fundo privado do qual o Tesouro Nacional saja cotísta majoritário

II - a cessão de valores mobiliários e de créditos decorrentes de adiantamentos efetuados para
ftituro aumento de capital; e

6 1* Nas operações^le que tratam os incisos I e II do caput. poderão ser aceitos em pagamento
valores mobiliários, observado o principio da equivalência econômica, e bens imóveis, na forma do
decreto regulamentar.

Árt. 67. O art. 7° da Lei n° 12.067, de 11 de novembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte alteração:

' Art. 7".

(í)_empresas de qualquer porte dos setores definidos peto Poder Executivo federal, nos termos
do regularnento, como esbatégicos para a.potitica industrial e lecnoíôgica, nos limites definidos pelo
estatuto.do fundo;

Art. 68. A Lei n' 12.712, de 30 de agosto de 2012. passa a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 8° Fica a União autorizada a subscrever e integralizar ações do Banco da Amazônia S.A. ou
conceder crédito em condições financeiras e contratuais definidas em ato do Ministro de Estado da
Fazenda que permitam o seu enquadramento como instrumento eleglvel ao capital principal na
formação do patrimônio de referência, nos termos de normas estabelecidas pelo Conselho Monetário
Nacional, até 31 de dezembro de 2014. no montante de até RS 1.000.000.000,00 (um bilhão de
reais).

§ 1" Para a cobertura do crédito de que trata o caput , a União poderá emitir, sob a forma de
colocação direta, em favor do Banco da Amazônia S.A., títulos da Divida Pública Mobiliária Federal,
cujas características serão definidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

§ 2' No caso de emissão de títulos, será respeitada a equivalência econômica com o valor
previsto no caput.

§ 3® A remuneração a ser recebida pelo Tesouro Nacional deverá ser variável e limitada ao seu
custo de captação." (NR)

"Art, 33.

6 2® O fundo poderá oferecer, direta ou Indiretamente, cobertura para quaisquer riscos
relacionados ás operações de que trata o § 7® . inclusive não gerenciáveis relacionados a
concessões, observadas as condições e formas previstas em seu estatuto.

redação:

§^Emcaso de cobertura de risco de engenharia, o fundo não exigirá contragarantia." (NR) . ^ ^ .

Art. 69. A alínea a âo inciso I do ait 1® da Lei n® 12.096, de 24 de novembro de 2009. pãssa a vigorar cçm a segulnte-

"Art. 1" ..K
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3].à aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, incluídos componentes e
serviços tecnológicos relacionados, e o capital de giro associado; á produção de bens de consumo
para exportação; ao setor de energia elétrica, a estruturas para exportação de granéis líquidos: a
projetos de engenharia; á inovação tecnológica; a projetos de investimento destinados á constituição
de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de conhecimento e
engenharia; a projetos e equipamentos de reciclagem e tratamento ambientalmente adequados de
resíduos; e a investimentos no setor de armazenagem nacional de grãos e açúcar; e

Seção XVI

I  F>EORElRAS/MA
I P'roc. 0301 OG\ /202 '■{
ln.s.

Da Desoneração Tributária na Venda de Equipamentos ou Materiais Destinados a Uso Médico, Hospitalar, Clínico
ou Laboratorial

Art. 70. Ficam reduzidas a O (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita
decorrente da venda de equipamentos ou materiais destinados a uso médico, hospitalar, clinico ou iaboratoiial, quando
adquiridos: íViaéndal

I • pela União, Estados, Dísbito Federal ou Municípios, bem como pelas suas autarquias e fundações instituídas e
mantidas pelo poder público; ou

II - por entidades beneficentes de assistência social que atendam ao disposto na 1-ei n" 12.101, de 27 de novembro de
2009.

§ 1" O disposto no caput aplica-se:

I - exclusivamente aos equipamentos ou materiais listados pelo Poder Executivo;

II - Inclusive na venda dos equipamentos ou materiais por pessoa jurídica revendedora ás pessoas jurídicas de que trata o
caput, hipótese em que as reduções de alíquotas ficam condicionadas à observância dos procedimentos estabelecidos pelo
Poder Executivo.

§ 2° A pessoa jurídica industrial, ou equiparada, e a pessoa jurídica revendedora ficam solidariamente responsáveis pelas
contribuições não pagas em decorrência de aplicação irregular das reduções de alíquotas de que trata este artigo, acrescidas
de juros e de multa, na forma da lei.

S eção XVII

D a Legislação Tributária e Financeira Aplicável aos Contratos de Concessão de Serviços Públicos

Art. 71.y 1 a vigorar com as seguintes alterações: fViQéncial

-Art 6'.

111 - da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Rerxita Bruta - CPRB devida
pelas empresas referidas nos aris. 7° e 8° da Lei n° 12,546, de 14 de dezembro de 2Q11. a partir de
1''de janeiro de 2015.

S 4° Até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme o ari. 75 da Lei n* 12,973. de 13
de maio de 2014. e até 31 de dezembro de 2014, para os não optantes, a parcela excluída nos
termos do § 3° deverá ser computada na determinação do lucro liquido para éns de apuração do
lucro real, da base de cálculo da CSLL e da base de cálculo da Contribuição para o PtS/Pasep e da
Cofins, na proporção em que o custo para a realização de obras e aquisição de bens a que se refere
o § deste artigo for realizado, inclusive mediante depreciação ou extinção da concessão, nos
termos do art. 35 da Lei n° 8.987. de 13 de fevereiro de 1995.

S 6''A partir de 1® de janeiro de 2014, para os opiantes conforme o ari. 75 da Lei n° 12.973. de
13 de maio de 2014. e de 1® de janeiro de 2015. para os não optantes, a parcela excluída nos termos
do § 3® deverá ser computada na determinação do lucro liquido para fins de apuração do lucro real,
da base de cálculo da CSLL e da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins em
cada período de apuração durante o prazo restante do contrato, considerado a partir do Inicio da
prestação dos serviços públicos.

§ 7® No caso do § 6®. o valor a ser adicionado em cada período de apuração deve ser o valor da
parcela excluída dividida pela quantidade de períodos de apuração contidos no prazo restante do
contrato.

hBps:/Avww.planallo.goV-br/ccivíl_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13Q43-htni



08/01/2024, 15:07 LI 3043
pedreiras/ma

§ 8° Para os contratos de concessão em que a concessionária já tenha inidado a presta IOOI /7n7 ÍA
serviços públicos nas datas referidas no § 6®. as adições subsequentes serão realizadas i ip^tgda ~~
período de apuração durante o prazo restante do contrato, considerando o saldo remai ̂ cerite—
ainda não adicionado. I

§ 9® A parcela exdulda nos termos do inciso III do § 3® deverá ser computada na determinação
da base de cálculo da contribuição previdendária de que trata o indso III do § 3® em cada período de
apuração durante o prazo restante previsto no contrato para construção, recuperação, reforma,
ampliação ou melhoramento da infraestrutura que será utilizada na prestação de serviços públicos.

§ 10. No caso do § 9®. o valor a ser adicionado em cada período de apuração deve ser o valor
da parcela exdulda dividida pela quantidade de períodos de apuração contidos no prazo restante
previsto no contrato para construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da
infraestrutura que será utilizada na prestação de serviços públicos.

§ 11. Ocorrendo a extinção da concessão antes do advento do termo contratual, o saldo da
parcela excluída nos termos do § 3® . ainda não adidonado, deverá ser computado na determinação
do lucro liquido para fins de apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da base de
cálculo da Conbibuição para o PIS/Pasep. da Cofins e da contribuição previdendária de que trata o
Inciso III do § 3® no período de apuração da extinção.

§ 12. Aplicam-se ás receitas auferidas pelo parceiro privado nos lemios do § 6® o regime de
apuração e as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis ás suas receitas
decorrentes da prestação dos serviços públicos." (NR)

"Art. 8®.

AfL72.. 1 a vigorar com as seguintes alterações: tVioênciat

"Art. 3®,

8 4° Os benefldos previstos no caput aplicam-se também na hipótese de, em conformidade com
as normas contábeis aplicáveis, as receitas das pessoas jurídicas titulares de contratos de
concessão de sen/iços públicos reconhecidas durante a execução das obras de ínlraestrutura
elegíveís ao Reídi terem como contrapartida ativo Intangível representativo de direito de exploração
ou ativo financeiro representativo de direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo
financeiro, estendendo-se, inclusive, aos projetos em andamento, já habilitados perante a Secretaria
da Receita Federal do Brasil.' (NR)

"Art 4°,

8 3° Os benefícios previstos no caput aplicam-se também na hipótese de. em conformidade com
as normas contábeis aplicáveis, as receitas das pessoas jurídicas titulares de contratos de
concessão de serviços públicos reconhecidas durante a execução das obras de infraestrutura
eíegiveis ao Reidi terem como contrapartida ativo intangível representativo de direito de exploração
ou ativo financeiro representativo de direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo
financeiro, estendendo-se, inclusive, aos projetos em andamento, já habilitados perante a Secretaria
da Receita Federal do Brasil.' (NR)

Seção XVIÍI

Da Execução Fiscal e do Arrolamento de Bens e Direitos

Art 73.- I 3 vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7®,

II - penhora. se não for paga a divida, nem garantida a execução, por meio de depósito, fiança
ou seguro garantia;

•Art 9®.

11 - oferecer fiança bancária ou seguro garantia;
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6 2° Juntar-se-ã aos aulos a prova do depósito, da fiança bancária, do seguro qar^ti0(p{i^^é1l COl /202 ̂
penhora dos bens do executado ou de terceiros. FLS. __líSQ_
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6 3* A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro, fiança bancãri:
garantia, produz os mesmos efeitos da penhora.

(NR)

"ArL 15,

I - ao executado, s substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro
garantia; e

"Art 18.

li-da juntada da prova da fiança bancária ou do seguro garantia;

Art. 74. As execuçóes fiscais de créditos de natureza não tributária cuja prescrição ficou suspensa por mais de 5 (cinco)
anos por força da revogação do oaráorafo único do art. 5° do Decrelo-Lei n' 1.569. de 8 de agosto de 1977. constante do inciso
VIII do art. 114 desta Lei. deverão ser extintas.

Art. 75. A revogação do inciso I do art, 15 da Lei n° 5.01D. de 30 de maio de 1966. constante do inciso IX do art, 114 desta
Lei, não alcança as execuções fiscais da União e de suas autarquias e fundações públicas ajuizadas na Justiça Estadual antes
da vigência desta Lei.

Art. 76. O art. 64 da Lei n" 9.532, de 10 de dezembro de 1937, passa a vigorar acrescido do seguinte § 12:

•Art. 64.

6 12. A autoridade fiscal competente poderá, a requerimento do sujeito passivo, substituir bem
ou direito arrolado por outro que seja de vaior igual ou superior, desde que respeitada a ordem de
prioridade de bens a serem arrolados definida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e seja
realizada a avaliação do bem arrolado e do bem a ser substituído nos termos do § 2" do art 64-A.'
(NR)

Seção XIX

Da Legislação Tributária Aplicável ao Gás Natural e á Nafta

Art. 77. (VETADO). fVíoéncial

Seção XX (Vloênclal

Da s demais Disposições sobre a Contribuição para o PiS/Pasep e a Coftns

Art. 78. O art. 3° da Lei n* 10.1

A/laênda)
3.-Passa a vigorar acrescido do seguinte § 4^

•Art. 3®.

8 4* O saido credor da Contribuição para o PiS/Pasep e da Cetins apurado petas pessoas
jurídicas de que trata este artigo, na forma do art. 3° da Lei n" 1Q.637. de 30 de dezembro de 2QD2.
do art. 3' da Lei n° 10.833. de 29 de dezembro de 2D03. e do art. 15 da Lei n° 1Q.86S. de 30 de abril
de 2004. em relação a custos, despesas e encargos vinculados á produção e á comercialização dos
produtos referidos no caput . acumulado ao tina! de cada trimestre do ano-calendário, poderá ser
objeto de:

I • compensação com débitos próprios, vencidos ou víncendos, relativos a tritH/los e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação
especifica aplicável à matéria; ou

II - pedido de ressarcimento em espécie, observada a legislação especifica aplicável à matéria.'

Art. 79. O inciso XX do art. 10 da Lei n° 10,833.

redação: (Vigência)
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-Art. 10. ,

XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou subempreitada, de
obras de construção dvíl;

Art. 80. A ementa da Lei n" 12.^ I a vigorar com a seguinte redação: (Viaêncial

*DispQe sobre a redução a O (zero) das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
incidentes sobre as receitas decorrentes da prestação de serviços de transporte público coletivo
rodoviário, metroviárlo, ferroviário e aquaviárío de passageiros.'

Art 81.0 art. 1» da Lei n° 12.g I a vigorar com a seguinte redação; A/iaêncial

'Art. 1° Ficam reduzidas a O (zero) as alíquotas da Contribuição para os Programas de
Integração Social e de Fomração do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social • COFINS Incidentes sobre a receita decorrente da
prestação de serviços de transporte público coletivo munldpal de passageiros, por meto rodoviário,
metroviárlo, ferroviário e aquaviárío.

Parágrafo único. A desoneração de que trata o capul alcança também as receitas decorenies da
prestação dos serviços nele referidos no território de região metropolitana regularmente constituída e
da prestação dos serviços definidos nos incisos XI a XIII do ari. 4° da Lei n° 12.587. de 3 de janeiro
de 2012. Dor qualquer dos meios citados no caput (NR)

Seção XXI (Viaènclal

Do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural e do Imposto de Renda das Pessoas Físicas

Art. 82. ALei n" 9.393. de 19 de dezembro de 1996. oassa a vigorar acrescida do seguinte art. 3'-A: /Viaéndat

'Art. y-A. Os imóveis rurais oficialmente reconhecidos como áreas ocupadas por remanescentes
de comunidades de quilombos que estejam sob a ocupação direta e sejam explorados, individual ou
coletivamente, pelos membros destas comunidades são isentos do imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural - ITR,

§ 1' Ficam dispensados a constituição de déditos da Fazenda Nacional, a inscrição na Divida
Ativa da União e o ajulzamento da respectiva execução fiscal, e cancelados o lançamento e a
Inscrição relativos ao ITR referentes aos Imóveis rurais de que trata o caput a partir da data do
registro do titulo de domínio previsto no art. 66 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2' Observada a data prevista no § 1", não serão aplicadas as penalidades estabelecidas nos
arts. 7° e 9° para fatos geradores ocorridos até a data de publicação da lei decorrente da conversão
da Medida Provisória n° 651. de 9 de iulho de 2014. e ficam anistiados os valores decorrentes de
multas lançadas pela apresentação da declaração do ITR fora do prazo.*

Art- 83. O arL: I a vigorar com a seguinte alteração; fViaénciat

"Art. a',

6 3' O contribuinte cujo Imóvel se enquadre nas hipóteses estabeíecidas nos arts. 2°, 3° e S^-A
fica dispensado da apresentação do DIAT." (NR)

Art. 84. A Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações; fViaêncial

"ArL 4",

VI! - as contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza
pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte,
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social.

'An. 8».
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Ü.às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de nifireá' publica—
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido d r^tribuinte,—' —
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência

Art, 65. O ari, 11 da Lei n" 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 6" e 7°:
fViQéncIal

"Art. 11.

S 6° As deduções relativas ás contribuições para entidades de previdência complementar a que
se referem o inciso VII do art. 4° e a alínea i do indso II do art. 8° da Lei n" 9.250. de 26 de dezembro
de 1995. desde que limitadas à alíquota de contribuição do ente público patrocinador, não se
sujeitam ao limite previsto no caput,

§ 7° Os valores de contribuição excedentes ao disposto no § 6° poderão ser deduzidos desde
que seja observado o limite conjunto de dedução previsto no caput (NR)

Seção XXII

D o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de Usinas Nucleares

Art, 86. í I a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 15. ,

6 4''ADlica-sB o disposto neste artigo aos projetos aprovados até 31 de dezembro de 2017," (NR)

"Art. 16.

§_ãLNo caso da suspensão aplicável ao Imposto de Importação, fica dispensado, exceto para
materiais de construção, o exame de similaridade de que trata o art. 17 do Decreto-Lei n» 37. de 18
de novembro de 1966." (NR)

"Art, 16-A. No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas, aparelhos,
Instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais de construção para utilização ou incorporação
em obras de infraestrutura destinadas ao ativo imobilizado, rica suspensa a exigência da:

I - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social • COFINS incidentes sobre a venda no mercado interno quando os referidos bens

^  ou materiais de construção forem adquiridos por pessoa jurídica beneficiária do Renuclear;

II • Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Coflns-lmportaçâo quando os referidos bens
ou materiais de construção forem importados diretamente por pessoa jurídica beneficiária do
Renuclear.

§ 1° Nas notas fiscais relativas ás vendas de que trata o inciso I do caput deverá constar a
expressão "Venda efetuada com suspensão do pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins", com a especificação do dispositivo legal correspondente.

§ 2' As suspensões de que trata este artigo convertem-se em alíquota O (zero) após a utilização
ou incorporação do bem ou material de consPuçâo na obra de infraestrutura."

"Ari. 16-B. No caso de venda no mercado Interno ou de importação de serviços destinados a
obras de infraestrutura para incorporação ao ativo imobilizado, rica suspensa a exigência da:
fViQénciai

I - Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a prestação de serviços efetuada
por pessoa jurídica estabelecida no Pais quando os referidos serviços forem prestados á pessoa
jurídica beneficiária do Renuclear; ou

II - Contribuição para o PIS/Pasep-imporlação e da Cofins-lmportação incidentes sobre a
prestação de serviços quando os referidos serviços forem Importados diretamente por pessoa
jurídica beneficiáría do Renuclear.

§ 1" Nas notas fiscais relativas às prestações de sen/iço de que (rata o Inciso I do caput , deverá
constar a expressão "Prestação de serviço efetuada com suspensão do pagamento da Contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins', com a especificação do dispositivo legai correspondente.
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§ 2° As suspensões de que trata este artigo converlem-se em alíquota O (zero) ap (^SPservíçD' ^

ser aplicado na obra de infraestrutura." i ^

IProc. I

Ipls.

'An. 16-C. No caso de locação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos à pessoa
jurídica beneficiária do Renuclear para utilização em obras de infraestrtrtura a serem inco/poradas ao
ativo imobilizado, fica suspensa a exigência da Contribuição para o PiS/Pasep e da Cofins incidentes
sobre a receita auferida pelo tocador. (Viaénciat

Parágrafo único. As suspensões de que trata este artigo converlenvse em alíquota O (zero) apás
a aplicação do bem locado na obra de infraestrutura.'

•Ari. 16-D. Para efeitos dos arts.16 e 16-A, equipara-se ao importador a pessoa jurídica
adquirente de bens estrangeiros, no caso de importado realizada por sua conta e ordem por
intermédio de pessoa jurídica importadora.'

"An. 16-E. A pessoa jurídica habilitada ao Renuclear que não utilizar ou incorporar o bem ou
material de constnjção na obra de infraestrutura ou que não aplicar o serviço ou o bem locado na
citada obra, fica obrigada a recolher os tributos não pagos em decorrência das suspensões
usufruídas, acrescidas de juros e multa de mora. na forma da legislação especifica, contados a partir
do vencimento do tributo relativo á aquisição, locação ou prestação, ou do registro da Declaração de
Importação • Dl, na condição:

I - de contribuinte, em relação á Contribuição para o PiS^asep-Importação. á Cofins-
Imporlação. ao iPI vinculado à importação e ao imposto de Importação:

II • de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, â Cofins e ao IPI.

Parágrafo único. A Incorporação ou utilização do bem ou material de construção na obra de
Infraestrutura deve ocorrer no prazo de 5 (cinco) anos. contado da data da respectiva aquisição.'

"Art. 17. Os benefícios de que tratam os arts. 16 a 16-C poderão ser usuftuldos nas aquisições,
importações e locações realizadas até 31 de dezembro de 2020 pela pessoa jurídica habilitada ou
coabililada ao Renuclear.' (NR)

Seção XXIII

Das Prorrogações Referentes a Regimes Especiais de Trí butação

Art. 87. O art. 11 da Lei n" 12.596, de 21 de março de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art 11 Os benefícios de que tratam os arts. 9", g''-A, 9^-6 e 10 poderão ser usufruídos em até
20 (vinte) anos contados da data de publicação desta Lei, nas aquisições e importações realizadas
depois da habilitação das pessoas Jurídicas beneficiadas pelo Relid.' (NR)

Art. 68. O art. 29 da Lei n" 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 29..

6 3° O projeto de que trata o caput deverá ser apresentado ao UInistérto das Comunicações alè
30 de Junho de 2015.

Art. 69. O art. 16 da Lei 11.371, de 28 de novembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ari. 16, Rca reduzida a O (zero), em relação aos fatos geradores que ocorrerem até 31 de
dezembro de 2022, a alíquota do Imposto sobre a renda na fonte incidente nas operações de que
trata o Inciso V do ari. 1° da Lei n° 3.481. de 13 de agosto de 1997. na hipótese de pagamento,
crédito, entrega, emprego ou remessa, por fonte situada no Pais, a pessoa jurídica domiciliada no
exterior, a titulo de contraprestação de contrato de arrendamento mercantil de aeronave ou de
motores destinados a aeronaves, celebrado por empresa de transporte aéreo público regular, de
passageiros ou cargas, até 31 de dezembro de 2019.' (NR)

Art. 90. O Inciso I do art 1° da Lei n° 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

I - receitas de fretes, afretamentos, aluguéis ou arrendamentos de embarcações marítimas ou
fluviais ou de aeronaves estrangeiras ou motores de aeronaves estrangeiros, feitos por empresas,
desde que tenham sido aprovadas pelas autoridades competentes, bem como os pagamentos de
aluguel de contéineres, sobrestadia e outros relativos ao uso de serviços de instalações portuárias;
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Seção XXIV

Da s Demais Alterações na Legislação Tributária
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Rüb. ̂ .

Aft. 91. Oart 13 da Lein' 12.688. de 18 de julho de 2012. passa a vigorar acrescido do seguinte §12;

-Art. 13..

6 12. Caso o certificado não tenha sido emitido até o mês imediatamente posterior ao da
concessão da boisa. poderá ser utilizado, quando emitido, para pagamento da prestação do mês
posterior ao da concessão da bolsa ou das prestadas vencidas após esta, de forma retroativa, não
incidindo a mar^tenedora em hipótese de rescisão, desde que tenha pago regularmente o valor
minimo. em moeda corrente, de 10% jdez por cento) do valor da prestação.' (NR)

Art. 92. As perdas Incorridas em Certificados de Operações Estruturadas - COE, emitidos de acordo com as normas do
Conselho Monetário Nacional, serão dedutiveis na apurado do lucro real.

Art. 93. A Lei n" 12.101. de 27 de novembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.13.

§_2LSerâ facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade das
bolsas de estudo definidas no inciso III do caput e no § 1° por benefícios concedidos a beneficiários
cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de um salário minimo e meio, tais como
transporte, uniforme, material didático, moradia, alimentação e outros benefícios, ações e serviços
definidos em ato do Ministro de Estado da Educação.

■Art. 13-A.

S 1° As entidades que atuam concomilantemente no nivel de educação superior e que tenham
aderido ao Prouni e no de educação básica estão obrigadas a cumprir os requisitos exigidos no art.
13, para cada nível de educação. Inclusive quanto à complementação eventual da gratuidade por
meio da concessão de bolsas de estudo pardals de 50% (cinqüenta por cento) e de benefícios,
conforme previsto nos §§ 1° e 2" do art. 13.

■Art.13-B. .

S 2° Será facultado ã entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade das
bolsas de estudo definidas no indso II do caput e no § 1° por benefidos concedidos a benefidários
cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de um salário minimo e meio, tais como
transporte, uniforme, material didática, moradia, alimentação e outros benefidos, ações e serviços
definidos em ato do Ministro de Estado da Educação.

S 5° As entidades que atuam concomitantemente na educação superior e na educação básica
são obrigadas a cumprir os requisitos exigidos no art. 13 e neste artigo de maneira segregada, por
nivel de educação, inclusive quanto á eventual complementação da gratuidade por meio da
concessão de bolsas de estudo parciais da 50% (dnquenta por cento) e de benefícios.

-Art. 17.

6 3° O Termo de Ajuste de Gratuidade poderá ser celebrado somente uma vez com a mesma
entidade a cada período de 10 (dez) anos, a contar da data da assinatura do último termo e desde
que este lenha sido devidamente cumprido.

Art. 94. O art. 8" da Lei n" 11.438, de 29 de dezembro de 2006. passa a vigorar com a seguinte redação:

'An. 8° O Ministério do Esporte informará á Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB os
valores correspondentes a doação ou patrocínio destinados ao apoio direto a projetos desportivos e
paradesportivos, no ano-calendário anterior.
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Parágrafo único. A RFB estabelecerá, em ato normativo próprio, a fomia. o prazo e as 6lfrHftç
para o cumprimento da obrigação acessória a que se refere o caput deste artigo.* (NR) rt.S.

Art. 95. O § 1° do art. 2' da Lei n" 11.478, de 29 de maio de 2007, passa a vigorar acrescido do seguin^éJ
•Art. 2'.

IV/ - ã alíquota O (zero), quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário
residente ou domiciliado no exterior, individual ou coletivo, que realizar operações financeiras no
Pais de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, exceto
no caso de residente ou domiciliado em pais com tributação favorecida, nos termos do art. 24 da Lei
n° 9.430. de 27 de dezembro de 1996.

Art. 96.0 art. 89 da Lei n" 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar com á seguinte redação:

'Ari. 89. A matriz e a pessoa jurídica controladora ou a ela equiparada, nos lermos do art. 83.
domiciliadas no Brasil poderão considerar como imposto pago. para fins da dedução de que trata o
art. 87, o imposto sobre a renda retido na fonte no Brasii e no exterior, na proporção de sua
participação, decorrente de rendimentos recebidos pela filtal, sucursal ou controlada, domiciliadas no
exterior.

§ 1° O disposto no caput somente será permitido se for reconhecida a receita total auferida pela
filial, sucursal ou controlada, com a inclusão do Imposto retido.

§ 2" Para o imposto sobre a renda retido na fonte no exterior, o valor do Imposto a ser
considerado está limitado ao valor que o pais de domicílio do beneficiário do rendimento permite que
seja aproveitado na apuração do Imposto devido pela filial, sucursal ou controlada no exterior." (NR)

Art. 97. As receitas auferidas pelos fundos garantidores constituídos nos termos das Leis n° s 11.079. de 30 de dezembro
de 2004. 11.786. de 25 de setembro de 2008. 11.977. de 7 de iuího de 2DQ9. 12.087. de 11 de novembro de 2009. e 12.712. de

30 de agosto de 2012. ficam isentas do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas e da Contribuição Sooal sobre o Lucro
Líquido, inclusive no tocante aos ganhos líquidos mensais e à retenção na fonte sobre os rendimentos de aplicação financeira
de renda fixa e de renda variável. (Viaénciai

Parágrafo único. Ficam reduzidas a O (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o
Rnandamento da Seguridade Social incidentes sobre as receitas e ganhos líquidos de que trata o caput.

Art 98. (VETADO). tViaêridai

CAPÍTULO 11

Das demais alterações na legislação

Seção I

Da Vigilância Sanitária

Ari. 99. Os itens 3.1, 3.2, 5.1 e 7.1, bem como seus respectivos subitens, do Anexo II da Lei n° 9.762. de 26 (
1999. passam a vigorar na forma do Anexo desta Lei.

Art. 100.0 art. 1' da Lei n" 11.972. de 6 de julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Ari. 1° Os prazos para renovação das Certificações de Boas Práticas dos produtos sujeitos ao
regime de vigilância sanitária, que constam dos subilens dos itens 1.4, 2.4, 4.3. 6.4, 7.2 e 7.3 da
tabela do Anexo 11 da Lei n" 9.782. de 26 de janeiro de 1999. com a redação dada pela Medida
Provisória n' 2.190-34. de 23 de aooslQ de 2001. ficam alterados para até 4 (quatro) anos, conforme
regulamentação específica da Agência Nacional de Vigilância Sanitária • ANVISA, observado o risco
inerente ã atividade da empresa.

Seção II

D a Alienação Flduclária

Art. 101. O Decreto-LeI n°911. de de outubro de 1969, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2" No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante
alienação fidudária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros,
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índependentemenle de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida l| iJ^oál~Dir
extraludldal, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo apliâulH^)ffiÇQ=
da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo
apurado, se houver, com a devida prestação de contas.

S 2° A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser
comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura
constante do referido aviso seja a do próprio destinatário.

S 4° Os procedimentos previstos no caput e no seu § 2" aplicam-se às operações de
arrendamento mercantil previstas na forma da Lei n° 6.099. de 12 de setembro de 1974." (NR)

'Ari. 3° O proprietário fidudário ou credor poderá, desde que comprovada a mora. na forma
estabelecida pelo § 2" do art. 2'' , ou o inadlmplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a
busca 8 apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo
ser apreciada em plantão judiciário.

§ 9° Ao decretar a busca e apreensão de veiculo, o juiz. caso tenha acesso á base de dados do
Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVANA. inserirá diretamente a restrição Judicial na
base de dados do Renavam, bem como retirará tal restrição após a apreensão.

§ 10. Caso o juiz não tenha acesso á base de dados prevista no § 9° , deverá oficiar ao
departamento de trânsito competente para que:

I - registre o gravame referente â decretação da busca e apreensão do veiculo; e

II - retire o gravame após a apreensão do veiculo.

§ 11. O juiz também determinará a inserção do mandado a que se refere o § 9° em banco próprio
de mandados.

§ 12. A parte interessada poderá requerer diretamente ao juizo da comarca onde (oi localizado o
veiculo com vistas á sua apreensão, sempre que o bem estiver em comarca distinta daquela da
tramitação da ação. bastando que em tal requerimento conste a cópia da petição inicial da ação e,
quando for o caso. a cópia do despacho que concedeu a busca e apreensão do veiculo.

§ 13. A apreensão do veiculo será imediatamente comunicada ao juízo, que intimará a instituição
financeira para retirar o veiculo do local depositado no prazo máximo de 46 (quarenta e oito) horas.

§ 14. O devedor, por ocasião do cumprimento do mandado de busca e apreensão, deverá
entregar o bem e seus respectivos documentos.

§ 15. As disposições deste artigo aplicam-se no caso de reintegração de posse de veículos
referente às operações de arrendamento mercanfil previstas na Lei no 6.099. de 12 de setembm de
1974. • (NR)

"Ari. 4° Se o bem alienado (iduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do
devedor, fica facullado ao credor requerer, nos mesmos autos, a conversão do pedido de busca e
apreensão em ação executiva, na forma prevista no Capitulo II do Livro II da Lei n' 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil." (NR)

"Ari. 5° Se o credor preferir recorrer á ação executiva, direta ou a convertida na forma do art. 4",
ou, se for o caso ao executivo fiscal, serão penhorados, a critério do autor da ação, bens do devedor
quantos bastem para assegurar a execução.

"Art. 6°-A, O pedido de recuperação judicial ou extrajudicial pelo devedor nos termos da Lei n"
11.101. de 9 de fevereiro de 2005. não impede a distribuído e a busca e apreensão do bem."

•Ari. 7°-A- Não será aceito bloqueio judicial de bens constituídos por alienação fiducíária nos
termos deste Decreto-Lei, sendo que, qualquer discussão sobre concursos de preferências deverá
ser resoliflda pelo valor da venda do bem. nos termos do art. 2°."

Art. 102. A Lei n" 10.406. de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Ari. 1.367. A propriedade fiducíária em garantia de bens móveis ou imóveis sujeita-se às
disposições do Capítulo I do Título X do Livro III da Parle Espedal deste Código e, no que for
especifico, à legislação especial pertinente, não se equíparando, para quaisquer efeitos, á
propriedade plena de que trata o art. 1.231." (NR)
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'Art. 1.368-B. A alienação fiduciária em garantia de bem móvel ou Imóvel confere diretorMltte-
aqulslção ao flduciante. seu cessionário ou sucessor. " ' —

Parágrafo único. O credor fiduciárío que se tomar proprietário pleno do bem, por efeito de
realização da garantia, mediante consolidação da propriedade, adjudicação, dação ou outra forma
pela qual lhe tenha sido transmitida a propriedade plena, passa a responder pelo pagamento dos
tributos sobre a propriedade e a posse, taxas, despesas condominiats e quaisquer outros encargos,
tributários ou não. incidentes sobre o bem objeto da garantia, a partir da data em que vier a ser
imitido na posse direta do bem."

Art. 103. A Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art, 26

5 4° Quando o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legai ou procurador
encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, o fato será certincado pelo serventuário
encarregado da diligência e informado ao oficial de Registro de Imóveis, que, á vista da certidão,
promoverá a intimaçâo por edital publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, em um dos jornais de
maior circulação locai ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária,
contado o prazo para purgação da mora da data da última publicação do editai.

.."(NR)

Seção i

Oa Advocacla-Geral da União

Art 104. O § 7*00 art. 8''-Ada Lei 11.775. de 17 de setembro 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

•Art. 6'-A. .

S 7° A liquidação e a renegociação de que trata este artigo serão regulamentadas por ato do
Advogado-Geral da União." (NR)

Seção IV

Dl sposiçóes Finais

Ait. 105. A Lei 10.150, de 21 de dezembro de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações;

-Art. r.

§_2!_A taxa de juros referida na alínea b do inciso II do § 2® deste artigo é citada com
arredondamento na segunda casa decimal, correspondendo ã taxa de juros de 0.5% (cinco décimos
por cento) ao mês, e tem a finalidade única de estabelecer o percentual, fixo e Invariável, dos juros
remuneratórios, a ser adotado nas novações celebradas a partir da data de vigência desta Lei.
independentemente de eventual alteração na taxa de juros remuneratórios aplicável aos depósitos
de poupança.' (NR)

"Art. 3».

6 13. Na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS, a comprovação do pagamento das
contribuições devidas ao FCVS de que Irata o § 3® do art. 1® desta Lei pode ser efetuada de maneira
consolidada por instituição financeira recolhedora da contribuição, sendo, nesse caso. obrigatória a
apresentação de relatório de auditoria independente.

§ 14. Na instrução do processo de novação de créditos originados pela instituição financiadora,
os débitos a que se refere o inciso I do caput deste artigo compreendem aqueles gerados:

I - pelos contratos de financiamento por ela originados; e

II - pelos contratos de financiamento adquiridos, a partir da data da aquisição.

§ 15. Na instrução do processo de novação de créditos adquiridos, adicionalmente ao previsto
no § 14 deste artigo, incluem-se os débitos a que se refere o inciso I do caput deste artigo, devidos
pelas instituições cedentes, relativamente ao período em que essas pernianeceram como titular dos
créditos que integram o processo de novação." (NR)
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caso do inciso I do caput deste artigo, quando ocorrer execução simultânea do contrato
de afretamento ou aluguel de embarcações marítimas e do contrato de prestação de serviço,
relacionados à prospecção e exploração de petróleo ou gás natural, celebrados com pessoas
jurídicas vinculadas entre si. do valor lotai dos contratos a parcela relativa ao afretamento ou aluguel
não poderá ser superior a;

I - 85% (oitenta e cinco por cento), no caso de embarcações com sistemas flutuantes de
produção e/ou armazenamento e descarga ( Floating ProducUon Systems - FPS);

II - 80% (oitenta por cento), no caso de embarcações com sistema do tipo sonda para
perfuração, completaçâo, manutenção de poços (navios-sonda); e

ill' 65% (sessenta e cinco por cento), nos demais tipos de embarcações.

§ 3' Para cálculo dos percentuais previstos no § 2°, o contrato celebrado em moeda estrangeira
deverá ser convertido para Real à taxa de câmbio da moeda do pais de origem, fixada para venda
pelo Banco Central do Brasil, correspondente à data da apresentação da proposta pelo fornecedor,
que é parle integrante do contrato.

§ 40 Em caso de repactuação ou reajuste dos valores de quaisquer dos contratos, as novas
condições deverão ser consideradas para fins de verificação do enquadramento do contrato de
afretamento nos limites previstos no § 2".

§ 5" Para fins de verificação do enquadramento das remessas de afretamento nos limites
previstos no § 2", deverá ser desconsiderado o efeito da variação cambial.

§ 6" A parcela do contrato de afretamento que exceder os limites estabelecidos no § 2° sujeita-se
ã incidência do imposto de renda na fonte á alíquota de 15% (quinze por cento) ou de 25% (vinte e
dnco por cento), quando a remessa for destinada a pais ou dependência com tributação favorecida,
ou quando o anendante ou locador for beneficiário de regime fiscal privilegiado, nos termos dos arts.
24 e 24-A da Lei n" 9.430. de 27 de dezembro de 1996.

§ 7" Para efeitos do disposto no § 2", será considerada vinculada a pessoa jurídica proprietária
da embarcação marítima sediada no exterior e a pessoa jurídica prestadora do serviço quando forem
sádas. direta ou indiretamente, em sodedade proprietária dos ativos arrendados ou locados.

§ 8" O Ministro da Fazenda poderá elevar ou reduzir em até 10 (dez) pontos percentuais os
limites de que trata o § 2°.' (NR)

Art. 107. (VETADO).

Aft 108. (VETADO).

Art. 109. O § 10 do art. 87 datei n" 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

-Art.87.

6 10. Até 0 ano-calendãrio de 2022. a controladora no Brasil poderá deduzir até 9% (nove por
cento), a titulo de crédito presumido sobre a renda incidente sobre a parcela posífn/a computada no
lucro real, observados o disposto no § 2° deste artigo e as condições previstas nos Incisos i e IV do
art. 91 desta Lei. relativo a investimento em pessoas jurídicas no exterior que realizem as atividades
de fabricação de bebidas, de fabricação de produtos alimentícios e de construção de edifícios e de
obras de infraestrutura, além das demais indústrias em geral.

Art. 110. (VETADO).

CAPÍTULO I

disposições finais

Ari. 111. A Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentará o disposto nos arts. 1''33°e6°a ISdestaLei.

Art. 112. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, no âmbito de suas competências,
regulamentarão a aplicação do disposto nos aris. 16 a 19 desta Lei.

Art. 113. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, exceto:
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percentual de que trata o caput do j

II - os arts.falS. 30 a 32. i
de 2015;

1.13043 , ífoirnr* K
5._que entram em vigor a parttr da data de publicação do ato do Poder Exe ftí^qtie-eatóMe^iPd'

106 e os artic

III - 05 arts. 16-A a 16-C da Le) n°

fde janeiro de 2015;

Rub.

Capitulo I. que entram em vigor a parttr oe i" ae janeiro

^Jnduldos pelo art. 66. oue entram em vigor a partir de

IV - os seguintes dispositivos, que entram em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação
desta Lei:

a) os incisos XII e XIII do caout do art. 7° da Lei n" 11
os arts- 51 a 53 : e

b) o art. 98 e os artigos das Seções XVI. XVII. XIX e;

Ari. 114. Ficam revogados:

1-os IndSQS IVeVdo capul do art. l^da Lei n" 10.1'

II - o 6 3° do art. 20 da Lei n° 10.522. de 19 de iulho c

III - as seguintes alíneas do art. 76 da Lei n° 10.833. i

com redação dada pelo art. 50. e

IV - (VETADO);

V-(VETADO);

VI - (VETADO):

VIII - o parágrafo único tio art. 5" do Decreto-Lei n° 1.569. de 8 de aoosto de 19:

IX - o inciso I do art. 15 da Lei n° 5.Q10. de 30 de maio de 1SB6

Brasília. 13 de novembro de 2014; 193" da Independência e 126" da República.

MICHEL TEMER

Amo Hugo Agostin Filho
Minam Belchior

Mauro Borges Lemos
Edison Lobão
Francisco GaelanI

Gilberto Magalhães Occhi
Luís Inácio ÜJcena Adams

Este texto não substitui o publicado no DOU de 14.11.2014 e retificada em 14.11.2014

ANEXO

"ANEXO II

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Itens Fatos Geradores Valores
em RS

3.1 Autorização e autorização esoeciai de funcionamento de empresa —

3.1.1 indústria de medicamentos 20.000

3.1.2 Indústria de insumos farmacêuticos 20.000

3.1.3

Distribuidora, importadora, exportadora, transportadora, armazenadora, embaladora e
reembaladora e demais previstas em legislação especifica de medicamentos e Insumos
farmacêuticos

15.000

3.1.4 Fracionamento de insumos farmacêuticos 15.000

3.1,5 Drogarias e farmádas 500

3.1.6 Indústria de cosméticos, produtos de higiene e perfumes ! 6.000

iitIps://vvww.planalto.gDv.br/ccivll_03/_ato2011-2014/2014/lel/]13043,hlm
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5.1.10

5.1.12

5.1.13

5.1.14

Distribuidora, importadora, exportadora, transportadora, arma2enadDra. embaladora e
reembaladora e demais previstas em legislação especifica de cosméticos, produtos de
higiene e perfumes
indústria de saneantes

Distribuidora, Importadora, exportadora, transportadora, armazenadora, embaladora e
reembaladora e demais previstas em leqisiacão especifica de saneantes
Autorização e autorização especial de funcionamento de farmácia de manipulação

/Autorização de funcionamento

Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de armazenagem e
distribuído de medicamentos, matérias-primas e insumos farmacêuticos em terminais
alíandegados de uso público

Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de armazenagem e
distribudo de substâncias e medicamentos sob controle especial em terminais
alíandegados de uso público

Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de armazenagem e
distribuído cosméticos, produtos de higiene ou perfumes e matérias-primas em
terminais alfandeaados de uso público

Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de amiazenagem e
dislribuií^o de produtos saneantes domissanttãrios e matérias-primas em terminais
alfandeqados de uso público

Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de armazenagem e
distribuído de materiais e equipamentos mèdico-hospílalares e produtos de diagnóstico
de uso In vítro (correlatos) em terminais alfandeqados de uso público

Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de armazenagem e
distribuição de alimentos em terminais alfandeqados de uso público

Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços alternativos de
abastecimento de água potável para consumo humano a bordo de aeronaves,
embarcações e veicules teneslres que operam transporte coletivo internacional de
oassaaeíros

Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de desinsetizaçâo ou
desratização em embarcações, veículos terrestres em trânsito por estações e passagens
de fronteira, aeronaves, terminais portuários e aeroportuários de cargas e viajantes,
terminais aduaneiros de uso público e estações e passagens de fronteira

Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de limpeza,
desinfec^o e descontaminaçâo de superfícies de aeronaves, veículos terrestres em
trânsito por estações e passagens de fronteira, embarcações, terminais portuários e
aeroportuários de cargas e viajantes, terminais aduaneiros de uso público e estação e
oassaqem de fronteiras

Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de limpeza e
recolhimento de resíduos resultantes do tratamento de águas servidas e dejetos em
termmals portuários e aeroportuários de cargas e viajantes, terminais aduaneiros de uso
Público e estações e passagens de fronteira

Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de esgotamento e
tratamento de efluentes sanitários de aeronaves, embarcações e veículos terrestres em
trânsito por estações e passagens de fronteira em terminais aeroportuários, portuário e
estações e passagens de fronteira
Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de segregação,
coleta, acondícionamento, armazenamento, transporte, tratamento e disposição fínal de
resíduos sólidos resultantes de aeronaves, veículos terrestres em trânsito por estações e
passagens de fronteira, embarcações, terminais portuários e aeroportuários de cargas e
viaíantes. terminais alfandeoados de uso público e estações e passagens de fronteira

Autorização de funcionamento de empresas que operam a prestação de serviços, nas
áreas portuárias, aeroportuárias e estações e passagens de fronteira, de lavanderia,
atendimento médico, hotelaria, drogarias, farmácias e ervanários, comércio de materiais
e equipamentos hospitalares, salões de barbeiros e cabeleireiros, pedicuros e institutos
de beleza e congêneres

Autorização de funcionamento de empresas prepostas para gerir, representar ou
administrar negódos, em nome de empresa de navegação, tomando as providências
necessárias eo despacho de embarcação em porto (agência de navegação)

Autorização e renovação de funcionamento de empresas por estabelecimento ou
unidade fabril para cada tipo de atividade
Por estabelecimento fabricante de uma ou mais linhas de produtos para saúde
(equipamentos, materiais e produtos para diagnóstico de uso In vitro)
Distribuidora, importadora, exportadora, transportadora, armazenadora. embaladora,
reembaladora e demais previstas em legislação específica de produtos para saúde
Por estabelecimento de comérdo vareiísta de produtos para saúde

15.000

15.000

PEOnElRAS/MA
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Eslyclc cio Maranhão FLS. i '
PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÃC Rub. ^

CONTRATO N''084/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS E

SUPRIMENTOS A FIM DE SUPRIR AS

NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE

ITINGA DO MARANHÃO/MA, PELO SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME AS
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO/MA E A
EMPRESA PARMAGASES COMERCIO DE

GASES E SERVIÇOS LTDA. NA FORMA
ABAIXO.

Aos 28 (vinte e oitD)días do mês de Fevereiro do ano de 2020, de um lado, o
município de ITINGA DO MARANHÃO. CNPJ n° 01.614.537/0001-04, localizada na
Avenida Industrial n° 300, Coqueirale FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n°
13.8S3.418/0001-74, localizado a Av. José Sarney s/n", Centro, Itinga do Maranhão/MA,
através daSecretária Municipal de Saúde ADRIANA DA SILVA GOMES, brasileira,
portadorada cédula de Identidade de n"^- 018945752001-0 SESP/MA e do CPFn®

007,557,063-74, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e. do outro

lado, a empresa PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n«

32.754.143/0001-85. estabelecida na Avenida Santa Luzia, n' 191, Vila Sào Francisco,

CEP: 65.930-000, Açailândia/MA, neste ato, representada pelo Sr. ERACILDO

BARBOZA DE SOUSA, brasileiro, casado, administrador.portador da cédula de

identidade de n" 2968335 SSP/PA e do CPF n® 616.317.442-91, residente à Rua 25 de

Dezembro n" 22, Vila São Francisco. CEP: 65 930-000, Açailàndía/MA, doravante

denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no

Processo n® 10.007/2018 -PP 04/2Q20e proposta apresentada, que passam a integrar
este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não

conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n®

8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

Constitui objeto deste Contratação de empresa para fornecimento de gases medicinais e

suprimentos a fim de suprir as necessidades do Hospital Municipal de Itinga do
Maranhão/MA. pelo sistema de registro de preços, conforme as especificações e

quantitativos descritos no Termo de Referência com motivação no Processo
Administrativo n°10.007/2020, e em conformidade com o Pregão Presencial n® 04/2020-

CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para
todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciado no
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e
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suas alterações, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

DESCRIMINAÇÃO

Oxigênio Medicinal cilindro de 10M*

Oxigênio Medicinal cilindro de 7M^

Oxigênio Medicinal cilindro de 1M'

Cilindro para Oxigênio medicinal
capacidade de 40 litros ou 7M*
Regulador de Pressão para cilindro
de Oxigênio Medicinai com
fluxômeiro

UNIDADE ' Qntd
1 VALOR

UNITÁRIO
R$ 16,00
R$28.00
R$ 100,00

R$1.850,00

VALOR TOTAL

R$ 5.120,00"
R$ 4.928,00

R$ 8.000,00

R$ 14.800,00

R$550,00 I R$4.400.00

Sub-Total: R$ 37.248,00"

CLAUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Nofornecimento do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar
todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos

encargos que lhe são confiados, obhgando-se ainda, além das obrigações descritas nas

especificações técnicas no Anexo I no Termo de Referência, a:

l - Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,

embalagens, mão de obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

H - Respeitar o prazo estipulado para a entrega dos produtos.

III - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totafou em parte, os

produtos objeto contratado em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes
na prestação.
IV -Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE

ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver

sujeita.

V - Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

VI -Os produtos e as instalações físicas do CONTRATADO (A), deverá observar todas
as exigências dos Órgãos Públicos competentes
VII -Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência
do Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas

referidas condições.

VIII -Responsabilizar-se pelos produtos, objeto do Termo de Referência, respondendo
civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua,

de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a.
direta ou indiretamente, causar ou provocar á CONTRATANTE e a terceiros.

IX -.Atender as demais condições descritas no Termo de Referência,
CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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I - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas
fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação.
II-O acompanhamento e a fiscalização dos Contratos firmados com os CONTRATADOS
serão feitos pela servídoraALDELiCE FEtTOSA NUNES SILVA - Diretora do Hospital
Municipal, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n' 8,666/93. pela
CONTRATANTE.
III-Os FISCAIS DE CONTRATO serão responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização e pelo atesto dos produtos contratados.
ÍV-Os CONTRATANTES se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário,
verificar, por meio de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de
Referência estão sendo cumpridas pelo CONTRATADO.
V-Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato.
VI-Promover o acompanhamento e a fiscalização do fomecimenlo dos produtos, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
Vil - Comunicar prontamente â CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato,
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência.

Vlll-Notíficar previamente áCONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
O futuro Contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará até 31/12/2020.
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termo aditivo.
Conforme disposições do art, 57da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores, com
redação dada pela Lei n" 9.648/98. Havendo necessidade o Contrato poderá sofrer
acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme previsto no artigo 65, §r. da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor do presente Contrato è de RS37.248,00 (Trinta e sete mil, e duzentos e
quarenta e oito reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento à CONTRATADA seré efetuada pela Sscretaría
Municipal de Administração e Finanças ou por outra setor especifico da Prefeitura Municipal de
Ilinga do Maranhâo/MA.mediante a apresentação de note fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à RECEITA FEDERAL DO
BRASIL/PREVIDÊNCIA. TRABALHISTAS. FGTS. ESTADO (Divida Ativa & Tributos) e Município
e será feito na modalidade de transferência online

/ - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A
PRESTAÇÃO DOS PRODUTOS, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
II -Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras.

Av. Industrial n" 300 - Coqueiral - CEP: 65939-000 - Itinga do Maranhão - MA
» Ml M« ^ ■



PEDREIRAS/MA

^ZatciOC* JO fvhlTc^riMt^v^
PRCrElTURA MUNICIPAL 00 {TINGA DO MARANHÃO

ili -A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentaçâo
e protocolizaçâo junto ao FISCAL DO CONTRATO do documento fiscal com as devidas

correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de produtos pela
CONTRATADA.

IV - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou atualização monetária.

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

-Fundo Municipal de Saúde: RS 37.248,00
DOTAÇAO orçamentária I DESCRIÇÃO OAAÇÍÕ'DESCRIÇÃO DAAÇAO

10.30:^.0210.2067-0000

10.122.0052.2165 0000

ELEMENTO
DA DESPESA

ATENDIMENTO AMBULATÓRIO, 3,3.90.30.36

EMERGENCIAL £ HOSPITALAR.

MATERIAL DE CONSUMO, MATERIAIS

HOSPITALAR

'manutenção DO FUNDO MUNICIPAL 3.3.90,30.36
DE SAÚDE, MATERIAL DE CONSUMO.
MATERIAIS hospitalar, VÍDEO E

FOTO

FONTE DO RECURSO

1.214.0000

1.211.0000

CLAUSULA SÉTIMA — PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial desteinstrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade

da falta cometida:

I - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve. a juízo da fiscalização, no

caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste
Contrato, ou ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave:

íf - Multas:

a)0,03% (três centésimos por cenfo^ por dia sobre c valor dosprodutos entregues com

atraso,decorridos 30 (trinta) dias de atraso oCONTRATANTE poderá decidir pela
continuidadeda multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.
b)0,0ê% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas.

c)5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório.

d)20% (vinte por cento) sobre o valor do Contraio, nas hipóteses de recusa na
assinatura do Contrato, rescisão contratual por inexecução do Contrato -

4
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caracíerizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais -
. entrega Inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo
liniite de 30 (trinta) dias, estabelecido na alínea "a", ou os produtos forem prestados

fora das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da

CONTRATADA.

lil - Suspensão temporáríaúe participar em licitação e Impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos.

IV -Declaração de inidoneldadepara licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que aCONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA OITAVA -DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE,
ou terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de

seus propostos, Independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita.

CLAÚSULA NONA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
I-Aentrega dos produtos será em no máximo 10 (dez) dias corridosapós c recebimento

da "Ordem de Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante.

II-A entrega dos produtos serão feitas de forma parceladas, nas quantidades e local

estabelecidos na "Ordem de Fornecimento".

III-Sendo os produtos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão

considerados não entregues.

IV -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo

com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Editai e do Contrato.

V - Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as

especificações técnicas ou problema de qualidade, a empresa CONTRATADA deverá

repô-lo devidamente corrigido em até 5 (cinco) dias, após a notificação do
CONTRATANTE durante a vigência do Contrato, a partir dai sujeitando-se ás

penalidades cabíveis.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
1- A fiscalização e acompanhamento do fornecimento dos produtos, na forma integral,
será feita pela servidora ALDELICE FEiTOSA NUNES SILVA - Diretora do Hospital
Municipal, OU OUTROS REPRESENTANTES, especialmente designados, que

anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n° 8.666,
de 21.06.93.
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II - As decisões e providências que uftrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes à Administração.
Ili - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes

de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
IV - A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do Contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA-CRITÉRIO DE REAJUSTE
I-Os preços dos produtos objeto deste Contrato, desde que observado q interregno
mínimo de um ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou. nos
reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos efeitos financeiros do último

reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do índice Geral de
Preços do Mercado - IGPM. mantido pela Fundação Getúíio Vargas - FGV. acumulado

em 12 (doze) meses, com base na seguinte fórmula:

R = fl-lor P

Io

Onde;

a) Para o primeiro reajuste;

R = reajuste procurado;

I ~ índice relativo ao mês do reajuste;

Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;
P = Preço atual dos produtos/objetos;

b) Para os reajustes subsequentes:

R = reajuste procurado;

1 = índice relativo ao mês do novo reajuste;

10 = índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;

P = preço dos produtos atualizado até o último reajuste atualizado,
II- Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
III - Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o

Contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
1 - A inexecuçãü totcl ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma da;
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei 8.666/93 de 21/06/93.
11 - Constitui motivo para rescisão do Contrato:

a) o não-cumprimento de Cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) o cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações e lentidão do sei
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão doi
produtos ou fornecimento nos prazos estipulados;

6  '
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c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
d) o desatendimento das determinações regulares da áutoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
e) o cometimentc reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei n" 8.666, de 21 de Junho de 1993;
f) a decretação da falência ou instauração da insolêncía civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do Contrato;

í) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o
CONTRATANTE e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
j) a supressão, por parte da Administração, dos sen/iços, acarretando modificações do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei

n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;

k) 3 suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo

prazo. Independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,

assegurado ao CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja nonnalizada a situação;

I) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao

CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações

até que seja normalizada a situação;

m) a não-iíberaçâo, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de
serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
nos projetos;

n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulamente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

o) o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuízo das sanções penais
cabíveis;

p) 3 subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a
fusão, cisão ou Incorporação, que Implique vioiaçao aa Lei de Licitações ou prejudique a

regular execução do Contrato;

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA- SUBCONTRATAÇAO

I -Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do Contrato.
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CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO EQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO
I - Os valores definidos para os produtos prestados poderão ser revistos, visando à
manutenção do equiiíbno econômico-flnanceiro do Contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém ae conseqüências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLDO
O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação
definitiva dos produtos, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DOSCASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de 2002 e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de

1S90 - Código de Defesa do Consumídor-e normas e princípios gerais dos Contratos.

CLAUSULA SÉTIMA-DO RECEBIMENTO E DA ATESTAÇÃO
I.A entrega dos produtos/serviços será acompanhada e fiscalizada por representante da
Administração do órgão, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.
II.Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993. o objeto desta licitação será

recebido;

a)provisorÍamente, no ato da entrega dos produtos, para posterior verificação da

conformidade dos produtos com as especificações do objeto licitado;

b)definítivamente, em até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequentemente
aceitação.

lü.O Fornecedor Beneficiário deve realizar a substituição dos produtos que não
atenderam as especificações do objeto contratado no prazo de C5(cinco) dias corridos, a

contar do recebimento da solicitação.

IV. A atestação de conformidade da realização dos produtos caberá a servidor
designado pelo Órgão para esse fim.
V. O servidor designado pelo órgão irá elaborar relatório para fins de liberação do
pagamento das Notas/Faturas e contagem do inicio do prazo de garantia.

CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Itlnga do Maranhâo/MA com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litigios
oriundos da execução deste Contrato. ,
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E. para firmeza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que. depois de lido e achado conforme,
é assinado pela CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo nomeada.

ttinga do Maranhâo/MA. 28 de Fevereiro de 2020.

Testemunha 1

CONTRÂT^
Secretária Municipal

RG n9

CPf nS

Testemunha 2

CONTRATADO

Representante Legal

R6 n s

CPF n?

PARMAGASES PARMAGASÍSCWERCtOKGASBE
r\C SEHVICOSlTDA:3lJS*t430«taJ

L.UlVlbKL.lL» Ufc DN;c.6ft.o.icp-ei«n.ou.AuiotWj«!»
ConJfcodofa RdU Brasileira v2. ors^AC

GASES E SERVIÇOS S0iun,o>i.ACsoLüriMumpH,
inR3S6:240«000190. ou-CsHiritads Ri

LTDA:3275414300
ni QC LTDAjjJSaiaJOOOias0185
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CONTRATO N° 107/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS

E SUPRIMENTOS A FIM DE SUPRIR AS

NECESSIDADES DO HOSPITAL

MUNICIPAL DE ITINGA DO

MARANHÃO/MA. PELO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME AS
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITINGA DO
MARANHÃO/MA E A EMPRESA
PARMAGASES COMERCIO DE GASES E

SERVIÇOS LTDA, NA FORMA ABAIXO.

Aos 04 (quatro) dias do mês de Maio do ano de 2020, de um lado, o MUNICÍPIO DE ITINGA
DO MARANHÃO, CNPJ n" 01.614.537/0001-04, localizada na Avenida Industrial n® 300,
Coqueiral e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ n® 13.863.418/0001-74, localizado a
Av. José Sarney s/n®, Centro, Itinga do Maranhão/MA, através da Secretária Municipal de

Saúde ADRIANA DA SILVA GOMES, brasileira, portadora da cédula de identidade de n®
018945752001-0 SESP/MA e do CPF n® 007.557.063-74, doravante denominada

simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa PARMAGASES
COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n® 32.754.143/0001-85. estabelecida
na Avenida Santa Luzia, n" 191, Vila São Francisco, CEP: 65.930-000, Açaiiândia/MA,
neste ato, representada pelo Sr. ERACILDO BARBOZA DE SOUSA, brasileiro, casado,

administrador, portador da cédula de identidade de n° 2968335 SSP/PA e do CPF n®
616.317.442-91, residente à Rua 25 de Dezembro n" 22. Vila São Francisco, CEP: 65.930-

000, Açailândia/MA, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em

vista o que consta no Processo n® 10.007/2018- PP 04/2020 e proposta apresentada, que

passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que
com este não confiitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido
pela Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
Constitui objeto deste Contratação de empresa para fornecimento de gases medicinais e
suprimentos a fim de suprir as necessidades do Hospital Municipal de Itinga do
Maranhão/MA, pelo sistema de registro de preços, conforme as especificações e

quantitativos descritos no Termo de Referência com motivação no Processo Administrativo
n° 10.007/2020, e em conformidade com o Pregão Presencial n® 04/2020-CPL e seus

anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e
efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciado no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, da Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
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DESCRIMINAÇÃO

Oxigênio Medicinal ciiíndro de 10M^ '

Oxigênio Medicinal cilindro de 7M'

Oxigênio Medicinal ciiíndro de 1M^

Cilindro para Oxigênio medicinal
capacidade de 40 litros ou 7M'
Regulador de Pressão para cilindro de
Oxigênio Medicinai com fluxómetro

UNIDADE I QNTD VALOR

UNITÁRIO

R$ 16,00
R$ 28,00
R$ 100,00

R$ 1.850,00

R$ 550,00

Sub-Total:

; Proctw

ÍFl.S._
■Rub.

VALOR TOTAL

R$ 1.280.00"~
R$ 1.232.00
R$ 2.000,00

R$ 3.700,00

R$ 1.100,00

R$ 9.312,00"

CLAUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
No fornecimento do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo
0 empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que
lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações
técnicas no Anexo 1 no Termo de Referência, a:

1 - Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão de obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
II - Respeitar o prazo estipulado para a entrega dos produtos.
III - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
produtos objeto contratado em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes na
prestação.
IV-Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou
a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
V - Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
VI - Os produtos e as instalações físicas do CONTRATADO (A), deverá observar todas as
exigências dos Órgãos Públicos competentes.
VII - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do
Contrato, informando á CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas
condições.
VIII - Responsabilizar-se pelos produtos, objeto do Termo de Referência, respondendo civil
e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que. por dolo ou culpa sua, de seus
empregados, prepostos. ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou
indiretamente, causar ou provocar á CONTRATANTE e a terceiros.
IX - Atender as demais condições descritas no Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas
fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação.
II - O acompanhamento e a fiscalização dos Contratos firmados com os CONTRATADOS
serão feitos pela servidora ALDELICE FEITOSA NUNES SILVA - Diretora do Hospital
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Municipal, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n" 8.666/93, pela
CONTRATANTE.

III - Os FISCAIS DE CONTRATO serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização

0 pelo atesto dos produtos contratados.

IV - Os CONTRATANTES se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário,

verificar, por meio de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de

Referência estão sendo cumpridas pelo CONTRATADO.

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e

Contrato.

VI - Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, sob o

aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
VII - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do

Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

VIII - Notificar previamente ã CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
O futuro Contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará até 31/12/2020, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termo aditivo. Conforme
disposições do art. 57da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada
pela Lei n° 9.648/98. Havendo necessidade o Contrato poderá sofrer acréscimos e
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
conforme previsto no artigo 65. §1". da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
0 valor do presente Contrato é de R$ 9.312,00 (Nove mil, e trezentos e doze reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO-O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria
Municipal de Finanças ou por outro setor especifico da Prefeitura Municipal de Itinga do
Maranhào/MA, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor

competente, bem como as certidões de regularidade junto à RECEITA FEDERAL DO
BRASIL/PREVIDÊNCIA, TRABALHISTAS, FGTS, ESTADO (Divida Ativa e Tributos) e
Município e será feito na modalidade de transferência online.

1 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A
PRESTAÇÃO DOS PRODUTOS, não devendo estar vinculado a liquidação total do
empenho.

II - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

III - A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolizaçâo junto ao FISCAL DO CONTRATO do documento fiscal com as devidas
correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional á CONTRATANTE,
nem deverá haver prejuízo da prestação de produtos pela CONTRATADA.
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IV - Nenhum pagamento será efetuado ,à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que Isso gere direito a reajustamento de preços
ou atualização monetária.

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes da contratação correrão a conta dos seguintes recursos;

D0TAÇA0 ORÇAMENTARIA DESCRIÇÃO DAAÇAODESCRIÇÃO DAAÇAO

10.302.0210.2067-OOGO

10.122.0052.2165-0000

ELEMENTO FONTE DO RECURSO
DA DESPESA

ATENDIMENTO AMBULATÓRIO, 3.3,90.30.35 1.214.0000

EMERGENCIAL E HOSPITALAR.

MATERIAL DE CONSUMO, MATERIAIS

HOSPITALAR
MANUTENÇÃÕ"D0 FUNDO MUNICIPAL 3.3.90.30.36 1.211.00)0
DE SAÚDE, MATERIAL DE CONSUMO.

MATERIAIS HOSPITALAR, VIOEO E

FOTO

CLÁUSULA SÉTIMA — PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da
falta cometida:

I - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalização, no caso

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato, ou
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - Multas:

a) 0,03% (três centésimos porcento) por dia sobre o valor dos produtos entregues com
atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura
do Contrato, rescisão contratual por inexecução do Contrato - caracterizando-se quando
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inferior a 50%
(cinqüenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias,
estabelecido na alínea "a", ou os produtos forem prestados fora das especificações

constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA.

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos.

IV - Declaração de inidoheidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
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a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou

terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver

sujeita.

CLAÚSULA NONA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
I - A entrega dos produtos será em no máximo 10 (dez) dias corridos após o recebimento

da "Ordem de Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante.

II - A entrega dos produtos serão feitas de forma parceladas, nas quantidades e local
estabelecidos na "Ordem de Fornecimento".

III - Sendo os produtos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão
considerados não entregues.
IV - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo

com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato,
V - Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações

técnicas ou problema de qualidade, a empresa CONTRATADA deverá repô-lo devidamente

corrigido em até 5 (cinco) dias, após a notificação do CONTRATANTE durante a vigência

do Contrato, a partir dai sujeitando-se ás penalidades cabíveis.

CLAIJSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - A fiscalização e acompanhamento do fornecimento dos produtos, na forma integral, será

feita pela servidora ALDELICE FEITOSA NUNES SILVA - Diretora do Hospital
Municipal, OU OUTROS REPRESENTANTES, especialmente designados, que anotarão

em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n" 8.666, de

21.06.93.

II - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão

de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes á Administração.
III - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

IV - A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do Contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA-CRITÉRIO DE REAJUSTE
I - Os preços dos produtos objeto deste Contrato, desde que observado o interregno

mínimo de um ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes
subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste

Av. Industrial n" 300 • Coqueiral - CEP: 65939-000 - Itinga do Maranhão - MA
www.itinga.nia.gov.br



Esíado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANH,

■REIRAS/MA

Proc.

FLS.
Rub.

/2Q2 ^
■5

ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Geral de Preços do
Mercado - IGPM. mantido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, acumulado em 12 (doze)
meses, com base na seguinte fórmula:
R = n-lo)*P

Io
Onde:

a) Para o primeiro reajuste:
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do reajuste;
Io = Índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta:
P = Preço atual dos produtos/objetos;
b) Para os reajustes subsequentes;
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do novo reajuste;
10 = índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado:
P = preço dos produtos atualizado até o último reajuste atualizado;
II - Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
líl - Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
I - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n" 8.666/93, de 21/06/93.
11 - Constitui motivo para rescisão do Contrato:
a) o nào-cumprimento de Cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) o cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especifícações e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
produtos ou fornecimento nos prazos estipulados:
c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores:
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei n" 8.666, de 21 de Junho de 1993:
f) a decretação da falência ou instauração da insolência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do Contrato;
1) razões de interesse público, de alta relevância e ampto conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o
CONTRATANTE e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato:
j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666,
de 21 de Junho de 1993:
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k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
ao CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
I) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração

decorrentes dos serviços ou parcelas destes Já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao
CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até

que seja normalizada a situação:

m) a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de
serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
nos projetos;

n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulamente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;
o) o descumprimento do disposto no inciso V do art, 27, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis;

p) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular
execução do Contrato;

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA- SUBCONTRATAÇÃO
I - Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do Contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO EQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

I - Os valores definidos para os produtos prestados poderão ser revistos, visando à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsivels, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLDO

I - O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação
definitiva dos produtos, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS

I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990
- Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos Contratos.
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CLAUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA ATESTAÇÃO
I _ A entrega dos produtos/serviços será acompanhada e fiscalizada por representante da

Administração do Órgão, designado para esse fim. permitida a assistência de terceiros.
II _ Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei n° 8.666/1993, o objeto desta licitação será

recebido:

a) provisoriamente, no ato da entrega dos produtos, para posterior verificação da
conformidade dos produtos com as especificações do objeto licitado:

b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após
a verifícação da qualidade e quantidade dos produtos e consequentemente aceitação.
líl - O Fornecedor Beneficiário deve realizar a substituição dos produtos que não atenderam

as especificações do objeto contratado no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar do
recebimento da solicitação.
IV - A atestação de conformidade da realização dos produtos caberá a servidor designado

pelo Órgão para esse fim.
V - O servidor designado pelo órgão irá elaborar relatório para fins de liberação do
pagamento das Notas/Faturas e contagem do início do prazo de garantia.

CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Itinga do Maranhão/MA com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor. que. depois de lido e achado
conforme, é assinado pela CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Itinga do Maranhão/MA. 04 de Maio de 2020.

Testemunha 1

CONTRATANTE

Secretária Municipal

R6 ns

CPF n9

DE GASES E SERVIÇOS

LTDA:327541430(}0)85 ■

CONTRATADO

Representante Legal

Testemunha 2

RG n9

CPFn®
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CONTRATO N° 136/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS

E SUPRIMENTOS A FIM DE SUPRIR AS

NECESSIDADES HOSPITAL MUNICIPAL

DE ITINGA DO MARANHÃO/MA, PELO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,

CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES
DESCRITAS NO TERMO DE

JUSTIFICATIVA, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITINGA DO

MARANHÃO E A EMPRESA

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E

SERVIÇOS LTDA, NA FORMA ABAIXO.

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Maio do ano de 2020, de um lado. o MUNICÍPIO DE
ITINGA DO MARANHÃO, CNPJ n° 01.614.537/0001-04. localizada na Avenida industrial

n" 300, Coqueiral e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n" 13.863.418/0001-74,
localizado a Av. José Sarney s/n°. Centro, Itinga do Maranhão/MA. através da Secretária
Municipal de Saúde ADRIANA DA SILVA GOMES, brasileira, portadora da cédula de

identidade de n" 018945752001-0 SESP/MA e do CPF n° 007.557.063-74, doravante

denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado. a empresa

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA. CNPJ n" 32.754.143/0001-

85, estabelecida na Avenida Santa Luzia. n° 191, Vila São Francisco, CEP: 65.930-000,

Açailândia/MA, neste ato, representada pelo Sr. ERACILDO BARB02A DE SOUSA,

brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade de n° 2968335 SSP/PA

e do CPF n° 616.317.442-91, residente à Rua 25 de Dezembro n° 22. Vila São Francisco.

CEP: 65.930-000, Açailândia/MA, doravante denominada simplesmente de
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n® 10.015/2020 e proposta

apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição

na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente
Contrato, regido pela Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993. mediante as Cláusulas e
condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

Constitui objeto deste Contratação de empresa para fornecimento de gases medicinais e

suprimentos a fim de suprir as necessidades Hospital Municipal de Itinga do Maranhâo/MA.
conforme as especificações descritas no Termo de Justificativa, com motivação

no Processo Administrativo n° 10.015/2020, e em conformidade com o Processo n° 13/2020

e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os
fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciado em dispensa de licitação

Av. Industrial 300 - Coqueiral - CEP: 65939-000 • Itinga do Maranhão - MA
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realizada na forma da Lei n" 8.666, de 21.de junho de 1993 e suas alterações, Lei n°

13.9799/20, MP 926/20 e Decreto Municipal n' 31/2020.

PREÇO VALOR

Mensal Semestral CONTRATADO TOTALTEM

Oxigênio medicinal pureza

99,8% CILINDRO capacidade

10M^ (Média de consumo

MENSAL 100 cilindros).

Oxigênio medicinal pureza

99,8% cilindro capacidade

07M' (Média de consumo

mensal 80 cilindros). 560M^

Oxigênio medicinal pureza

99,8% cilindro tipo G

capacidade 1M' (Média de

consumo mensal 70 70M'
cilindros)

Cilindro de oxigênio 10M^

regulador para oxigênio

MEDICINAL COM FLUXOMETRO

UMIDIFICADOR COM MÁSCARAS

PARA OXIGÊNIO

94.080,
3360M

420M'

18.500,

120,00

VALOR
R$

330.480,00

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
No fornecimento do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo

0 empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que
lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações

técnicas no Anexo I no Termo de Justificativa, a;

1 - Pagar todas as despesas, tais com taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão de

obra, garantia e todas as outras despesas decorrentes da contratação.

II - Entregar os produtos no prazo de 6 (seis) horas contados da Ordem de Fornecimento.

Av. Industrial n° 300 - Coqueiral - CEP: 65939-000 - Itinga do Maranhão - MA
www.ltinga.ma.gov.br
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III - Reparar, corrígir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, os

produtos objeto contratado em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes na

prestação;
IV - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE
ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus

prepostos, independentemente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver

sujeita;
V - Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

VI - Os produtos e as instalações físicas do CONTRATADO (A), deverá observar todas as

exigências dos órgãos Públicos competentes.
Vil - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do

Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas
condições;

VIM - Responsabilizar-se pelos produtos, objeto do Termo de Justificativa, respondendo

civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua. de

seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou
indiretamente, causar ou provocar á CONTRATANTE e a terceiros;
IX - Os produtos/equipamentos deveram ter garantia de 12 (doze) meses a partir da

entrega.

X - Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações

técnicas ou problema de qualidade, a empresa CONTRATADA deverá repô-lo devidamente

corrigido em até 4 (quatro) horas, após notificação do CONTRATANTE durante a vigência
do Contrato, a partir daí sujeitando-se ás penalidades cabíveis.

XI - Para a manutenção corretiva, a empresa deverá se comprometer a atender os
chamados técnicos de todas as unidades de saúde no prazo máximo de 4 (quatro) horas,
incluindo sábados, domingos e feriados (especificamente nas Unidades Mospitaiares),

quanto á avaria do equipamento e acessórios.
XII - No caso de substituição de equipamento e/ou produto, esta deverá ocorrer no prazo

máximo de 4 (quatro) horas e o equipamento deverá ser substituído por outro, para cobrir
provisoriamente a demanda do serviço, até que o aparelho originai seja colocado
novamente em funcionamento.

XIII - Atender as demais condições descritas no Termo de Justificativa.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas
fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação.

II - O acompanhamento e a fiscalização dos Contratos firmados com os CONTRATADOS
serão feitos por ALDELICE FEITOSA NUNES SILVA - Diretora do Hospital Municipal,
em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, pela CONTRATANTE.

III - Os FISCAIS DO CONTRATO serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização
e pelo atesto dos produtos contratados.

Av. Industrial n' 300 - Coqueiral - CEP: 65939-000 - Itinga do Maranhão - MA
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IV - Os CONTRATANTES se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário,

verificar, por meio de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de
Justificativa estão sendo cumpridas peio CONTRATADO.

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e
Contrato:

VI - Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, sob o
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
Vil - Comunicar prontamente á CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do
Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas no Termo de Justificativa;
VIII - Notificar previamente á CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
I - O prazo de vigência é de 6 (seis) meses, nos termos do art. Art. 4®-H, da Lei n®
13.979/20, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termo
aditivo. Havendo necessidade o Contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até

25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do Contrato, conforme previsto
no artigo 65. §1®, da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
0 valor do presente Contrato é de R$ 330.480,00 (Trezentos e trinta mil, e quatrocentos
e oitenta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria
Municipal de Finanças ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de Itinga do

Maranhão, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, bem como as certidões de regularidade junto à RECEITA FEDERAL DO
BRASIL/PREVIDÊNCIA, TRABALHISTAS, FGTS, ESTADO (Divida Ativa e Tributos) e

Município e será feito na modalidade de transferência online.

1 — O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A
ENTREGA DOS PRODUTOS, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

M - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

III - A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao FISCAL DO CONTRATO do documento fiscal com as devidas
correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicionai à CONTRATANTE,
nem deverá haver prejuízo da prestação de produtos pela CONTRATADA.
IV - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços
ou atualização monetária.

Av. Industrial n® 300 - Coqueiral - CEP: 65939-000 - Itinga do Maranhão - MA
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CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

FICHA I DOTAÇAO DESCRIÇÃO DAAÇAO ELEMENTO
ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

629 10.302.0210.2067.0000 Atendimento Ambulataríal, Emergência! e Hospitalar - Material 3.3.90.30.36
de Consumo, Material Hospitalar

562 10.122.0052.2165.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - Material de 3.3.90.30.36
Consumo - Material Hospitalar

CLÁUSULA SÉTIMA — PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da

falta cometida:

I - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou.

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - Muitas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos entregues com

atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da multa ou pela rescisão, ém razão da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido

pelas demais alíneas.
c)5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, pela não manutenção

das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

d) 20 % (vinte porcento^ sobre o valor do Contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura
do Contrato, rescisão contratual por inexecução do Contrato - caracterizando-se quando
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais entrega inferior a 50%
(cinqüenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias.
estabelecido na alínea "a", ou os produtos forem prestados fora das especificações

constantes do Termo de Justificativa e da proposta da CONTRATADA.

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus
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prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita.

CLÁUSULA NONA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
I - A entrega dos produtos será em no máximo 6 (seis) horas após o recebimento da
"Ordem de Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante.

II - A entrega dos produtos serão feitas de forma parceladas, nas quantidades e local
estabelecidos na "Ordem de Fornecimento".

III - Sendo os produtos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão

considerados não entregues.

IV - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo

com as especificações e condições deste Termo de Justificativa e do Contrato.
V - Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações

técnicas ou problema de qualidade, a empresa CONTRATADA deverá repô-io devidamente
corrigido em até 4 (quatro) horas, após notificação do CONTRATANTE durante a vigência

do Contrato, a partir dai sujeitando-se ás penalidades cabiveis.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
l-Afiscaiizaçâo e acompanhamento do fornecimento dos produtos, na forma integral, será

feita pelo servidor por ALDELtCE FEITOSA NUNES SILVA - Diretora do Hospital
Municipal ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n" 8.666, de 21.06.93.

II - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes à Administração.

III - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
IV - A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalização do Contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLAtJSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - Os preços dos produtos objeto deste Contrato, desde que observado o interregno
mínimo de um ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou. nos reajustes
subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste
ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do índice Geral de Preços do
Mercado - IGPM, mantido pela Fundação Getúiio Vargas - FGV, acumulado em 12 (doze)
meses, com base na seguinte fórmula:

R = fl - io) * P

Io

Onde:

a) Para o primeiro reajuste:
R = reajuste procurado:
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I = índice relativo ao més do reajuste;

Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;

P = Preço atual dos produtos/objetos,

b) Para os reajustes subsequentes:
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do novo reajuste;

Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;
P = preço dos produtos/produtos atualizado até o último reajuste atualizado.

II - Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

III - Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato

sem pleiteá-lo. ocorrerá a preclusão do direito.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO DO CONTRATO

I - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das

ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n® 8.666/93, de 21/06/93.
11. Constitui motivo para rescisão do Contrato:

a) o não-cumprimento de Cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) o cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos

produtos ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação á Administração;

e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

f) o cometímento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo

primeiro do artigo 67 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993;

g) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;

h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;

i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do Contrato;

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o
CONTRATANTE e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;

k) a supressão, por parte da Administração, dos produtos, acarretando modificações do

valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei
n® 8.666, de 21 de junho de 1993;
I) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,

assegurado ao CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos produtos ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso
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de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra assegurado ao
CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até
que seja normalizada a situação;

n) a não-liberaçâo. por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de
serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
nos projetos;

o) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato.

p) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabiveis.

q) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular
execução do Contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
I - Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do Contrato.

CLALISULA DÉCIMA QUARTA - DO EQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO
I - Os valores definidos para os produtos prestados poderão ser revistos, visando á

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

CLAIJSÜLA DÉCÍMA QUINTA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

I - O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação
definitiva dos produtos, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo

setor competente.

CLAIJSÜLA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

í - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n" 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA ATESTAÇÃO
I _ A entrega dos produtos/serviços será acompanhada e fiscalizada por representante da

Administração do Órgão, designado para esse fim. permitida a assistência de terceiros.
II - Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei n° 8.666/1993. o objeto desta licitação será
recebido:

a) provisoriamente, no ato da entrega dos produtos, para posterior verificação da
conformidade dos produtos com ás especificações do objeto licitado;

Av. Industrial n° 300 - Coqueiral - CEP: 65939-000 - Itinga do Maranhão - MA
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b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após
a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e conseqüente aceitação.
Ili - O Fornecedor Beneficiário deve realizar a substituição dos produtos que não

atenderem as especificações do objeto contratado no prazo de 4 (quatro) horas, a contar
do recebimento da solicitação.
IV - A atestação de conformidade da realização dos produtos caberá a servidor designado
pelo Órgão para esse fim.
V - O servidor designado pelo Órgão irá elaborar relatório para fins de liberação do
pagamento das Notas/Faturas e contagem do início do prazo de garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica Eleito o foro da Cidade de Itinga do Maranhão/MA com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme,

é assinado pela CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Itinga do Maranhão/MA, 28 de Maio de 2020.

Testemunha 1

CONTRATANTE

Secretária Municipal

PARMAGASES COMERCIO

DE GASES E SERVIÇOS

LTDA:32 754143000185

RG n»

CPF ns

Testemunha 2

CONTRATADO

Representante Legal
RG nS

CPFnS
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CONTRATO N" 20221310

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-AÇU. através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
TOMÉ-AÇU. neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na AVENIDA TRÊS PODERES. 738, inscrito no
CNPJ (MF) sob o n° 05.196.530/0001-70. representado pclo(a) Sr.(a) ALZIRA LÍNO SOARES OLIVEIRA.
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portador do CPF 672.094.322-72. residente na Rua Sapucaia, e de
outro lado a fírnia PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA..inscrita no CNPJ (MF) sob o n"
CNPJ 32,754.143/0001-85. estabelecida à VILA SAO FRANCISCO, 191, VILA SAO FRANCI. Açailãtidia-MA,
CEP 65930-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)
ERACILDO BARBOSA DE .SOUSA, residente na RUA 25 DE DEZEMBRO. 22. VILA SÃO FRANCI.

Açailãndia-MA. CEP 65930-000, portador do(a) CPF 616.317.442-91. tem entre si justo e avençado, e celebram o
presente Instrumento, do qual são parles integrantes o Edital do Pregão n" 9/202!-21 12001 e a proposta apresentada
pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n®
10.520/02 e da Lei n® 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Este contrato administrativo tem por objeto a contratação para fornecimento parcelado de CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE CILINDROS E RECARGAS DE GASES

MEDICINAIS. VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS HOSPITAIS E UNIDADES DE PRONTO
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE TOMÉ-AÇU / P.A. Em quantidade compreendida entre aquelas informadas
no Anexo I. do presente Edital, quando deles o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-AÇU tiver
necessidades de adquirir em quantidades suficientes para atender as demandas necessárias, conforme detalhado no
Anexo 1 - Termo de Referência, do Edital PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n® 9/2021-2112001.
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CLAUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

2.1. Compete à CONTRATANTE:

a) emitir ordem escrita, em documento próprio e assinada pela CONTRATANTE ou a quem tiver poderes.
para fornecimento de PRODUTOS/SERVIÇOS, pertinente ao objeto contratado:

b) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados:

c) rejeitar, no lodo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com este contrato administrativo:

d) informar à CONTRATADA sobre as quantidades a serem fornecidas, bem como a alteração ou
inexistência da demanda através de cronogmma:

e) receber os PRODUTOS/SERVIÇOS no local pré-detenninado através de cronograma.

O preslar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA durante o
prazo de vigência deste contrato administrativo:

g) publicar, em extrato, no Diário Oficial da União e no Quadro de Avisos, o presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

3.1. Compele à CONTRATADA:

a) Cumprir o que determina o edital PREGÀÜ ELETRÔNICO n° 9/2021-2112001 e seus respectivos anexos:

b) Fornecer e entregar os PRODUTOS/SERVIÇOS, na sede do Município de Tomé-Açu/PA, de acordo com
o cronograma estabelecido pelo(a) FUNDO MUNICIPAi. DE SAÚDE DE TOMÉAÇU:

c) realizar o fomeeimenio somente mediante ordem escrita, em documento próprio, emitido pela
CONTRATANTE:

AV. TRÉ.S FODERES, N* 738. CENTRO.
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d) manter arquivado, pelo prazo conlratual, todas as ordens de romecimenio emitidas pela CONTRATANTE
para este fim:

e) emitir, em seu nome, a Nota Fiscal/Fatura de cobrança do fornecimento efetivamente realizado juntamente
com o Recibo;

O manter, durante a vigência deste contrato administrativo, em ctmpatibilidadc com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente,
qualquer alteração que possa comprometer esta contratação, bem como substituir os documentos com prazo
de validade expirado;

g) acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando -se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações fonnuladas;

h) cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária. não lendo os empregados da
CONTRATADA qualquer vínculo emprcgaticio com a CONTRATANTE;

1) comunicar à CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessátio;

J) assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ã execução do contrato
administrativo, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, ficando proibida a
transferência da responsabilidade por seu pagamento à Administraçãa Pública Municipal, não podendo onerar
o objeto deste contrato administrativo, razão pela qual a CONTRATADA renúncia expressamente a qualquer
vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

k) responsabilizarem-se pelos ônus resultantes de ações, demandas, custos c despesas decorrentes de danos
causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, devidamente comprovados, ocorridos por sua culpa
ou doío, por qualquer de seus empregados e propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligado ao
cumprimento do presente contrato administrativo;

I) responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âm biio federal, estadual ou municipal, bem
como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas;

m) vedado subconiratar outra empresa para execução das atividades relacionadas à execução deste contrato
administrativo;

n) observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no
preâmbulo do pre.sente contrato administrativo, bem como as sua.s cláusulas, preservando a CONTRATANTE
de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA;

o) dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste contrato administrativo, durante
toda a sua vigência, a pedido da CONTRATANTE;

p) cumprir os prazos previstos no Edital e neste contrato adminisu ativo e outros que venham a ser fixados pela
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CONTRATANTE;

q) providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE relativas à
execução deste contrato administrativo, conforme editai;

r) manter a qualidade dos produtos que deverão corresponder às exigências técnicas e legais;

s) garantir à CONTRATANTE os descontos promocionais, no ato da aquisição, que ocasionalmente são
oferecidos aos usuários e clientes em geral.

t) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13.14 e 17 a 27,
do Código de Detésa do Consumidor fLei n" 8.078, de 1990):

u) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado ne.ste Termo de Referência, o produto com
avarias ou defeitos;

v) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivo.s que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

x) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualincação exigidas na licitação;

y) Os produtos serão requisitados de forma parcelada, em regime de comodato, de acordo com as
necessidades da CONTRATANTE e deverão ser entregues no endereço in dicado na solicitação enviada pela
Secretaria municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUARTA ■ DA FISCALIZAÇÃO

4.1. A execução do objeto do contrato adminisiralivo será fiscalizada pela CONTRATANTE, através de Servidor
designado para este fim, por meio de Portaria, à qual compelirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
rornecimenlo dos PRODUTOS/SERVIÇOS, e de tudo dará ciência à Administração Pública Municipal, conforme
artigo n® 67. da Lei Federal n." 8.666/93;

4.2. A CONTRATANTE poderá a qualquertempo recusar o fornecimento PRODUTOS/SERVIÇOS, no todo ou em
parte, sempre que não atender ao estipulado no neste iastrumento ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis;

4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não e.vcíui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios rcdibitôrios, e na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. de
conformidade com o artigo n° 70, da Lei Federal n" 8.666. de 1993,

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DO CONTRATO

5.1. O prazo dc vigência do Contrato administrativo terá início em 13 de Janeiro de 2022 extinguindo-se em 31 de
Dezembro dc 2022, tendo eficácia legai após a sua assinatura, podendo, se vantajoso para a Administração Pública
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Municipal, ser pron'ogado, por igual período, através de termo aditivo, ou extinguir-sc antes caso ocorra a entrega total
do objeto licitado.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO

6.1. - Os preços do item para lornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS serão os estipulados na adjudicação da
Proposta da licitanie vencedora, sendo que. o valor de cada compra será o valor da verba disponível, repassada pelo
programa do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-AÇU.

6.2 - O preço do item contratado será pago à adjudicatària cm aié 30 (trinta) dias corridos do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, após a entrega e aceitação do objeto deste Edital, se nenbiima irregularidade for constatada:
acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas no tas de entrega e relatório do fornecimento dos
itens solicitados.

6.3 - A(0) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-AÇU terá o direito de descontar de faturas e/ou
quaisquer débitos do licitanie vencedor, em conseqüência de penalidades aplicadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE com receita da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TOMÉ-AÇU, em até 30 (trinta) dias corridos, do mês seguinte ao da entrega dos produtos, se nenhuma liTcgularidade
for constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas de entrega e relatório do
fornecimento dos itens solicitados.

7.2. A CONTRATANTE llscalizará a entrega dos PRODUTOS/SERVIÇOS no docum enio fiscal correspondente, o
que servirá como meio de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá requisito indispensável
para a liberação dos pagamentos.

7.3. Somente serão pago os PRODUTOS/SERVIÇOS efeiivameme fornecidos.

7.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prtEO de pagamento será contado a partir de sua
reapresentação, desde que devidamente regularizados,

7.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parle da
CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou
paralisação do fornecimento do combustível.

7.6. A CONTRATANTE terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos da CONTRATADA, em
conseqüência de penalidades aplicadas.

7.7. A CONTRATADA deverá protocolizar a(s) nota(.s) fiscal(s)/faiura(s). contendo a discriminação dos serviços
contratados;

7.8. A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira confonn idade com as exigências legais e contratuais,
especialmente as de natureza fiscaj, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias c/ou previdenciárias;
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7.9. O valor dos iribulos federais será descontado na fonie, conforme Instrução Normativa n®. 480-SRF, de 15 de
dezembro de 2004 e Instrução Normativa n® 539 de 25 de abril de 2005;

7.10. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará a CONTRATANTE plena,
geral e Irretratável quitação da remuneração do período referente aos produtos nela discriminados, para nada mais vir
a reclamar ou exigir a qualquer titulo, tempo ou forma:

7.11. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se os PRODUTOS/SERVIÇOS
apresentarem defeitos, mediante laudo técnico a ser apresentado pela CONTRANTANTE, comprovando que o
defeito detectado foi causado pelo referido fornecedor;

7.12. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçõe.s
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste edital;

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionado que serão aplicados juros moratórios de 0,3% (zero vírgula três porcento) ao dia.
sobre o valor em atraso, limitado a I % (um por cento) ao mês. até o efetivo adimplemenio da parcela;

7.14. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura seguinte ao da ocorrência;

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS

8.1. Os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reajustados na vigência do mesmo, desde que
justificados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros legais, tomando como base de cálculo os índices em
vigor (IPC/IGPM). em conformidade com os estabelecidos nos incisoll "d" do Art. 65. da Lei Federal n° 8.666/93 e
Lei Federal n" 10.520. de 17 de Julho de 2002 e demais legislações aplicáveis.

8.2. A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alterações de preços e a data de início da vigência
dos mesmos, a fim de que a administração pública municipal possa fazer uma análise do pedido juntamente com a
assessoria jurídica.

8.3. Sempre que houver alteração nos preços dos produtos, seja motivada por elevação do preço para os
fabricantes/fornecedores, por redução ou por simples promoção temporária, essa alteração será registrada por simples
apo.stila no verso deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

9.1. Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior mencionada no arl. 393 do Código Civil, a
CONTRATADA responderá pela cobenunj integrai de quaisquer prejuízos sofridos diretamente pela
CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato. comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de seus
prcposios.

9.2. Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos na cláusula anterior, a CONTRATANTE poderá abatê-los
das faturas relativas aos serviços prestados pela CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, promover a

.W. TRES PODERES, N* 738. CENTRO.
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execução judicial, sem exclusão de oulras sanções cabíveis.

9.3 - Do Contratante:

a) Atesiar nas notas fiscais a efetiva entrega do objeto contratado;
b) Aplicar à Contratada penalidade, quando foro caso;
c) Prestar à Contratada toda c qualquer inrunnação, por esta solicitada, necessária ã perfeita execução do
contrato administrativo;

d) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo no setor
competente;

e) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

9.4 - Da Contratada:

a) Fornecer o objeto nas especificações contidas no contrato administrativo;
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos
vendidos;

c) Manter, durante a execução do contrato administrativo, as mesmas condições de habilitação;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou .supressões que se fizerem necessários no
quantitativo do objeto da proposta;
e) Fornecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta:

O Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos neste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MULTA E DEMAIS SANÇÕES

10.1. A CONTRATADA apresentando documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do contrato administrativo, comportando-se de modo
inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, e será
descredenciada dos sistemas de cadasiramento a que estiver inscrit o, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo
das muitas aplicáveis e demais cominaçôes legais.

í 0.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descuinprimento contratual:

í 0.2.1 -0.3% (zero vírgula três porcento) por dia de atraso na entrega do objeto, atéo30'(trigésimo) dia,
calculados sobre o valor do conirato administrativo;

10.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso superior a 30 (trinta)
dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual;

10.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da Contratada,
injustificadamente. desistir do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos
de ínadimplemenlo contratual.

10.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo . será descontado da garantia contratual e.
caso não seja suficiente, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou deverá ser paga pela CONTRATADA por meio de guia própria emitida pelo

AV. TR£S FOOERES. S' 738. CF.NTRO.
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CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (irês) dias úteis a contar da aplicação da sanção.

10.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprímemo.
após regular processo administrativo, garantido o contraditório c a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas a serem realizadas com a aquisição dos objetos, decorrentes da e.xecuçâo deste processo, correrão
à conta das seguintes Dotações Orçamentárias do(u) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-AÇU que vier
fazer uso do Registro de Preço, recursos estes previstos no orçamento do Município de Tomé-Açu/PA para o
exercício vigente:

1 1.2. A despesa com o romecimenlo do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício
2022 Atividade 041 1.103020004.2.074 Manutenção das Atividades do Atendimento Hospitalar. Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemenlo 3,3.90.3036, no valor de R$ 14.770.00, Exercício 2022

Atividade 041 1.103020004.2.078 Manutenção d»i Unidade de Pronto Atendimento - UPA . Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.36. no valor de RS 6.330,00. Exercício 2022 Atividade
04! 1.103020004.2.074 Manutenção das Atividade.s do Atendimento Hospilalar. Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo. Subelemenlo 3.3.90.30.04, no valor de RS 359.847.60, Exercício 2022 Atividade

04II. 103020004.2.078 Manutenção da Unidade de iTonlo Atendimento - UPA . Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.04, no valor de RS 150.908,40. Exercício 2022 Atividade
041 1.103020004.2.074 Manutenção da.s Atividades do Atendimento Hospilalar. Classificação econômica 4.4,90.52.00
Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.08, no valor de RS 223.700,00.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LOCAL DE FORNECIMENTO

12.1. A CONTRATADA irá fornecer os PRODUTO.S/SERVIÇOS, objeto deste contrato administrativo, no fs)
scguinie(s) locai (is):

12.1.1 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, em nginie de comodato, de acordo com a
solicitação da CONTRATANTE, a qual formulará o pedido através de Ordem de compra e nota de empenho,
tendo a licitante o prazo de até IO (dez) dias para entregar do objeto, e deverão ser entregues no endereço
indicado na solicitação enviada pela Secretaria municipal de Saúde:

12.1.2 A empresa vencedora deverá comunicar a data c o horário praisto para a entrega à Secretaria
Municipal requisilante, no horário de expediente, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas no presente contrato administrativo ou a ocorrência dc
quaisquer das situações descritas no art. 78, da Lei Federal n.® 8.666/93, por parle da CONTRATADA, assegurará a
(TONTRATANTE o direito ide dá-lo por rescindido de pleno direito, após interpelação judiciai ou extrajudicial,
independememente de indenização por perdas e danos, além das sanções previstas na referida lei.

TRia POUERES, N*7J8. CENTRO.
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13.2. o presente contrato administrativo poderá ser rescindido porconveniência administrativa do CONTRATANTE,
conforme disposição dos artigos 77 c 79. da Lei Federal n." 8.666'93. hipótese que também não caberá á
CONTRATADA qualquer tipo de indenização.

13.3. Qualquer uma das.partes poderá denunciar o contrato administrativo por antecipação, precedido de justificativa e
pré-aviso de 30 (trinta) dias. desde que seja conveniente ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LIClTACÂO

14.1. A contratação dos produtos, objeto de.ste contrato administrativo, decorreu de Processo Licitatório. na
modalidade Pregão, na forma Eletrônico, do tipo Menor Preço, considerado Por Item. com vistas a promover o
Registro de Preços de PRODUTOS/SERVIÇOS.

14.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante ioda a execução do contrato administrativo, as obrigações
assumidas na licitação PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n" 9/2021-21 12001.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

I5.I. As partes contratantes comprometem-se a respeitar as cláusulas pactuadas, sujeitando-se este contrato
administrativo às Leis Federais n° 10.520/2002 en"8.666/1993. Lei Complcnicntarn" 123/2006, Decreto n" 10.024, de
20 de setembro de 2019, demais normas pertinentes c pela.s condições e especificações estabelecidas no Edital e seus
anexos, aplicável inclusive nos casos omi.ssos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não e.vplicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pelo
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas, na Lei Federal n." 8.666. de 1993 c suas alterações posteriores,
demais regulamentos e normas administrativas federais que fazem parte integrante deste instrumento,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ANEXOS

17.1. Se junta a este contrato administrativo a íntegra do Edital PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n° 9/2021-21 12001 e
seus Anexos, bem como a proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

19.1. Para a solução de quaisquer dpvidas, litígios ou ações decorrentes deste Contrato Administrativo, fica eleito,
pelos contratantes, o Foro da Comarca de TOMÉ-AÇU (PA), com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado
011 de eleição que tenham ou venham a ter.

E. para firmeza c validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma,

AV. TKÊS PODERES. N» 738. CENTRO.
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para que surtam um só efeilo, às quais, depois de lidas, sào assinadas pelas represcnlantes das parte.
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

TOMÉ-AÇU - PA. 13 de Janeiro de 2022

Al -7IDA I iM/-\c/^Aarc Assinado de forma digital
por ALZIRA LINO SOARESOLIVEIRA.67209432272 OLIVEIRA:67209432272

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-AÇU
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

CNPJ"{MF) 05.196.530/0001-70
CONTRATANTE

ERACILDO Assinado de forma digital PAftMA(
BARBOZADE íWfERAClLDOBARBOZA COMEfiC

DESOUSAA1631744291

PARMAC

S0USA:616317442 oados: 2022.01.13
Q1 11;39:1õ-03'00'

ASES

COMERCIO DE

GASES E SERVIÇOS

LTDA3275414300

oias

PARMAGASF.S COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ 32.754.143/0001-85

CONTRATADO(A)

Testemunhas;

AV. TRÊS PODERES, N* 738. CENTRO.
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Oaia ds lecedlnnene kjaniinui^oeKuinaiuia ilo ucebüdur
N° OOOllS

Série 1

4)
PáRMA GASES

PARMAGASES COMB«CIO DE CASES E SERVIÇOS LTDA
AV SANTA EUZIA. 191. EM FRENTE AO TEATRO MUNICIPAL.
VILA SAO FRANCISCO
ES.930'000 - AçailAniils • MA

DANPE
Ducumiffiio Auxiliar

(Ia NolD Fiscal

Elaifinlca
0-Enlradfl I I I
1-Saidíi I * I

N"000115
SERIE. I

PAglia-1 de 1

Iconvole da Fisco

I I
Cliave de acesso

2120 0632 7541 4300 OIS 5SOO 1000 00011519 B234 6653

Constdia de amenudilaile no panai nacimai da NF^e
ViVVM.nt<>.l^endB.()ov.bilponsd
ou no site da Selai BUtoiizadara

Naiuiea da operat^áo

VENDA CSmRO 00 ESTADO

Protocolo de autor

42120001192338:

izaçAo de uso

LOSfOeiiZOaO 12:01:17

Insciitáa ̂ laduel

12.590.860-1
lnscr.esL do subsislb.

CNPJ

32.754.143/0001-85

OesdnatáriolRemetente
Nome IRasia Social CNP3ICPF

insctitSo Estadual HIES9ems
FUNDO MUMCPAL DE SAUQE DO tlINGA DO MA 13.86141810001-74 , ^11 V202

Endciec»
AV. JOSE SARNEY, SlN

Miiilnlplo

Intuía da MaranhAo

Faturas
iNúmero Jvandmenu

Saino

CENTRO

CEP

65.9394X0

UF

MA

Data saída

06^)612020

Hom salda

.12:01-.17

Cálculo do imposto
Base de cálculo do ICMS

0,00
Vaiar do liele [Valor do segura
0,00 jooo
TransoofladM/Voiuines transportados

Nome

Endcicça

OuHiibdede

O

tiens da nota fiscal
Cddiflo ^solçAo do ptoduiolservi
Í£l bxSENIO MECHCINAL 10 M3
25 bxSENIO MEDICIFiAL 1 M3

Base de cálculo dolCMS SubsL

0.00

Oescento

0.00

valor do ICMS Subsl

D.UU

tras despesas acessMas

0.00

Valor da FCPST

O.OO

IFreie per conta
0-

Códiga 4NTT Placa do veloiio

NCMISH

4000

8044000

Numeiaçáo

CSOSN CFOP UN

insaiçaii Estadual

Peso tiruto

0.003

PreeounI Preço toiaJI BCtCMs!
28,OC 2.240.

100,« 300.

VaiDf total da nota

2.540.00

Peso Unindo

0,000

Vlr.lCMSl Vir.lPI] WCMSl WPII

Cálculo do ISSQN
Inscrição Minlopal

Oados adicionais

Valor lotai dus setV;ss

3300000444

Base lie cálculo ilo ISSQN IV^ doISSQN

Reservado ao asco

06n)&202012:02:24



BECESEMOSOE PABMAGASESCOVERCIOOE GASES E SERVIÇOS LTDAOS PHOOUTOS CONSIANlESOANOTAnSCW-lNDICADAAOLADO

Daa dc •eecblmentn MsnttuçAo r do irceboooi

NF«

N'000174
Série t

(i)
PARMAGASES COMStOO OE GASES E SERVIÇOS LTDA
AV SANTA LUaA. 191, EM FRENTE AO TEATRO MUNICIPAL.
VILA SAO FRANCISCO

SS.930-000 - Açailãndia - MA
Fone-pamianASwíígmall.cflm

OANFE
Documento Au.iiliai

do Noto Fiscal

clBirfmica

0-Ent/dOo I I I
1-Siuda I * I

N» 000174
SERIE, l
Pàgirit: i de 1

fCoftiroli» do FiBco

I
IChBiede aceüsa

2120 0B32 7»! 430Q D185 SSOO 1000 OXU 7413 «99 66ST

Consiiliade oídeníddaüeno porial nacional do NF«
vwaw.nle.tBzenda.gov.br/ponal

ou no siie da Selaz auiotlzadca

Natureza da operagSo

VENDA DENTRO 00 ESTADO
Insal(tl9 Estadual

1Z590.860-1

np^natAriftlBAiiVftente
Nome I fta^Ao Soc(0^

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO FIINGA 00 MA

lEnilereça
Iav. JOSE SARNEY. S'N

^ AAincIplO

Ilirvgado Maranhão

Faturas
Número Vencimento
DOl 19«»2020

Cáiculo do impostoÍBose de eileulo do ICMS
0.00
valor do Irete

0.00

1.672.00

Bvalor do ICMS

Q.OO

valor do seguro

0.00

Inscr.esL do suDSLtnb.

Ptoldcok) de auisníafin de uso

4212000174(10852 04/08/2020 lSi32;&7

CNPJ

CNPJiCPF

13.863.416/0001-74

BaiiiD

CENTRO

32.7M.143ra001-85

Inaciifto EsDOuai

ISENTO

CEP

65.939000

DauaaUa

04/08/2020

Hceasida

15:32.57

Venelnteivia Venc menlD

ase se cAlculo do ICMS SutaiL

0.00

valor do ICI4S SucsL

0.00

Ouaas despesas acessonas

0.00

VSIordoFCPST

0,00

Vtdot watdos praduios

L67300

Desconto

0.00

rtador/Vo umes tran
Ftete por conta
»•

Placa da vulculo

Inscngáo Estadual

Pnobtuta

O.COO

Eniícrego

Quariatfade

O

Pesoiiaulda
NuffleracAo

Kens da nota nscal

EcrlcSo do produto/serviço

<)4GEM0 MEDICINAL 07 M3
MGEMO MEDICINAL 1 M3

Preço uni Preço totall BCICMSl VIr.lCMS
28.000cnq 1.37Z.

Ifio.oooood 300.

NCMISH

B044000

rJ.T«w,'«[gg;Tj|il?l[TT7:

Cálculo do ISSON
|ii!iCnçâO UjruCinitl Vâlor ú9\SSQHVwor tttal úoi 5ef>im

Rfis&%adD aa Isco

Dados adicionais
OtiseivaçPes

Total apraelinaile de uàiuios. RS 100.32 (6.004b).

NP 0217

Conuato 136/2020

Iodos para pagamerlo:
iANCOSICOOBNe756
iGENCIA 4437-7
/C 9.136-7

MPRESA ENQUADRADA NO REGIME SMPLES NAOONAL LEICOMP 123/2006.

04/08/202015:33:04

PEDREiRAS/MA

Proc.nO(]|nr;) /207
M2ÇL
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Dsia de recebimento Idertbbcofjn s aseinaiuia do leeetMifai

NP-e

N° 000214
S6rie 1

PáRMÁ GASES
PARMA6ASES COMEROO OE GASES E SERVIÇOS UTDA
AV SANTA LUZIA, 191, EM FRENTE AO TEATRO MUNICIPAL
VILA SAO FRANaSCO
ea.íSMO ■ Açail&núta - MA
Fone - psnnaaases@amail.com

DANFE
Documento Auxiliar

da NolB Fiscal
eiciiflnlca

DEfflradfl | , |
1-Saitla I ' I

tf 000214
SERIEi 1
Págitia: ] ilu 1

Iconeole no Fisco

I I
Citave de acesso

2120 093Z 7541 4300 OISS 5500 1000 0002 1412 0333 5663

Consuha de ouieniieldade no panai nacional da NF-e
vMv;.nfe.iazen(la.oov.OrrpoRal
ou no site da Selai auiofizadora

Naiurera dn nneraçio

VENDA DENTRO DO ESTADO

Inscrição Estadual

12.590.860-1

DestinatárloIReinelente
Nome / RaAo Sooal

FUNDO MUNICIPAL DE SAUK. 00 flINGA DO MA

Endereço

AV, JOSE SAHNEY, SIN

l(|MunlciRlc
jlilngado Maianiilla

Faturas

lt\scr.est do subsunb.

Protccolo de aiilniizaçâo de uao

421200020927089 09/09/2020 1219:40

CNPJ

32.754.143nX»l-85

CNPICPF Inscrição Estadual

.13.363.4180001-74 ISENTO

Bairro CEP

CENTRO 65.939000

FòneJFax
UF

MA

Data salda

04/09/2020

Hora %»

12:19:3

Número Vencimento Valor

001 19/09/2020 1.626.00

jVencImenlo

Base de crUeule do ICM5 War do ICMS

0.00 0.00

Valerdefreie Valordoseguro

0,00 0.00

TransDortsdorn/otumes transporladiTS

Nume

Endereço

IJuam/datle

O

Itens da nota fiscal

DeseileSo do ureduto/servl

13 |0>46EN)O MEDICINAL 10 M3
idGEMIO MEDICIMAL 07 M3

Base de cAlculo dg ICMS SidkSL V^lot do ICMS SutisL

0.00 0.00

Deacsntd Ousas despesas aitessArias

0.00 0.00

Milordo FCPST

0.00

frete por coma
s-

jCdUlgaoNTT Placa do veiculo

NumeraçSo

Viacnçlo Estadual

PesobTuio

0.000

vnlor total dos produtos

L628.00

Valoi loialdannin

|l.62a.00

Pess Ihtuids

0.000

■=r/ir»,'.Mnniw,'.L-iK'7nrT3ia!:rj.',L-ii:i!niiPre CO total

Cálculo do ISSON
InscríçAa fAjniclaa! ValüMotal dus xenfcos Base úe cálculo do ISSQN

3300000444 0.00 0;00

Dados adicionais

Resorvado ao flsco

09/09/2020 12:19:46

PEDREIRAS/MA
I  r
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Osla òe receftntnto |JMK^caçAo t usaa^^ry4 re.^ebcorv

4)
PARMA GASES

PARMAGASES COMERCIO OE GASES E SERVIÇOS LTDA
Av Santa luzia. 1S1, Errifranlo ao Teatro Municipal. Vila Sio
Francisco

65.930-000 • AçaUándia - MA
Fone (99) 99217-7400 - pantiaaaaes^mali.com

NF-«

N"001212
Série 1

OANFE
Üacuinenra Auviliar

da Nota Fiscal

Eletjénica
0-Enlrads I , |
1-Salda I ' I

N°001212
SERIE: 1
Página' 1 de 1

cneve de acesso

2122 0332 7541 4300 0165 5500 1000 0012 1216 1114 6941

Consulta de autenticidade ro portal nsaonal da NF-e
www.nfe.fazondB.gov.br/portal
ou no site da Selaz aulorizadora

NiHureza de opereçao

VENOA FORA DO ESTADO

nacn^Estaiki

12.SB0.860-1

DastiRatárioffiemetente
Nome / Razdo Soaal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU
Endereço

AVTRESPODERES.73e

Inscr.est. Co suostvib.

Protocolo de autcnzeçáo oo uto

421220006922669 14/03/2022 16:14:26

CNPJ

CNPJKIPF

05.196.530/0001-70

Bairro

CENTRO

32.754.143/0001-85

Inrcrç&o Estadual

CEP

66.680-000

Dota emissOo

10/03/2022

□elo soioa

10/03/2022

Mgncisto
Tom6-Açu 1 PoívuTg*

Hcn urda

16.14 1B

Faturas
INúmsre 1 Vencinwnfo íVerer 1 Número ^nctmenfo iVeler iNúmerD 1 Vencimento Valor

Base de cálculo do ICM5 I

0.00 1
vnordolCMS

O.OO
Base ca cálculo do ICMS SxisL

O.ÚO
WordolCUS Sudsl

D.CO

VKior Sú FCP ST

0.00
umor total aos produtos

4.26S.S0
Valor do trete

6.00
Sttcr cx> seguro
0.00

Oesenmo |
O.CO !

1 Cui/os nncwsas scassonzs
0,00 •

•ittorOolPI

).D0

/der loiP da nota

I.2S5.S0

TransDortBdor/Volumes transoortados
Nome frete por come

B • &im OcoTAAM dff Trtfsrcm t
Código ANTT íPisca do veiculo UF

1 Endereça |IMiJtcJpio m  1 lABOtçAo Esti

Quenosade

Q

Peso oruto

0.000

Peio llquioo

Q.OOO

Itens da nota fiscal

Ctidigo Deicriçlo do produlo/aervlço NCM/SH CSOSN CFOPH Olde Preço un Preço
total

BC
ICMS

Vlr.lCMSMr.lPI MICHS

XIGENIO MEDICINAL 07 M3 ONU 1072
XIGEMO MEDICINAL PP 1 M3 A 2.S M3
NU 1072

2804400

2804400

oio: e.

0102 6.

i40.aooooDQooa27.9oooooaQoa 3.906.0

S.OOCOOQOOOD 39.9000000000 349.5

Cálculo do ISSQN
tnacnçBo WieKopai

3300000444

Valer tcXol das «enaçot Biue de cala do do 15S0N Velcr 00 ISSQN

O.CiO 0.00 D.OO

Dados adicionais
Otiservaçaos
Dedaro que os produtos perigosos estáo adequadnmenlê classificados, eintadados.
denBficados e estivados pers suportar os riscos das operac6e* de Iransperle e que Reiwvedon flsce
'tendem es exigências da Regulamentação,
elal aproximado de tritutoa: RS 255.33 (6.0016).

IP 2038 PEDIDO DE VENDA 3321 VENC. 03/04/202^. Contreto n'20221310.
MPEI^HO 09030036. Dados bancános para pagamento: Banco SICOOB. N* do

sonco 756. Agencia 4437-7. C/C 9.136-7.
OTE; 7MrrGB03025180222; 2.SM» 6802831070123. 6903014140222.
itdem de compra N*. 202200496
MPRESA ENQUADRADA NO REGIME SIMPLES NACIONAL LEI COMM23/2W

14/03/2022 16;14l38

— pedreiras/maPracaimOai-/202jÍ.
FLS. ^
Rub.



RECEBEIMJSOEFMMAO^SESCOMERCIOOE OASESE serviços lio* 08 PRODUTOS COhSTAIlTES UÃ VOTA FISCAL mi>OA AQ USO

lOaU ee tecebvnmto ldeniifica;Jlo • sunTUrii Oc nscbMcr

NF-e

N» 001466
Seriei

à)
PÁRMA GASES

PARMAGASES COMERCIO OE GASES E SERVIÇOS LTOA
Av Sanla Luzia. 181. Em frente eo Teatro Municipal. V9e Sen
Frensisco
69.S3<M00 - AçBilándia - I^A
Fone (99) 99217-7400 - oanneaBsesOgmail.com

DANFE
Documente Auxdiar

da NoUl Fiscal
tlatrônica^^

0-Enliada 1 , |
1-Saida I ^ I

N"001466
SERIE. 1

Página 1 de 1

: :

2122 0S32 7S414300QtSS55CD 1000 OOH 6«12 SSDS 9741

Consulta de autenticidade no portal naDonal da NF-e
vr»rw.n(e.fazenda.gDv.brlpoi1al
ou no site da Selaz aulormadora

Natureza dfl opançáo

VENDA FORA DO ESTADO

Intoloae Esloitu

12.590.660-1

pestlnatáfio/Remetento
Norna f Razáo Soo

PREFEITURA MUNICIPAL OE TOMÈ-AÇU
ErMjtfeço

AVTRES POOSRES.73e
^  lUunoflco

Tomé-Açu

Faturas

[Número VcnârMntD

llnstr.est da subst.tnt).

PriKd'.xio Oe D'A9isaçAo oe uu

<2122D0172736S3 21/06/2022 16.16.20

CNPJ

32.754.143^001-85

QHPJfC

06.166.639/0001-70

Diiiji aTB$sdO

21/Q6/2D22

C£N FRO

06/07/2022

Vencimento vendmento

7.024,66

Cálculo do Imposto
oco ICM^rl^utA:

\«of cú MiQuro

O.U

Cutret oi»«pestt ecesiORA»

C.OO*

VMa saiBl oe rxrta

Transportador/Volumes transportados
CdflteeANTT PldCA de weuie

ln$a^o Ekleâuel

PewhqiAOO

0.000
N>jm«rdcAo

tons da nota fiscal

CódigoIDescOcOo do prodvto/eervlço NCM/SH \GSOSHiCfOF vnrJChIS V^rJPI % CMBPrece un

XIGENIO MEDICINAL 07 M3 ONU 1072

XIQENIO MEDICINAL PP 1 M3 A 2,5 M3
NU 1072

239.000000000112/.SQOOOOOOO

5.SgOOOOOOOtK9.BOOOOOOOO

Célculo do ISSQN
jjnscpçáo llAdoriclalaot senaccs

3300000444

Dados adicionais
QbMTvaçdes

3edaro que os produtos perigosos estáo adequadamente dastirieados. eitiiialados.
denitficadose estivados para suportar os mcos das operapAes de transporto equé Rsservaooaoesco
ilendem as exigências da Regulamentagio.
rolei aproximado de tnbutos. R3 421.48 (6.00%).

IP 2E38 PEDIDO OE VENDA 4023 VENC. 08/0712022 Empenho 15080003. Locat
■lOSPITAL. Contrato n° 20221310. Dados bancários para pagamento: Banco
3ICO0B. N> do banco 756. Agencia 4437-7, C/C 9.136-7.
-OTE eB031B2l6O422 (7M'); 6603149300322 (7M>): GB0317ei3042217M>).
3B282Q220122 (1M'). 083185160422 (2.SM>)
•MPRESA ENQUMIRADA NO REGIME SIMPLES NACIONAL LEI COMP 123.2006

21/06/202216:16:37

l^ORElfVLS/MA



RWKBEMOMIliPARMAUASíSCOMnUCIODHliASlLSDSEK^irOKtlDAOSPKODI.nüSSimVICOSaiNSrANTrSNASflTAHKAI.INOtfAUA VAI-OKNOTA

AOL.UM) K$4M)/II

DArAUFRI-rnilMENtO IDfNtlWAl.-AOFAS.SISATVRAtXJRFCFJlFIXÍk UiSlINAIARIO

1NI'-C

N': 000.001.738

SKRIE; I

PARMAGASES COMERCIO DE GASES

E SERVIÇOS LTDA

SAI IJW7A DA OPtllAfAü

VENDA i-ORA DO ESTADO

isscriçAo isTAnuAi.

125908601

AVSAV1A I.L-ZIA. 1*1

VlUASAO FR-ANCISIAI

ACAII.ANDU

MA

IWVIAX; Wir»»M

CRp: anunao

DANFE
DOtlMENTOAlfxn.lAR

UA NOTA KISfAI.

KLETRÓMCA

0 - Entrada I I
1 - Saída '

N" 000.001.738

SÉRIE: I
FOLHA: t dc I

[«SCRIÇAOKTAOUAl.StlH TRUll.T-UUA

I
cnAVRiir ACEiso

212! lUj2 7541 4200 OIIIS 5500 1000 0017 5SI0 Olhll 7526

PROTOCOIO t)t. AUTQRÜAÇAO DE LlStl

42IZ2()UÍA4(tg656- 2iri(l/in22 ITiUiSI

rsp)

32.754.14.1/0001-85

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOMliRAZXOS<X.'IAt.

MLfNICIPIO DE TOME-ACü
KXDERUO

PRC TRE.S i'odi-:r.i;s. s/n i.argo

MIJMCIPIO

TOME-ACU

INFORMAÇÕES t)01.OCAl. DE ENI RECA

nA;xiu>nisTtiirD

CENTRO
IDAIA DF SAlOA l:VIRADA

fNPMII' D.UADAi:>,1)S.SA0

05.196.530/0001-70 21/10/2022
CEP

68680-000

llF LNSCWCiOESTADUAl. IIOH.A DE SAÍDA

PA

iXSCKIÇÃO ESTADUALNOME RA/AO SOCI.M. CNPJ CPF

MUNICÍPIO DE TOME-ACü 05.196.530/0001-70

ENDEREÇO ilAtRR0'III5T1tlTU

PRC TRES PODERES, S/N I.ARGO CENTRO

MLTJIflPIO iif

TOME-ACU PA

CEP

68680-000

FAnfR.\

Número; 775 Valor Oriiiinal: 460.50 Valor Desconto: 0,00 Valor Liquido: 460,50

CALCT l.{) DO IMPOSTO
OASfc DECAI C ILO DL ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASÍi DE CALCLl a K-MS Çr

0.00

VALOR 00 ICMS suismucAo

0.00

VAIAM rOTAU DOS PRODI.TQS

460,50
VALOR DOIRLIE

0.00

VAU)KIX)5K(iUR0

0.00

DESCONTO

0,00

OUIRAS DESPESAS ACESSORIA-S

0.00

VALOR IXHM

0,00

VaI.ÚRAPKOX D05TRIBU10S

144,82

VALOR TOTAL DA NOTA

460,50

TR.ANSPORTADOR/VOLll,\ltSTR/V.NSPORTADO.S

KacAo social CODICAIANTr PUCADO VElC iir CNPJ'C'PF

lIVDERliCO MUNICÍPIO IIF INSCRlCAO ESTAOL'AL

UUANTIDADK esMCD

GAS/CILINDRO

MARCA numeracAo PISOBRUrO

127,000

PESOÜVUlPO

16.500

DADOS DO PRODIITO/SERVICO

< ri)
IV-a

ScM

VI

1

LM V

D
VA7«e

itsatw

V.STtW

tolAt
VAJIRK.UN vAU«]in

rilMlM OXiabNIO MEDCASONll 1072

CARGA I.OM> . CAP I.WM.MuMe
rtflOJÍ<WW:3

1 Cilmijnyd

:souooo 0 102 OIO? UN 1.0000 &9.«W0<X) (rO.OO 0.00 0,00 1 O.Oü

IIDOIO OXIGFNIU MEnCASOSOOSir 107:

CAP TM) . CAI» 7.()aMIrUle

CiUCÜ44fr2«nv22

Z CilimJitWik

ISMOiW 0 ICC 6io: I4.QQD0 :7.yaiflo 0,00 0,00 o.oo

D.iX)

O.CQ

V M.ííllA^ VAI /«.V**'

"Tri IBp. firj(|i HK

IKOO O.W IZ2M

awriKcucÀo 0A5 iKroAKSçúes eoKpmtrtfrxMS
mUCOB« DZ TRAMSPQA1T S VJt ATQOEM A0 CXIOSCIAS DA HEaJW<EHT»CAP.

Local do Entrego: PEC 7S£S fOOBftCâ, - tAPâO - CENTPO - TOesB-ACU - PA - C«Atcaeo a 80321 MO. D«defl b«nearke« pegSBontn &«n69 SlCCOfi. N tio
b«nc« fiC. Agoneto C/C
Valâr tnbotoa 08 144,82 t31,40t) ranta: lOPT

PEDREIRAS/MA

PrOC.QgQllJOl /2Q2 j
DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES CüVn'1J NII:ST ARJrS
Parcelo Ihoi.: 001, Vane.: 31/10/2033. Valor: 480.50

PCDZCO 434 itfV 3220 CHPCHHO 1»SOCOOS>

Titoloa: HtO 7T&/1 Vane. 32-10-2022 Valer 480.50
Deeunante «ovitide per HE ou BPP eptanca paio sioplea oacteuL. Hae ç
era cUraiCe a cradiie faseal de IPt.

DgqA» QUC OS PHWTOS PSRIOMOS EfiW ADtQUAOMOMTC ClASSincMOS.
DfiAZACOS, SAkfrinCADOS. E SffTZVAOOd PARA SUPORTAR OS RISCOS QAS O

ASSbUVAOO AO FISCO



PEDReiRAS/MA

Proc.Q.30IÓp|/2Q2
FLS. ÇqU

Rub. ^

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(EcDÍMão conforme ari. 17 da Instrução Normativa n' 03, de 26 abril dc 2018)

32.754.143/0001-85

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

Arivicladc Econômica Principal:

4684-2/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E
PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Entdereço:

AVENIDA SANTA LUZIA, 191 - VILA SAO FRANCISCO - 65.930-000 - Açailândia/
Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verifícada no endereço wwwxomprasgovernainenuis.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993.

Emitido em: 09/01/2024 17:17



PEDREiRAS/MA

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 32.754.143/0001-85 DUNS®: 92*****50

Razão Social; PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia: PARMAGASES

Situação do Fornecedor Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 09/01/2024 17:36
CPF: 6I6.XXX.XXX-91 Nome: ERACILDO BARBOSA DE SOUSA



PEOREIRASMA

proc.O^OlOOl/zoaH
FLs. scg;
Rub. O

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ; 32.754.143/0001-85 DUNS®: 92**»**50

Razão Social: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia: PARMAGASES

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido cm: 09/01/2024 17:36
CPF: 616.XXXJOOC-91 Nome; ERACILDO BARBOSA DE SOUSA

Ide 1



PfocA
IFLS..

! Rob.

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n* 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 32.754.143/0001-85 DUNS®: 92**"'50
Razão Social: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia: PARMAGASES

Situação do Fomecedon Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/09/2024

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa dc Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência; Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Aulomáiica: a certidão foi obtida atravia de integrado direta com o sialema ctnisior. Manual: a certidão foí inaerida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridtca

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 29/04/2024 Automática
FGTS Validade: 02/02/2024 Automática

Trabalhista (http://www.t$t.jut.br/certidao) Validade: 07/07/2024 Automática

29/04/2024

02/02/2024

07/07/2024

Automática

Automática

Automática

IV • Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita EstaduaJ/DistritaJ Validade: 05/03/2024

Receita Municipal Validade: 08/03/2024
V - Quaiifíc:ação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 30/04/2024

Esta declaração £ uma simples consulta c não tem efeito legal

Emitido em: 09/01/2024 17:36
CPF: 616.XXX.XXX-91 Nome: ERACILDO BARBOSA DE SOUSA

Ass:

1  de 1



comercial@parmagases.com.br (99)99217-7400

4) DECLAIUÇÃO C:ONSOl.TDAI)A

Prcsociro üa Prefeitura Municipal dc PcdrcIras/MA

Prcfcllurj Municipal dc Pcdrci^a!l/^L\

Prcjjâo Eletrônico N° 111/2024

Data da 01/03/2024 às 09h(l0 (nove hitms)

Site para realização do pregão: l)llp ' w>v\\.IÍL'iiunt;Li.xnii.lir

PEDREIRASíMA

Proc.Q^ÜlM-/202jL
FLS. ^0^
Rub.

OBJICTO: Siíicçili) da proposta upla n gerar «> resultado de coniralaçâo móis vantajosa visando o tbníEcimento dc oxigênio medicinal e
cilindros para alendur as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreims^MA.

Prezados Senhores.

A empresa PARMAGASES COMERCIO DE CASES E SERVIÇOS LTDA. inscrita noCNPJ n" 32.754.143/0001.85 e
Inscrição Estadual n" l2.590.860-l.lnscriçüoMunicipaln''3300000444.coin3cdena Avenida Santa l.uzia.n° 19). Vila São Eraneisco.
CEP: 65.9304)00. Açailândia - Momnliao. Tclefottc (99) 99217-7400, e-niail: mrniaej-üs» cmiiil.voni. por Inlemiédio de seu sócio
administrador o Sr. ER.ACII.DO BARIIOS.A DE SOILSA. brasileim. divorciado, admínisiradiir. portador do Documento de
Identidade n" 0702128220197 SSlVMAc do CPE n° 616.317.442*91. residente e domiciliado ú Rua 25 de Dezembro, n" 22. Vila Silo
Fraiielseo. Açailândia - Maranhão. CEP; 65.93().Ü00. Telefone (99) 99217*7400. e-mail: eomcrdnl n nnniiiieascs.cunüir. DECJ ,AR.-V.
sob a.s sanções adininislrativas cabíveis u sob as penas da lei, cm especial o orL 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V do Art. 27 da l.ei n'' 8.666.
dc 21 dc junho de 1983. acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que mio po.ssui cm seu quadro dc pessoal cmprcgudo(s)
com menos de 18(dezolio) unos em trabalho noiumo, perigoso ou insalubre, e cm qualquer trabulhu menores dc 16 (dezesseis) unos.
salvo nu condição dc aprendiz a partir dc 14 (quatorze).

2) Quanto a cüitdiçãn ME/EPP/COOP, esta empresa está u.xeluída das vedações conslanics na Lei Complementar n°. 147/2014 c: na
presente data ê considerada:
() MICROEMPRESA. conforme l.ci Complementar n° 147/2014;

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n" 1472014.
( ) C(XIPI-:RATIVA. conforme artigo 34 da Lei Federal n', 11.488/2007.
( ) Não ê ME/EPP/COOP.

3) Quanto ao pleno cunheeímenio e atenillmento às exigências de hafailllação; que esta empresa atende a todos os requisitos dç
habilitação, bem como apresenta sua proposta com Indicação do objeto c do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fato Impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32. $ 2.°. da Lei Federal a° 8.666/93, que atê a presente
daiu nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da CONCORRÊNCIA cm epígrafe, e que contra ela nãn existe nenhum pedido dc
falènciu ou concordata. Declara, ouimssim, conlicccr nu Integra o Edital c que se submete a todos os seus termos.

a. Declara ainda, itos lermos do artigo 9". III, da Lei Federal ii.° 8.666'93. que não possui cm seu quadre funcional servidor público ou
dirigente dc órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
b. Declara também, nos termos do artigo 9°, I c II. da Lei Federal n.° 8.666/93, que não iitcide cm suas hipóteses vedadas.

5) Quanto a elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licilanie). e que o conteúdo da proposta ane.xa nãn foi. no todo ou em
parle, direi» ou indiretamente, informado a. discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
(idcntiflcaçQn da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) .A intenção dc apresentara proposta anexa não foi informada a. diseutidoeomou recebido de qualquer outro panícípanie poicnciol ou
de fato da (idcniincação da licitação), por qualquer meio uu por qualquer pessoa:
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de falo da
(identineação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será. no lodo ou cm parte, direta nti indirciumenie, comunicado a ou discutido com qualquer
outro participante polencial ou dc falo da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação:
c) Que o conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em parte, dinrla ou indiretamente, intbrmniio a. discutido com ou recebido dc
qualquer iniegranic de (órgão licilante) antes da abertura oficiai das propostas;

O Que esiú plenamente ciente do teorc da extensão desta declaração e que dctcm plenos podcrcs e inlbraiações paru rtrmã-la.

Açailândia • MA. 29 dc fevereiro dc 2024,

ERACILDO — •
BARBOSA DE

SOUSA;6t631744291gêEi;,rsr„
PARMAGASES COMERC IO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

Erucildo Barbosa dc Sousa- Sócio administrador

CPFn" 616.317.442-91 c RG n° 0702128220197 SSP/MA

E-ijiail: eomcrciulwmirniiiLiases.aiiii.lif Telefone: (99) 99217-740O

9
BR-222, Av. Santa Luzia, 191 - Vila Sào

Francisco Açailândia - MA, 65930-000, Brasil



PÊDRElRASfMA

PTOC.0l0]f)V, I J202 W
FLS. 5^
Rub.

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ: 32.754.143/0001-85 DUNS®: 92'****50
Razão Social: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia: PARMAGASES

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

'Entidades de Classe

Entidade e UF
ALVARA 2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE

ACAILANDIA - MA
Secretaria de Estado da Saúde do Estado do

Maranhão SESMA

PREFEITURA DE TERESINA - PI

Prefeitura Municipal de Idnga do Maranhão - MA
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A -
'Elctronortc

LO SEMMA

CORPO DE BOMBEIROS MILÍTÃR DO
MARANHAQ

AFE ANVISA

PROSOLDA GASES LTDA IMPERATRIZ-MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÈ-AÇU

AFE DOU

N'Reòstro Data de Validade

31/12/2023

Portaria 852999

Portaria 0102021

015/2023

CA-2051523-12BBM

12/05/2027

20/01/2024

1.28172-9

'1.28172-9

INSTITUTO SAO FRANCISCO ULIANOPOLIS-FA

Emitido em: 09/01/2024 17:36
CPF: 616.XXX.XXX-91 Nome: ERACILDO BARBOSA DESOUSA



PEDREIRAS/UA

TCÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este rclalório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada cm: 08/01/2024 17:32:23

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: PARMACASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 32.754.143/0001-85

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantcs Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
c Inelcgibilidadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional dc Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n® 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460. de 26
de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 20)8. Decreto n® 8.638 de 15. de janeiro de 20)6.


